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GABINETE DO PREFEITO

DECRETO Nº 23.496, DE 1 DE AGOSTO DE 2024
Declara de Utilidade Pública e autoriza a desapropriação de área parti-
cular para sediar o Centro de Especialidades e Diagnóstico Municipal de 

Campinas.
O PREFEITO MUNICIPAL DE CAMPINAS, usando de suas atribuições que lhe são 
conferidas pelos arts. 4º, inciso VI, letra “b” e 75, inciso VII, da Lei Orgânica do Mu-
nicípio, combinados com os arts. 5º, letra “g”, e 6º do Decreto-Lei Federal nº 3.365, 
de 21 de junho de 1.941,
DECRETA:
Art. 1° Fica declarada de Utilidade Pública, para fins de desapropriação, por via admi-
nistrativa ou judicial, o prédio comercial assobradado, objeto da matrícula nº 57.611 
do 1º CRI, CEP 13015-002, contendo 7 (sete) andares no corpo principal e 2 (dois) 
andares na parte restante, localizado à Rua Barão de Jaguara, cuja entrada principal 
recebeu o nº 1.136, além de duas lojas sob números 1.128 e 1.140, pela referida Rua 
Barão de Jaguara, fazendo esquina com a Rua Cesar Bierrembach, sob números 19, 
23, 27, 33 e 41, até a Rua Dr. Quirino, onde faz canto e possui uma entrada (porta) 
sem número, medindo o todo 14,58m de frente para a Rua Barão de Jaguara; 45,44m 
de um lado em confrontação com a Rua Cesar Bierrembach; 8,70m nos fundos, onde 
confronta com a Rua Dr. Quirino; e 44,43m de outro lado, em confrontação com Ata-
liba de Paulo Florence, e Olivia e Carolina Florence.
Art. 2º O imóvel descrito no art. 1º deste Decreto destina-se à instalação do Centro de 
Especialidades e Diagnóstico Municipal de Campinas.
Art. 3° Fica declarada a natureza urgente da desapropriação autorizada no art. 1º deste 
Decreto, para fins do disposto nos § 1º e 2º do art. 15 do Decreto-Lei Federal nº 3.365, 
de 21 de junho de 1941.
Art. 4° As despesas decorrentes da desapropriação autorizada por este Decreto, corre-
rão por conta de dotações orçamentárias próprias, suplementadas se necessário.
Art. 5° Ficam revogadas as disposições em contrário.
Art. 6° Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
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EXPEDIENTE DESPACHADO PELO EXCELENTÍSSIMO 
SENHOR PREFEITO
Em 01 de Agosto de 2024

PROTOCOLADO nº 2023.00009056-42
INTERESSADO:CÉLIA MARIA FERRARI RIBEIRO
ASSUNTO:Ressarcimento de danos. Indeferimento.
Considerando as manifestações da Corregedoria Geral do Município 10234919 e 
11790547,indefiro o pedido de ressarcimento formulado pela Sra. CÉLIA MARIA 
FERRARI RIBEIRO, vez que, conforme relatado, não restou comprovado o nexo de 
causalidade entre o fato danoso e a conduta (comissiva ou omissiva) da Municipalida-
de, presente a excludente de responsabilidade em razão de ocorrência de força maior.
Publique-se.
Em seguida, remeta-se à SMJ para ciência e demais providências cabíveis.

PROTOCOLADO nº2023.00126496-54
INTERESSADO:Guilherme Torres Gonçalves
ASSUNTO:Ressarcimento de danos. Deferimento.
Considerando as manifestações da Corregedoria Geral do Município 10906387 e 
11779158,defiro o pedido de ressarcimento formulado pelo sr.Guilherme Torres Gon-
çalves, no valor de R$ 1.626,00 (um mil, seiscentos e vinte e seis reais), que corres-
ponde a 60% (sessenta por cento) do valor dos danos causados pelo acidente.
Publique-se.
Em seguida, remeta-se à SMJ para ciência e demais providências cabíveis.

PROTOCOLADO nº 2023.00000834-56
Interessado:LETICIA FERREIRA
Assunto:Ressarcimento veículo. Indeferimento.
Considerando as manifestações da Corregedoria Geral do Município 10185194 e 
11791204,indefiro o pedido de ressarcimento formulado pela Sra. Leticia Ferreira, 
vez que, conforme relatado, não restou comprovado o nexo de causalidade entre o fato 
danoso e a conduta (comissiva ou omissiva) da Municipalidade.
Publique-se.
Em seguida, remeta-se à SMJ para ciência e demais providências cabíveis.

PROTOCOLADO nº2023.00105989-04
INTERESSADO:Felipe dos Santos de Sousa
ASSUNTO:Ressarcimento de danos. Deferimento.
Considerando as manifestações da Corregedoria Geral do Município 10900201 
e 11776321,defiro o pedido de ressarcimento formulado pela Sra.ANA EMILIA 

ARAUJO FELIZARDO (11663249) e/ou Felipe dos Santos de Souza, no valor de R$ 
540.00 (quinhentos e quarenta reais), que corresponde a 60% (sessenta por cento) do 
valor dos danos causados pelo acidente.
Publique-se.
Em seguida, remeta-se à SMJ para ciência e demais providências cabíveis.

Campinas, 01 de agosto de 2024
DÁRIO SAADI
Prefeito Municipal

EXPEDIENTE DESPACHADO PELO EXMO. SR. 
PREFEITO

Em 04 de abril de 2024
SEI nº: 2023.00000877-96
Nos exatos termos das manifestações do HMMG.2023.00000877-96, doc. 10143636, 
e do Presidente do HMMG doc. 10187246 e considerando ainda, a natureza dos 
fatos descritos e as conclusões deste processo, demito o Servidor Público Munici-
pal, matrícula nº 127679-4, com fulcro no inciso II, do artigo 198, da Lei Municipal 
nº1.399/1955- Estatuto dos Funcionários Públicos do Município de Campinas, por 
Abandono do cargo.
Publique-se.
Ao HMMG para anotações, dando ciência ao interessado, além de encaminhar os 
autos à Secretaria Municipal de Gestão e Desenvolvimento de Pessoas para provi-
dências.
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DÁRIO SAADI
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SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

AVISO DE LICITAÇÃO
Pregão nº 214/2024-Eletrônico-Processo Administrativo:PMC.2024.00019861-74 
-Interessado: Secretaria Municipal de Serviços Públicos -Objeto: Prestação de ser-
viços de operação e condução do bonde da Lagoa do Taquaral, com manutenção pre-
ventiva, corretiva e conservação da linha ferroviária, compreendendo mão de obra e 
equipamentos -Abertura da Sessão Pública para o lote único: dia 20/08/2024 às 
10h -Disponibilidade do Edital: a partir de 05/08/2024, no portal eletrônico www.
gov.br/compras-Unidade Compradora:986291 -Número da Licitação:90214/2024. 
Esclarecimentos adicionais com a Pregoeira Giovana Cristina Alves de Souza pelo 
telefone (19) 2116-0294.

Campinas, 01 de agosto de 2024
RAPHAEL BERNARDES PEIXOTO DOS SANTOS

Diretor de Departamento de licitações

SECRETARIA DE CULTURA E TURISMO
SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA E TURISMO

COORDENADORIA DEPARTAMENTAL DE 
PATRIMÔNIO CULTURAL

AUTORIZAÇÃO
Requerente: Luiz Antonio Martins Aquino
Assunto: Certidão de Inteiro Teor (SEI PMC.2024.00077991-12 )
Preenchidos os requisitos legais estabelecidos pelo DECRETO Nº 21.799, DE 25 DE 
NOVEMBRO DE 2021, necessários para o deferimento do pedido de Certidão de In-
teiro Teor ou Parcial Teor e considerando o determinado no art. 5º, inciso XXXIV, “b”, 
da Constituição Federal (1988) não há óbice para o deferimento do pedido.
Desse modo, AUTORIZO a emissão da Certidão de Inteiro Teor requerida no do-
cumento 11563757. Remeto ao assistente administrativo para providências quanto à 
publicação da autorização no Diário Oficial, digitalização do processo, certificação e 
envio por e-mail ao requerente.

Campinas, 01 de agosto de 2024
MOACIR JOSE MENEGALDO MARTINS

COORDENADOR DEPARTAMENTAL DE PATRIMÔNIO CULTURAL

EXPEDIENTE DESPACHADO PELA SENHORA 
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE CULTURA E TURISMO

Processo: PMC.2023.00082300-67
Interessado: Secretaria Municipal de Serviços Públicos
Referência: Pregão Eletrônico nº 263/2023
Objeto: Registro de Preços de serviço de instalação, manutenção, desinstalação e 
coleta de resíduos de Sanitários Químicos
Em face dos elementos constantes no presente processo administrativo, ao disposto no 
artigo 8° do Decreto Municipal nº 21.874 de 30 de dezembro de 2021 e ao documento 
SEI n.º 11823283, AUTORIZO a despesa no valor total de R$ 3.720,00 (três mil se-
tecentos e vinte reais), a favor da empresa VR BARROS SANITÁRIOS QUÍMICOS 
LTDA, referente aos itens 1 e 2 da Ata de Registro de Preços nº 609/2023.
Publique-se na forma da lei.

Campinas, 01 de agosto de 2024
ALEXANDRA CAPRIOLI DOS SANTOS FONTOLAN

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE CULTURA E TURISMO
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EXPEDIENTE DESPACHADO PELA SENHORA 
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE CULTURA E TURISMO

Processo: PMC.2023.00058842-28
Interessado: Secretaria Municipal de Cultura e Turismo
Referência: Pregão Eletrônico nº 317/2023
Objeto: Registro de Preços de serviços de palco e passarela em “T”, com forneci-
mento de material.
Em face dos elementos constantes no presente processo administrativo, ao disposto no 
artigo 8° do Decreto Municipal nº 21.874 de 30 de dezembro de 2021 e ao documento 
SEI n.º 11823283, AUTORIZO a despesa no valor total de R$ 7.750,00 (sete mil se-
tecentos e cinquenta reais), a favor da empresa VB ESTRUTURAS TEMPORÁRIAS 
LTDA, referente aos itens 3 e 4 da Ata de Registro de Preços nº 134/2024.
Publique-se na forma da lei.

Campinas, 01 de agosto de 2024
ALEXANDRA CAPRIOLI DOS SANTOS FONTOLAN

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE CULTURA E TURISMO

EXPEDIENTE DESPACHADO PELA SENHORA 
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE CULTURA E TURISMO

Processo: PMC.2023.00098941-98
Interessado: Secretaria Municipal de Cultura e Turismo
Referência: Pregão Eletrônico nº 111/2024
Objeto: Registro de Preços de serviços de sistemas de iluminação, sonorização e ge-
radores para eventos
Em face dos elementos constantes no presente processo administrativo, ao disposto 
no artigo 8° do Decreto Municipal nº 21.874 de 30 de dezembro de 2021 e ao docu-
mento SEI n.º 11823283, AUTORIZO a despesa no valor total de R$ 10.590,00 (dez 
mil quinhentos e noventa reais), sendo R$ 4.200,00 (quatro mil e duzentos reais) a 
favor da empresa LOCATENDAS PRODUÇÕES LTDA, referente ao item 1 da Ata 
de Registro de Preços nº 211/2024 e R$ 6.390,00 (seis mil trezentos e noventa reais) a 
favor da empresa MLC LOCAÇÕES, PRODUÇÕES E EVENTOS LTDA, referente 
ao item 5 da Ata de Registro de Preços nº 210/2024.
Publique-se na forma da lei.

Campinas, 01 de agosto de 2024
ALEXANDRA CAPRIOLI DOS SANTOS FONTOLAN

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE CULTURA E TURISMO

RATIFICAÇÃO
Processo Administrativo: PMC.2024.00083523-41
Interessado: Secretaria Municipal de Cultura e Turismo
Objeto: Credenciamento de Guias de Turismo para o acompanhamento, orientação 
e fornecimento de informações a pessoas ou grupos em visitas, excursões urbanas e 
rurais e turismo de negócios nos roteiros turísticos elaborados pelo Departamento de 
Turismo e promovidos pela Secretaria Municipal de Cultura e Turismo no município 
de Campinas e Região.
Diante dos elementos constantes no presente protocolado, em especial, dos parece-
res da Secretaria Municipal de Justiça sobre a inexistência de óbices legais à rea-
lização do Credenciamento e da contratação através de inexigibilidade almejada, e 
com a competência do Decreto Municipal n.º 21.874/21, já que foram sanados todos 
os apontamentos indicados no processo administrativo nº PMC.2021.00046807-77, 
RATIFICO a Contratação Direta da empresa 53.897.403 Nathalie Nucci Bergamo, 
CNPJ: 53.897.403/0001-41, representante legal da credenciada Nathalie Nucci Ber-
gamo, CPF.: 337.376.518.84, com fundamento no artigo 25, caput, da Lei 8.666/93 
e AUTORIZO a respectiva despesa no valor de R$ 1.688,00 (um mil, seiscentos e 
oitenta e oito reais), onerando em sua integralidade as dotações do presente exercício, 
consoante aprovado pelo Comitê Gestor no documento SEI nº. 10969042.
Publique-se nos termos da Lei.
Encaminhe-se à Secretaria de Administração, para a numeração da contratação em 
livro próprio e, a seguir, devolva-se a esta Secretaria Municipal de Cultura e Turismo 
para as demais providências e acompanhamento.

Campinas, 01 de agosto de 2024
ALEXANDRA CAPRIOLI DOS SANTOS FONTOLAN

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE CULTURA E TURISMO

EITAADEPARTAMENTO DE TURISMO

CONVOCAÇÃO
38ª REUNIÃO ORDINÁRIA DO CONSELHO MUNICIPAL DE TURISMO 

- COMTUR
CONVOCAMOS os (as) senhores(as) conselheiros para a 38ª reunião ordinária do 
Conselho Municipal de Turismo - COMTUR.
Dia: 06 de gosto de 2.024 - terça-feira
Horário: das 14h30 às 16h00 
Local: Sede OAB Campinas - Rua Lupércio Arruda Camargo, 111 - Jardim Santana 
(local conta com estacionamento)
Expediente:

1. Justificativas de ausências;
2. Aprovação da 37ª de reunião ordinária de 04 de junho de 2.024
3. Informativo dos Conselheiros
Ordem do Dia:
1. Apresentação dos novos conselheiros Biênio 2024/2026
2. Eventos de comemoração dos 250 anos
3. Ações com outros Comtur's em relação ao Bem Viver, 
4. Apresentação de plataforma para compensação de com localmente, com outras se-
cretarias, agenda de agosto e setembro (expoflora e outros), 
5. Utilização do Pátio do Relógio para novos eventos e possível gestão através de 
uma PPP....
6. Assuntos gerais.

RESSALTAMOS: Na impossibilidade de comparecimento, enviara justificativa por 
e-mail. Conforme prevê o Regimento Interno, Capítulo II, Artigo 2º, inciso XIII e 
artigo 37º "O Conselheiro perderá seu mandato se computada sua falta em 03 (três) 
reuniões consecutivas ou em 05 (cinco) alternadas no mesmo ano, desde que não apre-
sente justificativa por escrito num prazo mínimo de 4 (quatro) horas antes da reunião".

Campinas, 01 de agosto de 2024
LUIS FELIPE CAMPOS ALMEIDA

Presidente do COMTUR

SECRETARIA MUNICIPAL DO CLIMA, MEIO AMBIENTE 
E SUSTENTABILIDADE SECLIMAS

SECRETARIA MUNICIPAL DO CLIMA, MEIO AMBIENTE E SUSTENTABILIDADE

CONSELHO GESTOR DA ÁREA DE PROTEÇÃO 
AMBIENTAL DO CAMPO GRANDE

ATA DA 23ª REUNIÃO ORDINÁRIA DE 10 DE JUNHO DE 2024
Aos dez dias do mês de junho de 2024, com início às catorze horas, por meio de 
videoconferência, com transmissão ao vivo pelo site do youtube, link https://www.
youtube.com/watch?v=EZSWJq7Yfk8&list=PLLR7BX20u29D45I9idqVK1vLH7P7
R5xUv&index=58, reuniu-se o Conselho Gestor da Área de Proteção Ambiental 
do Campo Grande para sua 23ª Reunião Ordinária. Estiveram presentes os re-
presentantes dos seguintes órgãos/entidades: Secretaria do Clima, Meio Ambien-
te e Sustentabilidade (SECLIMAS), Presidente Rogério Menezes; Secretaria de 
Habitação, Adilson Morais Junior; Departamento de Proteção e Defesa dos Ani-
mais - DPBEA - Camila Cristina Fracalossi; Coordenadoria de Assistência Téc-
nica Integral - CATI - Geraldo Magela Ferreira; Instituto de Biologia Unicamp, 
Justificado; Secretaria Municipal de Desenvolvimento Econômico, Tecnologia 
e Inovação (SMDETI), Daniella Scarassatti; Sindicato das Empresas de Com-
pra, Venda, Locação, Administração de Imóveis Residenciais e Comerciais de 
São Paulo - SECOVI, Carina Cury; SINDICATO DA INDÚSTRIA DA CONS-
TRUÇÃO CIVIL DE GRANDES ESTRUTURAS NO ESTADO DE SÃO PAU-
LO (SINDUSCON), Guilherme Garcia; Associação Resgate o Cambuí, Maria 
Cabral; ASSOCIAÇÃO BRASILEIRA DOS CRIADORES DE BOVINOS DAS 
RAÇAS WAGYU - Mateus Socolowski; Ordem dos Advogados do Brasil (OAB), 
Renata Franco. Participaram também a Secretária Executiva Mariela Jaconi. 
ORDEM DO DIA: 1. Fala da Presidência; 2. Discussão e deliberação sobre ata de 
reunião anterior: 22ª Reunião Ordinária de 08 de maio de 2024;
3. Assembleia Extraordinária de Eleição das entidades aptas a compor o Conse-
lho Gestor da APA Campo Grande - Biênio 2024-2026 - Critérios de Desempate. 
4. Atualização andamentos Plano de Manejo APA Campo Grande. 5. Atualização 
Andamentos: CT de Diretrizes e Licenciamento Ambiental e CT de Planejamento 
Ambiental. 6. Fala dos Conselheiros. ORDEM DO DIA: 1. Fala da Presidência: A 
Presidència cumprimenta a todos e todas e Como de costume, registra que os in-
formes sobre o andamento dos processos de interesse deste Conselho serão dados 
durante o item de pauta: "Fala dos Conselheiros". 2. Discussão e deliberação so-
bre ata de reunião anterior: 22ª Reunião Ordinária de 08 de maio de 2024. Como 
o material foi encaminhado previamente a todo o Conselho junto da Convocação 
para esta reunião, a Presidência propôs ao Conselho a dispensa da leitura do 
material. Colocado em votação foi aprovada a dispensa da leitura. Em regime de 
votação o teor da ata da Reunião Ordinária de 08 de maio de 2024 foi aprovada 
por unanimidade. 3. Assembleia Extraordinária de Eleição das entidades aptas a 
compor o Conselho Gestor da APA Campo Grande - Biênio 2024-2026 - Critérios 
de Desempate. A presidência lembra que a comissão eleitoral foi estabelecida na 
reunião passada (08 de maio) composta por: Carlos Alexandre, Marcos de Olivei-
ra, Pia Passeto e a Mariela, representando a secretaria executiva, com a incuben-
cia de formular critérios de desempate para o processo eleitoral. Informa ainda 
que, foi disponibilizado material pela secretaria executiva para contribuições da 
Comissão, porém não houveram contribuições. Assim, após algumas pesquisas 
junto a metodologia de outros conselhos, a secretaria executiva propôs os seguintes 
critérios de desempate: https://www.youtube.com/watch?v=A52mxWsJkls&t=28s 
tempo 5:26. A presidência coloca em discussão, não havendo inscritos, coloca em 
votação os critérios de desempate e é aprovado por unanimidade. Ainda referente 
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ao processo eleitoral Biênio 2024-2026, a Presidência indaga quanto às inscrições 
e a Secretaria Executiva, Mariela, informa que o prazo encerra-se na data de 10 
de junho de 2024 e que havia apenas três inscrições recebidas. Com essa infor-
mação de apenas três entidades, a responsabilidade de dar prosseguimento ao 
Conselho, com Plano de Manejo a ser feito e acompanhamentos das ocorrências 
da APA, a Presidência propõe ao pleno a prorrogação do prazo de inscrição, por 
mais trinta dias, como sugere a secretaria executiva, lembrando que é possível 
a recondução dos Conselheiros, conforme artigo 5 do Regimento interno, mas 
que as entidades têm que fazer a inscrição. Em regime de votação a extensão de 
prazo por trinta dias é aprovada por unanimidade. 4. Atualização andamentos 
Plano de Manejo APA Campo Grande. A presidência informou a ocorrência de 
tratativas com IPT e passou a palavra a Técnica Alethea que informou sobre as 
tratativas com o Estado para a elaboração do plano de manejo através de uma 
contratação Direta com o Instituto de Pesquisas Tecnológicas IPT, com um or-
çamento proposto de hum milhão e meio para quinze meses, informando ainda 
a consulta ao jurídico para dispensa de licitações, já que existe convênio com o 
instituto. A conselheira Carina Cury indaga se podem ter acesso ao orçamento do 
IPT e a presidência informou que será encaminhado pela secretaria executiva. 5. 
Atualização Andamentos: CT de Diretrizes e Licenciamento Ambiental e CT de 
Planejamento Ambiental: A Presidência informou que não houve solicitações de 
reunião pelo Coordenador Carlos Alexandre, e como o coordenador não estava 
presente para suas considerações, reforçou a importância do trabalho das câma-
ras técnicas e sugeriu que os conselheiros pensassem em uma nova composição, 
pois é preciso a andamento e participação, inclusive na elaboração do plano de 
manejo. A conselheira Carina Cury mencionou as suas contribuições quanto ao 
plano de manejo junto às do Conselheiro Marcos não foram até então encami-
nhadas pois as proposituras de agenda não deram certo junto ao Coordenador 
da Câmara técnicas. 6. Fala dos Conselheiros. A presidência fez a leitura dos 
andamentos dos processos: PMC.2023.00116582-77 - Trata-se do Ofício 09/2023 
expedido pelo Conselho Gestor da APA Campo Grande, solicitando a remoção de 
anúncios, placas e faixas de vendas de lotes ilegais dentro da Área de Proteção 
Ambiental - APA. A SEHAB determinou a retirada das placas pelos seus agentes. 
Considerando as recentes denúncias do conselho, a Coordenadoria de Fiscaliza-
ção Ambiental instruiu o processo solicitando à EMDEC a retirada das faixas e 
placas. PMC.2022.00031708-81 - Fort Concreto - processo em andamento peran-
te a SEMURB - O estabelecimento possui o protocolo 2022/156/6032, tendo sido 
INTIMADO a encerrar a atividade no local, face à proibição pelo zoneamento. 
Ato contínuo, foi realizada nova vistoria no dia 03/04/2024, sendo constatado o 
desrespeito a INTIMAÇÃO, razão pela qual foi determinada a sua LACRAÇÃO. 
PMC.2023.00103495-13 - Ofício n° 10/2024 - 12ª Promotoria de Justiça de Cam-
pinas e o Inquérito Civil n°0713.0006036/2023 - irregularidades praticadas pela 
Brigada Cachorro do Mato. A Coordenadoria de Fiscalização publicou em 08 de 
abril de 2024 no diário oficial Auto de Infração de penalidade de interdição. O 
processo está em fase de julgamento do recurso, sendo avaliado pela Secretaria 
de Justiça. Neste momento, a Presidência reforça sua intenção de que tudo seja 
regularizado e apoio para o que precisar para que a brigada possa estar atuando 
nos moldes da legislação. A técnica do DMAC, Alethea, se coloca à disposição 
para participar de reunião com a Câmara técnica para discutir as contribuições. 
A presidência indaga se há mais algum conselheiro interessado em se manifestar. 
Não havendo mais nenhum inscrito, dá por encerrada a Reunião, de que eu, Ma-
riela Jaconi, Secretária Executiva do Conselho, lavrei a presente Ata. Campinas, 
10 de junho de 2024. 

ROGÉRIO MENEZES 
Presidente do Conselho Gestor da Área de Proteção Ambiental do Campo Grande

CONSELHO GESTOR DA ÁREA DE PROTEÇÃO 
AMBIENTAL DO CAMPO GRANDE

25ª REUNIÃO ORDINÁRIA DE 07 DE AGOSTO DE 2024 (por videochamada)
CONVOCAÇÃO
O Conselho Gestor da Área de Proteção Ambiental do Campo Grande, criado 
por meio da Lei Municipal nº 16.185, de 29 de dezembro de 2021, no uso de suas 
atribuições legais, CONVOCA todos (as) conselheiros (as) titulares e convida as 
suplências a participarem da 25ª Reunião Ordinária a ser realizada no dia 07 de 
agosto de 2024, às 14h30min, por videochamada, cujo link de acesso será encami-
nhado oportunamente por e-mail.
ORDEM DO DIA
1. Fala da Presidência;
2. Discussão e deliberação sobre ata de reunião anterior: 03/07/2024
3. Atualização Andamentos:
CT de Diretrizes e Licenciamento Ambiental
CT de Planejamento Ambiental
4. Fala dos Conselheiros.

Campinas, 01 de agosto de 2024
ROGÉRIO MENEZES 

Presidente do Conselho Gestor da Área de Proteção Ambiental do Campo Grande

LICENCIAMENTO AMBIENTAL
Comunique-se

Solicitação:2024000945
Empreendimento: MRH VEÍCULOS LTDA.

Para prosseguimento da análise do processo deverão ser anexados junto ao Sistema de 
Licenciamento Ambiental OnLine (LAO), no prazo de 20 dias a partir da data desta 
publicação, nos termos do Decreto Municipal 18.705/15,os seguintes documentos:
1. Procurações atualizadas da MRH Veículos LTDA;
2. Declaração Livre do amianto (Anexo 1 Lei Est. 12.684/2007) com número do ende-
reço conforme projeto aprovado.

Dúvidas, entrar em contato com a Secretaria Municipal do Clima, Meio Ambiente e 
Sustentabilidadel através do e-mailariane.furlanes@campinas.sp.gov.br

Campinas, 01 de agosto de 2024
ARIANE FURLANES DA SILVA

ENGENHEIRA AMBIENTAL

COMDEMA / CONSELHO MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE

CONSELHO MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE DE 
CAMPINAS - COMDEMA

ATA DA 262ª REUNIÃO ORDINÁRIA DO DIA 26 DE JUNHO DE 2024
Aos vinte e seis dias do mês de junho de 2024, com início às 14 horas, por meio de 
videoconferência - através do 'link' de acesso: https://www.youtube.com/watch?v=
S5jptohkwds&list=PLLR7BX20u29CO2OiF4yhs0mXuq2cK1elD&index=62 - reu-

niu-se o Conselho Municipal de Meio Ambiente - Comdema, para sua 262ª REU-
NIÃO ORDINÁRIA. O quórum regimental foi constituído com a presença de 21 
(vinte e uma) entidades titulares, por meio de seus conselheiros representantes, 
aqui registrados na sequência prevista na própria Lei de Criação (Lei nº 10.841, 
de 24.05.2001, artigo onze e seus incisos): entidades titulares, Secretaria Munici-
pal do Clima, Meio Ambiente e Sustentabilidade (SECLIMAS), suplente Luiz 
Gustavo Merlo; Secretaria Municipal de Justiça (SMJ ), suplente Rafael Saidem-
berg Ottaviano; Secretaria Municipal de Habitação (SMH), titular Walquíria 
Sonati; Secretaria Municipal de Educação (SME), titular Vanda Cristina Moro 
Minini; Secretaria Municipal de Serviços Públicos (SSP), titular Fernando Iório 
Carbonari; Sociedade de Abastecimento de Água e Saneamento (SANASA), titu-
lar Márcio Tonelotti; Fundação José Pedro de Oliveira (FJPO), 2º Suplente Cris-
tiano Krepsky; Coordenadoria de Assistência Técnica Integral (CATI), 1º Su-
plente Paulo Namur Claro; Núcleo de Monitoramento Ambiental (EMBRAPA), 
titular Edlene Aparecida Monteiro Garçon; Universidade Estadual de Campinas 
(UNICAMP/duas vagas), titular Emília Wanda Rutkowski; Pontifícia Universi-
dade Católica de Campinas (PUC-Campinas/duas vagas) titulares Estefano Se-
neme Gobbi e Vera Santana Luz; Sindicato dos Trabalhadores em Pesquisa, Ci-
ência e Tecnologia (SINTPq), titular Fabiana Ramos Souza Felipe; Sociedade 
Protetora da Diversidade das Espécies (PROESP), titular Tiago Fernandes de 
Lira;; Associação de Educação do Homem de Amanhã (AEDHA-GUARDINHA), 
titular Maria Helena Novaes Rodriguez; Associação Resgate o Cambuí, 1ª Su-
plente Maria Rodrigues Cabral;; Associação dos Amigos da APA de Campinas 
(APAVIVA), titular Ângela Rubim Podolsky; Associação de Moradores do Jar-
dim Miranda e Parque Beatriz, titular José Antônio de Oliveira; Sociedade Eco-
lógica Rio das Pedras (SERP), titular Tércia Pilomia de Paoli; Sindicato Rural de 
Campinas, titular Márcia Rosane Marques; Associação Regional da Habitação 
(HABICAMP), titular Carlos Alexandre Silva. Participaram também os seguin-
tes conselheiros suplentes, a par de seus respectivos titulares ou suplentes em ti-
tularidade: Renato Garofalo (SANASA), Ângelo Mansur Mendes (EMBRAPA), 
Dulcinéia Lopes da Silva (PROESP), Letícia Mônica da Silva Santos (Resgate o 
Cambuí); Cláudia Esmeriz Gusmão (APAVIVA). Esteve presentecomo ENTIDA-
DE SUPLENTE a Associação de Ciclistas de Campinas (CICLOATIVO), por seu 
titular Glauco Augusto de Azevedo. Atuaram no apoio, pela SECLIMAS, o servi-
dor Carlos Alberto Gregio de Oliveira, na condição de Secretário Executivo dos 
Conselhos e Leandro Prado, no suporte de tecnologia. Computaram-se ausências 
para as entidades/órgãos titulares: Secretaria Municipal de Saúde (SMS), Cen-
trais de Abastecimentos de Campinas S.A.(CEASA), Instituto Agronômico de 
Campinas (IAC), segunda vaga da UNICAMP, Associação de Docentes da Uni-
versidade Estadual de Campinas (ADUNICAMP), Associação dos Proprietários 
Rurais da APA de Sousas e Joaquim Egídio (APROAPA). Sindicato das Empre-
sas de Compra, Venda, Locação e Administração de Imóveis Residenciais, Co-
merciais e Mistos do Estado de São Paulo (SECOVI), Centro das Indústrias do 
Estado de São Paulo (CIESP); Sindicato da Construção Civil do Estado de São 
Paulo (SINDUSCON) e Ordem dos Advogados do Brasil (OAB). Expediente: 1. 
Fala da Presidência - A presidente Maria Helena Novaes Rodriguez agradeceu a 
todos pela participação e, como fala da presidência leu um documento/ofício, 
que, a seu pedido, segue transcrita em seu inteiro teor, para registro em ATA ofi-
cialmente. Fala da Presidência interina, no início da 262a Reunião Ordinária do 
COMDEMA-Campinas, em 26 de junho de 2024. Prezados Senhores Conselhei-
ros do COMDEMA-Campinas. Aqui estamos, nesta situação de absoluta excep-
cionalidade, para realizar a 262ª Reunião Extraordinária deste Conselho Muni-
cipal de Meio Ambiente de Campinas (COMDEMA), atendendo determinação 
judicial, proferida pelo Excelentíssimo Senhor Juiz Doutor Cláudio Campos da 
Silva, da 3ª Vara da Fazenda Pública de Campinas em sentença liminar em Man-
dado de Segurança no 1024080-23.2024.8.26.011, em tramitação. Em primeiro 
lugar, quero manifestar meu desconforto em atuar como presidente desta reu-
nião, sendo que já temos - no meu entender - um novo presidente e um novo vice-
-presidente, eleitos em nossa Assembleia Extraordinária de Eleição, ocorrida no 
dia 24.04.2024, os conselheiros Tiago Fernandes de Lira (PROESP) e José Antô-
nio de Oliveira (Associação de Moradores do Jardim Mírian e Parque Beatriz). 
A) CRONOLOGIA. Relembro os fatos, caros conselheiros, considerando os ritos 
estabelecidos pelo Regimento Interno do COMDEMA-Campinas (Decreto Muni-
cipal no 19.176 de 13.06.2016). 1. Realização da 261a Reunião Ordinária, com a 
posse dos novos conselheiros, em 24.04.2024, com convocação para iniciar-se às 
14 (catorze) horas, conforme publicado no Diário Oficial do Município. 2. Reali-
zação de Reunião Extraordinária do COMDEMA, no mesmo dia, com início às 
15h30min, ou seja, nesse momento já estamos em nova gestão, com novo Colegia-
do e, por ausência das autoridades regimentalmente convidadas, coube a presi-
dência 'ad hoc' a mim, Maria Helena Novaes Rodriguez, como presidente do 
mandato que se encerrara, nos termos do parágrafo primeiro do Artigo 16 do 
Regimento Interno, "§ 1º - A direção dos trabalhos caberá ao Prefeito Municipal 
de Campinas ou ao Secretário do Verde ou ainda ao Presidente cujo mandato se 
encerra." 3. Realização do pleito em que foram conduzidos à presidência o con-
selheiro Tiago Fernandes de Lira e, à vice-presidência, o conselheiro José Antô-
nio de Oliveira (Chapa 1), com cumprimentos, ao final, aos eleitos pelo próprio 
candidato da Chapa 2 que não lograra seu intento. 4. Publicação no Diário Ofi-
cial do Município, em sua edição de 16 (dezesseis) de maio de 2024, página 4 
(quatro), de despacho do Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal de Campi-
nas, incluído no Protocolado PMC 2024.00048640-021, enviado a mim por via 
eletrônica no próprio dia 16.05.2024. 5. Envio por mim, em 24.05.2024 (Protocolo 
Eletrônico SEI PMC no 2024.00060496-83) de ofício formal à Secretaria Executi-
va do COMDEMA, solicitando inclusão no Protocolado SEI 2024.00048640-021), 
em que apresento minhas considerações a respeito dos equívocos - 'data vênia" - 
perpetrados pelo Poder Executivo no Despacho do Prefeito, ao declarar a nulida-
de da eleição da Reunião Extraordinária de eleição e também ao designar-me 
para prosseguir no exercício da presidência do COMDEMA, mesmo não haven-
do previsão legal para tanto, seja na Lei de Criação do COMDEMA, seja em seu 
Regimento Interno. 6. Impetração de MANDADO DE SEGURANÇA (autos nº 
1024080-23.2024.8.26.0114 - 3a Vara da Fazenda de Campinas), requerendo a 
validação da eleição ocorrida em 24/04/2024 em que a Chapa 01 foi eleita e anu-
lação da declaração de nulidade do Sr. Prefeito publicada no DOM de 16/05/2024; 
7. Concessão de DECISÃO LIMINAR, por Sua Excelência, Doutor Cláudio 
Campos da Silva, da 3a Vara da Fazenda de Campinas enquanto se aguardam os 
ritos processuais de julgamento do mérito da sentença liminar, de que consta: "a 
fim de suspender a realização das novas eleições até a decisão de mérito do pre-
sente mandado de segurança, mantendo-se a atual Presidente do CONDEMA 
[sic] no cargo, agora por determinação"; 8. Acolhimento de EMBARGOS DE 
DECLARAÇÃO, em que o Excelentíssimo Senhor Juiz determina que eu, Maria 
Helena, mantenho-me no cargo até decisão final e ratifica que os prazos dos PTAs 
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apenas começam a contar a partir de 14.06.2024. B) CONSIDERAÇÕES Sendo 
assim, senhores conselheiros, aqui estamos nós e aqui estou eu, nessa condição 
que - reitero - é extremamente desconfortável para mim, pois vejo que estamos, o 
Colegiado, teoricamente em plena vigência da Lei Municipal no 10.841, de 
30.06.2001, está em momento de excepcionalidade absoluta, em que os próprios 
princípios da instituição de um Conselho de Políticas Públicas se desfazem, quan-
do o gestor municipal pretende negar a participação regimental da sociedade ci-
vil como se está tentando. Neste momento, senhores conselheiros, aqui fala mais 
a cidadã Maria Helena, cuja formação e toda a sua carreira profissional foi dedi-
cada aos estudos da Língua Portuguesa e da própria Ciência da Linguagem, a 
Linguística, na área da Análise Crítica do Discurso (aqui rendo homenagens pro-
fundas a minha saudosa orientadora no Instituto dos Estudos da Linguagem, 
Profa Dra Ingedore Villaça Koch). Com isso quero tecer considerações, não sobre 
as POLÍTICAS PÚBLICAS relacionadas às questões tais como registrado no pa-
rágrafo 2o Artigo 2o da Lei de Criação do COMDEMA, órgão deliberativo, que 
deve atuar para o atendimento do seguinte objetivo: "(...) § 2º - promover a par-
ticipação organizada da sociedade civil no processo de discussão e definição da 
Política Ambiental, em questões referentes à preservação, conservação, defesa, 
recuperação, reabilitação e melhoria do meio ambiente natural e construído no 
Município de Campinas." [grifos meus] De fato, são essas circunstâncias discur-
sivas da argumentação feita na perspectiva de cada ator que nos trazem a esta 
situação esdrúxula, indesejável e fora dos princípios democráticos inscritos na 
Constituição Federal, a Constituição Cidadã. É sob essa égide, construída pelo 
texto de 1988, que vivemos neste nosso Brasil em que Conselhos de Políticas Pú-
blicas são essenciais para sua efetivação para além de posturas negacionistas. 
Assim, nosso recurso ao Poder Judiciário, através do Mandado de Segurança 
(autos no 1024080-23.2024.8.26.0114 - 3a Vara da Fazenda de Campinas), insere 
um ator externo às lides do COMDEMA, para que seja dirimida a questão. Ou 
seja, precisamos nos valer da dinâmica constitucionalmente prevista de inserção 
de análise em outro âmbito, visto que a dinâmica do Conselho está questionada. 
Neste ponto, senhores conselheiros, ratifico o que incluí em meu ofício sob Proto-
colo Eletrônico SEI PMC nº 2024.00060496-83 e indago, retoricamente, quanto à 
pretendida atribuição de nulidade ao meu voto de qualidade ('voto de Minerva'): 
como votariam o Excelentíssimo Senhor Prefeito ou o Ilustríssimo Senhor Secre-
tário da Seclimas, se houvessem atendido aos convites que formalmente lhes en-
viamos para presidirem a Reunião Extraordinária de Eleição da Presidência e 
Vice-Presidência do COMDEMA? Lembremo-nos de que, nas reuniões ordiná-
rias, a presidência e a vice-presidência ficam com os conselheiros eleitos para tais 
funções, com todas as atribuições sobre produção de pautas e condução dos tra-
balhos. Entretanto, em Assembleia Extraordinária, com convites específicos para 
as autoridades e com exclusividade temática para a pauta, há essa nova configu-
ração hierárquica prevista regimentalmente. Assim, foram expedidos ofícios es-
pecíficos assinados pela presidente em
exercício, da gestão 2022-2023, com o convite a ambas as autoridades (Ofícios 
COMDEMA no 003/2024 e no 004/2024, respectivamente Protocolos SEI nº 
024.00044448-10 e SEI nº 2024.00044453-79). Ambas as autoridades, entretanto, 
não se fizeram presentes, sem manifestação em retorno aos protocolados acima 
referidos, de acordo com o que nos informou, o próprio Secretário Executivo do 
COMDEMA, Carlos Alberto Grégio de Oliveira, durante a Assembleia Extra-
ordinária de Eleição. Dessa forma, como previsto nesse mesmo parágrafo 2º do 
Artigo 16 do Regimento Interno, coube à conselheira Maria Helena Novaes Ro-
driguez exercer a presidência "ad hoc". Entretanto, tanto quanto as autoridades 
que se fizeram ausentes, a atuação nessa função não nos parece ter o poder de 
anular a condição de conselheira, numa Assembleia Geral Extraordinária, como 
era o momento, para o fim específico. Ou seja, a relevância da presença das auto-
ridades do Poder Executivo não poderia corresponder simultaneamente ao can-
celamento da prerrogativa de votar, em Assembleia Geral de tamanha relevância, 
para a presidente em exercício, ou se estabeleceria 'a priori', uma penalidade 
à sua representação, negando-lhe o voto dentre os conselheiros eleitos na nova 
composição do COMDEMA para a gestão 2024-2025, fato que não ocorreria caso 
as autoridades estivessem conduzindo a Assembleia do Pleno do COMDEMA 
nesse evento fundamental. Em outros termos: questionamos aqui a falta de iso-
nomia que se está pretendendo atribuir à postura da conselheira Maria Helena 
Novaes Rodriguez ao proferir o "voto de qualidade" o que corresponderia a lhe 
caçar a prerrogativa de votar como conselheira titular, representante de entidade 
titular. Ora, é função deste Conselho de Políticas Públicas a articulação entre 
representantes do Poder Público e representantes da Sociedade Civil, para juntos 
construírem consensos para os objetivos de cada Conselho específico. Assim, ca-
ros conselheiros, enquanto aguardamos os ritos processuais junto ao Judiciário, 
assumo a presidência desta 262a Reunião Ordinária do COMDEMA-Campinas, 
com meus protestos quanto a esta situação de excepcionalidade, como obediência 
à determinação judicial ou, melhor dizendo, em obediência aos princípios cons-
titucionais em nossa Pátria, como cidadã responsável em sua atuação voluntária 
de conselheira representante da sociedade civil. Sendo assim, abro formalmente 
esta Reunião, mantendo vivos meus valores de independência como cidadã vo-
luntária atuante, atenta ao atendimento de políticas públicas que possam trazer 
justiça social a nosso país. Vamos à nossa pauta. Assinado eletronicamente pelo 
GOV.BR por Maria Helena Novaes Rodriguez
Após a leitura do texto/ofício, a Sra. Maria Helena externou, de modo reiterado 
o desconforto em ter que presidir o Conselho nessa situação de excepcionalidade 
absoluta, em que os próprios princípios de instituição de um Conselho de Polí-
ticas Públicas se desfazem, quando o gestor Municipal pretende negar a partici-
pação regimental da sociedade civil. Disse ainda que, o objetivo deste conselho é 
promover a participação organizada da sociedade civil no processo de discussão 
e definição da Política Ambiental, em questões referentes à preservação, conser-
vação, defesa, recuperação, reabilitação e melhoria do meio ambiente natural e 
construído no Município de Campinas, conforme previsto no parágrafo 2º do 
Artigo 2º da Lei de Criação do COMDEMA. 2. Justificativas de ausência; Vanda 
Cristina Moro Minini, disse que iria se ausentar às quinze horas, pois está de 
mudança. 3. Deliberação sobre a Ata da 261ª Reunião Ordinária do Comdema.O 
Carlos Alexandre disse que tem observações e que foram registradas no 'drive'. 
Os conselheiros Tiago Lira, Vera Santana, Estefano e Ernestina disseram que 
não receberam a convocação e a ata. O conselheiro José Antônio disse que os con-
selheiros do Juventus também não receberam. Carlos Grégio, como secretário 
executivo, esclareceu que, nessa primeira reunião, é comum alguns conselheiros 
não receberem os 'e-mails', pois quem faz a listagem é a IMA e acontecem erros 
de digitação/grafia. Solicitou que os conselheiros se manifestassem para inclusão/
correção dos 'e-mails' na lista de contato do COMDEMA, para que todos rece-
bam os 'e-mails'. O secretário executivo Carlos Alberto sugeriu que a ata fosse 
apreciada na próxima reunião, assim, seria encaminhada novamente aos conse-

lheiros, para que todos recebessem e pudessem fazer suas contribuições. A pre-
sidente Maria Helena sugeriu que fosse agendada reunião extraordinária para 
discussão e aprovação das atas em questão, haja vista serem de extrema impor-
tância. A seguir,, a presidente fez nova proposição e sugeriu suspender a reunião, 
pois a pauta seria a aprovação das atas e a constituição das câmaras técnicas, das 
comissões e das representações e, tendo em vista o não comparecimento de alguns 
conselheiros titulares e suplentes, por conta de não terem recebido 'e-mail' de 
convocação, a pauta ficara prejudicada. O conselheiro Tiago Lira manifestou-se 
dizendo que causou estranheza não ter recebido 'e-mails' e criticou a secretaria 
executiva por ações arbitrárias desde a realização das eleições. Falou ainda que o 
secretário executivo não pode solicitar "questão de ordem" para manifestar sua 
opinião. O secretário executivo Carlos Alberto reiterou a manifestação com rela-
ção aos 'e-mails' enviados para os conselheiros e disse que tem que analisar caso 
a caso. Disse ainda que age com imparcialidade no exercício de suas funções e 
não tem intenção de prejudicar ninguém. Finalizou dizendo que é funcionário de 
carreira desde 1998. O conselheiro Carlos Alexandre relatou as atividades exer-
cidas pela secretaria executiva, inclusive mencionando o artigo 4º do Regimento 
Interno, que diz que, observados os requisitos legais, as funções são de atender 
solicitações, expedições de certidões, atestados, documento, informações de qual-
quer interessado, pedido de vista dos membros do Conselho, assessorar as ativi-
dades das câmaras técnicas, comissões, publicar Diário Oficial e, naturalmente, 
na reunião ordinária do COMDEMA, o pedido de "questão de ordem" por parte 
da secretaria executiva é factível. Disse ainda que, a fala do secretário executivo 
existiu no COMDEMA e sempre teve um papel no sentido de trazer a orientação. 
Concluiu dizendo que não pode generalizar essa questão de acusações e disse que 
a presidente tem que agir com imparcialidade na sua função. A conselheira Emi-
lia disse que os PTAs não podem deixar de ser avaliados, principalmente os mais 
urgentes. A presidente Maria Helena orientou os integrantes da Câmara Técni-
ca de Licenciamento Ambiental para verificarem se conseguem acompanhar os 
PTAs e darem um parecer na próxima reunião. Os conselheiros Walquiria Sonati 
e Tiago Lira manifestaram-se dizendo que querem participar da Câmara Téc-
nica de Licenciamento Ambiental. O conselheiro Gustavo Merlo manifestou-se 
pedindo cuidado quando se for proferir qualquer tipo de afirmação acerca dos 
trabalhos de servidores públicos, levantando qualquer tipo de desconfiança, de 
leviandade na atuação do serviço público. Continuou dizendo que, no exercício 
do cargo, os servidores têm fé pública, portanto, é preciso ter cuidado para que 
não seja levantada nenhuma acusação quanto aos servidores que compõem este 
conselho ou que fazem parte da secretaria executiva. O conselheiro José Antônio 
manifestou-se dizendo que a cobrança é apenas para seguir o Regimento Interno 
deste Conselho. O conselheiro Tiago Lira manifestou-se dizendo que o secretário 
executivo havia tomado prerrogativas que não são dele, inclusive tomara decisão 
que não tem previsão legal estatutária de fazer. A conselheira Emilia manifestou-
-se, dizendo que o objetivo é criar, nomear pessoas, para que neste momento a 
Câmara Técnica de Licenciamento Ambiental possa trabalhar, para, na próxima 
reunião, deliberar sobre o assunto. Após deliberação dos conselheiros, no senti-
do de se manter aberta a reunião, a presidente deu por encerrados os trabalhos 
deste dia, para que a votação das atas e a recomposição das Câmaras Técnicas, 
Comissões Temáticas e Representações sejam discutidas no próximo encontro, 
em continuidade a esta 262ª Reunião Ordinária.

Campinas, 01 de agosto de 2024
MARIA HELENA NOVAES RODRIGUEZ

Presidente do Comdema em exercício 

CONSELHO MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE DE 
CAMPINAS - COMDEMA

ATA DA REUNIÃO EXTRAORDINÁRIA DO DIA 10 DE JULHO DE 2024
Aos dez dias do mês de julho de 2024, com início às catorze horas, por meio de 
videoconferência - através do 'link' de acesso: https://www.youtube.com/watch?v=
2VcMuqifHb8&list=PLLR7BX20u29CO2OiF4yhs0mXuq2cK1elD&index=63 - 
reuniu-se o Conselho Municipal de Meio Ambiente - Comdema, para a Reunião 
Extraordinária do dia 10 de julho de 2024, em prosseguimento 262ª Reunião Or-
dinária do dia 26 de junho de 2024. O quórum regimental foi constituído com a 
presença de 21 (vinte e uma) entidades titulares, por meio de seus conselheiros 
representantes, aqui registrados na sequência prevista na própria Lei de Criação 
(Lei nº 10.841, de 24.05.2001, artigo onze e seus incisos). Entidades titulares: Se-
cretaria Municipal do Clima, Meio Ambiente e Sustentabilidade (SECLIMAS), 
suplente Gustavo Merlo; Secretaria Municipal de Justiça (SMJ ), titular Rafael 
Saidemberg Ottaviano; Secretaria Municipal de Educação (SME), titular Vanda 
Cristina Moro Minini; Secretaria Municipal de Serviços Públicos (SSP), titular 
Fernando Iório Carbonari; Sociedade de Abastecimento de Água e Saneamento 
(SANASA), titular Márcio Tonelotti; Instituto Agronômico de Campinas (IAC), 
titular Eliane Gomes Fabri, Coordenadoria de Assistência Técnica Integral 
(CATI), 1º suplente Paulo Namur Claro; Núcleo de Monitoramento Ambiental 
(EMBRAPA), 2ª suplente Márcia Helena Galina Dompieri; Universidade Esta-
dual de Campinas (UNICAMP/duas vagas), titular Emília Wanda Rutkowski; 
Pontifícia Universidade Católica de Campinas (PUC-Campinas/duas vagas) titu-
lares Estefano Seneme Gobbi e Vera Santana Luz; Sociedade Protetora da Diver-
sidade das Espécies (PROESP), titular Tiago Fernandes de Lira; Associação de 
Educação do Homem de Amanhã (AEDHA-GUARDINHA), titular Maria Hele-
na Novaes Rodriguez; Associação Resgate o Cambuí, titular Teresa Cristina 
Moura Penteado; Associação dos Amigos da APA de Campinas (APAVIVA), 2ª 
suplente Cláudia Ramalho Esmeriz Gusmão; Associação dos Proprietários Ru-
rais da APA de Sousas e Joaquim Egídio (APROAPA), titular Rodolpho Bochic-
chio do Amaral Schmidt, Sociedade Ecológica Rio das Pedras (SERP), titular 
Tércia Pilomia de Paoli; Sindicato Rural de Campinas, titular Márcia Rosane 
Marques; Associação Regional da Habitação (HABICAMP), titular Carlos Ale-
xandre Silva, Sindicato das Empresas de Compra, Venda, Locação e Administra-
ção de Imóveis Residenciais, Comerciais e Mistos do Estado de São Paulo (SE-
COVI), titular Plínio Escher Júnior e Ordem dos Advogados do Brasil (OAB), 
suplente Pia Gerda Passeto. Participaram também os seguintes conselheiros su-
plentes, a par de seus respectivos titulares: Renato Garofalo (SANASA), Ernesti-
na Gomes de Oliveira (PROESP), Maria Rodrigues Cabral e Letícia Mônica da 
Silva Santos (Associação Resgate o Cambuí). Não foi computada a presença de 
nenhuma ENTIDADE SUPLENTE. Atuaram no apoio, pela SECLIMAS, o ser-
vidor Carlos Alberto Gregio de Oliveira, na condição de Secretário Executivo dos 
Conselhos e Leandro Prado, no suporte de tecnologia. Computaram-se ausências 
para: Secretaria Municipal de Saúde (SMS), Secretaria Municipal de Habitação 
(SMH), Centrais de Abastecimentos de Campinas S.A. (CEASA), Fundação José 
Pedro de Oliveira (FJPO), uma vaga para Universidade Estadual de Campinas 
(UNICAMP), Associação de Docentes da Universidade Estadual de Campinas 

http://GOV.BR
https://www.youtube.com/watch?v=2VcMuqifHb8&list=PLLR7BX20u29CO2OiF4yhs0mXuq2cK1elD&index=63
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(ADUNICAMP), Sindicato dos Trabalhadores em Pesquisa, Ciência e Tecnologia 
(SINTPq), Associação de Ciclistas de Campinas (CICLOATIVO), OSCIP Espor-
tes e Cultura Juventus, Associação de Moradores do Jardim Miranda e Parque 
Beatriz, Centro das Indústrias do Estado de São Paulo (CIESP); Sindicato da 
Construção Civil do Estado de São Paulo (SINDUSCON). Expediente: 1. Fala da 
Presidência - A presidente Maria Helena Novaes Rodriguez agradeceu a todos 
pela presença e reiterou que está exercendo a função de presidente do Conselho 
por ordem judicial, dando encaminhamento para que as ações emergenciais con-
tinuem no Conselho. 2. Justificativas de ausência: conselheira Christiane Sartori 
de Souza, da Secretaria Municipal de Saúde, por estar de férias; José Antônio de 
Oliveira, da Associação de Moradores do Jardim Miranda do Parque Beatriz por 
motivo de viagem, para cuidar da saúde de sua progenitora..3. Deliberação sobre 
a Ata da 261ª Reunião Ordinária do Comdema: Ata aprovada por unanimidade, 
sem observações. 4. Deliberação sobre a Ata de Assembleia de Eleição do Comde-
ma 2024-2025: O conselheiro Carlos Alexandre afirmou ter observações a acres-
centar na Ata. O secretário executivo Carlos Alberto afirmou que, após as suges-
tões registradas na minuta disponibilizada no 'drive', foi feita a revisão conforme 
o vídeo e foram incorporadas as falas solicitadas, bem como compartilhadas as 
atas no ato da convocação. O conselheiro Carlos Alexandre pediu para constar 
em Ata a parte em que a presidente proferiu o voto de minerva e afirmou que ele 
havia dito que teria que verificar o Regimento Interno, alegando o conselheiro 
que, quem deveria presidir a reunião seria a Secretaria Executiva ou o próprio 
Secretário Municipal da SECLIMAS.. A presidente Maria Helena declarou lem-
brar-se e também ter conferido na gravação em vídeo que, antes de proferir o 
voto de qualidade, ela perguntara ao secretário executivo Carlos Alberto se lhe 
caberia essa decisão, ao que recebera a orientação literal do secretário executivo 
que lhe disse: "Voto de Minerva" e que assim o fez justificando-se como repre-
sentante da sociedade civil e desempatando em favor da Chapa 1. A presidente 
acrescentou que, nesse momento, o conselheiro Carlos Alexandre apenas disse 
que isso poderia dar algum problema. A seguir, o conselheiro Fernando Iório 
Carbonari aventou que não se deveria votar a ATA, pois a questão discutida está 
'sub judice'. A presidente contestou o conselheiro Fernando e afirmou que uma 
ata de reunião é apenas um registro de fatos, pois a eleição foi realizada e a Ata 
não está 'sub judice'. O que está 'sub judice' é a a decisão do Pleno. A conselheira 
Teresa declarou que a Ata deve ser publicada no Diário Oficial do Município, 
independentemente de aprovada ou reprovada. O conselheiro Tiago Lira decla-
rou que a Ata deve ser aprovada pois tudo está registrado na gravação em vídeo. 
A conselheira Vera Santana concordou com a presidência e disse que a Ata deve 
ser aprovada, porém, se abstém de votar pois não participou da reunião. O con-
selheiro Carlos Alexandre reiterou que deveria constar na Ata que ele chamou 
atenção na hora que a presidente proferiu voto de minerva, dizendo que geraria 
problema e que deveria ser consultado o Regimento Interno sobre quem deveria 
estar presidindo a sessão, que seria ou o Secretário da SECLIMAS ou Secretaria 
Executiva do COMDEMA. A conselheira Maria Helena contestou as considera-
ções do conselheiro Carlos Alexandre, reafirmando que o conselheiro disse, ape-
nas, que regimentalmente era preciso fazer verificações sobre a quem caberia a 
presidência da assembleia de eleição,de modo conciso "isso pode dar complica-
ções no Regimento Interno". Finalizou dizendo que faria a audição novamente 
desse trecho e incluiria em Ata as suas palavras, bem como enviaria para a Secre-
taria Executiva e para os Conselheiros conferirem o texto. Logo após, a Ata foi 
colocada em votação. Fernando Iório Carbonari e Vera Santana se abstiveram de 
votar. Por fim, sem mais nenhuma observação, a Ata foi aprovada com duas abs-
tenções. Após a aprovação da Ata, a presidente manifestou-se dizendo que era 
necessário compor a Comissão de Ética e Conduta do Conselho e indagou aos 
Conselheiros sobre quem se disporia a participar. Após a manifestação dos se-
nhores conselheiros, a composição da Comissão de Ética e Conduta foi a seguin-
te: Carlos Alexandre Fanton Silva, Luiz Gustavo Merlo, Ernestina Gomes de 
Oliveira e Vera Santana Luz. A seguir, a presidente solicitou ao secretário execu-
tivo Carlos Alberto que fizesse a leitura dos artigos que se referem às Câmaras 
Técnicas, quais sejam: artigo 53 e 54 do Regimento Interno do COMDEMA: 
"Art. 53. A Câmara Técnica é o colegiado ao qual compete: I - emitir parecer 
sobre proposições e demais assuntos a ela encaminhados para subsidiar, tecnica-
mente, discussões e deliberações do Plenário; II - promover estudos e pesquisas 
sobre assuntos de sua competência específica; III - elaborar e apresentar ao Ple-
nário proposições relacionadas à sua área de atuação. Art. 54. Funcionarão con-
temporaneamente as seguintes Câmaras Técnicas, sem prejuízo da criação de 
outras pelo Pleno: I - Planejamento Ambiental; II - Licenciamento Ambiental. 
Além dessas Câmaras acima citadas, o COMDEMA já constituiu mais duas Câ-
maras Técnicas, quais sejam: Câmara Técnica de Saneamento Ambiental e Segu-
rança Hídrica e Câmara Técnica de Arborização Urbana, cujas composições se-
rão feitas nesta reunião. Logo após, a presidente fez a leitura do artigo 55 do 
Regimento Interno, que diz o seguinte: "Art. 55. Cada Câmara Técnica é consti-
tuída por 5 (cinco) representantes titulares ou suplentes, mediante adesão volun-
tária, subsistindo por prazo indeterminado. § 1º O Presidente e o Relator de cada 
Câmara Técnica serão membros do COMDEMA eleitos por seus pares na pri-
meira reunião cameral do ano para cumprir mandato até o final do ano em que 
se der a eleição." Após a leitura do artigo, deu-se início a composição das Câma-
ras Técnicas, sendo a primeira composição da Câmara Técnica de Licenciamento 
Ambiental, com os seguintes membros: Teresa Cristina Moura Penteado, Carlos 
Alexandre Fanton Silva, Cláudia Ramalho Esmeriz Gusmão, Tiago Fernandes de 
Lira, Walquiria Sonatti, Plínio Escher Júnior e Rodolpho Bochicchio do Amaral 
Schmidt. Logo após, iniciou-se a composição da Câmara Técnica de Planejamen-
to Ambiental, com os seguintes membros: Vera Santana Luz, Emília Wanda Ru-
tkowski, Cláudia Ramalho Esmeriz Gusmão, Ernestina Gomes de Oliveira, José 
Antônio de Oliveira, Carlos Alexandre Fanton Silva e Tércia Pilomia de Paoli. A 
composição seguinte foi a Câmara Técnica de Saneamento Ambiental, com os 
seguintes membros: Plínio Escher Júnior, Fernando Iório Carbonari, Emília 
Wanda Rutkowski, Teresa Cristina Moura Penteado, Carlos Alexandre Fanton 
Silva, Vera Santana Luz, Tiago Fernandes de Lira, Ângela Rubim Podolsky e 
Rodolpho Bochicchio do Amaral Schmidt. Logo após, foi feita a composição da 
Câmara Técnica de Arborização Urbana, com os seguintes membros: Carlos Ale-
xandre Fanton Silva, Emília Wanda Rutkowski, Teresa Cristina Moura Pentea-
do, Maria Rodrigues Cabral, João Pedro Sangaletti Serrano, Tércia Pilomia de 
Paoli, Letícia Mônica da Silva Santos, José Hamilton de Aguirre Junior, Eliane 
Gomes Fabri, Raquel Gonçalves e Ivan André Alvarez. A seguir, foram compos-
tas as Comissões Temáticas Especiais, iniciando-se pela Comissão Temática Espe-
cial de Preservação das Matas, com os seguintes membros: José Antônio de Oli-
veira, Cláudia Ramalho Esmeriz Gusmão, Ângela Rubim Podolsky, Vera Santana 
Luz, Maria Helena Novaes Rodriguez, Teresa Cristina Moura Penteado, Tiago 
Fernandes de Lira, Carlos Alexandre Fanton Silva e Rodolpho Bochicchio do 

Amaral Schmidt. Em continuidade, ocorreu a composição da Comissão Temática 
Especial de Acompanhamento Junto ao Proamb, com os seguintes membros: Tia-
go Fernandes de Lira, Carlos Alexandre Fanton Silva e Pia Gerda Passeto. Ficou 
deliberado que a Comissão Temática Especial de Revisão da Lei do Comdema 
será composta quando a futura presidência efetiva instituir essa atividade. Após, 
foram compostas as representações do COMDEMA em outros conselhos, inician-
do pelo CONDEPACC que ficou representado pelas conselheiras Teresa Cristina 
Moura Penteado e Maria Helena Novaes Rodriguez A representação junto ao 
ARES-PCJ passou a ter a representação dos conselheiros Carlos Alexandre Fan-
ton Silva e Tiago Fernandes de Lira. Junto ao PROAMB apresentaram-se os 
conselheiros Cláudia Esmeriz Gusmão e Tiago Fernandes de Lira. Para o CM-
PDA ficaram indicadas as conselheiras Pia Gerda Passeto e Cláudia Esmeriz 
Gusmão. Em seguida houve a composição do FMDU - FUNDOS MUNICIPAIS 
DESENVOLVIMENTO URBANO, com os seguintes membros:Teresa Cristina 
Moura Penteado e Tiago Fernandes de Lira. Após, as representações da JAR - 
Junta Administrativa de Recursos foram as seguintes: Teresa Cristina Moura 
Penteado e Tiago Fernandes de Lira. Para o FUNDIF indicados Maria Helena 
Novaes Rodriguez e Tiago Fernandes de Lira. O CDPSA foi composto pelos se-
guintes membros: Cláudia Esmeriz Gusmão e Carlos Alexandre Fanton Silva. 
Por fim, a representação junto ao CONCIDADE ficou a cargo dos conselheiros 
Ernestina Gomes de Oliveira e José Antônio de Oliveira. Após a composição das 
representações do COMDEMA em outros Conselhos, teceu considerações, lasti-
mando a restrita participação de representantes dos órgãos públicos junto às di-
versas câmaras, comissões e representações. E, encerrados os tópicos de pauta, a 
Presidente agradeceu a todos pela participação, sugerindo que, até o final de ju-
lho, as diversas instâncias já tenham feito seus respectivos encontros, combinado 
agendas, de modo a que possamos ter um calendário mensal de ações do COM-
DEMA. Encerrou-se assim a reunião com os agradecimentos da presidente pela 
participação dos conselheiros e da equipe de apoio, sendo que eu, Carlos Alberto 
Grégio de Oliveira, lavrei a presente ata que passará por deliberação do Colegia-
do e posterior publicação no Diário Oficial do Município..

Campinas, 01 de agosto de 2024
MARIA HELENA NOVAES RODRIGUEZ

Presidente do Comdema em exercício 

SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO E 
ASSISTÊNCIA SOCIAL

SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO E ASSISTÊNCIA SOCIAL

CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL - 
CMAS

RESOLUÇÃO CMAS nº 77/2024
O Conselho Municipal de Assistência Social - CMAS Campinas/SP, em Reunião Or-
dinária realizada em 25 de junho de 2024, no uso das atribuições que lhe confere a Lei 
Federal nº 8.742, de sete de dezembro de 1993 - Lei Orgânica de Assistência Social 
(LOAS), alterada pela Lei nº 12.435 de seis de julho de 2011, e a Lei Municipal nº 
8.724, de vinte e sete de dezembro de 1995, alterada pela Lei Municipal nº 11.130, de 
onze de janeiro de 2002, pela Lei Municipal nº 13.873 de vinte e cinco de junho de 
2010, de acordo com a Resolução CMAS n° 003/2015, com publicação no DOM em 
treze de março de 2015 e republicada em vinte e cinco de março de 2015 e pela Lei 
Municipal nº 15.942 de 29 de julho de 2020 e, ainda considerando a Resolução CMAS 
119/2023 que trata do Processo de Renovação de Inscrição no Conselho;
RESOLVE
RENOVAR para o ano de 2024 e MANTER por tempo indeterminado, a inscrição 
sob o nº 126E, da entidade Ação Forte, CNPJ 06.136.322/0001-49, com sede à Rua 
Benedita Arruda Prado, 111, Parque Via Norte, em Campinas, Estado de São Paulo e 
seus serviços socioassistenciais:
- Serviço Complementar Especializado de Proteção Social a Família - SESF, executa-
do à Rua Benedita Arruda Prado, 111, Parque Via Norte, Campinas/SP;
- Serviço de Convivência e Fortalecimento de Vínculos - Centro de Convivência In-
clusivo e Intergeracional, nas faixas etárias: 15 a 17 anos, 18 a 29 anos, 30 a 59 anos 
e acima de 60 anos, executado à Rua Benedita Arruda Prado, 111, Parque Via Norte, 
Campinas/SP.
A renovação para o exercício de 2025 deverá ser requerida entre 01 e 30 de abril, 
conforme resolução a ser oportunamente publicada. 

Campinas, 30 de julho de 2024
BENEDITO ANTONIO PAZINATTI 

Presidente CMAS Campinas/SP

CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL - 
CMAS

RESOLUÇÃO CMAS nº 78/2024
O Conselho Municipal de Assistência Social - CMAS Campinas/SP, em Reunião Or-
dinária realizada em 25 de junho de 2024, no uso das atribuições que lhe confere a Lei 
Federal nº 8.742, de sete de dezembro de 1993 - Lei Orgânica de Assistência Social 
(LOAS), alterada pela Lei nº 12.435 de seis de julho de 2011, e a Lei Municipal nº 
8.724, de vinte e sete de dezembro de 1995, alterada pela Lei Municipal nº 11.130, de 
onze de janeiro de 2002, pela Lei Municipal nº 13.873 de vinte e cinco de junho de 
2010, de acordo com a Resolução CMAS n° 003/2015, com publicação no DOM em 
treze de março de 2015 e republicada em vinte e cinco de março de 2015 e pela Lei 
Municipal nº 15.942 de 29 de julho de 2020 e, ainda considerando a Resolução CMAS 
11/2023 que trata do Processo de Renovação de Inscrição no Conselho;
RESOLVE
RENOVAR para o ano de 2024 e MANTER por tempo indeterminado, a inscrição 
sob o nº 127S, da entidade Agência Adventista de Desenvolvimento e Recursos 
Assistenciais Central Brasileira - ADRA, CNPJ n° 15.355.260/0001-57, com sede 
na Av. Professora Magdalena Sanseverino Grosso, 850, Jardim Resek II, em Artur 
Nogueira, Estado de São Paulo e seu serviço socioassistencial:
- Serviço de Convivência e Fortalecimento de Vínculos - 06 a 14 anos e 11 meses, 
executado à Rua Engenheiro Augusto de Figueiredo, 2.341, Jardim Bom Sucesso, 
Campinas/SP, CNPJ 15.355.260/0025-24.
A renovação para o exercício de 2025 deverá ser requerida entre 01 e 30 de abril, 
conforme resolução a ser oportunamente publicada. 

Campinas, 30 de julho de 2024
BENEDITO ANTONIO PAZINATTI 

Presidente CMAS Campinas/SP
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CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL - 
CMAS

RESOLUÇÃO CMAS nº 079/2024
O Conselho Municipal de Assistência Social - CMAS Campinas/SP, em Reunião Or-
dinária realizada em 25 de junho de 2024, no uso das atribuições que lhe confere a Lei 
Federal nº 8.742, de sete de dezembro de 1993 - Lei Orgânica de Assistência Social 
(LOAS), alterada pela Lei nº 12.435 de seis de julho de 2011, e a Lei Municipal nº 
8.724, de vinte e sete de dezembro de 1995, alterada pela Lei Municipal nº 11.130, de 
onze de janeiro de 2002, pela Lei Municipal nº 13.873 de vinte e cinco de junho de 
2010, de acordo com a Resolução CMAS n° 003/2015, com publicação no DOM em 
treze de março de 2015 e republicada em vinte e cinco de março de 2015 e pela Lei 
Municipal nº 15.942 de 29 de julho de 2020 e, ainda considerando a Resolução CMAS 
119/2023 que trata do Processo de Renovação de Inscrição no Conselho;
RESOLVE
RENOVAR para o ano de 2024 e MANTER por tempo indeterminado, a inscri-
ção dos serviços executados pela entidade Aldeias Infantis SOS Brasil, CNPJ 
35.797.364/0001-29, com sede à Rua José Antonio Coelho, 400, Vila Mariana, em 
São Paulo, Estado de São Paulo, sob os números:
- nº 107S, o Serviço de Acolhimento Institucional para Crianças e Adolescentes - Casa 
Lar 1, executado na Rua Duarte da Costa, 761, Vila Nogueira, Campinas/SP, CNPJ 
35.797.364/0024-15;
- nº 146S, o Serviço de Acolhimento Institucional para Crianças e Adolescentes - Casa 
Lar 7, executado na Rua Vasco Fernandes, 442, Jardim Nossa Senhora Auxiliadora, 
Campinas/SP, CNPJ 35.797.364/0024-15; 
- nº 166S, o Serviço de Acolhimento Institucional para Crianças e Adolescentes - 
Casa Lar 2, executado na Rua Inês de Castro, 204, Jardim Nossa Senhora Auxiliadora, 
Campinas/SP, CNPJ 35.797.364/0024-15; 
- nº 167S, o Serviço de Acolhimento Institucional para Crianças e Adolescentes - Casa 
Lar 3, executado na Rua Américo de Moura, 223, Jardim Dom Bosco, Campinas/SP, 
CNPJ 35.797.364/0024-15; 
- nº 168S, o Serviço de Acolhimento Institucional para Crianças e Adolescentes - Casa 
Lar 4, executado na Rua Américo de Moura, 101, Jardim Dom Bosco, Campinas/SP, 
CNPJ 35.797.364/0024-15; 
- nº 169S, o Serviço de Acolhimento Institucional para Crianças e Adolescentes - Casa 
Lar 5, executado na Rua Eça de Queiroz, 297, Jardim Dom Bosco, Campinas/SP, 
CNPJ 35.797.364/0024-15; 
- nº 170S, o Serviço de Acolhimento Institucional para Crianças e Adolescentes - Casa 
Lar 6, executado na Rua Vasco Fernandes, 413, Jardim Nossa Senhora Auxiliadora, 
Campinas/SP, CNPJ 35.797.364/0024-15; 
- nº 171S, o Serviço Complementar Especializado de Proteção Social a Família - 
SESF, executado à Rua Dona Maria Pereira Queiroz, nº 71, Jardim Dom Vieira, Cam-
pinas/SP, CNPJ 35.797.364/0024-15.
A renovação para o exercício de 2025 deverá ser requerida entre 01 e 30 de abril, 
conforme resolução a ser oportunamente publicada. 

Campinas, 30 de julho de 2024
BENEDITO ANTONIO PAZINATTI 

Presidente CMAS Campinas/SP

CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL - 
CMAS

RESOLUÇÃO CMAS nº 081/2024
O Conselho Municipal de Assistência Social - CMAS Campinas/SP, em Reunião Or-
dinária realizada em 25 de junho de 2024, no uso das atribuições que lhe confere a Lei 
Federal nº 8.742, de sete de dezembro de 1993 - Lei Orgânica de Assistência Social 
(LOAS), alterada pela Lei nº 12.435 de seis de julho de 2011, e a Lei Municipal nº 
8.724, de vinte e sete de dezembro de 1995, alterada pela Lei Municipal nº 11.130, de 
onze de janeiro de 2002, pela Lei Municipal nº 13.873 de vinte e cinco de junho de 
2010, de acordo com a Resolução CMAS n° 003/2015, com publicação no DOM em 
treze de março de 2015 e republicada em vinte e cinco de março de 2015 e pela Lei 
Municipal nº 15.942 de 29 de julho de 2020 e, ainda considerando a Resolução CMAS 
119/2023 que trata do Processo de Renovação de Inscrição no Conselho;
RESOLVE
RENOVAR para o ano de 2024 e MANTER por tempo indeterminado, a inscrição 
sob nº 075E, da entidade AMIC - Amigos da Criança Centro Espírita Fé e Amor, 
CNPJ 71.754.477/0001-00, com sede na Avenida Francisco Cândido Xavier, nº 9, 
Bairro Village, em Campinas, Estado de São Paulo e seus serviços socioassistenciais: 
- Serviço de Convivência e Fortalecimento de Vínculos - Centro de Convivência In-
clusivo e Intergeracional, nas faixas etárias: 06 a 14 anos, 15 a 17 anos, 18 a 29 anos, 
30 a 59 anos e acima de 60 anos, executado à Rua Ronald de Oliveira Santos, n° 100, 
Jd. Monte Cristo, Campinas/SP, CNPJ 71.754.477/0002-91;
- Serviço de Convivência e Fortalecimento de Vínculos - Centro de Convivência In-
clusivo e Intergeracional, nas faixas etárias: 06 a 14 anos, 15 a 17 anos, 18 a 29 anos, 
30 a 59 anos e acima de 60 anos, executado à Rua Francisco Cândido Xavier, 9, Bairro 
Village, Campinas/SP, CNPJ 71.754.477/0001-00.
A renovação para o exercício de 2025 deverá ser requerida entre 01 e 30 de abril, 
conforme resolução a ser oportunamente publicada. 

Campinas, 30 de julho de 2024
BENEDITO ANTONIO PAZINATTI 

Presidente CMAS Campinas/SP

CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL - 
CMAS

RESOLUÇÃO CMAS nº 82/2024
O Conselho Municipal de Assistência Social - CMAS Campinas/SP, em Reunião Or-
dinária realizada em 25 de junho de 2024, no uso das atribuições que lhe confere a Lei 
Federal nº 8.742, de sete de dezembro de 1993 - Lei Orgânica de Assistência Social 
(LOAS), alterada pela Lei nº 12.435 de seis de julho de 2011, e a Lei Municipal nº 
8.724, de vinte e sete de dezembro de 1995, alterada pela Lei Municipal nº 11.130, de 
onze de janeiro de 2002, pela Lei Municipal nº 13.873 de vinte e cinco de junho de 
2010, de acordo com a Resolução CMAS n° 003/2015, com publicação no DOM em 
treze de março de 2015 e republicada em vinte e cinco de março de 2015 e pela Lei 
Municipal nº 15.942 de 29 de julho de 2020 e, ainda considerando a Resolução CMAS 
119/2023 que trata do Processo de Renovação de Inscrição no Conselho;
RESOLVE
RENOVAR para o ano de 2024 e MANTER por tempo indeterminado, a inscrição 
sob nº 093E, da entidade Aprendizado Doméstico Santana, CNPJ 46.033.080/0001-
82, com sede à Rua Barão de Jaguara, 297, Centro, em Campinas, Estado de São Paulo 
e seus serviços socioassistenciais:
- Serviço de Convivência e Fortalecimento de Vínculos - Centro de Convivência In-

clusivo e Intergeracional, nas faixas etárias: 06 a 14 anos, 15 a 17 anos, 18 a 29 anos, 
30 a 59 anos e acima de 60 anos, executado à Rua Barão de Jaguara, 297, Centro, em 
Campinas/SP, CNPJ 46.033.080/0001-82;
- Serviço de Convivência e Fortalecimento de Vínculos - Centro de Convivência In-
clusivo e Intergeracional, nas faixas etárias: 06 a 14 anos, 15 a 17 anos, 18 a 29 anos, 
30 a 59 anos e acima de 60 anos, executado à Rua Ana Teles Moreira, s/nº, Jd. Esme-
raldina, Campinas/SP, CNPJ 46.033.080/0003-44;
- Serviço de Convivência e Fortalecimento de Vínculos - Centro de Convivência In-
clusivo e Intergeracional, nas faixas etárias: 06 a 14 anos, 15 a 17 anos, 18 a 29 anos, 
30 a 59 anos e acima de 60 anos, executado à Rua Gertrudes Moro Rossin, n° 524, Jd. 
Rossin, Campinas/SP, CNPJ 46.033.080/0002-63.
- Serviço de Convivência e Fortalecimento de Vínculos - Centro de Convivência In-
clusivo e Intergeracional, nas faixas etárias: 06 a 14 anos, 15 a 17 anos, 18 a 29 anos, 
30 a 59 anos e acima de 60 anos, executado à Rua Lasar Segall, 230, Jd. Florence, 
Campinas/SP, CNPJ nº 46.033.080/0004-25.
A renovação para o exercício de 2025 deverá ser requerida entre 01 e 30 de abril, 
conforme resolução a ser oportunamente publicada. 

Campinas, 30 de julho de 2024
BENEDITO ANTONIO PAZINATTI 

Presidente CMAS Campinas/SP

CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL - 
CMAS

RESOLUÇÃO CMAS nº 083/2024
O Conselho Municipal de Assistência Social - CMAS Campinas/SP, em Reunião Or-
dinária realizada em 25 de junho de 2024, no uso das atribuições que lhe confere a Lei 
Federal nº 8.742, de sete de dezembro de 1993 - Lei Orgânica de Assistência Social 
(LOAS), alterada pela Lei nº 12.435 de seis de julho de 2011, e a Lei Municipal nº 
8.724, de vinte e sete de dezembro de 1995, alterada pela Lei Municipal nº 11.130, de 
onze de janeiro de 2002, pela Lei Municipal nº 13.873 de vinte e cinco de junho de 
2010, de acordo com a Resolução CMAS n° 003/2015, com publicação no DOM em 
treze de março de 2015 e republicada em vinte e cinco de março de 2015 e pela Lei 
Municipal nº 15.942 de 29 de julho de 2020 e, ainda considerando a Resolução CMAS 
119/2023 que trata do Processo de Renovação de Inscrição no Conselho;
RESOLVE
RENOVAR para o ano de 2024 e MANTER por tempo indeterminado, a inscrição 
sob nº 114E, da entidade Assistência Vicentina "Frederico Ozanam" de Campinas, 
CNPJ 46.067.211/0001-42, com sede à Rua Salles de Oliveira, 119, Vila Industrial, 
Campinas, Estado de São Paulo e seu serviço socioassistencial:
- Serviço de Acolhimento Institucional para Idosos, executado à Rua Salles de Olivei-
ra, nº 119, Vila Industrial, Campinas/SP.
A renovação para o exercício de 2025 deverá ser requerida entre 01 e 30 de abril, 
conforme resolução a ser oportunamente publicada. 

Campinas, 30 de julho de 2024
BENEDITO ANTONIO PAZINATTI 

Presidente CMAS Campinas/SP

CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL - 
CMAS

RESOLUÇÃO CMAS nº 84/2024
O Conselho Municipal de Assistência Social - CMAS Campinas/SP, em Reunião Or-
dinária realizada em 25 de junho de 2024, no uso das atribuições que lhe confere a Lei 
Federal nº 8.742, de sete de dezembro de 1993 - Lei Orgânica de Assistência Social 
(LOAS), alterada pela Lei nº 12.435 de seis de julho de 2011, e a Lei Municipal nº 
8.724, de vinte e sete de dezembro de 1995, alterada pela Lei Municipal nº 11.130, de 
onze de janeiro de 2002, pela Lei Municipal nº 13.873 de vinte e cinco de junho de 
2010, de acordo com a Resolução CMAS n° 003/2015, com publicação no DOM em 
treze de março de 2015 e republicada em vinte e cinco de março de 2015 e pela Lei 
Municipal nº 15.942 de 29 de julho de 2020 e, ainda considerando a Resolução CMAS 
119/2023 que trata do Processo de Renovação de Inscrição no Conselho;
RESOLVE
RENOVAR para o ano de 2024 e MANTER por tempo indeterminado, a inscrição sob 
nº 084E, da entidade Associação Anhumas Quero-Quero, CNPJ 07.568.758/0001-
70, com sede à Rua Luis Paolieri, 251, Parque São Quirino, em Campinas, Estado de 
São Paulo, e seus serviços socioassistenciais:
- Serviço de Convivência e Fortalecimento de Vínculos - 06 a 14 anos e 11 meses - 
Carlos Lourenço, executado à Avenida Dr Manoel Afonso Ferreira, 1010, Jd. Parana-
panema, Campinas/SP; CNPJ 07.568.758/0002-50;
- Serviço de Convivência e Fortalecimento de Vínculos - 06 a 14 anos e 11 meses - An-
dorinhas, executado à Avenida Dr Manoel Afonso Ferreira, 1010, Jd. Paranapanema, 
Campinas/SP; CNPJ 07.568.758/0002-50;
- Serviço de Convivência e Fortalecimento de Vínculos - 06 a 14 anos e 11 meses, exe-
cutado à Rua Moscou, 1537, Pq. São Quirino, Campinas/SP; CNPJ 07.568.758/0003-
31;
- Serviço de Convivência e Fortalecimento de Vínculos - Centro de Convivência In-
clusivo e Intergeracional, executado à Rua Moscou, 1537, Pq. São Quirino, Campinas/
SP; CNPJ 07.568.758/0003-31;
A renovação para o exercício de 2025 deverá ser requerida entre 01 e 30 de abril, 
conforme resolução a ser oportunamente publicada. 

Campinas, 30 de julho de 2024
BENEDITO ANTONIO PAZINATTI 

Presidente CMAS Campinas/SP

CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL - 
CMAS

RESOLUÇÃO CMAS nº 085/2024
O Conselho Municipal de Assistência Social - CMAS Campinas/SP, em Reunião Or-
dinária realizada em 25 de junho de 2024, no uso das atribuições que lhe confere a Lei 
Federal nº 8.742, de sete de dezembro de 1993 - Lei Orgânica de Assistência Social 
(LOAS), alterada pela Lei nº 12.435 de seis de julho de 2011, e a Lei Municipal nº 
8.724, de vinte e sete de dezembro de 1995, alterada pela Lei Municipal nº 11.130, de 
onze de janeiro de 2002, pela Lei Municipal nº 13.873 de vinte e cinco de junho de 
2010, de acordo com a Resolução CMAS n° 003/2015, com publicação no DOM em 
treze de março de 2015 e republicada em vinte e cinco de março de 2015 e pela Lei 
Municipal nº 15.942 de 29 de julho de 2020 e, ainda considerando a Resolução CMAS 
119/2023 que trata do Processo de Renovação de Inscrição no Conselho;
RESOLVE
RENOVAR para o ano de 2024 e MANTER por tempo indeterminado, a inscri-
ção sob nº 013E, da entidade Associação Beneficente Campineira - ABC, CNPJ 
46.044.780/0001-72, com sede à Rua José Paulino, 881, Centro, em Campinas, Estado 
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de São Paulo e seus serviços socioassistenciais:
- Serviço de Convivência e Fortalecimento de Vínculos - 06 a 14 anos e 11 meses, exe-
cutado à Rua Doutor Luiz Aristeu Nucci, 163, Jd. São Marcos, Campinas/SP, CNPJ 
46.044.780/0002-53;
- Serviço de Convivência e Fortalecimento de Vínculos - Centro de Convivência 
Inclusivo e Intergeracional, nas faixas etárias: 18 a 29 anos e 30 a 59 anos, execu-
tado à Rua Doutor Luiz Aristeu Nucci, 163, Jd. São Marcos, Campinas/SP, CNPJ 
46.044.780/0002-53. 
A renovação para o exercício de 2025 deverá ser requerida entre 01 e 30 de abril, 
conforme resolução a ser oportunamente publicada. 

Campinas, 30 de julho de 2024
BENEDITO ANTONIO PAZINATTI 

Presidente CMAS Campinas/SP

CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL - 
CMAS

RESOLUÇÃO CMAS nº 86/2024
O Conselho Municipal de Assistência Social - CMAS Campinas/SP, em Reunião Or-
dinária realizada em 25 de junho de 2024, no uso das atribuições que lhe confere a Lei 
Federal nº 8.742, de sete de dezembro de 1993 - Lei Orgânica de Assistência Social 
(LOAS), alterada pela Lei nº 12.435 de seis de julho de 2011, e a Lei Municipal nº 
8.724, de vinte e sete de dezembro de 1995, alterada pela Lei Municipal nº 11.130, de 
onze de janeiro de 2002, pela Lei Municipal nº 13.873 de vinte e cinco de junho de 
2010, de acordo com a Resolução CMAS n° 003/2015, com publicação no DOM em 
treze de março de 2015 e republicada em vinte e cinco de março de 2015 e pela Lei 
Municipal nº 15.942 de 29 de julho de 2020 e, ainda considerando a Resolução CMAS 
119/2023 que trata do Processo de Renovação de Inscrição no Conselho;
RESOLVE
RENOVAR para o ano de 2024 e MANTER por tempo indeterminado, a inscrição 
sob nº 073E, da entidade Associação Beneficente da Boa Amizade - ABBA, CNPJ 
68.006.238/0001-68, com sede à Rua Coronel Serafim Miguéis, 115, Jardim Eulina, 
em Campinas, Estado de São Paulo e seus serviços socioassistenciais:
- Serviço de Convivência e Fortalecimento de Vínculos - 06 a 14 anos e 11 meses, 
executado à Rua Coronel Serafim Miguéis, 115, Jardim Eulina, Campinas/SP;
A renovação para o exercício de 2025 deverá ser requerida entre 01 e 30 de abril, 
conforme resolução a ser oportunamente publicada. 

Campinas, 30 de julho de 2024
BENEDITO ANTONIO PAZINATTI 

Presidente CMAS Campinas/SP

CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL - 
CMAS

RESOLUÇÃO CMAS nº 087/2024
O Conselho Municipal de Assistência Social - CMAS Campinas/SP, em Reunião Or-
dinária realizada em 25 de junho de 2024, no uso das atribuições que lhe confere a Lei 
Federal nº 8.742, de sete de dezembro de 1993 - Lei Orgânica de Assistência Social 
(LOAS), alterada pela Lei nº 12.435 de seis de julho de 2011, e a Lei Municipal nº 
8.724, de vinte e sete de dezembro de 1995, alterada pela Lei Municipal nº 11.130, de 
onze de janeiro de 2002, pela Lei Municipal nº 13.873 de vinte e cinco de junho de 
2010, de acordo com a Resolução CMAS n° 003/2015, com publicação no DOM em 
treze de março de 2015 e republicada em vinte e cinco de março de 2015 e pela Lei 
Municipal nº 15.942 de 29 de julho de 2020 e, ainda considerando a Resolução CMAS 
119/2023 que trata do Processo de Renovação de Inscrição no Conselho;
RESOLVE
RENOVAR para o ano de 2024 e MANTER por tempo indeterminado, a ins-
crição sob nº 069E, da entidade Associação Beneficente Direito de Ser, CNPJ 
01.962.266/0001-88, com sede à Rua Ozualdo Rodrigues, 120, Jardim Campineiro, 
em Campinas, Estado de São Paulo e seus serviços socioassistenciais:
- Serviço de Convivência e Fortalecimento de Vínculos - 06 a 14 anos e 11 meses, 
executado à Rua Ozualdo Rodrigues, 120, Jardim Campineiro, Campinas/SP;
- Serviço de Convivência e Fortalecimento de Vínculos - Centro de Convivência In-
clusivo e Intergeracional, na faixa etária: 15 a 17 anos, executado à Rua Ozualdo 
Rodrigues, 120, Jardim Campineiro, Campinas/SP;
A renovação para o exercício de 2025 deverá ser requerida entre 01 e 30 de abril, 
conforme resolução a ser oportunamente publicada. 

Campinas, 30 de julho de 2024
BENEDITO ANTONIO PAZINATTI 

Presidente CMAS Campinas/SP

CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL - 
CMAS

RESOLUÇÃO CMAS nº 88/2024
O Conselho Municipal de Assistência Social - CMAS Campinas/SP, em Reunião Or-
dinária realizada em 25 de junho de 2024, no uso das atribuições que lhe confere a Lei 
Federal nº 8.742, de sete de dezembro de 1993 - Lei Orgânica de Assistência Social 
(LOAS), alterada pela Lei nº 12.435 de seis de julho de 2011, e a Lei Municipal nº 
8.724, de vinte e sete de dezembro de 1995, alterada pela Lei Municipal nº 11.130, de 
onze de janeiro de 2002, pela Lei Municipal nº 13.873 de vinte e cinco de junho de 
2010, de acordo com a Resolução CMAS n° 003/2015, com publicação no DOM em 
treze de março de 2015 e republicada em vinte e cinco de março de 2015 e pela Lei 
Municipal nº 15.942 de 29 de julho de 2020 e, ainda considerando a Resolução CMAS 
119/2023 que trata do Processo de Renovação de Inscrição no Conselho;
RESOLVE
RENOVAR para o ano de 2024 e MANTER por tempo indeterminado, a ins-
crição sob nº 031E, da entidade Associação Beneficente dos 13 Pais, CNPJ 
51.873.073/0001-29, com sede na Avenida Professora Ana Maria Silvestre Adade, 77, 
Parque das Universidades, em Campinas, Estado de São Paulo, onde executa seus 
serviços socioassistenciais:
- Serviço de Acolhimento Institucional para Crianças e Adolescentes - Abrigo Institu-
cional, Parque das Universidades, em Campinas, Estado de São Paulo;
- Serviço de Acolhimento Institucional para Crianças e Adolescentes - Casa Lar, Par-
que das Universidades, em Campinas, Estado de São Paulo.
A renovação para o exercício de 2025 deverá ser requerida entre 01 e 30 de abril, 
conforme resolução a ser oportunamente publicada. 

Campinas, 30 de julho de 2024
BENEDITO ANTONIO PAZINATTI 

Presidente CMAS Campinas/SP

CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL - 
CMAS

RESOLUÇÃO CMAS nº 89/2024
O Conselho Municipal de Assistência Social - CMAS Campinas/SP, em Reunião Or-
dinária realizada em 25 de junho 2024, no uso das atribuições que lhe confere a Lei 
Federal nº 8.742, de sete de dezembro de 1993 - Lei Orgânica de Assistência Social 
(LOAS), alterada pela Lei nº 12.435 de seis de julho de 2011, e a Lei Municipal nº 
8.724, de vinte e sete de dezembro de 1995, alterada pela Lei Municipal nº 11.130, de 
onze de janeiro de 2002, pela Lei Municipal nº 13.873 de vinte e cinco de junho de 
2010, de acordo com a Resolução CMAS n° 003/2015, com publicação no DOM em 
treze de março de 2015 e republicada em vinte e cinco de março de 2015 e pela Lei 
Municipal nº 15.942 de 29 de julho de 2020 e, ainda considerando a Resolução CMAS 
119/2023 que trata do Processo de Renovação de Inscrição no Conselho;
RESOLVE
RENOVAR para o ano de 2024 e MANTER por tempo indeterminado, a inscrição 
sob nº 090E, da entidade Associação Beneficente Salém, CNPJ 44.591.287/0001-47, 
com sede à Rua Conselheiro Antônio Carlos, 1.140, Jardim Campos Elíseos, em Cam-
pinas, Estado de São Paulo e seu serviço socioassistencial:
- Serviço de Convivência e Fortalecimento de Vínculos - 06 a 14 anos e 11 meses, 
executado à Rua Conselheiro Antônio Carlos, 1.140, Jardim Campos Elíseos, Cam-
pinas/SP. 
A renovação para o exercício de 2025 deverá ser requerida entre 01 e 30 de abril, 
conforme resolução a ser oportunamente publicada. 

Campinas, 30 de julho de 2024
BENEDITO ANTONIO PAZINATTI 

Presidente CMAS Campinas/SP

CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL - 
CMAS

RESOLUÇÃO CMAS nº 090/2024
O Conselho Municipal de Assistência Social - CMAS Campinas/SP, em Reunião Or-
dinária realizada em 25 de junho 2024, no uso das atribuições que lhe confere a Lei 
Federal nº 8.742, de sete de dezembro de 1993 - Lei Orgânica de Assistência Social 
(LOAS), alterada pela Lei nº 12.435 de seis de julho de 2011, e a Lei Municipal nº 
8.724, de vinte e sete de dezembro de 1995, alterada pela Lei Municipal nº 11.130, de 
onze de janeiro de 2002, pela Lei Municipal nº 13.873 de vinte e cinco de junho de 
2010, de acordo com a Resolução CMAS n° 003/2015, com publicação no DOM em 
treze de março de 2015 e republicada em vinte e cinco de março de 2015 e pela Lei 
Municipal nº 15.942 de 29 de julho de 2020 e, ainda considerando a Resolução CMAS 
119/2023 que trata do Processo de Renovação de Inscrição no Conselho;
RESOLVE
RENOVAR para o ano de 2024 e MANTER por tempo indeterminado, a ins-
crição sob nº 005E, da entidade Associação Casa de Apoio Santa Clara, CNPJ 
02.067.677/0001-72, com sede à Rua Clodomiro Franco Andrade Júnior, 208, Jardim 
Leonor, em Campinas, Estado de São Paulo e seu serviço socioassistencial:
- Serviço de Acolhimento Institucional para Jovens e Adultos - Abrigo Institucional 
para pessoas em Situação de Rua (Feminino), em Campinas/SP.
A renovação para o exercício de 2025 deverá ser requerida entre 01 e 30 de abril, 
conforme resolução a ser oportunamente publicada. 

Campinas, 30 de julho de 2024
BENEDITO ANTONIO PAZINATTI 

Presidente CMAS Campinas/SP

CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL - 
CMAS

RESOLUÇÃO CMAS nº 91/2024
O Conselho Municipal de Assistência Social - CMAS Campinas/SP, em Reunião Or-
dinária realizada em 25 de junho de 2024, no uso das atribuições que lhe confere a Lei 
Federal nº 8.742, de sete de dezembro de 1993 - Lei Orgânica de Assistência Social 
(LOAS), alterada pela Lei nº 12.435 de seis de julho de 2011, e a Lei Municipal nº 
8.724, de vinte e sete de dezembro de 1995, alterada pela Lei Municipal nº 11.130, de 
onze de janeiro de 2002, pela Lei Municipal nº 13.873 de vinte e cinco de junho de 
2010, de acordo com a Resolução CMAS n° 003/2015, com publicação no DOM em 
treze de março de 2015 e republicada em vinte e cinco de março de 2015 e pela Lei 
Municipal nº 15.942 de 29 de julho de 2020 e, ainda considerando a Resolução CMAS 
119/2023 que trata do Processo de Renovação de Inscrição no Conselho;
RESOLVE
RENOVAR para o ano de 2024 e MANTER por tempo indeterminado, a inscri-
ção sob o n°040S da entidade Associação Civil Carmelitas da Caridade, CNPJ 
79.134.961/0001-49, com sede à Praça Sete de Setembro, 126, Zona 05, em Maringá, 
Estado do Paraná e seu serviço socioassistencial:
- Serviço de Convivência e Fortalecimento de Vínculos - 06 a 14 anos e 11 meses, 
executado à Rua José Segallio Filho, 126, Jardim Santa Mônica, Campinas/SP, CNPJ 
79.134.961/0003-00.
A renovação para o exercício de 2025 deverá ser requerida entre 01 e 30 de abril, 
conforme resolução a ser oportunamente publicada. 

Campinas, 30 de julho de 2024
BENEDITO ANTONIO PAZINATTI 

Presidente CMAS Campinas/SP

CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL - 
CMAS

RESOLUÇÃO CMAS nº 92/2024
O Conselho Municipal de Assistência Social - CMAS Campinas/SP, em Reunião Or-
dinária realizada em 25 de junho de 2024, no uso das atribuições que lhe confere a Lei 
Federal nº 8.742, de sete de dezembro de 1993 - Lei Orgânica de Assistência Social 
(LOAS), alterada pela Lei nº 12.435 de seis de julho de 2011, e a Lei Municipal nº 
8.724, de vinte e sete de dezembro de 1995, alterada pela Lei Municipal nº 11.130, de 
onze de janeiro de 2002, pela Lei Municipal nº 13.873 de vinte e cinco de junho de 
2010, de acordo com a Resolução CMAS n° 003/2015, com publicação no DOM em 
treze de março de 2015 e republicada em vinte e cinco de março de 2015 e pela Lei 
Municipal nº 15.942 de 29 de julho de 2020 e, ainda considerando a Resolução CMAS 
119/2023 que trata do Processo de Renovação de Inscrição no Conselho;
RESOLVE
RENOVAR para o ano de 2024 e MANTER por tempo indeterminado, a inscri-
ção sob nº 091E, da entidade Associação Cornélia Maria Elizabeth Van Hylckama 
Vlieg, CNPJ 68.002.187/0001-04, com sede na Rua Antônio Prado, 430, Distrito de 
Sousas, em Campinas, Estado de São Paulo e seus serviços socioassistenciais:
- Serviço Especializado em Abordagem Social (Adulto), executado à Rua Uruguaiana, 
992, Bosque, Campinas/SP;
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- Serviço Especializado para Pessoas em Situação de Rua (Adulto), executado à Rua 
Antônio Prado, 430, Sousas, Campinas/SP;
- Serviço de Convivência e Fortalecimento de Vínculos - Centro de Convivência In-
clusivo e Intergeracional, nas faixas etárias: 00 a 06 anos, 06 a 14 anos, 15 a 17 anos, 
18 a 29 anos, 30 a 59 anos e acima de 60 anos, que passa a ser executado à Rua Antô-
nio Prado, 430, Sousas, Campinas/SP.
A renovação para o exercício de 2025 deverá ser requerida entre 01 e 30 de abril, 
conforme resolução a ser oportunamente publicada. 

Campinas, 30 de julho de 2024
BENEDITO ANTONIO PAZINATTI 

Presidente CMAS Campinas/SP

CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL - 
CMAS

RESOLUÇÃO CMAS nº 93/2024
O Conselho Municipal de Assistência Social - CMAS Campinas/SP, em Reunião Or-
dinária realizada em 25 de junho de 2024, no uso das atribuições que lhe confere a Lei 
Federal nº 8.742, de sete de dezembro de 1993 - Lei Orgânica de Assistência Social 
(LOAS), alterada pela Lei nº 12.435 de seis de julho de 2011, e a Lei Municipal nº 
8.724, de vinte e sete de dezembro de 1995, alterada pela Lei Municipal nº 11.130, de 
onze de janeiro de 2002, pela Lei Municipal nº 13.873 de vinte e cinco de junho de 
2010, de acordo com a Resolução CMAS n° 003/2015, com publicação no DOM em 
treze de março de 2015 e republicada em vinte e cinco de março de 2015 e pela Lei 
Municipal nº 15.942 de 29 de julho de 2020 e, ainda considerando a Resolução CMAS 
119/2023 que trata do Processo de Renovação de Inscrição no Conselho;
RESOLVE
RENOVAR para o ano de 2024 e MANTER por tempo indeterminado, a inscrição 
sob o nº 165S, da entidade Associação de Apoio a Portadores de AIDS Esperança 
e Vida, CNPJ nº 67.991.521./0001-29, com sede à Rua Antônio Name Chaib, 195, 
Jardim Anchieta, no município de Campinas, estado de São Paulo, executando:
- Serviço de Acolhimento Institucional para Adultos - Casa de Passagem, à Rua Antô-
nio Name Chaib, 195, Jardim Anchieta, em Campinas/SP.
A renovação para o exercício de 2025 deverá ser requerida entre 01 e 30 de abril, 
conforme resolução a ser oportunamente publicada. 

Campinas, 30 de julho de 2024
BENEDITO ANTONIO PAZINATTI 

Presidente CMAS Campinas/SP

CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL - 
CMAS

RESOLUÇÃO CMAS nº 94/2024
O Conselho Municipal de Assistência Social - CMAS Campinas/SP, em Reunião Or-
dinária realizada em 25 de junho de 2024, no uso das atribuições que lhe confere a Lei 
Federal nº 8.742, de sete de dezembro de 1993 - Lei Orgânica de Assistência Social 
(LOAS), alterada pela Lei nº 12.435 de seis de julho de 2011, e a Lei Municipal nº 
8.724, de vinte e sete de dezembro de 1995, alterada pela Lei Municipal nº 11.130, de 
onze de janeiro de 2002, pela Lei Municipal nº 13.873 de vinte e cinco de junho de 
2010, de acordo com a Resolução CMAS n° 003/2015, com publicação no DOM em 
treze de março de 2015 e republicada em vinte e cinco de março de 2015 e pela Lei 
Municipal nº 15.942 de 29 de julho de 2020 e, ainda considerando a Resolução CMAS 
119/2023 que trata do Processo de Renovação de Inscrição no Conselho;
RESOLVE
RENOVAR para o ano de 2024 e MANTER por tempo indeterminado, a inscrição 
da entidadesob o nº 043E, da entidade Associação de Assistência Social São João 
Vianney, CNPJ 46.104.071/0001-35, com sede à Rua Macaraí, 305, Vila Cura D'Ars, 
em Campinas, Estado de São Paulo e seus serviços socioassistenciais:
- Serviço de Convivência e Fortalecimento de vínculos - 06 a 14 anos e 11 meses, 
executado à Rua Francisco Bianchini, 1.199, Vila Georgina, Campinas/SP, CNPJ 
46.104.071/0002-16;
- Serviço de Convivência e Fortalecimento de Vínculos - Centro de Convivência In-
clusivo e Intergeracional, nas faixas etárias: 15 a 17 anos, 18 a 29 anos, 30 a 59 anos 
e acima de 60 anos, executados à Rua Macaraí, 305, Vila Cura D'Ars, Campinas/SP, 
CNPJ 46.104.071/0001-35.
A renovação para o exercício de 2025 deverá ser requerida entre 01 e 30 de abril, 
conforme resolução a ser oportunamente publicada. 

Campinas, 30 de julho de 2024
BENEDITO ANTONIO PAZINATTI 

Presidente CMAS Campinas/SP

CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL - 
CMAS

RESOLUÇÃO CMAS nº 95/2024
O Conselho Municipal de Assistência Social - CMAS Campinas/SP, em Reunião Or-
dinária realizada em 25 de junho de 2024, no uso das atribuições que lhe confere a Lei 
Federal nº 8.742, de sete de dezembro de 1993 - Lei Orgânica de Assistência Social 
(LOAS), alterada pela Lei nº 12.435 de seis de julho de 2011, e a Lei Municipal nº 
8.724, de vinte e sete de dezembro de 1995, alterada pela Lei Municipal nº 11.130, de 
onze de janeiro de 2002, pela Lei Municipal nº 13.873 de vinte e cinco de junho de 
2010, de acordo com a Resolução CMAS n° 003/2015, com publicação no DOM em 
treze de março de 2015 e republicada em vinte e cinco de março de 2015 e pela Lei 
Municipal nº 15.942 de 29 de julho de 2020 e, ainda considerando a Resolução CMAS 
119/2023 que trata do Processo de Renovação de Inscrição no Conselho;
RESOLVE
RENOVAR para o ano de 2024 e MANTER por tempo indeterminado, a inscrição 
sob nº 034E, da entidade Associação de Educação do Homem de Amanhã - AE-
DHA, CNPJ 46.072.666/0001-56, com sede na Avenida das Amoreiras, 165, Parque 
Itália, em Campinas, Estado de São Paulo e seus serviços socioassistenciais:
- Serviço de Acolhimento Institucional para Crianças e Adolescentes - Abrigo Institu-
cional "Convívio Aparecida" - Unidade I, executado na Rua Estelinha Epstein, 525, 
Jardim Campos Elísios, Campinas/SP, CNPJ nº 46.072.666/0005-80;
- Serviço de Acolhimento Institucional para Crianças e Adolescentes - Abrigo Insti-
tucional "Convívio Aparecida" - Unidade II, executado na Avenida Paulo Provenza 
Sobrinho, 362, Jardim Campos Elísios, Campinas/SP, CNPJ nº 46.072.666/0005-80;
- Serviço de Acolhimento Institucional em Família Acolhedora "Conviver", exe-
cutado na Avenida das Amoreiras, 165, Parque Itália, Campinas/SP, CNPJ nº 
46.072.666/0001-56;
- Programa de Aprendizagem Profissional para adolescentes e jovens, desenvolvido 
- em sua parte teórica - na Avenida das Amoreiras, 165, Parque Itália, Campinas/SP, 
CNPJ nº 46.072.666/0001-56;

- Programa de Apadrinhamento Afetivo "Acordar", executado na Avenida das Amorei-
ras, 165, Parque Itália, Campinas/SP, CNPJ nº 46.072.666/0001-56;
- Serviço de Acolhimento Institucional para Crianças e Adolescentes - Casa Lar 
"Crer&Ser", Unidade I, executado na Rua Coronel Job de Figueiredo, 469, Jardim 
Nova Europa, Campinas/SP, CNPJ nº 46.072.666/0001-56;
- Serviço de Acolhimento Institucional para Crianças e Adolescentes - Casa Lar 
"Crer&Ser", Unidade II, executado na Rua Dr Abelardo Pompeu do Amaral, 607, Vila 
Industrial, Campinas/SP, CNPJ nº 46.072.666/0001-56;
- Serviço de Convivência e Fortalecimento de Vínculos - Centro de Convivência In-
clusivo e Intergeracional, na faixa etária: 15 a 17 anos, 18 a 29 anos, 30 a 59 anos e 
acima de 60 anos, executado na Avenida das Amoreiras, 165, Parque Itália, Campinas/
SP, CNPJ nº 46.072.666/0001-56.
A renovação para o exercício de 2025 deverá ser requerida entre 01 e 30 de abril, 
conforme resolução a ser oportunamente publicada. 

Campinas, 30 de julho de 2024
BENEDITO ANTONIO PAZINATTI 

Presidente CMAS Campinas/SP

CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL - 
CMAS

RESOLUÇÃO CMAS nº 96/2024
O Conselho Municipal de Assistência Social - CMAS Campinas/SP, em Reunião Or-
dinária realizada em 25 de junho de 2024, no uso das atribuições que lhe confere a Lei 
Federal nº 8.742, de sete de dezembro de 1993 - Lei Orgânica de Assistência Social 
(LOAS), alterada pela Lei nº 12.435 de seis de julho de 2011, e a Lei Municipal nº 
8.724, de vinte e sete de dezembro de 1995, alterada pela Lei Municipal nº 11.130, de 
onze de janeiro de 2002, pela Lei Municipal nº 13.873 de vinte e cinco de junho de 
2010, de acordo com a Resolução CMAS n° 003/2015, com publicação no DOM em 
treze de março de 2015 e republicada em vinte e cinco de março de 2015 e pela Lei 
Municipal nº 15.942 de 29 de julho de 2020 e, ainda considerando a Resolução CMAS 
119/2023 que trata do Processo de Renovação de Inscrição no Conselho;
RESOLVE
RENOVAR para o ano de 2024 e MANTER por tempo indeterminado, a inscrição 
sob o nº 135S, do serviço executado pela entidadeAssociação de Ensino Social Pro-
fissionalizante - ESPRO, CNPJ 51.549.301/0001-00, com sede à Rua da Consolação, 
247, Consolação, em São Paulo, Estado de São:
- Programa de Socioaprendizagem Profissional para adolescentes e jovens, exe-
cutado à Rua Azarias de Melo, 243, salas 01 a 14, Taquaral, Campinas/SP, CNPJ 
51.549.301/0030-44.
- Programa Ser e Conviver, executado à Rua Odette Terezinha Santucci Octaviano, 92, 
Vila Nova Campinas, Campinas/SP, CNPJ 51.549.301/0030-44.
- Projeto de Promoção da Integração para o Mundo do Trabalho, executado à Rua Aza-
rias de Melo, 243, salas 01 a 14, Taquaral, Campinas/SP, CNPJ 51.549.301/0030-44.
- Despertando Saberes - Ações Socioassistenciais, executado à Rua Azarias de Melo, 
243, salas 01 a 14, Taquaral, Campinas/SP, CNPJ 51.549.301/0030-44.
A renovação para o exercício de 2025 deverá ser requerida entre 01 e 30 de abril, 
conforme resolução a ser oportunamente publicada. 

Campinas, 30 de julho de 2024
BENEDITO ANTONIO PAZINATTI 

Presidente CMAS Campinas/SP

CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL - 
CMAS

RESOLUÇÃO CMAS nº 97/2024
O Conselho Municipal de Assistência Social - CMAS Campinas/SP, em Reunião Or-
dinária realizada em 25 de junho de 2024, no uso das atribuições que lhe confere a Lei 
Federal nº 8.742, de sete de dezembro de 1993 - Lei Orgânica de Assistência Social 
(LOAS), alterada pela Lei nº 12.435 de seis de julho de 2011, e a Lei Municipal nº 
8.724, de vinte e sete de dezembro de 1995, alterada pela Lei Municipal nº 11.130, de 
onze de janeiro de 2002, pela Lei Municipal nº 13.873 de vinte e cinco de junho de 
2010, de acordo com a Resolução CMAS n° 003/2015, com publicação no DOM em 
treze de março de 2015 e republicada em vinte e cinco de março de 2015 e pela Lei 
Municipal nº 15.942 de 29 de julho de 2020 e, ainda considerando a Resolução CMAS 
119/2023 que trata do Processo de Renovação de Inscrição no Conselho;
RESOLVE
RENOVAR para o ano de 2024 e MANTER por tempo indeterminado, a inscrição 
sob nº 049E, da entidade Associação de Pais e Amigos da Criança com Câncer e 
Hemopatias - APACC, CNPJ 67.994.103/0001-95, com sede à Rua Nádia Helena 
Battistone da Silva, 355, Bosque das Palmeiras, em Campinas, Estado de São Paulo e 
seu programa socioassistencial:
- Serviço de Acolhimento Institucional Provisório para Pessoas e seus Acompanhantes 
em Trânsito, executado no bairro Bosque das Palmeiras, Rua Nádia Helena Batistone, 
355, em Campinas/SP.
- Serviço de Acolhimento Institucional Provisório para Pessoas e seus Acompanhantes 
em Trânsito, executado no bairro Bosque das Palmeiras, Rua Maria Antônia da Con-
ceição, 1581, em Campinas/SP.
A renovação para o exercício de 2025 deverá ser requerida entre 01 e 30 de abril, 
conforme resolução a ser oportunamente publicada. 

Campinas, 30 de julho de 2024
BENEDITO ANTONIO PAZINATTI 

Presidente CMAS Campinas/SP

CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL - 
CMAS

RESOLUÇÃO CMAS nº 98/2024
O Conselho Municipal de Assistência Social - CMAS Campinas/SP, em Reunião Or-
dinária realizada em 25 de junho d 2024, no uso das atribuições que lhe confere a Lei 
Federal nº 8.742, de sete de dezembro de 1993 - Lei Orgânica de Assistência Social 
(LOAS), alterada pela Lei nº 12.435 de seis de julho de 2011, e a Lei Municipal nº 
8.724, de vinte e sete de dezembro de 1995, alterada pela Lei Municipal nº 11.130, de 
onze de janeiro de 2002, pela Lei Municipal nº 13.873 de vinte e cinco de junho de 
2010, de acordo com a Resolução CMAS n° 003/2015, com publicação no DOM em 
treze de março de 2015 e republicada em vinte e cinco de março de 2015 e pela Lei 
Municipal nº 15.942 de 29 de julho de 2020 e, ainda considerando a Resolução CMAS 
119/2023 que trata do Processo de Renovação de Inscrição no Conselho;
RESOLVE
RENOVAR para o ano de 2024 e MANTER por tempo indeterminado, a inscrição 
sob nº 116E, da entidade Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais - APAE, 
CNPJ 46.079.281/0001-10, com sede à Rua Francisco Bueno de Lacerda, 120, Parque 
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Itália, em Campinas, Estado de São Paulo e seu serviço socioassistencial:
- Serviço Complementar para Atendimento à Pessoas com Deficiência, executado à 
Rua Francisco Bueno de Lacerda, 120, Parque Itália, CNPJ 46.079.281/0001-10;
- Serviço Complementar para Atendimento à Pessoas com Deficiência, executado 
à Rua Padre Francisco de Abreu Sampaio, 414, Parque Itália, Campinas/SP, CNPJ 
46.079.281/0002-00.
A renovação para o exercício de 2025 deverá ser requerida entre 01 e 30 de abril, 
conforme resolução a ser oportunamente publicada. 

Campinas, 30 de julho de 2024
BENEDITO ANTONIO PAZINATTI 

Presidente CMAS Campinas/SP

CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL - 
CMAS

RESOLUÇÃO CMAS nº 99/2024
O Conselho Municipal de Assistência Social - CMAS Campinas/SP, em Reunião Or-
dinária realizada em 25 de junho de 2024, no uso das atribuições que lhe confere a Lei 
Federal nº 8.742, de sete de dezembro de 1993 - Lei Orgânica de Assistência Social 
(LOAS), alterada pela Lei nº 12.435 de seis de julho de 2011, e a Lei Municipal nº 
8.724, de vinte e sete de dezembro de 1995, alterada pela Lei Municipal nº 11.130, de 
onze de janeiro de 2002, pela Lei Municipal nº 13.873 de vinte e cinco de junho de 
2010, de acordo com a Resolução CMAS n° 003/2015, com publicação no DOM em 
treze de março de 2015 e republicada em vinte e cinco de março de 2015 e pela Lei 
Municipal nº 15.942 de 29 de julho de 2020 e, ainda considerando a Resolução CMAS 
119/2023 que trata do Processo de Renovação de Inscrição no Conselho;
RESOLVE
RENOVAR para o ano de 2024 e MANTER por tempo indeterminado, a inscrição 
sob nº 095S, do serviçoexecutado pela entidade Associação do Pão dos Pobres de 
Santo Antônio, CNPJ 46.044.483/0001-27, com sede à Rua Regente Feijó, 457 e 487, 
Centro, em Campinas, Estado de São Paulo:
- Serviço de Convivência e Fortalecimento de Vínculos - 06 a 14 anos e 11 meses, 
executado à Rua Regente Feijó, 457 e 487, Centro, Campinas/SP.
A renovação para o exercício de 2025 deverá ser requerida entre 01 e 30 de abril, 
conforme resolução a ser oportunamente publicada. 

Campinas, 30 de julho de 2024
BENEDITO ANTONIO PAZINATTI 

Presidente CMAS Campinas/SP

CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL - 
CMAS

RESOLUÇÃO CMAS nº 100/2024
O Conselho Municipal de Assistência Social - CMAS Campinas/SP, em Reunião Or-
dinária realizada em 25 de junho de 2024, no uso das atribuições que lhe confere a Lei 
Federal nº 8.742, de sete de dezembro de 1993 - Lei Orgânica de Assistência Social 
(LOAS), alterada pela Lei nº 12.435 de seis de julho de 2011, e a Lei Municipal nº 
8.724, de vinte e sete de dezembro de 1995, alterada pela Lei Municipal nº 11.130, de 
onze de janeiro de 2002, pela Lei Municipal nº 13.873 de vinte e cinco de junho de 
2010, de acordo com a Resolução CMAS n° 003/2015, com publicação no DOM em 
treze de março de 2015 e republicada em vinte e cinco de março de 2015 e pela Lei 
Municipal nº 15.942 de 29 de julho de 2020 e, ainda considerando a Resolução CMAS 
119/2023 que trata do Processo de Renovação de Inscrição no Conselho;
RESOLVE
RENOVAR para o ano de 2024 e MANTER por tempo indeterminado, a inscri-
ção sob o nº 027S da entidade Associação Evangélica Assistencial - AEA, CNPJ 
54.694.146/0001-03, com sede à Rua Bernardino de Campos, 636, Centro, em Cam-
pinas, Estado de São Paulo e seu serviço socioassistencial:
- Serviço de Convivência e Fortalecimento de Vínculos - 06 a 14 anos e 11 meses, 
executado à Rua Manoel Izidoro Reis, 1.135, Jardim Santa Rosa, Campinas/SP, CNPJ 
54.694.146/0003-75.
A renovação para o exercício de 2025 deverá ser requerida entre 01 e 30 de abril, 
conforme resolução a ser oportunamente publicada. 

Campinas, 30 de julho de 2024
BENEDITO ANTONIO PAZINATTI 

Presidente CMAS Campinas/SP

CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL - 
CMAS

RESOLUÇÃO CMAS nº 101/2024
O Conselho Municipal de Assistência Social - CMAS Campinas/SP, em Reunião Or-
dinária realizada em 25 de junho de 2024, no uso das atribuições que lhe confere a Lei 
Federal nº 8.742, de sete de dezembro de 1993 - Lei Orgânica de Assistência Social 
(LOAS), alterada pela Lei nº 12.435 de seis de julho de 2011, e a Lei Municipal nº 
8.724, de vinte e sete de dezembro de 1995, alterada pela Lei Municipal nº 11.130, de 
onze de janeiro de 2002, pela Lei Municipal nº 13.873 de vinte e cinco de junho de 
2010, de acordo com a Resolução CMAS n° 003/2015, com publicação no DOM em 
treze de março de 2015 e republicada em vinte e cinco de março de 2015 e pela Lei 
Municipal nº 15.942 de 29 de julho de 2020 e, ainda considerando a Resolução CMAS 
119/2023 que trata do Processo de Renovação de Inscrição no Conselho;
RESOLVE
RENOVAR para o ano de 2024 e MANTER por tempo indeterminado, a inscrição 
sob nº 032E, da entidade Associação Franciscana de Assistência Social Coração de 
Maria - AFASCOM, CNPJ 57.521.759/0001-37, com sede à Rua Barão de Jaguara, 
140, Bosque, em Campinas, Estado de São Paulo e seus serviços socioassistenciais:
- Serviço Complementar Especializado de Proteção Social a Famílias - SESF, execu-
tado à Rua Francisco Bianchini, 303, Vila Georgina, CNPJ 57.521.759/0001-37, em 
Campinas, Estado de São Paulo;
- Serviço de Acolhimento Institucional para Pessoas Idosas, na Av. Engenheiro Fran-
cisco de Paula Souza, nº 2940, Jardim Antonio Von Zuben, CNPJ 57.521.579/0008-
03, em Campinas, Estado de São Paulo.
A renovação para o exercício de 2025 deverá ser requerida entre 01 e 30 de abril, 
conforme resolução a ser oportunamente publicada. 

Campinas, 30 de julho de 2024
BENEDITO ANTONIO PAZINATTI 

Presidente CMAS Campinas/SP

CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL - 
CMAS

RESOLUÇÃO CMAS nº 102/2024
O Conselho Municipal de Assistência Social - CMAS Campinas/SP, em Reunião Or-
dinária realizada em 25 de junho de 2024, no uso das atribuições que lhe confere a Lei 
Federal nº 8.742, de sete de dezembro de 1993 - Lei Orgânica de Assistência Social 

(LOAS), alterada pela Lei nº 12.435 de seis de julho de 2011, e a Lei Municipal nº 
8.724, de vinte e sete de dezembro de 1995, alterada pela Lei Municipal nº 11.130, de 
onze de janeiro de 2002, pela Lei Municipal nº 13.873 de vinte e cinco de junho de 
2010, de acordo com a Resolução CMAS n° 003/2015, com publicação no DOM em 
treze de março de 2015 e republicada em vinte e cinco de março de 2015 e pela Lei 
Municipal nº 15.942 de 29 de julho de 2020 e, ainda considerando a Resolução CMAS 
119/2023 que trata do Processo de Renovação de Inscrição no Conselho;
RESOLVE
RENOVAR para o ano de 2024 e MANTER por tempo indeterminado, a inscrição 
sob nº 052E, da entidade Associação Nazarena Assistencial Beneficente - ANA, 
CNPJ 54.150.339/0001-01, com sede à Rua Ana Arruda Camargo, 344, Jardim Niló-
polis, em Campinas, Estado de São Paulo e seu serviço socioassistencial:
- Serviço de Convivência e Fortalecimento de Vínculos - 06 a 14 anos e 11 meses, 
executado à Rua Ana Arruda Camargo, 344, Jardim Nilópolis, em Campinas/SP, CNPJ 
54.150.339/0001-01;
- Serviço de Convivência e Fortalecimento de Vínculos - 06 a 14 anos e 11 me-
ses, executado à Rua Ibrantina Cardona, n° 386, DIC IV, Campinas/SP, CNPJ 
54.150.339/0004-46.
- Serviço de Convivência e Fortalecimento de Vínculos - 06 a 14 anos e 11 meses, 
executado à Rua Emilio Lang Junior, 411, Vila Nogueira, em Campinas/SP, CNPJ 
54.150.339/0001-01.
A renovação para o exercício de 2025 deverá ser requerida entre 01 e 30 de abril, 
conforme resolução a ser oportunamente publicada. 

Campinas, 30 de julho de 2024
BENEDITO ANTONIO PAZINATTI 

Presidente CMAS Campinas/SP

CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL - 
CMAS

RESOLUÇÃO CMAS nº 103/2024
O Conselho Municipal de Assistência Social - CMAS Campinas/SP, em Reunião Or-
dinária realizada em 25 de junho de 2024, no uso das atribuições que lhe confere a Lei 
Federal nº 8.742, de sete de dezembro de 1993 - Lei Orgânica de Assistência Social 
(LOAS), alterada pela Lei nº 12.435 de seis de julho de 2011, e a Lei Municipal nº 
8.724, de vinte e sete de dezembro de 1995, alterada pela Lei Municipal nº 11.130, de 
onze de janeiro de 2002, pela Lei Municipal nº 13.873 de vinte e cinco de junho de 
2010, de acordo com a Resolução CMAS n° 003/2015, com publicação no DOM em 
treze de março de 2015 e republicada em vinte e cinco de março de 2015 e pela Lei 
Municipal nº 15.942 de 29 de julho de 2020 e, ainda considerando a Resolução CMAS 
119/2023 que trata do Processo de Renovação de Inscrição no Conselho;
RESOLVE
RENOVAR para o ano de 2024 e MANTER por tempo indeterminado, a inscrição 
sob nº 036E da entidade ADACAMP - Associação para o Desenvolvimento dos 
Autistas em Campinas, CNPJ 59.002.733/0001-08, com sede à Rua Padre Francisco 
Abreu Sampaio, 349, Parque Itália, em Campinas, Estado de São Paulo e seu serviço 
socioassistencial:
- Serviço Complementar para Atendimento à Pessoas com Deficiência, executado à 
Rua Padre Francisco Abreu Sampaio, nº 349, Parque Itália, Campinas/SP.
A renovação para o exercício de 2025 deverá ser requerida entre 01 e 30 de abril, 
conforme resolução a ser oportunamente publicada. 

Campinas, 30 de julho de 2024
BENEDITO ANTONIO PAZINATTI 

Presidente CMAS Campinas/SP

CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL - 
CMAS

RESOLUÇÃO CMAS nº 104/2024
O Conselho Municipal de Assistência Social - CMAS Campinas/SP, em Reunião Or-
dinária realizada em 25 de junho de 2024, no uso das atribuições que lhe confere a Lei 
Federal nº 8.742, de sete de dezembro de 1993 - Lei Orgânica de Assistência Social 
(LOAS), alterada pela Lei nº 12.435 de seis de julho de 2011, e a Lei Municipal nº 
8.724, de vinte e sete de dezembro de 1995, alterada pela Lei Municipal nº 11.130, de 
onze de janeiro de 2002, pela Lei Municipal nº 13.873 de vinte e cinco de junho de 
2010, de acordo com a Resolução CMAS n° 003/2015, com publicação no DOM em 
treze de março de 2015 e republicada em vinte e cinco de março de 2015 e pela Lei 
Municipal nº 15.942 de 29 de julho de 2020 e, ainda considerando a Resolução CMAS 
119/2023 que trata do Processo de Renovação de Inscrição no Conselho;
RESOLVE
RENOVAR para o ano de 2024 e MANTER por tempo indeterminado, a inscrição sob 
nº 024E, da entidade Associação Pestalozzi de Campinas, CNPJ 51.297.349/0001-
78, com sede à Rua Alayde Nascimento de Lemos, 570, Vila Lemos, em Campinas, 
estado de São Paulo e seu serviço socioassistencial:
- Serviço Complementar para Atendimento à Pessoas com Deficiência, executado à 
Rua Alayde Nascimento de Lemos, 570, Vila Lemos, Campinas/SP.
A renovação para o exercício de 2025 deverá ser requerida entre 01 e 30 de abril, 
conforme resolução a ser oportunamente publicada. 

Campinas, 30 de julho de 2024
BENEDITO ANTONIO PAZINATTI 

Presidente CMAS Campinas/SP

CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL - 
CMAS

RESOLUÇÃO CMAS nº 105/2024
O Conselho Municipal de Assistência Social - CMAS Campinas/SP, em Reunião Or-
dinária realizada em 25 de junho de 2024, no uso das atribuições que lhe confere a Lei 
Federal nº 8.742, de sete de dezembro de 1993 - Lei Orgânica de Assistência Social 
(LOAS), alterada pela Lei nº 12.435 de seis de julho de 2011, e a Lei Municipal nº 
8.724, de vinte e sete de dezembro de 1995, alterada pela Lei Municipal nº 11.130, de 
onze de janeiro de 2002, pela Lei Municipal nº 13.873 de vinte e cinco de junho de 
2010, de acordo com a Resolução CMAS n° 003/2015, com publicação no DOM em 
treze de março de 2015 e republicada em vinte e cinco de março de 2015 e pela Lei 
Municipal nº 15.942 de 29 de julho de 2020 e, ainda considerando a Resolução CMAS 
119/2023 que trata do Processo de Renovação de Inscrição no Conselho;
RESOLVE
RENOVAR para o ano de 2024 e MANTER por tempo indeterminado, a inscrição 
da entidade Associação Pestalozzi de Sumaré com sede à Rua Francisco Manoel de 
Souza, 880, Chácara Bela Vista, no município de Sumaré, Estado de São Paulo, CNPJ 
57.501.611/0001-30, sob os números:
- nº 153 S, o Serviço de Acolhimento Institucional para Jovens e Adultos com Defici-
ência - Residência Inclusiva, executado no bairro Jardim Guanabara, à Rua Gonçalves 
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Cesar, 90, em Campinas/SP;
- nº 155 S, o Serviço de Acolhimento Institucional para Jovens e Adultos com Defici-
ência - Residência Inclusiva, executado em Campinas/SP no bairro Vila Itapura, à Rua 
Prefeito Passos, 137, em Campinas/SP.
A renovação para o exercício de 2025 deverá ser requerida entre 01 e 30 de abril, 
conforme resolução a ser oportunamente publicada. 

Campinas, 30 de julho de 2024
BENEDITO ANTONIO PAZINATTI 

Presidente CMAS Campinas/SP

CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL - 
CMAS

RESOLUÇÃO CMAS nº 106/2024
O Conselho Municipal de Assistência Social - CMAS Campinas/SP, em Reunião Or-
dinária realizada em 25 de junho de 2024, no uso das atribuições que lhe confere a Lei 
Federal nº 8.742, de sete de dezembro de 1993 - Lei Orgânica de Assistência Social 
(LOAS), alterada pela Lei nº 12.435 de seis de julho de 2011, e a Lei Municipal nº 
8.724, de vinte e sete de dezembro de 1995, alterada pela Lei Municipal nº 11.130, de 
onze de janeiro de 2002, pela Lei Municipal nº 13.873 de vinte e cinco de junho de 
2010, de acordo com a Resolução CMAS n° 003/2015, com publicação no DOM em 
treze de março de 2015 e republicada em vinte e cinco de março de 2015 e pela Lei 
Municipal nº 15.942 de 29 de julho de 2020 e, ainda considerando a Resolução CMAS 
119/2023 que trata do Processo de Renovação de Inscrição no Conselho;
RESOLVE
RENOVAR para o ano de 2024 e MANTER por tempo indeterminado, a inscrição 
sob nº 152 E, da entidade Associação Terapêutica Cristã, CNPJ 03.443.278/0001-
21, com sede à Rua José Nogueira, 238, Vila Teixeira, em Campinas, Estado de São 
Paulo e seu serviço socioassistencial:
- Serviço de Acolhimento Institucional para Pessoas Adultas em Situação de Rua - 
Abrigo Masculino, executado à Rua Barbosa da Cunha, 25, Jardim Guanabara, Cam-
pinas/SP.
A renovação para o exercício de 2025 deverá ser requerida entre 01 e 30 de abril, 
conforme resolução a ser oportunamente publicada. 

Campinas, 30 de julho de 2024
BENEDITO ANTONIO PAZINATTI 

Presidente CMAS Campinas/SP

CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL - 
CMAS

RESOLUÇÃO CMAS nº 107/2024
O Conselho Municipal de Assistência Social - CMAS Campinas/SP, em Reunião Or-
dinária realizada em 25 de junho de 2024, no uso das atribuições que lhe confere a Lei 
Federal nº 8.742, de sete de dezembro de 1993 - Lei Orgânica de Assistência Social 
(LOAS), alterada pela Lei nº 12.435 de seis de julho de 2011, e a Lei Municipal nº 
8.724, de vinte e sete de dezembro de 1995, alterada pela Lei Municipal nº 11.130, de 
onze de janeiro de 2002, pela Lei Municipal nº 13.873 de vinte e cinco de junho de 
2010, de acordo com a Resolução CMAS n° 003/2015, com publicação no DOM em 
treze de março de 2015 e republicada em vinte e cinco de março de 2015 e pela Lei 
Municipal nº 15.942 de 29 de julho de 2020 e, ainda considerando a Resolução CMAS 
119/2023 que trata do Processo de Renovação de Inscrição no Conselho;
RESOLVE
RENOVAR para o ano de 2024 e MANTER por tempo indeterminado, a ins-
crição sob nº 081E, da entidade Cáritas Arquidiocesana de Campinas, CNPJ 
67.996.769/0001-82, com sede à Rua Irmã Serafina, 88, Bairro Bosque, em Campinas, 
Estado de São Paulo e seus serviços socioassistenciais:
- Serviço de Acolhimento Institucional para Pessoas Adultas em Situação de Rua - 
Abrigo Masculino - Casa Antônio Fernando dos Santos, executado à Avenida Guarani, 
781, Jardim Guarani, em Campinas/SP, CNPJ 67.996.769/0006-97;
- Serviço de Acolhimento Institucional para Pessoas Adultas em Situação de Rua - 
Abrigo Masculino - Casa dos Amigos de São Francisco de Assis, executado à Rua 
João Batista Signori, 490, Vila Nova, em Campinas/SP, CNPJ 67.996.769/0005-06.
A renovação para o exercício de 2025 deverá ser requerida entre 01 e 30 de abril, 
conforme resolução a ser oportunamente publicada. 

Campinas, 30 de julho de 2024
BENEDITO ANTONIO PAZINATTI 

Presidente CMAS Campinas/SP

CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL - 
CMAS

RESOLUÇÃO CMAS nº 108/2024
O Conselho Municipal de Assistência Social - CMAS Campinas/SP, em Reunião Or-
dinária realizada em 25 de junho de 2024, no uso das atribuições que lhe confere a Lei 
Federal nº 8.742, de sete de dezembro de 1993 - Lei Orgânica de Assistência Social 
(LOAS), alterada pela Lei nº 12.435 de seis de julho de 2011, e a Lei Municipal nº 
8.724, de vinte e sete de dezembro de 1995, alterada pela Lei Municipal nº 11.130, de 
onze de janeiro de 2002, pela Lei Municipal nº 13.873 de vinte e cinco de junho de 
2010, de acordo com a Resolução CMAS n° 003/2015, com publicação no DOM em 
treze de março de 2015 e republicada em vinte e cinco de março de 2015 e pela Lei 
Municipal nº 15.942 de 29 de julho de 2020 e, ainda considerando a Resolução CMAS 
119/2023 que trata do Processo de Renovação de Inscrição no Conselho;
RESOLVE
RENOVAR para o ano de 2024 e MANTER por tempo indeterminado, a inscri-
ção sob nº 100E, da entidade Casa da Criança Paralítica de Campinas, CNPJ 
46.042.370/0001-92, com sede à Rua Pedro Domingos Vitali, 160, Parque Itália, em 
Campinas, Estado de São Paulo e seu serviço socioassistencial:
- Serviço Complementar para Atendimento à Pessoas com Deficiência, executado à 
Rua Pedro Domingos Vitali, 160, Parque Itália, em Campinas/SP.
A renovação para o exercício de 2025 deverá ser requerida entre 01 e 30 de abril, 
conforme resolução a ser oportunamente publicada. 

Campinas, 30 de julho de 2024
BENEDITO ANTONIO PAZINATTI 

Presidente CMAS Campinas/SP

CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL - 
CMAS

RESOLUÇÃO CMAS nº 109/2024
O Conselho Municipal de Assistência Social - CMAS Campinas/SP, em Reunião Or-
dinária realizada em 25 de junho de 2024, no uso das atribuições que lhe confere a Lei 
Federal nº 8.742, de sete de dezembro de 1993 - Lei Orgânica de Assistência Social 
(LOAS), alterada pela Lei nº 12.435 de seis de julho de 2011, e a Lei Municipal nº 

8.724, de vinte e sete de dezembro de 1995, alterada pela Lei Municipal nº 11.130, de 
onze de janeiro de 2002, pela Lei Municipal nº 13.873 de vinte e cinco de junho de 
2010, de acordo com a Resolução CMAS n° 003/2015, com publicação no DOM em 
treze de março de 2015 e republicada em vinte e cinco de março de 2015 e pela Lei 
Municipal nº 15.942 de 29 de julho de 2020 e, ainda considerando a Resolução CMAS 
119/2023 que trata do Processo de Renovação de Inscrição no Conselho;
RESOLVE
RENOVAR para o ano de 2024 e MANTER por tempo indeterminado, as inscri-
ções dos serviços executados pela entidade Casa da Criança Vovô Nestor, CNPJ 
48.188.015/0001-51, com sede à Rua Pedro Braga, nº 130, Parque Itália, em Campi-
nas, Estado de São Paulo, sob os números:
- nº 156S, o Serviço de Convivência e Fortalecimento de Vínculos - 06 a 14 anos e 
11 meses, executado à Rua Dezessete, nº 10, Gleba B-Parque Oziel, Campinas/SP;
- nº 157S, o Serviço de Convivência e Fortalecimento de Vínculos - 06 a 14 anos e 
11 meses, executado à Rua Leonice Aparecida Oliveira, nº 514, bairro Campo Belo 
II, Campinas/SP.
A renovação para o exercício de 2025 deverá ser requerida entre 01 e 30 de abril, 
conforme resolução a ser oportunamente publicada. 

Campinas, 30 de julho de 2024
BENEDITO ANTONIO PAZINATTI 

Presidente CMAS Campinas/SP

CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL - 
CMAS

RESOLUÇÃO CMAS nº 110/2024
O Conselho Municipal de Assistência Social - CMAS Campinas/SP, em Reunião Or-
dinária realizada em 25 de junho de 2024, no uso das atribuições que lhe confere a Lei 
Federal nº 8.742, de sete de dezembro de 1993 - Lei Orgânica de Assistência Social 
(LOAS), alterada pela Lei nº 12.435 de seis de julho de 2011, e a Lei Municipal nº 
8.724, de vinte e sete de dezembro de 1995, alterada pela Lei Municipal nº 11.130, de 
onze de janeiro de 2002, pela Lei Municipal nº 13.873 de vinte e cinco de junho de 
2010, de acordo com a Resolução CMAS n° 003/2015, com publicação no DOM em 
treze de março de 2015 e republicada em vinte e cinco de março de 2015 e pela Lei 
Municipal nº 15.942 de 29 de julho de 2020 e, ainda considerando a Resolução CMAS 
119/2023 que trata do Processo de Renovação de Inscrição no Conselho;
RESOLVE
RENOVAR para o ano de 2024 e MANTER por tempo indeterminado, a inscrição 
sob nº 178E, da entidade CASA DE AMPARO AMOR E VIDA A PESSOAS COM 
CÂNCER - CAVIPEC, sob CNPJ 08.773.801/0001-00, com sede na Avenida Nes-
tor Castanheira, 50, Vila Discola, em Campinas, Estado de São Paulo e seu serviço 
socioassistencial: 
- Serviço de Convivência e Fortalecimento de Vínculos - Centro de Convivência In-
clusivo e Intergeracional - 18 a 29 anos, 30 a 59 anos e acima de 60 anos, executado à 
Avenida Nestor Castanheira, 50, Vila Discola, Campinas, SP;
A renovação para o exercício de 2025 deverá ser requerida entre 01 e 30 de abril, 
conforme resolução a ser oportunamente publicada. 

Campinas, 30 de julho de 2024
BENEDITO ANTONIO PAZINATTI 

Presidente CMAS Campinas/SP

CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL - 
CMAS

RESOLUÇÃO CMAS nº 111/2024
O Conselho Municipal de Assistência Social - CMAS Campinas/SP, em Reunião Or-
dinária realizada em 25 de junho de 2024, no uso das atribuições que lhe confere a Lei 
Federal nº 8.742, de sete de dezembro de 1993 - Lei Orgânica de Assistência Social 
(LOAS), alterada pela Lei nº 12.435 de seis de julho de 2011, e a Lei Municipal nº 
8.724, de vinte e sete de dezembro de 1995, alterada pela Lei Municipal nº 11.130, de 
onze de janeiro de 2002, pela Lei Municipal nº 13.873 de vinte e cinco de junho de 
2010, de acordo com a Resolução CMAS n° 003/2015, com publicação no DOM em 
treze de março de 2015 e republicada em vinte e cinco de março de 2015 e pela Lei 
Municipal nº 15.942 de 29 de julho de 2020 e, ainda considerando a Resolução CMAS 
119/2023 que trata do Processo de Renovação de Inscrição no Conselho;
RESOLVE
RENOVAR para o ano de 2024 e MANTER por tempo indeterminado, a inscrição 
sob nº 007E, da entidade Casa dos Menores de Campinas, CNPJ 46.045.365/0001-
33, com sede na Rodovia Lix da Cunha, Km 16, Jardim São Domingos, em Campinas, 
Estado de São Paulo e seus serviços socioassistenciais:
- Serviço de Acolhimento Institucional para crianças e adolescentes - Abrigo Institu-
cional - executado à Unidade Jd. São Domingos, Campinas/SP;
- Serviço de Acolhimento Institucional para crianças e adolescentes - Casa Lar I - exe-
cutado à Unidade Jd. Sta. Amália, Campinas/SP;
- Serviço de Acolhimento Institucional para crianças e adolescentes - Casa Lar II -exe-
cutado à Unidade Vl. Mimosa, Campinas/SP;
- Serviço de Acolhimento Institucional para crianças e adolescentes - Casa Lar III - 
executado à Unidade Jd. Novo Campos Eliseos, Campinas/SP;
- Serviço de Acolhimento Institucional para crianças e adolescentes - Casa Lar IV - 
executado à Unidade Jd. Novo Campos Eliseos, Campinas/SP;
- Serviço de Acolhimento Institucional para crianças e adolescentes - Casa Lar V - 
executado à Unidade Jd. Novo Campos Eliseos, Campinas/SP.
A renovação para o exercício de 2025 deverá ser requerida entre 01 e 30 de abril, 
conforme resolução a ser oportunamente publicada. 

Campinas, 30 de julho de 2024
BENEDITO ANTONIO PAZINATTI 

Presidente CMAS Campinas/SP

CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL - 
CMAS

RESOLUÇÃO CMAS nº 112/2024
O Conselho Municipal de Assistência Social - CMAS Campinas/SP, em Reunião Or-
dinária realizada em 25 de junho de 2024, no uso das atribuições que lhe confere a Lei 
Federal nº 8.742, de sete de dezembro de 1993 - Lei Orgânica de Assistência Social 
(LOAS), alterada pela Lei nº 12.435 de seis de julho de 2011, e a Lei Municipal nº 
8.724, de vinte e sete de dezembro de 1995, alterada pela Lei Municipal nº 11.130, de 
onze de janeiro de 2002, pela Lei Municipal nº 13.873 de vinte e cinco de junho de 
2010, de acordo com a Resolução CMAS n° 003/2015, com publicação no DOM em 
treze de março de 2015 e republicada em vinte e cinco de março de 2015 e pela Lei 
Municipal nº 15.942 de 29 de julho de 2020 e, ainda considerando a Resolução CMAS 
119/2023 que trata do Processo de Renovação de Inscrição no Conselho;
RESOLVE
RENOVAR para o ano de 2024 e MANTER por tempo indeterminado, a inscrição 
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sob nº 008E, da entidade Casa de Maria de Nazaré, CNPJ 58.391.681/0001-46, com 
sede à Rua Frei Manoel da Ressurreição, nº 1325, Jardim Guanabara, em Campinas, 
Estado de São Paulo e seus serviços socioassistenciais:
- Serviço de Convivência e Fortalecimento de Vínculos - 06 a 14 anos e 11 meses, exe-
cutado à Rua Ondina Moreno de Lima, 546, Jardim Liliza - Casa dos Anjos, Unidade 
I, Campinas/SP, CNPJ 58.391.681/0003-08; 
- Serviço de Convivência e Fortalecimento de Vínculos - Centro de Convivência In-
clusivo e Intergeracional, nas faixas etárias: 15 a 17 anos, 18 a 29 anos, 30 a 59 anos e 
acima de 60 anos, executado à Rua Ondina Moreno de Lima, 546, Jardim Liliza - Casa 
dos Anjos, Unidade I, Campinas/SP, CNPJ 58.391.681/0003-08; 
- Serviço de Acolhimento Institucional para crianças e adolescentes - Casa de Passa-
gem Especializada de 00 a 17 anos e 11 meses, executado na Unidade Jd. Guanabara, 
Rua Frei Manoel da Ressurreição, 1325, Campinas/SP;
- Serviço de Convivência e Fortalecimento de Vínculos - 06 a 14 anos e 11 meses, exe-
cutado à Rua Benedito Etelvino Alexandre, 353, Cidade Satélite Íris I - Casa Hosana, 
Unidade III, Campinas/SP, CNPJ 58.391.681/0004-99; 
A renovação para o exercício de 2025 deverá ser requerida entre 01 e 30 de abril, 
conforme resolução a ser oportunamente publicada. 

Campinas, 30 de julho de 2024
BENEDITO ANTONIO PAZINATTI 

Presidente CMAS Campinas/SP

CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL - 
CMAS

RESOLUÇÃO CMAS nº 113/2024
O Conselho Municipal de Assistência Social - CMAS Campinas/SP, em Reunião Or-
dinária realizada em 25 de junho de 2024, no uso das atribuições que lhe confere a Lei 
Federal nº 8.742, de sete de dezembro de 1993 - Lei Orgânica de Assistência Social 
(LOAS), alterada pela Lei nº 12.435 de seis de julho de 2011, e a Lei Municipal nº 
8.724, de vinte e sete de dezembro de 1995, alterada pela Lei Municipal nº 11.130, de 
onze de janeiro de 2002, pela Lei Municipal nº 13.873 de vinte e cinco de junho de 
2010, de acordo com a Resolução CMAS n° 003/2015, com publicação no DOM em 
treze de março de 2015 e republicada em vinte e cinco de março de 2015 e pela Lei 
Municipal nº 15.942 de 29 de julho de 2020 e, ainda considerando a Resolução CMAS 
119/2023 que trata do Processo de Renovação de Inscrição no Conselho;
RESOLVE
RENOVAR para o ano de 2024 e MANTER por tempo indeterminado, a inscrição 
sob nº 070E, da entidade Centro Comunitário da Criança do Parque Itajaí I e 
Região, CNPJ 00.099.339/0001-97, com sede à Rua Padre Josimo Moraes Tavares, 
164/190, Parque Itajaí I, em Campinas, Estado de São Paulo e seu serviço socioas-
sistencial:
- Serviço de Convivência e Fortalecimento de Vínculos - 06 a 14 anos e 11 meses, exe-
cutado à Rua Padre Josimo Moraes Tavares, 164/190, Parque Itajaí I, Campinas/SP.
A renovação para o exercício de 2025 deverá ser requerida entre 01 e 30 de abril, 
conforme resolução a ser oportunamente publicada. 

Campinas, 30 de julho de 2024
BENEDITO ANTONIO PAZINATTI 

Presidente CMAS Campinas/SP

CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL - 
CMAS

RESOLUÇÃO CMAS nº 114/2024
O Conselho Municipal de Assistência Social - CMAS Campinas/SP, em Reunião Or-
dinária realizada em 25 de junho de 2024, no uso das atribuições que lhe confere a Lei 
Federal nº 8.742, de sete de dezembro de 1993 - Lei Orgânica de Assistência Social 
(LOAS), alterada pela Lei nº 12.435 de seis de julho de 2011, e a Lei Municipal nº 
8.724, de vinte e sete de dezembro de 1995, alterada pela Lei Municipal nº 11.130, de 
onze de janeiro de 2002, pela Lei Municipal nº 13.873 de vinte e cinco de junho de 
2010, de acordo com a Resolução CMAS n° 003/2015, com publicação no DOM em 
treze de março de 2015 e republicada em vinte e cinco de março de 2015 e pela Lei 
Municipal nº 15.942 de 29 de julho de 2020 e, ainda considerando a Resolução CMAS 
119/2023 que trata do Processo de Renovação de Inscrição no Conselho;
RESOLVE
RENOVAR para o ano de 2024 e MANTER por tempo indeterminado, a inscri-
ção sob nº 094E, da entidade Centro Comunitário do Jardim Santa Lúcia, CNPJ 
54.153.598/0001-88, com sede na Av. Carlos Lacerda, 503, Jardim Santa Lúcia, em 
Campinas, Estado de São Paulo e seus serviços socioassistenciais:
- Serviço de Convivência e Fortalecimento de Vínculos - 06 a 14 anos e 11 meses, 
executado na Avenida Carlos Lacerda, 503, Jardim Santa Lúcia, Campinas/SP;
- Serviço de Convivência e Fortalecimento de Vínculos - Centro de Convivência In-
clusivo e Intergeracional, na faixa etária: 30 a 59 anos, executado na Avenida Carlos 
Lacerda, 503, Jardim Santa Lúcia, Campinas/SP;
- Serviço Complementar Especializado de Proteção Social as Famílias - SESF, execu-
tado na Avenida Carlos Lacerda, 503, Jardim Santa Lúcia, Campinas/SP.
A renovação para o exercício de 2025 deverá ser requerida entre 01 e 30 de abril, 
conforme resolução a ser oportunamente publicada. 

Campinas, 30 de julho de 2024
BENEDITO ANTONIO PAZINATTI 

Presidente CMAS Campinas/SP

CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL - 
CMAS

RESOLUÇÃO CMAS nº 115/2024
O Conselho Municipal de Assistência Social - CMAS Campinas/SP, em Reunião Or-
dinária realizada em 25 de junho de 2024, no uso das atribuições que lhe confere a Lei 
Federal nº 8.742, de sete de dezembro de 1993 - Lei Orgânica de Assistência Social 
(LOAS), alterada pela Lei nº 12.435 de seis de julho de 2011, e a Lei Municipal nº 
8.724, de vinte e sete de dezembro de 1995, alterada pela Lei Municipal nº 11.130, de 
onze de janeiro de 2002, pela Lei Municipal nº 13.873 de vinte e cinco de junho de 
2010, de acordo com a Resolução CMAS n° 003/2015, com publicação no DOM em 
treze de março de 2015 e republicada em vinte e cinco de março de 2015 e pela Lei 
Municipal nº 15.942 de 29 de julho de 2020 e, ainda considerando a Resolução CMAS 
119/2023 que trata do Processo de Renovação de Inscrição no Conselho;
RESOLVE
RENOVAR para o ano de 2024 e MANTER por tempo indeterminado, a inscri-
ção sob nº 088E, da entidade Centro Cultural Louis Braille de Campinas, CNPJ 
46.102.000/0001-01, com sede na Avenida Antônio Carlos Salles Júnior, 600, Jardim 
Proença, em Campinas, Estado de São Paulo e seu serviço socioassistencial:
- Serviço Complementar para Atendimento à Pessoas com Deficiência, executado na 
Avenida Antônio Carlos Salles Júnior, 600, Jardim Proença, Campinas/SP.

A renovação para o exercício de 2025 deverá ser requerida entre 01 e 30 de abril, 
conforme resolução a ser oportunamente publicada. 

Campinas, 30 de julho de 2024
BENEDITO ANTONIO PAZINATTI 

Presidente CMAS Campinas/SP

CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL - 
CMAS

RESOLUÇÃO CMAS nº 116/2024
O Conselho Municipal de Assistência Social - CMAS Campinas/SP, em Reunião Or-
dinária realizada em 25 de junho de 2024, no uso das atribuições que lhe confere a Lei 
Federal nº 8.742, de sete de dezembro de 1993 - Lei Orgânica de Assistência Social 
(LOAS), alterada pela Lei nº 12.435 de seis de julho de 2011, e a Lei Municipal nº 
8.724, de vinte e sete de dezembro de 1995, alterada pela Lei Municipal nº 11.130, de 
onze de janeiro de 2002, pela Lei Municipal nº 13.873 de vinte e cinco de junho de 
2010, de acordo com a Resolução CMAS n° 003/2015, com publicação no DOM em 
treze de março de 2015 e republicada em vinte e cinco de março de 2015 e pela Lei 
Municipal nº 15.942 de 29 de julho de 2020 e, ainda considerando a Resolução CMAS 
119/2023 que trata do Processo de Renovação de Inscrição no Conselho;
RESOLVE
RENOVAR para o ano de 2024 e MANTER por tempo indeterminado, a inscrição 
sob nº 037E, da entidade Centro de Apoio e Integração do Surdocego e Múltiplo 
Deficiente - CAIS, CNPJ 07.346.939/0001-51, com sede à Rua Lino Guedes, 225, 
Jardim Paulistano, em Campinas, Estado de São Paulo e seu serviço socioassistencial:
- Serviço Complementar para Atendimento à Pessoas com Deficiência, executado à 
Rua Lino Guedes, 225, Jardim Paulistano, em Campinas/SP. 
A renovação para o exercício de 2025 deverá ser requerida entre 01 e 30 de abril, 
conforme resolução a ser oportunamente publicada. 

Campinas, 30 de julho de 2024
BENEDITO ANTONIO PAZINATTI 

Presidente CMAS Campinas/SP

CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL - 
CMAS

RESOLUÇÃO CMAS nº 117/2024
O Conselho Municipal de Assistência Social - CMAS Campinas/SP, em Reunião Or-
dinária realizada em 25 de junho de 2024, no uso das atribuições que lhe confere a Lei 
Federal nº 8.742, de sete de dezembro de 1993 - Lei Orgânica de Assistência Social 
(LOAS), alterada pela Lei nº 12.435 de seis de julho de 2011, e a Lei Municipal nº 
8.724, de vinte e sete de dezembro de 1995, alterada pela Lei Municipal nº 11.130, de 
onze de janeiro de 2002, pela Lei Municipal nº 13.873 de vinte e cinco de junho de 
2010, de acordo com a Resolução CMAS n° 003/2015, com publicação no DOM em 
treze de março de 2015 e republicada em vinte e cinco de março de 2015 e pela Lei 
Municipal nº 15.942 de 29 de julho de 2020 e, ainda considerando a Resolução CMAS 
119/2023 que trata do Processo de Renovação de Inscrição no Conselho;
RESOLVE
RENOVAR para o ano de 2024 e MANTER por tempo indeterminado, a inscrição 
sob nº 133E, da entidadeCentro de Aprendizagem e Mobilização pela Cidadania 
- CAMPC, CNPJ 45.123.916/0001-77, com sede na Avenida das Amoreiras, 906, 
Parque Itália, em Campinas, Estado de São Paulo e seus serviços socioassistenciais:
- Programa de Aprendizagem Profissional para Adolescentes e Jovens, na faixa etária: 
15 a 24 anos, executado na Avenida das Amoreiras, 906, Parque Itália, Campinas/SP;
- Serviço de Convivência e Fortalecimento de Vínculos - Centro de Convivência In-
clusivo e Intergeracional, na faixa etária: 15 a 17 anos, executado na Avenida das 
Amoreiras, 906, Parque Itália, Campinas/SP.

Campinas, 30 de julho de 2024
BENEDITO ANTONIO PAZINATTI 

Presidente CMAS Campinas/SP

CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL - 
CMAS

RESOLUÇÃO CMAS nº 118/2024
O Conselho Municipal de Assistência Social - CMAS Campinas/SP, em Reunião Or-
dinária realizada em 25 de junho de 2024, no uso das atribuições que lhe confere a Lei 
Federal nº 8.742, de sete de dezembro de 1993 - Lei Orgânica de Assistência Social 
(LOAS), alterada pela Lei nº 12.435 de seis de julho de 2011, e a Lei Municipal nº 
8.724, de vinte e sete de dezembro de 1995, alterada pela Lei Municipal nº 11.130, de 
onze de janeiro de 2002, pela Lei Municipal nº 13.873 de vinte e cinco de junho de 
2010, de acordo com a Resolução CMAS n° 003/2015, com publicação no DOM em 
treze de março de 2015 e republicada em vinte e cinco de março de 2015 e pela Lei 
Municipal nº 15.942 de 29 de julho de 2020 e, ainda considerando a Resolução CMAS 
119/2023 que trata do Processo de Renovação de Inscrição no Conselho;
RESOLVE
RENOVAR para o ano de 2024 e MANTER por tempo indeterminado, a inscrição 
da entidade sob nº 115E, da entidade Centro de Educação e Assessoria Popular - 
CEDAP, CNPJ 58.374.869/0001-86, com sede à Rua Barreto Leme, nº 820, Centro, 
em Campinas, Estado de São Paulo e seus serviços socioassistenciais:
- Assessoramento, executado à Rua Barreto Leme, nº 820, Centro, Campinas/SP.
A renovação para o exercício de 2025 deverá ser requerida entre 01 e 30 de abril, 
conforme resolução a ser oportunamente publicada. 

Campinas, 30 de julho de 2024
BENEDITO ANTONIO PAZINATTI 

Presidente CMAS Campinas/SP

CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL - 
CMAS

RESOLUÇÃO CMAS nº 119/2024
O Conselho Municipal de Assistência Social - CMAS Campinas/SP, em Reunião Or-
dinária realizada em 25 de junho de 2024, no uso das atribuições que lhe confere a Lei 
Federal nº 8.742, de sete de dezembro de 1993 - Lei Orgânica de Assistência Social 
(LOAS), alterada pela Lei nº 12.435 de seis de julho de 2011, e a Lei Municipal nº 
8.724, de vinte e sete de dezembro de 1995, alterada pela Lei Municipal nº 11.130, de 
onze de janeiro de 2002, pela Lei Municipal nº 13.873 de vinte e cinco de junho de 
2010, de acordo com a Resolução CMAS n° 003/2015, com publicação no DOM em 
treze de março de 2015 e republicada em vinte e cinco de março de 2015 e pela Lei 
Municipal nº 15.942 de 29 de julho de 2020 e, ainda considerando a Resolução CMAS 
119/2023 que trata do Processo de Renovação de Inscrição no Conselho;
RESOLVE
RENOVAR para o ano de 2024 e MANTER por tempo indeterminado, a inscrição 
sob nº 141S, do serviço executado pelo Centro de Integração Empresa Escola - 
CIEE, CNPJ 61.600.839/0001-55, com sede à Rua Tabapuã, 540, Bairro Itaim Bibi, 
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em São Paulo, Estado de São Paulo, 
- Programa de Aprendizagem Profissional para adolescentes e jovens, executado à 
Avenida Barão de Itapura, 2294, 13º Andar, Sala 131, Condomínio Edifício Mon-
tpellier, Campinas/SP e no Polo de Capacitação Cura D´ars, à Rua Padre Bento Dias 
Pacheco, s/n, Jardim Cura D´ars, Campinas/SP,, CNPJ 61.600.839/0008-21
A renovação para o exercício de 2025 deverá ser requerida entre 01 e 30 de abril, 
conforme resolução a ser oportunamente publicada. 

Campinas, 30 de julho de 2024
BENEDITO ANTONIO PAZINATTI 

Presidente CMAS Campinas/SP

CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL - 
CMAS

RESOLUÇÃO CMAS nº 120/2024
O Conselho Municipal de Assistência Social - CMAS Campinas/SP, em Reunião Or-
dinária realizada em 25 de junho de 2024, no uso das atribuições que lhe confere a Lei 
Federal nº 8.742, de sete de dezembro de 1993 - Lei Orgânica de Assistência Social 
(LOAS), alterada pela Lei nº 12.435 de seis de julho de 2011, e a Lei Municipal nº 
8.724, de vinte e sete de dezembro de 1995, alterada pela Lei Municipal nº 11.130, de 
onze de janeiro de 2002, pela Lei Municipal nº 13.873 de vinte e cinco de junho de 
2010, de acordo com a Resolução CMAS n° 003/2015, com publicação no DOM em 
treze de março de 2015 e republicada em vinte e cinco de março de 2015 e pela Lei 
Municipal nº 15.942 de 29 de julho de 2020 e, ainda considerando a Resolução CMAS 
119/2023 que trata do Processo de Renovação de Inscrição no Conselho;
RESOLVE
RENOVAR para o ano de 2024 e MANTER por tempo indeterminado, a inscrição 
sob nº 010E, da entidade Centro de Orientação ao Adolescente de Campinas - 
COMEC, CNPJ 51.876.357/0001-79, com sede à Rua Abolição, 92/96, Bairro Ponte 
Preta, em Campinas, Estado de São Paulo e seus serviços socioassistenciais:
- Potencialização do Serviço de Proteção Social a Adolescentes em Cumprimento de 
Medida Socioeducativa de Prestação de Serviço à Comunidade (PSC), executado à 
Rua Proença, 814, Bosque, Campinas/SP, CNPJ 51.876.357/0002-50;
- Potencialização do Serviço de Proteção Social a Adolescentes em Cumprimento 
de Medida Socioeducativa de Liberdade Assistida (LA), executado à Rua Abolição, 
92/96, Ponte Preta, Campinas/SP, CNPJ 51.876.357/0001-79.

Campinas, 30 de julho de 2024
BENEDITO ANTONIO PAZINATTI 

Presidente CMAS Campinas/SP

CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL - 
CMAS

RESOLUÇÃO CMAS nº 121/2024
O Conselho Municipal de Assistência Social - CMAS Campinas/SP, em Reunião Or-
dinária realizada em 25 de junho de 2024, no uso das atribuições que lhe confere a Lei 
Federal nº 8.742, de sete de dezembro de 1993 - Lei Orgânica de Assistência Social 
(LOAS), alterada pela Lei nº 12.435 de seis de julho de 2011, e a Lei Municipal nº 
8.724, de vinte e sete de dezembro de 1995, alterada pela Lei Municipal nº 11.130, de 
onze de janeiro de 2002, pela Lei Municipal nº 13.873 de vinte e cinco de junho de 
2010, de acordo com a Resolução CMAS n° 003/2015, com publicação no DOM em 
treze de março de 2015 e republicada em vinte e cinco de março de 2015 e pela Lei 
Municipal nº 15.942 de 29 de julho de 2020 e, ainda considerando a Resolução CMAS 
119/2023 que trata do Processo de Renovação de Inscrição no Conselho;
RESOLVE
RENOVAR para o ano de 2024 e MANTER por tempo indeterminado, a ins-
crição sob nº 077E, da entidade Centro de Orientação Familiar - COF, CNPJ 
44.595.502/0001-88, com sede à Avenida Governador Pedro de Toledo, 2.082, Jardim 
Chapadão, em Campinas, Estado de São Paulo e seu serviço socioassistencial:
- Serviço de Convivência e Fortalecimento de Vínculos - Centro de Convivência In-
clusivo e Intergeracional, na faixa etária: acima de 60 anos, executado à Avenida Go-
vernador Pedro de Toledo, 2.082, Jardim Chapadão, Campinas/SP.
A renovação para o exercício de 2025 deverá ser requerida entre 01 e 30 de abril, 
conforme resolução a ser oportunamente publicada. 

Campinas, 30 de julho de 2024
BENEDITO ANTONIO PAZINATTI 

Presidente CMAS Campinas/SP

CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL - 
CMAS

RESOLUÇÃO CMAS nº 122/2024
O Conselho Municipal de Assistência Social - CMAS Campinas/SP, em Reunião Or-
dinária realizada em 25 de junho de 2024, no uso das atribuições que lhe confere a Lei 
Federal nº 8.742, de sete de dezembro de 1993 - Lei Orgânica de Assistência Social 
(LOAS), alterada pela Lei nº 12.435 de seis de julho de 2011, e a Lei Municipal nº 
8.724, de vinte e sete de dezembro de 1995, alterada pela Lei Municipal nº 11.130, de 
onze de janeiro de 2002, pela Lei Municipal nº 13.873 de vinte e cinco de junho de 
2010, de acordo com a Resolução CMAS n° 003/2015, com publicação no DOM em 
treze de março de 2015 e republicada em vinte e cinco de março de 2015 e pela Lei 
Municipal nº 15.942 de 29 de julho de 2020 e, ainda considerando a Resolução CMAS 
119/2023 que trata do Processo de Renovação de Inscrição no Conselho;
RESOLVE
RENOVAR para o ano de 2024 e MANTER por tempo indeterminado, a inscri-
ção sob nº 004E, da entidade Centro de Promoção para um Mundo Melhor - CE-
PROMM, CNPJ 71.752.745/0001-55, com sede à Rua Corumbataí, nº 254, Jardim 
Itatinga, em Campinas, Estado de São Paulo e seus serviços socioassistenciais:
- Serviço de Convivência e Fortalecimento de Vínculos - 06 a 14 anos e 11 meses, 
executado à Rua Corumbataí, nº 254, Jardim Itatinga, Campinas/SP;
- Serviço de Convivência e Fortalecimento de Vínculos - Centro de Convivência In-
clusivo e Intergeracional, na faixa etária: 15 a 17 anos, executado à Rua Corumbataí, 
nº 254, Jardim Itatinga, Campinas/SP.

Campinas, 30 de julho de 2024
BENEDITO ANTONIO PAZINATTI 

Presidente CMAS Campinas/SP

CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL - 
CMAS

RESOLUÇÃO CMAS nº 123/2024
O Conselho Municipal de Assistência Social - CMAS Campinas/SP, em Reunião Or-
dinária realizada em 25 de junho de 2024, no uso das atribuições que lhe confere a Lei 
Federal nº 8.742, de sete de dezembro de 1993 - Lei Orgânica de Assistência Social 
(LOAS), alterada pela Lei nº 12.435 de seis de julho de 2011, e a Lei Municipal nº 
8.724, de vinte e sete de dezembro de 1995, alterada pela Lei Municipal nº 11.130, de 

onze de janeiro de 2002, pela Lei Municipal nº 13.873 de vinte e cinco de junho de 
2010, de acordo com a Resolução CMAS n° 003/2015, com publicação no DOM em 
treze de março de 2015 e republicada em vinte e cinco de março de 2015 e pela Lei 
Municipal nº 15.942 de 29 de julho de 2020 e, ainda considerando a Resolução CMAS 
119/2023 que trata do Processo de Renovação de Inscrição no Conselho;
RESOLVE
RENOVAR para o ano de 2024 e MANTER por tempo indeterminado, a inscrição 
da entidade sob nº 115E, da entidade Centro de Referência PAICA - Programa de 
Atenção Integral a Criança e ao Adolescente, CNPJ 18.957.065/0001-95, com sede 
à Rua Ernesto Luis de Oliveira, 100, Vila Trinta e Um de Março, em Campinas, Estado 
de São Paulo e seus serviços socioassistenciais:
- Serviço de Proteção Especial para Pessoas com Deficiência, Idosas e suas Fa-
mílias, executado à Rua Ernesto Luis de Oliveira, 100, Vila Trinta e Um de Março, 
Campinas, SP;
A renovação para o exercício de 2025 deverá ser requerida entre 01 e 30 de abril, 
conforme resolução a ser oportunamente publicada. 

Campinas, 30 de julho de 2024
BENEDITO ANTONIO PAZINATTI 

Presidente CMAS Campinas/SP

CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL - 
CMAS

RESOLUÇÃO CMAS nº 124/2024
O Conselho Municipal de Assistência Social - CMAS Campinas/SP, em Reunião Or-
dinária realizada em 25 de junho de 2024, no uso das atribuições que lhe confere a Lei 
Federal nº 8.742, de sete de dezembro de 1993 - Lei Orgânica de Assistência Social 
(LOAS), alterada pela Lei nº 12.435 de seis de julho de 2011, e a Lei Municipal nº 
8.724, de vinte e sete de dezembro de 1995, alterada pela Lei Municipal nº 11.130, de 
onze de janeiro de 2002, pela Lei Municipal nº 13.873 de vinte e cinco de junho de 
2010, de acordo com a Resolução CMAS n° 003/2015, com publicação no DOM em 
treze de março de 2015 e republicada em vinte e cinco de março de 2015 e pela Lei 
Municipal nº 15.942 de 29 de julho de 2020 e, ainda considerando a Resolução CMAS 
119/2024 que trata do Processo de Renovação de Inscrição no Conselho;
RESOLVE
RENOVAR para o ano de 2024 e MANTER por tempo indeterminado, a inscrição 
da entidadesob nº 041E, da entidade Centro Educacional Integrado Padre Santi 
Capriotti - CEI, CNPJ 51.903.532/0001-70, com sede na Rua Doutor Quirino, n° 
1856, Centro, em Campinas, Estado de São Paulo e seu serviço socioassistencial:
- Serviço de Convivência e Fortalecimento de Vínculos - 06 a 14 anos e 11 meses, 
executado à Rua Doutor Quirino, n° 1856 - Centro, Campinas/SP;
- Serviço de Proteção Social Especial no Domicílio para Pessoas com Deficiência, 
Idosas e suas Famílias, executado à Rua Doutor Quirino, n° 1856, Centro, Campinas/
SP;
- Serviço Complementar Especializado de Proteção Social à Famílias, executado à 
Rua Doutor Quirino, nº 1856, Centro, em Campinas/SP;
- Serviço Complementar para Atendimento à Pessoas com Deficiência, executado à 
Rua Doutor Quirino, n° 1856, Centro, Campinas/SP.
A renovação para o exercício de 2025 deverá ser requerida entre 01 e 30 de abril, 
conforme resolução a ser oportunamente publicada. 

Campinas, 30 de julho de 2024
BENEDITO ANTONIO PAZINATTI 

Presidente CMAS Campinas/SP

CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL - 
CMAS

RESOLUÇÃO CMAS nº 125/2024
O Conselho Municipal de Assistência Social - CMAS Campinas/SP, em Reunião Or-
dinária realizada em 25 de junho de 2024, no uso das atribuições que lhe confere a Lei 
Federal nº 8.742, de sete de dezembro de 1993 - Lei Orgânica de Assistência Social 
(LOAS), alterada pela Lei nº 12.435 de seis de julho de 2011, e a Lei Municipal nº 
8.724, de vinte e sete de dezembro de 1995, alterada pela Lei Municipal nº 11.130, de 
onze de janeiro de 2002, pela Lei Municipal nº 13.873 de vinte e cinco de junho de 
2010, de acordo com a Resolução CMAS n° 003/2015, com publicação no DOM em 
treze de março de 2015 e republicada em vinte e cinco de março de 2015 e pela Lei 
Municipal nº 15.942 de 29 de julho de 2020 e, ainda considerando a Resolução CMAS 
119/2023 que trata do Processo de Renovação de Inscrição no Conselho;
RESOLVE
RENOVAR para o ano de 2024 e MANTER por tempo indeterminado, a ins-
crição sob nº 011E, da entidade Centro Espírita Allan Kardec - CEAK, CNPJ 
46.076.915/0001-81, com sede à Rua Irmã Serafina, 674, Centro, em Campinas, Esta-
do de São Paulo e seus serviços socioassistenciais;
- Serviço de Convivência e Fortalecimento de Vínculos - 06 a 14 anos e 11 meses, exe-
cutado à Rua Irmã Serafina, 674, Centro, Campinas/SP, CNPJ 46.076.915/0002-62;
- Serviço de Convivência e Fortalecimento de Vínculos - Centro de Convivência In-
clusivo e Intergeracional, nas faixas etárias: 15 a 17 anos, 18 a 29 anos e 30 a 59 anos, 
executado na Avenida Theodureto de Almeida Camargo, 750, Vila Nova, Campinas/
SP, CNPJ 46.076.915/0009-39;
- Programa de Aprendizagem Profissional para Adolescentes e Jovens, executado 
na Avenida Theodureto de Almeida Camargo, 750, Vila Nova, Campinas/SP, CNPJ 
46.076.915/0009-39.
- Projeto Mãos na Massa, executado na Avenida Theodureto de Almeida Camargo, 
750, Vila Nova, Campinas/SP, CNPJ 46.076.915/0009-39.
A renovação para o exercício de 2025 deverá ser requerida entre 01 e 30 de abril, 
conforme resolução a ser oportunamente publicada. 

Campinas, 30 de julho de 2024
BENEDITO ANTONIO PAZINATTI 

Presidente CMAS Campinas/SP

CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL - 
CMAS

RESOLUÇÃO CMAS nº 126/2024
O Conselho Municipal de Assistência Social - CMAS Campinas/SP, em Reunião Or-
dinária realizada em 25 de junho de 2024, no uso das atribuições que lhe confere a Lei 
Federal nº 8.742, de sete de dezembro de 1993 - Lei Orgânica de Assistência Social 
(LOAS), alterada pela Lei nº 12.435 de seis de julho de 2011, e a Lei Municipal nº 
8.724, de vinte e sete de dezembro de 1995, alterada pela Lei Municipal nº 11.130, de 
onze de janeiro de 2002, pela Lei Municipal nº 13.873 de vinte e cinco de junho de 
2010, de acordo com a Resolução CMAS n° 003/2015, com publicação no DOM em 
treze de março de 2015 e republicada em vinte e cinco de março de 2015 e pela Lei 
Municipal nº 15.942 de 29 de julho de 2020 e, ainda considerando a Resolução CMAS 
119/2023 que trata do Processo de Renovação de Inscrição no Conselho;
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RESOLVE
RENOVAR para o ano de 2024 e MANTER por tempo indeterminado, a inscrição 
sob nº 097S, do serviço executado pela entidade Centro Promocional Nossa Senho-
ra da Visitação, CNPJ 46.044.467/0001-34, com sede na Avenida Márcio Egídio de 
Souza Aranha, nº 143, Jardim Ipaussurama, em Campinas, Estado de São Paulo:
- Serviço de Convivência e Fortalecimento de Vínculos - Centro de Convivência In-
clusivo e Intergeracional, nas faixas etárias: 00 a 06 anos, 06 a 14 anos, 15 a 17 anos, 
18 a 29 anos, 30 a 59 anos e acima de 60 anos, executado na Avenida Márcio Egídio 
de Souza Aranha, nº 143, Jardim Ipaussurama, Campinas/SP.
A renovação para o exercício de 2025 deverá ser requerida entre 01 e 30 de abril, 
conforme resolução a ser oportunamente publicada. 

Campinas, 30 de julho de 2024
BENEDITO ANTONIO PAZINATTI 

Presidente CMAS Campinas/SP

CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL - 
CMAS

RESOLUÇÃO CMAS nº 127/2024
O Conselho Municipal de Assistência Social - CMAS Campinas/SP, em Reunião Or-
dinária realizada em 25 de junho de 2024, no uso das atribuições que lhe confere a Lei 
Federal nº 8.742, de sete de dezembro de 1993 - Lei Orgânica de Assistência Social 
(LOAS), alterada pela Lei nº 12.435 de seis de julho de 2011, e a Lei Municipal nº 
8.724, de vinte e sete de dezembro de 1995, alterada pela Lei Municipal nº 11.130, de 
onze de janeiro de 2002, pela Lei Municipal nº 13.873 de vinte e cinco de junho de 
2010, de acordo com a Resolução CMAS n° 003/2015, com publicação no DOM em 
treze de março de 2015 e republicada em vinte e cinco de março de 2015 e pela Lei 
Municipal nº 15.942 de 29 de julho de 2020 e, ainda considerando a Resolução CMAS 
119/2023 que trata do Processo de Renovação de Inscrição no Conselho;
RESOLVE
RENOVAR para o ano de 2024 e MANTER por tempo indeterminado, a ins-
crição sob nº 068E, da entidade CPTI - Centro Promocional Tia Ileide, CNPJ 
71.748.305/0001-24, com sede na Rua Vladimir Pinto, 37 - Chácara Boa Vista, em 
Campinas, Estado de São Paulo e seus serviços socioassistenciais:
- Serviço de Convivência e Fortalecimento de Vínculos - 06 a 14 anos e 11 meses - 
Unidade Vila Mendonça, executado à Rua Vladimir Pinto, 37, Chácara Boa Vista, 
Campinas/SP, CNPJ 71.748.305/0001-24;
- Serviço de Convivência e Fortalecimento de Vínculos - 06 a 14 anos e 11 meses - 
Unidade Vila Mendonça, executado à Rua Vladimir Pinto, 80, Chácara Boa Vista, 
Campinas/SP, CNPJ 71.748.305/0004-77;
- Serviço de Convivência e Fortalecimento de Vínculos - Centro de Convivência In-
clusivo e intergeracional, nas faixas etárias: 15 a 17 anos, 18 a 29 anos, 30 a 59 anos e 
acima de 60 anos - Unidade Espaço Regina Amélia, executado à Rua Vladimir Pinto, 
251, Chácara Boa Vista, Campinas/SP, CNPJ 71.748.305/0007-10;
- Serviço de Convivência e Fortalecimento de Vínculos - 06 a 14 anos e 11 meses - 
Unidade Shalon, executado à Rua Valdir dos Santos Oliveira, 100, Parque Shalon, 
Campinas/SP, CNPJ 71.748.305/0006-39;
- Serviço de Convivência e Fortalecimento de Vínculos - Centro de Convivência In-
clusivo e intergeracional, nas faixas etárias: 15 a 17 anos, 18 a 29 anos, 30 a 59 anos e 
acima de 60 anos - Unidade Shalon, executado à Rua Valdir dos Santos Oliveira, 100, 
Parque Shalon, Campinas/SP, CNPJ 71.748.305/0006-39;
- Serviço Complementar Especializado de Proteção Social a Famílias - SESF - Unida-
de Fórum da Família, executado à Rua Apostolo Lucas, 75, Núcleo Residencial Sete 
de Setembro, Campinas/SP, CNPJ 71.748.305/0003-96.
A renovação para o exercício de 2025 deverá ser requerida entre 01 e 30 de abril, 
conforme resolução a ser oportunamente publicada. 

Campinas, 30 de julho de 2024
BENEDITO ANTONIO PAZINATTI 

Presidente CMAS Campinas/SP

CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL - 
CMAS

RESOLUÇÃO CMAS nº 128/2024
O Conselho Municipal de Assistência Social - CMAS Campinas/SP, em Reunião Or-
dinária realizada em 25 de junho de 2024, no uso das atribuições que lhe confere a Lei 
Federal nº 8.742, de sete de dezembro de 1993 - Lei Orgânica de Assistência Social 
(LOAS), alterada pela Lei nº 12.435 de seis de julho de 2011, e a Lei Municipal nº 
8.724, de vinte e sete de dezembro de 1995, alterada pela Lei Municipal nº 11.130, de 
onze de janeiro de 2002, pela Lei Municipal nº 13.873 de vinte e cinco de junho de 
2010, de acordo com a Resolução CMAS n° 003/2015, com publicação no DOM em 
treze de março de 2015 e republicada em vinte e cinco de março de 2015 e pela Lei 
Municipal nº 15.942 de 29 de julho de 2020 e, ainda considerando a Resolução CMAS 
119/2023 que trata do Processo de Renovação de Inscrição no Conselho;
RESOLVE
RENOVAR para o ano de 2024 e MANTER por tempo indeterminado, a inscrição 
sob nº 033E, da entidade Centro Regional de Atenção aos Maus Tratos na Infância 
- CRAMI, CNPJ 54.149.562/0001-20, com sede à Rua Suzeley Norma Bove, 274, 
Vila Brandina, em Campinas, Estado de São Paulo e seu serviço socioassistencial:
Serviço Complementar Especializado de Proteção Social as Famílias - SESF, execu-
tado à Rua Suzeley Norma Bove, 274, Vila Brandina e Rua Professora Elizabeth de 
Oliveira Serafim Leite, 78, Jardim Florence, Campinas/SP.
A renovação para o exercício de 2025 deverá ser requerida entre 01 e 30 de abril, 
conforme resolução a ser oportunamente publicada. 

Campinas, 30 de julho de 2024
BENEDITO ANTONIO PAZINATTI 

Presidente CMAS Campinas/SP

CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL - 
CMAS

RESOLUÇÃO CMAS nº 129/2024
O Conselho Municipal de Assistência Social - CMAS Campinas/SP, em Reunião Or-
dinária realizada em 25 de junho de 2024, no uso das atribuições que lhe confere a Lei 
Federal nº 8.742, de sete de dezembro de 1993 - Lei Orgânica de Assistência Social 
(LOAS), alterada pela Lei nº 12.435 de seis de julho de 2011, e a Lei Municipal nº 
8.724, de vinte e sete de dezembro de 1995, alterada pela Lei Municipal nº 11.130, de 
onze de janeiro de 2002, pela Lei Municipal nº 13.873 de vinte e cinco de junho de 
2010, de acordo com a Resolução CMAS n° 003/2015, com publicação no DOM em 
treze de março de 2015 e republicada em vinte e cinco de março de 2015 e pela Lei 
Municipal nº 15.942 de 29 de julho de 2020 e, ainda considerando a Resolução CMAS 
119/2023 que trata do Processo de Renovação de Inscrição no Conselho;
RESOLVE
RENOVAR para o ano de 2024 e MANTER por tempo indeterminado, a inscrição 

sob nº 056E, da entidade Centro Síndrome de Down - CESD, CNPJ 51.902.138/0001-
17, com sede à Rua Ezequiel Magalhães, 99, Vila Brandina, em Campinas, Estado de 
São Paulo e seu serviço socioassistencial:
- Serviço Complementar para Atendimento à Pessoas com Deficiência, executado à 
Rua Ezequiel Magalhães, 99, Vila Brandina, em Campinas/SP. 
A renovação para o exercício de 2025 deverá ser requerida entre 01 e 30 de abril, 
conforme resolução a ser oportunamente publicada. 

Campinas, 30 de julho de 2024
BENEDITO ANTONIO PAZINATTI 

Presidente CMAS Campinas/SP

CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL - 
CMAS

RESOLUÇÃO CMAS nº 130/2024
O Conselho Municipal de Assistência Social - CMAS Campinas/SP, em Reunião Or-
dinária realizada em 25 de junho de 2024, no uso das atribuições que lhe confere a Lei 
Federal nº 8.742, de sete de dezembro de 1993 - Lei Orgânica de Assistência Social 
(LOAS), alterada pela Lei nº 12.435 de seis de julho de 2011, e a Lei Municipal nº 
8.724, de vinte e sete de dezembro de 1995, alterada pela Lei Municipal nº 11.130, de 
onze de janeiro de 2002, pela Lei Municipal nº 13.873 de vinte e cinco de junho de 
2010, de acordo com a Resolução CMAS n° 003/2015, com publicação no DOM em 
treze de março de 2015 e republicada em vinte e cinco de março de 2015 e pela Lei 
Municipal nº 15.942 de 29 de julho de 2020 e, ainda considerando a Resolução CMAS 
119/2023 que trata do Processo de Renovação de Inscrição no Conselho;
RESOLVE
RENOVAR para o ano de 2024 e MANTER por tempo indeterminado, a inscrição 
sob nº 089E da entidade Centro Social Bertoni, CNPJ 51.912.038/0001-71, com sede 
à Rua Maestro Jaime Lopes Diniz, 66, Jardim Nova Europa, em Campinas, Estado de 
São Paulo e seu serviço socioassistencial:
- Serviço de Convivência e Fortalecimento de Vínculos - 06 a 14 anos e 11 meses, 
executado à Rua Maestro Jaime Lopes Diniz, 66, Jardim Nova Europa, Campinas/SP.
A renovação para o exercício de 2025 deverá ser requerida entre 01 e 30 de abril, 
conforme resolução a ser oportunamente publicada. 

Campinas, 30 de julho de 2024
BENEDITO ANTONIO PAZINATTI 

Presidente CMAS Campinas/SP

CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL - 
CMAS

RESOLUÇÃO CMAS nº 131/2024
O Conselho Municipal de Assistência Social - CMAS Campinas/SP, em Reunião Or-
dinária realizada em 25 de junho de 2024, no uso das atribuições que lhe confere a Lei 
Federal nº 8.742, de sete de dezembro de 1993 - Lei Orgânica de Assistência Social 
(LOAS), alterada pela Lei nº 12.435 de seis de julho de 2011, e a Lei Municipal nº 
8.724, de vinte e sete de dezembro de 1995, alterada pela Lei Municipal nº 11.130, de 
onze de janeiro de 2002, pela Lei Municipal nº 13.873 de vinte e cinco de junho de 
2010, de acordo com a Resolução CMAS n° 003/2015, com publicação no DOM em 
treze de março de 2015 e republicada em vinte e cinco de março de 2015 e pela Lei 
Municipal nº 15.942 de 29 de julho de 2020 e, ainda considerando a Resolução CMAS 
1196/2023 que trata do Processo de Renovação de Inscrição no Conselho;
RESOLVE
RENOVAR para o ano de 2024 e MANTER por tempo indeterminado, a inscrição 
sob nº 134E, da entidade Centro Social Presidente Kennedy, CNPJ 46.022.315/0001-
30, com sede Avenida Rio de Janeiro, 327, Bairro São Bernardo, em Campinas, Estado 
de São Paulo e seu serviço socioassistencial:
- Programa de Aprendizagem Profissional para adolescentes e jovens, executado na 
Avenida Rio de Janeiro, 327, Bairro São Bernardo, Campinas/SP.
A renovação para o exercício de 2025 deverá ser requerida entre 01 e 30 de abril, 
conforme resolução a ser oportunamente publicada. 

Campinas, 30 de julho de 2024
BENEDITO ANTONIO PAZINATTI 

Presidente CMAS Campinas/SP

CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL - 
CMAS

RESOLUÇÃO CMAS nº 132/2024
O Conselho Municipal de Assistência Social - CMAS Campinas/SP, em Reunião Or-
dinária realizada em 25 de junho de 2024, no uso das atribuições que lhe confere a Lei 
Federal nº 8.742, de sete de dezembro de 1993 - Lei Orgânica de Assistência Social 
(LOAS), alterada pela Lei nº 12.435 de seis de julho de 2011, e a Lei Municipal nº 
8.724, de vinte e sete de dezembro de 1995, alterada pela Lei Municipal nº 11.130, de 
onze de janeiro de 2002, pela Lei Municipal nº 13.873 de vinte e cinco de junho de 
2010, de acordo com a Resolução CMAS n° 003/2015, com publicação no DOM em 
treze de março de 2015 e republicada em vinte e cinco de março de 2015 e pela Lei 
Municipal nº 15.942 de 29 de julho de 2020 e, ainda considerando a Resolução CMAS 
119/2023 que trata do Processo de Renovação de Inscrição no Conselho;
RESOLVE
RENOVAR para o ano de 2024 e MANTER por tempo indeterminado, a inscrição 
sob nº 048E, da entidade Centro Social Romília Maria, CNPJ 44.625.093/0001-15, 
com sede à Rua Agnaldo Macedo, 123/135, Vila Ipê, em Campinas, Estado de São 
Paulo e seus serviços socioassistenciais:
- Serviço de Convivência e Fortalecimento de Vínculos - 06 a 14 anos e 11 meses, 
executado à Rua Agnaldo Macedo, 123/135 e Rua Cacique Piquerobi, 140, Vila Ipê, 
Campinas/SP;
- Serviço de Convivência e Fortalecimento de Vínculos - Centro de Convivência In-
clusivo e Intergeracional, nas faixas etárias: 15 a 17 anos, 18 a 29 anos, 30 a 59 anos e 
acima de 60 anos, executado à Rua Agnaldo Macedo, 123/135 e Rua Cacique Pique-
robi, 140, Vila Ipê, Campinas/SP. 
A renovação para o exercício de 2025 deverá ser requerida entre 01 e 30 de abril, 
conforme resolução a ser oportunamente publicada. 

Campinas, 30 de julho de 2024
BENEDITO ANTONIO PAZINATTI 

Presidente CMAS Campinas/SP

CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL - 
CMAS

RESOLUÇÃO CMAS nº 133/2024
O Conselho Municipal de Assistência Social - CMAS Campinas/SP, em Reunião Or-
dinária realizada em 25 de junho de 2024, no uso das atribuições que lhe confere a Lei 
Federal nº 8.742, de sete de dezembro de 1993 - Lei Orgânica de Assistência Social 
(LOAS), alterada pela Lei nº 12.435 de seis de julho de 2011, e a Lei Municipal nº 
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8.724, de vinte e sete de dezembro de 1995, alterada pela Lei Municipal nº 11.130, de 
onze de janeiro de 2002, pela Lei Municipal nº 13.873 de vinte e cinco de junho de 
2010, de acordo com a Resolução CMAS n° 003/2015, com publicação no DOM em 
treze de março de 2015 e republicada em vinte e cinco de março de 2015 e pela Lei 
Municipal nº 15.942 de 29 de julho de 2020 e, ainda considerando a Resolução CMAS 
119/2023 que trata do Processo de Renovação de Inscrição no Conselho;
RESOLVE
RENOVAR para o ano de 2024 e MANTER por tempo indeterminado, a inscri-
ção sob nº 022E, da entidade Centro Socioeducativo Semente Esperança, CNPJ 
02.243.432/0001-59, com sede à Rua Chrispim Ferreira de Souza, 144, Jardim Para-
napanema, em Campinas, Estado de São Paulo e seu serviço socioassistencial:
- Serviço de Convivência e Fortalecimento de Vínculos - 06 a 14 anos e 11 meses, exe-
cutado à Rua Chrispim Ferreira de Souza, 144, Jardim Paranapanema, Campinas/SP;
- Serviço de Convivência e Fortalecimento de Vínculos - Centro de Convivência In-
clusivo e Intergeracional nas faixas etárias: 00 a 06 anos, 06 a 14 anos, 15 a 17 anos, 
18 a 29 anos, 30 a 59 anos e acima de 60 anos, executado à Rua Chrispim Ferreira de 
Souza, 144, Jardim Paranapanema, em Campinas/SP.
A renovação para o exercício de 2025 deverá ser requerida entre 01 e 30 de abril, 
conforme resolução a ser oportunamente publicada. 

Campinas, 30 de julho de 2024
BENEDITO ANTONIO PAZINATTI 

Presidente CMAS Campinas/SP

CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL - 
CMAS

RESOLUÇÃO CMAS nº 134/2024
O Conselho Municipal de Assistência Social - CMAS Campinas/SP, em Reunião Or-
dinária realizada em 25de junho de 2024, no uso das atribuições que lhe confere a Lei 
Federal nº 8.742, de sete de dezembro de 1993 - Lei Orgânica de Assistência Social 
(LOAS), alterada pela Lei nº 12.435 de seis de julho de 2011, e a Lei Municipal nº 
8.724, de vinte e sete de dezembro de 1995, alterada pela Lei Municipal nº 11.130, de 
onze de janeiro de 2002, pela Lei Municipal nº 13.873 de vinte e cinco de junho de 
2010, de acordo com a Resolução CMAS n° 003/2015, com publicação no DOM em 
treze de março de 2015 e republicada em vinte e cinco de março de 2015 e pela Lei 
Municipal nº 15.942 de 29 de julho de 2020 e, ainda considerando a Resolução CMAS 
119/2023 que trata do Processo de Renovação de Inscrição no Conselho;
RESOLVE
RENOVAR para o ano de 2024 e MANTER por tempo indeterminado, a inscrição 
sob nº 138S, do serviço executado pela entidade Colégio Dom Barreto, em sua sede 
na Avenida da Saudade, 705, Bairro Ponte Preta, em Campinas, Estado de São Paulo, 
CNPJ 46.030.789/0001-24:
- Serviço de Convivência e Fortalecimento de Vínculos - Centro de Convivência In-
clusivo e Intergeracional, na faixa etária: acima de 60 anos, executado na Avenida da 
Saudade, 705, Bairro Ponte Preta, Campinas/SP.
A renovação para o exercício de 2025 deverá ser requerida entre 01 e 30 de abril, 
conforme resolução a ser oportunamente publicada. 

Campinas, 30 de julho de 2024
BENEDITO ANTONIO PAZINATTI 

Presidente CMAS Campinas/SP

CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL - 
CMAS

RESOLUÇÃO CMAS nº 135/2024
O Conselho Municipal de Assistência Social - CMAS Campinas/SP, em Reunião Or-
dinária realizada em 25 de junho de 2024, no uso das atribuições que lhe confere a Lei 
Federal nº 8.742, de sete de dezembro de 1993 - Lei Orgânica de Assistência Social 
(LOAS), alterada pela Lei nº 12.435 de seis de julho de 2011, e a Lei Municipal nº 
8.724, de vinte e sete de dezembro de 1995, alterada pela Lei Municipal nº 11.130, de 
onze de janeiro de 2002, pela Lei Municipal nº 13.873 de vinte e cinco de junho de 
2010, de acordo com a Resolução CMAS n° 003/2015, com publicação no DOM em 
treze de março de 2015 e republicada em vinte e cinco de março de 2015 e pela Lei 
Municipal nº 15.942 de 29 de julho de 2020 e, ainda considerando a Resolução CMAS 
119/2023 que trata do Processo de Renovação de Inscrição no Conselho;
RESOLVE
RENOVAR para o ano de 2024 e MANTER por tempo indeterminado, a inscrição 
sob nº 123S, do serviço executado pela entidade Congregação do Santíssimo Re-
dentor, CNPJ 60.601.283/0001-59, com sede à Rua Sampaio Vidal, nº 975, Jardim 
Paulistano, em São Paulo, Estado de São Paulo:
- Serviço de Convivência e Fortalecimento de Vínculos - Centro de Convivência In-
clusivo e Intergeracional, nas faixas etárias: 00 a 06 anos; 06 a 14 anos; 15 a 17 anos; 
18 a 29 anos; 30 a 59 anos e acima de 60 anos, executado à Rua Santina Augusto, nº 
249, Parque Itajaí I, Campinas/SP, CNPJ 60.601.283/0037-60.
A renovação para o exercício de 2025 deverá ser requerida entre 01 e 30 de abril, 
conforme resolução a ser oportunamente publicada.

Campinas, 30 de julho de 2024
BENEDITO ANTONIO PAZINATTI 

Presidente CMAS Campinas/SP

CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL - 
CMAS

RESOLUÇÃO CMAS nº 136/2024
O Conselho Municipal de Assistência Social - CMAS Campinas/SP, em Reunião Or-
dinária realizada em 25 de junho de 2024, no uso das atribuições que lhe confere a Lei 
Federal nº 8.742, de sete de dezembro de 1993 - Lei Orgânica de Assistência Social 
(LOAS), alterada pela Lei nº 12.435 de seis de julho de 2011, e a Lei Municipal nº 
8.724, de vinte e sete de dezembro de 1995, alterada pela Lei Municipal nº 11.130, de 
onze de janeiro de 2002, pela Lei Municipal nº 13.873 de vinte e cinco de junho de 
2010, de acordo com a Resolução CMAS n° 003/2015, com publicação no DOM em 
treze de março de 2015 e republicada em vinte e cinco de março de 2015 e pela Lei 
Municipal nº 15.942 de 29 de julho de 2020 e, ainda considerando a Resolução CMAS 
119/2023 que trata do Processo de Renovação de Inscrição no Conselho;
RESOLVE
RENOVAR para o ano de 2024 e MANTER por tempo indeterminado, a inscrição 
sob nº 112A, do serviço executado pela entidade Federação das Entidades Assisten-
ciais de Campinas - Fundação Odila e Lafayette Álvaro - Fundação FEAC, CNPJ 
46.002.176/0001-83,
- Assessoramento executado à Avenida Mackenzie, 1835 - Andares 7º e 10º, Vila Bran-
dina, Campinas/SP.

A renovação para o exercício de 2025 deverá ser requerida entre 01 e 30 de abril, 
conforme resolução a ser oportunamente publicada.

Campinas, 30 de julho de 2024
BENEDITO ANTONIO PAZINATTI 

Presidente CMAS Campinas/SP

CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL - 
CMAS

RESOLUÇÃO CMAS nº 137/2024
O Conselho Municipal de Assistência Social - CMAS Campinas/SP, em Reunião Or-
dinária realizada em 25 de junho de 2024, no uso das atribuições que lhe confere a Lei 
Federal nº 8.742, de sete de dezembro de 1993 - Lei Orgânica de Assistência Social 
(LOAS), alterada pela Lei nº 12.435 de seis de julho de 2011, e a Lei Municipal nº 
8.724, de vinte e sete de dezembro de 1995, alterada pela Lei Municipal nº 11.130, de 
onze de janeiro de 2002, pela Lei Municipal nº 13.873 de vinte e cinco de junho de 
2010, de acordo com a Resolução CMAS n° 003/2015, com publicação no DOM em 
treze de março de 2015 e republicada em vinte e cinco de março de 2015 e pela Lei 
Municipal nº 15.942 de 29 de julho de 2020 e, ainda considerando a Resolução CMAS 
119/2023 que trata do Processo de Renovação de Inscrição no Conselho;
RESOLVE
RENOVAR para o ano de 2024 e MANTER por tempo indeterminado, a inscrição 
sob nº 028E, da entidade Fundação EUFRATEN, CNPJ 57.487.928/0001-60, com 
sede na Av. Engenheiro Márcio Duarte Ribeiro, 500, Jardim do Lago II, em Campinas, 
Estado de São Paulo e seus serviços socioassistenciais:
- Serviço de Convivência e Fortalecimento de Vínculos - 06 a 14 anos e 11 me-
ses, executado à Rua José Partinelli, 140, Vila Palmeiras, Campinas/SP, CNPJ 
57.487.928/0003-21;
- Serviço de Convivência e Fortalecimento de Vínculos - Centro de Convivência In-
clusivo e Intergeracional, nas faixas etárias: 06 a 14 anos e 15 a 17 anos, executado 
à Rua José Partinelli, 140, Vila Palmeiras, Campinas/SP, CNPJ 57.487.928/0003-21;
- Serviço de Convivência e Fortalecimento de Vínculos - Centro de Convivência In-
clusivo e Intergeracional, nas faixas etárias: 06 a 14 anos e 15 a 17 anos, executado 
na Av. Engenheiro Márcio Duarte Ribeiro, 500, Jd. do Lago II, Campinas/SP, CNPJ 
57.487.928/0001-60.
A renovação para o exercício de 2025 deverá ser requerida entre 01 e 30 de abril, 
conforme resolução a ser oportunamente publicada. 

Campinas, 30 de julho de 2024
BENEDITO ANTONIO PAZINATTI 

Presidente CMAS Campinas/SP

CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL - 
CMAS

RESOLUÇÃO CMAS nº 138/2024
O Conselho Municipal de Assistência Social - CMAS Campinas/SP, em Reunião Or-
dinária realizada em 25 de junho de 2024, no uso das atribuições que lhe confere a Lei 
Federal nº 8.742, de sete de dezembro de 1993 - Lei Orgânica de Assistência Social 
(LOAS), alterada pela Lei nº 12.435 de seis de julho de 2011, e a Lei Municipal nº 
8.724, de vinte e sete de dezembro de 1995, alterada pela Lei Municipal nº 11.130, de 
onze de janeiro de 2002, pela Lei Municipal nº 13.873 de vinte e cinco de junho de 
2010, de acordo com a Resolução CMAS n° 003/2015, com publicação no DOM em 
treze de março de 2015 e republicada em vinte e cinco de março de 2015 e pela Lei 
Municipal nº 15.942 de 29 de julho de 2020 e, ainda considerando a Resolução CMAS 
119/2023 que trata do Processo de Renovação de Inscrição no Conselho;
RESOLVE
RENOVAR para o ano de 2024 e MANTER por tempo indeterminado, a inscrição 
sob o nº 030S, da entidade Fundação Gerações, com sua sede à Rua Dr. Sebastião 
Augusto de Castro, 34, Parque Valença II, em Campinas, Estado de São Paulo, CNPJ 
86.934.981/0001-60 e seu serviço socioassistencial:
- Serviço de Convivência e Fortalecimento de Vínculos - Centro de Convivência In-
clusivo e Intergeracional, nas faixas etárias: 06 a 14 anos, 15 a 17 anos, 18 a 29 anos, 
30 a 59 anos e acima de 60 anos, executado à Rua Dr. Sebastião Augusto de Castro, 
34, Parque Valença II, em Campinas/SP. 
A renovação para o exercício de 2025 deverá ser requerida entre 01 e 30 de abril, 
conforme resolução a ser oportunamente publicada. 

Campinas, 30 de julho de 2024
BENEDITO ANTONIO PAZINATTI 

Presidente CMAS Campinas/SP

CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL - 
CMAS

RESOLUÇÃO CMAS nº 139/2024
O Conselho Municipal de Assistência Social - CMAS Campinas/SP, em Reunião Or-
dinária realizada em 25 de junho de 2024, no uso das atribuições que lhe confere a Lei 
Federal nº 8.742, de sete de dezembro de 1993 - Lei Orgânica de Assistência Social 
(LOAS), alterada pela Lei nº 12.435 de seis de julho de 2011, e a Lei Municipal nº 
8.724, de vinte e sete de dezembro de 1995, alterada pela Lei Municipal nº 11.130, de 
onze de janeiro de 2002, pela Lei Municipal nº 13.873 de vinte e cinco de junho de 
2010, de acordo com a Resolução CMAS n° 003/2015, com publicação no DOM em 
treze de março de 2015 e republicada em vinte e cinco de março de 2015 e pela Lei 
Municipal nº 15.942 de 29 de julho de 2020 e, ainda considerando a Resolução CMAS 
119/2023 que trata do Processo de Renovação de Inscrição no Conselho;
RESOLVE
RENOVAR para o ano de 2024 e MANTER por tempo indeterminado, a inscrição 
dos serviços executados pela entidade Fundação Irmã Ruth de Maria Camargo 
Sampaio - FIRMACASA, CNPJ 46.235.495/0001-39, com sede à Rua Antônio de 
Mendonça, 100, Chácara Boa Vista, em Campinas, Estado de São Paulo:
- o Serviço de Convivência e Fortalecimento de Vínculos - 06 a 14 anos e 11 meses, 
sob o 059S, executado à Rua João Andretta, 10, Chácara Boa Vista, Campinas/SP;
- o Serviço de Convivência e Fortalecimento de Vínculos - Centro de Convivência In-
clusivo e intergeracional, nas faixas etárias: 15 a 17 anos, 18 a 29 anos e 30 a 59 anos, 
sob o nº 060S, executado à Rua João Andretta, 10, Chácara Boa Vista, Campinas/SP.
A renovação para o exercício de 2025 deverá ser requerida entre 01 e 30 de abril, 
conforme resolução a ser oportunamente publicada. 

Campinas, 30 de julho de 2024
BENEDITO ANTONIO PAZINATTI 

Presidente CMAS Campinas/SP

CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL - 
CMAS

RESOLUÇÃO CMAS nº 140/2024
O Conselho Municipal de Assistência Social - CMAS Campinas/SP, em Reunião Or-
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dinária realizada em 25 de junho de 2024, no uso das atribuições que lhe confere a Lei 
Federal nº 8.742, de sete de dezembro de 1993 - Lei Orgânica de Assistência Social 
(LOAS), alterada pela Lei nº 12.435 de seis de julho de 2011, e a Lei Municipal nº 
8.724, de vinte e sete de dezembro de 1995, alterada pela Lei Municipal nº 11.130, de 
onze de janeiro de 2002, pela Lei Municipal nº 13.873 de vinte e cinco de junho de 
2010, de acordo com a Resolução CMAS n° 003/2015, com publicação no DOM em 
treze de março de 2015 e republicada em vinte e cinco de março de 2015 e pela Lei 
Municipal nº 15.942 de 29 de julho de 2020 e, ainda considerando a Resolução CMAS 
119/2023 que trata do Processo de Renovação de Inscrição no Conselho;
RESOLVE
RENOVAR para o ano de 2024 e MANTER por tempo indeterminado, a inscrição 
sob nº 057E, da entidade Fundação Síndrome de Down, CNPJ 52.366.838/0001-05, 
com sede à Rua José Antonio Marinho, 430, Jardim Santa Genebra II, Barão Geraldo, 
em Campinas, Estado de São Paulo e seu serviço socioassistencial:
- Serviço Complementar para atendimento a Pessoas com Deficiência, executado à 
Rua José Antonio Marinho, 430, Jardim Santa Genebra II, Barão Geraldo, Campinas/
SP.
A renovação para o exercício de 2025 deverá ser requerida entre 01 e 30 de abril, 
conforme resolução a ser oportunamente publicada. 

Campinas, 30 de julho de 2024
BENEDITO ANTONIO PAZINATTI 

Presidente CMAS Campinas/SP

CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL - 
CMAS

RESOLUÇÃO CMAS nº 141/2024
O Conselho Municipal de Assistência Social - CMAS Campinas/SP, em Reunião Or-
dinária realizada em 25 de junho de 2024, no uso das atribuições que lhe confere a Lei 
Federal nº 8.742, de sete de dezembro de 1993 - Lei Orgânica de Assistência Social 
(LOAS), alterada pela Lei nº 12.435 de seis de julho de 2011, e a Lei Municipal nº 
8.724, de vinte e sete de dezembro de 1995, alterada pela Lei Municipal nº 11.130, de 
onze de janeiro de 2002, pela Lei Municipal nº 13.873 de vinte e cinco de junho de 
2010, de acordo com a Resolução CMAS n° 003/2015, com publicação no DOM em 
treze de março de 2015 e republicada em vinte e cinco de março de 2015 e pela Lei 
Municipal nº 15.942 de 29 de julho de 2020 e, ainda considerando a Resolução CMAS 
119/2023 que trata do Processo de Renovação de Inscrição no Conselho;
RESOLVE
RENOVAR para o ano de 2024 e MANTER por tempo indeterminado, a inscrição 
sob nº 050E, da entidade Grupo Comunitário Criança Feliz, CNPJ 59.010.496/0001-
27, com sede à Rua Francisco Mesquita, 106, Vila Brandina, em Campinas, Estado de 
São Paulo e seu serviço socioassistencial:
- Serviço de Convivência e Fortalecimento de Vínculos - 06 a 14 anos e 11 meses, 
executado à Rua Francisco Mesquita, 106, Vila Brandina, Campinas/SP.
A renovação para o exercício de 2025 deverá ser requerida entre 01 e 30 de abril, 
conforme resolução a ser oportunamente publicada. 

Campinas, 30 de julho de 2024
BENEDITO ANTONIO PAZINATTI 

Presidente CMAS Campinas/SP

CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL - 
CMAS

RESOLUÇÃO CMAS nº 142/2024
O Conselho Municipal de Assistência Social - CMAS Campinas/SP, em Reunião Or-
dinária realizada em 25 de junho de 2024, no uso das atribuições que lhe confere a Lei 
Federal nº 8.742, de sete de dezembro de 1993 - Lei Orgânica de Assistência Social 
(LOAS), alterada pela Lei nº 12.435 de seis de julho de 2011, e a Lei Municipal nº 
8.724, de vinte e sete de dezembro de 1995, alterada pela Lei Municipal nº 11.130, de 
onze de janeiro de 2002, pela Lei Municipal nº 13.873 de vinte e cinco de junho de 
2010, de acordo com a Resolução CMAS n° 003/2015, com publicação no DOM em 
treze de março de 2015 e republicada em vinte e cinco de março de 2015 e pela Lei 
Municipal nº 15.942 de 29 de julho de 2020 e, ainda considerando a Resolução CMAS 
119/2023 que trata do Processo de Renovação de Inscrição no Conselho;
RESOLVE
RENOVAR para o ano de 2024 e MANTER por tempo indeterminado, a inscrição 
sob nº 019E, da entidade Grupo Primavera, CNPJ 67.995.969/0001-10, com sede à 
Rua Luiz Aristeu Nucci, 30, Jardim São Marcos, em Campinas, Estado de São Paulo 
e seu serviço socioassistencial:
- Serviço de Convivência e Fortalecimento de Vínculos - 06 a 14 anos e 11 meses, 
executado à Rua Luiz Aristeu Nucci, 30, Jardim São Marcos, Campinas/SP.
A renovação para o exercício de 2025 deverá ser requerida entre 01 e 30 de abril, 
conforme resolução a ser oportunamente publicada. 

Campinas, 30 de julho de 2024
BENEDITO ANTONIO PAZINATTI 

Presidente CMAS Campinas/SP

CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL - 
CMAS

RESOLUÇÃO CMAS nº 143/2024
O Conselho Municipal de Assistência Social - CMAS Campinas/SP, em Reunião Or-
dinária realizada em 25 de junho de 2024, no uso das atribuições que lhe confere a Lei 
Federal nº 8.742, de sete de dezembro de 1993 - Lei Orgânica de Assistência Social 
(LOAS), alterada pela Lei nº 12.435 de seis de julho de 2011, e a Lei Municipal nº 
8.724, de vinte e sete de dezembro de 1995, alterada pela Lei Municipal nº 11.130, de 
onze de janeiro de 2002, pela Lei Municipal nº 13.873 de vinte e cinco de junho de 
2010, de acordo com a Resolução CMAS n° 003/2015, com publicação no DOM em 
treze de março de 2015 e republicada em vinte e cinco de março de 2015 e pela Lei 
Municipal nº 15.942 de 29 de julho de 2020 e, ainda considerando a Resolução CMAS 
119/2023 que trata do Processo de Renovação de Inscrição no Conselho;
RESOLVE
RENOVAR para o ano de 2024 e MANTER por tempo indeterminado, a inscrição 
sob o nº 105S, do serviço executado pela entidade Instituição Assistencial Dias da 
Cruz, CNPJ 44.599.058/0001-79, com sede na Avenida João Rodrigues Serra, 451, 
Jardim Eulina, em Campinas, Estado de São Paulo, 
- Serviço de Convivência e Fortalecimento de Vínculos - Centro de Convivência In-
clusivo e Intergeracional, nas faixas etárias: 06 a 14 anos, 15 a 17 anos, 18 a 29 anos, 
30 a 59 anos e acima de 60 anos, executado na Avenida João Rodrigues Serra, 451, 
Jardim Eulina, Campinas/SP.
A renovação para o exercício de 2025 deverá ser requerida entre 01 e 30 de abril, 
conforme resolução a ser oportunamente publicada.

Campinas, 30 de julho de 2024
BENEDITO ANTONIO PAZINATTI 

Presidente CMAS Campinas/SP

CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL - 
CMAS

RESOLUÇÃO CMAS nº 144/2024
O Conselho Municipal de Assistência Social - CMAS Campinas/SP, em Reunião Or-
dinária realizada em 25 de junho de 2024, no uso das atribuições que lhe confere a Lei 
Federal nº 8.742, de sete de dezembro de 1993 - Lei Orgânica de Assistência Social 
(LOAS), alterada pela Lei nº 12.435 de seis de julho de 2011, e a Lei Municipal nº 
8.724, de vinte e sete de dezembro de 1995, alterada pela Lei Municipal nº 11.130, de 
onze de janeiro de 2002, pela Lei Municipal nº 13.873 de vinte e cinco de junho de 
2010, de acordo com a Resolução CMAS n° 003/2015, com publicação no DOM em 
treze de março de 2015 e republicada em vinte e cinco de março de 2015 e pela Lei 
Municipal nº 15.942 de 29 de julho de 2020 e, ainda considerando a Resolução CMAS 
119/2023 que trata do Processo de Renovação de Inscrição no Conselho;
RESOLVE
RENOVAR para o ano de 2024 e MANTER por tempo indeterminado, a inscrição 
sob nº 065E, da entidade Instituição Padre Haroldo Rahm, CNPJ 50.068.188/0001-
88, com sede na Av. Dr. João Quirino do Nascimento, 1601, Jardim Boa Esperança, 
em Campinas, Estado de São Paulo e seus serviços socioassistenciais:
- Serviço de Convivência e Fortalecimento de Vínculos - 06 a 14 anos e 11 meses, 
executado à Av. Dr. João Quirino do Nascimento, 1601, Jardim Boa Esperança, CNPJ, 
50.068.188/0001-88, em Campinas/SP;
- Serviço de Convivência e Fortalecimento de Vínculos - 06 a 14 anos e 11 meses, exe-
cutado à Rua José Alves de Lima, nº 80, Jardim Dom Gilberto, CNPJ 50.068.188/0012-
30, em Campinas/SP;
- Serviço de Convivência e Fortalecimento de Vínculos - Centro de Convivência 
Inclusivo e Intergeracional, nas faixas etárias: 15 a 17 anos e 18 a 29 anos, execu-
tado à Av. Dr. João Quirino do Nascimento, 1601, Jardim Boa Esperança, CNPJ 
50.168.188/0001-88, em Campinas/SP;
- Serviço de Acolhimento Institucional para Jovens e Adultos - Casa de Passagem, 
executado à Unidade Guanabara, Rua Engenheiro Cândido Gomide, 778, CNPJ 
50.068.188/0005-01, em Campinas/SP;
- Serviço de Acolhimento Institucional para Jovens e Adultos - República Masculina, 
executado à Unidade Jardim Nossa Senhora Auxiliadora, Rua Guerra Junqueira, 131, 
CNPJ 50.068.188/00010-79, em Campinas/SP;
- Serviço de Acolhimento Institucional para Jovens e Adultos - República Feminina, 
executado à Unidade Jd. Guarani, Avenida Guarani, 342, CNPJ 50.068.188/0009-35, 
em Campinas/SP.
- Serviço de Acolhimento Institucional para Jovens e Adultos - República Masculi-
na, executado à Unidade Jardim Flamboyant, Rua Ernani Pereira Lopes, 608, CNPJ 
50.068.188/00011-50, em Campinas/SP;
- Serviço de Acolhimento Institucional para Jovens e Adultos - República Feminina, 
executado à Unidade Jd. Flamboyant, Rua Ernani Pereira Lopes, 1182, Casa A, CNPJ 
50.068.188/0013-11, em Campinas/SP.
A renovação para o exercício de 2025 deverá ser requerida entre 01 e 30 de abril, 
conforme resolução a ser oportunamente publicada.

Campinas, 30 de julho de 2024
BENEDITO ANTONIO PAZINATTI 

Presidente CMAS Campinas/SP

CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL - 
CMAS

RESOLUÇÃO CMAS nº 145/2024
O Conselho Municipal de Assistência Social - CMAS Campinas/SP, em Reunião Or-
dinária realizada em 25 de junho de 2024, no uso das atribuições que lhe confere a Lei 
Federal nº 8.742, de sete de dezembro de 1993 - Lei Orgânica de Assistência Social 
(LOAS), alterada pela Lei nº 12.435 de seis de julho de 2011, e a Lei Municipal nº 
8.724, de vinte e sete de dezembro de 1995, alterada pela Lei Municipal nº 11.130, de 
onze de janeiro de 2002, pela Lei Municipal nº 13.873 de vinte e cinco de junho de 
2010, de acordo com a Resolução CMAS n° 003/2015, com publicação no DOM em 
treze de março de 2015 e republicada em vinte e cinco de março de 2015 e pela Lei 
Municipal nº 15.942 de 29 de julho de 2020 e, ainda considerando a Resolução CMAS 
119/2023 que trata do Processo de Renovação de Inscrição no Conselho;
RESOLVE
RENOVAR para o ano de 2024 e MANTER por tempo indeterminado, a inscrição 
sob nº 067E, da entidade Instituto Campineiro dos Cegos Trabalhadores, CNPJ 
46.050.217/0001-07, com sede na Avenida Washington Luiz, 570, Vila Marieta, em 
Campinas, Estado de São Paulo e seu serviço socioassistencial:
- Serviço Complementar para Atendimento à Pessoas com Deficiência, executado na 
Avenida Washington Luiz, 570, Vila Marieta, Campinas/SP. 
A renovação para o exercício de 2025 deverá ser requerida entre 01 e 30 de abril, 
conforme resolução a ser oportunamente publicada. 

Campinas, 30 de julho de 2024
BENEDITO ANTONIO PAZINATTI 

Presidente CMAS Campinas/SP

CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL - 
CMAS

RESOLUÇÃO CMAS nº 146/2024
O Conselho Municipal de Assistência Social - CMAS Campinas/SP, em Reunião Or-
dinária realizada em 25 de junho de 2024, no uso das atribuições que lhe confere a Lei 
Federal nº 8.742, de sete de dezembro de 1993 - Lei Orgânica de Assistência Social 
(LOAS), alterada pela Lei nº 12.435 de seis de julho de 2011, e a Lei Municipal nº 
8.724, de vinte e sete de dezembro de 1995, alterada pela Lei Municipal nº 11.130, de 
onze de janeiro de 2002, pela Lei Municipal nº 13.873 de vinte e cinco de junho de 
2010, de acordo com a Resolução CMAS n° 003/2015, com publicação no DOM em 
treze de março de 2015 e republicada em vinte e cinco de março de 2015 e pela Lei 
Municipal nº 15.942 de 29 de julho de 2020 e, ainda considerando a Resolução CMAS 
119/2023 que trata do Processo de Renovação de Inscrição no Conselho;
RESOLVE
RENOVAR para o ano de 2024 e MANTER por tempo indeterminado, a inscri-
ção sob o nº 039E, da entidade Instituto Educacional Professora Maria do Carmo 
Arruda Toledo, CNPJ 48.640.742/0001-08, com sede à Rua Alaíde Nascimento de 
Lemos, 532, Vila Lemos, em Campinas, estado de São Paulo e seu serviço socioas-
sistencial:
- Serviço Complementar para Atendimento a Pessoas com Deficiência, executado à 
Rua Alaíde Nascimento de Lemos, 532, Vila Lemos, Campinas/SP.
A renovação para o exercício de 2025 deverá ser requerida entre 01 e 30 de abril, 
conforme resolução a ser oportunamente publicada. 

Campinas, 30 de julho de 2024
BENEDITO ANTONIO PAZINATTI 

Presidente CMAS Campinas/SP
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CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL - 
CMAS

RESOLUÇÃO CMAS nº 147/2024
O Conselho Municipal de Assistência Social - CMAS Campinas/SP, em Reunião Or-
dinária realizada em 25 de junho de 2024, no uso das atribuições que lhe confere a Lei 
Federal nº 8.742, de sete de dezembro de 1993 - Lei Orgânica de Assistência Social 
(LOAS), alterada pela Lei nº 12.435 de seis de julho de 2011, e a Lei Municipal nº 
8.724, de vinte e sete de dezembro de 1995, alterada pela Lei Municipal nº 11.130, de 
onze de janeiro de 2002, pela Lei Municipal nº 13.873 de vinte e cinco de junho de 
2010, de acordo com a Resolução CMAS n° 003/2015, com publicação no DOM em 
treze de março de 2015 e republicada em vinte e cinco de março de 2015 e pela Lei 
Municipal nº 15.942 de 29 de julho de 2020 e, ainda considerando a Resolução CMAS 
119/2023 que trata do Processo de Renovação de Inscrição no Conselho;
RESOLVE
RENOVAR para o ano de 2024 e MANTER por tempo indeterminado, a inscrição 
sob nº 0154S, da entidade Instituto Ingo Hoffmann, CNPJ 06.346.377/0001-83, com 
sede à Rua João Pinheiro, 179, sala 02, Centro, em Vinhedo, Estado de São Paulo e 
seu serviço socioassistencial:
- Serviço de Acolhimento Institucional Provisório para Pessoas e seus Acompanhan-
tes em Trânsito, Rua Márcia Mendes, 679, Cidade Universitária II, em Campinas/SP, 
CNPJ 06.346.377/0002-64.
A renovação para o exercício de 2025 deverá ser requerida entre 01 e 30 de abril, 
conforme resolução a ser oportunamente publicada.

Campinas, 30 de julho de 2024
BENEDITO ANTONIO PAZINATTI 

Presidente CMAS Campinas/SP

CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL - 
CMAS

RESOLUÇÃO CMAS nº 148/2024
O Conselho Municipal de Assistência Social - CMAS Campinas/SP, em Reunião Or-
dinária realizada em 25 de junho de 2024, no uso das atribuições que lhe confere a Lei 
Federal nº 8.742, de sete de dezembro de 1993 - Lei Orgânica de Assistência Social 
(LOAS), alterada pela Lei nº 12.435 de seis de julho de 2011, e a Lei Municipal nº 
8.724, de vinte e sete de dezembro de 1995, alterada pela Lei Municipal nº 11.130, de 
onze de janeiro de 2002, pela Lei Municipal nº 13.873 de vinte e cinco de junho de 
2010, de acordo com a Resolução CMAS n° 003/2015, com publicação no DOM em 
treze de março de 2015 e republicada em vinte e cinco de março de 2015 e pela Lei 
Municipal nº 15.942 de 29 de julho de 2020 e, ainda considerando a Resolução CMAS 
119/2023 que trata do Processo de Renovação de Inscrição no Conselho;
RESOLVE
RENOVAR para o ano de 2024 e MANTER por tempo indeterminado, a inscrição 
da entidadesob nº 125E, da entidade Instituto Paulo Freire de Ação Social, CNPJ 
10.241.797/0001-72, com sede à Rua Nivaldo Pereira, 345, Jardim Monte Cristo, em 
Campinas, Estado de São Paulo e seu serviço socioassistencial:
- Serviço de Convivência e Fortalecimento de Vínculos - 06 a 14 anos e 11 meses, 
executado à Rua Nivaldo Pereira, 345, Jardim Monte Cristo, Campinas/SP.
A renovação para o exercício de 2025 deverá ser requerida entre 01 e 30 de abril, 
conforme resolução a ser oportunamente publicada. 

Campinas, 30 de julho de 2024
BENEDITO ANTONIO PAZINATTI 

Presidente CMAS Campinas/SP

CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL - 
CMAS

RESOLUÇÃO CMAS nº 149/2024
O Conselho Municipal de Assistência Social - CMAS Campinas/SP, em Reunião Or-
dinária realizada em 25 de junho de 2024, no uso das atribuições que lhe confere a Lei 
Federal nº 8.742, de sete de dezembro de 1993 - Lei Orgânica de Assistência Social 
(LOAS), alterada pela Lei nº 12.435 de seis de julho de 2011, e a Lei Municipal nº 
8.724, de vinte e sete de dezembro de 1995, alterada pela Lei Municipal nº 11.130, de 
onze de janeiro de 2002, pela Lei Municipal nº 13.873 de vinte e cinco de junho de 
2010, de acordo com a Resolução CMAS n° 003/2015, com publicação no DOM em 
treze de março de 2015 e republicada em vinte e cinco de março de 2015 e pela Lei 
Municipal nº 15.942 de 29 de julho de 2020 e, ainda considerando a Resolução CMAS 
119/2023 que trata do Processo de Renovação de Inscrição no Conselho;
RESOLVE
RENOVAR para o ano de 2024 e MANTER por tempo indeterminado, a inscrição 
sob o nº 173A, a entidade Instituto Robert Bosch, CNPJ nº 44.589.513/0001-55 com 
sede à Rodovia Anhanguera, s/n, km 98, Bairro Boa Vista, no município de Campinas, 
Estado de São Paulo, como Entidade de Assessoramento, Garantia e Defesa de 
Direitos:
- Assessoramento, executado à Rodovia Anhanguera, s/n, km 98, Bairro Boa Vista, no 
município de Campinas;
A renovação para o exercício de 2025 deverá ser requerida entre 01 e 30 de abril, 
conforme resolução a ser oportunamente publicada. 

Campinas, 30 de julho de 2024
BENEDITO ANTONIO PAZINATTI 

Presidente CMAS Campinas/SP

CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL - 
CMAS

RESOLUÇÃO CMAS nº 150/2024
O Conselho Municipal de Assistência Social - CMAS Campinas/SP, em Reunião Or-
dinária realizada em 25 de junho de 2024, no uso das atribuições que lhe confere a Lei 
Federal nº 8.742, de sete de dezembro de 1993 - Lei Orgânica de Assistência Social 
(LOAS), alterada pela Lei nº 12.435 de seis de julho de 2011, e a Lei Municipal nº 
8.724, de vinte e sete de dezembro de 1995, alterada pela Lei Municipal nº 11.130, de 
onze de janeiro de 2002, pela Lei Municipal nº 13.873 de vinte e cinco de junho de 
2010, de acordo com a Resolução CMAS n° 003/2015, com publicação no DOM em 
treze de março de 2015 e republicada em vinte e cinco de março de 2015 e pela Lei 
Municipal nº 15.942 de 29 de julho de 2020 e, ainda considerando a Resolução CMAS 
119/2023 que trata do Processo de Renovação de Inscrição no Conselho;
RESOLVE
RENOVAR para o ano de 2024 e MANTER por tempo indeterminado, a inscrição 
sob nº 086E, da entidade Instituto Semear, CNPJ 05.220.053/0001-31, com sede à 
Rua dos Cambarás, 600, Parque Via Norte, em Campinas, Estado de São Paulo e seus 
serviços socioassistenciais:
- Serviço de Convivência e Fortalecimento de Vínculos - 06 a 14 anos e 11 me-
ses, executado à Rua dos Cambarás, 600, Parque Via Norte, Campinas/SP, CNPJ 

05.220.053/0001-31;
- Serviço de Convivência e Fortalecimento de Vínculos - 06 a 14 anos e 11 me-
ses, executado à Rua do Tênis, 102, Residencial Vila Olímpia, Campinas/SP, CNPJ 
05.220.053/0002-12;
- Serviço de Convivência e Fortalecimento de Vínculos - Centro de Convivência Inclu-
sivo e Intergeracional, nas faixas etárias: 15 a 17 anos e acima de 60 anos, executado à 
Rua do Tênis, 102, Residencial Vila Olímpia, Campinas/SP, CNPJ 05.220.053/0002-
12. 
A renovação para o exercício de 2025 deverá ser requerida entre 01 e 30 de abril, 
conforme resolução a ser oportunamente publicada. 

Campinas, 30 de julho de 2024
BENEDITO ANTONIO PAZINATTI 

Presidente CMAS Campinas/SP

CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL - 
CMAS

RESOLUÇÃO CMAS nº 151/2024
O Conselho Municipal de Assistência Social - CMAS Campinas/SP, em Reunião Or-
dinária realizada em 25 de junho 2024, no uso das atribuições que lhe confere a Lei 
Federal nº 8.742, de sete de dezembro de 1993 - Lei Orgânica de Assistência Social 
(LOAS), alterada pela Lei nº 12.435 de seis de julho de 2011, e a Lei Municipal nº 
8.724, de vinte e sete de dezembro de 1995, alterada pela Lei Municipal nº 11.130, de 
onze de janeiro de 2002, pela Lei Municipal nº 13.873 de vinte e cinco de junho de 
2010, de acordo com a Resolução CMAS n° 003/2015, com publicação no DOM em 
treze de março de 2015 e republicada em vinte e cinco de março de 2015 e pela Lei 
Municipal nº 15.942 de 29 de julho de 2020 e, ainda considerando a Resolução CMAS 
119/2023 que trata do Processo de Renovação de Inscrição no Conselho;
RESOLVE
RENOVAR para o ano de 2024 e MANTER por tempo indeterminado, a inscrição 
sob nº 016E, da entidade Lar Beneficente Sã Doutrina Espiritual do Sétimo Dia, 
CNPJ 01.307.771/0001-99, com sede na Av. Martinho Lutero, 1.025, Jardim São Pe-
dro de Viracopos, em Campinas, Estado de São Paulo e seu serviço socioassistencial:
- Serviço de Acolhimento Institucional para pessoas Idosas, Avenida Martinho Lutero, 
1.025, Jardim São Pedro de Viracopos, Campinas/SP.
A renovação para o exercício de 2025 deverá ser requerida entre 01 e 30 de abril, 
conforme resolução a ser oportunamente publicada. 

Campinas, 30 de julho de 2024
BENEDITO ANTONIO PAZINATTI 

Presidente CMAS Campinas/SP

CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL - 
CMAS

RESOLUÇÃO CMAS nº 152/2024
O Conselho Municipal de Assistência Social - CMAS Campinas/SP, em Reunião Or-
dinária realizada em 25 de junho de 2024, no uso das atribuições que lhe confere a Lei 
Federal nº 8.742, de sete de dezembro de 1993 - Lei Orgânica de Assistência Social 
(LOAS), alterada pela Lei nº 12.435 de seis de julho de 2011, e a Lei Municipal nº 
8.724, de vinte e sete de dezembro de 1995, alterada pela Lei Municipal nº 11.130, de 
onze de janeiro de 2002, pela Lei Municipal nº 13.873 de vinte e cinco de junho de 
2010, de acordo com a Resolução CMAS n° 003/2015, com publicação no DOM em 
treze de março de 2015 e republicada em vinte e cinco de março de 2015 e pela Lei 
Municipal nº 15.942 de 29 de julho de 2020 e, ainda considerando a Resolução CMAS 
119/2023 que trata do Processo de Renovação de Inscrição no Conselho;
RESOLVE
RENOVAR para o ano de 2024 e MANTER por tempo indeterminado, a ins-
crição sob nº 018E, da entidade Lar da Amizade Ilce da Cunha Henry, CNPJ 
54.697.677/0001-50, com sede na Rua Padre Francisco de Abreu Sampaio, 390, Par-
que Itália, em Campinas, Estado de São Paulo e seu serviço socioassistencial:
- Serviço de Acolhimento Institucional para Idosos, executado à Rua Padre Francisco 
de Abreu Sampaio, 390, Parque Itália, Campinas/SP.
A renovação para o exercício de 2025 deverá ser requerida entre 01 e 30 de abril, 
conforme resolução a ser oportunamente publicada. 

Campinas, 30 de julho de 2024
BENEDITO ANTONIO PAZINATTI 

Presidente CMAS Campinas/SP

CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL - 
CMAS

RESOLUÇÃO CMAS nº 153/2024
O Conselho Municipal de Assistência Social - CMAS Campinas/SP, em Reunião Or-
dinária realizada em 25 de junho de 2024, no uso das atribuições que lhe confere a Lei 
Federal nº 8.742, de sete de dezembro de 1993 - Lei Orgânica de Assistência Social 
(LOAS), alterada pela Lei nº 12.435 de seis de julho de 2011, e a Lei Municipal nº 
8.724, de vinte e sete de dezembro de 1995, alterada pela Lei Municipal nº 11.130, de 
onze de janeiro de 2002, pela Lei Municipal nº 13.873 de vinte e cinco de junho de 
2010, de acordo com a Resolução CMAS n° 003/2015, com publicação no DOM em 
treze de março de 2015 e republicada em vinte e cinco de março de 2015 e pela Lei 
Municipal nº 15.942 de 29 de julho de 2020 e, ainda considerando a Resolução CMAS 
19/2023 que trata do Processo de Renovação de Inscrição no Conselho;
RESOLVE
RENOVAR para o ano de 2024 e MANTER por tempo indeterminado, a inscrição 
sob nº 047E, da entidade Lar dos Velhinhos de Campinas, CNPJ 46.044.855/0001-
15, com sede à Rua Irmã Maria de Santa Paula Terrier, 300, Vila Proost Souza, em 
Campinas, Estado de São Paulo e seu serviço socioassistencial:
- Serviço de Acolhimento Institucional para Idosos - Abrigo, executado à Rua Irmã 
Maria de Santa Paula Terrier, 300, Vila Proost Souza, Campinas/SP.
A renovação para o exercício de 2025 deverá ser requerida entre 01 e 30 de abril, 
conforme resolução a ser oportunamente publicada. 

Campinas, 30 de julho de 2024
BENEDITO ANTONIO PAZINATTI 

Presidente CMAS Campinas/SP

CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL - 
CMAS

RESOLUÇÃO CMAS nº 154/2024
O Conselho Municipal de Assistência Social - CMAS Campinas/SP, em Reunião Or-
dinária realizada em 25 de junho de 2024, no uso das atribuições que lhe confere a Lei 
Federal nº 8.742, de sete de dezembro de 1993 - Lei Orgânica de Assistência Social 
(LOAS), alterada pela Lei nº 12.435 de seis de julho de 2011, e a Lei Municipal nº 
8.724, de vinte e sete de dezembro de 1995, alterada pela Lei Municipal nº 11.130, de 
onze de janeiro de 2002, pela Lei Municipal nº 13.873 de vinte e cinco de junho de 
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2010, de acordo com a Resolução CMAS n° 003/2015, com publicação no DOM em 
treze de março de 2015 e republicada em vinte e cinco de março de 2015 e pela Lei 
Municipal nº 15.942 de 29 de julho de 2020 e, ainda considerando a Resolução CMAS 
119/2023 que trata do Processo de Renovação de Inscrição no Conselho;
RESOLVE
RENOVAR para o ano de 2024 e MANTER por tempo indeterminado, a inscrição 
sob nº 074E, da entidade Lar Evangélico Alice de Oliveira, CNPJ 46.044.830/0001-
11, com sede à Rua Dr. Las Casas dos Santos, 289, São Bernardo, em Campinas, 
Estado de São Paulo e seu serviço socioassistencial:
- Serviço de Acolhimento Institucional para Idosos, executado à Rua Dr. Las Casas 
dos Santos, 289, São Bernardo, Campinas/SP. 
A renovação para o exercício de 2025 deverá ser requerida entre 01 e 30 de abril, 
conforme resolução a ser oportunamente publicada. 

Campinas, 30 de julho de 2024
BENEDITO ANTONIO PAZINATTI 

Presidente CMAS Campinas/SP

CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL - 
CMAS

RESOLUÇÃO CMAS nº 155/2024
O Conselho Municipal de Assistência Social - CMAS Campinas/SP, em Reunião Or-
dinária realizada em 25 de junho de 2024, no uso das atribuições que lhe confere a Lei 
Federal nº 8.742, de sete de dezembro de 1993 - Lei Orgânica de Assistência Social 
(LOAS), alterada pela Lei nº 12.435 de seis de julho de 2011, e a Lei Municipal nº 
8.724, de vinte e sete de dezembro de 1995, alterada pela Lei Municipal nº 11.130, de 
onze de janeiro de 2002, pela Lei Municipal nº 13.873 de vinte e cinco de junho de 
2010, de acordo com a Resolução CMAS n° 003/2015, com publicação no DOM em 
treze de março de 2015 e republicada em vinte e cinco de março de 2015 e pela Lei 
Municipal nº 15.942 de 29 de julho de 2020 e, ainda considerando a Resolução CMAS 
119/2023 que trata do Processo de Renovação de Inscrição no Conselho;
RESOLVE
RENOVAR para o ano de 2024 e MANTER por tempo indeterminado, as inscri-
ções dos serviços executados pela entidade Legião da Boa Vontade - LBV, com sede 
à Rua Sérgio Tomas, 740, Bom Retiro, em São Paulo, Estado de São Paulo, CNPJ 
33.915.604/0001-17, sob os números:
- nº 096S, o Serviço de Convivência e Fortalecimento de Vínculos - 06 a 14 anos e 11 
meses, executado à Rua Nelson Barbosa da Silva, 289, DIC I, Campinas/SP, CNPJ n° 
33.915.604/0249-97;
- nº 140S, o Serviço de Convivência e Fortalecimento de Vínculos - 06 a 14 anos e 11 
meses, executado à Rua Professora Maria Cecília Tozzi, 391, Vila Rica, Campinas/SP, 
CNPJ n° 33.915.604/0448-31;
A renovação para o exercício de 2025 deverá ser requerida entre 01 e 30 de abril, 
conforme resolução a ser oportunamente publicada. 

Campinas, 30 de julho de 2024
BENEDITO ANTONIO PAZINATTI 

Presidente CMAS Campinas/SP

CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL - 
CMAS

RESOLUÇÃO CMAS nº 156/2024
O Conselho Municipal de Assistência Social - CMAS Campinas/SP, em Reunião Or-
dinária realizada em 25 de junho de 2024, no uso das atribuições que lhe confere a Lei 
Federal nº 8.742, de sete de dezembro de 1993 - Lei Orgânica de Assistência Social 
(LOAS), alterada pela Lei nº 12.435 de seis de julho de 2011, e a Lei Municipal nº 
8.724, de vinte e sete de dezembro de 1995, alterada pela Lei Municipal nº 11.130, de 
onze de janeiro de 2002, pela Lei Municipal nº 13.873 de vinte e cinco de junho de 
2010, de acordo com a Resolução CMAS n° 003/2015, com publicação no DOM em 
treze de março de 2015 e republicada em vinte e cinco de março de 2015 e pela Lei 
Municipal nº 15.942 de 29 de julho de 2020 e, ainda considerando a Resolução CMAS 
119/2023 que trata do Processo de Renovação de Inscrição no Conselho;
RESOLVE
RENOVAR para o ano de 2024 e MANTER por tempo indeterminado, a inscrição 
sob o nº 174 E, a entidade LONA DAS ARTES, sob CNPJ 08.621.689/0001-83, com 
sede à Rua Papa Eusébio, 795, Conjunto Habitacional Padre Anchieta, Campinas/SP, 
bem como seu serviço socioassistencial Serviço de Convivência e Fortalecimento 
de Vínculos:
- Serviço de Convivência e Fortalecimento de Vínculos, executado à Rua Papa Eusé-
bio, 795, Conjunto Habitacional Padre Anchieta, Campinas/SP.
A renovação para o exercício de 2025 deverá ser requerida entre 01 e 30 de abril, 
conforme resolução a ser oportunamente publicada. 

Campinas, 30 de julho de 2024
BENEDITO ANTONIO PAZINATTI 

Presidente CMAS Campinas/SP

CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL - 
CMAS

RESOLUÇÃO CMAS nº 157/2024
O Conselho Municipal de Assistência Social - CMAS Campinas/SP, em Reunião Or-
dinária realizada em 25 de junho de 2024, no uso das atribuições que lhe confere a Lei 
Federal nº 8.742, de sete de dezembro de 1993 - Lei Orgânica de Assistência Social 
(LOAS), alterada pela Lei nº 12.435 de seis de julho de 2011, e a Lei Municipal nº 
8.724, de vinte e sete de dezembro de 1995, alterada pela Lei Municipal nº 11.130, de 
onze de janeiro de 2002, pela Lei Municipal nº 13.873 de vinte e cinco de junho de 
2010, de acordo com a Resolução CMAS n° 003/2015, com publicação no DOM em 
treze de março de 2015 e republicada em vinte e cinco de março de 2015 e pela Lei 
Municipal nº 15.942 de 29 de julho de 2020 e, ainda considerando a Resolução CMAS 
119/2023 que trata do Processo de Renovação de Inscrição no Conselho;
RESOLVE
RENOVAR para o ano de 2023 e MANTER por tempo indeterminado, a inscrição 
sob o nº 163A, da entidade Minha Campinas, CNPJ nº 04.341.844/0001-57, com 
sede à Rua Luzitana, 1779, Centro, no município de Campinas, estado de São Paulo, 
executando:
- Defesa e Garantia de Direitos e Assessoramento, à Rua Luzitana, 1779, Centro Cam-
pinas/SP.
A renovação para o exercício de 2025 deverá ser requerida entre 01 e 30 de abril, 
conforme resolução a ser oportunamente publicada. 

Campinas, 30 de julho de 2024
BENEDITO ANTONIO PAZINATTI 

Presidente CMAS Campinas/SP

CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL - 
CMAS

RESOLUÇÃO CMAS nº 158/2024
O Conselho Municipal de Assistência Social - CMAS Campinas/SP, em Reunião Or-
dinária realizada em 25 de junho de 2024, no uso das atribuições que lhe confere a Lei 
Federal nº 8.742, de sete de dezembro de 1993 - Lei Orgânica de Assistência Social 
(LOAS), alterada pela Lei nº 12.435 de seis de julho de 2011, e a Lei Municipal nº 
8.724, de vinte e sete de dezembro de 1995, alterada pela Lei Municipal nº 11.130, de 
onze de janeiro de 2002, pela Lei Municipal nº 13.873 de vinte e cinco de junho de 
2010, de acordo com a Resolução CMAS n° 003/2015, com publicação no DOM em 
treze de março de 2015 e republicada em vinte e cinco de março de 2015 e pela Lei 
Municipal nº 15.942 de 29 de julho de 2020 e, ainda considerando a Resolução CMAS 
119/2023 que trata do Processo de Renovação de Inscrição no Conselho;
RESOLVE
RENOVAR para o ano de 2024 e MANTER por tempo indeterminado, a inscri-
ção sob nº 082E, da entidade Movimento Assistencial Espírita Maria Rosa, CNPJ 
46.116.273/0001-05, com sede na Avenida Padre Manoel Bernardes, 1.214, Parque 
Taquaral, em Campinas, Estado de São Paulo e seus serviços socioassistenciais: 
- Serviço de Convivência e Fortalecimento de Vínculos - 06 a 14 anos e 11 meses, 
executado na Avenida Vicente Palombo, 34, Jardim Campineiro, Campinas/SP, CNPJ 
46.116.273/0003-69;
- Serviço de Convivência e Fortalecimento de Vínculos - Centro de Convivência In-
clusivo e Intergeracional, nas faixas etárias: 06 a 14 anos; 15 a 17 anos, 18 a 29 anos, 
30 a 59 anos e acima de 60 anos, executados na Avenida Vicente Palombo, 34, Jardim 
Campineiro, Campinas/SP, CNPJ 46.116.273/0003-69.
A renovação para o exercício de 2025 deverá ser requerida entre 01 e 30 de abril, 
conforme resolução a ser oportunamente publicada. 

Campinas, 30 de julho de 2024
BENEDITO ANTONIO PAZINATTI 

Presidente CMAS Campinas/SP

DESPACHO AUTORIZATIVO
Despacho expedido pela Secretária Municipal de Desenvolvimento e Assis-

tência Social em 01/08/2024.
Processo Administrativo: PMC.2024.00081177-75
Interessado: Secretaria Municipal de Desenvolvimento e Assistência Social - 
SMDAS
Assunto: AMIL nº 97/2024
Objeto: Aquisição de solução aquosa de Hipoclorito de Sódio.

Diante dos elementos constantes no presente processo administrativo, do disposto 
no Decreto Municipal nº 21.874/21 e suas alterações e do valor a ser utilizado para 
aquisição de solução aquosa de Hipoclorito de Sódio, visando atender demanda desta 
SMDAS, AUTORIZO, com fulcro no Artigo 75, Inciso II, da Lei Federal 14.133/21 
e suas alterações, a despesa no valor de R$ 359,55 (trezentos e cinquenta e nove reais 
e cinquenta e cinco centavos) à FENIX COMÉRCIO UTENSÍLIOS LTDA, CNPJ: 
37.487.565/0001-55.

Publique-se.
Campinas, 01 de agosto de 2024
VANDECLEYA MORO

Secretária Municipal de Desenvolvimento e Assistência Social

CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL - 
CMAS

RESOLUÇÃO CMAS nº 159/2024
O Conselho Municipal de Assistência Social - CMAS Campinas/SP, em Reunião Or-
dinária realizada em 25 de junho de 2024, no uso das atribuições que lhe confere a Lei 
Federal nº 8.742, de sete de dezembro de 1993 - Lei Orgânica de Assistência Social 
(LOAS), alterada pela Lei nº 12.435 de seis de julho de 2011, e a Lei Municipal nº 
8.724, de vinte e sete de dezembro de 1995, alterada pela Lei Municipal nº 11.130, de 
onze de janeiro de 2002, pela Lei Municipal nº 13.873 de vinte e cinco de junho de 
2010, de acordo com a Resolução CMAS n° 003/2015, com publicação no DOM em 
treze de março de 2015 e republicada em vinte e cinco de março de 2015 e pela Lei 
Municipal nº 15.942 de 29 de julho de 2020 e, ainda considerando a Resolução CMAS 
119/2023 que trata do Processo de Renovação de Inscrição no Conselho;
RESOLVE
RENOVAR para o ano de 2024 e MANTER por tempo indeterminado, a inscrição 
sob nº 006E, da entidade Movimento Vida Melhor - MVM, CNPJ 04.819.635/0001-
76, com sede à Rua Fernando da Cruz Passos, 238, Jardim Quarto Centenário, em 
Campinas, Estado de São Paulo e seu serviço socioassistencial:
- Serviço Especializado em Abordagem Social - Criança e Adolescente, executado à 
Rua Fernando da Cruz Passos, 238 Jardim Quarto Centenário, Campinas/SP. 
A renovação para o exercício de 2025 deverá ser requerida entre 01 e 30 de abril, 
conforme resolução a ser oportunamente publicada. 

Campinas, 30 de julho de 2024
BENEDITO ANTONIO PAZINATTI 

Presidente CMAS Campinas/SP

CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL - 
CMAS

RESOLUÇÃO CMAS nº 160/2024
O Conselho Municipal de Assistência Social - CMAS Campinas/SP, em Reunião Or-
dinária realizada em 25 de junho de 2024, no uso das atribuições que lhe confere a Lei 
Federal nº 8.742, de sete de dezembro de 1993 - Lei Orgânica de Assistência Social 
(LOAS), alterada pela Lei nº 12.435 de seis de julho de 2011, e a Lei Municipal nº 
8.724, de vinte e sete de dezembro de 1995, alterada pela Lei Municipal nº 11.130, de 
onze de janeiro de 2002, pela Lei Municipal nº 13.873 de vinte e cinco de junho de 
2010, de acordo com a Resolução CMAS n° 003/2015, com publicação no DOM em 
treze de março de 2015 e republicada em vinte e cinco de março de 2015 e pela Lei 
Municipal nº 15.942 de 29 de julho de 2020 e, ainda considerando a Resolução CMAS 
119/2023 que trata do Processo de Renovação de Inscrição no Conselho;
RESOLVE
RENOVAR para o ano de 2024 e MANTER por tempo indeterminado, a inscrição 
sob o nº 045E, da entidade NAS - Núcleo de Ação Social, CNPJ 01.502.318/0001-
33, com sede à Rua Nossa Senhora da Assunção, 1151, Real Parque, em Campinas, 
Estado de São Paulo e seus serviços socioassistenciais:
- Serviço de Convivência e Fortalecimento de Vínculos - 06 a 14 anos e 11 meses, 
executado à Rua Nossa Senhora da Assunção, 1.151, Real Parque, Campinas/SP;
- Serviço de Convivência e Fortalecimento de Vínculos - Centro de Convivência In-
clusivo e Intergeracional, nas faixas etárias: 15 a 17 anos, 18 a 29 anos, 30 a 59 anos e 
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acima de 60 anos, executado à Rua Nossa Senhora da Assunção, 1.151, Real Parque, 
Campinas/SP.
A renovação para o exercício de 2025 deverá ser requerida entre 01 e 30 de abril, 
conforme resolução a ser oportunamente publicada.

Campinas, 30 de julho de 2024
BENEDITO ANTONIO PAZINATTI 

Presidente CMAS Campinas/SP

CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL - 
CMAS

RESOLUÇÃO CMAS nº 161/2024
O Conselho Municipal de Assistência Social - CMAS Campinas/SP, em Reunião Or-
dinária realizada em 25 de junho de 2024, no uso das atribuições que lhe confere a Lei 
Federal nº 8.742, de sete de dezembro de 1993 - Lei Orgânica de Assistência Social 
(LOAS), alterada pela Lei nº 12.435 de seis de julho de 2011, e a Lei Municipal nº 
8.724, de vinte e sete de dezembro de 1995, alterada pela Lei Municipal nº 11.130, de 
onze de janeiro de 2002, pela Lei Municipal nº 13.873 de vinte e cinco de junho de 
2010, de acordo com a Resolução CMAS n° 003/2015, com publicação no DOM em 
treze de março de 2015 e republicada em vinte e cinco de março de 2015 e pela Lei 
Municipal nº 15.942 de 29 de julho de 2020 e, ainda considerando a Resolução CMAS 
119/2024 que trata do Processo de Renovação de Inscrição no Conselho;
RESOLVE
RENOVAR para o ano de 2024 e MANTER por tempo indeterminado, a inscrição 
da entidade Obra Social São João Bosco, CNPJ 46.046.389/0001-07, com sede à Rua 
José Paulino, 479 - Bairro Centro, em Campinas, Estado de São Paulo e seus serviços 
socioassistenciais, sob os números:
-nº 158S, o Serviço de Convivência e Fortalecimento de Vínculos - 06 a 14 anos e 
11 meses, executado à Rua Daniel de Godoi Pereira, 42, Vida Nova, Campinas/SP;
- nº 159S, o Serviço de Convivência e Fortalecimento de Vínculos - Centro de Con-
vivência Inclusivo e Intergeracional, nas faixas etárias: 15 a 17 anos e 18 a 29 anos, 
executado à Rua Daniel de Godoi Pereira, 42, Vida Nova, Campinas/SP.
- nº 160S, o Serviço de Convivência e Fortalecimento de Vínculos - 06 a 14 anos 
e 11 meses, executado à Rua João Canaes, 75, Jardim Monte Cristo/Parque Oziel, 
Campinas/SP; 
- nº 161S, o Serviço de Convivência e Fortalecimento de Vínculos - 06 a 14 anos e 11 
meses, executado à Rua General Câmara, 177, Centro, Campinas/SP;
- nº 162S, o Serviço de Convivência e Fortalecimento de Vínculos - Centro de Con-
vivência Inclusivo e Intergeracional, nas faixas etárias: 15 a 17 anos e 18 a 29 anos, 
executado à Rua José de Alencar, 360, Centro, Campinas/SP. 
A renovação para o exercício de 2025 deverá ser requerida entre 01 e 30 de abril, 
conforme resolução a ser oportunamente publicada. 

Campinas, 30 de julho de 2024
BENEDITO ANTONIO PAZINATTI 

Presidente CMAS Campinas/SP

CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL - 
CMAS

RESOLUÇÃO CMAS nº 162/2024
O Conselho Municipal de Assistência Social - CMAS Campinas/SP, em Reunião Or-
dinária realizada em 25 de junho de 2024, no uso das atribuições que lhe confere a Lei 
Federal nº 8.742, de sete de dezembro de 1993 - Lei Orgânica de Assistência Social 
(LOAS), alterada pela Lei nº 12.435 de seis de julho de 2011, e a Lei Municipal nº 
8.724, de vinte e sete de dezembro de 1995, alterada pela Lei Municipal nº 11.130, de 
onze de janeiro de 2002, pela Lei Municipal nº 13.873 de vinte e cinco de junho de 
2010, de acordo com a Resolução CMAS n° 003/2015, com publicação no DOM em 
treze de março de 2015 e republicada em vinte e cinco de março de 2015 e pela Lei 
Municipal nº 15.942 de 29 de julho de 2020 e, ainda considerando a Resolução CMAS 
119/2023 que trata do Processo de Renovação de Inscrição no Conselho;
RESOLVE
RENOVAR para o ano de 2024 e MANTER por tempo indeterminado, a inscrição 
sob nº 076E, da entidade Os Seareiros, CNPJ 44.596.666/0001-20, com sede à Rua 
Dr. João Alves dos Santos, n° 770 - Jd. das Paineiras, em Campinas, Estado de São 
Paulo e seu serviço socioassistencial:
- Serviço de Convivência e Fortalecimento de Vínculos - 06 a 14 anos e 11 meses, 
executado à Rua Francisco Mesquita, 335, Vila Brandina, Campinas/SP.
A renovação para o exercício de 2025 deverá ser requerida entre 01 e 30 de abril, 
conforme resolução a ser oportunamente publicada. 

Campinas, 30 de julho de 2024
BENEDITO ANTONIO PAZINATTI 

Presidente CMAS Campinas/SP

CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL - 
CMAS

RESOLUÇÃO CMAS nº 163/2024
O Conselho Municipal de Assistência Social - CMAS Campinas/SP, em Reunião Or-
dinária realizada em 25 de junho de 2024, no uso das atribuições que lhe confere a Lei 
Federal nº 8.742, de sete de dezembro de 1993 - Lei Orgânica de Assistência Social 
(LOAS), alterada pela Lei nº 12.435 de seis de julho de 2011, e a Lei Municipal nº 
8.724, de vinte e sete de dezembro de 1995, alterada pela Lei Municipal nº 11.130, de 
onze de janeiro de 2002, pela Lei Municipal nº 13.873 de vinte e cinco de junho de 
2010, de acordo com a Resolução CMAS n° 003/2015, com publicação no DOM em 
treze de março de 2015 e republicada em vinte e cinco de março de 2015 e pela Lei 
Municipal nº 15.942 de 29 de julho de 2020 e, ainda considerando a Resolução CMAS 
19/2023 que trata do Processo de Renovação de Inscrição no Conselho;
RESOLVE
RENOVAR para o ano de 2024 e MANTER por tempo indeterminado, a inscrição 
sob o nº 151 A, dos serviços de assessoramento executados pela entidade PIA Socie-
dade de São Paulo - Paulus, CNPJ 61.287.546/0001-60, com sede à Rua Francisco 
Cruz, nº 199, Vila Mariana, no município de São Paulo, Estado de São Paulo e seus 
programas de assessoramento para o município de Campinas/SP:
- Programa Direito e Cidadania, Programa Inova SUAS, executado à Rua Barão de 
Jaguara, 1163, Centro, Campinas/SP
A renovação para o exercício de 2025 deverá ser requerida entre 01 e 30 de abril, 
conforme resolução a ser oportunamente publicada.

Campinas, 30 de julho de 2024
BENEDITO ANTONIO PAZINATTI 

Presidente CMAS Campinas/SP

CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL - 
CMAS

RESOLUÇÃO CMAS nº 164/2024
O Conselho Municipal de Assistência Social - CMAS Campinas/SP, em Reunião Or-
dinária realizada em 25 de junho de 2024, no uso das atribuições que lhe confere a Lei 
Federal nº 8.742, de sete de dezembro de 1993 - Lei Orgânica de Assistência Social 
(LOAS), alterada pela Lei nº 12.435 de seis de julho de 2011, e a Lei Municipal nº 
8.724, de vinte e sete de dezembro de 1995, alterada pela Lei Municipal nº 11.130, de 
onze de janeiro de 2002, pela Lei Municipal nº 13.873 de vinte e cinco de junho de 
2010, de acordo com a Resolução CMAS n° 003/2015, com publicação no DOM em 
treze de março de 2015 e republicada em vinte e cinco de março de 2015 e pela Lei 
Municipal nº 15.942 de 29 de julho de 2020 e, ainda considerando a Resolução CMAS 
119/2023 que trata do Processo de Renovação de Inscrição no Conselho;
RESOLVE
RENOVAR para o ano de 2024 e MANTER por tempo indeterminado, a inscrição 
sob nº 002E, da entidade Projeto Gente Nova, CNPJ 54.129.002/0001-04, com sede 
na Rua Castelnuovo, 699, Vila Castelo Branco, em Campinas, Estado de São Paulo e 
seus serviços socioassistenciais:
- Serviço de Convivência e Fortalecimento de Vínculos para crianças e adolescentes 
- 06 a 14 anos e 11 meses, executado à Rua Castelnuovo, 699, Vl. Castelo Branco, 
Campinas/SP, CNPJ 54.129.002/0001-04;
- Serviço de Convivência e Fortalecimento de Vínculos - Centro de Convivência In-
clusivo e Intergeracional, nas faixas etárias: 00 a 06 anos, 15 a 17 anos, 18 a 29 anos, 
30 a 59 anos e acima de 60 anos, executado à Rua Adolfo Bloch, 1107, Parque São 
Bento Campinas/SP, CNPJ 54.129.002/0004-57;
- Serviço de Convivência e Fortalecimento de Vínculos para crianças e adolescentes - 
06 a 14 anos e 11 meses, executado à Rua Wanda de Castro Mendes, 312 - Satélite Íris 
I, Campinas/SP, CNPJ 54.129.002/0002-95;
- Serviço de Convivência e Fortalecimento de Vínculos - Centro de Convivência In-
clusivo e Intergeracional, nas faixas etária: 00 a 06 anos, 15 a 17 anos, 18 a 29 anos, 30 
a 59 anos e acima de 60 anos, executado à Rua Wanda de Castro Mendes, 312, Satélite 
Íris I, Campinas/SP, CNPJ 54.129.002/0002-95;
- Serviço de Convivência e Fortalecimento de Vínculos para crianças e adolescentes- 
06 a 14 anos e 11 meses, executado à Rua Salvador dos Santos, 157, Pq. da Floresta 
III, Campinas/SP, CNPJ 54.129.002/0004-57;
- Serviço Complementar Especializado de Proteção Social a Família - SESF, executa-
do à Rua Monteiro Camargo, 210, Jd. Garcia, Campinas/SP, CNPJ 54.129.002/0003-
76;
- Serviço de Convivência e Fortalecimento de Vínculos - Centro de Convivência In-
clusivo e Intergeracional, nas faixas etárias: 00 a 06 anos, 15 a 17 anos, 18 a 29 anos, 
30 a 59 anos e acima de 60 anos, que passa a ser executado à Rua Adolfo Bloch, 1107, 
Parque São Bento, Campinas/SP, CNPJ 54.129.002/0004-57.
A renovação para o exercício de 2025 deverá ser requerida entre 01 e 30 de abril, 
conforme resolução a ser oportunamente publicada. 

Campinas, 30 de julho de 2024
BENEDITO ANTONIO PAZINATTI 

Presidente CMAS Campinas/SP

CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL - 
CMAS

RESOLUÇÃO CMAS nº 165/2024
O Conselho Municipal de Assistência Social - CMAS Campinas/SP, em Reunião Or-
dinária realizada em 25 de junho de 2024, no uso das atribuições que lhe confere a Lei 
Federal nº 8.742, de sete de dezembro de 1993 - Lei Orgânica de Assistência Social 
(LOAS), alterada pela Lei nº 12.435 de seis de julho de 2011, e a Lei Municipal nº 
8.724, de vinte e sete de dezembro de 1995, alterada pela Lei Municipal nº 11.130, de 
onze de janeiro de 2002, pela Lei Municipal nº 13.873 de vinte e cinco de junho de 
2010, de acordo com a Resolução CMAS n° 003/2015, com publicação no DOM em 
treze de março de 2015 e republicada em vinte e cinco de março de 2015 e pela Lei 
Municipal nº 15.942 de 29 de julho de 2020 e, ainda considerando a Resolução CMAS 
119/2023 que trata do Processo de Renovação de Inscrição no Conselho;
RESOLVE
RENOVAR para o ano de 2024 e MANTER por tempo indeterminado, a inscrição 
sob nº 176E, da entidade Projeto Há Esperança, CNPJ 25.099.266/0001-64, com 
sede na Rua Vitoriano dos Anjos, 1.100, Sala 2, Vila João Jorge, em Campinas, Estado 
de São Paulo e seu serviço socioassistencial:
- Serviço de Convivência e Fortalecimento de Vínculos - Centro de Convivência In-
clusivo e Intergeracional, nas faixas etárias: 00 a 06 anos, 06 a 14 anos, 15 a 17 anos, 
18 a 29 anos, 30 a 59 anos e acima de 60 anos, executado à Rua Central, 85, Jardim do 
Lago Continuação, Campinas/SP.
A renovação para o exercício de 2025 deverá ser requerida entre 01 e 30 de abril, 
conforme resolução a ser oportunamente publicada. 

Campinas, 30 de julho de 2024
BENEDITO ANTONIO PAZINATTI 

Presidente CMAS Campinas/SP

CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL - 
CMAS

RESOLUÇÃO CMAS nº 166/2024
O Conselho Municipal de Assistência Social - CMAS Campinas/SP, em Reunião Or-
dinária realizada em 25 de junho de 2024, no uso das atribuições que lhe confere a Lei 
Federal nº 8.742, de sete de dezembro de 1993 - Lei Orgânica de Assistência Social 
(LOAS), alterada pela Lei nº 12.435 de seis de julho de 2011, e a Lei Municipal nº 
8.724, de vinte e sete de dezembro de 1995, alterada pela Lei Municipal nº 11.130, de 
onze de janeiro de 2002, pela Lei Municipal nº 13.873 de vinte e cinco de junho de 
2010, de acordo com a Resolução CMAS n° 003/2015, com publicação no DOM em 
treze de março de 2015 e republicada em vinte e cinco de março de 2015 e pela Lei 
Municipal nº 15.942 de 29 de julho de 2020 e, ainda considerando a Resolução CMAS 
119/2023 que trata do Processo de Renovação de Inscrição no Conselho;
RESOLVE
RENOVAR para o ano de 2024 e MANTER por tempo indeterminado, a inscrição 
sob o nº 038E, da entidade PROVISÃO - Sociedade Campineira de Atendimento 
ao Deficiente Visual, CNPJ 51.917.995/0001-90, com sede na Av. Antonio Carlos 
Salles Júnior, 580, Jardim Proença, em Campinas, Estado de São Paulo e seu serviço 
socioassistencial:
- Serviço Complementar para Atendimento à Pessoas com Deficiência, executado na 
Av. Antonio Carlos Salles Júnior, 580, Jardim Proença, Campinas/SP.
A renovação para o exercício de 2025 deverá ser requerida entre 01 e 30 de abril, 
conforme resolução a ser oportunamente publicada. 

Campinas, 30 de julho de 2024
BENEDITO ANTONIO PAZINATTI 

Presidente CMAS Campinas/SP
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CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL - 
CMAS

RESOLUÇÃO CMAS nº 167/2024
O Conselho Municipal de Assistência Social - CMAS Campinas/SP, em Reunião Or-
dinária realizada em 25 de junho de 2024, no uso das atribuições que lhe confere a Lei 
Federal nº 8.742, de sete de dezembro de 1993 - Lei Orgânica de Assistência Social 
(LOAS), alterada pela Lei nº 12.435 de seis de julho de 2011, e a Lei Municipal nº 
8.724, de vinte e sete de dezembro de 1995, alterada pela Lei Municipal nº 11.130, de 
onze de janeiro de 2002, pela Lei Municipal nº 13.873 de vinte e cinco de junho de 
2010, de acordo com a Resolução CMAS n° 003/2015, com publicação no DOM em 
treze de março de 2015 e republicada em vinte e cinco de março de 2015 e pela Lei 
Municipal nº 15.942 de 29 de julho de 2020 e, ainda considerando a Resolução CMAS 
119/2023 que trata do Processo de Renovação de Inscrição no Conselho;
RESOLVE
RENOVAR para o ano de 2024 e MANTER por tempo indeterminado, a inscri-
ção sob nº103S, do serviço executado pela entidade Rede Calvariana de Educação, 
CNPJ 46.048.039/0001-80, com sede na Avenida Coronel Silva Teles, 700, Cambuí, 
em Campinas, Estado de São Paulo:
- Serviço de Convivência e Fortalecimento de Vínculos - 06 a 14 anos e 11 meses, 
executado à Rua Nossa Senhora do Calvário, 157, Jardim São Pedro de Viracopos, 
Campinas/SP, CNPJ 46.048.039/0002-60.
A renovação para o exercício de 2025 deverá ser requerida entre 01 e 30 de abril, 
conforme resolução a ser oportunamente publicada. 

Campinas, 30 de julho de 2024
BENEDITO ANTONIO PAZINATTI 

Presidente CMAS Campinas/SP

CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL - 
CMAS

RESOLUÇÃO CMAS nº 168/2024
O Conselho Municipal de Assistência Social - CMAS Campinas/SP, em Reunião Or-
dinária realizada em 25 de junho de 2024, no uso das atribuições que lhe confere a Lei 
Federal nº 8.742, de sete de dezembro de 1993 - Lei Orgânica de Assistência Social 
(LOAS), alterada pela Lei nº 12.435 de seis de julho de 2011, e a Lei Municipal nº 
8.724, de vinte e sete de dezembro de 1995, alterada pela Lei Municipal nº 11.130, de 
onze de janeiro de 2002, pela Lei Municipal nº 13.873 de vinte e cinco de junho de 
2010, de acordo com a Resolução CMAS n° 003/2015, com publicação no DOM em 
treze de março de 2015 e republicada em vinte e cinco de março de 2015 e pela Lei 
Municipal nº 15.942 de 29 de julho de 2020 e, ainda considerando a Resolução CMAS 
119/2023 que trata do Processo de Renovação de Inscrição no Conselho;
RESOLVE
RENOVAR para o ano de 2024 e MANTER por tempo indeterminado, a inscrição 
sob nº 164S, da entidade Rede Cidadã, CNPJ nº 05.461.315/0001-50, com sede à Rua 
Alvarenga Peixoto, nº 295, 5º andar, bairro Lourdes, no município de Belo Horizonte, 
estado de Minas Gerais e seu serviço socioassistencial:
- Programa de Aprendizagem Profissional para Adolescentes e Jovens, executado à 
Rua Theodoro Langard, nº 126, conjunto 10, bairro Bonfim, em Campinas/SP, CNPJ 
05.461.315/0020-12.
A renovação para o exercício de 2025 deverá ser requerida entre 01 e 30 de abril, 
conforme resolução a ser oportunamente publicada.

Campinas, 30 de julho de 2024
BENEDITO ANTONIO PAZINATTI 

Presidente CMAS Campinas/SP

CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL - 
CMAS

RESOLUÇÃO CMAS nº 169/2024
O Conselho Municipal de Assistência Social - CMAS Campinas/SP, em Reunião Or-
dinária realizada em 25 de junho de 2024, no uso das atribuições que lhe confere a Lei 
Federal nº 8.742, de sete de dezembro de 1993 - Lei Orgânica de Assistência Social 
(LOAS), alterada pela Lei nº 12.435 de seis de julho de 2011, e a Lei Municipal nº 
8.724, de vinte e sete de dezembro de 1995, alterada pela Lei Municipal nº 11.130, de 
onze de janeiro de 2002, pela Lei Municipal nº 13.873 de vinte e cinco de junho de 
2010, de acordo com a Resolução CMAS n° 003/2015, com publicação no DOM em 
treze de março de 2015 e republicada em vinte e cinco de março de 2015 e pela Lei 
Municipal nº 15.942 de 29 de julho de 2020 e, ainda considerando a Resolução CMAS 
119/2023 que trata do Processo de Renovação de Inscrição no Conselho;
RESOLVE
RENOVAR para o ano de 2024 e MANTER por tempo indeterminado, as inscri-
ções dos serviços executados pela entidade Serviço Social Nova Jerusalém, CNPJ 
67.170.993/0001-10, com sede à Rua Presidente Alves, 1.252, Jardim das Paineiras, 
em Campinas, Estado de São Paulo, sob os números:
- n° 025S, o Serviço de Convivência e Fortalecimento de Vínculos - 06 a 14 anos e 
11 meses, executado à Rua Presidente Alves, 1.252, Jd. das Paineiras, Campinas/SP, 
CNPJ 67.170.993/0001-10;
-n° 145S, o Serviço de Convivência e Fortalecimento de Vínculos - 06 a 14 anos e 11 
meses, executado à Rua Agenor Augusto do Nascimento, 211, Vila Santana, Sousas, 
Campinas/SP, CNPJ 67.170.993/0002-00.
A renovação para o exercício de 2025 deverá ser requerida entre 01 e 30 de abril, 
conforme resolução a ser oportunamente publicada. 

Campinas, 30 de julho de 2024
BENEDITO ANTONIO PAZINATTI 

Presidente CMAS Campinas/SP

CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL - 
CMAS

RESOLUÇÃO CMAS nº 170/2024
O Conselho Municipal de Assistência Social - CMAS Campinas/SP, em Reunião Or-
dinária realizada em 25 de junho de 2024, no uso das atribuições que lhe confere a Lei 
Federal nº 8.742, de sete de dezembro de 1993 - Lei Orgânica de Assistência Social 
(LOAS), alterada pela Lei nº 12.435 de seis de julho de 2011, e a Lei Municipal nº 
8.724, de vinte e sete de dezembro de 1995, alterada pela Lei Municipal nº 11.130, de 
onze de janeiro de 2002, pela Lei Municipal nº 13.873 de vinte e cinco de junho de 
2010, de acordo com a Resolução CMAS n° 003/2015, com publicação no DOM em 
treze de março de 2015 e republicada em vinte e cinco de março de 2015 e pela Lei 
Municipal nº 15.942 de 29 de julho de 2020 e, ainda considerando a Resolução CMAS 
119/2023 que trata do Processo de Renovação de Inscrição no Conselho;
RESOLVE
RENOVAR para o ano de 2024 e MANTER por tempo indeterminado, a inscrição 
sob nº 020E, da entidade, SOBRAPAR - Sociadade Brasileira de Pesquisa e As-

sistência para Reabilitação Cranio Facial CNPJ 50.101.286/0001-70, com sede à 
Avenida Adolpho Lutz, 100, Cidade Universitária, em Campinas, Estado de São Paulo 
e seus serviços socioassistenciais:
- Serviço Complementar para Atendimento à Pessoas com Deficiência, executado à 
Avenida Adolpho Lutz, 100, Cidade Universitária, Campinas/SP;
A renovação para o exercício de 2025 deverá ser requerida entre 01 e 30 de abril, 
conforme resolução a ser oportunamente publicada. 

Campinas, 30 de julho de 2024
BENEDITO ANTONIO PAZINATTI 

Presidente CMAS Campinas/SP

CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL - 
CMAS

RESOLUÇÃO CMAS nº 171/2024
O Conselho Municipal de Assistência Social - CMAS Campinas/SP, em Reunião Or-
dinária realizada em 25 de junho de 2024, no uso das atribuições que lhe confere a Lei 
Federal nº 8.742, de sete de dezembro de 1993 - Lei Orgânica de Assistência Social 
(LOAS), alterada pela Lei nº 12.435 de seis de julho de 2011, e a Lei Municipal nº 
8.724, de vinte e sete de dezembro de 1995, alterada pela Lei Municipal nº 11.130, de 
onze de janeiro de 2002, pela Lei Municipal nº 13.873 de vinte e cinco de junho de 
2010, de acordo com a Resolução CMAS n° 003/2015, com publicação no DOM em 
treze de março de 2015 e republicada em vinte e cinco de março de 2015 e pela Lei 
Municipal nº 15.942 de 29 de julho de 2020 e, ainda considerando a Resolução CMAS 
119/2023 que trata do Processo de Renovação de Inscrição no Conselho;
RESOLVE
RENOVAR para o ano de 2024 e MANTER por tempo indeterminado, a inscrição 
da entidadesob nº 063E, da entidade Sociedade dos Irmãos da Congregação de San-
ta Cruz - CECOIA II, com sede à Rua Egberto Ferreira de Arruda Camargo, nº 151, 
Bairro Notre Dame, em Campinas, estado de São Paulo, CNPJ 46.040.259/0001-67 e 
seu serviço socioassistencial: 
- Serviço de Convivência e Fortalecimento de Vínculos - 06 a 14 anos e 11 meses, 
CNPJ 46.040.259/0005-90,executado à Rua Miguel Abrão Keiralla, 61, Jardim Con-
ceição, em Campinas/SP 
A renovação para o exercício de 2025 deverá ser requerida entre 01 e 30 de abril, 
conforme resolução a ser oportunamente publicada. 

Campinas, 30 de julho de 2024
BENEDITO ANTONIO PAZINATTI 

Presidente CMAS Campinas/SP

CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL - 
CMAS

RESOLUÇÃO CMAS nº 172/2024
O Conselho Municipal de Assistência Social - CMAS Campinas/SP, em Reunião Or-
dinária realizada em 25 de junho de 2024, no uso das atribuições que lhe confere a Lei 
Federal nº 8.742, de sete de dezembro de 1993 - Lei Orgânica de Assistência Social 
(LOAS), alterada pela Lei nº 12.435 de seis de julho de 2011, e a Lei Municipal nº 
8.724, de vinte e sete de dezembro de 1995, alterada pela Lei Municipal nº 11.130, de 
onze de janeiro de 2002, pela Lei Municipal nº 13.873 de vinte e cinco de junho de 
2010, de acordo com a Resolução CMAS n° 003/2015, com publicação no DOM em 
treze de março de 2015 e republicada em vinte e cinco de março de 2015 e pela Lei 
Municipal nº 15.942 de 29 de julho de 2020 e, ainda considerando a Resolução CMAS 
119/2023 que trata do Processo de Renovação de Inscrição no Conselho;
RESOLVE
RENOVAR para o ano de 2024 e MANTER por tempo indeterminado, a inscrição 
sob nº 046E, da entidade Sociedade Educativa de Trabalho e Assistência - SETA, 
CNPJ 44.622.223/0001-66, com sede na Av. Esther Moretzshon de Camargo, 318, Jd. 
Santana, em Campinas, Estado de São Paulo e seus serviços socioassistenciais:
- Serviço de Convivência e Fortalecimento de Vínculos - Centro de Convivência In-
clusivo e Intergeracional, na faixa etária: 15 a 17 anos, 18 a 29 anos, 30 a 59 anos e 
acima de 60 anos, executado à Rua Amélia Bueno de Camargo, 08 - Jardim Santana, 
Campinas/SP;
- Serviço de Convivência e Fortalecimento de Vínculos - Centro de Convivência In-
clusivo e Intergeracional, na faixa etária: 15 a 17 anos, executado à Rua Natividade da 
Serra, 601 - Chácara da Barra (Núcleo Res. Guaraçaí), Campinas/SP;
- Serviço Complementar Especializado de Proteção Social a Famílias - SESF, execu-
tado à Rua Albano de Almeida Lima, 403, Guanabara, Campinas/SP;
- Serviço Complementar Especializado de Proteção Social a Famílias - SESF, executa-
do à Rua Professor Adalberto Nascimento, 402, São Bernardo, Campinas/SP;
- Serviço Complementar Especializado de Proteção Social a Famílias - SESF, execu-
tado à Rua Mogi Mirim, 1040, Jardim Campos Elisios,Campinas/SP;
- Serviço de Proteção Social a Adolescente em cumprimento de medida Socioedu-
cativa - LA, executado à Rua Francisco Bueno Larcerda, 143, Jardim Dom Vieira, 
Campinas/SP.
A renovação para o exercício de 2025 deverá ser requerida entre 01 e 30 de abril, 
conforme resolução a ser oportunamente publicada. 

Campinas, 30 de julho de 2024
BENEDITO ANTONIO PAZINATTI 

Presidente CMAS Campinas/SP

CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL - 
CMAS

RESOLUÇÃO CMAS nº 173/2024
O Conselho Municipal de Assistência Social - CMAS Campinas/SP, em Reunião Or-
dinária realizada em 25 de junho de 2024, no uso das atribuições que lhe confere a Lei 
Federal nº 8.742, de sete de dezembro de 1993 - Lei Orgânica de Assistência Social 
(LOAS), alterada pela Lei nº 12.435 de seis de julho de 2011, e a Lei Municipal nº 
8.724, de vinte e sete de dezembro de 1995, alterada pela Lei Municipal nº 11.130, de 
onze de janeiro de 2002, pela Lei Municipal nº 13.873 de vinte e cinco de junho de 
2010, de acordo com a Resolução CMAS n° 003/2015, com publicação no DOM em 
treze de março de 2015 e republicada em vinte e cinco de março de 2015 e pela Lei 
Municipal nº 15.942 de 29 de julho de 2020 e, ainda considerando a Resolução CMAS 
119/2023 que trata do Processo de Renovação de Inscrição no Conselho;
RESOLVE
RENOVAR para o ano de 2024 e MANTER por tempo indeterminado, a ins-
crição sob nº 071E, da entidade Sociedade Pró-Menor Barão Geraldo, CNPJ 
51.887.131/0001-73, com sede na Avenida Angelino Gregório, 110, Jardim América, 
em Campinas, Estado de São Paulo e seu serviço socioassistencial:
- Serviço de Convivência e Fortalecimento de Vínculos - 06 a 14 anos e 11 meses, 
executado na Avenida Angelino Gregório, 110, Jardim América, Barão Geraldo, Cam-
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pinas/SP.
A renovação para o exercício de 2025 deverá ser requerida entre 01 e 30 de abril, 
conforme resolução a ser oportunamente publicada. 

Campinas, 30 de julho de 2024
BENEDITO ANTONIO PAZINATTI 

Presidente CMAS Campinas/SP

CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL - 
CMAS

RESOLUÇÃO CMAS nº 174/2024
O Conselho Municipal de Assistência Social - CMAS Campinas/SP, em Reunião Or-
dinária realizada em 25 de junho de 2024, no uso das atribuições que lhe confere a Lei 
Federal nº 8.742, de sete de dezembro de 1993 - Lei Orgânica de Assistência Social 
(LOAS), alterada pela Lei nº 12.435 de seis de julho de 2011, e a Lei Municipal nº 
8.724, de vinte e sete de dezembro de 1995, alterada pela Lei Municipal nº 11.130, de 
onze de janeiro de 2002, pela Lei Municipal nº 13.873 de vinte e cinco de junho de 
2010, de acordo com a Resolução CMAS n° 003/2015, com publicação no DOM em 
treze de março de 2015 e republicada em vinte e cinco de março de 2015 e pela Lei 
Municipal nº 15.942 de 29 de julho de 2020 e, ainda considerando a Resolução CMAS 
119/2023 que trata do Processo de Renovação de Inscrição no Conselho;
RESOLVE
RENOVAR para o ano de 2024 e MANTER por tempo indeterminado, a inscrição 
sob nº 020E, da entidade, SORRI Campinas, CNPJ 57.508.772/0001-56, com sede à 
Rua Rouxinol, 195, Vila Teixeira, em Campinas, Estado de São Paulo e seus serviços 
socioassistenciais:
- Serviço Complementar para Atendimento à Pessoas com Deficiência, executado à 
Rua Rouxinol, 195, Vila Teixeira, Campinas/SP;
- Serviço de Proteção Especial para Pessoas com Deficiência em Situação de Depen-
dência - Centro Dia de Referência, executado à Rua Rouxinol, 195, Vila Teixeira, 
Campinas/SP. 
A renovação para o exercício de 2025 deverá ser requerida entre 01 e 30 de abril, 
conforme resolução a ser oportunamente publicada. 

Campinas, 30 de julho de 2024
BENEDITO ANTONIO PAZINATTI 

Presidente CMAS Campinas/SP

CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL - 
CMAS

RESOLUÇÃO CMAS nº 175/2024
O Conselho Municipal de Assistência Social - CMAS Campinas/SP, em Reunião Or-
dinária realizada em 25 de junho de 2024, no uso das atribuições que lhe confere a Lei 
Federal nº 8.742, de sete de dezembro de 1993 - Lei Orgânica de Assistência Social 
(LOAS), alterada pela Lei nº 12.435 de seis de julho de 2011, e a Lei Municipal nº 
8.724, de vinte e sete de dezembro de 1995, alterada pela Lei Municipal nº 11.130, de 
onze de janeiro de 2002, pela Lei Municipal nº 13.873 de vinte e cinco de junho de 
2010, de acordo com a Resolução CMAS n° 003/2015, com publicação no DOM em 
treze de março de 2015 e republicada em vinte e cinco de março de 2015 e pela Lei 
Municipal nº 15.942 de 29 de julho de 2020 e, ainda considerando a Resolução CMAS 
119/2023 que trata do Processo de Renovação de Inscrição no Conselho;
RESOLVE
RENOVAR para o ano de 2024 e MANTER por tempo indeterminado, a inscrição 
sob nº 001E, da entidade União Cristã Feminina, CNPJ 44.617.389/0001-94, com 
sede à Rua Olívio Manoel de Camargo, 291, Jardim Santa Mônica, em Campinas, 
Estado de São Paulo e seu serviço socioassistencial:
- Serviço de Convivência e Fortalecimento de Vínculos - 06 a 14 anos e 11 meses, exe-
cutado à Rua Olívio Manoel de Camargo, 291, Jardim Santa Mônica, Campinas/SP;
- Serviço de Convivência e Fortalecimento de Vínculos - Centro de Convivência In-
clusivo e Intergeracional, nas faixas etárias: 06 a 14 anos, 15 a 17 anos, 18 a 29 anos, 
30 a 59 anos e acima de 60 anos, executado à Rua Olívio Manoel de Camargo, 291, 
Jardim Santa Mônica, Campinas/SP;
A renovação para o exercício de 2025 deverá ser requerida entre 01 e 30 de abril, 
conforme resolução a ser oportunamente publicada.

Campinas, 30 de julho de 2024
BENEDITO ANTONIO PAZINATTI 

Presidente CMAS Campinas/SP

CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL - 
CMAS

RESOLUÇÃO CMAS nº 176/2024
O Conselho Municipal de Assistência Social - CMAS Campinas/SP, em Reunião Or-
dinária realizada em 25 de junho de 2024, no uso das atribuições que lhe confere a Lei 
Federal nº 8.742, de sete de dezembro de 1993 - Lei Orgânica de Assistência Social 
(LOAS), alterada pela Lei nº 12.435 de seis de julho de 2011, e a Lei Municipal nº 
8.724, de vinte e sete de dezembro de 1995, alterada pela Lei Municipal nº 11.130, de 
onze de janeiro de 2002, pela Lei Municipal nº 13.873 de vinte e cinco de junho de 
2010, de acordo com a Resolução CMAS n° 003/2015, com publicação no DOM em 
treze de março de 2015 e republicada em vinte e cinco de março de 2015 e pela Lei 
Municipal nº 15.942 de 29 de julho de 2020 e, ainda considerando a Resolução CMAS 
062/2022 que trata do Processo de Renovação de Inscrição no Conselho;
RESOLVE
RENOVAR para o ano de 2024 e MANTER por tempo indeterminado, a inscrição 
sob nº 129E, da entidade UNIASEC - União de Amor Ajuda e Salvação em Cristo, 
CNPJ 04.982.207/0001-60, com sede na Avenida Barão de Monte Alegre, 454, Vila 
Teixeira, em Campinas, Estado de São Paulo e seus serviços socioassistenciais:
- Serviço de Acolhimento Institucional para Crianças e Adolescentes - Abrigo Institu-
cional Lar Nosso Sonho, Rua Sumaré, 408, Jardim Novo Campos Elíseos, Campinas/
SP;
- Serviço de Acolhimento Institucional para Crianças e Adolescentes - Casa Lar 
Grandes Amigos, Rua Reverendo Constâncio Homero Omegna, 124, Cidade 
Jardim,Campinas/SP;
- Serviço de Acolhimento Institucional para Crianças e Adolescentes - Casa Lar Gran-
des Pequeninos, Rua Mogi Mirim, 728, Jardim Novo Campos Elíseos, Campinas/SP;
- Serviço de Acolhimento Institucional para Adultos - Casa de Passagem - Casa de 
Passagem Efraim, Avenida Barão de Monte Alegre, 454, Vila Teixeira, Campinas/SP;
- Serviço de Acolhimento Institucional para Crianças e Adolescentes - Abrigo Institu-
cional - Lar Tia Mel, Rua Luis Carlos Miami, 102, Jardim Campos Elíseos, Campinas/
SP.
A renovação para o exercício de 2025 deverá ser requerida entre 01 e 30 de abril, 
conforme resolução a ser oportunamente publicada. 

Campinas, 30 de julho de 2024
BENEDITO ANTONIO PAZINATTI 

Presidente CMAS Campinas/SP

CASA DOS CONSELHOS

COMISSÃO DE ÉTICA PERMANENTE DOS 
CONSELHOS TUTELARES

A Comissão de Ética Permanente dos Conselhos Tutelares de Campinas, em cumpri-
mento ao que rezam a Lei nº 13.510 de 22 de dezembro de 2.008 e o seu Regimento 
Interno de 14 de maio de 2.013, CONVOCA seus representantes titulares e convida 
os suplentes para Reunião Ordinária da Comissão, à realizar-se em sua sede situada na 
Rua Ferreira Penteado, nº 1331 - Centro.
Dia:08/08/2024
Horário: 10h00
Pauta:
1) Análise de documentos sob a responsabilidade da Comissão

Campinas, 01 de agosto de 2024
ROSÂNGELA FELIPE BARBOSA SILVA 

Coordenadora da Comissão de Ética Permanente dos Conselhos Tutelares

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

COMUNICADO SME Nº189, DE 01 DE AGOSTO DE 2024

O Secretário Municipal de Educação de Campinas, no uso das atribuições que lhe 
confere o Art. 2º da Resolução SME/Fumec nº 4, de 18 de julho de 2007 e 
CONSIDERANDO a Resolução SME nº 14, de 12 de dezembro de 2019, que dispõe 
sobre as normas da Formação Continuada em Serviço oferecida pela Secretaria Muni-
cipal de Educação de Campinas; 
CONSIDERANDO Comunicado SME nº 182, de 04 de Julho de 2024, que divulga a 
terceira relação de ações de formação continuada de 2024, planejadas pela Coordena-
doria Setorial de Formação, CSF, contemplando o acolhimento das ações formativas 
propostas e planejadas pelas escolas e/ ou profissionais da SME e aprovadas pela CSF; 
CONSIDERANDO o contido no processo SEI PMC.2024.00020775-69; 
COMUNICA:
I - a lista do(a)s candidato(a)s classificado(a)s para a Terceira Relação de Ações For-
mativas oferecidas no ano de 2024 consta no Anexo único deste Comunicado, orga-
nizadas em ordem alfabética, em conformidade com disposto no Comunicado SME 
nº 182 de 2024; 
II - as ações formativas terão início a partir de 12 de agosto e para acessar as atividades 
o(a)s cursistas devem, conforme consta no Anexo único deste comunicado, utilizar os 
códigos para acesso ao Google Sala de Aula e os links para acesso ao Google Meet; 
III - o não acesso do(a) candidato(a) classificado(a) ao Google Sala de Aula até o se-
gundo encontro, implicará no cancelamento automático da sua inscrição; 
IV - o(a)s candidato(a)s inscrito(a)s em turmas que foram canceladas e outro(a)s 
interessado(a)s em ingressar nas turmas iniciadas podem se inscrever no curso ou 
turma de interesse, mediante: 
a) acesso ao Google Meet, no link que consta nas informações de cada turma do Anexo 
único deste comunicado; e 
b) manifestação de seu interesse ao(à) formador(a); 
V - informações complementares podem ser obtidas no Núcleo Tecnologia Educa-
cional, NTE, da Coordenadoria Setorial de Formação, pelo e-mail sme.nte@educa. 
campinas.sp.gov.br

Campinas, 01 de agosto de 2024
JOSÉ TADEU JORGE

Secretário Municipal de Educação

ANEXO ÚNICO 
LISTA DO(A)S CANDIDATO(A)S CLASSIFICADO(A)S PARA A TERCEIRA 
RELAÇÃO DE AÇÕES FORMATIVAS DO ANO DE 2024 

CATEGORIA A - GRUPO DE ESTUDO

A.47) ESTUDO E PLANEJAMENTO DOS ATELIÊS - EMEF PADRE EMÍLIO 
MIOTTI
Formadora: Pâmela Raizia Dutra Rodrigues 
Resumo: A EMEF Padre Emílio Miotti desenvolve o projeto "Ateliês Multidiscipli-
nares", uma proposta diferenciada dentro da Rede Municipal de Educação de Cam-
pinas, que está regulamentado pela Resolução SME nº 15, de 31 de outubro de 2018, 
a qual estabelece as especificidades do projeto pedagógico da escola, em caráter de 
projeto- -piloto. O principal objetivo do projeto é promover uma educação integral e 
emancipatória, a partir do desenvolvimento de práticas que atuem com essa finalidade, 
pautada na experiência em diversas áreas de conhecimento por meio de ateliês relacio-
nados ao campo das artes, da criação, do exercício da criatividade e da inovação para 
uma formação cidadã e crítica. Para tanto, a escola desenvolve o Grupo de Estudo e 
Planejamento dos Ateliês (EPA), de modo que os estudos, as discussões e as reflexões 
sobre a prática do projeto contribuam para a construção contínua de conhecimentos 
que viabilizem o seu desenvolvimento. 
Público-alvo: Professoras e Professores do 1º ao 5º do Ensino Fundamental I da 
EMEF Padre Emílio Miotti 
Carga Horária Semanal: 2 horas e 30 minutos, sendo 50 minutos assíncronos 
Carga Horária Total: 38 horas 
Nº de encontros: 15 
N° de vagas: 15 
Dia e Horário: Terças-feiras, das 7h50 às 10h20 
Local: EMEF Padre Emílio Miotti
Turma única
Lista de Classificados
1. ALESSANDRA GIMENES DA COSTA FREITAS;
2. ANA LAURA POVEDA CASSIANO;
3. ANA PAULA PINHEIRO;
4. ANRELI FABIANA ROCHA MACHADO;
5. ETIENE CRISTINA GUIMARAES DOS SANTOS;
6. FERNANDO PAULO DE LIMA;
7. JADY ARIELE CAVALCANTI RUAS;
8. LIVIA CUARTERO GIMENES;
9. LUIS FERNANDO JACQUES;
10. MARIA CRISTINA FERNANDES DA COSTA;
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11. MARILIA BOSSOLAN;
12. SILVIA CRISTINA DE LIMA MELO CARVALHO;
13. TACIELE ROBERTA DE SOUZA MASCARO; e
14. VIVIANE KATLEN DO NASCIMENTO.

A.48) PROJET ÉCOLE: ESTUDO E PRÁTICA
Formadora: Simone de Oliveira 
Resumo: O grupo de estudos faz parte do Projet École, vinculado ao Programa Mu-
nicipal de Leitura e Escrita (PMLE) e visa atender ao acordo firmado no Termo de 
Colaboração nº 10/2023, assinado entre SME e Aliança Francesa de Campinas. Des-
tina-se a pesquisa, discussão, produção e compartilhamento de práticas, materiais e 
metodologias de aprendizagem de língua e cultura francófona, assim como aprofundar 
nas temáticas do estudo de práticas de acolhimento e intercompreensão linguística, 
dialogando com as Diretrizes Curriculares da SME, como os Cadernos Temáticos e 
princípios dos Projetos Pedagógicos, numa perspectiva antirracista e anti-xenófoba. 
Público-alvo: Todo(a)s o(a)s profissionais da SME interessado(a)s no trabalho com 
língua e cultura estrangeira, principalmente o(a)s participantes ou egressos do Curso 
de Língua e Cultura Estrangeira - Francês ou do Curso de Língua e Cultura Estran-
geira - Espanhol. 
Carga Horária Semanal: 3 horas e 20 minutos, sendo 50 minutos assíncronos 
Carga Horária Total: 34 horas 
Nº de encontros: 10 
N° de vagas: 15 
Dia e Horário: Segundas-feiras, das 19h às 22h10 
Local: Plataforma Google Sala de Aula/Google Meet. O último encontro presencial, 
no Cefortepe, situado na Rua Emílio Ribas, nº 880, Cambuí, Campinas
Link sala de aula Google: https://meet.google.com/fqe-dwca-tcv
Código da turma: 5u6udxy
Turma única
Lista de Classificados
1. DANIELLE CURTI BARROS;
2. FERNANDA CAVALCANTE FERREIRA;
3. FERNANDA EDUARDO ANTONIO;
4. IRENE DE FATIMA DA SILVA APOLINARIO;
5. JOYCE FERREIRA TONON;
6. LUCIANA NEVES DE OLIVEIRA LIMA;
7. LUCIENE ALINE BERTELLI PIRES LESSIO;
8. MARIANA CASSIA DOS SANTOS;
9. MATEUS LUCIANO DO NASCIMENTO;
10. MAYARA ALLISON FAGUNDES PEREIRA;
11. MICHELE DOS SANTOS BATISTA FERREIRA;
12. MISLENE PEREIRA DE SOUSA;
13. SARITA FERNANDA FERREIRA CIAMPI;
14. SUSI ORLOSKI PEREIRA; e
15. THAIS SAMOS COELHO BARROS.
Lista de Espera
1. MARIETTE MARI FANTON SILVA;
2. ANDREIA CADUDA VILLAVERDE; e
3. MARCIA APARECIDA TEIXEIRA DE SOUZA AGRA.

A.49) AUTORREGULAÇÃO DA APRENDIZAGEM
Formadora: Carolina Cristina dos Santos Nobrega 
Resumo: Diálogos formativos em Tempo Docente de Formação (TDF) que serão ali-
cerçados na construção de conhecimentos e discussões a respeito da aprendizagem 
autorregulada na presente unidade escolar na EMEFEI Elza Maria Pelegrini Aguiar. 
Público-alvo: Educadoras(es) que atuam na EMEFEI Elza Maria Pelegrini Aguiar 
Carga Horária Semanal: 3 horas e 20 minutos, sendo 50 minutos assíncronos 
Carga Horária Total: 57 horas 
Nº de encontros: 17 
N° de vagas: 31 
Dia e Horário: Quartas-feiras, das 14h50 às 18h10 
Local: Plataforma Google Sala de Aula/Google Meet
Link sala de aula Google: https://meet.google.com/fgo-qecx-fzd
Código da turma: qiac56r
Turma única
Lista de Classificados
1. ANA PAULA DOS SANTOS;
2. LAIS ANDREAZZA ALENDES;
3. LIVIA LAMOUNIER COSTA;
4. MARCIA APARECIDA TEIXEIRA DE SOUZA AGRA;
5. MARY EUDOXIA DA SILVA SISTONEN;
6. MURILO DOS SANTOS SCHIMMEL;
7. PAULA TAMANHO TONIATE; e
8. VIVIANE LOUSADA CRACEL.

A.50) PROGRAMA DE CINEMA E EDUCAÇÃO
Formadoras: Renata Lanza e Damaris da Cruz Guedes 
Resumo: Este grupo de estudo pretende abordar a linguagem cinematográfica e audio-
visual como prática cultural na perspectiva antiraracista em consonância com a Lei nº 
13.006 de 2014 e Lei nº 14.533 de 2023, com objetivo potencializar ações explorató-
rias com as imagens no ambiente escolar, por meio de estudos teóricos e práticos no 
campo curricular da Educação e do Cinema e discutir as diferentes abordagens visuais 
e as potencialidades imagéticas em contexto escolar. 
Público-alvo: Profissionais da SME 
Carga Horária Semanal: 3 horas e 20 minutos, sendo 50 minutos assíncronos 
Carga Horária Total: 50 horas 
Nº de encontros: 15 
N° de vagas: 25 
Dia e Horário: Quartas-feiras, das 19h às 22h20 
Local: Plataforma Google Sala de Aula/Google Meet
Link sala de aula Google: https://meet.google.com/oot-cmgy-xfm
Código da turma: 555zg45
Turma única
Lista de Classificados
1. ADRIANA MARIA DE OLIVEIRA VALK DE SOUZA;
2. ANA PAULA PIRES DE SOUZA TEOFILO;
3. ANDREA CARLA VALIM;
4. BRUNO CAVICCHIOLI MELCHERT;
5. CARLA CRISTINA DE ALMEIDA;
6. ELIANA SUMI;
7. ERIKA BENJAMIN TELES;

8. ERIKA INACIO FIORITO;
9. FABIELE CRISTINE DA SILVA LIMA;
10. FERNANDA VENCESLAU TIAGO DOS SANTOS;
11. GABRIEL GOMES DE PAIVA;
12. GUILHERME CESAR DO NASCIMENTO;
13. HARYTA RAMOS DE MATTOS;
14. HELEN MARIA DA SILVA HERRERA;
15. LUCIANE RIBEIRO MESSIAS;
16. MARCELA BARBIERI FAVORETTO;
17. MARCIA HELENA MERKI;
18. MILENA CANTO SAE;
19. NOEMI DIAS;
20. RAQUEL DA SILVA BOREGGIO;
21. SABRINA DE MELLO EMYGDIO;
22. SIMONE DE SOUSA SANTOS MORAIS;
23. SOLANGE CAMPOS DE ALMEIDA;
24. VERIDIANA SILVESTRIM; e
25. WANIA CAROLINE SIMAO BENTO.
Lista de Espera
1. MARIANA CASSIA DOS SANTOS;
2. ADRIANA NASCIMENTO DA SILVA BRITO;
3. INES LOPES SECCO ASSUNCAO;
4. ANA PAULA APARECIDA ALBANO;
5. CRISTYANE MARTINS DE SOUZA;
6. ELIANE PIRES DE ASSIS MARQUES;
7. KARINA LOPES BECK;
8. TERESINHA DANIELE RIBEIRO DE SOUSA;
9. VANIELE CRISTINA GUIDORIZZI;
10. ANA JULIA TORRES DE OLIVEIRA;
11. MICHELE DOS SANTOS BATISTA FERREIRA;
12. LUCIENE ALINE BERTELLI PIRES LESSIO;
13. JOSIMEIRE SOUZA SILVA SAMPAIO;
14. CASSIA APARECIDA DA SILVA;
15. RENATA TAMBELLINI SCALVI;
16. LILIANA MARIA MERLO GAETA;
17. JOYCE FERREIRA TONON;
18. LOUISE DAIANA RODRIGUES SANTOS MAULI;
19. ALINE BUENO VAZ CREMASCO;
20. LILIA MARCIA DE ALCANTARA;
21. FERNANDA EDUARDO ANTONIO;
22. PRISCILA BORGES DOS SANTOS;
23. DANIELE LENHARO APPOLINARIO;
24. VANESSA NISTA DANTAS INACIO;
25. MARCELA SIGRIST CEZAR;
26. JESSICA ALINE ALVES;
27. RAQUEL OLIVEIRA MARTINS DE SOUZA;
28. MATEUS LUCIANO DO NASCIMENTO;
29. SILVANA BARBOSA DOS SANTOS;
30. CARLA DRUMOND BENTO PALM;
31. ANA CAROLINA DE OLIVEIRA;
32. ROSILAINE CASTRO DA SILVA;
33. MARIA SIELANE LOPES BUENO;
34. ALCIR BECK;
35. ALEXSANDRA REGINA PEREIRA DA SILVA;
36. KELLY CRISTINA LEANDRO;
37. MARACLEI MORA DE OLIVEIRA;
38. SUSI ORLOSKI PEREIRA;
39. IRENE DE FATIMA DA SILVA APOLINARIO;
40. PRISCILA TESSAROLO FELIPPE;
41. ANDREIA DE TOLEDO TOMAZ;
42. MARILUCI PAZOTTO;
43. ALESSANDRA MARISA DA CRUZ MOTA;
44. MISLENE PEREIRA DE SOUSA;
45. LUCIA BORGES DE OLIVEIRA;
46. DEBORA CAROLINE CORREA DA SILVA;
47. MICHELE SANTANA MARCON;
48. ELISAMA FERNANDES DE ALENCAR;
49. DANIELA CRISTINA DE SOUZA;
50. JAQUELINE MOI TOLEDO;
51. CAROLINA SANTUCCI ROSSINI;
52. MINEIA LIMA DA SILVA;
53. DOROTHEIA DE SOUZA TORRES;
54. INGRED LUANA SOUZA ROSARIO TANIHARA;
55. ELIANA MARIA CANTOS;
56. DANIELLE ANTONIA MAMONI LOTUFO;
57. CIBELE CRISTINA SANTIEFF;
58. ANA LIDIA DE OLIVEIRA LEMOS;
59. ELAINE CRISTINA DE SOUZA;
60. KESIA OZELIA DA SILVA OTERO;
61. CRISTIANE LUCIA DE OLIVEIRA STRABELLO;
62. ANA LUCIA NITOLO;
63. RAYANY PAULA DE SOUSA CARVALHO;
64. MARIA ACIR RIBEIRO MONTANHAUR;
65. DANIELLE CURTI BARROS;
66. GISLAINE VICENTE DOS REIS MEDEIROS;
67. DOUGLAS SILVA COUTO PEREIRA;
68. CAROLINA RIBEIRO BITTENCOURT;
69. ANDRESSA CRISTINA BIANCHINI LYRA;
70. GIOVANA CRISTINA DA ROSA LONA;
71. DEISE BATISTA DE ANDRADE;
72. JESSICA CAPUTTI MORAES;
73. CAMILA MARTINS POSSO;
74. JULIANA ROCHA GONCALVES DA SILVA;
75. ANDREA DOS SANTOS CENTURIAO;
76. CLAUDIA MARIA MURER;
77. CATIA MARIA ROSA DE SOUZA;
78. CAROLINE AMANDA MOREIRA DA SILVA;
79. ALINE FERNANDA FAQUINI HELENA;
80. EDELSON COSTA PARNOV;
81. SAMARA SILVA ROCHA;
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82. CIBELI RAQUEL BARRETO MICHELON DE SOUZA;
83. EMILIE ROSANA AYRES TOSTES DE MELLO;
84. NILCEIA GAMA DE FREITAS SANTOS;
85. MARLENE MENDES DOS SANTOS;
86. JOSIANE CRISTINA BESSA;
87. ELIANA APARECIDA SEPE PORTELLA;
88. NORMA EUNICE DO PRADO; e
89. MARCIA APARECIDA TEIXEIRA DE SOUZA AGRA.

A.51) PROJETOS NA EDUCAÇÃO INFANTIL: DA TEORIA À PRÁTICA
Formadoras: Patrícia Martins de Andrade e Luciana de Andrade Tambascia 
Resumo: Trata-se de um grupo de estudos sobre o livro Projetos Pedagógicos na Edu-
cação Infantil de Maria Carmem Silveira Barbosa e Maria da Graça Souza Horn. Será 
um ambiente de reflexões que visam contribuir com uma prática pedagógica onde as 
crianças sejam protagonistas, criadoras, inventivas e transgressoras, como propõem 
as Diretrizes Curriculares da Educação Básica para a Educação Infantil: um processo 
contínuo de reflexão e ação. Por meio desta proposta, teremos um grupo de compar-
tilhamento dos textos do referido livro e de reflexões sobre as pistas que as diretrizes 
nos dão sobre o trabalho com projetos, bem como um espaço para a construção de 
intervenções em conformidade com as Diretrizes Curriculares da Educação Básica 
para a Educação Infantil da SME e os Projetos Pedagógicos das unidades escolares. 
Público-alvo: Monitores(as) Infanto-Juvenis, Agentes de Educação Infantil e 
Professores(as) do CEI Dona Júlia dos Santos Dias, CEI Fadinha Azul e CEI São 
João Batista. 
Carga Horária Quinzenal: 4 horas 
Carga Horária Total: 32 horas 
Nº de encontros: 08 
N° de vagas:
Turma A: 22 
Turma B: 25 
Dia e Horário: Quintas-feiras, sendo: 
Turma A, das 8h às 12h e 
Turma B, das 13h às 17h. 
Local: Plataforma Google Sala de Aula/Google Meet
Turma A
Link sala de aula Google: https://meet.google.com/hkd-qpie-dob
Código da turma: u2rqbdr
Lista de Classificados
1. ANA PAULA ZANCO CARRIERO;
2. ANDREIA MARQUES VIANA DONI;
3. AZILDA FERREIRA DO NASCIMENTO;
4. CLEA MARTA BRANDAO LUZITANO LOURENCO;
5. CLEIDE TANIA DOMINGUES;
6. DIENIFER REGINA FORTES STORTI;
7. FRANCINE CRISTOFOLETI;
8. GABRIEL TROVATO MEI;
9. GISELI APARECIDA DE MACEDO JORGE;
10. HELMA BEZERRA CAMPOS;
11. IARA BRITO GALEGO JAMBA;
12. ISADORA NOGUEIRA WERNECK;
13. LORENZ GOBBI ISMAEL;
14. LUANA NAVARRO SILVA;
15. MATHEUS CANDIDO DE OLIVEIRA SILVA;
16. RICARDO BACHIEGA BARREIRO; e
17. SILMARA APARECIDA MENEGONI.
Turma B
Link sala de aula Google: https://meet.google.com/mwj-wpbu-fzn
Código da turma: 665nsft
Lista de Classificados
1. ALZIRA RODRIGUES DA SILVA;
2. ANA CRISTINA LIMA BARBOSA;
3. ANNA PAOLA TORRIZI STOPPA;
4. CLARICE MARTINS PEREIRA ZAGO;
5. GISELE CRISTINA DE SOUZA REIS;
6. JULIANA MORETTI DE VASCONCELOS;
7. JULIA ROBERTA DE SOUZA REGINALDO LEITE;
8. LIVIA MORESCHI MUROZAKI;
9. MAISA APARECIDA MARQUES MATTIELLO;
10. MARCIA IRIS PEREIRA TAVARES;
11. MARIA AMALIA DE ARRUDA FACCIONI;
12. MARIA APARECIDA BONATI FERNANDES;
13. MARIA DA SILVA CERQUEIRA FILHA;
14. MARIA ROSANGELA DOSSO;
15. MARILENA GOMES DE CARVALHO BRAZ;
16. MISLENE PEREIRA DE SOUSA;
17. NATAN POLO DE CAMARGO;
18. NATHALIA CECCATTO TEIXEIRA DE CAMARGO;
19. RAFAEL MITSURU YASUDA;
20. RENATA DOS SANTOS FERREIRA;
21. RITA DE CASSIA SOLDA;
22. ROSELI GONCALVES DE SOUZA ANASTACIO;
23. SANDRA SAMPAIO DA SILVA;
24. SIMONE DE SOUZA RIBEIRO; e
25. SIMONE DOS SANTOS PINTO.
Lista de Espera
1. CARLOS ROBERTO BERTIM.

A.52) POR UMA PRÁTICA VERDADEIRAMENTE ANTIRRACISTA NA 
EDUCAÇÃO INFANTIL - MÓDULO II
Formadora: Talitha Silva De Conti Roncolato 
Resumo: Esse grupo de estudos pretende mesclar estudos teóricos e experimentações 
práticas com toda a comunidade escolar para que possamos ampliar nossa atuação 
pedagógica nas escolas CEI Brígida Chinaglia Costa e Cei Prof. José Villagelin Neto 
consolidando nossa prática antirracista e refletindo sobre o impacto destas ações na 
vida da comunidade. 
Público-alvo: Monitores(as) Infanto-juvenis, Agentes de Educação Infantil, 
Professores(as) e Gestores dos CEI Brígida Chináglia Costa e CEI Professor José 
Villagelin Neto. 
Carga Horária Semanal: 2 horas 
Carga Horária Total: 30 horas 
Nº de encontros: 15 

N° de vagas: 35 
Dia e Horário: Terças-feiras, das 19h às 21h. 
Local: PlataformaGoogle Sala de Aula/Google Meet
Link sala de aula Google: https://meet.google.com/xzw-eecp-hit
Código da turma: jzppp5a
Turma única
Lista de Classificados
1. ADRIANA RAQUEL DOS SANTOS MIRANDA;
2. ANA MARIA CHIORAMITAL;
3. ANA PAULA QUINTAES FREITAS;
4. ANDREA SILVA ALVES DOS SANTOS;
5. ANELIS FELTRIN FRANCO;
6. ANNA ELIZA CIMORELLI DOS SANTOS;
7. BRUNA BERNARDI SANTOS;
8. CARLA FRANCISCA OLIVEIRA;
9. CLAUDIA AGOSTINI NISTA;
10. DANIELLE BITENCOURT ARAUJO;
11. DULCINEIA MARCIA DA PAZ;
12. ELAINE CRISTINA LESSA ZAMBELLI;
13. ELIANA DE FATIMA PEREIRA DE OLIVEIRA;
14. FERNANDA GONCALVES FACHINI;
15. FRANCISCA VILMA DE ALENCAR;
16. HARYTA RAMOS DE MATTOS;
17. IMACULADA DA CONCEICAO SANTOS GONCALVES;
18. JOICE RIBEIRO SOUZA COIMBRA;
19. KARINA CALCA MANDAJI;
20. LEIVANIA APARECIDA MACEDO;
21. LETICIA CRISTINA OLIVEIRA SANTOS;
22. LETICIA LANE RAIZER DEFFENTE NICASTRO;
23. LORENA VALSANI;
24. LUCIANA OLIVEIRA SILVA;
25. MARIA CLAUDIA FERREIRA CORREA;
26. MARIA TERESA GARCIA BEDRAN GAUY;
27. PAOLA DE ALMEIDA;
28. RITA MARIA DE JESUS MENDES;
29. ROBERTA KELLY BARBOSA;
30. SEBASTIANA SIMOES RAMOS;
31. SHEYLA PATRICIA GOMES;
32. SILVANA DA CRUZ;
33. THUANE MERIS DA FONSECA; e
34. VALQUIRIA DA CRUZ PEREIRA.

A.53) A INCLUSÃO ESCOLAR DAS PESSOAS COM TEA
Formadoras: Viviane de Carvalho Silva e Karina Calça Mandaji 
Resumo: O grupo de estudos visa traçar um panorama da Educação Especial no Brasil 
e sobretudo da Rede Municipal de Ensino de Campinas; compartilhar práticas ba-
seadas em evidências, tão importantes para o fazer docente, não só para a pessoa 
com deficiência; fomentar o estudo sobre a inclusão, principalmente dos/as crianças, 
adolescente, jovens e adultos com TEA, a fim de que os direitos das pessoas com 
deficiência sejam conhecidos e respeitados. 
Público-alvo: Monitores(as) Infanto-juvenis I, Agentes de Educação Infantil, 
Professores(as) PEB I, Professores(as) PEB II, Professores(as) PEB III, Professores(as) 
PEB IV, Professor(a) Adjunto, Orientador(a) Pedagógico(a), Vice-Diretor(a) Educa-
cional, Diretor(a) Educacional. 
Carga Horária Semanal: 2 horas 
Carga Horária Total: 30 horas 
Nº de encontros: 15 
N° de vagas: 25 
Dia e Horário: Quintas-feiras, das 18h30 às 20h30. 
Local: Plataforma Google Sala de Aula/Google Meet
Link sala de aula Google: https://meet.google.com/osb-nbvd-btn
Código da turma: wm64qkq
Turma única
Lista de Classificados
1. ADRIANA MARIA DE OLIVEIRA VALK DE SOUZA;
2. BRUNO CAVICCHIOLI MELCHERT;
3. CARLA CRISTINA DE ALMEIDA;
4. DANIELA ARMANI ARAUJO;
5. DANIELA CRISTINA BUENO TESHIMA;
6. ELIENE APARECIDA PEDROSA BARATELLI;
7. GRAZIELE MIR VILA PIRES;
8. LUCIANE RIBEIRO MESSIAS;
9. MARCELA BARBIERI FAVORETTO;
10. MARCIA HELENA MERKI;
11. MILENA CANTO SAE;
12. NEILA SILVA FIGUEIREDO GOMES;
13. NEREIDE MIKICO NOZAKI;
14. NOEMI DIAS;
15. RENATA LUCIA OLIVEIRA MATTOS SILVA;
16. RENATA MONTANHAUR MARTINS;
17. SABRINA SILVA ACIPRESTE;
18. SILAS EDUARDO MARCELINO DA SILVA;
19. SILVANA LUCIA PIRES DE CAMPOS;
20. SIMONE MARIA DA SILVA XAVIER;
21. SOLANGE CAMPOS DE ALMEIDA;
22. VANELICE ALVES DE SOUZA TONHATO;
23. VITORIA TIFANI DE OLIVEIRA SOUZA SIMOES;
24. VIVIANE VIEIRA LOUVATTO VAZ DO NASCIMENTO; e
25. WANIA CAROLINE SIMAO BENTO.
Lista de Espera
1. GUILHERME CESAR DO NASCIMENTO;
2. TATIANA GOMES MARTINS;
3. SIMONE DE SOUSA SANTOS MORAIS;
4. LUCIANA NEVES DE OLIVEIRA LIMA;
5. ADRIANA NASCIMENTO DA SILVA BRITO;
6. MARIANA CASSIA DOS SANTOS;
7. INES LOPES SECCO ASSUNCAO;
8. RENATA LOPES BROTTO GADIOLI;
9. JULIANA APARECIDA GRACIANO FERNANDES VEIGA;
10. LUCIENE ALINE BERTELLI PIRES LESSIO;
11. RENATA DE PAULA DA SILVA;

https://meet.google.com/hkd-qpie-dob
https://meet.google.com/mwj-wpbu-fzn
https://meet.google.com/xzw-eecp-hit
https://meet.google.com/osb-nbvd-btn
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12. PATRICIA SALES CHAVES;
13. ELIANE PIRES DE ASSIS MARQUES;
14. TATIANA CRESCENTE DE ARAUJO;
15. CRISTYANE MARTINS DE SOUZA;
16. ANA PAULA APARECIDA ALBANO;
17. VANIELE CRISTINA GUIDORIZZI;
18. ROSILAINE CASTRO DA SILVA;
19. TERESINHA DANIELE RIBEIRO DE SOUSA;
20. SARITA FERNANDA FERREIRA CIAMPI;
21. ADRIANA CRISTINA DE SOUZA;
22. NATALIE REGINA LEOZ SCHOCKEN;
23. JOSIMEIRE SOUZA SILVA SAMPAIO;
24. ALINE DE SOUSA GABOS;
25. MICHELE DOS SANTOS BATISTA FERREIRA;
26. CASSIA APARECIDA DA SILVA;
27. VIVIAN DA SILVA BARBOSA;
28. TASSIA ARCENIO PIMENTEL CORREA;
29. LILIANA MARIA MERLO GAETA;
30. MAISA FERREIRA GARCIA;
31. JOYCE FERREIRA TONON;
32. TAYLA CRISTINA DE AGUIAR COUTINHO DOS REIS;
33. MARCIA REGINA MIGUEL BORGES;
34. ALINE BUENO VAZ CREMASCO;
35. LOUISE DAIANA RODRIGUES SANTOS MAULI;
36. GRAZIELA TREVISAN;
37. LILIA MARCIA DE ALCANTARA;
38. ANA MARIA DOS SANTOS OLIVEIRA;
39. CRISTINA DA SILVA;
40. FERNANDA EDUARDO ANTONIO;
41. PRISCILA BORGES DOS SANTOS;
42. WAGNER TEIXEIRA GLORIA;
43. ELAINE CRISTINA DE SOUZA;
44. FERNANDA ASSIS BATISTA BALDINELLI;
45. LILIAN FERNANDA MANTOVANI TAVARES;
46. RAQUEL OLIVEIRA MARTINS DE SOUZA;
47. CARLA DRUMOND BENTO PALM;
48. ELAINE CRISTINA VIEIRA DOS SANTOS;
49. SILVANA BARBOSA DOS SANTOS;
50. MATEUS LUCIANO DO NASCIMENTO;
51. LIGIA ZENI;
52. MARIA SIELANE LOPES BUENO;
53. TALITHA SILVA DE CONTI RONCOLATO;
54. CAMILA BORDIN LUZ;
55. KELLY CRISTINA LEANDRO;
56. ALEXSANDRA REGINA PEREIRA DA SILVA;
57. ELISETE SILVA DE OLIVEIRA;
58. LUCIANA OLIVEIRA SILVA;
59. MARACLEI MORA DE OLIVEIRA;
60. SUSI ORLOSKI PEREIRA;
61. NATHALIA MARIA OLIVEIRA DE SOUZA;
62. IRENE DE FATIMA DA SILVA APOLINARIO;
63. ISIS CRISTINA DA SILVA VENTURA;
64. MARIA ISABEL DONNABELLA ORRICO;
65. MARILUCI PAZOTTO;
66. ALINE JATOBA BERTIM;
67. ALESSANDRA MARISA DA CRUZ MOTA;
68. PATRICIA DANIELLE MENDES MACHADO;
69. JENIFER CRISTINA DANTAS DE CARVALHO;
70. FABIANA FERREIRA TADIELLO ROMA;
71. DANIELE LENHARO APPOLINARIO;
72. ELAINE DOS SANTOS;
73. ELISAMA FERNANDES DE ALENCAR;
74. ROSANGELA DA SILVA;
75. DANIELA CRISTINA DE SOUZA;
76. KATIA CIRLENE MARTINS DE AMORIM;
77. ANDREA SILVA ALVES DOS SANTOS;
78. JAQUELINE MOI TOLEDO;
79. GIOVANA CRISTINA DA ROSA LONA;
80. MINEIA LIMA DA SILVA;
81. SUZANA MARIA PEIXOTO ARAGAO;
82. BERENICE MARIA DOS SANTOS;
83. DENISE MAUSBACH;
84. DOROTHEIA DE SOUZA TORRES;
85. TATIANE DO NASCIMENTO ALVES SILVA;
86. RAISSA CRISTINA DE ANDRADE;
87. ANA LUCIA NITOLO;
88. CRISTIANE LUCIA DE OLIVEIRA STRABELLO;
89. RAYANY PAULA DE SOUSA CARVALHO;
90. GIRLAINE CRISTINA PEREIRA LIMA;
91. ANA JULIA TORRES DE OLIVEIRA;
92. RAFAELA CRISTINA STEFANO;
93. LUCIANA APARECIDA DOS SANTOS GONCALVES;
94. NADIA RAFAELA VICENTE LOURENCO;
95. GISLAINE VICENTE DOS REIS MEDEIROS;
96. DANIELLE CURTI BARROS;
97. JAIME BALBINO GONCALVES DA SILVA;
98. CAROLINA RIBEIRO BITTENCOURT;
99. DOUGLAS SILVA COUTO PEREIRA;
100. MAYARA ALLISON FAGUNDES PEREIRA;
101. JESSICA CAPUTTI MORAES;
102. ANA LUCIA RODRIGUES DA SILVA;
103. WIDERMAN JONAS DA SILVA;
104. LUCIANA CUNHA RISSO;
105. DANUBIA FERRAZ DOS SANTOS;
106. ANDREA DOS SANTOS CENTURIAO;
107. ELEIDE GONCALVES;
108. CLAUDIA MARIA MURER;
109. ANDREIA MANOEL SILVA DOS SANTOS;
110. ANDYARA CHRISTINA RIBEIRO FRACCINI;
111. KATIANNE DE SOUZA SILTRAO;

112. EMILIE ROSANA AYRES TOSTES DE MELLO;
113. NILCEIA GAMA DE FREITAS SANTOS;
114. RAQUEL MONTANHAUR MARTINS;
115. MARISA MARQUES MELO;
116. RAQUEL APARECIDA BATISTA;
117. MARLENE MENDES DOS SANTOS;
118. FLAVIA APARECIDA DO NASCIMENTO BOARATTI;
119. MARINA BEGALI CARVALHO;
120. PATRICIA JAMAITES BERTHO DE ALMEIDA;
121. ELIANA APARECIDA SEPE PORTELLA;
122. NORMA EUNICE DO PRADO;
123. JULIANA ALICE LUCIO;
124. PAULO VITOR BOGNOLI MATTOSINHO;
125. HERI ANAI WAVRITA OLIVEIRA; e
126. EVELYN TALITA SILVEIRA LEVY LEMES.

A.54) A LEITURA COMO MEIO PARA FORMAÇÃO CONTINUADA: APRO-
FUNDANDO CONHECIMENTOS PARA UMA EDUCAÇÃO ANTIRRACISTA
Formadoras: Adriana Moreti da Costa Andrade, Leila Patrícia Neves da Silva e Aria-
ne Cristine Gregório 
Resumo: Este grupo de estudos pretende fazer um estudo reflexivo do livro Racismo 
Estrutural, escrito por Sílvio de Almeida. Buscamos dessa forma aprofundar nossos 
conhecimentos sobre o tema, além da reflexão sobre o trabalho cotidiano. O grupo 
se reunirá durante o Horário de Formação do(a)s Agentes de Educação Infantil e dos 
Monitore(a)s Infantojuvenis I do CEI Maria José Gonçalves. 
Público-alvo: Agentes de Educação Infantil e Monitores(as) Infantojuvenis do CEI 
Maria José Gonçalves 
Carga Horária Quinzenal: 2 horas 
Carga Horária Total: 18 horas 
Nº de encontros: 9 
N° de vagas: 10 vagas por turma 
Dia e Horário: Terças-feiras, sendo: 
Turma A, das 9h às 11h e 
Turma B, das 14h às 16h. 
Local: CEI Maria José Gonçalves, situada na Rua Gislaine da Silva Vilela, nº 450, 
Jardim Aeronave de Viracopos, Campinas, SP
Turma A
Lista de Classificados:
1. BRENDA DE MORAIS NEVES;
2. ELISABETE MORAES DA SILVA;
3. MICHELE DOS SANTOS BATISTA FERREIRA;
4. REGIANE LEMOS MARTINS RABELO;
5. ROSARIA DOS SANTOS LINHARES;
6. SUELI APARECIDA SALUSTIANO TEIXEIRA; e
7. VANDA OLIVEIRA PIRES DE SOUZA.
Turma B
Lista de Classificados:
1. CLAUDIA MARIA DOS SANTOS EVARISTO;
2. GABRIELA VIEIRA DOS SANTOS;
3. LUCIENE ALINE BERTELLI PIRES LESSIO;
4. RENATA DE OLIVEIRA ANTONIO; e
5. ROMILDA RODRIGUES TEIXEIRA ALBINO.

A.55) LEITURAS EM EDUCAÇÃO INFANTIL: INTERAÇÃO SOCIAL E 
AFETIVIDADE NA ESCOLA
Formadoras e Formador: Murilo Roberto Malaman, Marcelina Ferreira Duarte Pin-
to e Elaine Cristina Machado Ribeiro 
Resumo: O presente grupo de estudos visa aprofundar a compreensão do(a)s inte-
grantes da equipe escolar sobre aspectos concernentes à interação social na Educação 
Infantil: como o estabelecimento das relações sociais repercute no desenvolvimento 
socioemocional das crianças, como as(o)s educadoras(es) podem favorecer um am-
biente mais saudável e criativo, e como essa atuação contribui para a formação de rela-
ções afetivas na escola da infância. Serão realizadas leituras sobre conceitos, situações 
contextuais, propostas e atividades que possibilitem uma maior familiaridade com 
os temas, como também, ofereçam subsídios para que as(os) educadoras(es) saibam 
como encaminhar as questões de suas próprias realidades no contexto escolar. 
Público-alvo: Agentes de Educação Infantil e Monitores(as) Infantojuvenis do CEI 
Professora Helena Novaes Rodrigues 
Carga Horária Semanal: 2h 
Carga Horária Total: 20h 
Nº de encontros: 10 
N° de vagas: 18 vagas por turma 
Dia e Horário: Terças-feiras, sendo: 
Turma A, das 9h às 11h e 
Turma B, das 14h às 16h. 
Local: CEI Professora Helena Novaes Rodrigues, situada na Avenida Sinimbu, s/nº, 
Jardim Vista Alegre, Campinas, SP
Turma A
Lista de Classificados:
1. AUREA ROCHA SANTOS DE SOUZA;
2. CAMILA RODRIGUES ROCHA SOARES;
3. CAROLINA GABRIEL GIMENEZ;
4. CRISTIANA NUNES GOMES FRAGOSO DE ALMEIDA;
5. DEISE RAQUEL DE SOUZA ANDRADE;
6. IOLANDA MOLINA VALVERDE;
7. IVANI APARECIDA STANCHI ZERBINE;
8. MARCELA BARBIERI FAVORETTO;
9. MICHELLE DOS SANTOS LEITE;
10. RAFAEL SANTOS DE JESUS; e
11. RITA DE CASSIA SANCHES TEIXEIRA.
Turma B
Lista de Classificados:
1. ADRIANA DE PAULA PIRES BRITO;
2. ANGELINA COSTA DOS SANTOS;
3. CARLANICE BORGES SA;
4. LARISSA DA SILVA LEANDRO;
5. LIDIA JOSE NEVES;
6. NOEZIA AVELINO DOS SANTOS;
7. RENATA GONCALVES DA SILVA;
8. ROSELI ALVES DA SILVA NASCIMENTO;
9. SABRINA DE MELLO EMYGDIO; e
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10. VANIA DUTRA COSTA DA SILVA.

CATEGORIA B - GRUPO DE TRABALHO
B.14) GT - CADERNO CURRICULAR TEMÁTICO DE EDUCAÇÃO AM-
BIENTAL
Formador e Formadora: Luiz Filipe de Macedo Bartoleti e Silvana Ortiz Vieira Ruiz
Resumo: O grupo de trabalho busca promover a discussão e a troca de experiên-
cias entre os diferentes profissionais da SME, prioritariamente articuladoras(es) 
descentralizadas(os), Coordenadoras(es) Pedagógicas(os) envolvidas(os) com o Pro-
gEA, e profissionais que já se aproximaram das discussões provocadas pelas diferen-
tes ações do Programa. Essas discussões têm por objetivo trazer à luz ações que as 
Unidades Escolares já fazem em relação à Educação Socioambiental, ampliando o 
olhar para uma EA crítica, coletiva e duradoura. Serão abordados, dentre outros con-
teúdos, as diferentes macrotendências da Educação Ambiental; a Educação Ambiental 
como política pública; Sustentabilidade; Ações sustentáveis; Mudanças climáticas; 
racismo ambiental, justiça climática, sociedades sustentáveis, territórios, entre outros 
assuntos que surgirem e forem considerados pertinentes pelas(os) integrantes do GT. 
Todas essas discussões resultarão na escrita do Caderno Temático de Educação Am-
biental da Rede Municipal de Campinas. Para esta escrita contaremos com formadores 
externos especialistas em Ambientalização Curricular, Pedagogia do lugar, e Educa-
ção Socioambiental. 
Público-alvo: Professoras(es) articuladoras(es) descentralizadas(os) do ProgEA, 
Coordenadoras(es) Pedagógicas(os) do ProgEA, Professoras(es) da Rede Municipal 
de Educação de Campinas 
Carga Horária Semanal: 2 horas e 30 minutos, sendo 50 minutos assíncronos 
Carga Horária Total: 40 horas 
Nº de encontros: 16 
N° de vagas: 20 
Dia e Horário: Terças-feiras, das 19h às 21h30. 
Local: Plataforma Google Sala de Aula/Google Meet
Link sala de aula Google: https://meet.google.com/ami-xmnv-tsj
Código da turma: 4r2bl4v
Turma única
Lista de Classificados:
1. ADRIANA NASCIMENTO DA SILVA BRITO;
2. ALESSANDRA MARISA DA CRUZ MOTA;
3. ALINE DE SOUSA GABOS;
4. ANA CAROLINA DE OLIVEIRA;
5. ANA CAROLINA RODRIGUES ROCHA;
6. ANA PAULA PIRES DE SOUZA TEOFILO;
7. ANA SARTORI CARRIJO DA CUNHA;
8. ANDRESSA CRISTINA BIANCHINI LYRA;
9. BERENICE MARIA DOS SANTOS;
10. DANIELE LENHARO APPOLINARIO;
11. DANIELLE ANTONIA MAMONI LOTUFO;
12. DOMINIQUE MISSIO DE FARIA;
13. ERIKA INACIO FIORITO;
14. EVELYN DE OLIVEIRA SOUZA;
15. GISELLE RODRIGUES VELHO;
16. GRAZIELA TREVISAN;
17. HARYTA RAMOS DE MATTOS;
18. INES LOPES SECCO ASSUNCAO;
19. JADE OLIVEIRA MELO DA SILVA; e
20. JUSSARA BEATRIZ DE SOUZA AMARO.
Lista de Espera
1. KESIA OZELIA DA SILVA OTERO;
2. LEANDRO MARQUES XAVIER;
3. LUCIA HELENA PEGOLO GAMA;
4. LUCIANA APARECIDA DOS SANTOS GONCALVES;
5. LUCIANA NEVES DE OLIVEIRA LIMA;
6. LUMA FEBOLI;
7. MARIA EMILIA RODRIGUES DE CASTRO;
8. MARIANA CASSIA DOS SANTOS;
9. MARIA SIELANE LOPES BUENO;
10. MARILUCI PAZOTTO;
11. MATEUS LUCIANO DO NASCIMENTO;
12. MICHELE SANTANA MARCON;
13. NATHALIA MARIA OLIVEIRA DE SOUZA;
14. NICELMA RODRIGUES DE SOUZA;
15. RAFAELA CRISTINA STEFANO;
16. SHEILA CRISTINA FRANCHETTI AMARAL;
17. SIMONE DE SOUSA SANTOS MORAIS;
18. SUSANA LARA GOMES DE SOUZA E SILVA;
19. TASSIA ARCENIO PIMENTEL CORREA;
20. ZELIA AMORIM DE PROENCA;
21. DEISE BATISTA DE ANDRADE;
22. ANA LUCIA RODRIGUES DA SILVA;
23. WIDERMAN JONAS DA SILVA;
24. LUCIANA CUNHA RISSO;
25. GIOVANA CRISTINA DA ROSA LONA;
26. LISANDRA MINTO LOURENCO;
27. SAMARA SILVA ROCHA;
28. EDELSON COSTA PARNOV;
29. EMILIE ROSANA AYRES TOSTES DE MELLO;
30. MARLENE MENDES DOS SANTOS;
31. MARINA BEGALI CARVALHO; e
32. DAIANE CRISTINA DA SILVA.

CATEGORIA C - CURSO
C.35) LÍNGUA E CULTURA ESTRANGEIRA - FRANCÊS I (MÓDULO 2) - 
TURMA A
Formadora: Ana Carolina Pereira dos Santos Taccini 
Resumo: A Língua e Cultura Estrangeira Francês, faz parte do Projet École, vinculado 
ao Programa Municipal de Leitura e Escrita (PMLE) e visa atender ao acordo firmado 
no Termo de Colaboração n° 10/2023, assinado entre SME e Aliança Francesa de 
Campinas. O Projet École vai ao encontro de uma proposta antirracista e antixenó-
foba, visando à formação continuada em língua e cultura dos países francófonos, e 
buscando o desenvolvimento da compreensão e expressão oral e escrita, para atuação 
da(o) educador(a) junto aos(às) alunos(as) da Rede Municipal de Ensino de Campinas, 
visando à integração do trabalho como a língua francesa e a cultura francófona nas 
Unidades Escolares aos objetivos curriculares da SME e dos Projetos Pedagógicos. 

Público-alvo: Profissionais da Rede Municipal de Educação que tenham conhecimen-
to inicial da língua francesa 
Carga Horária Semanal: 3 horas e 20 minutos, sendo 50 minutos assíncronos 
Carga Horária Total: 47 horas 
Nº de encontros: 14 
N° de vagas: 15 
Dia e Horário: Segundas-feiras, das 14h30 às 17h50. 
Local: Plataforma Google Sala de Aula/Google Meet. O último encontro presencial, 
no Cefortepe, situado na Rua Emílio Ribas, nº 880, Cambuí, Campinas
Link sala de aula Google: https://meet.google.com/sqa-dwcg-hea
Código da turma: hx6twi4
Turma única
Lista de Classificados:
1. ANA JULIA TORRES DE OLIVEIRA;
2. ANA LUCIA NITOLO;
3. CAMILA MARTINS POSSO;
4. CINTHIA GRAZIELA PIGOSSO MORENO GONCALVES;
5. EMILIE ROSANA AYRES TOSTES DE MELLO;
6. JOELMA MAYUMI INOUE;
7. LUIZA LIRA CAMPOS KABATA;
8. MARCIA APARECIDA TEIXEIRA DE SOUZA AGRA; e
9. SANDRA DE OLIVEIRA ASSIS AMARAL.

C.36) BOTÂNICA PARA EDUCADORES: ATUALIZAÇÕES E ESTRATÉ-
GIAS PARA AULAS PRÁTICAS
Formadoras e Formadores: Luiz Filipe de Macedo Bartoleti e Silvana Ortiz Vieira 
Ruiz; professoras e professores da Unicamp: Juliana Lischka Sampaio Mayer, Ingrid 
Koch, João Pedro Silvério Pena Bento, Carina de Araújo, Ana Paula Sales de Araújo 
Franco, Jayne Oliveira Mayrink 
Resumo: Aulas de Biologia possuem grande potencial de serem atrativas para as alu-
nas e os alunos, principalmente quando são acompanhadas de exemplos que as(os) 
aproximam do seu cotidiano ou quando são acompanhadas de aulas práticas. O ob-
jetivo do curso é trazer informações, relembrar conteúdos e trazer exemplos de aulas 
práticas simples em Botânica e que possam ser reproduzidas nas escolas. Todos os 
tópicos abordados contarão com uma introdução teórica e sequência de sugestões de 
práticas. Os temas abordados serão: célula vegetal; morfologia de folha, flores, caule e 
raízes; relação da estrutura morfológica e da função fisiológica; diversidade de fungos 
micro e macroscópicos; relações entre plantas e microrganismos; o uso de plantas 
pelos povos ancestrais indígenas (como por exemplo, a discussão sobre quais os pig-
mentos vegetais, onde são encontrados na planta e como são utilizados). Também 
abordaremos a importância do uso da mandioca pelos povos indígenas brasileiros e o 
seu papel central na culinária. As aulas práticas serão desenvolvidas possibilitando o 
uso de reagentes, materiais e equipamentos presentes no Laboratório Didático Móvel, 
tornando assim a sua aplicação executável e acessível. Encontros no Departamento de 
Biologia Vegetal da Unicamp e Cefortepe. 
Público-alvo: Professoras e Professores da Educação Infantil e do Ensino Fundamen-
tal Anos Iniciais, Anos Finais e EJA 
Carga Horária Semanal: 3 horas e 20 minutos, sendo 50 minutos assíncronos 
Carga Horária Total: 24h para cada turma 
Nº de encontros: 7 para cada turma 
N° de vagas: 30 vagas para cada turma 
Dia e Horário:
Turma A, de 14/08 a 25/09, quartas-feiras, das 8h às 11h20. 
Turma B, de 16/09 a 28/10, segundas-feiras, das 14h30h às 17h50. 
Local: Departamento de Biologia Vegetal, Instituto de Biologia, Universidade Esta-
dual de Campinas, situado na Rua Monteiro Lobato, nº 255, Campinas, SP e Cefortepe 
situado na Rua Emílio Ribas, nº 880, Cambuí, Campinas. 

Turma A

CURSO CANCELADO EM RAZÃO DE NÚMERO INSUFICIENTE DE INS-
CRITOS.

Turma B
CURSO CANCELADO EM RAZÃO DE NÚMERO INSUFICIENTE DE INS-
CRITOS.

C.37) LÍNGUA E CULTURA ESTRANGEIRA: FRANCÊS II (MÓDULO 2)
Formador: Nicolas Alves Henriques 
Resumo: A formação Língua e Cultura Estrangeira - Francês faz parte do Projet Éco-
le, vinculado ao Programa Municipal de Leitura e Escrita (PMLE) e visa atender ao 
acordo firmado no Termo de Colaboração nº 10/2023, assinado entre SME e Aliança 
Francesa de Campinas. O Projet École vai ao encontro de uma proposta antirracista 
e anti-xenófoba, visando à formação continuada em língua e cultura dos países fran-
cófonos, e buscando o desenvolvimento da compreensão e expressão oral e escrita, 
para atuação da(o) educador(a) junto às(aos) alunas(os) da Rede Municipal de Ensino 
de Campinas, visando à integração do trabalho como a língua francesa e a cultura 
francófona nas Unidades Escolares aos objetivos curriculares da SME e dos Projetos 
Pedagógicos. 
Público-alvo: Profissionais da SME em nível iniciante na Língua Francesa. 
Carga Horária Semanal: 3 horas e 20 minutos, sendo 50 minutos assíncronos. 
Carga Horária Total: 47 horas 
Nº de encontros: 14 
N° de vagas: 20 
Dia e Horário: Terças-feiras, das 15h10 às 18h30 
Local: Plataforma Google Sala de Aula/Meet. O último encontro presencial, no Cefor-
tepe, situado na Rua Emílio Ribas, nº 880, Cambuí, Campinas.
Link sala de aula Google: https://meet.google.com/gev-sgfm-tpk
Código da turma: xxtk3hq
Turma única
Lista de Classificados:
1. ANA LUIZA DE SOUZA PELLEGRIN;
2. CLAUDIA MARIA MURER;
3. FERNANDA CAVALCANTE FERREIRA;
4. JULIANA ROCHA GONCALVES DA SILVA;
5. JULIANE SOUSA ASSIS;
6. REJANE CARLOS DE ARAUJO MAGALHAES;
7. TARSILA TONSIG GARCIA TEIJEIRO; e
8. WALDIRENE DE JESUS.

C.38) LÍNGUA E CULTURA ESTRANGEIRA - FRANCÊS I (MÓDULO 2) - 
TURMA B

https://meet.google.com/ami-xmnv-tsj
https://meet.google.com/sqa-dwcg-hea
https://meet.google.com/gev-sgfm-tpk
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Formador: Evandro Luiz da Silva 
Resumo: A formação Língua e Cultura Estrangeira Francês,faz parte do Projet Éco-
le, vinculado ao Programa Municipal de Leitura e Escrita (PMLE) e visa atender ao 
acordo firmado no Termo de Colaboração nº 10/2023, assinado entre SME e Aliança 
Francesa de Campinas. O Projet École vai ao encontro de uma proposta antirracista 
e antixenófoba, visando à formação continuada em língua e cultura dos países fran-
cófonos, e buscando o desenvolvimento da compreensão e expressão oral e escrita, 
para atuação do(a) educador(a) junto às(aos) alunas(os) da Rede Municipal de Ensino 
de Campinas, visando à integração do trabalho com a Língua Francesa e a cultura 
francófona nas Unidades Escolares aos objetivos curriculares da SME e dos Projetos 
Pedagógicos. 
Público-alvo: Profissionais da SME que realizaram o Módulo 1. 
Carga Horária Semanal: 3 horas e 20 minutos, sendo 50 minutos assíncronos. 
Carga Horária Total: 47 horas 
Nº de encontros: 14 
N° de vagas: 15 
Dia e Horário: Terças-feiras, das 19h às 22h20 
Local: Cefortepe situado na Rua Emílio Ribas, nº 880, Cambuí, Campinas
Turma única
Lista de Classificados:
1. ALINE DUARTE FREDERICO MENDES;
2. CRISTIANE LUCIA DE OLIVEIRA STRABELLO;
3. ELIANE NASCIMENTO GIL DIAS;
4. EVANDRO JOSE DOS SANTOS;
5. JAQUELINE MOI TOLEDO;
6. JOVI DA COSTA VIANA;
7. JULIANA SIMPLICIO;
8. JULIE ANNE BINNS;
9. MARIO CELSO CASTILHO JUNIOR;
10. MILENA CANTO SAE;
11. ROBERTA LANDUCCI ORTALE; e
12. SIMONICA CARDOSO ROSA.

C.39) LÍNGUA E CULTURA ESTRANGEIRA - FRANCÊS III (MÓDULO 2)
Formadora: Lucia Borges de Oliveira 
Resumo: A formação "Língua e Cultura Estrangeira - Francês", faz parte do Projet 
École, vinculado ao Programa Municipal de Leitura e Escrita (PMLE) e visa aten-
der ao acordo firmado no Termo de Colaboração nº 10/2023, assinado entre SME 
e Aliança Francesa de Campinas. O Projet École vai ao encontro de uma proposta 
antirracista e antixenófoba, visando à formação continuada em língua e cultura dos 
países francófonos, e buscando o desenvolvimento da compreensão e expressão oral 
e escrita, para atuação do(a) educador(a) junto às(aos) alunas(os) da Rede Municipal 
de Ensino de Campinas, visando à integração do trabalho com a Língua Francesa e a 
cultura francófona nas Unidades Escolares aos objetivos curriculares da SME e dos 
Projetos Pedagógicos. 
Público-alvo: Profissionais da SME que, preferencialmente, cursaram o primeiro mó-
dulo do Francês III no primeiro semestre ou que tenham conhecimento intermediário 
na Língua Francesa. 
Carga Horária Semanal: 3 horas e 20 minutos, sendo 50 minutos assíncronos. Carga 
Horária Total: 44 horas 
Nº de encontros: 13 
N° de vagas: 20 
Dia e Horário: Terças-feiras, das 19h às 22h20 
Local: Plataforma Google Sala de Aula/ Meet. O último encontro presencial, no Ce-
fortepe, situado na Rua Emílio Ribas, nº 880, Cambuí, Campinas
Link sala de aula Google: https://meet.google.com/sxy-nbhp-aqf
Código da turma: jexf3kc
Turma única
Lista de Classificados:
1. BRUNO CAVICCHIOLI MELCHERT;
2. DOMINIQUE MISSIO DE FARIA;
3. FERNANDA CHAGAS VIRGILI;
4. JAQUELINE MARINHO DE OLIVEIRA SOUZA;
5. LEANDRO COSTA CUERBAS;
6. LIEKO SAKAMORI;
7. MARCELA APARECIDA FERREIRA RAMOS;
8. MARIA ACIR RIBEIRO MONTANHAUR;
9. MARIANA GONCALVES DE LIMA;
10. PATRICIA NUNES MARCILIO;
11. POLIANA CORREA DA SILVA;
12. RAFAELA MARIA ALVES LOPES;
13. TACIMARA SACILOTO REAL; e
14. VIVIANE CRISTINA MARQUES.

C.40) O BRINCAR, O BRINQUEDO E OS MATERIAIS RESSIGNIFICADOS: 
EXPLORANDO POSSIBILIDADES
Formadora: Maria José Figueiredo Ávila 
Resumo: O presente curso visa promover a implantação no cotidiano escolar dos 
princípios e práticas propostas pelas diretrizes, cadernos temáticos e ensaios relacio-
nados ao brincar na Educação Infantil da Rede Municipal de Educação de Campinas; 
promover a reflexão sobre o papel das materialidades no brincar dentro do contexto 
escolar; promover a autonomia das(os) educadoras(es) com relação ao acervo lúdico 
pedagógico das escolas, visando assim combater o consumismo e ampliar as possibi-
lidades de elaboração de acervo além dos catálogos de brinquedos.
Público-alvo: Monitores(as) Infanto-juvenis, Agentes de Educação Infantil e 
Professores(as) dos CEI Professor Carlos Zink e CEI Celisa Cardoso do Amaral. 
Carga Horária Quinzenal: 3 horas 
Carga Horária Total: 24 horas 
Nº de encontros: 8 
N° de vagas: 10 vagas por turma 
Dia e Horário: Quartas-feiras, sendo: 
Turma A, das 8h às 11h e 
Turma B, das 14h às 17h. 
Local: CEI Professor Carlos Zink, situado na Avenida Rio de Janeiro, nº 166, Jardim 
São Bernardo e CEI Celisa Cardoso do Amaral, situado na Avenida das Amoreiras, nº 
01, Vila Industrial e na Plataforma Google Sala de Aula/ Google Meet.
Turma A
Link sala de aula Google: https://meet.google.com/gko-tvgk-ouh
Código da turma: pqz6lvx
Lista de Classificados:
1. ANA CAMILA DE OLIVEIRA;

2. CELIA DIZARO;
3. FRANCI APARECIDA BERNARDO PRADO DIAS;
4. KATIA REGINA CAPATO;
5. LUIS FERNANDO FURLANETO GRACA;
6. SIMONE BATISTA; e
7. TEREZA CRISTINA ROCHA DE SOUZA.
Turma B
Link sala de aula Google: https://meet.google.com/mza-yxuh-kuz
Código da turma: r3otzm3
Lista de Classificados:
1. DANIELA APARECIDA ROQUE;
2. JOSE SIQUEIRA DA SILVA;
3. LARISSA MORAES PASSOS BOSCHETTI;
4. MARIA GORETI RIBEIRO DE SOUZA;
5. RITA DE KASSIA CARVALHO SILVA; e
6. SARAH JANNE FERREIRA SANTOS.

EXPEDIENTE DESPACHADO PELO DIRETOR DO 
DEPARTAMENTO FINANCEIRO

AUTORIZAÇÃO DE DESPESA
Processo Administrativo:PMC.2024.00042946-56
Interessado: Secretaria Municipal de Educação
Assunto:AMIL: 274/2024
Objeto: Contratação de empresa para fornecimento de caixa térmica, botijão e gas-
tronorm.

Diante dos elementos constantes no presente processo administrativo e do disposto no 
artigo 8º, inciso I e IV do Decreto Municipal Nº 23.207, de 16 de fevereiro de 2024, e 
suas alterações,AUTORIZO a dispensa de licitação e a despesa em favor de Abracor 
Comercial LTDA, CNPJ 52.953.494/0001-22,no valor de R$ 24.160,00 (vinte e qua-
tro mil cento e sessenta reais).

Ao Setor de Contabilidade - SME para emissão de empenho.
Publique-se.

Campinas, 01 de agosto de 2024
RICARDO TADEU DE TOLEDO

Diretor do Departamento Financeiro

FUNDAÇÃO MUNICIPAL PARA EDUCAÇÃO COMUNITÁRIA - 
FUMEC

PORTARIA FUMEC Nº 60/2024
O Presidente da Fundação Municipal para Educação Comunitária, no uso das atribui-
ções do seu cargo,

RESOLVE:

Artigo 1º - Conceder a servidora Lindaura Gomes Batista Santana, matrícula 10213, 
RG nº 21.124.140-4 SSP/SP, PASEP 1.209.396.265-0, aposentadoria voluntária por 
tempo de contribuição, com proventos integrais, de acordo com as regras do artigo 6º 
da Emenda Constitucional nº. 41/03, combinado com o artigo 2º da Emenda Constitu-
cional nº. 47/05 reafirmado no artigo 153 da Lei Complementar nº. 10/2004, no cargo 
de "Agente de Apoio Geral", Grupo A, Nível 3, Grau F, com jornada de 36 horas se-
manais, e demais elementos constantes do protocolo SEI-FUMEC.2021.00001156-50 
de 04/08/2021, (Físico 2017/10/32251).
Artigo 2º - As despesas com a resolução acima correrão por conta do Instituto de Pre-
vidência Social do Município de Campinas - Camprev.
Artigo 3º - Esta portaria entra em vigor a partir de 01 de agosto de 2024.

Campinas, 31 de julho de 2024
JOSÉ TADEU JORGE

Secretário Municipal de Educação e Presidente da FUMEC

SECRETARIA DE ESPORTES E LAZER
SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTES E LAZER

AUTORIZAÇÃO DE DESPESA
Processo Administrativo nºPMC.2023.00069645-43
Interessado:Secretaria Municipal de Esportes e Lazer
Assunto:Pregão Eletrônico nº 096/2023
Objeto:Registro de Preços de medalhas e troféus
Diante dos elementos constantes no presente processo administrativo e no disposto no 
Decreto Municipal nº 18.099/2013 e suas alterações,AUTORIZO, a despesa no valor 
total de R$ 1.500,00 (HUM MIL E QUINHENTOS REAIS) a favor da empresa 
INDÚSTRIA FÊNIX CORTE A LASER LTDA., referente aos itens 08, 09 e 10 da 
ATA nº 044/2024 do Registro de Preços vigente.

Campinas, 01 de agosto de 2024
FERNANDO LOURENÇO VANIN

SECRETARIO MUNICIPAL DE ESPORTES E LAZER

AUTORIZAÇÃO DE DESPESA

Interessado:Secretaria Municipal de Esportes e Lazer
Objeto:Registro de Preços de computadores e notebooks com softwares de gestão e 
serviço de garantia e suporte on-site.
Assunto:Ata de Registro de Preços nº 604/2023.
Em face dos elementos constantes no presente processo administrativo e ao disposto 
no Decreto Municipal nº 23.207/2024, AUTORIZO A DESPESA no valor global de 
R$ 436.326,92 (quatrocentos e trinta e seis mil trezentos e vinte e seis reais e noventa 
e dois centavos), em favor das empresas conforme segue:
- DELL COMPUTADORES DO BRASIL LTDA., inscrita no CNPJ sob nº 
72.381.189/0001-10 (Matriz), no valor de R$ 2.056,24 (dois mil, cinquenta e seis reais 
e vinte e quatro centavos), para o lote 02: itens 05 e 06, consoante a Ata de Registro 
de Preços nº 604/2023;
- DELL COMPUTADORES DO BRASIL LTDA., inscrita no CNPJ sob nº 
72.381.189/0010-01 (Filial), no valor de R$ 7.480,00 (sete mil, quatrocentos e oitenta 
reais), para o lote 02: item 04, consoante a Ata de Registro de Preços nº 604/2023

Publique-se na forma da lei. Encaminhe-se à Procuradoria Geral do Município - Nú-
cleo de Formalização de Ajustes, para lavratura do Termo de Contrato.

Campinas, 01 de agosto de 2024
FERNANDO LOURENÇO VANIN

SECRETARIO MUNICIPAL DE ESPORTES E LAZER

https://meet.google.com/sxy-nbhp-aqf
https://meet.google.com/gko-tvgk-ouh
https://meet.google.com/mza-yxuh-kuz
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SECRETARIA DE FINANÇAS
SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS

JUNTA DE RECURSOS TRIBUTÁRIOS - JRT

JUNTA DE RECURSOS TRIBUTÁRIOS - 
REPUBLICAÇÃO DE DECISÃO, POR LAPSO NO 
TEXTO PUBLICADO EM 01/08/2024, FOLHA 25.

06) PROCESSO SEI PMC.2022.00007217-46
Interessado(a): LUZIA ELIZABETH FARIA NOVAES SECCARELLI
Advogado(a): Gustavo Froner Minatel - OAB/SP 210.198
Tributo/Assunto: IPTU e Taxa de Lixo - Impugnação do Lançamento
Códigos Cartográficos Nºs: 3434.34.21.0002.00000 e 3434.34.21.1382.00000
Recurso de Revisão: Processo SEI PMC.2023.00068252-68
Relator(a): Paulo César Adani
Ementa: RECURSO DE REVISÃO INTERPOSTO PELA REPRESENTAÇÃO FIS-
CAL - IPTU - EXERCÍCIO 2021 - ALEGAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE
ATIVIDADE RURAL COM CUNHO ECONÔMICO - NÃO ATENDIMENTO DOS 
REQUISITOS DE ADMISSIBILIDADE - ART. 77 DA LEI MUNICIPAL
13.104/2007 - RECURSO NÃO CONHECIDO
Decisão: Após as releituras do relatório e voto do Sr. Relator Paulo César Adani e 
do voto divergente do Sr, Julgador José Renato Camilotti e o proferimento da de-
claração de voto do Sr. Julgador César Yukio Saito, seguidos de debates, por maio-
ria, o RECURSO DE REVISÃO NÃO FOI CONHECIDO, vez que não atendidos os 
pressupostos de admissibilidade previstos no art. 77 da Lei Municipal 13.104/2007, 
mantendo-se incólume o acórdão recorrido da 3ª Câmara Julgadora publicado no 
DOM de 02/06/2023. Ausente, justificadamente, o Sr. Julgador José Antônio Khattar. 
Acompanhou o julgamento a representante da recorrente, Dra. Andréa Medrado Darzé 
Minatel - OAB/SP 226.027, que na Reunião Plenária de 12/06/2024 havia efetuado a 
sustentação oral prevista no art. 23 do Decreto Municipal 11.992/1995.

LUÍS FERNANDO GOMES TOJAL MATTOSO
Presidente da Junta de Recursos Tributários

DEPARTAMENTO DE COBRANÇA E CONTROLE DE ARRECADAÇÃO 
- DCCA

DEPARTAMENTO DE COBRANÇA E CONTROLE DE 
ARRECADAÇÃO DCCA / SMF

Expediente despachado pelo Sr. Cordenador
Protocolo SEI:PMC.2024.00043561-98
Interessado: Giovanna Falzetta Rizzo
Assunto: Solicitação de parcelamento por declaração voluntária- Lei 245/2019
"Nos termos do artigo 5º, § 6º, da IN Conjunta SMF/SMAJ nº 006/2020, fica o(a) 
interessado(a) notificado(a) a comparecer, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, ao Se-
tor de Atendimento - Porta Aberta, situado na Avenida Anchieta, nº. 200 - Térreo, 
Centro, de segunda a sexta-feira, das 08h00 às 16h30, mediante agendamento prévio 
por meio do Portal de Serviços (https://servicos.campinas.sp.gov.br), para formaliza-
ção do parcelamento dos débitos relativos aos imóveisnºs 3441.21.94.0140.01018 e 
3441.21.94.0140.01112, nos termos do que foi autorizado pela Procuradoria Fiscal-
-SMJ, de acordo com o parágrafo único do artigo 5º da Lei Complementar nº 42/2013. 
A formalização do parcelamento ficará condicionada ao atendimento de todos os de-
mais critérios estabelecidos pela Lei Complementar nº 42/2013. Esta notificação de-
verá ser apresentada no ato do comparecimento." 

Protocolo SEI:PMC.2024.00051693-75
Interessado: LUIZ CARLOS ALIHER
Assunto: Solicitação de parcelamento por declaração voluntária- Lei 245/2019
"Nos termos do artigo 5º, § 6º, da IN Conjunta SMF/SMAJ nº 006/2020, fica o(a) 
interessado(a)notificado(a)a comparecer, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, ao Se-
tor de Atendimento - Porta Aberta, situado na Avenida Anchieta, nº. 200 - Térreo, 
Centro, de segunda a sexta-feira, das 08h00 às 16h30, mediante agendamento pré-
vio por meio do Portal de Serviços(https://servicos.campinas.sp.gov.br), para for-
malização do parcelamento do débito relativo aos imóveis 5213.41.43.0163.00000 
e 5213.41.43.0152.00000 nos termos do que foi autorizado pela Procuradoria Fiscal-
-SMJ, de acordo com o parágrafo único do artigo 5º da Lei Complementar nº 42/2013. 
A formalização do parcelamento ficará condicionada ao atendimento de todos os de-
mais critérios estabelecidos pela Lei Complementar nº 42/2013. Esta notificação de-
verá ser apresentada no ato do comparecimento." 

Protocolo SEI:PMC.2024.00060541-72
Interessado: ALDAISA PEREIRA DA SILVA
Assunto: Solicitação de parcelamento por declaração voluntária- Lei 245/2019
"Nos termos do artigo 5º, § 6º, da IN Conjunta SMF/SMAJ nº 006/2020, fica o(a) 
interessado(a) notificado(a) a comparecer, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, ao Setor 
de Atendimento - Porta Aberta, situado na Avenida Anchieta, nº. 200 - Térreo, Cen-
tro, de segunda a sexta-feira, das 08h00 às 16h30, mediante agendamento prévio por 
meio do Portal de Serviços (https://servicos.campinas.sp.gov.br), para formalização 
do parcelamento do débito relativo ao imóvel nº 3411.23.65.0140.01001, nos termos 
do que foi autorizado pela Procuradoria Fiscal-SMJ, de acordo com o parágrafo úni-
co do artigo 5º da Lei Complementar nº 42/2013. A formalização do parcelamento 
ficará condicionada ao atendimento de todos os demais critérios estabelecidos pela 
Lei Complementar nº 42/2013. Esta notificação deverá ser apresentada no ato do com-
parecimento." 

Protocolo SEI: PMC.2024.00061068-22
Interessado: ALEXANDRA CRISTINA FIGUEIREDO
Assunto: Solicitação de parcelamento por declaração voluntária- Lei 245/2019
"Nos termos do artigo 5º, § 6º, da IN Conjunta SMF/SMAJ nº 006/2020, fica o(a) 
interessado(a) notificado(a) a comparecer, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, ao Setor 
de Atendimento - Porta Aberta, situado na Avenida Anchieta, nº. 200 - Térreo, Cen-
tro, de segunda a sexta-feira, das 08h00 às 16h30, mediante agendamento prévio por 
meio do Portal de Serviços (https://servicos.campinas.sp.gov.br), para formalização 
do parcelamento do débito relativo ao imóvel nº 3441.31.88.0187.01001, nos termos 
do que foi autorizado pela Procuradoria Fiscal-SMJ, de acordo com o parágrafo úni-
co do artigo 5º da Lei Complementar nº 42/2013. A formalização do parcelamento 
ficará condicionada ao atendimento de todos os demais critérios estabelecidos pela 
Lei Complementar nº 42/2013. Esta notificação deverá ser apresentada no ato do com-
parecimento." 

Protocolo SEI: PMC.2024.00061413-18
Interessado: João de Moraes Oliveira
Assunto: Solicitação de parcelamento por declaração voluntária- Lei 245/2019
"Nos termos do artigo 5º, § 6º, da IN Conjunta SMF/SMAJ nº 006/2020, fica o(a) 
interessado(a)notificado(a)a comparecer, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, ao Setor 
de Atendimento - Porta Aberta, situado na Avenida Anchieta, nº. 200 - Térreo, Cen-
tro, de segunda a sexta-feira, das 08h00 às 16h30, mediante agendamento prévio por 
meio do Portal de Serviços (https://servicos.campinas.sp.gov.br), para formalização 
do parcelamento do débito relativo ao imóvel nº 3344.54.89.0330.00000, nos termos 
do que foi autorizado pela Procuradoria Fiscal-SMJ, de acordo com o parágrafo úni-
co do artigo 5º da Lei Complementar nº 42/2013. A formalização do parcelamento 
ficará condicionada ao atendimento de todos os demais critérios estabelecidos pela 
Lei Complementar nº 42/2013. Esta notificação deverá ser apresentada no ato do com-
parecimento." 

Protocolo SEI:PMC.2024.00061737-75
Interessado: VÂNIA LÚCIA ALMEIDA DE LIMA
Assunto: Solicitação de parcelamento por declaração voluntária- Lei 245/2019
"Nos termos do artigo 5º, § 6º, da IN Conjunta SMF/SMAJ nº 006/2020, fica o(a) 
interessado(a)notificado(a)a comparecer, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, ao Setor 
de Atendimento - Porta Aberta, situado na Avenida Anchieta, nº. 200 - Térreo, Cen-
tro, de segunda a sexta-feira, das 08h00 às 16h30, mediante agendamento prévio por 
meio do Portal de Serviços (https://servicos.campinas.sp.gov.br), para formalização 
do parcelamento do débito relativo ao imóvel nº.3431.42.01.0073.01001, nos termos 
do que foi autorizado pela Procuradoria Fiscal-SMJ, de acordo com o parágrafo úni-
co do artigo 5º da Lei Complementar nº 42/2013. A formalização do parcelamento 
ficará condicionada ao atendimento de todos os demais critérios estabelecidos pela 
Lei Complementar nº 42/2013. Esta notificação deverá ser apresentada no ato do com-
parecimento." 

Protocolo SEI: PMC.2024.00061745-85
Interessado: SILVIA MARIA GERMANIA SILVA
Assunto: Solicitação de parcelamento por declaração voluntária- Lei 245/2019
"Nos termos do artigo 5º, § 6º, da IN Conjunta SMF/SMAJ nº 006/2020, fica o(a) 
interessado(a) notificado(a) a comparecer, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, ao Setor 
de Atendimento - Porta Aberta, situado na Avenida Anchieta, nº. 200 - Térreo, Cen-
tro, de segunda a sexta-feira, das 08h00 às 16h30, mediante agendamento prévio por 
meio do Portal de Serviços (https://servicos.campinas.sp.gov.br), para formalização 
do parcelamento do débito relativo ao imóvel nº 3361.52.70.0124.01001., nos termos 
do que foi autorizado pela Procuradoria Fiscal-SMJ, de acordo com o parágrafo úni-
co do artigo 5º da Lei Complementar nº 42/2013. A formalização do parcelamento 
ficará condicionada ao atendimento de todos os demais critérios estabelecidos pela 
Lei Complementar nº 42/2013. Esta notificação deverá ser apresentada no ato do com-
parecimento." 

Protocolo SEI: PMC.2024.00062191-98
Interessado: CISSARA FERNANDA FRAGA
Assunto: Solicitação de parcelamento por declaração voluntária- Lei 245/2019
"Nos termos do artigo 5º, § 6º, da IN Conjunta SMF/SMAJ nº 006/2020, fica o(a) 
interessado(a) notificado(a) a comparecer, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, ao Setor 
de Atendimento - Porta Aberta, situado na Avenida Anchieta, nº. 200 - Térreo, Cen-
tro, de segunda a sexta-feira, das 08h00 às 16h30, mediante agendamento prévio por 
meio do Portal de Serviços (https://servicos.campinas.sp.gov.br), para formalização 
do parcelamento do débito relativo ao imóvel nº 3234.53.02.0105.01001, nos termos 
do que foi autorizado pela Procuradoria Fiscal-SMJ, de acordo com o parágrafo úni-
co do artigo 5º da Lei Complementar nº 42/2013. A formalização do parcelamento 
ficará condicionada ao atendimento de todos os demais critérios estabelecidos pela 
Lei Complementar nº 42/2013. Esta notificação deverá ser apresentada no ato do com-
parecimento." 

Protocolo SEI: PMC.2024.00062416-14
Interessado: GILVAN SILVA SANTOS
Assunto: Solicitação de parcelamento por declaração voluntária- Lei 245/2019
"Nos termos do artigo 5º, § 6º, da IN Conjunta SMF/SMAJ nº 006/2020, fica o(a) 
interessado(a) notificado(a) a comparecer, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, ao Setor 
de Atendimento - Porta Aberta, situado na Avenida Anchieta, nº. 200 - Térreo, Cen-
tro, de segunda a sexta-feira, das 08h00 às 16h30, mediante agendamento prévio por 
meio do Portal de Serviços (https://servicos.campinas.sp.gov.br), para formalização 
do parcelamento do débito relativo ao imóvel nº. 3344.54.89.0375.00000, nos termos 
do que foi autorizado pela Procuradoria Fiscal-SMJ, de acordo com o parágrafo úni-
co do artigo 5º da Lei Complementar nº 42/2013. A formalização do parcelamento 
ficará condicionada ao atendimento de todos os demais critérios estabelecidos pela 
Lei Complementar nº 42/2013. Esta notificação deverá ser apresentada no ato do com-
parecimento." 

Protocolo SEI: PMC.2024.00062466-75
Interessada: LARISSA SERAFIM VICENTE
Assunto: Solicitação de parcelamento por declaração voluntária- Lei 245/2019
"Nos termos do artigo 5º, § 6º, da IN Conjunta SMF/SMAJ nº 006/2020, fica o(a) 
interessado(a) notificado(a)a comparecer, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, ao Setor 
de Atendimento - Porta Aberta, situado na Avenida Anchieta, nº. 200 - Térreo, Cen-
tro, de segunda a sexta-feira, das 08h00 às 16h30, mediante agendamento prévio por 
meio do Portal de Serviços (https://servicos.campinas.sp.gov.br), para formalização 
do parcelamento do débito relativo ao imóvel nº 3431.21.77.0421.01001, nos termos 
do que foi autorizado pela Procuradoria Fiscal-SMJ, de acordo com o parágrafo úni-
co do artigo 5º da Lei Complementar nº 42/2013. A formalização do parcelamento 
ficará condicionada ao atendimento de todos os demais critérios estabelecidos pela 
Lei Complementar nº 42/2013. Esta notificação deverá ser apresentada no ato do com-
parecimento." 

Protocolo SEI: PMC.2024.00065084-67
Interessado: ZILDA SALVADEO
Assunto: Solicitação de parcelamento por declaração voluntária- Lei 245/2019
"Nos termos do artigo 5º, § 6º, da IN Conjunta SMF/SMAJ nº 006/2020, fica o(a) 
interessado(a) notificado(a)a comparecer, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, ao Setor 
de Atendimento - Porta Aberta, situado na Avenida Anchieta, nº. 200 - Térreo, Cen-
tro, de segunda a sexta-feira, das 08h00 às 16h30, mediante agendamento prévio por 
meio do Portal de Serviços (https://servicos.campinas.sp.gov.br), para formalização 
do parcelamento do débito relativo ao imóvel nº 3434.13.61.0233.01001., nos termos 
do que foi autorizado pela Procuradoria Fiscal-SMJ, de acordo com o parágrafo úni-
co do artigo 5º da Lei Complementar nº 42/2013. A formalização do parcelamento 
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ficará condicionada ao atendimento de todos os demais critérios estabelecidos pela 
Lei Complementar nº 42/2013. Esta notificação deverá ser apresentada no ato do com-
parecimento." 

Protocolo SEI: PMC.2024.00065172-96
Interessado: RUAN RODRIGO MAIA FONSECA
Assunto: Solicitação de parcelamento por declaração voluntária- Lei 245/2019
"Nos termos do artigo 5º, § 6º, da IN Conjunta SMF/SMAJ nº 006/2020, fica o(a) 
interessado(a) notificado(a) a comparecer, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, ao Setor 
de Atendimento - Porta Aberta, situado na Avenida Anchieta, nº. 200 - Térreo, Cen-
tro, de segunda a sexta-feira, das 08h00 às 16h30, mediante agendamento prévio por 
meio do Portal de Serviços (https://servicos.campinas.sp.gov.br), para formalização 
do parcelamento do débito relativo ao imóvel nº.3442.22.13.0750.05015nos termos 
do que foi autorizado pela Procuradoria Fiscal-SMJ, de acordo com o parágrafo úni-
co do artigo 5º da Lei Complementar nº 42/2013. A formalização do parcelamento 
ficará condicionada ao atendimento de todos os demais critérios estabelecidos pela 
Lei Complementar nº 42/2013. Esta notificação deverá ser apresentada no ato do com-
parecimento." 

Protocolo SEI: PMC.2024.00065243-14
Interessado: FABIANA CRISTINA DE OLIVEIRA
Assunto: Solicitação de parcelamento por declaração voluntária- Lei 245/2019
"Nos termos do artigo 5º, § 6º, da IN Conjunta SMF/SMAJ nº 006/2020, fica o(a) 
interessado(a) notificado(a)a comparecer, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, ao Setor 
de Atendimento - Porta Aberta, situado na Avenida Anchieta, nº. 200 - Térreo, Cen-
tro, de segunda a sexta-feira, das 08h00 às 16h30, mediante agendamento prévio por 
meio do Portal de Serviços (https://servicos.campinas.sp.gov.br), para formalização 
do parcelamento do débito relativo ao imóvel nº 3453.14.15.0216.00000., nos termos 
do que foi autorizado pela Procuradoria Fiscal-SMJ, de acordo com o parágrafo úni-
co do artigo 5º da Lei Complementar nº 42/2013. A formalização do parcelamento 
ficará condicionada ao atendimento de todos os demais critérios estabelecidos pela 
Lei Complementar nº 42/2013. Esta notificação deverá ser apresentada no ato do com-
parecimento." 

Protocolo SEI: PMC.2024.00066817-62
Interessado: MARIA CONCEIÇÃO GUIMARÃES
Assunto: Solicitação de parcelamento por declaração voluntária- Lei 245/2019
"Nos termos do artigo 5º, § 6º, da IN Conjunta SMF/SMAJ nº 006/2020, fica o(a) 
interessado(a) notificado(a) a comparecer, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, ao Setor 
de Atendimento - Porta Aberta, situado na Avenida Anchieta, nº. 200 - Térreo, Cen-
tro, de segunda a sexta-feira, das 08h00 às 16h30, mediante agendamento prévio por 
meio do Portal de Serviços (https://servicos.campinas.sp.gov.br), para formalização 
do parcelamento do débito relativo ao imóvel nº3164.14.13.0130.01001, nos termos 
do que foi autorizado pela Procuradoria Fiscal-SMJ, de acordo com o parágrafo úni-
co do artigo 5º da Lei Complementar nº 42/2013. A formalização do parcelamento 
ficará condicionada ao atendimento de todos os demais critérios estabelecidos pela 
Lei Complementar nº 42/2013. Esta notificação deverá ser apresentada no ato do com-
parecimento." 

ProtocoloSEI: PMC.2024.00067453-29
Interessado: HELENA MARIA DE LIMA
Assunto: Solicitação de parcelamento por declaração voluntária- Lei 245/2019
"Nos termos do artigo 5º, § 6º, da IN Conjunta SMF/SMAJ nº 006/2020, fica o(a) 
interessado(a)notificado(a)a comparecer, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, ao Setor 
de Atendimento - Porta Aberta, situado na Avenida Anchieta, nº. 200 - Térreo, Cen-
tro, de segunda a sexta-feira, das 08h00 às 16h30, mediante agendamento prévio por 
meio do Portal de Serviços (https://servicos.campinas.sp.gov.br), para formalização 
do parcelamento do débito relativo ao imóvel nº3352.24.35.0001.07020, nos termos 
do que foi autorizado pela Procuradoria Fiscal-SMJ, de acordo com o parágrafo úni-
co do artigo 5º da Lei Complementar nº 42/2013. A formalização do parcelamento 
ficará condicionada ao atendimento de todos os demais critérios estabelecidos pela 
Lei Complementar nº 42/2013. Esta notificação deverá ser apresentada no ato do com-
parecimento." 

Protocolo SEI: PMC.2024.00067837-60
Interessado: Aldenira Silva De Freitas
Assunto: Solicitação de parcelamento por declaração voluntária- Lei 245/2019
"Nos termos do artigo 5º, § 6º, da IN Conjunta SMF/SMAJ nº 006/2020, fica o(a) 
interessado(a) notificado(a) a comparecer, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, ao Setor 
de Atendimento - Porta Aberta, situado na Avenida Anchieta, nº. 200 - Térreo, Cen-
tro, de segunda a sexta-feira, das 08h00 às 16h30, mediante agendamento prévio por 
meio do Portal de Serviços (https://servicos.campinas.sp.gov.br), para formalização 
do parcelamento do débito relativo ao imóvel nº 3344.12.26.0585.00000, nos termos 
do que foi autorizado pela Procuradoria Fiscal-SMJ, de acordo com o parágrafo úni-
co do artigo 5º da Lei Complementar nº 42/2013. A formalização do parcelamento 
ficará condicionada ao atendimento de todos os demais critérios estabelecidos pela 
Lei Complementar nº 42/2013. Esta notificação deverá ser apresentada no ato do com-
parecimento." 

Protocolo SEI:PMC.2024.00068277-24
Interessado: FABIANA REGINA SOUZA
Assunto: Solicitação de parcelamento por declaração voluntária- Lei 245/2019
"Nos termos do artigo 5º, § 6º, da IN Conjunta SMF/SMAJ nº 006/2020, fica o(a) 
interessado(a) notificado(a) a comparecer, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, ao Setor 
de Atendimento - Porta Aberta, situado na Avenida Anchieta, nº. 200 - Térreo, Cen-
tro, de segunda a sexta-feira, das 08h00 às 16h30, mediante agendamento prévio por 
meio do Portal de Serviços (https://servicos.campinas.sp.gov.br), para formalização 
do parcelamento do débito relativo ao imóvel nº 3334.61.09.0182.01003, nos termos 
do que foi autorizado pela Procuradoria Fiscal-SMJ, de acordo com o parágrafo úni-
co do artigo 5º da Lei Complementar nº 42/2013. A formalização do parcelamento 
ficará condicionada ao atendimento de todos os demais critérios estabelecidos pela 
Lei Complementar nº 42/2013. Esta notificação deverá ser apresentada no ato do com-
parecimento." 

Protocolo SEI: PMC.2024.00074732-76
Interessado: Reginaldo de Castro Encarnação
Assunto: Solicitação de parcelamento por declaração voluntária- Lei 245/2019
"Nos termos do artigo 5º, § 6º, da IN Conjunta SMF/SMAJ nº 006/2020, fica o(a) 
interessado(a) notificado(a) a comparecer, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, ao Setor 
de Atendimento - Porta Aberta, situado na Avenida Anchieta, nº. 200 - Térreo, Cen-
tro, de segunda a sexta-feira, das 08h00 às 16h30, mediante agendamento prévio por 
meio do Portal de Serviços (https://servicos.campinas.sp.gov.br), para formalização 

do parcelamento do débito relativo ao imóvel nº.3261.64.63.0022.01001, nos termos 
do que foi autorizado pela Procuradoria Fiscal-SMJ, de acordo com o parágrafo úni-
co do artigo 5º da Lei Complementar nº 42/2013. A formalização do parcelamento 
ficará condicionada ao atendimento de todos os demais critérios estabelecidos pela 
Lei Complementar nº 42/2013. Esta notificação deverá ser apresentada no ato do com-
parecimento." 

Campinas, 01 de agosto de 2024
LUCAS SILVA CUNHA

COORDENADOR DA CSACPT.

DEPARTAMENTO DE COBRANÇA E CONTROLE DE 
ARRECADAÇÃO DCCA / SMF

Expediente despachado pelo Sr. Coordenador
Protocolo SEI: PMC.2024.00043783-29
Interessado: Karina Silva de Morais
Assunto: Solicitação de parcelamento por declaração voluntária - Lei 245/2019
“Nos termos do artigo 5º, § 6º, da IN Conjunta SMF/SMAJ nº 006/2020, fica o(a) 
interessado(a) notificado(a) a comparecer, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, ao Setor 
de Atendimento - Porta Aberta, situado na Avenida Anchieta, nº. 200 - Térreo, Cen-
tro, de segunda a sexta-feira, das 08h00 às 16h30, mediante agendamento prévio por 
meio do Portal de Serviços (https://servicos.campinas.sp.gov.br), para formalização 
do parcelamento do débito relativo ao imóvel nº.3343.43.87.0118.00000, nos termos 
do que foi autorizado pela Procuradoria Fiscal-SMJ, de acordo com o parágrafo úni-
co do artigo 5º da Lei Complementar nº 42/2013. A formalização do parcelamento 
ficará condicionada ao atendimento de todos os demais critérios estabelecidos pela 
Lei Complementar nº 42/2013. Esta notificação deverá ser apresentada no ato do com-
parecimento.”

Protocolo SEI: PMC.2024.00044869-97
Interessado: MARCOS MOREIRA AZZI
Assunto: Solicitação de parcelamento por declaração voluntária - Lei 245/2019
“Nos termos do artigo 5º, § 6º, da IN Conjunta SMF/SMAJ nº 006/2020, fica o(a) 
interessado(a) notificado(a) a comparecer, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, ao Setor 
de Atendimento - Porta Aberta, situado na Avenida Anchieta, nº. 200 - Térreo, Cen-
tro, de segunda a sexta-feira, das 08h00 às 16h30, mediante agendamento prévio por 
meio do Portal de Serviços (https://servicos.campinas.sp.gov.br), para formalização 
do parcelamento do débito relativo ao imóvel nº.3344.52.68.0030.00000., nos termos 
do que foi autorizado pela Procuradoria Fiscal-SMJ, de acordo com o parágrafo úni-
co do artigo 5º da Lei Complementar nº 42/2013. A formalização do parcelamento 
ficará condicionada ao atendimento de todos os demais critérios estabelecidos pela 
Lei Complementar nº 42/2013. Esta notificação deverá ser apresentada no ato do com-
parecimento.”

Protocolo SEI: PMC.2024.00046482-11
Interessado: FAUSTO DIAS
Assunto: Solicitação de parcelamento por declaração voluntária - Lei 245/2019
“Nos termos do artigo 5º, § 6º, da IN Conjunta SMF/SMAJ nº 006/2020, fica o(a) 
interessado(a) notificado(a) a comparecer, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, ao Setor 
de Atendimento - Porta Aberta, situado na Avenida Anchieta, nº. 200 - Térreo, Cen-
tro, de segunda a sexta-feira, das 08h00 às 16h30, mediante agendamento prévio por 
meio do Portal de Serviços (https://servicos.campinas.sp.gov.br), para formalização 
do parcelamento do débito relativo ao imóvel nº. 3411.13.74.0229.00000, nos termos 
do que foi autorizado pela Procuradoria Fiscal-SMJ, de acordo com o parágrafo úni-
co do artigo 5º da Lei Complementar nº 42/2013. A formalização do parcelamento 
ficará condicionada ao atendimento de todos os demais critérios estabelecidos pela 
Lei Complementar nº 42/2013. Esta notificação deverá ser apresentada no ato do com-
parecimento.”

Protocolo SEI: PMC.2024.00047244-13
Interessado: Andrea Rodrigues
Assunto: Solicitação de parcelamento por declaração voluntária - Lei 245/2019
“Nos termos do artigo 5º, § 6º, da IN Conjunta SMF/SMAJ nº 006/2020, fica o(a) 
interessado(a) notificado(a) a comparecer, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, ao Setor 
de Atendimento - Porta Aberta, situado na Avenida Anchieta, nº. 200 - Térreo, Cen-
tro, de segunda a sexta-feira, das 08h00 às 16h30, mediante agendamento prévio por 
meio do Portal de Serviços (https://servicos.campinas.sp.gov.br), para formalização 
do parcelamento do débito relativo ao imóvel nº. 3344.52.30.0040.00000., nos ter-
mos do que foi autorizado pela Procuradoria Fiscal-SMJ, de acordo com o parágrafo 
único do artigo 5º da Lei Complementar nº 42/2013. A formalização do parcelamento 
ficará condicionada ao atendimento de todos os demais critérios estabelecidos pela 
Lei Complementar nº 42/2013. Esta notificação deverá ser apresentada no ato do com-
parecimento.”

Protocolo SEI: PMC.2024.00047565-36
Interessado: Osmar Antônio Camargo Filho
Assunto: Solicitação de parcelamento por declaração voluntária - Lei 245/2019
“Nos termos do artigo 5º, § 6º, da IN Conjunta SMF/SMAJ nº 006/2020, fica o(a) 
interessado(a) notificado(a) a comparecer, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, ao Setor 
de Atendimento - Porta Aberta, situado na Avenida Anchieta, nº. 200 - Térreo, Cen-
tro, de segunda a sexta-feira, das 08h00 às 16h30, mediante agendamento prévio por 
meio do Portal de Serviços (https://servicos.campinas.sp.gov.br), para formalização 
do parcelamento do débito relativo ao imóvel nº 3233.33.40.0095.01001, nos termos 
do que foi autorizado pela Procuradoria Fiscal-SMJ, de acordo com o parágrafo úni-
co do artigo 5º da Lei Complementar nº 42/2013. A formalização do parcelamento 
ficará condicionada ao atendimento de todos os demais critérios estabelecidos pela 
Lei Complementar nº 42/2013. Esta notificação deverá ser apresentada no ato do com-
parecimento.”

Protocolo SEI: PMC.2024.00049842-45
Interessado: SONIA MARIA ARRUDA RODRIGUES
Assunto: Solicitação de parcelamento por declaração voluntária - Lei 245/2019
“Nos termos do artigo 5º, § 6º, da IN Conjunta SMF/SMAJ nº 006/2020, fica o(a) 
interessado(a) notificado(a) a comparecer, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, ao Setor 
de Atendimento - Porta Aberta, situado na Avenida Anchieta, nº. 200 - Térreo, Cen-
tro, de segunda a sexta-feira, das 08h00 às 16h30, mediante agendamento prévio por 
meio do Portal de Serviços (https://servicos.campinas.sp.gov.br), para formalização 
do parcelamento do débito relativo ao imóvel nº. 3421.62.22.0491.01001, nos termos 
do que foi autorizado pela Procuradoria Fiscal-SMJ, de acordo com o parágrafo úni-
co do artigo 5º da Lei Complementar nº 42/2013. A formalização do parcelamento 
ficará condicionada ao atendimento de todos os demais critérios estabelecidos pela 
Lei Complementar nº 42/2013. Esta notificação deverá ser apresentada no ato do com-
parecimento.”
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Protocolo SEI: PMC.2024.00050002-06
Interessado: Luiz Fernando Dos Santos Vicente
Assunto: Solicitação de parcelamento por declaração voluntária - Lei 245/2019
“Nos termos do artigo 5º, § 6º, da IN Conjunta SMF/SMAJ nº 006/2020, fica o(a) 
interessado(a) notificado(a) a comparecer, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, ao Setor 
de Atendimento - Porta Aberta, situado na Avenida Anchieta, nº. 200 - Térreo, Cen-
tro, de segunda a sexta-feira, das 08h00 às 16h30, mediante agendamento prévio por 
meio do Portal de Serviços (https://servicos.campinas.sp.gov.br), para formalização 
do parcelamento do débito relativo ao imóvel nº 3352.31.24.0069.00000, nos termos 
do que foi autorizado pela Procuradoria Fiscal-SMJ, de acordo com o parágrafo úni-
co do artigo 5º da Lei Complementar nº 42/2013. A formalização do parcelamento 
ficará condicionada ao atendimento de todos os demais critérios estabelecidos pela 
Lei Complementar nº 42/2013. Esta notificação deverá ser apresentada no ato do com-
parecimento.”

Protocolo SEI: PMC.2024.00054109-51
Interessado: Antonio Arvelino
Assunto: Solicitação de parcelamento por declaração voluntária - Lei 245/2019
“Nos termos do artigo 5º, § 6º, da IN Conjunta SMF/SMAJ nº 006/2020, fica o(a) 
interessado(a) notificado(a) a comparecer, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, ao Setor 
de Atendimento - Porta Aberta, situado na Avenida Anchieta, nº. 200 - Térreo, Cen-
tro, de segunda a sexta-feira, das 08h00 às 16h30, mediante agendamento prévio por 
meio do Portal de Serviços (https://servicos.campinas.sp.gov.br), para formalização 
do parcelamento do débito relativo ao imóvel nº 3352.23.89.0001.08004, nos termos 
do que foi autorizado pela Procuradoria Fiscal-SMJ, de acordo com o parágrafo úni-
co do artigo 5º da Lei Complementar nº 42/2013. A formalização do parcelamento 
ficará condicionada ao atendimento de todos os demais critérios estabelecidos pela 
Lei Complementar nº 42/2013. Esta notificação deverá ser apresentada no ato do com-
parecimento.”

Protocolo SEI: PMC.2024.00054362-41
Interessado: Paloma Carlota
Assunto: Solicitação de parcelamento por declaração voluntária - Lei 245/2019
“Nos termos do artigo 5º, § 6º, da IN Conjunta SMF/SMAJ nº 006/2020, fica o(a) 
interessado(a) notificado(a) a comparecer, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, ao Setor 
de Atendimento - Porta Aberta, situado na Avenida Anchieta, nº. 200 - Térreo, Cen-
tro, de segunda a sexta-feira, das 08h00 às 16h30, mediante agendamento prévio por 
meio do Portal de Serviços (https://servicos.campinas.sp.gov.br), para formalização 
do parcelamento do débito relativo ao imóvel nº 3343.41.36.0281.00000., nos termos 
do que foi autorizado pela Procuradoria Fiscal-SMJ, de acordo com o parágrafo úni-
co do artigo 5º da Lei Complementar nº 42/2013. A formalização do parcelamento 
ficará condicionada ao atendimento de todos os demais critérios estabelecidos pela 
Lei Complementar nº 42/2013. Esta notificação deverá ser apresentada no ato do com-
parecimento.”

Protocolo SEI: PMC.2024.00055377-81
Interessado: JOSE FLAVIO BATISTA RODRIGUES
Assunto: Solicitação de parcelamento por declaração voluntária - Lei 245/2019
“Nos termos do artigo 5º, § 6º, da IN Conjunta SMF/SMAJ nº 006/2020, fica o(a) 
interessado(a) notificado(a) a comparecer, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, ao Setor 
de Atendimento - Porta Aberta, situado na Avenida Anchieta, nº. 200 - Térreo, Cen-
tro, de segunda a sexta-feira, das 08h00 às 16h30, mediante agendamento prévio por 
meio do Portal de Serviços (https://servicos.campinas.sp.gov.br), para formalização 
do parcelamento do débito relativo ao imóvel nº 3322.42.11.0396.00000, nos termos 
do que foi autorizado pela Procuradoria Fiscal-SMJ, de acordo com o parágrafo úni-
co do artigo 5º da Lei Complementar nº 42/2013. A formalização do parcelamento 
ficará condicionada ao atendimento de todos os demais critérios estabelecidos pela 
Lei Complementar nº 42/2013. Esta notificação deverá ser apresentada no ato do com-
parecimento.”

Protocolo SEI: PMC.2024.00061127-17
Interessado:IMACULADA CONCEIÇÃO DE ALMEIDA SOUZA
Assunto: Solicitação de parcelamento por declaração voluntária - Lei 245/2019
“Nos termos do artigo 5º, § 6º, da IN Conjunta SMF/SMAJ nº 006/2020, fica o(a) 
interessado(a) notificado(a) a comparecer, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, ao Setor 
de Atendimento - Porta Aberta, situado na Avenida Anchieta, nº. 200 - Térreo, Cen-
tro, de segunda a sexta-feira, das 08h00 às 16h30, mediante agendamento prévio por 
meio do Portal de Serviços (https://servicos.campinas.sp.gov.br), para formalização 
do parcelamento do débito relativo ao imóvel nº 4114.24.44.0514.00000, nos termos 
do que foi autorizado pela Procuradoria Fiscal-SMJ, de acordo com o parágrafo úni-
co do artigo 5º da Lei Complementar nº 42/2013. A formalização do parcelamento 
ficará condicionada ao atendimento de todos os demais critérios estabelecidos pela 
Lei Complementar nº 42/2013. Esta notificação deverá ser apresentada no ato do com-
parecimento.”

Protocolo SEI: PMC.2024.00063440-90
Interessado: ELIANE FERNANDES CARDOSO
Assunto: Solicitação de parcelamento por declaração voluntária - Lei 245/2019
“Nos termos do artigo 5º, § 6º, da IN Conjunta SMF/SMAJ nº 006/2020, fica o(a) 
interessado(a) notificado(a) a comparecer, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, ao Setor 
de Atendimento - Porta Aberta, situado na Avenida Anchieta, nº. 200 - Térreo, Cen-
tro, de segunda a sexta-feira, das 08h00 às 16h30, mediante agendamento prévio por 
meio do Portal de Serviços (https://servicos.campinas.sp.gov.br), para formalização 
do parcelamento do débito relativo ao imóvel nº 3441.32.55.0111.01001, nos termos 
do que foi autorizado pela Procuradoria Fiscal-SMJ, de acordo com o parágrafo úni-
co do artigo 5º da Lei Complementar nº 42/2013. A formalização do parcelamento 
ficará condicionada ao atendimento de todos os demais critérios estabelecidos pela 
Lei Complementar nº 42/2013. Esta notificação deverá ser apresentada no ato do com-
parecimento.”

Protocolo SEI: PMC.2024.00065326-86
Interessado: MARIA ALICE DE ALBUQUERQUE BETT
Assunto: Solicitação de parcelamento por declaração voluntária - Lei 245/2019
“Nos termos do artigo 5º, § 6º, da IN Conjunta SMF/SMAJ nº 006/2020, fica o(a) 
interessado(a) notificado(a) a comparecer, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, ao Setor 
de Atendimento - Porta Aberta, situado na Avenida Anchieta, nº. 200 - Térreo, Cen-
tro, de segunda a sexta-feira, das 08h00 às 16h30, mediante agendamento prévio por 
meio do Portal de Serviços (https://servicos.campinas.sp.gov.br), para formalização 
do parcelamento do débito relativo ao imóvel nº 3431.42.32.0319.00000., nos termos 
do que foi autorizado pela Procuradoria Fiscal-SMJ, de acordo com o parágrafo úni-
co do artigo 5º da Lei Complementar nº 42/2013. A formalização do parcelamento 

ficará condicionada ao atendimento de todos os demais critérios estabelecidos pela 
Lei Complementar nº 42/2013. Esta notificação deverá ser apresentada no ato do com-
parecimento.”

Protocolo SEI: PMC.2024.00066796-01
Interessado: CARMEM SILVIA LADISLAU ANDREOLI
Assunto: Solicitação de parcelamento por declaração voluntária - Lei 245/2019
“Nos termos do artigo 5º, § 6º, da IN Conjunta SMF/SMAJ nº 006/2020, fica o(a) 
interessado(a) notificado(a) a comparecer, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, ao Setor 
de Atendimento - Porta Aberta, situado na Avenida Anchieta, nº. 200 - Térreo, Cen-
tro, de segunda a sexta-feira, das 08h00 às 16h30, mediante agendamento prévio por 
meio do Portal de Serviços (https://servicos.campinas.sp.gov.br), para formalização 
do parcelamento do débito relativo ao imóvel nº 3422.13.34.0053.01001., nos termos 
do que foi autorizado pela Procuradoria Fiscal-SMJ, de acordo com o parágrafo úni-
co do artigo 5º da Lei Complementar nº 42/2013. A formalização do parcelamento 
ficará condicionada ao atendimento de todos os demais critérios estabelecidos pela 
Lei Complementar nº 42/2013. Esta notificação deverá ser apresentada no ato do com-
parecimento.”

Campinas, 01 de agosto de 2024
LUCAS SILVA CUNHA

COORDENADOR DA CSACPT.

DEPARTAMENTO DE RECEITAS IMOBILIÁRIAS - DRI

DEPARTAMENTO DE RECEITAS IMOBILIÁRIAS - DRI
RELATÓRIO DE DECISÃO DE PRIMEIRA INSTÂNCIA EM PROCESSO 

E PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO TRIBUTÁRIO
Protocolo: PMC.2024.00015969-70
Interessado: BRACK EMPREENDIMENTOS E SERVIÇOS LTDA.
Requerente: RAFAEL AGOSTINELLI MENDES
Código Cartográfico: 3262.41.94.0001.00000
Assunto: Revisão de Tributos Imobiliários
Com fulcro na manifestação do setor competente e demais elementos acostados aos 
autos e atendendo as disposições do artigo 4° combinado com os artigos 68 a 70 e 82, 
todos da Lei Municipal n° 13.104/2007, INDEFIRO o pedido de revisão dos lança-
mentos do IPTU e da Taxa de Lixo, referentes ao exercício de 2024, para o imóvel de 
cartográfico n° 3262.41.94.0001.00000, tendo em vista que: 1) o Laudo Técnico de 
Avaliação Imobiliária apresentado pelo requerente não atende ao prescrito nos §§ 3º a 
5º do artigo 16-A da Lei Municipal nº 11.111/2001 e alterações, regulamentado pelas 
Instruções Normativas SMF nº 08/2021 e 10/2021, posto que: a) há amostras com 
mais de 12 meses anteriores à data do laudo e amostras de imóveis com edificação (ar-
tigo 3° da IN SMF n° 08/2021); b) foram utilizados, indevidamente, o fator "0,9" e o 
fator área "0,2706" constantes nos artigos 16 e 16-B da Lei Municipal n° 11.111/2001 
(artigo 8° da IN SMF n° 08/2021); e c) não foram apresentados os arquivos digitais 
exigidos (item 9 da IN SMF n° 10/2021); deixando o interessado de comprovar suas 
alegações para modificar o valor de metro quadrado de terreno previsto na Lei Muni-
cipal nº 15.499/2017 (PGV), nos termos dos artigos 13, 14 e 89 da Lei Municipal n° 
13.104/2007; e 2) é vedado, no julgamento, afastar a aplicação de lei sob alegação de 
inconstitucionalidade, nos termos do artigo 88 da Lei Municipal n° 13.104/2007, e o 
crédito tributário correspondente à Taxa de Coleta e Remoção de Lixo está correta-
mente constituído, estando o serviço público de coleta, remoção e destinação de lixo 
disponível ao imóvel com frequência de 03 dias por semana, há mais de 10 anos, con-
forme protocolo n° 2010/11/03965, em consonância com o disposto na Lei Municipal 
nº 6.355/1990, e alterações, c/c artigos 77 e 79 da Lei Federal n° 5.172/1966 (CTN).

Protocolado: PMC.2024.00016776-27
Interessado: PRI EMPRENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS LTDA.
Requerente: Renato Dahlstorm Hilkner
Código Cartográfico: 3451.31.96.0001.01001
Assunto: Revisão de Tributos Imobiliários
Com base na manifestação do setor competente, nos demais elementos e docu-
mentos constantes dos autos e atendendo às disposições dos artigos 4º, 68 a 70 e 
91, todos da Lei Municipal 13.104/2007, NÃO CONHEÇO do pedido de revisão 
do lançamento do IPTU, exercício 2024,para o imóvel de código cartográfico nº 
3451.31.96.0001.01001, tendo em vista que: a)a impugnante não comprova as ale-
gações sobre o valor venal do imóvel, possibilidade prevista no artigo 16-A, §§ 3º e 
4º, da Lei Municipal 11.111/01, haja vista que o laudo apresentado é intempestivo, 
aplicando-se o artigo 83, inciso VI da Lei Municipal 13.104/07; b)não foram apresen-
tados documentos comprobatórios sobre Área de Preservação Permanente, afastando 
o artigo 4º, inciso V da Lei 11.111/01 e Decreto 19.723/2017,atraindo os artigos 13, 
14 e 83, inciso VI da Lei Municipal 13.104/07; c)não foram apresentados documentos 
comprobatórios para enquadramento do imóvel como Galpão, afastando o artigo 19, 
§ 8º da Lei 11.111/01 e atraindo os artigos 13, 14 e 83, inciso VI da Lei Municipal 
13.104/07. Com relação ao pedido de cancelamento do lançamento tributário da Taxa 
de Coleta, Remoção e Destinação de Lixo, exercício de 2024, reconheço a perda 
do objeto do pedido, ficando prejudicada sua análise nos termos do artigo 85 da Lei 
Municipal 13.104/07, uma vez que o citado lançamento foi cancelado, por tratar-se de 
grande gerador reconhecido nos autos do PMC.2018.00005294-21.

Protocolado: PMC.2024.00016916-11
Interessado: Swiss Park Campinas EmpreendimentosSPE Ltda.
Requerente: Gustavo Froner Minatel
Código Cartográfico: 3241.33.75.0001.01001
Assunto: Revisão de Tributos Imobiliários
Em face do exposto, com fulcro na manifestação do setor competente e demais ele-
mentos acostados aos autos, e atendendo aos preceitos doartigo4°, combinado com 
os artigos13, 14, 68 a 70, e 89, todos da Lei Municipal nº 13.104/2007 e alterações, 
indefiro o pedido de revisão dos lançamentos tributários do IPTU e Taxa de Lixo, 
referentes ao exercício de 2024, para o imóvel cadastrado sob o código cartográfico n° 
3241.33.75.0001.01001, por restar demonstrado que os lançamentos impugnados es-
tão corretamente constituídos nos termos da Lei 11.111/2001 e 6.355/1990, visto que: 
(a) o imóvel encontra-se inserido no perímetro urbano, conforme Lei Complementar 
Municipal n° 207/2018, além de ser atendido pelos melhoramentos públicos previstos 
no artigo 32, §1º, II (abastecimento de água),IV (rede de iluminação pública, com ou 
sem posteamento para distribuição domiciliar), e V (escola primária ou posto de saúde 
a uma distância máxima de 3 (três) quilômetros do imóvel considerado), do CTN, (b) 
o interessado não logrou comprovar a alegada atividade rural desenvolvida no imóvel, 
prevista no artigo 2°-B da Lei Municipal n° 11.111/2001, conjugada à imprescindibili-
dade de efetiva demonstração de seu caráter mercantil e cunho econômico, nos termos 
do artigo 2°-B da Lei Municipal n° 11.111/2001; (c) a jurisprudência atinente à ma-
téria enfatiza que o mero cadastramento junto a órgãos públicos competentes não im-
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plica em reconhecimento da condição do imóvel como rural, sendo necessária a prova 
da efetiva exploração da atividade econômica, em detrimento da mera localização do 
mesmo; (d) a ausência de comunicação ao INCRA não tem o condão de afastar a inci-
dência do imposto, haja vista que estão presentes os elementos que autorizam a exação 
tributária do IPTU; (e) o valor de metro quadrado (m²) de terreno está de acordo com 
o contido na Lei Municipal n° 15.499/2017, instituidora da Planta Genérica de Valores 
do Município de Campinas, sendo certo que o imóvel está predominantemente inseri-
do na 'Região Fiscal n°28 - Chácara Vovó Quim, ao lado do Ciatec II',cominando-se 
o valor unitário de m² de terreno de 150,4617 UFIC, conforme define o artigo 5° da 
citada lei;(f)o valor venal atribuído ao imóvel está devidamente balizado nos dados 
contidos no cadastro imobiliário, os quais sequer são objeto de contestação expressa, 
e ampara-se no disposto nos artigos11, 16 e 18 da Lei Municipal n° 11.111/2001e alte-
rações, combinados com o artigo 10 da referida lei e, no mesmo sentido, com o artigo 
33 do CTN, e;(g)no que tange à contestação do lançamento da Taxa de Lixo, o serviço 
público de coleta, remoção e destinação do lixo está disponível ao imóvel, com frequ-
ência alternada de 3 a 4 dias por semana (156 dias por ano), conforme informado pelo 
Departamento de Limpeza Urbana (DLU) no protocolo SEI PMC. 2020.00032145-
86, estando, ademais, calculada de acordo com o estabelecido pela Lei Municipal n° 
6.355/1990 c/c o disposto nos artigos 77 e 79 do CTN.

Campinas, 30 de julho de 2024
FERNANDO BOTELHO LOURENÇO

AFTM - Matrícula nº 138092-3 - Diretor - DRI/SMF

DEPARTAMENTO DE RECEITAS IMOBILIÁRIAS - DRI
RELATÓRIO DE DECISÃO DE PRIMEIRA INSTÂNCIA EM PROCESSO 

E PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO TRIBUTÁRIO
Protocolos: PMC.2023.00060797-44 e anexos PMC.2023.00060794-00, 
PMC.2023.00060775-39, PMC.2023.00016913-61, PMC.2024.00017281-24, 
PMC.2024.00017499-89, PMC.2024.00017528-58 e PMC.2024.00017545-59
Interessado: FERIAN AGRICOLA E COMERCIAL LTDA.
Requerente: ANA CRISTINA DE CASTRO FERREIRA
Códigos Cartográficos: 4312.64.13.0001.01001, 4312.64.64.0001.01001, 
4312.64.68.0001.01001 e 4321.43.03.0001.00000
Assunto: Revisão de Tributos Imobiliários
Com fulcro na manifestação do setor competente e demais elementos acostados aos 
autos e atendendo as disposições do artigo 4° combinado com os artigos 68 a 70 e 
82, todos da Lei Municipal n° 13.104/2007, DEFIRO PARCIALMENTE o pedi-
do de revisão dos lançamentos do IPTU, referentes aos exercícios de 2023 e 2024, 
para os imóveis cadastrados sob código cartográfico n° 4312.64.13.0001.01001, 
4312.64.64.0001.01001, 4312.64.68.0001.01001 e 4321.43.03.0001.00000, nos 
seguintes termos: 1)reconheço a não incidência do imposto, em tais exercí-
cios, sobre a área de 18.867,00 m² do imóvel cadastrado sob código cartográfico 
n°4312.64.68.0001.01001, dado que o interessado logrou comprovar que tal área 
possui destinação rural, com caráter mercantil e cunho econômico, nos termos do 
artigo 2º-B da Lei Municipal n° 11.111/2001, regulamentado pelo artigo 4º do De-
creto Municipal n° 19.723/2017 e IN SMF n° 007/2017,sendo que para os demais 
imóveis de cartográficos n°s 4312.64.13.0001.01001, 4312.64.64.0001.01001 e 
4321.43.03.0001.00000,o interessado não logrou comprovara destinação rural com ca-
ráter mercantil e de cunho econômico dos imóveis, nos termos dos dispositivos legais 
retrocitados, bem como restou comprovado no âmbito dos protocolos 2017/10/29026 
e 2017/10/25663, que referidos imóveis são atendidos pelos melhoramentos públicos 
mínimos previstos no §1º do artigo 32 da Lei Federal n° 5.172/1966 (CTN) e Lei 
Municipal n° 11.111/2001 e que o imóvel está inserido no perímetro urbano do Mu-
nicípio, conforme Lei Municipal n° 8.161/1994; 2) a Lei Federal n° 6.766/1979, não 
tem como escopo a tributação da propriedade do imóvel, mas a sua utilização para fim 
de parcelamento do solo urbano, podendo a atualização cadastral perante o INCRA 
ser realizada pelo proprietário do imóvel, nos termos da IN INCRA nº 82/2015, e 
não afasta a cobrança do IPTU, devidamente formalizada, podendo o contribuinte 
socorrer-se ao Poder Judiciário em caso de bitributação, consoante a Lei Federal n° 
5.172/1966 (CTN) e a Lei Municipal nº 11.111/2001; 3) o interessado não cumpriu às 
condições e aos requisitos necessários para a concessão de isenção por existência de 
Área de Preservação Permanente nos imóveis, não apresentando, nos exercícios de 
2022 ou 2023, requerimento específico com apresentação da documentação compro-
batória, nos termos do artigo 4°, V, e § 3° da Lei Municipal n° 11.111/2001, artigos 
10, 12, 28 e 30 do Decreto Municipal n° 19.723/2017, artigo 58 da Lei Municipal n° 
13.104/2007 e artigos 111, 176 e 179 da Lei Federal n° 5.172/1966 (CTN), tendo a 
SECLIMAS, por meio do protocolo PMC.2023.00001251-24, se manifestado pela im-
possibilidade da concessão de isenção de IPTU; 4) os Laudos Técnicos de Avaliação 
Imobiliária apresentados pelo requerente não atendem ao prescrito nos §§ 3º a 5º do 
artigo 16-A da Lei Municipal nº 11.111/2001 e alterações, regulamentado pelas Instru-
ções Normativas SMF nº 08/2021 e 10/2021, posto que: a) requer a revisão do valor 
das edificações, sendo que a previsão legal é apenas para a revisão do valor de terreno 
(artigo 16-A, §§ 3° e 5° da Lei Municipal n° 11.111/2001); b) foram utilizadas nos 
cálculos áreas de terreno divergentes das registradas nas Matrículas n°s 7.556, 7.569, 
9.187 e 9.186 do 4° CRI de Campinas (artigo 16-D da Lei Municipal n° 11.111/2001); 
c) há amostras de imóveis com edificação no laudo de 2023 (artigo 3° da IN SMF n° 
08/2021); e d) não foram apresentados os arquivos digitais exigidos no item 9 da IN 
SMF n° 10/2021; deixando o interessado de comprovar suas alegações para modifi-
car o valor de metro quadrado de terreno previsto na Lei Municipal nº 15.499/2017 
(PGV), nos termos dos artigos 13, 14 e 89 da Lei Municipal n° 13.104/2007; e 5) o 
interessado não comprovou a incorreção do valor do metro quadrado de construção 
utilizado no cálculo dos valores venais dos imóveis, nos termos do artigo 13 e 14 da 
Lei Municipal n° 13.104/2007, estando os mesmos devidamente classificados, con-
forme vistoria, PIC's e PEI's, constantes no protocolo 2017/10/29026, nos termos dos 
artigos 18-A, 18-B e 18-C da Lei Municipal n° 11.111/2001, dos artigos 40, 42, § 2º, 
II, 49, 50 e tabelas G, J e M do Decreto Municipal n° 19.723/2017 e do artigo 89 Lei 
Municipal n° 13.104/2007.
Recorro à Junta de Recursos Tributários, tendo em vista que a presente decisão se 
enquadra na obrigatoriedade de recurso de ofício estabelecido pelo artigo 74 da Lei 
Municipal n° 13.104/2007, e alterações.

Campinas, 31 de julho de 2024
FERNANDO BOTELHO LOURENÇO

AFTM - Matrícula nº 138092-3 - Diretor - DRI/SMF

IPTU E TAXA DE LIXO - EXERCÍCIO 2024
Edital de Notificação do Lançamento, conforme inciso I, do artigo 21, 
combinado com o artigo 22 e artigo 23, ambos da Lei nº 13.104/2007

O DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE RECEITAS IMOBILIÁRIAS - DRI/SMF, 
no uso de suas atribuições legais, FAZ SABER que ficam os contribuintes e respon-

sáveis pelos créditos tributários constituídos sobre os imóveis abaixo relacionados 
NOTIFICADOS do lançamento do Imposto Predial e Territorial Urbano - IPTU, cor-
respondente ao exercício de 2024, constituído nos termos da Lei nº 11.111, de 26 
de dezembro de 2001 e alterações, e da Lei nº 15.499, de 10 de outubro de 2017; e 
da Taxa de Lixo, correspondente ao exercício de 2024, nos termos da Lei nº 6.355, 
de 26 de dezembro de 1990 e alterações, ficando especialmente intimados a efetuar 
o pagamento na data de vencimento. Em caso de discordância poderá ser oferecida 
impugnação até 06/09/2024, nos termos do art. 34, art. 22, I, e art. 23, todos da Lei nº 
13.104, de 17 de outubro de 2007. Nos casos em que, em função dos valores pagos, o 
lançamento do exercício fiscal tenha sido quitado automaticamente, constará a palavra 
QUITADO no valor do lançamento. Em havendo saldo credor, constará a palavra 
CRÉDITO no valor do lançamento, remanescendo o saldo credor que será aproveitado 
em lançamentos futuros.

CÓDIGO CARTO-
GRÁFICO RESPONSÁVEL TRIBUTÁRIO

VALOR 
LANÇA-
DO DE 

IPTU/TA-
XAS (R$ )

3264.14.21.0712.01002 GALLERIA EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA  20.898,95
3264.14.21.0712.01003 GALLERIA EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA  18.515,92
3264.14.21.0712.01004 GALLERIA EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA  11.859,25
3264.14.21.0712.01005 GALLERIA EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA  27.734,66
3264.14.21.0712.01006 GALLERIA EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA  28.624,03
3264.14.21.0712.01007 GALLERIA EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA  30.107,55
3264.14.21.0712.01008 GALLERIA EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA  19.224,90
3264.14.21.0712.01009 GALLERIA EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA  26.550,17
3264.14.21.0712.01010 GALLERIA EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA  28.624,03
3264.14.21.0712.01011 GALLERIA EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA  33.070,31
3264.14.21.0712.01012 GALLERIA EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA  20.856,01
3264.14.21.0712.01013 GALLERIA EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA  20.856,01
3264.14.21.0712.01014 GALLERIA EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA  18.929,74
3264.14.21.0712.01015 GALLERIA EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA  193.959,81
3264.14.21.0712.01016 GALLERIA EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA  431.512,64
3264.14.21.0712.01017 GALLERIA EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA  131.078,73
3264.14.21.0712.01018 GALLERIA EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA  41.372,61
3264.14.21.0712.01019 GALLERIA EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA  118.776,73
3264.14.21.0712.01020 GALLERIA EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA  18.630,70
3264.14.21.0712.01021 GALLERIA EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA  21.003,59
3264.14.21.0712.01022 GALLERIA EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA  34.553,44
3264.14.21.0712.01023 GALLERIA EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA  19.153,06
3264.14.21.0712.01024 GALLERIA EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA  19.153,06
3264.14.21.0712.01025 GALLERIA EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA  17.593,79
3264.14.21.0712.01026 GALLERIA EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA  17.593,79
3264.14.21.0712.01027 GALLERIA EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA  72.778,30
3264.14.21.0712.01028 GALLERIA EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA  72.778,30
3264.14.21.0712.01029 GALLERIA EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA  99.805,15
3264.14.21.0712.01030 GALLERIA EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA  43.298,88
3264.14.21.0712.01031 GALLERIA EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA  19.153,06
3264.14.21.0712.01032 GALLERIA EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA  16.276,58
3264.14.21.0712.01033 GALLERIA EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA  18.040,41
3264.14.21.0712.01034 GALLERIA EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA  15.178,39
3264.14.21.0712.01035 GALLERIA EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA  18.483,55
3264.14.21.0712.01036 GALLERIA EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA  20.827,11
3264.14.21.0712.01037 GALLERIA EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA  15.372,78
3264.14.21.0712.01038 GALLERIA EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA  11.474,34
3264.14.21.0712.01039 GALLERIA EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA  15.962,68
3264.14.21.0712.01040 GALLERIA EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA  20.024,05
3264.14.21.0712.01041 GALLERIA EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA  19.372,48
3264.14.21.0712.01042 GALLERIA EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA  20.413,26
3264.14.21.0712.01043 GALLERIA EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA  18.854,03
3264.14.21.0712.01044 GALLERIA EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA  32.236,02
3264.14.21.0712.01045 GALLERIA EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA  21.003,59
3264.14.21.0712.01046 GALLERIA EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA  19.819,10
3264.14.21.0712.01047 GALLERIA EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA  11.636,36
3264.14.21.0712.01048 GALLERIA EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA  17.655,07
3264.14.21.0712.01049 GALLERIA EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA  21.302,62
3264.14.21.0712.01050 GALLERIA EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA  21.302,62
3264.14.21.0712.01051 GALLERIA EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA  21.302,62
3264.14.21.0712.01052 GALLERIA EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA  20.441,37
3264.14.21.0712.01053 GALLERIA EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA  32.480,01
3264.14.21.0712.01054 GALLERIA EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA  6.129,50
3264.14.21.0712.01055 GALLERIA EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA  11.843,36
3264.14.21.0712.01056 GALLERIA EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA  38.521,21
3264.14.21.0712.01057 GALLERIA EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA  318.155,10
3264.14.21.0712.01058 GALLERIA EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA  17.870,98
3264.14.21.0712.01059 GALLERIA EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA  18.929,74
3264.14.21.0712.01060 GALLERIA EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA  19.520,07
3264.14.21.0712.01061 GALLERIA EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA  35.885,51
3264.14.21.0712.01062 GALLERIA EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA  21.302,62
3264.14.21.0712.01063 GALLERIA EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA  13.147,91
3264.14.21.0712.01064 GALLERIA EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA  13.147,91
3264.14.21.0712.01065 GALLERIA EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA  59.636,57
3264.14.21.0712.01066 GALLERIA EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA  21.302,62
3264.14.21.0712.01067 GALLERIA EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA  19.819,10
3264.14.21.0712.01068 GALLERIA EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA  21.302,62
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3264.14.21.0712.01069 GALLERIA EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA  2.225,31
3264.14.21.0712.01070 GALLERIA EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA  19.819,10
3264.14.21.0712.01071 GALLERIA EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA  20.560,84
3264.14.21.0712.01072 GALLERIA EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA  28.267,59
3264.14.21.0712.01073 GALLERIA EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA  18.335,97
3264.14.21.0712.01074 GALLERIA EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA  77.124,62
3264.14.21.0712.01075 GALLERIA EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA  18.929,74
3264.14.21.0712.01076 GALLERIA EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA  72.127,52
3264.14.21.0712.01077 GALLERIA EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA  72.127,52
3264.14.21.0712.01078 GALLERIA EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA  85.724,06
3264.14.21.0712.01079 GALLERIA EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA  67.805,72
3264.14.21.0712.01080 GALLERIA EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA  21.522,05
3264.14.21.0712.01081 GALLERIA EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA  11.859,25
3264.14.21.0712.01082 GALLERIA EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA  21.003,59
3264.14.21.0712.01083 GALLERIA EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA  20.827,11
3264.14.21.0712.01084 GALLERIA EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA  21.003,59
3264.14.21.0712.01085 GALLERIA EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA  21.892,53
3264.14.21.0712.01086 GALLERIA EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA  20.827,11
3264.14.21.0712.01087 GALLERIA EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA  21.597,36
3264.14.21.0712.01088 GALLERIA EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA  13.532,82
3264.14.21.0712.01089 GALLERIA EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA  21.522,05
3264.14.21.0712.01090 GALLERIA EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA  21.450,21
3264.14.21.0712.01091 GALLERIA EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA  20.856,01
3264.14.21.0712.01092 GALLERIA EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA  21.003,59
3264.14.21.0712.01093 GALLERIA EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA  20.560,84
3264.14.21.0712.01094 GALLERIA EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA  21.302,62
3264.14.21.0712.01095 GALLERIA EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA  41.372,61
3264.14.21.0712.01096 GALLERIA EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA  15.372,78
3264.14.21.0712.01097 GALLERIA EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA  21.302,62
3264.14.21.0712.01098 GALLERIA EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA  52.374,65
3264.14.21.0712.01099 GALLERIA EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA  21.302,62
3264.14.21.0712.01100 GALLERIA EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA  21.003,59
3264.14.21.0712.01101 GALLERIA EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA  27.587,51
3264.14.21.0712.01102 GALLERIA EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA  21.450,21
3264.14.21.0712.01103 GALLERIA EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA  21.302,62
3264.14.21.0712.01104 GALLERIA EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA  21.522,05
3264.14.21.0712.01105 GALLERIA EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA  21.302,62
3264.14.21.0712.01106 GALLERIA EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA  21.151,18
3264.14.21.0712.01107 GALLERIA EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA  18.335,97
3264.14.21.0712.01108 GALLERIA EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA  21.302,62
3264.14.21.0712.01109 GALLERIA EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA  39.446,76
3264.14.21.0712.01110 GALLERIA EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA  63.492,56
3264.14.21.0712.01111 GALLERIA EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA  20.856,01
3264.14.21.0712.01112 GALLERIA EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA  21.302,62
3264.14.21.0712.01113 GALLERIA EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA  50.564,66
3264.14.21.0712.01114 GALLERIA EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA  107.068,92
3264.14.21.0712.01115 GALLERIA EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA  361.054,57

Campinas, 01 de agosto de 2024
FERNANDO BOTELHO LOURENÇO

AFTM - Matrícula nº 138.092-3 - Diretor do DRI/SMF

IPTU/TAXAS IMOBILIÁRIAS - EXERCÍCIOS 
RETROATIVOS

Edital de Notificação do Lançamento, conforme inciso I, do artigo 21, 
combinado com o artigo 22 e artigo 23, ambos da Lei nº 13.104/2007

O DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE RECEITAS IMOBILIÁRIAS - DRI/SMF, 
no uso de suas atribuições legais, FAZ SABER que ficam os contribuintes e responsá-
veis pelos créditos tributários constituídos sobre o imóvel abaixo relacionado NOTI-
FICADOS do lançamento do Imposto Predial e Territorial Urbano - IPTU, constituído 
nos termos das Leis nº 8.240 de 30 de dezembro de 1994 e alterações, 9.927 de 11 de 
dezembro de 1998 e alterações, 11.111 de 26 de dezembro de 2001 e alterações, Lei 
nº 12.446 de 21 de dezembro de 2005, Lei nº 15.136 de 29 de dezembro de 2015, Lei 
nº 15.360, de 20 de dezembro de 2016 e da Lei nº 15.499, de 10 de outubro de 2017, e 
das Taxas Imobiliárias, nos termos da Lei nº 6.355 de 26 de dezembro de 1990 e alte-
rações, da Lei nº 6.361 de 26 de dezembro de 1990 e alterações, ficando especialmente 
intimados a efetuar o pagamento até a data de vencimento, ou a oferecer impugnação 
até 06/09/2024, nos termos do art. 34, art. 22, I, e art. 23, todos da Lei nº 13.104, de 
17 de outubro de 2007. Nos casos em que, em função dos valores pagos, o lançamento 
tenha sido quitado automaticamente, constará a palavra QUITADO no valor do lan-
çamento. Em havendo saldo credor, constará a palavra CRÉDITO no valor do lança-
mento, remanescendo o saldo credor que será aproveitado em lançamentos futuros.

CÓDIGO CARTO-
GRÁFICO RESPONSÁVEL TRIBUTÁRIO

VALOR 
LANÇADO 
DE IPTU/
TAXAS 

(R$ )
3264.14.21.0712.01002 GALLERIA EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA  90.689,28
3264.14.21.0712.01003 GALLERIA EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA  80.382,85
3264.14.21.0712.01004 GALLERIA EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA  49.423,81
3264.14.21.0712.01005 GALLERIA EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA  120.859,50
3264.14.21.0712.01006 GALLERIA EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA  124.705,91
3264.14.21.0712.01007 GALLERIA EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA  131.122,01
3264.14.21.0712.01008 GALLERIA EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA  83.449,16
3264.14.21.0712.01009 GALLERIA EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA  115.736,65
3264.14.21.0712.01010 GALLERIA EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA  124.705,91
3264.14.21.0712.01011 GALLERIA EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA  143.935,68

3264.14.21.0712.01012 GALLERIA EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA  90.503,54
3264.14.21.0712.01013 GALLERIA EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA  90.503,54
3264.14.21.0712.01014 GALLERIA EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA  82.172,58
3264.14.21.0712.01015 GALLERIA EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA  854.928,08
3264.14.21.0712.01016 GALLERIA EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA  1.857.691,30
3264.14.21.0712.01017 GALLERIA EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA  582.973,13
3264.14.21.0712.01018 GALLERIA EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA  179.842,34
3264.14.21.0712.01019 GALLERIA EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA  529.768,09
3264.14.21.0712.01020 GALLERIA EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA  80.879,33
3264.14.21.0712.01021 GALLERIA EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA  91.141,84
3264.14.21.0712.01022 GALLERIA EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA  150.350,07
3264.14.21.0712.01023 GALLERIA EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA  83.138,41
3264.14.21.0712.01024 GALLERIA EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA  83.138,41
3264.14.21.0712.01025 GALLERIA EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA  76.394,77
3264.14.21.0712.01026 GALLERIA EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA  76.394,77
3264.14.21.0712.01027 GALLERIA EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA  317.488,34
3264.14.21.0712.01028 GALLERIA EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA  317.488,34
3264.14.21.0712.01029 GALLERIA EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA  311.197,25
3264.14.21.0712.01030 GALLERIA EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA  188.173,31
3264.14.21.0712.01031 GALLERIA EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA  83.138,41
3264.14.21.0712.01032 GALLERIA EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA  70.697,92
3264.14.21.0712.01033 GALLERIA EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA  78.326,31
3264.14.21.0712.01034 GALLERIA EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA  65.948,38
3264.14.21.0712.01035 GALLERIA EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA  80.242,89
3264.14.21.0712.01036 GALLERIA EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA  90.378,53
3264.14.21.0712.01037 GALLERIA EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA  66.789,07
3264.14.21.0712.01038 GALLERIA EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA  49.625,45
3264.14.21.0712.01039 GALLERIA EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA  69.340,38
3264.14.21.0712.01040 GALLERIA EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA  86.905,45
3264.14.21.0712.01041 GALLERIA EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA  84.087,45
3264.14.21.0712.01042 GALLERIA EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA  88.588,67
3264.14.21.0712.01043 GALLERIA EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA  81.845,17
3264.14.21.0712.01044 GALLERIA EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA  140.327,45
3264.14.21.0712.01045 GALLERIA EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA  91.141,84
3264.14.21.0712.01046 GALLERIA EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA  86.018,99
3264.14.21.0712.01047 GALLERIA EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA  50.326,18
3264.14.21.0712.01048 GALLERIA EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA  76.659,74
3264.14.21.0712.01049 GALLERIA EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA  92.435,08
3264.14.21.0712.01050 GALLERIA EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA  92.435,08
3264.14.21.0712.01051 GALLERIA EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA  92.435,08
3264.14.21.0712.01052 GALLERIA EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA  88.710,26
3264.14.21.0712.01053 GALLERIA EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA  141.382,66
3264.14.21.0712.01054 GALLERIA EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA  26.509,88
3264.14.21.0712.01055 GALLERIA EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA  49.355,30
3264.14.21.0712.01056 GALLERIA EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA  167.509,74
3264.14.21.0712.01057 GALLERIA EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA  1.392.061,20
3264.14.21.0712.01058 GALLERIA EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA  77.373,08
3264.14.21.0712.01059 GALLERIA EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA  82.172,58
3264.14.21.0712.01060 GALLERIA EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA  84.725,74
3264.14.21.0712.01061 GALLERIA EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA  156.111,21
3264.14.21.0712.01062 GALLERIA EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA  92.435,08
3264.14.21.0712.01063 GALLERIA EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA  57.166,71
3264.14.21.0712.01064 GALLERIA EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA  57.166,71
3264.14.21.0712.01065 GALLERIA EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA  260.651,55
3264.14.21.0712.01066 GALLERIA EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA  92.435,08
3264.14.21.0712.01067 GALLERIA EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA  86.018,99
3264.14.21.0712.01068 GALLERIA EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA  92.435,08
3264.14.21.0712.01069 GALLERIA EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA  9.624,21
3264.14.21.0712.01070 GALLERIA EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA  86.018,99
3264.14.21.0712.01071 GALLERIA EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA  89.226,96
3264.14.21.0712.01072 GALLERIA EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA  123.164,36
3264.14.21.0712.01073 GALLERIA EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA  79.604,60
3264.14.21.0712.01074 GALLERIA EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA  349.626,53
3264.14.21.0712.01075 GALLERIA EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA  82.172,58
3264.14.21.0712.01076 GALLERIA EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA  314.673,76
3264.14.21.0712.01077 GALLERIA EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA  314.673,76
3264.14.21.0712.01078 GALLERIA EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA  373.477,59
3264.14.21.0712.01079 GALLERIA EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA  295.982,36
3264.14.21.0712.01080 GALLERIA EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA  93.384,12
3264.14.21.0712.01081 GALLERIA EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA  49.423,81
3264.14.21.0712.01082 GALLERIA EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA  91.141,84
3264.14.21.0712.01083 GALLERIA EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA  90.378,53
3264.14.21.0712.01084 GALLERIA EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA  91.141,84
3264.14.21.0712.01085 GALLERIA EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA  94.986,39
3264.14.21.0712.01086 GALLERIA EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA  90.378,53
3264.14.21.0712.01087 GALLERIA EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA  93.709,81
3264.14.21.0712.01088 GALLERIA EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA  58.831,42
3264.14.21.0712.01089 GALLERIA EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA  93.384,12
3264.14.21.0712.01090 GALLERIA EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA  93.073,37
3264.14.21.0712.01091 GALLERIA EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA  90.503,54
3264.14.21.0712.01092 GALLERIA EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA  91.141,84
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3264.14.21.0712.01093 GALLERIA EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA  89.226,96
3264.14.21.0712.01094 GALLERIA EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA  92.435,08
3264.14.21.0712.01095 GALLERIA EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA  179.842,34
3264.14.21.0712.01096 GALLERIA EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA  66.789,07
3264.14.21.0712.01097 GALLERIA EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA  92.435,08
3264.14.21.0712.01098 GALLERIA EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA  229.244,40
3264.14.21.0712.01099 GALLERIA EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA  92.435,08
3264.14.21.0712.01100 GALLERIA EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA  91.141,84
3264.14.21.0712.01101 GALLERIA EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA  120.223,06
3264.14.21.0712.01102 GALLERIA EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA  93.073,37
3264.14.21.0712.01103 GALLERIA EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA  92.435,08
3264.14.21.0712.01104 GALLERIA EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA  93.384,12
3264.14.21.0712.01105 GALLERIA EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA  92.435,08
3264.14.21.0712.01106 GALLERIA EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA  91.780,13
3264.14.21.0712.01107 GALLERIA EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA  79.604,60
3264.14.21.0712.01108 GALLERIA EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA  92.435,08
3264.14.21.0712.01109 GALLERIA EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA  171.513,23
3264.14.21.0712.01110 GALLERIA EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA  277.328,30
3264.14.21.0712.01111 GALLERIA EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA  90.503,54
3264.14.21.0712.01112 GALLERIA EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA  92.435,08
3264.14.21.0712.01113 GALLERIA EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA  202.799,89

3264.14.21.0712.01114 GALLERIA EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA  479.132,88
3264.14.21.0712.01115 GALLERIA EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA  1.561.466,07

Campinas, 01 de agosto de 2024
FERNANDO BOTELHO LOURENÇO

AFTM - Matrícula nº 138.092-3 - Diretor do DRI/SMF

NOTIFICAÇÃO
Protocolo: 15.216/70
Código Cartográfico: 3421.13.82.0040.01001
Requerente: Espólio de José Nassif Mokarzel Neto e/ou Atual Responsável
Assunto: Aprovação de Plantas
Comunico que o Sr.(a) fica NOTIFICADO(A) mediante esta publicação, para atender 
as solicitações e documentos referente ao processo em epígrafe, no prazo de DEZ dias 
da data da publicação, como segue:
1 - Agendar vistoria através do e-mail infra citado.
Documentos poderão ser enviados através do e-mail marcelo.tadeu@campinas.
sp.gov.br
O enquadramento se dará através da Lei 11.111/01 e Decreto 19.723/17, o não aten-
dimento desta Notificação acarretará em sansões previstas em Lei e enquadramento 
no Artigo 18P.
A legislação citada poderá ser consultada pela internet, no endereço www.campinas.
sp.gov.br 

Campinas, 01 de agosto de 2024
MARCELO TADEU
Agente Fiscal Tributário

DEPARTAMENTO DE RECEITAS IMOBILIÁRIAS

Protocolo SEI nº: COHAB.2024.00003334-10
Interessado(a): MRV PRIME LXIV INCORPORAÇÕES LTDA. - CNPJ: 36.115.717/0001-26
Assunto: Isenção do ITBI - Projeto Habitacional Popular - Lei Municipal nº 12.391/05
Com base na manifestação do Setor e atendendo ao disposto no artigo 66, combinado com os artigos 3º, 69 e 70 da Lei Municipal nº 13.104/07, fica concedida a isenção 
do ITBI na transmissão dos imóveis relacionados na Tabela abaixo, para os respectivos adquirentes, com base nos contratos oriundos do programa federal de financiamento 
MINHA CASA, MINHA VIDA (PMCMV) da Caixa Econômica Federal, com força de escritura pública, nos termos do artigo 61, §5º da Lei Federal nº 4.380/64, tendo como 
alienante a empresa MRV PRIME LXIV INCORPORAÇÕES LTDA. - CNPJ: 36.115.717/0001-26 e beneficiários com renda mensal familiar de até 6 (seis) salários míni-
mos e regularmente cadastrados no CIM - Cadastro de Interesse em Moradia, em conformidade com o disposto no artigo 5º, incisos VII e VIII, alínea "d" da Lei Municipal nº 
12.391/05. Deixo de recorrer de ofício tendo em vista que a presente decisão não se enquadra no disposto no artigo 74 da Lei Municipal nº 13.104/07.
Fica dispensada a exigência pelo Oficial de Registro de Imóveis de certidão expedida pela Prefeitura Municipal de Campinas para fins de registro e demais atos relacio-
nados à primeira transmissão dos referidos imóveis aos respectivos beneficiários, nos termos da presente decisão.

NOME CPF EMPREENDIMENTO MATRÍ-
CULA Nº CRI Nº ENDEREÇO TORRE/ APARTA-

MENTO
 VALOR DA 
AQUISIÇÃO 

CINTIA XAVIER DE OLIVEIRA 386.848.128-16 RESIDENCIAL COLORADO 145955 3ªCRI RUA JOAO MORENO, 31 TORRE 1 /AP 1407 R$ 231.000,00
IGOR JESUS FERREIRA MIRANDA 497.893.588-14 RESIDENCIAL COLORADO 145955 3ªCRI RUA JOAO MORENO, 31 TORRE 1 /AP 1507 R$ 231.000,00
LUCAS THEODORO DE CAMPOS 572.253.788-80 RESIDENCIAL COLORADO 145955 3ªCRI RUA JOAO MORENO, 31 TORRE 1 /AP 1307 R$ 231.000,00
MARCOS HENRIQUE FERREIRA DOS SANTOS 376.575.748-95 RESIDENCIAL COLORADO 145955 3ªCRI RUA JOAO MORENO, 31 TORRE 1 /AP 1702 R$ 238.600,00
TANIA DA SILVA CARDOSO 323.457.248-89 RESIDENCIAL COLORADO 145955 3ªCRI RUA JOAO MORENO, 31 TORRE 1 /AP 1607 R$ 237.500,00

Protocolo SEI nº: COHAB.2024.00003382-17
Interessado(a): ALADINO SELMI I SPE LTDA. - CNPJ 47.548.942/0001-72
Assunto: Isenção do ITBI - Projeto Habitacional Popular - Lei Municipal nº 12.391/05
Com base na manifestação do Setor e atendendo ao disposto no artigo 66, combinado com os artigos 3º, 69 e 70 da Lei Municipal nº 13.104/07,fica concedida a isenção 
do ITBI na transmissão dos imóveis relacionados na Tabela abaixo, para os respectivos adquirentes, com base nos contratos oriundos do programa federal de financiamento 
MINHA CASA, MINHA VIDA (PMCMV) da Caixa Econômica Federal, com força de escritura pública, nos termos do artigo 61, §5º da Lei Federal nº 4.380/64, tendo como 
alienante a empresa ALADINO SELMI I SPE LTDA. - CNPJ 47.548.942/0001-72 e beneficiários com renda mensal familiar de até 6 (seis) salários mínimos e regularmente 
cadastrados no CIM - Cadastro de Interesse em Moradia, em conformidade com o disposto no artigo 5º, incisos VII e VIII, alínea "d" da Lei Municipal nº 12.391/05. Deixo de 
recorrer de ofício tendo em vista que a presente decisão não se enquadra no disposto no artigo 74 da Lei Municipal nº 13.104/07.
Fica dispensada a exigência pelo Oficial de Registro de Imóveis de certidão expedida pela Prefeitura Municipal de Campinas para fins de registro e demais atos relacio-
nados à primeira transmissão dos referidos imóveis aos respectivos beneficiários, nos termos da presente decisão.

NOME CPF EMPREENDIMENTO MATRÍCU-
LA Nº CRI Nº ENDEREÇO TORRE/ APARTA-

MENTO
 VALOR DE 
AQUISIÇÃO 

EDVAN FERREIRA ALVES DOS SANTOS 416.834.278-66 VIVA E REALIZE DOM PEDRO 158668 2° CRI RUA UM, 179 TORRE 02 / APTO 47 R$ 253.000,00
ELEN OLIVEIRA ROCHA 429.125.498-92 VIVA E REALIZE DOM PEDRO 158668 2° CRI RUA UM, 179 TORRE 03 / APTO 13 R$ 262.500,00
GIOVANNA BORGES DE FARIAS MIRANDA 467.562.638-62 VIVA E REALIZE DOM PEDRO 158668 2° CRI RUA UM, 179 TORRE 01 / APTO 46 R$ 253.000,00
HIGOR DIEGO ALVES FERRAZ 338.969.568-09 VIVA E REALIZE DOM PEDRO 158668 2° CRI RUA UM, 179 TORRE 02 / APTO 43 R$ 253.000,05
JHENNYFFER BERNADETE DA SILVA CALDEIRA 478.284.268-60 VIVA E REALIZE DOM PEDRO 158668 2° CRI RUA UM, 179 TORRE 03 / APTO 37 R$ 264.000,00
MATHEUS SILVA COSTA 475.147.488-06 VIVA E REALIZE DOM PEDRO 158668 2° CRI RUA UM, 179 TORRE 04 / APTO 12 R$ 264.000,00
ROBERTA ALINE IOPE DIAS 398.083.978-83 VIVA E REALIZE DOM PEDRO 158668 2° CRI RUA UM, 179 TORRE 03 / APTO 47 R$ 289.000,00
VANIA CAROLINE DO CARMO 378.915.678-75 VIVA E REALIZE DOM PEDRO 158668 2° CRI RUA UM, 179 TORRE 04 / APTO 07 R$ 280.172,00
VIVIANE MARIA ANDRADE 341.624.368-43 VIVA E REALIZE DOM PEDRO 158668 2° CRI RUA UM, 179 TORRE 04 / APTO 17 R$ 264.000,00

Protocolo SEI nº: COHAB.2024.00003374-07
Interessado(a): MRV ENGENHARIA E PARTICIPAÇÕES S.A. - CNPJ 08.343.492/0001-20
Assunto: Isenção do ITBI - Projeto Habitacional Popular - Lei Municipal nº 12.391/05
Com base na manifestação do Setor e atendendo ao disposto no artigo 66, combinado com os artigos 3º, 69 e 70 da Lei Municipal nº 13.104/07, fica concedida a isenção 
do ITBI na transmissão dos imóveis relacionados na Tabela abaixo, para os respectivos adquirentes, com base nos contratos oriundos do programa federal de financiamento 
MINHA CASA, MINHA VIDA (PMCMV) da Caixa Econômica Federal, com força de escritura pública, nos termos do artigo 61, §5º da Lei Federal nº 4.380/64, tendo como 
alienante a empresa MRV ENGENHARIA E PARTICIPAÇÕES S.A. - CNPJ 08.343.492/0001-20 e beneficiários com renda mensal familiar de até 6 (seis) salários míni-
mos e regularmente cadastrados no CIM - Cadastro de Interesse em Moradia, em conformidade com o disposto no artigo 5º, incisos VII e VIII, alínea "d" da Lei Municipal nº 
12.391/05. Deixo de recorrer de ofício tendo em vista que a presente decisão não se enquadra no disposto no artigo 74 da Lei Municipal nº 13.104/07.
Fica dispensada a exigência pelo Oficial de Registro de Imóveis de certidão expedida pela Prefeitura Municipal de Campinas para fins de registro e demais atos relacio-
nados à primeira transmissão dos referidos imóveis aos respectivos beneficiários, nos termos da presente decisão.

NOME CPF EMPREENDIMENTO MATRÍ-
CULA Nº CRI Nº ENDEREÇO TORRE/ APARTAMENTO BOX DE 

GARAGEM
VALOR DE 

AQUISIÇÃO 
JESSICA PEREIRA SOUTO 371.698.848-01 RESIDENCIAL CANTO DA MATA 160052 2ªCRI RUA UM _ NUMERO 0 TR 1/ AP 1203 153 R$ 255.200,00
LUIZ CARLOS COSTA JUNIOR 465.333.158-89 RESIDENCIAL CANTO DA MATA 160052 2ªCRI RUA UM _ NUMERO 0 TR 1/ AP 1006 172 R$ 253.500,00
PRISCILA ROCHA DA SILVA 466.939.098-84 RESIDENCIAL CANTO DA MATA 160052 2ªCRI RUA UM _ NUMERO 0 TR 1/ AP 403 M11 R$ 237.000,00
SOELI RIBEIRO DA SILVA DOS 
SANTOS 031.643.219-96 RESIDENCIAL CANTO DA MATA 160052 2ªCRI RUA UM _ NUMERO 0 TR 1/ AP 106  R$ 233.000,00

Protocolo SEI nº: COHAB.2024.00003348-15
Interessado(a): STH CONSTRUÇÃO E INCORPORAÇÃO SPE LTDA - CNPJ: 35.084.222/0001-14
Assunto: Isenção do ITBI - Projeto Habitacional Popular - Lei Municipal nº 12.391/05
Com base na manifestação do Setor e atendendo ao disposto no artigo 66, combinado com os artigos 3º, 69 e 70 da Lei Municipal nº 13.104/07, fica concedida a isenção 
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do ITBI na transmissão dos imóveis relacionados na Tabela abaixo, para os respectivos adquirentes, com base nos contratos oriundos do programa federal de financiamento 
MINHA CASA, MINHA VIDA (PMCMV) da Caixa Econômica Federal, com força de escritura pública, nos termos do artigo 61, §5º da Lei Federal nº 4.380/64, tendo como 
alienante a empresa STH CONSTRUÇÃO E INCORPORAÇÃO SPE LTDA - CNPJ: 35.084.222/0001-14 e beneficiários com renda mensal familiar de até 6 (seis) salários 
mínimos e regularmente cadastrados no CIM - Cadastro de Interesse em Moradia, em conformidade com o disposto no artigo 5º, incisos VII e VIII, alínea "d" da Lei Municipal 
nº 12.391/05. Deixo de recorrer de ofício tendo em vista que a presente decisão não se enquadra no disposto no artigo 74 da Lei Municipal nº 13.104/07.
Fica dispensada a exigência pelo Oficial de Registro de Imóveis de certidão expedida pela Prefeitura Municipal de Campinas para fins de registro e demais atos relacio-
nados à primeira transmissão dos referidos imóveis aos respectivos beneficiários, nos termos da presente decisão.

NOME CPF EMPREENDIMENTO MATRÍCU-
LA Nº CRI Nº ENDEREÇO TORRE/ APARTA-

MENTO
 VALOR DA 
AQUISIÇÃO 

CLAUDIO DOS SANTOS BROES 978.951.132-91 CONDOMÍNIO VARANDAS- CASA FELIZ 250111 3º CRI RUA DR. NIVALDO ALVES 
BONILHA, 74 TORRE 03 / APTO 117 R$ 350.000,00

JHONATAS MARCELO BARBO-
ZA GUIMARAES 455.760.108-17 CONDOMÍNIO VARANDAS- CASA FELIZ 250111 3º CRI RUA DR. NIVALDO ALVES 

BONILHA, 74 TORRE 03 / APTO 47 R$ 350.000,00

JOAO CARLOS TELES DE 
OLIVEIRA 416.221.188-47 CONDOMÍNIO VARANDAS- CASA FELIZ 250111 3º CRI RUA DR. NIVALDO ALVES 

BONILHA, 74 TORRE 03 / APTO 181 R$ 343.500,00

LUIZ CLAUDIO MATOS DE 
ALMEIDA 599.864.925-72 CONDOMÍNIO VARANDAS- CASA FELIZ 250111 3º CRI RUA DR. NIVALDO ALVES 

BONILHA, 74 TORRE 03 / APTO 191 R$ 296.000,00

MAYRA FERNANDA FERREIRA 
VILAS BOA 441.221.078-22 CONDOMÍNIO VARANDAS- CASA FELIZ 250111 3º CRI RUA DR. NIVALDO ALVES 

BONILHA, 74 TORRE 03 / APTO 188 R$ 296.000,00

RUTE SILVA PAIVA MOURA 442.795.718-80 CONDOMÍNIO VARANDAS- CASA FELIZ 250111 3º CRI RUA DR. NIVALDO ALVES 
BONILHA, 74 TORRE 03 / APTO 156 R$ 264.000,00

Protocolo SEI nº:COHAB.2024.00003331-69
Interessado(a):MRV PRIME III INCORPORAÇÕES LTDA - CNPJ 13.425.367/0001-07
Assunto:Isenção do ITBI - Projeto Habitacional Popular - Lei Municipal nº 12.391/05
Com base na manifestação do Setor e atendendo ao disposto no artigo 66, combinado com os artigos 3º, 69 e 70 da Lei Municipal nº 13.104/07, fica concedida a isenção 
do ITBI na transmissão dos imóveis relacionados na Tabela abaixo, para os respectivos adquirentes, com base nos contratos oriundos do programa federal de financiamento 
MINHA CASA, MINHA VIDA (PMCMV) da Caixa Econômica Federal, com força de escritura pública, nos termos do artigo 61, §5º da Lei Federal nº 4.380/64, tendo como 
alienante a empresa MRV PRIME III INCORPORAÇÕES LTDA - CNPJ 13.425.367/0001-07 e beneficiários com renda mensal familiar de até 6 (seis) salários mínimos 
e regularmente cadastrados no CIM - Cadastro de Interesse em Moradia, em conformidade com o disposto no artigo 5º, incisos VII e VIII, alínea "d" da Lei Municipal nº 
12.391/05. Deixo de recorrer de ofício tendo em vista que a presente decisão não se enquadra no disposto no artigo 74 da Lei Municipal nº 13.104/07.
Fica dispensada a exigência pelo Oficial de Registro de Imóveis de certidão expedida pela Prefeitura Municipal de Campinas para fins de registro e demais atos relacio-
nados à primeira transmissão dos referidos imóveis aos respectivos beneficiários, nos termos da presente decisão.

NOME CPF EMPREENDI-
MENTO

MATRÍ-
CULA 

Nº
CRI 
Nº ENDEREÇO BLOCO/ APARTA-

MENTO
VALOR DA 

AQUISIÇÃO

CAMILA VIEIRA DOS SANTOS DE 
ARAUJO 044.999.003-60 RESIDENCIAL CO-

RES DO POENTE 275618 3ªCRI AVENIDA UM, 217 - RESIDENCIAL PARQUE DAS CORES 
- CAMPINAS SP BLOCO 01 / AP 104 R$ 204.000,00

LARISSA FERNANDES ROCHA 444.795.088-05 RESIDENCIAL CO-
RES DO POENTE 275868 3ªCRI AVENIDA UM, 217 - RESIDENCIAL PARQUE DAS CORES 

- CAMPINAS SP BLOCO 08 / AP 402 R$ 215.000,00

LUZIA VILASBOA PRATES 415.365.028-55 RESIDENCIAL CO-
RES DO POENTE 275721 3ªCRI AVENIDA UM, 217 - RESIDENCIAL PARQUE DAS CORES 

- CAMPINAS SP BLOCO 14 / AP 203 R$ 206.500,00

PAULO SERGIO DOS SANTOS JUNIOR 456.853.768-12 RESIDENCIAL CO-
RES DO POENTE 275803 3ªCRI AVENIDA UM, 217 - RESIDENCIAL PARQUE DAS CORES 

- CAMPINAS SP BLOCO 05 / AP 301 R$ 218.000,00

SAMARA LUANA MARQUES DE 
JESUS 354.105.838-25 RESIDENCIAL CO-

RES DO POENTE 275839 3ªCRI AVENIDA UM, 217 - RESIDENCIAL PARQUE DAS CORES 
- CAMPINAS SP BLOCO 07 / AP 201 R$ 204.000,00

Protocolo SEI nº: COHAB.2024.00003368-51
Interessado(a): MRV PRIME LXIV INCORPORAÇÕES LTDA. - CNPJ: 36.115.717/0001-26
Assunto: Isenção do ITBI - Projeto Habitacional Popular - Lei Municipal nº 12.391/05
Com base na manifestação do Setor e atendendo ao disposto no artigo 66, combinado com os artigos 3º, 69 e 70 da Lei Municipal nº 13.104/07, fica concedida a isenção 
do ITBI na transmissão dos imóveis relacionados na Tabela abaixo, para os respectivos adquirentes, com base nos contratos oriundos do programa federal de financiamento 
MINHA CASA, MINHA VIDA (PMCMV) da Caixa Econômica Federal, com força de escritura pública, nos termos do artigo 61, §5º da Lei Federal nº 4.380/64, tendo como 
alienante a empresa MRV PRIME LXIV INCORPORAÇÕES LTDA. - CNPJ: 36.115.717/0001-26 e beneficiários com renda mensal familiar de até 6 (seis) salários míni-
mos e regularmente cadastrados no CIM - Cadastro de Interesse em Moradia, em conformidade com o disposto no artigo 5º, incisos VII e VIII, alínea "d" da Lei Municipal nº 
12.391/05. Deixo de recorrer de ofício tendo em vista que a presente decisão não se enquadra no disposto no artigo 74 da Lei Municipal nº 13.104/07.
Fica dispensada a exigência pelo Oficial de Registro de Imóveis de certidão expedida pela Prefeitura Municipal de Campinas para fins de registro e demais atos relacio-
nados à primeira transmissão dos referidos imóveis aos respectivos beneficiários, nos termos da presente decisão.

NOME CPF EMPREENDI-
MENTO

MATRÍ-
CULA Nº

CRI 
Nº ENDEREÇO

TORRE/ 
APARTAMEN-

TO
VALOR DA 

AQUISIÇÃO

LETICIA MONTEIRO RODRIGUES 494.446.398-78 COSTA DOS ALPES 268154 3ªCRI RUA BAZILIZA BUENO DE CAMARGO, 183 TR 1 /AP 701 R$ 246.000,00
RAIANE ANDRADE SOARES 520.850.358-17 COSTA DOS ALPES 268154 3ªCRI RUA BAZILIZA BUENO DE CAMARGO, 183 TR 1 /AP 1007 R$ 262.000,00

Protocolo SEI nº: COHAB.2024.00003338-35
Interessado(a): MRV PRIME LXIV INCORPORAÇÕES LTDA. - CNPJ: 36.115.717/0001-26
Assunto: Isenção do ITBI - Projeto Habitacional Popular - Lei Municipal nº 12.391/05
Com base na manifestação do Setor e atendendo ao disposto no artigo 66, combinado com os artigos 3º, 69 e 70 da Lei Municipal nº 13.104/07, fica concedida a isenção 
do ITBI na transmissão dos imóveis relacionados na Tabela abaixo, para os respectivos adquirentes, com base nos contratos oriundos do programa federal de financiamento 
MINHA CASA, MINHA VIDA (PMCMV) da Caixa Econômica Federal, com força de escritura pública, nos termos do artigo 61, §5º da Lei Federal nº 4.380/64, tendo como 
alienante a empresa MRV PRIME LXIV INCORPORAÇÕES LTDA. - CNPJ: 36.115.717/0001-26 e beneficiários com renda mensal familiar de até 6 (seis) salários míni-
mos e regularmente cadastrados no CIM - Cadastro de Interesse em Moradia, em conformidade com o disposto no artigo 5º, incisos VII e VIII, alínea "d" da Lei Municipal nº 
12.391/05. Deixo de recorrer de ofício tendo em vista que a presente decisão não se enquadra no disposto no artigo 74 da Lei Municipal nº 13.104/07.
Fica dispensada a exigência pelo Oficial de Registro de Imóveis de certidão expedida pela Prefeitura Municipal de Campinas para fins de registro e demais atos relacio-
nados à primeira transmissão dos referidos imóveis aos respectivos beneficiários, nos termos da presente decisão.

NOME CPF EMPREENDIMENTO MATRÍ-
CULA Nº CRI Nº ENDEREÇO TORRE/ APAR-

TAMENTO
VALOR DA 

AQUISIÇÃO
ANA JULIA REBELLO CHIORAMITAL 488.955.778-41 VILLAGIO GARDEN 235485 3ªCRI RUA DOUTOR SOUZA RIBEIRO, 362 TR 01 /AP 607 R$ 302.000,00
ELISABETH CRISTINA MENDES 271.151.388-26 VILLAGIO GARDEN 235485 3ªCRI RUA DOUTOR SOUZA RIBEIRO, 362 TR  02 /AP 801 R$ 301.000,00
MARCIO GUILHERME DOS SANTOS AMORIM 149.324.957-65 VILLAGIO GARDEN 235485 3ªCRI RUA DOUTOR SOUZA RIBEIRO, 362 TR 01 /AP 307 R$ 266.000,00
MARIA EDUARDA DE ALMEIDA SILVA 505.073.868-76 VILLAGIO GARDEN 235485 3ªCRI RUA DOUTOR SOUZA RIBEIRO, 362 TR 01 /AP 405 R$ 264.000,00
MARIANNA GABRIELA MELAO DE  SÁ 432.236.658-97 VILLAGIO GARDEN 235485 3ªCRI RUA DOUTOR SOUZA RIBEIRO, 362 TR 02 /AP 202 R$ 263.990,00
MELISSA PISSOLETTO 442.676.508-02 VILLAGIO GARDEN 235485 3ªCRI RUA DOUTOR SOUZA RIBEIRO, 362 TR 02 /AP 1208 R$ 294.000,00
RAQUEL MENDES FAGUNDES 357.104.738-98 VILLAGIO GARDEN 235485 3ªCRI RUA DOUTOR SOUZA RIBEIRO, 362 TR 01 /AP 305 R$ 264.000,00
SILVIA DOMINGUES MENDES 474.132.715-91 VILLAGIO GARDEN 235485 3ªCRI RUA DOUTOR SOUZA RIBEIRO, 362 TR 02 /AP 1405 R$ 277.191,00
THAISE NASCIMENTO DA SILVA 052.365.365-45 VILLAGIO GARDEN 235485 3ªCRI RUA DOUTOR SOUZA RIBEIRO, 362 TR 01 /AP 505 R$ 264.000,00

Campinas, 31 de julho de 2024
FERNANDO BOTELHO LOURENÇO

AFTM - Matrícula nº 138.092-3 - Diretor do DRI/SMF

DEPARTAMENTO DE RECEITAS MOBILIÁRIAS - DRM

COORDENADORIA SETORIAL DE PROGRAMAÇÃO 
FISCAL E PROOCOLOS

Processo SEI:PMC.2024.00061792-00
Sujeito Passivo:Ana Priscila Alves
Inscrição Mobiliária:408.274-5

Requerente / Procurador(es):Ana Priscila Alves
Assunto:Solicitação de encerramento retroativo de inscrição mobiliária/ISSQN
Nos termos do art. 66 da Lei Municipal nº 13.104/2007 e art. 3º, § 1º, inciso III da 
Instrução Normativa DRM/SMF nº 02/2024 INDEFIRO o pedido de encerramento 
retroativo da Inscrição Municipal n° 408.274-5 pela não apresentação de prova plena, 
observado o art. 2º, parágrafo 3º da Instrução Normativa 02/2015. Determino o encer-
ramento da inscrição a partir de 03/06/2024, data de protocolização do pedido,com 
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base no disposto no art. 1°, parágrafo 3º da Instrução Normativa DRM/SMF 02/2015 
c/c artigo 64, parágrafo 1º, inciso I, alínea b do Decreto n° 15.356/2005.

Processo SEI:PMC.2024.00077829-02
Sujeito Passivo:Tiago Ferreira Joia
Inscrição Mobiliária:280.142-6
Requerente / Procurador(es):Tiago Ferreira Joia
Assunto:Solicitação de encerramento retroativo de inscrição mobiliária/ISSQN
Nos termos do art. 66 da Lei Municipal nº 13.104/2007 e art. 3º, § 1º, inciso III da 
Instrução Normativa DRM/SMF nº 02/2024, DEFIRO o pedido de encerramento re-
troativo da Inscrição Municipal n° 280.142-6, a partir de 31/12/2013, por apresentar 
prova hábil, com base no disposto no art. 1°, inciso IX c/c artigo 2º, parágrafo 4º da 
Instrução Normativa DRM/SMF 02/2015 e art. 64, parágrafo 2° do Decreto Municipal 
n° 15.356/2005, cancelando os lançamentos do ISSQN Ofício de profissional autôno-
mo posteriores a data de encerramento da inscrição municipal.

Processo SEI:PMC.2024.00036824-58
Sujeito Passivo:Osmar Dias de Araújo
Inscrição Mobiliária:305.599-0
Requerente / Procurador(es):Osmar Dias de Araújo
Assunto:Solicitação de encerramento retroativo de inscrição mobiliária/ISSQN
Nos termos do art. 66 da Lei Municipal nº 13.104/2007 e art. 3º, § 1º, inciso III da 
Instrução Normativa DRM/SMF nº 02/2024, DEFIRO o pedido de encerramento re-
troativo da Inscrição Municipal n° 305.599-0, a partir de 01/02/2020, por apresentar 
prova hábil, com base no disposto no art. 1°, inciso IX c/c artigo 2º, parágrafo 4º da 
Instrução Normativa DRM/SMF 02/2015 e art. 64, parágrafo 2° do Decreto Municipal 
n° 15.356/2005, cancelando os lançamentos do ISSQN Ofício de profissional autôno-
mo posteriores a data de encerramento da inscrição municipal.

FERNANDO HENRIQUE MORAES DE OLIVEIRA
AFTM - CSPFP - PROTOCOLOS - DRM - FG III

COORDENADORIA SETORIAL DE FISCALIZAÇÃO 
MOBILIÁRIA

NOTIFICAÇÃO- Nº2024.07.28 INC
INSCRIÇÃO EX OFFÍCIO
Com fulcro no que dispõe o artigo 21 da Lei Municipal nº 12.392/2005 c/c artigo 2º, 
§ 1º da Instrução Normativa Municipal Nº 004/04 DRM/SF e artigo 1º c/c artigo 20, 
inciso II c/c artigo 39 da Resolução CGSIM nº48, de 11 de outubro de 2018, ficam os 
Microempreendedores Individuais - MEIs abaixo relacionados NOTIFICADOS de 
sua inscrição ex-offício junto ao Cadastro Mobiliário deste ente municipal, podendo 
os mesmos obterem o comprovante de sua inscrição mobiliária, no seguinte endereço 
eletrônico: https://situacao.campinas.sp.gov.br/

CCM CNPJ RAZÃO SOCIAL
9852689 18.932.274/0001-84 MARIA RITA DA CONCEIÇAO
9855726 19.699.429/0001-47 19.699.429 VICTOR BRUNO RODRIGUES NEGRI
9855912 25.330.595/0001-74 25.330.595 ANA LUCIA DE OLIVEIRA BARRETO PEREIRA
9855963 26.966.212/0001-11 26.966.212 FILIPE CARVALHO PONTES REIS
9856013 28.242.971/0001-67 28.242.971 ADRIEL MOREIRA BARBOSA
9856129 30.306.897/0001-47 30.306.897 BRUNA LEITE DE AMORIM
9856307 31.875.143/0001-70 31.875.143 ILUSKA PEREIRA VENANCIO
9856730 35.544.478/0001-67 35.544.478 JULIO CESAR PEREIRA DE SOUZA
9856765 36.137.177/0001-81 36.137.177 RANIERES VENANCIO DA SILVA
9856870 37.680.997/0001-88 37.680.997 GUSTAVO HENRIQUE MORALLI
9856978 39.419.801/0001-21 39.419.801 PRISCILA CAROLINA DA SILVA STANCATO
9857206 41.370.706/0001-22 41.370.706 GISLAINE BEATRIZ MARTINS MENDONCA
9857230 41.906.768/0001-06 41.906.768 JOSE JULIO DOS SANTOS JUNIOR
9857362 43.652.728/0001-00 43.652.728 LUCINEIA GONCALVES DOS SANTOS
9857389 43.930.357/0001-81 43.930.357 MARCELA CRISTINA PEREIRA
9857451 44.392.762/0001-56 44.392.762 RICARDO HENRIQUE ZAVATTI DE SOUZA
9857494 44.575.846/0001-25 44.575.846 GENISVAN MESSIAS DOS SANTOS

9857559 45.070.740/0001-32 45.070.740 MOHAMED NABIL IBRAHIM ELSAYED IBRAHIM 
ELZAYYAT

9857575 45.314.030/0001-00 45.314.030 ARTHUR ROBERTO BENFICA NETO
9857630 45.750.814/0001-81 45.750.814 ADRIANE APARECIDA CRUZ MACK
9857710 46.746.471/0001-44 46.746.471 ADILIO NASCIMENTO ALVES
9857869 48.267.436/0001-78 48.267.436 ROSANGELA RODRIGUES DE ALMEIDA
9857885 48.365.927/0001-51 48.365.927 NELITON RICARDO FREITAS LARA
9857923 48.617.531/0001-54 48.617.531 DANIELA APARECIDA FERREIRA
9858199 50.176.731/0001-60 50.176.731 CAMILA ROBERTA SOUZA GALATI
9859292 52.368.245/0001-70 52.368.245 EDIER CORSI
9859314 52.453.278/0001-18 52.453.278 ANA PATRICIA DOS SANTOS CABRAL
9859560 53.829.136/0001-75 53.829.136 BRUNO VELOSO DO VALLE
9859578 53.862.628/0001-62 53.862.628 DORALICE DE FATIMA MULLER QUINTINO
9859624 54.056.785/0001-43 54.056.785 WESLEY NAATJES DE MORAIS FERREIRA
9859810 55.278.566/0001-71 55.278.566 VANESSA DE OLIVEIRA SILVA
9860096 56.018.599/0001-45 56.018.599 DANIEL LINS
9860118 56.018.603/0001-75 56.018.603 ANA JULIA PEREIRA VERINOUD
9860134 56.018.737/0001-96 56.018.737 LUCIANA VILELA ESPOSITO PIRES
9860150 56.018.862/0001-04 56.018.862 WESLEI AUGUSTO MARQUES
9860177 56.018.895/0001-46 56.018.895 KARINA HERCULANO ROQUE
9860193 56.018.918/0001-12 56.018.918 TARCIANA ALVES DA SILVA
9860215 56.018.961/0001-88 56.018.961 ROBSON ROBERTO DA SILVA
9860231 56.019.126/0001-62 56.019.126 FELIPE LOPES PUPO FERREIRA
9860274 56.019.206/0001-18 56.019.206 RENATA BARBOSA BRASIL
9860290 56.019.288/0001-09 56.019.288 CRISTIANE PEREIRA DOS SANTOS
9860320 56.020.008/0001-74 56.020.008 CESAR EDUARDO PAULINO DA SILVA
9860347 56.020.030/0001-14 56.020.030 RICARDO FERREIRA BARBOSA
9860363 56.020.115/0001-00 56.020.115 ROSANGELA GONZALEZ DA SILVA
9860380 56.020.252/0001-37 56.020.252 CARLOS GOMES DE AVELAR JUNIOR

9860410 56.020.255/0001-70 56.020.255 JORGE ESTEVAM RODRIGUES NETO
9860436 56.020.542/0001-80 56.020.542 SAMIRA LARISSA MARIANO
9860452 56.020.594/0001-57 56.020.594 ADRIANO DE OLIVEIRA GARCIA
9860479 56.020.656/0001-20 56.020.656 ADRIANO VELOZ
9860495 56.020.999/0001-95 56.020.999 ANA BEATRIZ BERBEL DE VITA LOPES
9860517 56.021.536/0001-48 56.021.536 ALESSANDRA RAQUEL VARGAS DE AZEVEDO
9860533 56.021.617/0001-48 56.021.617 MARIA DAS GRACAS DE SOUSA PALADINI
9860550 56.021.687/0001-04 56.021.687 LETICIA BELEM FERNANDES DE SOUSA
9860576 56.021.796/0001-13 56.021.796 ROLANDO DE ALMEIDA
9860592 56.021.817/0001-09 56.021.817 CRISTIANE FASSINI CONCEICAO RODRIGUES
9860622 56.022.079/0001-06 56.022.079 PAULO FERNANDO NICOLETTI
9860649 56.022.201/0001-44 56.022.201 BARBARA PAULINO DE CARVALHO
9860665 56.022.463/0001-09 56.022.463 RICHARD ANTUNES BENSUASCHI
9860681 56.022.485/0001-79 56.022.485 CLAUDIA HELENA DA SILVA
9860703 56.022.856/0001-12 56.022.856 PEDRO HENRIQUE BARRETO DOS SANTOS
9860720 56.022.862/0001-70 56.022.862 DEBORA BERTI MOTTA
9860746 56.023.177/0001-68 56.023.177 THIAGO FERREIRA DOS SANTOS
9860770 56.023.213/0001-93 56.023.213 LUCAS DE LIMA BEIRA
9860797 56.023.262/0001-26 56.023.262 OSEIAS DOS SANTOS GOMES
9860819 56.023.654/0001-95 56.023.654 VICTOR THANBICHLER PADILHA
9860835 56.023.655/0001-30 56.023.655 SARAH ALLANA DE OLIVEIRA SIQUEIRA DA SILVA
9860851 56.023.827/0001-75 56.023.827 INAYARA VIRGINIA CUNHA CHIMINAZZO
9860878 56.023.994/0001-16 56.023.994 AMANDA CRISTINA GARGANTINI
9860894 56.024.566/0001-08 56.024.566 JOSE SOUZA CARDOSO JUNIOR
9860916 56.024.666/0001-34 56.024.666 ISABELLA BERGANTIN DE ARAUJO MIRANDA
9860932 56.024.804/0001-85 56.024.804 JENIFFER BATISTA CHAGA
9860959 56.024.868/0001-86 56.024.868 EDILEUZA CAMARGO DE CAMPOS
9860975 56.025.014/0001-14 56.025.014 ANA CLAUDIA BONIFACIO
9860991 56.025.085/0001-17 56.025.085 VICTOR HUGO BARBOSA CARLOS
9861017 56.025.215/0001-11 56.025.215 GUILHERME PAIVA DE MATTOS
9861041 56.025.470/0001-64 56.025.470 RYAN LEANDRO FIGUEIREDO POLTRONIERI
9861068 56.025.622/0001-29 56.025.622 MARCELO DE CAMPOS
9861084 56.025.772/0001-32 56.025.772 RAFAEL SCARPIM
9861106 56.025.813/0001-90 56.025.813 FRANK SANTOS DE LIMA
9861122 56.026.012/0001-40 56.026.012 PEDRO MEYADO ASSUMPCAO MENON
9861149 56.026.546/0001-76 56.026.546 FERNANDA ASSIS VITORATO
9861165 56.026.786/0001-70 56.026.786 FERNANDA RODRIGUES MORO GIRONDO
9861181 56.026.997/0001-03 56.026.997 KARLA JULIANA DA COSTA BEGALLI
9861211 56.027.092/0001-58 56.027.092 ADRIANO CAMPOS CASTRO
9861238 56.027.231/0001-43 56.027.231 LEONARDO GABRIEL ANGELINO LEITE
9861254 56.027.269/0001-16 56.027.269 BIANCA VIEIRA DOS SANTOS
9861270 56.027.944/0001-07 56.027.944 JOSEFINA SILVA FRANKLIN
9861297 56.028.029/0001-36 56.028.029 ANA GABRIELLE COSTA RODRIGUES
9861319 56.028.191/0001-54 56.028.191 JULIO CESAR ALVES
9861335 56.028.476/0001-95 56.028.476 JOAO VICTOR RODRIGUES DE LIMA
9861351 56.028.706/0001-16 56.028.706 RAPHAEL RIBEIRO VIZELI MOREIRA
9861378 56.028.832/0001-70 56.028.832 GERLANDIA DE SOUZA ARAUJO
9861394 56.028.838/0001-48 56.028.838 DHON LUCAS BARBOZA DOS SANTOS
9861416 56.029.092/0001-97 56.029.092 VICTOR AUGUSTO MONTAGNOLI
9861432 56.029.243/0001-07 56.029.243 AMILTON BORGES DA COSTA NETO
9861459 56.029.363/0001-04 56.029.363 ALEXANDER RODRIGUES LIMA
9861475 56.029.454/0001-40 56.029.454 RAFAEL CHISCONE GOMES
9861505 56.029.578/0001-25 56.029.578 WILLIAM SANTOS DE OLIVEIRA
9861521 56.029.601/0001-81 56.029.601 SIMEAO JOAO DA SILVA SOUZA
9861548 56.030.028/0001-26 56.030.028 RODRIGO FURLAN
9861564 56.030.343/0001-53 56.030.343 COSME ALVES PEREIRA
9861580 56.030.379/0001-37 56.030.379 HERMYONE GONCALVES
9861602 56.031.174/0001-76 56.031.174 VICTOR HUGO SPOSTO GATTI
9861629 56.031.242/0001-05 56.031.242 STHEFANY FERREIRA DE MORAIS BALDUINO
9861645 56.031.256/0001-10 56.031.256 ADILSON ALVES NASCIMENTO
9861661 56.031.563/0001-00 56.031.563 KELVIN SANTOS SILVA
9861696 56.031.638/0001-44 56.031.638 ANDRE WILLIANS MARQUES EMKE
9861718 56.031.681/0001-00 56.031.681 LUCIA VALVERDE DE SOUZA
9861734 56.032.361/0001-74 56.032.361 JOICIANE DA SILVA SOUSA
9861750 56.032.504/0001-48 56.032.504 JOSE CARLOS MARQUES ARAUJO
9861777 56.032.509/0001-70 56.032.509 JONAS GABRIEL DOMINGUES DA SILVA
9861793 56.032.526/0001-08 56.032.526 FELIPE BATISTA CAMILO DA SILVA
9861815 56.032.689/0001-90 56.032.689 BRUNO CAVAGLIERI PEREIRA
9861831 56.032.784/0001-94 56.032.784 RAFAEL IFANGER RIBEIRO
9861858 56.033.163/0001-25 56.033.163 GUILHERME VINICIUS ROCHA SOUZA
9861874 56.033.291/0001-79 56.033.291 FRANCISCO ROSALVO DA SILVA ARAUJO
9861890 56.033.364/0001-22 56.033.364 JOAO VITOR DA SILVA FONSECA
9861912 56.033.472/0001-03 56.033.472 RODINEI APARECIDO BRAULINO
9861939 56.033.629/0001-92 56.033.629 INES DA ROCHA AMARO DA SILVA
9861955 56.033.648/0001-19 56.033.648 LYVIA VIEIRA BENVENUTI
9861971 56.034.429/0001-54 56.034.429 FAGNER FRUTUOSO LIMA
9861998 56.034.488/0001-22 56.034.488 MURILO BARONI SERAFIM
9862013 56.034.774/0001-98 56.034.774 ALINE DO CARMO
9862030 56.034.819/0001-24 56.034.819 CAMILA NAOMI DOS SANTOS
9862064 56.035.203/0001-78 56.035.203 GABRIELLI FELIPPE FERNANDES ANDRADE
9862080 56.035.233/0001-84 56.035.233 ERICK HENRIQUE SILVA MANTOVANINI
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9862102 56.035.325/0001-64 56.035.325 MELISSA RODRIGUES DE CARVALHO
9862129 56.035.528/0001-50 56.035.528 GABRIEL KUHNEN LIRA MARTINS
9862145 56.035.667/0001-84 56.035.667 LUCIVANIO DO NASCIMENTO BEZERRA
9862161 56.035.929/0001-00 56.035.929 ROBERTO HENRIQUE FRANCA MOURA
9862188 56.035.989/0001-23 56.035.989 WILLIAM SIQUEIRA GODINHO
9862200 56.036.068/0001-85 56.036.068 FERNANDO DE PAULA LEAL
9862226 56.036.099/0001-36 56.036.099 HUGO ALEXANDRE PEREIRA
9862242 56.036.303/0001-19 56.036.303 AMANDA CAVALCANTE BRITES
9862269 56.036.806/0001-94 56.036.806 ISRAEL TEIXEIRA DE JESUS
9862285 56.036.835/0001-56 56.036.835 LARISSA CRISTINI CALVO
9862307 56.037.105/0001-70 56.037.105 OSORIO FRANCISCO BRUNO MUNDIM
9862323 56.037.216/0001-86 56.037.216 GABRIEL MOURA RODRIGUES
9862340 56.037.327/0001-92 56.037.327 DEVALTINO CARDOSO DE SALES
9862366 56.037.398/0001-95 56.037.398 ERBERTT LUIZ DOS SANTOS
9862382 56.038.012/0001-60 56.038.012 STEPHANI PEREIRA DOS SANTOS
9862404 56.038.186/0001-22 56.038.186 WANDERSON GUSTAVO DE SOUZA CARLOS
9862420 56.038.297/0001-39 56.038.297 TAMIRES GUIMARAES FELICIANO
9862447 56.038.723/0001-34 56.038.723 RAFAEL CLISMMA DA SILVA
9862463 56.038.772/0001-77 56.038.772 CLAUDIA DOS SANTOS
9862480 56.038.990/0001-01 56.038.990 SOLANGE APARECIDA MAZUREKI MELO
9862501 56.039.040/0001-00 56.039.040 MARCELO RICHTER DE LIMA
9862528 56.039.162/0001-98 56.039.162 JENNIFFER STEFANIE DE MORAIS
9862544 56.039.221/0001-28 56.039.221 PATRICIA NAYARA GARCIA BENTO RICCI
9862560 56.039.348/0001-47 56.039.348 KAROALAYNE BIANCA COSMO DA SILVA
9862587 56.039.479/0001-24 56.039.479 MAURICIO ALVES DE OLIVEIRA
9862617 56.039.818/0001-72 56.039.818 ERILEM MARIA COSTA FIGUEIREDO
9862633 56.040.034/0001-64 56.040.034 ANDERSON MILITAO PIRES
9862668 56.040.080/0001-63 56.040.080 PEDRO FELIPE SOUZA VIEIRA
9862684 56.040.326/0001-05 56.040.326 MAYARA REGINA VIEIRA REQUENA
9862706 56.040.337/0001-87 56.040.337 PAMELA VITORIA DOS SANTOS RIBEIRO
9862722 56.040.411/0001-65 56.040.411 JITESH ASHOK MANILAL VASSARAM
9862749 56.040.465/0001-20 56.040.465 GEOVANNA VITORIA DE SOUZA VIEIRA
9862765 56.040.612/0001-62 56.040.612 SIMONE CRISTINA CAMARGO BARBOSA
9862781 56.040.614/0001-51 56.040.614 ANNA JULIA DE CARVALHO TRISTAO
9862803 56.040.683/0001-65 56.040.683 ERIKA DE ALMEIDA RODRIGUES
9862820 56.040.696/0001-34 56.040.696 IAGO AUGUSTO CAZELATO DE SOUZA
9862846 56.040.953/0001-38 56.040.953 ROMILDO CANDIDO
9862862 56.041.519/0001-72 56.041.519 EUCLIDES ALCANTARA MARIA
9862889 56.041.595/0001-88 56.041.595 CLAUDIO APARECIDO DOS SANTOS
9862900 56.041.614/0001-76 56.041.614 WELKLER LIMA DA SILVA
9862927 56.041.678/0001-77 56.041.678 KAIQUE NASCIMENTO BOMFIM
9862943 56.041.727/0001-71 56.041.727 RAFAEL RIBEIRO DOS SANTOS
9862960 56.041.757/0001-88 56.041.757 ADRIANO HENRIQUE DELEGA
9862986 56.042.529/0001-22 56.042.529 LEANDRO RODRIGUES DE SOUZA
9863001 56.042.612/0001-00 56.042.612 BRUNO PATTI
9863028 56.042.865/0001-75 56.042.865 MICHELE BORGES CEZARINO FERREIRA
9863044 56.043.249/0001-39 56.043.249 GUSTAVO BATISTA DA SILVA
9863060 56.043.251/0001-08 56.043.251 JULIANA DOS SANTOS ARISTIDES
9863087 56.043.323/0001-17 56.043.323 JONATAS FERNANDO UZETO
9863109 56.043.376/0001-38 56.043.376 EDISON TIMOTEO JORGE
9863133 56.043.422/0001-07 56.043.422 EDSON FERREIRA DOS SANTOS
9863150 56.043.517/0001-12 56.043.517 SILVIA SANCHEZ DE CASTRO
9863176 56.043.754/0001-83 56.043.754 GIOVANA CRISTINA CAMILO
9863192 56.043.944/0001-09 56.043.944 PAMELA CERQUEIRA DE SOUZA GIARDIELLO
9863214 56.044.051/0001-70 56.044.051 THIAGO BROLEZZI SILVA PINTO
9863230 56.044.250/0001-88 56.044.250 FERNANDO ANTONUCCI ALVALADEJO
9863257 56.044.614/0001-20 56.044.614 ROSANA DE FATIMA VIRTIS ALVES
9863273 56.044.913/0001-64 56.044.913 IZABELLE LEMOS SENE RIBEIRO
9863290 56.044.943/0001-70 56.044.943 JONAS CARDOZO DA SILVA
9863311 56.045.129/0001-70 56.045.129 GABRIEL ROSA DE FREITAS
9863338 56.045.322/0001-01 56.045.322 EWERTON ALVES SILVA
9863354 56.045.465/0001-13 56.045.465 ELECILDA SOUSA DOS SANTOS
9863370 56.045.556/0001-59 56.045.556 DANIEL CARDOSO DE NAVARRO
9863397 56.045.569/0001-28 56.045.569 MARIA DANIELA CABRAL GIMENEZ
9863419 56.045.585/0001-10 56.045.585 GISELE AJEJE DE CARVALHO
9863435 56.046.011/0001-67 56.046.011 ELIANA SOARES DE OLIVEIRA
9863451 56.046.172/0001-50 56.046.172 RENATO RODRIGUES DOS SANTOS
9863486 56.046.226/0001-88 56.046.226 FELIPE BONFIM SANTOS
9863508 56.046.256/0001-94 56.046.256 ALEXSANDRO GONCALVES DIAS
9863524 56.046.403/0001-26 56.046.403 THIAGO CARVALHO SCHIAVON
9863540 56.046.407/0001-04 56.046.407 JHONATAN LOURENCO REIS
9863567 56.046.458/0001-36 56.046.458 VICTOR HUGO DE OLIVEIRA SANTOS
9863591 56.046.572/0001-66 56.046.572 MARIA CAMILE DOS SANTOS COSTA
9863613 56.046.635/0001-84 56.046.635 MAX WILLIAM MIRANDA DOS SANTOS SILVA
9863630 56.046.744/0001-00 56.046.744 IORRANA DE JESUS HONORIO RODRIGUES
9863656 56.046.846/0001-17 56.046.846 WILLIANS MARTINS DE SOUZA
9863672 56.046.985/0001-40 56.046.985 CAROLINE DE LIMA FARABELLO
9863699 56.047.116/0001-30 56.047.116 ISABELLA DE OLIVEIRA SILVA
9863710 56.047.330/0001-97 56.047.330 JENNIFER MAXINI ANICETO
9863737 56.047.538/0001-06 56.047.538 ANDREIA APARECIDA TARGINO DE SOUZA NETTO
9863753 56.047.539/0001-50 56.047.539 ADRIEL GOUVEIA DE MOURA

9863788 56.047.613/0001-39 56.047.613 ODINEY SOARES DE OLIVEIRA
9863800 56.048.086/0001-87 56.048.086 PAULO ROGERIO TIRELLI
9863826 56.048.428/0001-69 56.048.428 SOPHIA NUNES TARALLO
9863842 56.048.544/0001-88 56.048.544 TIAGO VIEIRA BISCASSI
9863869 56.048.802/0001-26 56.048.802 MARIANA FIGUEIREDO MENEZES
9863885 56.049.194/0001-74 56.049.194 TATIANA APARECIDA DA CUNHA FERREIRA
9863907 56.049.270/0001-41 56.049.270 RYAN TAVARES BARBOZA
9863931 56.049.412/0001-70 56.049.412 ANSELMO LUIZ FEDEL JUNIOR
9863958 56.049.520/0001-43 56.049.520 NATHALYA EMYDIO NOGUEIRA
9863974 56.049.718/0001-27 56.049.718 ALEXANDRE MESSIAS DA SILVA
9863990 56.049.747/0001-99 56.049.747 EDVALDO PEREIRA DA SILVA
9864016 56.049.811/0001-31 56.049.811 CLAUDIA MIRANDA DIAS
9864032 56.050.010/0001-96 56.050.010 GLEISER AMELIA FARIAS SASS
9864059 56.050.013/0001-20 56.050.013 JONATHA MARCOS AGUIAR
9864075 56.050.014/0001-74 56.050.014 RAISSA CRISTINA DE CAMPOS
9864091 56.050.249/0001-66 56.050.249 ANALINE ANDRADE PEREIRA
9864113 56.050.454/0001-21 56.050.454 RAFAELA MENDES SANTOS PEREIRA
9864130 56.051.068/0001-54 56.051.068 SOFIA RODRIGUES DE ANDRADE
9864156 56.051.103/0001-35 56.051.103 CIRO CESAR MAGOM GOMES FERREIRA
9864172 56.051.194/0001-09 56.051.194 LINDALVA PEREIRA DOS SANTOS
9864199 56.051.525/0001-00 56.051.525 VINICIUS MALHEIROS OLIVEIRA
9864210 56.051.692/0001-51 56.051.692 EVERTON APARECIDO SALVIANO CIPRIANO
9864237 56.051.746/0001-89 56.051.746 JOCILENE PEREIRA RODRIGUES
9864253 56.051.911/0001-00 56.051.911 MATHEUS BOSCO PERSON
9864270 56.052.240/0001-94 56.052.240 LARISSA BEATRIZ GIOPATO VALENTIM LIMA
9864296 56.052.288/0001-00 56.052.288 CHRISTIAN EDUARDO RIBEIRO NICOLAU
9864318 56.052.297/0001-93 56.052.297 CARLOS EDUARDO FERREIRA DE CASTRO
9864334 56.052.409/0001-06 56.052.409 RAY OLIVEIRA DE AQUINO

9864350 56.052.412/0001-20 56.052.412 MARIA DA PAZ FAUSTINO DE MIRANDA EL 
MOKHTALI

9864377 56.052.565/0001-77 56.052.565 ANA PAULA LAZZARETTI FANTINI
9864393 56.052.591/0001-03 56.052.591 FLAVIO DE ALENCAR ARAUJO
9864415 56.052.786/0001-45 56.052.786 GABRIEL DA SILVA REIS
9864431 56.052.872/0001-58 56.052.872 APARECIDA DE JESUS DO NASCIMENTO
9864458 56.052.898/0001-04 56.052.898 GISLAINE JENUARIO DE SOUZA
9864474 56.053.082/0001-97 56.053.082 MARINETE LEMES DE MATOS
9864490 56.053.323/0001-06 56.053.323 RICHARD DE OLIVEIRA MARTINS
9864512 56.053.460/0001-32 56.053.460 FERNANDA DE JESUS NEVES
9864547 56.053.633/0001-12 56.053.633 EMELY MENDES SANTOS PEREIRA
9864563 56.053.779/0001-68 56.053.779 CAMILA VASCONCELOS FAVARAO DA MOTA
9864580 56.053.795/0001-50 56.053.795 VITOR HUGO CANUTO DA SILVA
9864601 56.054.032/0001-24 56.054.032 MATHEUS APARECIDO RUAS DE OLIVEIRA
9864628 56.054.350/0001-95 56.054.350 ANTONIO CANDIDO NEGRAO
9864644 56.054.362/0001-10 56.054.362 ANGELICA CRISTINA AGOSTINHO MARTINS
9864660 56.054.375/0001-99 56.054.375 VALTER FERREIRA DOS SANTOS
9864687 56.054.435/0001-73 56.054.435 BEATRICE BARBIERI RODRIGUES VIEIRA
9864709 56.054.535/0001-08 56.054.535 WESLEY CESAR MARTINS
9864725 56.054.727/0001-06 56.054.727 DANIEL KATZ BONELLO
9864741 56.054.815/0001-08 56.054.815 ANGELA MARIA MATOS PRAXEDES
9864768 56.054.861/0001-07 56.054.861 PAULO SERGIO NEPOMUCENO
9864784 56.054.977/0001-46 56.054.977 GIOVANNA ALVES ANUNCIACAO
9864806 56.055.110/0001-05 56.055.110 DOUGLAS GUSTAVO GIL
9864822 56.055.359/0001-10 56.055.359 CRISTIANE BOSSALON
9864849 56.055.621/0001-27 56.055.621 RICHARD GARCIA RIBEIRO MONTALVAO
9864865 56.055.628/0001-49 56.055.628 VICTOR HUGO TEIXEIRA RITA
9864881 56.056.132/0001-90 56.056.132 DANIELE CRISTINA VENANCIO DE ALMEIDA
9864903 56.056.168/0001-73 56.056.168 GABRIEL RAMOS VOLPATO SILVA
9864920 56.056.271/0001-13 56.056.271 THIAGO HENRIQUE GONCALVES MARTINS
9864946 56.056.445/0001-48 56.056.445 JESSICA RIBEIRO
9864962 56.056.506/0001-77 56.056.506 JOSE VICTOR DO NASCIMENTO RODRIGUES
9864989 56.056.576/0001-25 56.056.576 ROBERTO RIBEIRO GALO
9865012 56.056.588/0001-50 56.056.588 SANZIA JEANNE DE MEDEIROS
9865039 56.056.677/0001-04 56.056.677 LAISLA TALITA REIS DA CRUZ RODRIGUES
9865055 56.056.995/0001-67 56.056.995 MARIA MOREIRA DIAS
9865071 56.057.023/0001-97 56.057.023 MARCOS VINICIUS DE MORAIS OLIVEIRA
9865101 56.057.069/0001-06 56.057.069 ANTONIO DA CRUZ TORRES LEAL
9865128 56.057.106/0001-86 56.057.106 MAIARA PEREIRA GOMES
9865144 56.057.170/0001-67 56.057.170 ANA CAROLINA SOAVE
9865160 56.057.369/0001-95 56.057.369 BRUNO CARLOS ODONI
9865187 56.057.701/0001-11 56.057.701 MYRELLA MINICHELI VIEIRA
9865209 56.057.972/0001-77 56.057.972 JESIANE APARECIDA BORGES
9865225 56.058.031/0001-58 56.058.031 MARCO ANTONIO QUEIROZ TOLEDO
9865241 56.058.405/0001-35 56.058.405 GISELE CAROLINE GARCIA MONTEIRO
9865268 56.058.427/0001-03 56.058.427 WILSON DE MOURA
9865284 56.058.998/0001-30 56.058.998 KAYLHANDRA COSTA GOZO
9865306 56.059.563/0001-00 56.059.563 ANDREA MARA DE ARO ALMEIDA SILVA
9865322 56.059.742/0001-47 56.059.742 CINTIA DE ALMEIDA LEOPOLDO
9865349 56.060.105/0001-90 56.060.105 ALEJANDRO OCAMPO ALZATE
9865365 56.060.172/0001-05 56.060.172 MATEUS SOUSA DA SILVA
9865381 56.060.290/0001-13 56.060.290 LARISSA DE FATIMA ADORNO INACIO
9865403 56.060.483/0001-74 56.060.483 VICTOR GABRIEL TUCUNDUVA BELOTTO
9865420 56.060.592/0001-91 56.060.592 WILLIAM ANIZAU RAMOS GONSALVES
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9865454 56.060.951/0001-00 56.060.951 AGATHA DE LIMA IGLESIAS
9865470 56.061.483/0001-99 56.061.483 RAFAELA MIRANDA LEMES
9865497 56.061.670/0001-72 56.061.670 MAURICIO BORGES DOS SANTOS JUNIOR
9865519 56.061.764/0001-41 56.061.764 VANESSA DE CASSIA CAUMO MARTINS
9865535 56.061.771/0001-43 56.061.771 MIRIA PEREIRA DE MOURA
9865551 56.061.875/0001-58 56.061.875 CLAUDIOMAR SILVA DA LUZ
9865586 56.061.893/0001-30 56.061.893 ANGELA MARIA CAETANO DA SILVA
9865608 56.061.904/0001-81 56.061.904 PAULA ROBERTA CORREA MOREIRA
9865624 56.061.962/0001-05 56.061.962 VICTOR HENRIQUE DA SILVA
9865640 56.061.972/0001-40 56.061.972 VERONICA RIBEIRO DA SILVA
9865667 56.062.090/0001-08 56.062.090 JESSICA FERNANDES DE ALMEIDA
9865683 56.062.365/0001-03 56.062.365 VIVIANE DE CARVALHO IFANGER

9865705 56.062.650/0001-16 56.062.650 BRENDA CATHERINE DE ALMEIDA MANSANO 
TREVENSOLI

9865721 56.062.669/0001-62 56.062.669 THIAGO MOLINA HORTA
9865748 56.063.040/0001-37 56.063.040 EVERTON GUSTAVO DUQUE
9865764 56.063.145/0001-96 56.063.145 ALEXANDRE CANDIDO
9865780 56.063.248/0001-56 56.063.248 MAYARA AUGUSTO RIBEIRO
9865802 56.063.477/0001-70 56.063.477 CELINA DAYANE MONTEMOR ALVES DA SILVA
9865829 56.063.488/0001-50 56.063.488 KARLA ALINE JOAO DA CRUZ
9865845 56.063.656/0001-08 56.063.656 NICOLAS ARRIGONI MONTAGNER
9865861 56.063.927/0001-25 56.063.927 FLAVIO PINTO DE CARVALHO
9865888 56.063.972/0001-80 56.063.972 FERNANDO CASSIANO SERGIO
9865900 56.064.225/0001-66 56.064.225 LUIS FELIPE RIBEIRO DA SILVA SANTOS
9865926 56.064.498/0001-00 56.064.498 MATHEUS ALVES DOS SANTOS
9865942 56.064.627/0001-60 56.064.627 FELIPE GARCIA DE OLIVEIRA
9865969 56.064.647/0001-31 56.064.647 MARIANA CHIARI DA MOTTA
9865993 56.064.977/0001-27 56.064.977 RODRIGO MARINHO DE OLIVEIRA
9866019 56.065.038/0001-05 56.065.038 GIOVANNE MORANDI DUARTE DOS SANTOS
9866035 56.065.098/0001-10 56.065.098 ELORA SAMPAIO MORELI NUCCI
9866051 56.065.299/0001-17 56.065.299 DOUGLAS GAMA CORDEIRO
9866078 56.065.387/0001-19 56.065.387 LARISSA SILVA NASCIMENTO
9866094 56.066.795/0001-95 56.066.795 FABIANO HENRIQUE DE SOUZA
9866116 56.066.860/0001-82 56.066.860 BRUNO LEONARDO DE SOUZA
9866132 56.067.248/0001-24 56.067.248 EMILLY EDUARDA TAVARES CANDIDO
9866159 56.067.540/0001-47 56.067.540 MURILO CARDOSO HOLTZ
9866175 56.067.544/0001-25 56.067.544 PRISCILLA DE HOLANDA CAVALCANTE
9866191 56.067.720/0001-29 56.067.720 JOSENILDA DOS SANTOS DE JESUS
9866213 56.067.773/0001-40 56.067.773 LEANDRO TEIXEIRA TAVARES
9866230 56.068.833/0001-49 56.068.833 MARISEU SIMOES FERREIRA
9866256 56.069.039/0001-10 56.069.039 EBERTON DE FREITAS MARTINS
9866272 56.069.186/0001-90 56.069.186 RODRIGO VIEIRA DUARTE
9866299 56.069.209/0001-66 56.069.209 MARCIA REGINA GREGATO COPOLLA
9866310 56.069.500/0001-34 56.069.500 MARIANA GABRIELE RUBIN
9866337 56.069.524/0001-93 56.069.524 PABLO LIMA DE SOUZA
9866353 56.070.090/0001-41 56.070.090 GUSTAVO DUARTO CORREIA
9866370 56.070.106/0001-16 56.070.106 CAMILA CRISTINA MOREIRA DA SILVA
9866396 56.070.127/0001-31 56.070.127 NATASHA TASSIANE CAMILO DA SILVA
9866418 56.070.203/0001-09 56.070.203 MARCIA CRISTINA JACOB
9866434 56.070.248/0001-83 56.070.248 GIANLUCA YUZO NISHINO
9866450 56.070.256/0001-20 56.070.256 JAQUELINE ALVES RIPOLI
9866477 56.070.669/0001-04 56.070.669 MATHEUS SERGIO DA SILVA PEDRO
9866493 56.070.690/0001-00 56.070.690 MOISES FELIPE SOARES
9866515 56.070.856/0001-98 56.070.856 KLEBER ROCHA GARDIN
9866531 56.070.893/0001-04 56.070.893 ARTHUR FREIRE DE SOUZA
9866558 56.071.075/0001-18 56.071.075 ANDERSON APARECIDO DA SILVA
9866574 56.071.214/0001-03 56.071.214 ALEXANDRE BATISTA AZEVEDO
9866590 56.071.311/0001-04 56.071.311 WALLAFE GABRIEL DE ALMEIDA SANTOS
9866612 56.071.678/0001-10 56.071.678 JULIANA AMATO MESQUITA
9866639 56.071.690/0001-24 56.071.690 TEODORO SHUNYTE SEKIMOTO
9866655 56.071.860/0001-70 56.071.860 ANTONIO HERMINIO DOS REIS COSTA
9866671 56.072.193/0001-40 56.072.193 GABRIEL DE OLIVEIRA BORBA
9866698 56.072.466/0001-57 56.072.466 GUILHERME OTAVIO DA SILVA
9866710 56.072.651/0001-41 56.072.651 SARA CRISTINA DAMASCENO NUNES
9866736 56.072.991/0001-72 56.072.991 CASSIANE BORGES PEREIRA
9866752 56.073.298/0001-14 56.073.298 LUCAS CARVALHO FERREIRA DA SILVA
9866779 56.073.328/0001-92 56.073.328 MARCUS VINICIUS DE MORAES
9866795 56.073.382/0001-38 56.073.382 WINGRISON FERNANDO OLIVEIRA DA SILVA
9866817 56.073.456/0001-36 56.073.456 APARECIDA LUZIA DE OLIVEIRA
9866833 56.073.807/0001-09 56.073.807 FABIANA DOS SANTOS ALVES
9866850 56.073.926/0001-61 56.073.926 THIAGO HENRIQUE DA SILVA
9866876 56.074.827/0001-02 56.074.827 RICARDO SILVA
9866892 56.074.889/0001-06 56.074.889 EDIVANIA VERISSIMO DA SILVA
9866914 56.074.908/0001-02 56.074.908 MARIA FRANCISCA SANTANA SILVA
9866930 56.074.940/0001-80 56.074.940 JADY STEFANNY DE SOUSA RAMOS
9866957 56.075.074/0001-41 56.075.074 WESLLEY SOUZA CARVALHO
9866973 56.075.140/0001-83 56.075.140 LUIZ FERNANDO SPATAFORA
9866990 56.075.160/0001-54 56.075.160 NATALIA FERNANDES BEZERRA DA SILVA
9867015 56.075.210/0001-01 56.075.210 PAULO CESAR PALIOTA
9867031 56.075.288/0001-18 56.075.288 TIAGO LEME PROENCA
9867058 56.075.380/0001-88 56.075.380 WALISON PINHEIRO DE OLIVEIRA
9867074 56.075.581/0001-85 56.075.581 LEANDRO LUIZ DE SOUZA

9867090 56.075.593/0001-00 56.075.593 MARIJANE SANTOS SERRA
9867112 56.075.801/0001-70 56.075.801 HERICLES LEONARDO CARVALHO DA SILVA
9867139 56.075.953/0001-73 56.075.953 FRANCISCO ANTONIO DE QUEIROZ GUIMARAES
9867155 56.076.069/0001-53 56.076.069 SAMUEL SOUZA SILVA
9867171 56.076.113/0001-25 56.076.113 ILDEAN SAMPAIO RIBEIRO
9867198 56.076.282/0001-65 56.076.282 GLAUCIA DA CONCEICAO PEREIRA
9867210 56.076.379/0001-78 56.076.379 ALEXIS LAZARO ESCALONA DELGADO
9867236 56.076.479/0001-02 56.076.479 CLAUDELUCI DA SILVA
9867252 56.076.511/0001-41 56.076.511 ANTONIO GENILSON DE SOUZA SANTOS
9867279 56.076.701/0001-69 56.076.701 MARIA JACIRA DA CRUZ RIBEIRO DOS SANTOS
9867295 56.076.752/0001-90 56.076.752 FERNANDO HENRIQUE ANTUNES DE LIMA
9867317 56.076.761/0001-81 56.076.761 ANA BEATRIZ PEREIRA DO NASCIMENTO
9867333 56.076.835/0001-80 56.076.835 WILLIAM RIZZO SACCO
9867350 56.076.942/0001-08 56.076.942 JONATHAN DONIZETI SOARES
9867376 56.076.976/0001-00 56.076.976 VICTOR HUGO DA SILVA CAMARGOS
9867406 56.077.122/0001-30 56.077.122 LUCAS DE QUEIROZ RIBEIRO
9867422 56.077.184/0001-42 56.077.184 ANA ELOIZA ALMEIDA DE SOUZA
9867449 56.077.185/0001-97 56.077.185 FRANCISCO JOSE SAMPAIO PAULINO
9867465 56.077.193/0001-33 56.077.193 JOAO PEDRO BRAGA RODRIGUES
9867481 56.077.218/0001-07 56.077.218 BEATRIZ EDUARDA AMERICO GOMES
9867503 56.077.549/0001-39 56.077.549 CAIO CLEMENTE BARBOSA
9867520 56.077.610/0001-48 56.077.610 LUCAS PAULINO BARBOSA AUGUSTO DUTRA
9867546 56.077.904/0001-70 56.077.904 ALEXANDRE FERNANDES
9867562 56.078.056/0001-13 56.078.056 VANDERLUCIA BATISTA OLIVEIRA
9867597 56.078.291/0001-95 56.078.291 IDINEY NORBERTO CANIBAL
9867619 56.078.337/0001-76 56.078.337 LI SHAO HUA
9867635 56.078.351/0001-70 56.078.351 JOSIANE DOS REIS TRINDADE
9867651 56.078.374/0001-84 56.078.374 MICHAEL THOMAS MONTEIRO FERREIRA
9867678 56.078.481/0001-02 56.078.481 LEIDILENE FERREIRA MELESQUE
9867694 56.078.559/0001-99 56.078.559 THAIS ANGELA FERREIRA DE ABREU
9867716 56.079.391/0001-36 56.079.391 RICARDO AGUIAR SOARES
9867732 56.079.549/0001-78 56.079.549 FABIANA CORDEIRO SILVA
9867759 56.079.764/0001-79 56.079.764 JOSELE CRISTINA ALFIER TANAKA
9867775 56.079.768/0001-57 56.079.768 GABRIEL FRANCO DUTRA LEITE
9867791 56.080.000/0001-01 56.080.000 GABRIEL PABLO DIAS GOMES
9867813 56.080.137/0001-58 56.080.137 MARIA LUCENILDA DE LIMA PONTES
9867830 56.080.680/0001-55 56.080.680 ANTONIO BEZERRA DE LIMA
9867856 56.081.848/0001-47 56.081.848 NATALIA CAMPOS DE OLIVEIRA
9867872 56.081.928/0001-00 56.081.928 FLAVIA MICHELE BUENO
9867899 56.081.951/0001-97 56.081.951 LUIZ FERNANDO MARIANO
9867910 56.082.278/0001-00 56.082.278 GUILHERME APARECIDO SANTOS DA CRUZ
9867937 56.082.315/0001-80 56.082.315 CAIO GUSTAVO DA COSTA SANTOS
9867953 56.082.507/0001-96 56.082.507 LEONISIO APARECIDO DE SOUZA
9867970 56.082.554/0001-30 56.082.554 MARIA SILVANE DOS SANTOS
9867996 56.082.677/0001-70 56.082.677 LUIZA TEODORO DA SILVA
9868020 56.082.790/0001-56 56.082.790 RICHARD ANDERSON RAMALHO LOPES
9868046 56.082.799/0001-67 56.082.799 LUIZ FERNANDO DE SOUZA
9868062 56.082.863/0001-00 56.082.863 JHULLIA VITORIA CABRAL DE SOUZA
9868089 56.083.248/0001-18 56.083.248 TALVANES AVELINO DOS SANTOS
9868100 56.083.291/0001-83 56.083.291 DAVID LUIS STOCO
9868127 56.083.651/0001-47 56.083.651 MICHAEL DO CARMO COUTO
9868143 56.083.738/0001-14 56.083.738 GABRIELLE MARTINS RODRIGUES
9868160 56.083.799/0001-81 56.083.799 WILLIAM CESAR SOUZA MACIEL DOS SANTOS
9868186 56.083.930/0001-00 56.083.930 RENATO HORACIO ALVES
9868208 56.084.053/0001-92 56.084.053 NATASSIA AKIE NAKAMURA
9868224 56.084.480/0001-70 56.084.480 GEISA ALINE ALVES DE ALMEIDA
9868240 56.084.483/0001-04 56.084.483 FELIPE VALERIO REIS DA SILVA
9868267 56.084.534/0001-06 56.084.534 LEONICE PIRES DA SILVA
9868283 56.084.709/0001-77 56.084.709 DANIELA DOS SANTOS OLIVEIRA
9868305 56.084.801/0001-37 56.084.801 ANTONIO CARLOS DIAS
9868321 56.084.929/0001-09 56.084.929 MARIANA ROBERTA DA PAIXAO
9868348 56.084.934/0001-03 56.084.934 MICHEL FELIPE FERREIRA MENDES FLORENCIO
9868364 56.085.280/0001-32 56.085.280 RAFAEL DE LUCENA E SILVA
9868380 56.085.482/0001-84 56.085.482 RAFAEL OLIMPIO SANTOS TAMBARINI
9868402 56.085.484/0001-73 56.085.484 MAXIMILIANO BARROS DA SILVA APARECIDO
9868429 56.085.779/0001-40 56.085.779 JULIANA MORI MACHADO
9868445 56.086.180/0001-20 56.086.180 CLEIDE SUELI CLIMACO
9868461 56.086.907/0001-70 56.086.907 JONATHAN LESSA DO NASCIMENTO
9868488 56.086.934/0001-42 56.086.934 ROSIMEIRE RODRIGUES
9868500 56.086.992/0001-76 56.086.992 JESSICA APARECIDA GOMES DA SILVA
9868526 56.087.053/0001-46 56.087.053 GUSTAVO DA SILVA VELOSO
9868542 56.088.330/0001-35 56.088.330 WELITON DE LIMA MARQUES
9868569 56.088.704/0001-12 56.088.704 GABRIEL FREIRE PINING
9868585 56.089.036/0001-48 56.089.036 MAXWEL MARQUES GONCALVES
9868607 56.089.186/0001-51 56.089.186 KARLA NOGUEIRA FERNANDES MARTINS

9868623 56.089.364/0001-44 56.089.364 FELLYPPE WESLLEY YOHANNH LACETT MARTINS 
SANTOS

9868640 56.089.401/0001-14 56.089.401 ALINE RODRIGUES DA SILVA
9868666 56.089.437/0001-06 56.089.437 THIAGO VINICIUS LACERDA RIBEIRO
9868682 56.089.441/0001-66 56.089.441 APARECIDA REGINA BRAGA
9868704 56.089.728/0001-96 56.089.728 SHIRLENE APARECIDA DE SOUZA ATENCIO
9868720 56.090.225/0001-30 56.090.225 ALESSANDRO ROCHA DA SILVA
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9868755 56.090.286/0001-06 56.090.286 AGATHA LORENA FERREIRA DE SOUZA
9868771 56.090.849/0001-58 56.090.849 JULIANA CRISTINA ANTUNES CAMARGO
9868798 56.090.918/0001-23 56.090.918 TAIS DA SILVA SANTOS
9868810 56.090.980/0001-15 56.090.980 LORENA DA CRUZ TERRA
9868836 56.091.413/0001-83 56.091.413 GENILSON DA SILVA SANTANA
9868852 56.091.661/0001-24 56.091.661 LEONARDO BARBOSA DA SILVA
9868879 56.092.720/0001-89 56.092.720 TIAGO MENDES PEREIRA
9868909 56.092.900/0001-60 56.092.900 KAIQUE APARECIDO RODRIGUES
9868925 56.092.913/0001-30 56.092.913 CRISTIANO DA SILVA BERNADO
9868941 56.092.928/0001-06 56.092.928 MARCELLI BRUNA MOTA DE ASSIS
9868968 56.093.296/0001-97 56.093.296 GABRIELLA GUIMARAES MICHELAZZO
9868984 56.094.589/0001-99 56.094.589 DOUGLAS HENRIQUE CAVALCANTI BARROS
9869000 56.094.732/0001-42 56.094.732 CARLOS HENRIQUE MARTINELLI
9869026 56.094.813/0001-42 56.094.813 MARIA CAMILA MASCARO TEIXEIRA SIMOES
9869042 56.094.984/0001-71 56.094.984 ROSELI VIEIRA EMILIANO
9869069 56.095.319/0001-00 56.095.319 RODRIGO RAMOS NASCIMENTO
9869085 56.095.442/0001-13 56.095.442 BEATRIZ BONDI FELIX DOS REIS
9869107 56.095.468/0001-61 56.095.468 MARINA MARTINS DA SILVA
9869123 56.095.600/0001-35 56.095.600 MATHEUS RODRIGUES GARUTTI
9869140 56.096.149/0001-70 56.096.149 LUCAS HENRIQUE DA SILVA
9869166 56.096.322/0001-30 56.096.322 MAICON RICARDO DE ASSIS
9869182 56.096.558/0001-77 56.096.558 ELVIS ROBERTO DA SILVA LIMA
9869204 56.096.584/0001-03 56.096.584 ELIEFER RIBEIRO DA SILVA
9869220 56.096.710/0001-11 56.096.710 IGOR DIAS BORGES
9869247 56.097.828/0001-64 56.097.828 EDER CECILIO DA SILVA
9869271 56.098.085/0001-47 56.098.085 PEDRO MUNIZ LOPES
9869298 56.098.091/0001-02 56.098.091 MARLETE ROSA DE PAULA CARVALHO DA SILVA
9869310 56.098.147/0001-10 56.098.147 CAMILA DA CRUZ SANTOS
9869336 56.098.380/0001-01 56.098.380 INGRID DE CARVALHO
9869352 56.098.512/0001-97 56.098.512 DOUGLAS GUILHERME DA SILVA ALMEIDA
9869379 56.098.720/0001-96 56.098.720 LUCIANA DE PAULA
9869395 56.098.880/0001-35 56.098.880 FERNANDA DUARTE FAIAN
9869417 56.098.886/0001-02 56.098.886 CAROLINE FERNANDA CABRAL
9869433 56.099.031/0001-04 56.099.031 LUCIANA FOGACA
9869450 56.099.049/0001-06 56.099.049 GABRIEL NAKAMURA RAMOS
9869476 56.099.113/0001-40 56.099.113 ELIAKIM GOMES DOS SANTOS
9869492 56.099.234/0001-92 56.099.234 RONI MACHADO DE OLIVEIRA
9869514 56.099.446/0001-70 56.099.446 MARIA DA PENHA DE LIMA CIRIGLIANO
9869530 56.100.022/0001-88 56.100.022 CARLOS ESPINDOLA RAMOS JUNIOR
9869557 56.100.029/0001-08 56.100.029 PEDRO DEODATO TERTO
9869573 56.100.820/0001-00 56.100.820 LUCAS BROGGIO ASSUEIRO
9869590 56.101.021/0001-58 56.101.021 JOSE MARCIO DE MACEDO
9869611 56.101.050/0001-10 56.101.050 PAULO VICTOR CONCEICAO PEREIRA AMORIM
9869638 56.101.292/0001-03 56.101.292 IZAIAS DA SILVA MORAIS
9869654 56.101.602/0001-90 56.101.602 LEONARDO ASSUMPCAO DE CAMPOS
9869670 56.101.993/0001-42 56.101.993 CARLA ROBERTA LEITE DA SILVA BUENO
9869697 56.102.111/0001-63 56.102.111 MURILO CARLOS DE OLIVEIRA TOLEDO
9869719 56.102.229/0001-91 56.102.229 MAYRA DE LIMA MENDONCA
9869735 56.102.278/0001-24 56.102.278 HARRY WILLIAM MARTINS DOS SANTOS
9869751 56.102.342/0001-77 56.102.342 CARLOS ROBERTO BALBINO
9869778 56.103.010/0001-07 56.103.010 CAMILA OLIVEIRA TOFFOLI
9869794 56.103.226/0001-72 56.103.226 GABRIEL HENRIQUE FRANCA BATISTA
9869816 56.103.299/0001-64 56.103.299 EDILEUZA FERREIRA TEIXEIRA DE ANDRADE
9869832 56.103.569/0001-37 56.103.569 WESLEY TAVARES
9869859 56.103.671/0001-32 56.103.671 CLAUDIA DE PAULA
9869875 56.104.320/0001-46 56.104.320 OTAIR AMANCIO ALVES
9869891 56.104.696/0001-50 56.104.696 LUCAS DE SOUZA OLIVEIRA
9869913 56.105.111/0001-17 56.105.111 MICHEL ORTIZ MARTINS
9869930 56.105.319/0001-36 56.105.319 ALEXSANDRO AUGUSTO ZACARIAS
9869956 56.105.357/0001-99 56.105.357 LUISA HELENA VANONI PEIXOTO
9869972 56.105.833/0001-71 56.105.833 GIOVANNA GUSMAO PANTAROTO
9869999 56.106.069/0001-59 56.106.069 ANDERSON QUEIROZ
9870016 56.106.102/0001-40 56.106.102 PATRICIA APARECIDA MONTEIRO DE SOUZA
9870032 56.106.507/0001-89 56.106.507 ANA BEATRIZ RAINHA FARIAS
9870059 56.106.705/0001-42 56.106.705 WILSON ALVES ADAO
9870075 56.106.767/0001-54 56.106.767 JACQUES MIGUEL DOS SANTOS FILHO
9870091 56.106.889/0001-40 56.106.889 JONAS PEREIRA DA FONSECA
9870113 56.107.085/0001-66 56.107.085 POLYANA REGINA GONZAGA FERREIRA
9870130 56.107.613/0001-87 56.107.613 JULIANA VIEIRA PAGANELLI ROSA
9870156 56.107.910/0001-22 56.107.910 NATALIA MORAES SILVA
9870172 56.107.963/0001-43 56.107.963 JANIFER PONDIAN
9870199 56.107.982/0001-70 56.107.982 MARIA LUIZA CAIRES VASCONCELOS BORGES
9870210 56.108.037/0001-92 56.108.037 JOSE JAIR JARAMILLO JARAMILLO
9870237 56.108.268/0001-04 56.108.268 LETICIA CRISTINA DE JESUS SANTOS

9870253 56.108.598/0001-91 56.108.598 CAMILA CRISTINA DE CARVALHO QUEIROZ 
FREITAS

9870270 56.108.612/0001-57 56.108.612 LORENA DE GODOY MOREIRA
9870296 56.108.760/0001-71 56.108.760 GUILHERME DELLA COSTA VALADAO
9870318 56.108.765/0001-02 56.108.765 CAIO NIEDUSIAK DE MELLO FERREIRA
9870342 56.108.902/0001-09 56.108.902 HELOISA ALVES PAULETTI CARDOSO
9870369 56.109.048/0001-97 56.109.048 APARECIDA FATIMA DE OLIVEIRA BARBOSA
9870385 56.109.194/0001-12 56.109.194 SIMONE CLARO DE CAMPOS

9870407 56.109.548/0001-29 56.109.548 MOACIR STOLAI FILHO
9870423 56.109.888/0001-50 56.109.888 ENDER DE SOUZA MACIEL
9870440 56.112.249/0001-43 56.112.249 GABRIELA VERONICA MOURA FRANCO
9870466 56.112.598/0001-65 56.112.598 ADRIELI MOREIRA DE MELO
9870482 56.113.033/0001-00 56.113.033 RAFAEL VALLIM
9870504 56.113.045/0001-27 56.113.045 PATRICK GOULART RODRIGUES
9870520 56.113.102/0001-78 56.113.102 CLAUDIO APARECIDO PEREIRA DOS SANTOS
9870547 56.113.420/0001-39 56.113.420 EMANUEL SANTOS RIBEIRO
9870563 56.113.755/0001-57 56.113.755 MARCOS ALBERTO PRESTES
9870580 56.113.849/0001-26 56.113.849 JULIANA BEATRYZ OLIVER MOURA
9870601 56.113.928/0001-37 56.113.928 ANTONIO CARLOS DAMIAO TARGA
9870628 56.114.225/0001-23 56.114.225 ANTONIO NETO DOS SANTOS
9870644 56.114.256/0001-84 56.114.256 PAULA MARIA DE ALMEIDA HARDOUIN
9870660 56.114.425/0001-86 56.114.425 ZERIVALDO ORNELAS DO AMARAL
9870687 56.114.437/0001-00 56.114.437 KAUA HENRI RIBEIRO PEREIRA
9870709 56.114.577/0001-89 56.114.577 WELLINGTON LUIS PIRES GONCALVES
9870725 56.114.658/0001-89 56.114.658 RAFAEL MENDES OLIVEIRA
9870741 56.114.728/0001-07 56.114.728 ANA CLAUDIA BALBINO
9870768 56.114.748/0001-70 56.114.748 SIDENILTON SANTOS
9870784 56.114.777/0001-31 56.114.777 MERY ELLEN CUSTODIO DOS SANTOS
9870806 56.114.905/0001-47 56.114.905 FELIPE MICHAEL DOS SANTOS VELOSO
9870822 56.115.130/0001-24 56.115.130 CLEIDIMAR DO ROSARIO FELIX
9870849 56.115.670/0001-08 56.115.670 TIAGO DA SILVA SANTOS
9870865 56.115.770/0001-34 56.115.770 LEANDRO CAETANO DOS SANTOS
9870881 56.115.917/0001-96 56.115.917 EDER BORGES ROSA
9870903 56.115.955/0001-49 56.115.955 GUSTAVO DOS SANTOS NICODEMIS
9870920 56.116.010/0001-41 56.116.010 GIOSLAN DE OLIVEIRA ROCHA
9870946 56.116.041/0001-00 56.116.041 ADELVANE CASADO DE OLIVEIRA
9870962 56.116.093/0001-79 56.116.093 DIEGO HENRIQUE FARIAS
9870989 56.116.129/0001-14 56.116.129 JONATAS WILLIAM RODRIGUES PIRES
9871004 56.116.203/0001-00 56.116.203 SIMONE APARECIDA DE FREITAS

9871020 56.116.390/0001-14 56.116.390 MARIANA GARCIA NOGUEIRA BACHANI DE 
ANDRADE

9871047 56.117.110/0001-92 56.117.110 JOANI SANTANA DA SILVA
9871063 56.117.276/0001-09 56.117.276 HERMANO RECRUDE FERREIRA
9871080 56.117.568/0001-41 56.117.568 CICERO MOREIRA DA SILVA
9871101 56.117.616/0001-00 56.117.616 JUSCINEIA PAULA COLOMBO MENEZES
9871128 56.117.795/0001-77 56.117.795 PAULO CESAR SAMPAIO
9871144 56.117.973/0001-60 56.117.973 EDUARDA CARREIRO CAMPANHA DA SILVA
9871160 56.118.091/0001-19 56.118.091 JENNIFER LIDIANE FERREIRA MESQUITA
9871187 56.118.130/0001-88 56.118.130 ROSANA HONORATO
9871209 56.118.277/0001-78 56.118.277 NATHALIA MOURA DOS SANTOS
9871225 56.118.407/0001-72 56.118.407 MARIANA SOUTO DOS REIS
9871241 56.118.562/0001-99 56.118.562 CARLOS EDUARDO RIBEIRO FERREIRA DA COSTA
9871268 56.118.729/0001-11 56.118.729 BRUNA ALVES PACHECO
9871284 56.118.761/0001-05 56.118.761 ADRIANA GABRIEL
9871306 56.118.806/0001-33 56.118.806 ANDERSON SARAIVA ALVES
9871322 56.118.807/0001-88 56.118.807 MONICA ROBERTA DE SOUZA FULANETTO
9871349 56.118.824/0001-15 56.118.824 KATIA APARECIDA DE OLIVEIRA
9871365 56.118.915/0001-50 56.118.915 AGORD DE MATOS PINTO JUNIOR
9871381 56.119.051/0001-91 56.119.051 ANSELMO GONCALVES CAMPOS
9871403 56.119.325/0001-42 56.119.325 RYAN IURI ABREU RODRIGUES
9871420 56.119.445/0001-40 56.119.445 ALLAN SOUTO GUEDES
9871446 56.119.517/0001-59 56.119.517 ERICA DIAS FUZZEL

9871462 56.119.521/0001-17 56.119.521 MARIANA CATHERINA LIMA FERREIRA RODRI-
GUES DA SILVA

9871489 56.119.598/0001-97 56.119.598 ADRIANA DA SILVA
9871500 56.119.702/0001-43 56.119.702 CAROLINE STEPHANE CLAIR CLOSEL
9871527 56.119.983/0001-34 56.119.983 WILSON ROBERTO DA SILVA
9871543 56.120.019/0001-26 56.120.019 VITORIA GOMES DE JESUS
9871560 56.120.240/0001-84 56.120.240 ELIANE COLASSIO AMORIM
9871586 56.120.372/0001-06 56.120.372 SANDRA LIMA DA CONCEICAO
9871608 56.120.666/0001-38 56.120.666 ANGELO DUTRA MENDES

NOTIFICAÇÃO - Nº 2024.07.28 MUD
CANCELAMENTO DE INSCRIÇÃO EX OFFÍCIO
Com fulcro no que dispõe o artigo 21 da Lei Municipal nº 12.392/2005 c/c artigo 2º, 
§ 1º da Instrução Normativa Municipal Nº 004/04 DRM/SF e artigo 1º c/c artigo 20, 
inciso II c/c artigo 39 da Resolução CGSIM nº48, de 11 de outubro de 2018, ficam 
os Microempreendedores Individuais- MEIs abaixo relacionados NOTIFICADOS do 
cancelamento ex-offício de sua inscrição junto ao Cadastro Mobiliário deste ente mu-
nicipal, em razão da mudança do estabelecimento para outro município, consoante 
informação constante do arquivo baixado no Portal do Simples Nacional e da inscri-
ção no CNPJ anexos, podendo os mesmos obterem o comprovante de cancelamento 
de sua inscrição mobiliária no seguinte endereço eletrônico: https://situacao.campinas.
sp.gov.br/

CCM CNPJ RAZÃO SOCIAL
DT_EN-
CERRA-
MENTO

1983024 14.116.575/0001-89 14.116.575 BENEDITO PEREIRA DA SILVA 23/07/2024

2183161 15.716.176/0001-11 15.716.176 SOLANGE NATALE FILETTI GORAYB 
CORREA 25/07/2024

2534177 17.224.317/0001-04 17.224.317 RHELGA JUNQUEIRA WESTIN DE 
CARVALHO 26/07/2024

3300463 22.051.612/0001-46 22.051.612 LUZIA APARECIDA DE CAMARGO 25/07/2024
9649956 23.782.779/0001-40 23.782.779 LIDIANE AVOT STEPANOW 24/07/2024

https://situacao.campinas.sp.gov.br/
https://situacao.campinas.sp.gov.br/
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8663181 24.919.139/0001-00 24.919.139 MARCELO DE SOUZA CARDOSO 22/07/2024
4004396 25.194.126/0001-75 25.194.126 CRISLAINE DIAS PIRES 28/07/2024
7059892 28.905.061/0001-17 28.905.061 PAMELA DE MIRANDA LIMA 24/07/2024
4655281 29.157.041/0001-78 29.157.041 RENAN BENVENUTE DA SILVA 23/07/2024
5400660 33.243.294/0001-31 33.243.294 ANTONIO JOSE MORAES LIMA DIAS 22/07/2024
9124241 33.611.728/0001-09 33.611.728 BRUNO LUIZ KEESE MIOZZO 24/07/2024
5493994 33.770.119/0001-00 33.770.119 ISAIAS BARBOSA 23/07/2024

5823471 35.737.044/0001-83 35.737.044 DOUGLAS MARCOS FERRAZ DE 
OLIVEIRA 25/07/2024

6808360 36.812.957/0001-80 36.812.957 NATALIA BOLDRIN SANTA CATHARINA 23/07/2024

6494749 40.373.974/0001-35 40.373.974 ROSALINA APARECIDA DA SILVA 
CAMILLO 22/07/2024

6677533 40.954.931/0001-43 40.954.931 TASSIA CRISTINA GRAGNANI VINHAS 25/07/2024
6920853 42.301.738/0001-39 42.301.738 ANA ESTER MAIA TORRES FREIRE 26/07/2024
9319026 44.239.660/0001-03 44.239.660 JOSE HENRIQUE DOS SANTOS 25/07/2024
7966458 46.731.954/0001-75 46.731.954 DAVID DE SOUZA 23/07/2024
8063303 47.177.318/0001-06 47.177.318 JAMILE DE SOUSA 24/07/2024
9170537 52.459.891/0001-42 52.459.891 PITERSON SILVA DIAS 22/07/2024

9177230 52.582.667/0001-43 52.582.667 CARLOS HENRIQUE SANTANA DA 
SILVA 23/07/2024

9592520 54.777.770/0001-74 54.777.770 ROSILEIDE SILVA DE SOUSA 22/07/2024
9715711 55.454.054/0001-19 55.454.054 CAMILA DE SOUZA 22/07/2024
9782370 55.732.585/0001-26 55.732.585 GABRIELA CORREA CARNAUBA 25/07/2024

NOTIFICAÇÃO Nº 2024.07.28 BX
CANCELAMENTO DE INSCRIÇÃO EX OFFÍCIO
Com fulcro no que dispõe o artigo 21 da Lei Municipal nº 12.392/2005 c/c artigo 2º, 
§ 1º da Instrução Normativa Municipal Nº 004/04 DRM/SF e artigo 1º c/c artigo 20, 
inciso II c/c artigo 39 da Resolução CGSIM nº48, de 11 de outubro de 2018, ficam 
os Microempreendedores Individuais- MEIs abaixo relacionados NOTIFICADOS 
do cancelamento ex-offício de sua inscrição junto ao Cadastro Mobiliário deste ente 
municipal, em razão do encerramento de suas atividades consoante informação 
constante do arquivo baixado no Portal do Simples Nacional e comprovante de baixa 
inscrição no CNPJ anexos, podendo os mesmos obterem o comprovante de cancela-
mento de sua inscrição mobiliária no seguinte endereço eletrônico: https://situacao.
campinas.sp.gov.br/

CCM CNPJ RAZÃO SOCIAL DT_BAI-
XA

1686798 11.022.962/0001-68 ANTONIO DONIZETI MARIANO LANCHONETE 26/07/2024
1813536 12.446.146/0001-44 MARLI GARCIA DA SILVA DOS SANTOS 24/07/2024

2060035 14.041.158/0001-14 DOROTEA APARECIDA DA SILVA BUENO 
06069768841 27/07/2024

2589451 17.580.114/0001-50 ELIENE MARIA DE OLIVEIRA 18807877848 24/07/2024
2806100 18.977.274/0001-09 JULIO CESAR DIAZ JARAMILLO 23444314892 26/07/2024
2836033 19.186.726/0001-99 WAGNER RODRIGUES DA SILVA 25873694877 22/07/2024

3019608 20.315.178/0001-39 MARIA JANETE RODRIGUES DE PONTES MARAN-
GONI 14145207866 24/07/2024

3027279 20.398.049/0001-51 MARIANA FERREIRA DISCINI 33220518893 24/07/2024
3237460 21.664.427/0001-64 CELIO ALVES DA CUNHA 02475077840 23/07/2024
9036199 22.400.421/0001-42 22.400.421 RENATO GONCALVES 23/07/2024

3465039 23.128.361/0001-13 MARIA CRISTINA DA SILVA LOURENCINI 
04825816894 22/07/2024

3486770 23.290.975/0001-05 MARCELO RODRIGO CARDINALLI 21571022805 24/07/2024
3968030 24.985.804/0001-55 GISELE DE LIMA FORNER 21881714896 25/07/2024

4055870 25.994.982/0001-05 MARICEL APARECIDA LAZARO GONCALVES 
16828385870 25/07/2024

4071840 26.088.680/0001-30 TALLES LAGRANHA PEGHIM 40268653801 24/07/2024
4142020 26.471.605/0001-54 MARIO SERGIO TRAINOTTI 04649596831 24/07/2024
4163443 26.578.897/0001-29 ANGELA MARIA DE BARCELOS 27832488832 22/07/2024

4389433 27.756.903/0001-53 MARIZA ALICE BELETTI PERES PROTZEK 
31315402149 26/07/2024

8645370 27.849.481/0001-60 27.849.481 ABINEL FRANCISCO DOS SANTOS 25/07/2024
4494784 28.312.846/0001-86 LUIZ KAKIITI NOMURA 68298609891 26/07/2024
4655338 29.157.939/0001-46 MARCELO BRIOTTO RODRIGUES 15870638836 22/07/2024
4946804 30.747.464/0001-27 30.747.464 MOISES THIAGO SANTOS ANDREOZZI 25/07/2024
4965566 30.846.696/0001-32 RODOLFO MEHLER ELIAS PUPO 25575084892 22/07/2024
5065658 31.445.284/0001-53 ADRIANO DOS SANTOS PEREIRA 55368271387 25/07/2024

5121825 31.745.063/0001-09 MARIA DO CARMO PEREIRA FERREIRA 
21521118850 23/07/2024

5248884 32.431.295/0001-47 JEFFERSON APARECIDO IGNACIO 41750856883 28/07/2024

5257107 32.442.498/0001-39 LILIANE MILANI DOS SANTOS NUNES 
37328467843 24/07/2024

5259479 32.472.668/0001-28 CAMILA MIRELLA NEVES DE OLIVEIRA 
41387480839 24/07/2024

5272114 32.550.605/0001-42 FILIPE CALIXTO BEZERRA 40857568850 27/07/2024
5296005 32.681.870/0001-60 TALITA FAGGION DE FREITAS 42721777882 25/07/2024
5308631 32.740.275/0001-58 VALERIA SOUZA DOS SANTOS ASSIS 19181587899 23/07/2024

5357632 33.045.783/0001-89 ELAINE DIAS DE OLIVEIRA DO PRADO 
85147419187 22/07/2024

5384567 33.178.513/0001-46 GISELE PEREIRA DEL JUDICE 39221626814 28/07/2024
5385512 33.197.084/0001-54 GABRIEL VINICIUS DOS SANTOS 42778666893 22/07/2024
5454654 33.584.713/0001-07 CESAR EDUARDO PAULINO DA SILVA 32986830862 22/07/2024
5477832 33.664.846/0001-85 FERNANDO ROCHA RIBEIRO 42082574822 23/07/2024
5507154 33.857.180/0001-81 NOEMIA DE ANDRADE SILVA ROSA 11242032819 22/07/2024
5516978 33.890.561/0001-62 ANGELINA FERREIRA LIMA RITA 96735708849 23/07/2024
5629055 34.517.376/0001-90 JOSIANE DOS REIS TRINDADE 37151397810 24/07/2024

5630150 34.527.193/0001-55 FRANCISCO FLAVIO MARTINS BARBOSA 
31495575349 26/07/2024

5657385 34.692.687/0001-95 ELISABETH DE FATIMA MOITA DOS SANTOS 
03324145821 22/07/2024

5670489 34.746.870/0001-26 SUZANA DE SOUZA OLIVEIRA 31979838828 28/07/2024

5727294 35.064.763/0001-80 CAROLINE EDUARDA FERRAZ ROCHA 
50559992840 24/07/2024

5766001 35.343.324/0001-07 BEATRIZ BUENO GERALDINI 45607094839 25/07/2024
5776970 35.434.897/0001-46 ISAAC MACIEL FERRARI 47319786885 22/07/2024

5787270 35.529.286/0001-81 MARIA DO SOCORRO DA PENHA DE MATTOS 
02495256740 22/07/2024

5798043 35.582.278/0001-07 FERNANDA VIEIRA BRITO 21887931880 25/07/2024

5832195 35.793.042/0001-01 MAYCON WILLIAN DE SOUZA FAJARDO 
37229780845 23/07/2024

9722050 35.835.830/0001-13 35.835.830 ROBERTA DOS SANTOS FERREIRA 25/07/2024
5853281 35.884.605/0001-77 BARBARA BASILIO 40027455890 24/07/2024
5923670 36.356.539/0001-25 JACINTO CARLOS PINTO 60954655672 26/07/2024
5925835 36.380.928/0001-96 MARIA ELIANA GONCALO DE SOUZA 01684684412 27/07/2024
6002099 37.004.307/0001-70 ROSALINA ELPIDIO LIRA 30294075860 22/07/2024
6012574 37.084.616/0001-06 THAISA DE OLIVEIRA 44699023819 25/07/2024
6028748 37.253.327/0001-85 RIAN MURILO BUENO 42682044824 23/07/2024
6068510 37.555.103/0001-28 DANIEL RANGEL QUINTO DE SOUZA 06195487546 24/07/2024
6086527 37.699.760/0001-49 37.699.760 FABIO NUNES BARBOSA 25/07/2024
6098843 37.809.341/0001-12 37.809.341 JUMARA PAIXAO DE OLIVEIRA 24/07/2024
6165630 38.197.318/0001-87 EDER MAURICIO DA SILVA 42146114894 22/07/2024

6168663 38.241.742/0001-81 VITOR GREGORY DE JESUS FERREIRA 
50396117813 23/07/2024

6195555 38.421.622/0001-66 BRIAN FRANCISCO 49127285863 27/07/2024

6233848 39.151.227/0001-73 FERNANDA GAVIOLI HERNANDES MONTORO 
42655972899 23/07/2024

6234720 39.157.852/0001-22 JOAO CLAUDIO DE PAULA BATISTA 41778975828 22/07/2024
6235964 39.234.817/0001-60 PRISCILA APARECIDA LEITE 23078636801 23/07/2024
6267858 39.330.336/0001-58 GIULIA RIBEIRO TELLES 51197888829 26/07/2024

6271413 39.362.142/0001-34 MARCOS ROGERIO MACIEL DE FREITAS 
06309907352 26/07/2024

6309330 39.551.093/0001-88 39.551.093 ERICK ALI ROMERO GODOY 23/07/2024
6392717 39.900.658/0001-95 39.900.658 CRISTIANE CONDE SATO 25/07/2024
6408338 39.968.725/0001-03 RAFAEL GONCALVES DE RESENDE 34088427874 24/07/2024
6470351 40.230.892/0001-31 40.230.892 TIAGO LEME PROENCA 22/07/2024
6497101 40.389.459/0001-43 THIAGO LUIZ CADETE DA SILVA 32075830835 25/07/2024

6538460 40.584.516/0001-45 40.584.516 BRUNA FRAGA DE ASSIS ROBERTI 
MENDES 25/07/2024

6608191 40.890.175/0001-36 MARIA APARECIDA ALVES BASSAN 01033523844 22/07/2024
6651100 41.091.645/0001-64 LEANDRO DA SILVA OLIVEIRA 10345721640 22/07/2024
6654843 41.123.314/0001-69 41.123.314 LUIS CARLOS DUARTE 23/07/2024
7973985 41.126.304/0001-87 GABRIEL LIMA CUQUI 40581710819 25/07/2024
6692346 41.266.744/0001-30 41.266.744 RENAN DIAS RICCI 23/07/2024
6726437 41.389.559/0001-32 CRISTINA FERREIRA DE BRITO 18932066884 22/07/2024

6742300 41.448.276/0001-14 KELLY ROSA FRANCISCO DE BARCELOS 
03636264680 23/07/2024

6781560 41.628.514/0001-73 MARCELO FRANCISCO DOS SANTOS 41908486899 22/07/2024
6804764 41.762.546/0001-67 GUSTAVO FELIPE MAZON 38611124855 22/07/2024
6820190 41.818.094/0001-98 CAROLINE LIMA RITA 43045726879 23/07/2024
6824463 41.853.826/0001-80 LUANA HERCULANO 37627794811 22/07/2024

6837425 41.887.044/0001-62 MARIA IZONETE SANTIAGO DE ARAUJO SOUSA 
01677056363 25/07/2024

6877281 42.063.670/0001-05 LEANDRO SMIDERLE 39756614889 23/07/2024
8365113 42.143.634/0001-43 MARIA EDUARDA ANDRE DE MATOS 50096731850 22/07/2024
6912745 42.241.221/0001-00 ANA ELOIZA ALMEIDA DE SOUZA 44430151830 25/07/2024

6919995 42.296.344/0001-30 DENIS PACCOLLA SANTOS DE OLIVEIRA 
42452850870 25/07/2024

6951228 42.409.913/0001-06 42.409.913 PRISCILA ROZA GOEZ 25/07/2024
6981305 42.663.837/0001-60 CRISTINA MEDAGLIA FIGUEREDO 27398125828 22/07/2024
6993788 42.700.202/0001-96 NADIR OLIVEIRA LOURENCO 48343340159 26/07/2024
7054068 42.944.945/0001-01 MEIRE ESPINDOLA DOS SANTOS 36300246884 24/07/2024
7068972 42.996.237/0001-14 VALDIR SOARES 11934648892 24/07/2024
7071817 43.016.311/0001-51 43.016.311 VITOR CORREA DE ANDRADE 26/07/2024
7115288 43.131.819/0001-09 ROSENEIDE MARIA DA SILVEIRA 69157928649 25/07/2024
7116829 43.143.863/0001-20 WAGNER BRUNO SILVA DOS SANTOS 45136019816 22/07/2024
7140894 43.251.836/0001-71 FABIO LEANDRO POSSATO 29057610833 27/07/2024
7144008 43.282.116/0001-73 ELVIO DA SILVA MARRETTO 30195118871 26/07/2024
7160593 43.364.076/0001-09 FELIPE TRAD PFEIFER 42612880879 23/07/2024

7178727 43.467.762/0001-05 RIAM HENRIQUE DEODATO FAUSTINO 
31281120880 23/07/2024

7218311 43.649.450/0001-12 JOSE APARECIDO DOS SANTOS 28415896840 23/07/2024
7218885 43.654.611/0001-66 BENEDITO APARECIDO DE OLIVEIRA 00570762863 24/07/2024

8278202 43.814.757/0001-21 43.814.757 LARISSA NATALICIO MARTINS CRU-
BELATTI 24/07/2024

7260296 43.834.488/0001-65 PAULO MARCOS ALEXANDRINO 11929865805 24/07/2024
7285272 43.910.064/0001-32 VANIA CRISTINA CHIAVOLONI 29439761806 24/07/2024
7348592 44.190.370/0001-04 INGRID JOSE DOS SANTOS ALVES 44830185821 25/07/2024
7385676 44.342.847/0001-20 DAIANA AVELAR MELO RAMOS 21963644875 24/07/2024
7385994 44.345.212/0001-86 KARINA ZANCANI WERLE 34689683883 22/07/2024
7405472 44.441.378/0001-04 ADEMIR BARBOSA DARRIGO JUNIOR 42567982850 22/07/2024
7409885 44.476.766/0001-12 ALDREY JANE RIBEIRO BRITO 36728271856 28/07/2024
7440561 44.617.923/0001-62 44.617.923 ELIANE DO ROSARIO OLIVEIRA 22/07/2024
7451873 44.677.449/0001-64 RITA DE CASSIA APARECIDA SOARES 22299248854 23/07/2024

7464258 44.710.436/0001-40 WILLIAM BARBOSA DE JESUS FIGUEREDO 
50697801829 28/07/2024
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7510527 44.898.910/0001-09 LUIZ HENRIQUE LACERDA ARANHA 35824011893 22/07/2024
7630077 45.307.935/0001-53 HUGO LIMA DE SOUZA 50858016877 24/07/2024
7667159 45.390.276/0001-61 MARIANE RAISSA BESSA FERREIRA 40489880851 26/07/2024
7692633 45.536.230/0001-08 CLAUDIO MOREIRA PIMENTA 00565320831 27/07/2024
7710631 45.603.836/0001-19 RODRIGO SOUZA CARVALHO 22236760817 22/07/2024

7754450 45.799.666/0001-90 ANNELIZE VASCONCELLOS BARBIERI 
36016297801 24/07/2024

7765223 45.817.134/0001-38 45.817.134 GISLAINE FRANCIELE ALVES DE 
SOUZA 24/07/2024

7827245 46.111.237/0001-40 YAGO SAMPAIO GUIDO 45462903812 24/07/2024

8052492 46.223.297/0001-55 AMARILDO BARRETO SANTOS JUNIOR 
40638240808 23/07/2024

7866216 46.266.929/0001-68 LEISE BERNUZZI 36371154842 22/07/2024
7888040 46.369.204/0001-03 PAULO ROBERTO PEREIRA JUNIOR 33089298805 26/07/2024
7889720 46.383.403/0001-68 ADRIANO MARTINS JUNIOR 46728590889 25/07/2024

7903278 46.424.635/0001-17 THAIS MARIANE DO NASCIMENTO SILVA 
41732614890 24/07/2024

7925573 46.535.967/0001-79 ADRIANA BARBOSA DE SOUZA PINHEIRO 
30363529888 25/07/2024

7942842 46.599.879/0001-30 ALBINA LOPES LIBETTI 39258718100 23/07/2024
7944586 46.614.224/0001-94 JESSICA MEDEIROS CAMARGOS 44594311814 26/07/2024
7966636 46.733.092/0001-10 VITOR CITADINI DE OLIVEIRA 35187686895 23/07/2024
7975988 46.763.183/0001-06 GABRIEL HENRIQUE DE CAMARGO 49495516803 23/07/2024
8022321 46.970.268/0001-57 46.970.268 TALLITA ANDRIELLE CAVALLARI 24/07/2024
8023255 46.978.047/0001-25 CRISTIANO DA SILVA NAVARI 31416696865 23/07/2024
8042055 47.071.596/0001-84 NADIA RUFINO UCHOA 27852341896 26/07/2024
8112878 47.413.426/0001-30 47.413.426 GEOVANI BRUNO SABBADINI 23/07/2024
8161011 47.660.775/0001-57 VINICIUS MATIAS FERREIRA 49326962806 27/07/2024
8161038 47.660.800/0001-00 47.660.800 RODRIGO GARCIA PEREIRA DE DEUS 26/07/2024
8252840 48.131.736/0001-25 TALITA APARECIDA LEONEL COSTA 36475798827 25/07/2024

8272948 48.227.709/0001-50 SAMUEL GAMA ALBUQUERQUE SALES 
46190795889 27/07/2024

8281068 48.252.280/0001-51 FERNANDO KUSUMI 29489886831 25/07/2024
8297584 48.324.417/0001-36 JACIANE CRISTINA DIMAS PITA 29466292870 25/07/2024

8379890 48.453.191/0001-73 ISABEL CRISTINA LAUREANO SOLANO SANTOS 
04038110826 26/07/2024

8332215 48.521.164/0001-90 48.521.164 RAFAEL CHISCONE GOMES 22/07/2024
8368279 48.689.721/0001-87 48.689.721 BRUNA HELENA ESCOBAR 23/07/2024

8380597 48.742.666/0001-41 BEATRIZ ROBERTA TEIXEIRA DA SILVA 
48243972862 26/07/2024

8385521 48.787.880/0001-14 HIGOR DE MOURA SANTOS 42197240870 25/07/2024
8410020 48.904.611/0001-90 48.904.611 PATRICIA APARECIDA DE SOUSA 24/07/2024

8454035 49.091.781/0001-66 49.091.781 MARIA EDUARDA TAMBELLINI FON-
TANA 24/07/2024

8455449 49.100.474/0001-02 49.100.474 JOAO PEDRO RIBEIRO GAROFO 26/07/2024
8540683 49.488.924/0001-78 49.488.924 REBECA DA SILVA DE SOUZA 26/07/2024
8540764 49.489.171/0001-15 49.489.171 THIAGO TARICIO 23/07/2024
8544018 49.515.474/0001-65 49.515.474 JULIANA BARBOSA AGUIAR 23/07/2024
8567522 49.637.386/0001-36 49.637.386 JULIO CESAR AMORIM LESSA 24/07/2024
8617490 49.864.033/0001-79 49.864.033 AURO FRANCISCO LOPES SECCO 26/07/2024
8621110 49.897.768/0001-07 49.897.768 FELIPE ANDRADE PIMENTA 22/07/2024

8636907 49.965.792/0001-28 49.965.792 MAURO DONIZETTE DE OLIVEIRA 
JUNIOR 23/07/2024

8652236 50.023.718/0001-71 50.023.718 JORDANA DE SENA XAVIER 27/07/2024
8687625 50.196.837/0001-26 50.196.837 JONATAS FERNANDES DE SOUZA 24/07/2024
8691649 50.232.911/0001-12 50.232.911 ADRIANA SILVA TORREZANI 22/07/2024
8704392 50.255.201/0001-08 50.255.201 EMANUELE EMILIANO MANOEL 28/07/2024
8725110 50.378.302/0001-76 50.378.302 JOSE OSTERNES BATISTA DE CASTRO 22/07/2024
8726760 50.387.102/0001-80 50.387.102 CARMEN LUIZA DO NASCIMENTO 23/07/2024

8727520 50.392.979/0001-69 50.392.979 JAMILY PALOMBINO SANTANA 
PIMENTEL 23/07/2024

8729794 50.409.912/0001-90 50.409.912 GESICA LARISSA ARAUJO SANTOS 22/07/2024

8737959 50.414.698/0001-60 50.414.698 ISABELA PRISCILA BELARMINO 
MILANI 22/07/2024

8739048 50.424.479/0001-61 50.424.479 PAULA AMANDA HOLANDA GUERAZO 22/07/2024
8742430 50.450.630/0001-36 50.450.630 LEIDILENE FERREIRA MELESQUE 25/07/2024
8746389 50.487.904/0001-61 50.487.904 VICTORIA MARTINS COLAMEGO 23/07/2024
8747687 50.499.022/0001-16 50.499.022 FERNANDO LOPES 28/07/2024

8794596 50.712.401/0001-42 50.712.401 MAYARA GOMES DOS SANTOS FER-
REIRA 23/07/2024

8796238 50.728.029/0001-62 50.728.029 EMERSON FIRMINO DA SILVA 27/07/2024
8809577 50.768.215/0001-25 50.768.215 UDNEY RAFAEL DE SOUZA LIMA 26/07/2024
8835861 50.920.245/0001-05 50.920.245 VALDENIZIA DOS SANTOS DA SILVA 27/07/2024

8845700 50.958.163/0001-50 50.958.163 MARIA CRISTINA DE OLIVEIRA NOR-
BERTO 26/07/2024

8862397 51.028.150/0001-44 51.028.150 MARILIA DE JESUS BISPO 23/07/2024
8866562 51.062.813/0001-47 51.062.813 PATRICIA SAGIO DONABELLA 24/07/2024
8866660 51.063.182/0001-80 51.063.182 APARECIDA SAVI PIACENTE 24/07/2024

8918244 51.271.789/0001-56 51.271.789 DOUGLAS AUGUSTO DE BARROS 
GREGORIO 22/07/2024

8919046 51.277.673/0001-24 51.277.673 ROOGER MARCELO DA SILVA 22/07/2024
8919380 51.279.460/0001-31 51.279.460 JONATAS CHAGAS CRUZ 22/07/2024
8948658 51.443.558/0001-82 51.443.558 MATHIAS VOLKMANN DE MEIRA LEITE 24/07/2024

8950547 51.459.327/0001-67 51.459.327 MARCELO AUGUSTO HONORATO DA 
SILVA 22/07/2024

8974187 51.589.964/0001-58 51.589.964 BRUNO SOARES 28/07/2024
8991430 51.664.078/0001-41 51.664.078 ANIZIO ANTONIO DE MELLO 22/07/2024
8994293 51.690.630/0001-76 51.690.630 ARTUR MINASIAN 26/07/2024

9009728 51.755.739/0001-44 51.755.739 ANA CAROLINE BARBIERI 25/07/2024
9022074 51.794.290/0001-23 51.794.290 GABRIEL GREGORIO DE LIMA 22/07/2024
9025979 51.824.350/0001-03 51.824.350 QUEILA CRISTINA VICENTE PINTO 23/07/2024
9027114 51.836.960/0001-27 51.836.960 MARCOS VINICIUS FERREIRA DA SILVA 25/07/2024
9040838 51.884.588/0001-24 51.884.588 RENAN DE OLIVEIRA GERALDO 26/07/2024
9047026 51.934.127/0001-19 51.934.127 MARIA EDUARDA DO PRADO MARTINS 24/07/2024

9063862 52.010.688/0001-94 52.010.688 FABIAN FELIPE RECABARREN GE-
RALDO 23/07/2024

9068635 52.052.340/0001-60 52.052.340 FRANCISCA ZILVANIA FERREIRA 
CAMPOS 28/07/2024

9128930 52.321.808/0001-74 52.321.808 ANDERSON DA SILVA FERREIRA 25/07/2024
9152156 52.462.494/0001-20 52.462.494 LUAN VICENTE BRAGA DE SOUZA 22/07/2024
9179909 52.606.955/0001-90 52.606.955 KAIQUE FERNANDO LIMA D AVILA 24/07/2024
9194061 52.662.532/0001-98 52.662.532 JULIA DE PAIVA JOAO 23/07/2024
9210156 52.756.791/0001-88 52.756.791 CAROLINE COCENZA JERONIMO 22/07/2024
9224190 52.812.228/0001-80 52.812.228 MARIA JOSE PERONES DE SOUZA 23/07/2024
9227571 52.840.909/0001-51 52.840.909 JONATTAN PINHEIRO DAS NEVES 24/07/2024
9242295 52.868.520/0001-14 52.868.520 PAUL JOSEPH HIDALGO FLORES 23/07/2024
9242376 52.869.315/0001-73 52.869.315 DANILO DE FREITAS SILVA 24/07/2024
9267344 53.035.544/0001-55 53.035.544 VALENTINA CHAVES TOGNOCCHI 22/07/2024

9297812 53.220.803/0001-18 53.220.803 CLAUDENICE MONTEIRO BALIEIRO 
DA SILVEIRA 22/07/2024

9304894 53.255.940/0001-98 53.255.940 ELIANE DE MELO MARQUES 22/07/2024
9311823 53.300.260/0001-49 53.300.260 BRUNO DA SILVA SOUZA 26/07/2024
9314180 53.321.505/0001-14 53.321.505 KEROLAINE CRISTINA DA SILVA 23/07/2024
9322965 53.347.984/0001-48 53.347.984 DRIELY CRISTINA LIMA D AVILA 24/07/2024

9323716 53.354.227/0001-00 53.354.227 FILIPPE ROMARO BERNARDI RODRI-
GUES DE ALMEIDA 22/07/2024

9325719 53.370.857/0001-60 53.370.857 SATHILLA MARRIE NAZARIO CAPE-
LUPPI 24/07/2024

9325816 53.372.550/0001-06 53.372.550 JULIANA MINARDI NASCIMENTO 24/07/2024
9327282 53.383.399/0001-01 53.383.399 NICOLAS CRUZ MENA STEFANINI 22/07/2024
9342460 53.453.290/0001-95 53.453.290 DORICO CARAO 22/07/2024
9355952 53.497.005/0001-38 53.497.005 SUELI DE OLIVEIRA CORREIA 26/07/2024
9363327 53.556.370/0001-76 53.556.370 RYAN FRANCISCO DE OLIVEIRA 22/07/2024
9377816 53.617.348/0001-99 53.617.348 GISLAINE RITA PACHECO 23/07/2024
9377972 53.618.786/0001-71 53.618.786 LEONARDO GUIMARAES DOS SANTOS 24/07/2024

9385592 53.679.757/0001-10 53.679.757 MARIANA CRISTINA DO NASCIMENTO 
GONCALVES 24/07/2024

9770941 53.687.731/0001-13 53.687.731 DHIENIFER DRIELI OLIVEIRA DA SILVA 23/07/2024

9398198 53.723.689/0001-49 53.723.689 ALINE SAMARA VILLANI MIRANDA 
DA SILVA 24/07/2024

9401369 53.751.164/0001-17 53.751.164 MARIANE OLIVEIRA DE ARAUJO 24/07/2024
9414495 53.800.960/0001-00 53.800.960 VITOR PADOVAN CASTILHO 22/07/2024
9418814 53.836.126/0001-67 53.836.126 LUAN MICAEL ERACHTON 23/07/2024
9429484 53.890.407/0001-06 53.890.407 LUANA CAROLINE RUSSO 22/07/2024
9450130 53.994.656/0001-33 53.994.656 WELTON HENRIQUE JORDAN 25/07/2024

9455434 54.041.891/0001-53 54.041.891 ANDRESSA JULIANA MEDEIROS DE 
OLIVEIRA 24/07/2024

9456830 54.053.363/0001-14 54.053.363 ISAMAR SCHNEIDER 28/07/2024
9467114 54.079.763/0001-07 54.079.763 MIKE FELIPE DOS SANTOS SILVA 23/07/2024
9475320 54.158.916/0001-01 54.158.916 MATHEUS SAVINI 25/07/2024
9484086 54.177.426/0001-44 54.177.426 THAIS SILVA DA COSTA 24/07/2024
9490809 54.241.675/0001-51 54.241.675 LAUANE FELIPE GOMES 24/07/2024
9501274 54.270.113/0001-36 54.270.113 JENNIFFER STEFANIE DE MORAIS 23/07/2024
9508597 54.338.727/0001-02 54.338.727 ADIEL PEREIRA LIMA 22/07/2024
9537830 54.477.389/0001-90 54.477.389 LAUANY DOS SANTOS NARDI 24/07/2024
9554084 54.556.830/0001-29 54.556.830 ARISTIDES DE JESUS 26/07/2024

9556095 54.576.769/0001-81 54.576.769 LYVIA DE CARVALHO ANTUNES 
SCHELLES 23/07/2024

9559736 54.612.581/0001-41 54.612.581 IVANI APARECIDA ARRUDA LEITE 26/07/2024
9559817 54.613.746/0001-08 54.613.746 CAROLAYNE PEDRO DE OLIVEIRA 28/07/2024
9575111 54.674.642/0001-03 54.674.642 LUIZ ANTONIO SEBASTIAO 24/07/2024
9595465 54.804.712/0001-92 54.804.712 ANA JULIA CARRIJO MOIZES DA SILVA 24/07/2024
9595848 54.807.563/0001-15 54.807.563 UENDEL PASSOS GONCALVES 26/07/2024
9610979 54.874.882/0001-43 54.874.882 ROSANA MARIA VIEIRA 24/07/2024
9612327 54.886.150/0001-73 54.886.150 ANA BEATRIZ CALDAS SILVA 22/07/2024
9626468 54.959.541/0001-70 54.959.541 QUETSIA STEPHANI SIMOES 25/07/2024
9629025 54.979.722/0001-69 54.979.722 WILLIAM OLIVEIRA DA SILVA 26/07/2024

9640720 55.032.284/0001-90 55.032.284 SAMYLA DAYANE DANTAS DE OLI-
VEIRA 24/07/2024

9641947 55.042.108/0001-39 55.042.108 CAIO FILIPE DE ABREU MESSIAS 26/07/2024
9643524 55.056.136/0001-05 55.056.136 ANDRE VINICIUS RODRIGUES RAMOS 25/07/2024
9646523 55.083.396/0001-70 55.083.396 LORAN HENRIQUE TEIXEIRA 23/07/2024
9653473 55.101.137/0001-24 55.101.137 MATEUS LIMA VAZ 23/07/2024
9657436 55.132.778/0001-46 55.132.778 MYLENA DOMINGUES MILANI 22/07/2024
9661387 55.165.464/0001-40 55.165.464 VIVIANE MARLI MORAES DOS SANTOS 22/07/2024
9673350 55.204.795/0001-41 55.204.795 BRYAN BARROS RIBEIRO DA SILVA 22/07/2024
9673806 55.209.158/0001-68 55.209.158 LUCAS ZIWICH BIANCHI 28/07/2024
9674969 55.220.858/0001-53 55.220.858 NATALIA ALVES SILVA 24/07/2024
9681493 55.281.122/0001-95 55.281.122 PATRICIA JESUS MARQUES 25/07/2024
9690417 55.312.948/0001-74 55.312.948 PAULO JORGE DA SILVA 23/07/2024

9691928 55.326.336/0001-30 55.326.336 EDUARDO FELIPE OLIVEIRA DOS 
SANTOS 23/07/2024

9692410 55.330.078/0001-66 55.330.078 JOSE MESSIAS DE OLIVEIRA 23/07/2024
9696091 55.350.198/0001-25 55.350.198 HENRIQUE PALERMO CAMARGO 25/07/2024
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9718664 55.356.491/0001-08 55.356.491 VERA LUCIA PEREIRA 22/07/2024

9707930 55.389.619/0001-21 55.389.619 RAFAEL HENRIQUE LUCIANO NO-
GUEIRA 22/07/2024

9724680 55.455.669/0001-60 55.455.669 LLOYD WAYNE SANTOS JEFFREY 27/07/2024
9727329 55.480.756/0001-77 55.480.756 LUZIA REGINA ALVARES DA SILVA 28/07/2024
9727833 55.486.078/0001-50 55.486.078 JOSE APPARECIDO HUNZIKER 22/07/2024

9732179 55.525.235/0001-99 55.525.235 NICOLAS ALESSANDRO MATARAZZO 
DE ANGELIS 25/07/2024

9733140 55.533.518/0001-82 55.533.518 JOAO VICTOR DE LIMA MEDEIROS 27/07/2024

9734031 55.539.873/0001-69 55.539.873 MATHEUS VINICIUS BRIZOLA SILVE-
RIO 23/07/2024

9755365 55.637.670/0001-05 55.637.670 CLEBER AUGUSTO DE SOUZA 22/07/2024
9775080 55.674.185/0001-01 55.674.185 BRUNO BERNARDO DE OLIVEIRA 25/07/2024
9777342 55.695.401/0001-03 55.695.401 CESAR PEXIM DA CUNHA 22/07/2024
9777830 55.697.996/0001-28 55.697.996 LEONARDO FELIPE DA SILVA COSTA 27/07/2024
9779507 55.706.929/0001-22 55.706.929 ANDRE MONTEIRO DE MORAES 24/07/2024
9780572 55.715.261/0001-80 55.715.261 LUANA BORGES DOS SANTOS 24/07/2024
9780793 55.716.847/0001-69 55.716.847 NOEMI PAIVA DA COSTA 25/07/2024

9788603 55.747.834/0001-57 55.747.834 GUSTAVO SFACIOTI GAMA DE CAR-
VALHO 23/07/2024

9788646 55.747.972/0001-36 55.747.972 MARCELA GARCIA BATISTA 22/07/2024
9798285 55.822.855/0001-90 55.822.855 REGINA ALVES BONFIM 26/07/2024
9818693 55.868.042/0001-30 55.868.042 JULIANA RANGEL DOS SANTOS 23/07/2024

9829466 55.892.777/0001-08 55.892.777 VITOR HUGO PEDREIRA DO NASCI-
MENTO 22/07/2024

9829784 55.896.560/0001-68 55.896.560 EDERSON LEANDRO DA SILVA CAR-
VALHO 24/07/2024

9832238 55.916.772/0001-60 55.916.772 CAROLINA TAUANE SABINO DA COSTA 22/07/2024
9832254 55.916.896/0001-45 55.916.896 EVERSON CARLOS DA SILVA 26/07/2024
9842870 55.950.312/0001-58 55.950.312 GUSTAVO VIVEIROS DOS SANTOS 22/07/2024
9843345 55.955.810/0001-93 55.955.810 ELIMAR MOREIRA DOS SANTOS 23/07/2024

9844210 55.961.525/0001-85 55.961.525 LUCIANA VITTACHI DE SOUZA RE-
FASCO 24/07/2024

9844554 55.965.413/0001-00 55.965.413 LORENA DE MENEZES GREGORIO 25/07/2024
9845399 55.972.589/0001-81 55.972.589 DANIELE PIRES DE LIMA 23/07/2024
9845631 55.973.885/0001-05 55.973.885 CAIO CESAR MADEIRA CARDOSO 23/07/2024
9845712 55.974.692/0001-60 55.974.692 BRUNO SOUZA DE ARAUJO 25/07/2024
9845887 55.975.610/0001-00 55.975.610 BRUNA AKEMI UENO 28/07/2024
9847030 55.981.486/0001-88 55.981.486 LUCAS FABIANO JOSE DA SILVA 28/07/2024
9848282 55.991.515/0001-92 55.991.515 MARIA DA CONCEICAO DA SILVA LOBO 25/07/2024
9850384 56.008.537/0001-52 56.008.537 MONIQUE HELEN AVELINO BAZAN 25/07/2024
9850651 56.011.269/0001-28 56.011.269 WESLLEY SOUZA CARVALHO 24/07/2024
9851135 56.013.722/0001-35 56.013.722 MILENA CASELLI PINTO PASSOS 22/07/2024
9860410 56.020.255/0001-70 56.020.255 JORGE ESTEVAM RODRIGUES NETO 23/07/2024
9863486 56.046.226/0001-88 56.046.226 FELIPE BONFIM SANTOS 28/07/2024
9864237 56.051.746/0001-89 56.051.746 JOCILENE PEREIRA RODRIGUES 24/07/2024
9864725 56.054.727/0001-06 56.054.727 DANIEL KATZ BONELLO 24/07/2024
9867015 56.075.210/0001-01 56.075.210 PAULO CESAR PALIOTA 26/07/2024
9868798 56.090.918/0001-23 56.090.918 TAIS DA SILVA SANTOS 26/07/2024

MARIA ELIANDRA DA SILVA
AFTM - CSFM/DRM/SMF

JAMIL JANGE NETO
AFTM - COORDENADOR DA CSFM/DRM/SMF

COORDENADORIA SETORIAL DE PROGRAMAÇÃO 
FISCAL E PROTOCOLOS

Processo:SEI PMC.2022.00082106-19
Referente: Guia de lançamento de ISSQN construção civil nº 039886-2023
Sujeito Passivo: CRISTIANO LUQUES RODRIGUES
Inscrição Municipal: nº 45.820-71
Com base nos artigos 68 e 70 da Lei Municipal 13.104/07 c/c art. 2º, inciso I, da 
Instrução Normativa DRM/SMF nº 002/2024 e nos elementos deste protocolado, ex 
ofício, anulo a Guia de lançamento de ISSQN construção civil nº 039886-2023, nos 
termos do artigo 25, inciso III, § 2º, Lei 13.104/2007.

EDGAR VALVERDE
AFTM- Coordenador da CSPFP-DRM-SMF

SECRETARIA DE GESTÃO E DESENVOLVIMENTO DE 
PESSOAS

SECRETARIA MUNICIPAL DE GESTÃO E DESENVOLVIMENTO DE PESSOAS

ESCOLA DE GOVERNO E DESENVOLVIMENTO DO 
SERVIDOR

PROGRAMAÇÃO EGDS
Cursos com inscrições abertas:

Oficina: LGPD no Setor Público- Princípios e Obrigações

Objetivo: Capacitar os(as) servidores(as) públicos(as) para os princípios e as obriga-
ções da Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais no serviço público.
Conteúdo:
- Abordagem sobre os princípios fundamentais da LGPD.
- Obrigações específicas para empresas públicas e autarquias.
- Consequências jurídicas e administrativas do não cumprimento.
- Etapas para a implementação da LGPD.

Público-alvo: Servidores(as) Públicos(as) da Administração Direta e Indireta.

Instrutor: Dr. Rafael Ferreira Pedreira Advogado devidamente inscrito na OAB/SP; 
Encarregado de Dados da Prefeitura Municipal de Campinas; Extensão em Direito 
Digital e em Licitação e Contratos com a Administração Pública pela Escola Superior 

de Advocacia da OAB; Formações específicas em privacidade de dados; Vivência de 
15 anos em empresas de tecnologia.

Modalidade: Presencial
Carga horária: 3h

Data: 26 de agosto de 2024
Horário: 14h às 17h
Local: Salão Vermelho do Paço Municipal- Av. Anchieta, 200, Centro.

Inscrições: https://bit.ly/4ePWOBy

Oficina: Educação Financeira

Objetivo: Conscientizar os participantes de que um planejamento financeiro eficaz 
não significa viver com restrições - ao contrário, traz liberdade financeira e aumento 
da autoestima, melhora a produtividade no trabalho, o convívio familiar e alivia o 
estresse.

Conteúdo:
Entre outros temas:
-Organização Financeira- Paradigmas e crenças limitantes sobre o dinheiro
-Visão de futuro
-Finanças comportamentais
-Gestão de dívidas
-Reserva de emergência e blindagem pessoal/patrimonial
-Investimentos focados em objetivos
-Planejamento para aposentadoria

Público-alvo: Servidores e servidoras municipais.

Instrutor: Cesar Bonachela - Graduado e pós-graduado em Administração e Marke-
ting, MBA em Planejamento Financeiro e especialista em seguros e previdência pela 
SUSEP (Superintendência de Seguros Privados). Atuou por quatro anos no maior ban-
co privado da América Latina, sendo responsável pela gestão de seguros e capitaliza-
ção de mais de 450 agências no Interior de São Paulo e nos estados do Rio Grande do 
Sul e Paraná. Como planejador financeiro autônomo, atuou com mentorias e palestras 
sobre educação e planejamento financeiro para famílias e empresários brasileiros. Foi 
também idealizador de um projeto social que leva educação financeira para crianças, 
palestrando ao lado de sua filha Lara Bonachela, de 11 anos, em ONGs e igrejas. 
Atualmente, é servidor da Prefeitura Municipal de Campinas e integrante da equipe 
da EGDS.

Carga horária: 3 horas
Modalidade: Presencial

Data: 29 de agosto de 2024
Horário: 13h30 às 16h30
Local: Rua José Paulino, 1399 - 1º Andar - Centro / Campinas-SP

Inscrições através do link: https://cursos.campinas.sp.gov.br/course/view.
php?id=355

Oficina: Programa de Direitos Humanos, Fluxo de Atendimento à Mulher em 
Situação de Violência em Campinas e o Trabalho Desenvolvido pelo Centro de 

https://bit.ly/4ePWOBy
https://cursos.campinas.sp.gov.br/course/view.php?id=355
https://cursos.campinas.sp.gov.br/course/view.php?id=355
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Referência e Apoio à Mulher - CEAMO

Objetivo: Apresentar os marcos legais, o programa de Direitos Humanos, a rede de 
serviços, o fluxo para encaminhamentos e o papel dos Centros Especializados de Aten-
ção à Mulher, com o intuito de aprimorar o conhecimento dos(as) profissionais da 
rede.

Conteúdo: Política de Enfrentamento à Violência Doméstica de Gênero contra a Mu-
lher; Programa de Direitos Humanos; Rede e serviços; Fluxo de Atendimento; o papel 
dos Centros Especializados de Atenção à Mulher.

Público-Alvo: servidores(as) e entidades cofinanciadas que tenham interesse no tema.

Instrutoras:
- Patricia F. Filizola - Graduada em Psicologia pela Pontifícia Universidade Católica 
de São Paulo e Formação clínica pela extinta Associação Wilhelm Reich do Brasil. 
Há 17 anos trabalhando com violação/garantia de direitos na rede socioassistencial 
do Município de Campinas. É psicóloga do CEAMO - Centro de Referência e Apoio 
à Mulher, desde 2013.
- Soraia Oliveira - Graduada em Serviço Social pela UNESP e pós-graduada em 
Serviço Social, Saúde e Envelhecimento pela FCM-UNICAMP e em Política Públicas 
de Enfrentamento à Violência contra Mulher pela PUC-RJ. Extensão em Direitos Hu-
manos e Diversidade, com ênfase e Gênero pela USP. É assistente social do Centro de 
Referência e Apoio à Mulher (CEAMO) Campinas.

Carga Horária: 3horas.

Modalidade: Presencial

Turma 1 de 2024 - no CEAMO
- Data: 28 de agosto de 2024 - Horário:13h às 16h
- Local: Rua Onze de Agosto, 412, Centro
Inscrições: https://cursos.campinas.sp.gov.br/course/view.php?id=353

Turma 2 de 2024 - na EGDS
- Data: 30 de agosto de 2024 - Horário: 9h às 12h

- Local: Rua José Paulino, 1399 - 1º andar

Inscrições:https://cursos.campinas.sp.gov.br/course/view.php?id=354

Curso Presencial de Parentalidade Responsável

A Lei Complementar nº 314 de 29 de outubro de 2021 permitiu que a licença pater-
nidade seja prorrogada por mais 15 dias mediante a realização de um curso sobre a 
parentalidade.

Informamos que a Escola de Governo e Desenvolvimento do Servidor - EGDS, em 
parceria com o Departamento de Ensino, Pesquisa e Saúde Digital - DEPS e com o 
Primeira Infância Campineira - PIC, promoverá o curso PRESENCIAL de “Parenta-
lidade Responsável”.

Para a obtenção do certificado e a prorrogação da Licença paternidade, a participação 
no curso completo é imprescindível, lembrando que o certificado tem a validade de 
2 (dois) anos, de acordo com o § 2º do Artigo 3º do Decreto 21.882 de 6 de janeiro 
de 2022.

Conteúdo: O curso abordará questões que envolvem o processo de gestação, acompa-
nhamento do parto, e os primeiros dias de vida. Para além das questões legais e práti-
cas e cuidados médicos necessários, o curso propõe ainda uma importante reflexão so-
bre possíveis modos responsáveis, afetivos e participativos de exercer a paternidade.

Instrutores(as) do Departamento de Ensino, Pesquisa e Saúde Digital - DEPS e do 
PIC- Primeira Infância Campineira.

Público-alvo: Servidores públicos municipais que serão pais (independentemente de 
gênero).

Datas: 04 e 05 de setembro de 2024
Horário: 8h30 às 12h e das 13h às 16h
Local: EGDS - Edifício Arcadas - Rua José Paulino, 1399, 1º andar, Centro.

Modalidade: Presencial
Carga horária: 13h

“A presença da gestante/companheira(o) será bem-vinda no curso! Para tanto, por 
gentileza informe-nos por e-mail o nome completo da pessoa que o acompanhará.”

Inscrições:https://cursos.campinas.sp.gov.br/course/edit.php?id=351

Curso: Introdução à Comunicação Não Violenta

A Comunicação Não Violenta é uma linguagem que facilita o diálogo e propõe estra-
tégias para transformação de conflitos, possibilitando a criação de ambientes harmôni-
cos e promovendo a cultura de Paz. Desenvolvida pelo psicólogo americano Marshall 
Rosenberg nos anos 1970, vem sendo utilizada para estabelecer relações de maior 
cooperação e mediação de conflitos em diversos tipos de organizações, desde empre-
sas até o setor público.

O curso será ministrado em sete encontros presenciais, através de vivências teóricas 
e práticas que estimulam o autoconhecimento e a valorização das potencialidades de 
si mesmo e do outro, com foco nas necessidades individuais e coletivas. Destina-se 
a todos(as) os(as) interessados(as) em aprimorar a qualidade de seus relacionamentos 
pessoais e profissionais.

Objetivos:
- Aprimorar as relações no trabalho, a comunicação entre os profissionais e o atendi-
mento ao cidadão.
- Promover a cultura de Paz nas relações entre usuários dos serviços e trabalhadores 
da Prefeitura de Campinas, ampliando a percepção da qualidade do serviço público 
por parte dos cidadãos.

Conteúdo:
- Acolhimento dos participantes. Construção de grupalidade. Contrato com grupo e 
fundamentos da CNV.
- Empatia: a Magia da Escuta. Estabelecer relações empáticas, facilitar conexões e 
exercitar escuta empática. 
- Observação / Avaliação / Julgamento. Introdução à linguagem da Comunicação Não 
Violenta: teoria e prática
- Sentimentos e Emoções
- A beleza das necessidades / Vulnerabilidades / Pedidos
- Ressignificando a Raiva
- Gratidão e Celebração da Vida.

Instrutoras: Dóris Gouveia, Rafaela Lisboa, Rafaela Rodrigues e Sandra Ferreira, 
servidoras do Programa “Cuidando do Cuidador”, da Coordenadoria de Promoção à 
Saúde / Departamento de Gestão do Trabalho em Saúde da Prefeitura Municipal de 
Campinas. 

Público-alvo: Servidores(as) Municipais de Campinas
Carga horária: 21 horas
Modalidade: Presencial

Datas das aulas: 19 e 26 de setembro; e 03, 10, 17, 24 e 31 de outubro de 2024
Horário: 14h às 17h
Local: Escola de Governo e Desenvolvimento do Servidor (EGDS)

Rua José Paulino, 1399 - Centro

Inscrições: https://cursos.campinas.sp.gov.br/course/view.php?id=356

Maiores informações: (19) 2515-7130 ou Email egds.secretaria@campinas.sp.gov.
br

https://cursos.campinas.sp.gov.br/course/view.php?id=353
https://cursos.campinas.sp.gov.br/course/view.php?id=354
https://cursos.campinas.sp.gov.br/course/edit.php?id=351
https://cursos.campinas.sp.gov.br/course/view.php?id=356
mailto:egds.secretaria@campinas.sp.gov.br
mailto:egds.secretaria@campinas.sp.gov.br
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ESCOLA DE GOVERNO E DESENVOLVIMENTO DO SERVIDOR INDICA 
CURSOS DA ENAP - ESCOLA NACIONAL DE ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA
A Escola de Governo e Desenvolvimento do Servidor, com o objetivo de apresen-
tar aos servidores municipais as melhores alternativas de cursos, oficinas e palestras 
disponibilizados por entidades educacionais, especialmente Escolas de Governo par-
ceiras, dá início à ação com uma relação escolhida entre os cursos de EaD da ENAP.

A Escola Nacional de Administração Pública (ENAP), criada em 1986 e vinculada ao 
Ministério da Economia, tem como missão desenvolver competências de servidores 
públicos para aumentar a capacidade de governo na gestão das políticas públicas, além 
de desempenhar o papel de inovar a cultura da administração pública e de acelerar a 
transformação no ensino, na gestão organizacional, e também digital, social ou eco-
nômica.

Os Cursos da ENAP, escolhidos e indicados no link abaixo, oferecem inúmeras alter-
nativas de capacitações e aperfeiçoamentos que poderão ser aplicados no cotidiano do 
serviço público municipal de Campinas, não apenas voltados para os conhecimentos 
técnicos, mas também vivências de ações educativas, fortalecimento de uma cultura 
de direitos humanos, cidadania e respeito à diversidade.

A partir do link do Curso de interesse, o servidor acessará a página da Escola Virtual 
- E.V.G/ENAP, obterá todas as informações sobre o mesmo e poderá acessá-lo, gra-
tuitamente, realizando o cadastro junto à E.V.G, ou fazendo diretamente o login (caso 
já seja cadastrado).

Para conhecer os cursos indicados e obter mais informações, acesse o link:
https://souservidor.campinas.sp.gov.br/pt-br/node/167

Campinas, 30 de julho de 2024
LIGIA TELES BRITO

Coordenadora da CSICS
FÁBIO H. F. CUSTÓDIO

Diretor do DAGPI

CONVOCAÇÃO

A Junta Médica Oficial CONVOCA os(as) abaixo relacionados(as) a comparecer em 
sua respectiva data e horário, para avaliação com documentos, relatórios e exames 
médicos, à Rua José Paulino, nº.1399, Espaço Arcadas, 5º Andar:

Ana Lucia Coelho Figueiredo, matrícula 66346-8
Data: 05/08/2024 às 10h00

Campinas, 31 de julho de 2024
JUNTA MÉDICA OFICIAL

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPINAS

COMUNICADO DE CONCURSO PÚBLICO
(Edital 02/2022)

O Departamento de Promoção à Saúde do Servidor da Secretaria Municipal de Ges-
tão e Desenvolvimento de Pessoas comunica os resultados dos exames médicos pré-
-admissionais dos candidatos relacionados abaixo:

Nome: Josiele do Nascimento
Cargo: Orientador Pedagógico 
Avaliação Médica: Apto

Nome: Diogo Raphael Vieira Souza 
Cargo: PEB III - Português 
Avaliação Médica: Apto

Nome: Daiane Aparecida Lima
Cargo: Professor Adjunto II - Educação Especial
Avaliação Médica: Apto

Campinas, 01 de agosto de 2024
GUSTAVO DE FREITAS CORREA 

DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE PROMOÇÃO À SAÚDE DO SERVIDOR

COMUNICADO DE CONCURSO PÚBLICO
(Edital 06/2023)

O Departamento de Promoção à Saúde do Servidor da Secretaria Municipal de Gestão 
e Desenvolvimento de Pessoas comunica o resultado dos exames médicos pré-admis-
sionais dos candidatos relacionados abaixo para o cargo de Professor de Educação 
Básica IV - Educação Especial:

Nome: Aline Mercez Silva
Avaliação Médica: Apto

Nome: Angelica Marcelino Toscaro 
Avaliação Médica: Apto

Campinas, 01 de agosto de 2024
GUSTAVO DE FREITAS CORREA 

DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE PROMOÇÃO À SAÚDE DO SERVIDOR

PORTARIAS ASSINADAS PELO EXCELENTÍSSIMO 
SENHOR PREFEITO

PORTARIA 102474/2024

O Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal de Campinas, usando das atribuições de 
seu cargo e de acordo com o SEI PMC.2024.00086184-72

RESOLVE

Exonerar a pedido, a partir de 01/08/2024, a servidora CAROLINA DE SOUZA RA-
MIRES, matrícula 136638-6, do cargo em comissão de Assessor Superior I, junto à 
Secretaria Municipal de Justiça.

PORTARIA 102475/2024

O Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal de Campinas, usando das atribuições de 
seu cargo e de acordo com o SEI PMC.2024.00087116-85

RESOLVE

Exonerar a pedido, a partir de 01/08/2024, a servidora THAINANA RODRIGUES 
ESTEVES, matrícula 139412-6, do cargo de Agente de Educação Infantil, junto à 

Secretaria Municipal de Educação.

PORTARIA 102476/2024

O Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal de Campinas, usando das atribuições de 
seu cargo e de acordo com o SEI PMC.2021.00069486-70

RESOLVE

Revogar, a partir de 29/07/2024, os itens da portaria 101973/2024, que nomeou os 
senhores abaixo relacionados, para compor o Conselho Municipal de Políticas sobre 
Drogas, Biênio 2024/2026.
CONSELHO DE POLÍCIA
Titular: Carlos Roberto Gomes Santana, RG 10.715.104-2
Suplente: Michelle Rezende Lallo, RG M-7-051.567

Nomear, a partir de 29/07/2024, os senhores abaixo relacionados, para compor o Con-
selho Municipal de Políticas sobre Drogas, Biênio 2024/2026.
CONSELHO DE POLÍCIA
Titular: Michelle Rezende Lallo, RG M-7-051.567
Suplente: Carlos Roberto Gomes Santana, RG 10.715.104-2

PORTARIA 102477/2024

O Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal de Campinas, usando das atribuições 
de seu cargo e, em face da Lei Complementar Federal nº 64, de 18 de maio de 1990 
e Decreto Municipal nº 11.552, de 01 de julho de 1994, autoriza o afastamento da 
servidora SOLANGE LOUREIRO POZZUTO, matrícula 103388-3, a partir de 06 
de julho de 2024, pelo período de 03 (três) meses, para concorrer a Cargo Eletivo nas 
Eleições Municipais de 2024.

A servidora deverá oportunamente apresentar Ata de Convenção Partidária, bem como 
o comprovante do registro da candidatura, fornecido pela Justiça Eleitoral.

A inobservância do disposto acima implicará no cancelamento do afastamento e atri-
buição de falta ao serviço.

SECRETARIA DE JUSTIÇA
SECRETARIA MUNICIPAL DE JUSTIÇA

EXTRATOS

Processo Administrativo n.ºPMC.2023.00101127-77Interessado:Secretaria Muni-
cipal deServiços PúblicosModalidade:Pregão Eletrônico n.º049/24Ata de Registro 
de Preços n.º348/24Detentora da Ata:BRAVE DISTRIBUIDORA LTDA.CNPJ 
nº43.892.634/0001-09Objeto: Registro de Preços de materiais hidráulicos.Preço 
Unitário:itens 01 (R$ 314,00) e 02 (R$ 183,00)Prazo:01anoAssinatura:29/07/2024

Processo Administrativo n.ºPMC.2023.00101127-77Interessado:Secretaria Mu-
nicipal deServiços PúblicosModalidade:Pregão Eletrônico n.º 049/24Ata de Re-
gistro de Preços n.º349/24Detentora da Ata:FRONT COMERCIAL LTDA.CNPJ 
nº43.731.740/0001-00Objeto: Registro de Preços de materiais hidráulicos.Preço 
Unitário:itens 04 (R$ 1,91) e 05 (R$ 3,14)Prazo:01anoAssinatura:29/07/2024

Processo Administrativo n.ºPMC.2023.00101127-77Interessado:Secretaria Muni-
cipal deServiços PúblicosModalidade:Pregão Eletrônico n.º 049/24Ata de Registro 
de Preços n.º350/24Detentora da Ata:SANEADE COMÉRCIO DE PRODUTOS E 
SANEAMENTO LTDA.CNPJ nº07.847.453/0001-05Objeto: Registro de Preços de 
materiais hidráulicos.Preço Unitário:itens 06 (R$ 2,26), 07 (R$ 4,82), 08 (R$ 5,29), 
09 (R$ 10,01), 10 (R$ 9,50), 11 (R$ 22,10), 12 (R$ 28,90), 14 (R$ 4,10), 15 (R$ 
11,80), 16 (R$ 13,95), 33 (R$ 107,00), 34 (R$ 175,00), 35 (R$ 33,00), 37 (R$ 33,80) 
e 38 (R$ 39,95)Prazo:01anoAssinatura:29/07/2024

Processo Administrativo n.ºPMC.2023.00101127-77Interessado:Secretaria 
Municipal deServiços PúblicosModalidade:Pregão Eletrônico n.º 049/24Ata de 
Registro de Preços n.º351/24Detentora da Ata:MONTEBELLUNA COMER-
CIAL LTDA.CNPJ nº48.640.718/0001-79Objeto: Registro de Preços de materiais 
hidráulicos.Preço Unitário:itens 03 (R$ 27,30), 13 (R$ 44,00), 17 (R$ 39,40), 19 
(R$ 131,00), 20 (R$ 78,50), 21 (R$ 15,50), 22 (R$ 21,40), 23 (R$ 3,00), 24 (R$ 
19,40), 25 (R$ 20,20), 26 (R$ 20,20), 27 (R$ 28,90), 28 (R$ 33,20), 29 (R$ 26,20), 
30 (R$ 58,00), 31 (R$ 4,90), 39 (R$ 268,00) e 40 (R$ 132,00)Prazo:01anoAssinatu
ra:29/07/2024

Processo Administrativo n.ºPMC.2023.00101127-77Interessado:Secretaria Muni-
cipal deServiços PúblicosModalidade:Pregão Eletrônico n.º 049/24Ata de Registro 
de Preços n.º352/24Detentora da Ata:COMERCIAL SPONCHIADO LTDA.CNPJ 
nº13.338.681/0001-44Objeto: Registro de Preços de materiais hidráulicos.Preço 
Unitário:item 18 (R$ 22,70)Prazo:01anoAssinatura:29/07/2024

Processo Administrativo n.ºPMC.2023.00101127-77Interessado:Secretaria Muni-
cipal deServiços PúblicosModalidade:Pregão Eletrônico n.º 049/24Ata de Regis-
tro de Preços n.º353/24Detentora da Ata:JCPP MATERIAIS PARA CONSTRU-
ÇÃO LTDA.CNPJ nº18.787.248/0001-00Objeto: Registro de Preços de materiais 
hidráulicos.Preço Unitário:itens 32 (R$ 42,40) e 36 (R$ 9,89)Prazo:01anoAssina
tura:29/07/2024

Processo Administrativo n.ºPMC.2024.00075930-93Interessado:Secretaria Muni-
cipal de CulturaContratada:Alexandr Iurcik 22046923871CNPJ nº27.788.617/0001-
-70TermodeContratonº270/2024Objeto:Contratação artística de Alexandr Iurcik 
para atuar como musicista convidada, modalidade - Contrabaixo, junto à Orquestra 
Sinfônica Municipal de CampinasValor:R$ 6.000,00Prazo:até 25/08/24Assinatu-
ra:01/08/2024

Processo Administrativo n.ºPMC.2024.00071913-78Interessado:Secretaria Mu-
nicipal de CulturaContratada:50.641.089 JHONATAN SOUZA FRANÇACNPJ 
nº50.641.089/0001-43TermodeContratonº271/2024Objeto:Contratação artística de 
Jhonatan Souza França para atuar como musicista convidada, modalidade - Contrabai-
xo, junto à Orquestra Sinfônica Municipal de CampinasValor:R$ 4.800,00Prazo:até 
25/08/24Assinatura:01/08/2024

Processo Administrativo n.ºPMC.2024.00071913-78Interessado:Secretaria Mu-
nicipal de CulturaContratada:50.641.089 JHONATAN SOUZA FRANÇACNPJ 
nº50.641.089/0001-43TermodeContratonº271/2024Objeto:Contratação artística de 
Jhonatan Souza França para atuar como musicista convidada, modalidade - Contrabai-

https://souservidor.campinas.sp.gov.br/pt-br/node/167
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xo, junto à Orquestra Sinfônica Municipal de CampinasValor:R$ 4.800,00Prazo:até 
25/08/24Assinatura:01/08/2024

Processo Administrativo n.ºPMC.2024.00075918-05Interessado:Secretaria Muni-
cipal de CulturaContratada:Érica Elis Grangeiro SoaresCNPJ nº20.611.177/0001-
-31TermodeContratonº272/2024Objeto:Contratação artística de Érica Elis Grangei-
ro Soares para atuar como musicista convidada, modalidade - Viola, junto à Orquestra 
Sinfônica Municipal de CampinasValor:R$ 8.400,00Prazo:até 25/08/24Assinatu-
ra:01/08/2024

DEPARTAMENTO DE PROTEÇÃO AO CONSUMIDOR - PROCON

CERTIDÃO DE INTEIRO TEOR
Decreto nº 21.799, de 25 de novembro de 2021

SEI - PMC.2024.00080326-05
Interessado: AMERICANAS S.A e ANDERSON CARLOS FRANCO DE CAMARGO 
FERREIRA
Assunto: Solicitação de Certidão de Inteiro e Parcial Teor
Ref.: Processo Administrativo nº 03250/2017/ADM

De acordo com o pedido de Certidão de Inteiro e Parcial Teor que originou o SEI 
PMC.2024.00080326-05, nos termos dos artigos 4º, 8º, 9º e 11 do Decreto Municipal nº 
21.799, de 25 de novembro de 2021 e, por fim, considerando a certificação de autenticidade 
pelo Setor de Cartório, DEFIRO a emissão de CERTIDÃO DE INTEIRO TEOR do proces-
so administrativo 03250/2017/ADM.
Publique-se o DEFERIMENTO no Diário Oficial do Município.
Após a juntada do Edital, deve o Setor de Cartório disponibilizar a cópia digital da Certidão 
de Inteiro Teor ao solicitante, nos termos do Decreto nº 21.799 de 26/11/2021, art. 8º, inciso 
III, por meio do correio eletrônico do SEI.
Certificada a entrega aos interessados, arquive-se.

Campinas, 01 de agosto de 2024
FRANCISCO TOGNI

Respondendo pelo Departamento de Proteção ao Consumidor

CERTIDÃO DE INTEIRO TEOR
Decreto nº 21.799, de 25 de novembro de 2021

SEI - PMC.2024.00086177-43
Interessado: Gold Noruega Empreendimentos Imobiliários Spe LTDA e Murilo Ro-
drigues
Assunto: Solicitação de Certidão de Inteiro e Parcial Teor
Ref.: Processo Administrativo nº 01767/2013 ADM (2015/09/04019 PPC)

De acordo com o pedido de Certidão de Inteiro e Parcial Teor que originou o SEI 
PMC.2024.00086177-43, nos termos dos artigos 4º, 8º, 9º e 11 do Decreto Municipal 
nº 21.799, de 25 de novembro de 2021 e, por fim, considerando a certificação de au-
tenticidade pelo Setor de Cartório, DEFIRO a emissão de CERTIDÃO DE INTEIRO 
TEOR do processo administrativo 01767/2013 ADM (2015/09/04019 PPC).
Publique-se o DEFERIMENTO no Diário Oficial do Município.
Após a juntada do Edital, deve o Setor de Cartório disponibilizar a cópia digital da 
Certidão de Inteiro Teor ao solicitante, nos termos do Decreto nº 21.799 de 26/11/2021, 
art. 8º, inciso III, por meio do correio eletrônico do SEI.
Certificada a entrega aos interessados, arquive-se.

Campinas, 01 de agosto de 2024
FRANCISCO TOGNI

Respondendo pelo Departamento de Proteção ao Consumidor

CERTIDÃO DE INTEIRO TEOR
Decreto nº 21.799, de 25 de novembro de 2021

SEI - PMC.2024.00080310-30
Interessado: AMERICANAS S.A e ANDERSON CARLOS FRANCO DE CAMARGO 
FERREIRA
Assunto: Solicitação de Certidão de Inteiro e Parcial Teor
Ref.: Processo Administrativo nº 00203/2019/ADM

De acordo com o pedido de Certidão de Inteiro e Parcial Teor que originou o SEI 
PMC.2024.00080310-30, nos termos dos artigos 4º, 8º, 9º e 11 do Decreto Municipal nº 
21.799, de 25 de novembro de 2021 e, por fim, considerando a certificação de autenticidade 
pelo Setor de Cartório, DEFIRO a emissão de CERTIDÃO DE INTEIRO TEOR do proces-
so administrativo 00203/2019/ADM.
Publique-se o DEFERIMENTO no Diário Oficial do Município.
Após a juntada do Edital, deve o Setor de Cartório disponibilizar a cópia digital da Certidão 
de Inteiro Teor ao solicitante, nos termos do Decreto nº 21.799 de 26/11/2021, art. 8º, inciso 
III, por meio do correio eletrônico do SEI.
Certificada a entrega aos interessados, arquive-se.

Campinas, 01 de agosto de 2024
FRANCISCO TOGNI

Respondendo pelo Departamento de Proteção ao Consumidor

NOTIFICAÇÃO DE DECISÃO DE 1ª INSTÂNCIA
Despacho de Decisão

Nos termos do artigo 55 do Decreto Municipal nº 18.922/2015, fica a parte autuada 
NOTIFICADA para, no prazo de 10 (dez) dias, tomar ciência da r. decisão administra-
tiva de primeira instância e querendo, para os casos de aplicação de penalidade, pagar 
a multa ou apresentar recurso:

NÚMERO DO 
AUTO EMPRESA RAZÃO SOCIAL

01587/2023/ADC MC DONALDS AMOREIRAS MELFOOD COMERCIO DE ALIMENTOS 
LTDA

01601/2023/ADC PLUSH PELUCIA & CIA K&C COMERCIO DE PRESENTES LTDA 
– ME

01603/2023/ADC SPOLETO GALLERIA QUINTANILHA RESTAURANTE LTDA

01605/2023/ADC CHURRASCARIA TREVISAN 
CAMPINAS

CHURRASCARIA TREVISAN CAMPINAS 
LTDA

01 de agosto de 2024
FRANCISCO TOGNI

Respondendo pelo Departamento de Proteção ao Consumidor

NOTIFICAÇÃO DE DECISÃO 
Despacho de Decisão

Nos termos do artigo 55 do Decreto Municipal nº 18.922/2015, fica a parte autuada 
NOTIFICADA para, no prazo de 10 (dez) dias, tomar ciência da r. decisão adminis-
trativa de primeira instância:

NÚMERO DO AUTO EMPRESA RAZÃO SOCIAL

00844/2024/ADC PIZZA HUT SHOPPING 
PRADO

PIMENTA VERDE ALIMENTOS 
LTDA

00866/2024/ADC LOJAS AMERICANAS MI-
RANDOPOLIS AMERICANAS SA

00875/2022/ADC ABRASEL RMC; ABRASEL 
FESTIVAL DEGUST ART

ABRASEL RMC ASSOCIACAO BRA-
SILEIRA DE BARES E RESTAURAN-
TES NA REGIAO METROPOLITANA 
DE CAMPINAS

01 de agosto de 2024
FRANCISCO TOGNI

Respondendo pelo Departamento de Proteção ao Consumidor

NOTIFICAÇÃO DE DECISÃO 
Despacho de Decisão

Nos termos do artigo 55 do Decreto Municipal nº 18.922/2015, fica a parte autuada, 
bem como seu representante legal, conforme abaixo, NOTIFICADOS para, no prazo 
de 10 (dez) dias, tomarem ciência da r. decisão administrativa de primeira instância:

NÚMERO DO AUTO EMPRESA RAZÃO SOCIAL ADVOGADO(S) DA 
EMPRESA

00785/2024/ADC
MC DONALDS 
SHOPPING DAS 
BANDEIRAS

ARCOS DOURADOS 
COMERCIO DE ALI-
MENTOS LTDA

DANIELI DA CRUZ 
SOARES – 257614SP

01 de agosto de 2024
FRANCISCO TOGNI

Respondendo pelo Departamento de Proteção ao Consumidor

NOTIFICAÇÃO DE DECISÃO DE 1ª INSTÂNCIA
Despacho de Decisão

Nos termos dos artigos 55, 62 e 63 do Decreto Municipal 18.922/2015, fica a empresa 
AUTUADA NOTIFICADA para, no prazo de 10 (dez) dias, tomar ciência da r. deci-
são administrativa de 1ª Instância, e querendo, apresente recurso:

NÚMERO DO AUTO EMPRESA RAZÃO SOCIAL

00067/2022/ADC DINAMICA COBRANCA DINAMICA COBRANCA E CREDI-
TO SP LTDA

00845/2022/ADC JURASSIC SAFARI DINING EX-
PERIENCE

CHAIM PRODUCOES ARTISTICAS 
LTDA

29 de julho de 2024
FRANCISCO TOGNI

Respondendo pelo Departamento de Proteção ao Consumidor

CERTIDÃO DE INTEIRO TEOR
Despacho

SEI PMC.2024.00080331-64
Assunto:Solicitação de Certidão de Inteiro e Parcial Teor
Interessado (a):AMERICANAS S.A.
Processo nº:02482/2016/ADC

De acordo com o pedido de certidão de inteiro e parcial teor que originou o presente expe-
diente, nos termos dos artigos 4º, 8º, 9º e 11 do Decreto Municipal nº21.799, de25 de no-
vembro de 2021, DEFIRO a emissão de CERTIDÃO DE INTEIRO TEOR do protocolado 
02482/2016/ADC

Publique-se o DEFERIMENTO no Diário Oficial do Município -DOM.
Campinas, 01 de agosto de 2024

FRANCISCO TOGNI
Respondendo pelo Departamento de Proteção ao Consumidor

NOTIFICAÇÃO DE DECISÃO DE 1ª INSTÂNCIA
Despacho de Decisão

Nos termos do artigo 55 do Decreto Municipal nº 18.922/2015, fica a parte autuada 
NOTIFICADA para, no prazo de 10 (dez) dias, tomar ciência da r. decisão administra-
tiva de primeira instância e querendo, para os casos de aplicação de penalidade, pagar 
a multa ou apresentar recurso:

NÚMERO DO AUTO EMPRESA RAZÃO SOCIAL

00574/2022/ADC DROGARIA PALERMO PALERMO E GARCIA DROGARIA E 
PERFUMARIA LTDA

01 de agosto de 2024
FRANCISCO TOGNI

Respondendo pelo Departamento de Proteção ao Consumidor

CERTIDÃO DE INTEIRO TEOR
Despacho

SEI PMC.2024.00080301-49
Assunto:Solicitação de Certidão de Inteiro e Parcial Teor
Interessado (a):AMERICANAS S.A.
Processo nº:02495/2016/ADC

De acordo com o pedido de certidão de inteiro e parcial teor que originou o presente expe-
diente, nos termos dos artigos 4º, 8º, 9º e 11 do Decreto Municipal nº21.799, de25 de no-
vembro de 2021, DEFIRO a emissão de CERTIDÃO DE INTEIRO TEOR do protocolado 
02495/2016/ADC.

Publique-se o DEFERIMENTO no Diário Oficial do Município -DOM.
Campinas, 01 de agosto de 2024

FRANCISCO TOGNI
Respondendo pelo Departamento de Proteção ao Consumidor

NOTIFICAÇÃO
Despacho

Fica a empresa autuada notificada para tomar ciência do despacho proferido pela di-
retoria nos autos e para cumprir a determinação no prazo definido no processo admi-
nistrativo abaixo relacionado:

NÚMERO DO AUTO EMPRESA RAZÃO SOCIAL FLS.
00263/2021/ADC DAHRUJ MOTORS GM DAHRUJ MOTORS LTDA 76

00765/2022/ADC CINE ARAUJO MATRIZ MSA EMPRESA CINEMATO-
GRAFICA LTDA 18 - 22 

00998/2024/ADC

SERGIO LUIZ LOUREIRO 
E LOUREIRO COMERCIAL; 
SL MAT ELET HIDR BRIC E 
CONSTRUCAO 

SERGIO LUIZ LOUREIRO 
E LOUREIRO COMERCIAL 
LTDA

43 - 54 
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01663/2023/ADC CHURRASCARIA TREVI-
SAN CAMPINAS

CHURRASCARIA TREVI-
SAN CAMPINAS LTDA 105 - 107 

01 de agosto de 2024
FRANCISCO TOGNI

Respondendo pelo Departamento de Proteção ao Consumidor

NOTIFICAÇÃO
Despacho

Nos termos do artigo 55 do Decreto Municipal nº 18.922/2015, fica a empresa RAIN-
BOW ONE ODONTO LTDA 45.791.583/0001-54 notificada para, no prazo de 20 
(vinte) dias, tomar ciência do processo 00983/2024/ADC e para, no mesmo prazo, 
caso queira, apresentar defesa em formato PDF no PROCON Digital.

01 de agosto de 2024
FRANCISCO TOGNI

Respondendo pelo Departamento de Proteção ao Consumidor

NOTIFICAÇÃO DE DECISÃO 
Despacho de Decisão

Nos termos do artigo 55 do Decreto Municipal nº 18.922/2015, fica a parte autuada 
NOTIFICADA para, no prazo de 10 (dez) dias, tomar ciência da r. decisão adminis-
trativa de primeira instância:

NÚMERO DO AUTO EMPRESA RAZÃO SOCIAL
00049/2024/ADC FEELING JOIAS DOM PEDRO FEELING JOIAS LTDA
00154/2024/ADC LIVRARIA PONTES JOSE R PONTES E CIA LTDA
00214/2024/ADC GENERAL CLEAN CICERO PEREIRA DOS SANTOS

00399/2024/ADC DROGARIA POPULAR DO 
LAGO

DROGARIA POPULAR DO LAGO 
LTDA

00435/2024/ADC JOAO LUCIO FERNANDES JOAO LUCIO FERNANDES 
00436/2024/ADC CIRURGICA HOME CARE VT PRODUTOS CIRURGICOS LTDA

00446/2024/ADC NANO FARMACOS FARMAFER MANIPULACAO E CO-
MESTICOS LTDA EPP

00453/2024/ADC ALECRIM PRATAS E BIJUTE-
RIAS LTDA - ME

ALECRIM PRATAS E BIJUTERIAS 
LTDA - ME

00456/2024/ADC GOODS STORE T MACHIMA CAMPINAS LTDA

00497/2024/ADC SODIE DOCES OURO VERDE CEM COMERCIO DE BOLOS LTDA 
ME

00532/2024/ADC XCOPY GRAFICA RAPIDA ADONAI DE SOUZA SANTOS - ME

00535/2024/ADC CONFRARIA DA BARBA CONFRARIA DA BARBA SERV. E 
PROD. DE EST. MASC.LTDA

00581/2024/ADC INSTITUTO HOME HAIR MARILDA ROCHA MARTINS 
00655/2024/ADC CASA DE CARNES LIRAS CASA DE CARNES LIRAS LTDA

00765/2024/ADC MERCADAO DA CARNE 
BIG BOI MERCADAO DA CARNE BIG BOI

00807/2024/ADC AUTO ESCOLA MASTER CENTRO DE FORMACAO DE CONDU-
TORES MASTER LTDA

01 de agosto de 2024
FRANCISCO TOGNI

Respondendo pelo Departamento de Proteção ao Consumidor

NOTIFICAÇÃO
Despacho

Nos termos do artigo 55 do Decreto Municipal nº 18.922/2015, fica a autuada no-
tificada para, no prazo de 20 (vinte) dias, tomar ciência do despacho do proferido 
no processo administrativo abaixo relacionado e para, no mesmo prazo, apresentar 
impugnação face à autuação. O estabelecimento deverá juntar a defesa, em formato 
PDF, além do faturamento bruto dos últimos 06 (SEIS) meses no PROCON Digital:

NÚMERO DO AUTO EMPRESA RAZÃO SOCIAL

00504/2024/ADC
CURSO ENJOY; ENJOY 
INGLÊS PROFISSIONALI-
ZANTE

ENJOY APRENDIZAGEM COMPLETA 
LTDA ME

00549/2024/ADC CURSO ENJOY ENJOY APRENDIZAGEM COMPLETA 
LTDA ME

01 de agosto de 2024
FRANCISCO TOGNI

Respondendo pelo Departamento de Proteção ao Consumidor

CERTIDÃO DE INTEIRO TEOR
Decreto nº 21.799, de 25 de novembro de 2021

SEI - PMC.2024.00080624-23
Interessado: LPS CAMPINAS - CONSULTORIA DE IMÓVEIS LTDA e Alexandre Letizio 
Vieira 
Assunto: Solicitação de Certidão de Inteiro e Parcial Teor
Ref.: Processo Administrativo nº 02769/2015/ADM 

De acordo com o pedido de Certidão de Inteiro e Parcial Teor que originou o SEI 
PMC.2024.00080624-23, nos termos dos artigos 4º, 8º, 9º e 11 do Decreto Municipal nº 
21.799, de 25 de novembro de 2021 e, por fim, considerando a certificação de autenticidade 
pelo Setor de Cartório, DEFIRO a emissão de CERTIDÃO DE INTEIRO TEOR do pro-
cesso administrativo 02769/2015/ADM. Publique-se o DEFERIMENTO no Diário Oficial 
do Município.
Após a juntada do Edital, deve o Setor de Cartório disponibilizar a cópia digital da Certidão 
de Inteiro Teor ao solicitante, nos termos do Decreto nº 21.799 de 26/11/2021, art. 8º, inciso 
III, por meio do correio eletrônico do SEI.
Certificada a entrega aos interessados, arquive-se.

Campinas, 01 de agosto de 2024
FRANCISCO TOGNI

Respondendo pelo Departamento de Proteção ao Consumidor

SECRETARIA DE SAÚDE
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

EXPEDIENTE DESPACHADO PELO SENHOR 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SAÚDE EM 31 DE 

JULHO DE 2024
AUTORIZAÇÃO

SEI: 2021.00023923-08
Diante dos elementos constantes neste processo administrativo e em atendimento ao 
contido na Cláusula Oitava do Termo de Contrato nº 097/21 (4034602), firmado com a 

empresa INFORMÁTICA DE MUNICÍPIOS ASSOCIADOS S.A. - IMA, inscrita 
no CNPJ sob: nº 48.197.859/0001-69, após manifestação da Diretoria Administrativa 
desta pasta (11491220) e aprovação do Comitê Gestor (11436718), com a competên-
cia conferida pelo art. 2º, § segundo, do Decreto Municipal nº 17.880/13 e suas alte-
rações, AUTORIZO a aplicação do índice de reajuste de 2,66% calculados sobre os 
valores unitários vigentes, válidos a partir de 08/06/2024, no valor de R$ 109.230,00 
(cento e nove mil duzentos e trinta reais) e a diferença de reajuste do período de 
08/06/2024 e 30/06/2024, no valor de R$ 6.675,24 (seis mil seiscentos e setenta e 
cinco reais e vinte e quatro centavos), conforme documentos nº 11373712, 11491173, 
11373708 e 11436718.
Publique-se.
Após, à SMJ/PGM/PLC/NFA para a anotações e registros e, se o caso, formalização 
do termo contratual pertinente, e na sequência, devolvam-se os autos a esta Secretaria 
para as demais providências e acompanhamento.

Campinas, 31 de julho de 2024
DR. LAIR ZAMBON

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SAÚDE

DEPARTAMENTO DE VIGILÂNCIA EM SAÚDE
O SETOR DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA DE ALIMENTOS comunica:

PROTOCOLO: PMC.2023.00118660-31
INTERESSADO: SODEXO DO BRASIL COMERCIAL S.A.
CNPJ/CPF: 49.930.514/3447-30
ASSUNTO: ALTERAÇÃO DE DADOS CADASTRAIS - RESPONSABILIDADE 
LEGAL 
INDEFERIDO 

01 de agosto de 2024
FERNANDA RIBEIRO DRUMOND

CHEFE DE SETOR

EXPEDIENTE DESPACHADO PELO SR. SECRETÁRIO 
MUNICIPAL DE SAÚDE
AUTORIZAÇÃO DE DESPESA

Processo Administrativo: PMC.2023.00071481-97 Interessado: Secretaria Munici-
pal de Saúde Objeto: Pregão nº 286/2023 - Eletrônico Assunto: Registro de Preços 
de medicamentos para saúde mental, na forma de comprimidos. Diante dos elementos 
constantes no presente processo administrativo, homologado conforme documento 
10293962, do disposto no art. 7º, inciso II, do Decreto Municipal nº 23.207/24 e em 
cumprimento do disposto nos artigos 7º e 9º do Decreto Municipal nº 23.142/24, AU-
TORIZO, a despesa total de R$ 647.783,95 (seiscentos e quarenta e sete mil setecen-
tos e oitenta e três reais e noventa e cinco centavos) em favor das empresas abaixo 
relacionadas e nos valores indicados:

CRISTÁLIA PRODUTOS QUÍMICOS FARMACÊUTICOS LTDA, no valor to-
tal de R$ 144.620,00 (cento e quarenta e quatro mil seiscentos e vinte reais), para o 
fornecimento dos lotes 08, 10, 14, 18, 20 e 22, Ata Registro de Preços nº 096/2024;
EXEMPLARMED COMÉRCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA, no 
valor total de R$ 1.336,72 (um mil trezentos e trinta e seis reais e setenta e dois centa-
vos), para o fornecimento do lote 03, Ata Registro de Preços nº 116/2024;
FERRARI MED DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA, no valor total 
de R$ 14.691,50 (quatorze mil seiscentos e noventa e um reais e cinquenta centavos), 
para o fornecimento dos lotes 04, 05, 21 e27, Ata Registro de Preços nº 117/2024;
PARTNER FARMA DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA, no valor 
total de R$ 30.980,70 (trinta mil novecentos e oitenta reais e setenta centavos), para o 
fornecimento dos lotes 06, 16 e 24, Ata Registro de Preços nº 118/2024;
EMS S/A, no valor total de R$ 10.143,00 (dez mil cento e quarenta e três reais), para 
o fornecimento do lote 12, Ata Registro de Preços nº 120/2024;
MKM DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA, no valor total de R$ 
96.120,00 (noventa e seis mil cento e vinte reais), para o fornecimento do lote 31, Ata 
Registro de Preços nº 121/2024;
MODENA PRODUTOS E SOLUÇÕES PARA SAÚDE LTDA, no valor total de 
R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais), para o fornecimento do lote 25, Ata Re-
gistro de Preços nº 122/2024;
COMERCIAL CIRÚRGICA RIOCLARENSE LTDA, no valor total de R$ 
126.260,03 (cento e vinte e seis mil duzentos e sessenta reais e três centavos), para o 
fornecimento dos lotes 26 e 32, Ata Registro de Preços nº 123/2024;
PORTAL LTDA, no valor total de R$ 33.150,00 (trinta e três mil cento e cinquenta 
reais), para o fornecimento do lote 28, Ata Registro de Preços nº 124/2024;
GEOLAB INDÚSTRIA FARMACÊUTICA S/A, no valor total de R$ 24.000,00 
(vinte e quatro mil reais), para o fornecimento do lote 34, Ata Registro de Preços nº 
126/2024;
PRATI, DONADUZZI & CIA LTDA, no valor total de R$ 152.982,00 (cento e 
cinquenta e dois mil novecentos e oitenta e dois reais), para o fornecimento do lote 35, 
Ata Registro de Preços nº 127/2024.

Publique-se na forma da Lei.

Campinas, 31 de julho de 2024
LAIR ZAMBON

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SAÚDE

EXPEDIENTE DESPACHADO PELO SR. SECRETÁRIO 
MUNICIPAL DE SAÚDE
AUTORIZAÇÃO DE DESPESA

Processo Administrativo: PMC.2023.00007544-15 Interessado: Secretaria Munici-
pal de Saúde Assunto: Pregão nº 127/2022 - Eletrônico Objeto: Registro de Preços de 
material de enfermagem para uso da Rede Municipal de Saúde. Diante dos elementos 
constantes no presente processo administrativo, homologado conforme documento 
8666556, do disposto no art. 7º, inciso XXVII, do Decreto Municipal nº 14.218/03, 
c/c o art. 3º, inciso II e art. 9º, inciso I, do Decreto Municipal nº 21.874/21 e em 
cumprimento ao disposto nos artigos 8º e 9º do Decreto Municipal nº 22.598/23, AU-
TORIZO a despesa no valor total de R$ 2.110,70 (dois mil cento e dez reais e setenta 
centavos) em favor das empresas abaixo relacionadas e nos valores apontados:

V P - MEDICAMENTOS LTDA, no valor total de R$ 1.497,50 (um mil quatrocen-
tos e noventa e sete reais e cinquenta centavos), para o fornecimento dos lotes 01, 02, 
03, 05, 06, 07, 08, 09, 10, 14, 15, 16, 17, 18, 19, 20, 21, 22, 23, 26, 29 e 30, Ata de 
Registro de Preço n° 455/2023;
HOSPILAR COMÉRCIO DE MATERIAL MÉDICO HOSPITALAR LTDA, no 
valor total de R$ 613,20 (seiscentos e treze reais e vinte centavos), para o fornecimen-
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to dos lotes 04, 11, 12, 13 e 28, Ata de Registro de Preço n° 456/2023;

Publique-se na forma da Lei.
Campinas, 31 de julho de 2024

LAIR ZAMBON
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SAÚDE

EXPEDIENTE DESPACHADO PELO SR. SECRETÁRIO 
MUNICIPAL DE SAÚDE
AUTORIZAÇÃO DE DESPESA

Processo Administrativo: PMC.2023.00018810-62 Interessado: Secretaria Munici-
pal de Saúde Objeto: Pregão nº 162/2023- Eletrônico Assunto: Registro de Preços de 
pilhas e baterias. Diante dos elementos constantes no presente processo administrati-
vo, homologado conforme documento 8841929 e do disposto no art. 7º, inciso XXVII, 
do Decreto Municipal nº 14.218/03, c/c o art. 3º, inciso II e art. 9º, inciso I, do Decreto 
Municipal nº 21.874/21 e em cumprimento do disposto nos artigos 8º e 9º do Decreto 
Municipal nº 22.598/23, AUTORIZO, a despesa total de R$ 13.213,50 (treze mil 
duzentos e treze reais e cinquenta centavos) em favor da empresa abaixo relacionada 
e no valor indicado:

CASA DE FERRAGENS E FERRAMENTAS MATÃO LTDA, no valor total de 
R$ 13.213,50 (treze mil duzentos e treze reais e cinquenta centavos), para o forneci-
mento dos lotes 01, 02, 03, 04 e 05, Ata Registro de Preços nº 472/2023.

Publique-se na forma da Lei.
Campinas, 31 de julho de 2024

LAIR ZAMBON
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SAÚDE

EXPEDIENTE DESPACHADO PELO SR. SECRETÁRIO 
MUNICIPAL DE SAÚDE
AUTORIZAÇÃO DE DESPESA

Processo Administrativo: PMC.2023.00022243-67 Interessado: Secretaria Muni-
cipal de Saúde Objeto: Registro de Preços de enoxaparina. Diante dos elementos 
constantes no presente processo administrativo, homologado conforme documento 
8801510 do disposto no art. 71, inciso IV, da Lei Federal nº 14.133/21 e em cumpri-
mento do disposto nos artigos 8º e 9º do Decreto Municipal nº 22.598/23, AUTORI-
ZO, a despesa total de R$ 77.358,00 (setenta e sete mil trezentos e cinquenta e oito 
reais) em favor das empresas abaixo relacionadas e nos valores indicados:

CRISTÁLIA PRODUTOS QUÍMICOS FARMACÊUTICOS LTDA, no valor 
total de R$ 77.358,00 (setenta e sete mil trezentos e cinquenta e oito reais), para o 
fornecimento dos lotes 01, 03, 05 e 07, Ata Registro de Preços nº 506/2023;

Publique-se na forma da Lei.
Campinas, 31 de julho de 2024

LAIR ZAMBON
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SAÚDE

DEPARTAMENTO DE VIGILÂNCIA EM SAÚDE
O SETOR DE RITOS E PROCEDIMENTOS ADMINISTRATIVOS comunica:
EDITAL DE NOTIFICAÇÃO:

COORDENADORIA DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA 

No uso de suas atribuições, torna pública a presente NOTIFICAÇÃO dos interessados 
dos processos citados a seguir, que lhes é concedido o prazo de 05 (cinco) dias úteis 
para apresentar os documentos solicitados, eletronicamente, no processo indicado, 
para o aceite do referido processo, sob pena de arquivamento por abandono, confor-
me prevê o §1º do Art. 24 e Art. 39 da Lei Municipal 15.963/2020.

ERRATA DO DIA 01 de Agosto de 2024.

ONDE SE LÊ:
Nº processo SEI: PMC.2024.00065376-4 
Interessado: INSTITUTO TIGRE LTDA 
CNPJ/CPF: 46.034.178/0001-54 
Assunto: Laudo Técnico de Avaliação 

LEIA-SE:
Nº processo SEI: PMC.2024.00065376-45
Interessado: INSTITUTO TIGRE LTDA 
CNPJ/CPF: 46.034.178/0001-54 
Assunto: Laudo Técnico de Avaliação 

01 de agosto de 2024
SANDRA REGINA MIRANDA BARBOSA DA SILVA

CHEFE DE SETOR

EXPEDIENTE DESPACHADO PELO SR. SECRETÁRIO 
MUNICIPAL DE SAÚDE
AUTORIZAÇÃO DE DESPESA

Processo Administrativo: PMC.2023.00027398-71 Interessado: Secretaria Munici-
pal de Saúde Objeto: Pregão nº 148/2023 - Eletrônico Assunto: Registro de Preços de 
materiais de enfermagem e de higiene. Diante dos elementos constantes no presente 
processo administrativo, homologado conforme documento 8750866 e do disposto 
no art. 71, inciso IV, da Lei Federal nº 14.133/21 e em cumprimento do disposto nos 
artigos 8º e 9º do Decreto Municipal nº 22.598/23, AUTORIZO, a despesa total de 
R$ 16.308,60 (dezesseis mil trezentos e oito reais e sessenta centavos) em favor das 
empresas abaixo relacionadas e nos valores indicados:

CIRÚRGICA FERNANDES COM. DE MAT. CIR. E HOSP. SOCIEDADE LI-
MITADA, no valor total de R$ 425,00 (quatrocentos e vinte e cinco reais), para o 
fornecimento do lote 01, Ata Registro de Preços nº 477/2023.
COMERCIAL DE ANGELO PRODUTOS PARA SAÚDE LTDA, no valor total 
de R$ 483,60 (quatrocentos e oitenta e três reais e sessenta centavos), para o forneci-
mento do lote 03, Ata Registro de Preços nº 478/2023.
GRADUAL COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA, no valor total de R$ 15.400,00 
(quinze mil e quatrocentos reais), para o fornecimento do lote 04, Ata Registro de 
Preços nº 479/2023.

Publique-se na forma da Lei.
Campinas, 31 de julho de 2024

LAIR ZAMBON
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SAÚDE

EXPEDIENTE DESPACHADO PELO SR. SECRETÁRIO 
MUNICIPAL DE SAÚDE
AUTORIZAÇÃO DE DESPESA

Processo Administrativo: PMC.2023.00046852-48 Interessado: Secretaria Munici-
pal de Saúde Assunto: Pregão nº 305/2023 - Eletrônico Objeto: Registro de Preços de 
saneantes, produtos de higiene, protetor solar e repelente.para uso da Rede Municipal 
de Saúde. Diante dos elementos constantes no presente processo administrativo, ho-
mologado conforme documentos 10400813 e 11719572 do disposto no art. 7º, inciso 
II, do Decreto Municipal nº 23.207/24 e em cumprimento do disposto nos artigos 7º 
e 9º do Decreto Municipal nº 23.142/24, AUTORIZO a despesa no valor total de R$ 
108.861,00 (cento e oito mil oitocentos e sessenta e um reais) em favor das empresas 
abaixo relacionadas e nos valores apontados:

LIMPA LÍDER COMÉRCIO E SERVIÇO DE PRODUTOS DE LIMPEZA 
LTDA, no valor total de R$ 2.629,00 (dois mil seiscentos e vinte e nove reais) para o 
fornecimento dos lotes 01e 06, Ata de Registro de Preço n° 112/2024;
ICARAÍ DO BRASIL INDÚSTRIA QUÍMICA LTDA, no valor total de R$ 
2.500,00 (dois mil e quinhentos reais), para o fornecimento do lote 08, Ata de Registro 
de Preço n° 113/2024;
LDG CLEAN COMÉRCIO DE PRODUTOS LTDA, no valor total de R$ 1.050,00 
(um mil cinquenta reais) para fornecimento do lote 12, Ata de Registro de Preço nº 
114/2024.
INDALABOR INDAIÁ LABORATÓRIO FARMACÊUTICO LTDA, no valor 
total de R$ 80.580,00 (oitenta mil quinhentos e oitenta reais) para fornecimento do 
lote 05, Ata de Registro de Preço nº 307/2024.
S.M GUIMARÃES DISTRIBUIDORA IMPORTADORA E EXPORTADORA 
LTDA, no valor total de R$ 22.102,00 (vinte e dois mil cento e dois reais) para forne-
cimento do lote 11, Ata de Registro de Preço nº 308/2024.

Publique-se na forma da Lei.
Campinas, 31 de julho de 2024

LAIR ZAMBON
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SAÚDE

EXPEDIENTE DESPACHADO PELO SR. SECRETÁRIO 
MUNICIPAL DE SAÚDE
AUTORIZAÇÃO DE DESPESA

Processo Administrativo: PMC.2023.00084377-53 Interessado: Secretaria Munici-
pal de Saúde Assunto: Pregão nº 036/2024 - Eletrônico Objeto: Registro de Preços 
de medicamentos na forma de solução injetável de uso geral. Diante dos elementos 
constantes no presente processo administrativo, homologado conforme documento 
10890297 e do disposto no art. 7º, inciso II, do Decreto Municipal nº 23.207/2024 e 
em cumprimento ao disposto nos artigos 7º e 9º do Decreto Municipal nº 23.142/2024, 
AUTORIZO, a despesa total de R$ 12.483,78 (doze mil quatrocentos e oitenta e 
três reais e setenta e oito centavos) em favor das empresas abaixo relacionadas e nos 
valores indicados:

COMERCIAL RIFARMA DE MEDICAMENTOS LTDA, no valor total de R$ 
5.027,00 (cinco mil vinte e sete reais), para o fornecimento dos lotes 03, 05, 07, 11 e 
25 Ata Registro de Preços nº 202/2024;
MODENA PRODUTOS E SOLUÇÕES PARA SAÚDE LTDA, no valor total de 
R$ 1.824,00 (um mil oitocentos e vinte e quatro reais), para o fornecimento do lote 14, 
Ata Registro de Preços nº 204/2024;
DF MEDICAL LTDA, no valor total de R$ 5.632,78 (cinco mil seiscentos e trinta 
e dois reais e setenta e oito centavos), para o fornecimento dos lotes 04, 08 e 16, Ata 
Registro de Preços nº 207/2024.

Publique-se na forma da Lei.
Campinas, 31 de julho de 2024

LAIR ZAMBON
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SAÚDE

COMUNICADO - ELEIÇÃO DOS CONSELHOS LOCAIS 
DE SAÚDE

DISTRITOS DE SAÚDE
MÊS AGOSTO - LESTE
Centro de Atenção Psicossocial - CAPS Leste/Norte IJ Carretel - 09/08/24 às 09h00;
Centro de Saúde Francisco Alves dos Santos - CS Nova América - 17/08/24 - 09h00 
às 11h00

MÊS AGOSTO - SULESTE
Unidade de Pronto Atendimento - UPA Carlos Lourenço - 13 e 14/08/24 - 07h00 ás 
09h00 - 18h00 as 20h00.
Hospital Municipal Dr. Mário Gatti - HMMG - 28/29/08/24 - 06h30 às 13h30

Campinas, 01 de agosto de 2024
MARIA IVONILDE LÚCIO VITORINO

SECRETÁRIA EXECUTIVA

PORTARIA SMS Nº 15 DE 01 DE AGOSTO DE 2024

O Secretário Municipal de Saúde de Campinas, no uso das suas atribuições que lhe são 
conferidas pelo artigo 81, inciso III, da Lei Orgânica do Município e, Considerando 
a necessidade de melhorar a gestão de pessoas e recursos financeiros da Secretaria 
Municipal de Saúde;
Considerando a especificidade e complexidade das necessidades de serviços de saúde 
e a qualificação da assistência e serviços prestados aos usuários do Sistema Único de 
Saúde de Campinas;
Considerando a necessidade de garantir maior assistência na área da saúde durante o 
período de funcionamento dos Serviços de Saúde;
Considerando o disposto no artigo 9º, 11 e 29 da Lei 12.985 de junho de 2007, o 
disposto no artigo 9º-A, § 2º da Lei nº 11.350 de 05 de outubro de 2006 e o interesse 
público em organizar a distribuição da jornada semanal de trabalho;
RESOLVE
Art. 1º Fica determinada a distribuição das jornadas de trabalho dos servidores da 
Secretaria Municipal de Saúde, conforme diretrizes estabelecidas nesta portaria.

Art. 2º Para os servidores com jornada semanal de 36 (trinta e seis) horas, fica deter-
minada a composição de jornada semanal de:
- 6 (seis) dias de 6 (seis) horas (exclusivamente para os serviços que desenvolvem 
atividades aos sábados), ou
- 5 (cinco) dias de 7h12 (sete horas e doze minutos), ou
- 4 (quatro) dias de 8 (oito) horas e 1 (um) dia de 4 (quatro) horas, ou
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- 3 (três) dias de 8 (oito) horas e 2 (dois) dias de 6 (seis) horas, ou
- 3 (três) dias de 6 (seis) horas e 2 (dois) dias de 9 (nove) horas.

Art. 3º Para os servidores com jornada semanal de 36 horas, lotados em serviços que 
funcionam ininterruptamente, ficam estabelecidas as seguintes jornadas:
- 12 (doze) x 36 (trinta e seis) horas com folgas previstas em escala,
- 6 (seis) horas diárias com folgas previstas em escala.

Art. 4º Para os servidores com jornada de 30 (trinta) horas semanais ou inferiores, 
ficam estabelecidas as seguintes distribuições de jornadas:

Jornada de 30 (trinta) horas semanais:
- 5 (cinco) dias de 6 (seis) horas, ou
- 3 (três) dias de 8 (oito) horas e 1 (um) dia de 6 (seis) horas,
- 2 (dois) dias de 9 (nove) horas e 3 (três) dias de 4 (quatro) horas, ou
- 2 (dois) dias de 9 (nove) horas e 2 (dois) dias de 6 (seis) horas.

Jornada de 24 (vinte e quatro) horas semanais:
- 3 (três) dias de 8 (oito) horas, ou
- 2 (dois) dias de 9 (nove) horas e 1 (um) dia de 6 (seis) horas, ou
- 4 (quatro) dias de 6 (seis) horas, ou
- 4 (quatro) dias de 5 (cinco) horas e 1 (um) dia de 4 (quatro) horas.

Jornada de 20 (vinte) horas semanais:
- 4 (quatro) dias de 5 (cinco) horas, ou
- 5 (cinco) dias de 4 (quatro) horas, ou
- 2 (dois) dias de 6 (seis) horas e 1 (um) dia de 8 (oito) horas.

Jornada de 12 (doze) horas semanais:
- 3 (três) dias de 4 (quatro) horas, ou
- 1 (um) dia de 8 (oito) horas e 1 (um) dia de 4 (quatro) horas, ou
- 2 (dois) dias de 6 (seis) horas.

§ 1o Os servidores do cargo Assistente Social, com jornada semanal regulamentada de 
30 (trinta) horas semanais, cumprirão jornada diária de 6 (seis) horas, conforme Lei 
Municipal Nº 14.064, de 10 de maio de 2011.
§ 2o Os servidores do cargo Técnico em Radiologia, com jornada semanal regulamen-
tada de 24 (vinte e quatro horas) semanais, cumprirão jornada diária de 6 (seis) horas 
ou 12 (doze) horas, de acordo com as escalas dos serviços.

Art. 5º Quando houver interesse institucional em que a jornada de trabalho seja, ex-
cepcionalmente, cumprida de modo diverso ao estabelecido nesta Portaria, a coorde-
nadoria distrital/departamental deverá encaminhar a solicitação com justificativa por 
meio de processo eletrônico SEI ao DGTS para avaliação preliminar e, respeitadas as 
demais legislações vigentes, posterior encaminhamento ao respectivo Departamento 
do servidor para análise e autorização.

Art. 6º Os servidores sujeitos a jornada de trabalho superior a 6 (seis) horas diárias 
terão descanso obrigatório para refeição, no mínimo de 1 (uma) hora e no máximo 2 
(duas) horas, em conformidade com o Parágrafo Único, artigo 11 da Lei nº 12.985 de 
28 de junho de 2007.

Art. 7º Os servidores cuja jornada de trabalho não excede 6 (seis) horas, mas ultra-
passa 4 (quatro) horas, terão um intervalo de 15 (quinze) minutos para descanso e 
alimentação, que deverá ocorrer a partir da segunda hora trabalhada. O intervalo para 
descanso e alimentação deverá ocorrer em esquema de revezamento, de modo a não 
causar prejuízos ao processo de trabalho do serviço.

Art. 8º Fica estabelecido que os servidores desta Secretaria deverão cumprir fielmente 
a jornada diária de trabalho, em consonância com a escala definida pela chefia de 
acordo com a necessidade do serviço e observância dos horários de entrada e saída em 
cada período, em conformidade com o artigo 184 do Estatuto dos Funcionários Públi-
cos Municipais de Campinas e com as normas da Consolidação das Leis de Trabalho.

Art. 9º As escalas funcionais dos serviços de saúde serão elaboradas pelas chefias 
imediatas, constando relação nominal dos servidores, cargo, jornada semanal e com-
posição da jornada diária de trabalho, e afixadas em local de fácil visibilidade para os 
usuários do serviço.

Art. 10. Fica revogada a Resolução nº 02 de 12 de dezembro de 2014 da Secretaria 
Municipal de Saúde.

Art. 11. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Campinas, 01 de agosto de 2024

DR. LAIR ZAMBON
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SAÚDE

EXPEDIENTE DESPACHADO PELO SENHOR 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SAÚDE EM 01 DE 

AGOSTO DE 2024
RETIFICAÇÃO

SEI: 2022.00106478-75
Tendo em vista o Ofício PMC-SMS-DGDO-CDAP (11795036), RETIFICO, erro ma-
terial na Autorização PMC-SMS-GAB (11725878), na parte que indica o valor do 
Termo Aditivo, tendo em vista que o correto é R$ 23.065.388,60 (vinte e três milhões, 
sessenta e cinco mil trezentos e oitenta e oito reais e sessenta centavos), tal como cons-
ta no documento Despacho PMC-COMITÊ GESTOR (11754404), bem como na parte 
que indica o documento do Plano de Trabalho, uma vez que o correto é 11492120.
Publique-se.
Após, à SMJ/PLC/NFA para ciência e demais providências, se o caso.

Campinas, 01 de agosto de 2024
DR. LAIR ZAMBON

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SAÚDE

EXPEDIENTE DESPACHADO PELO SENHOR 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SAÚDE EM 01 DE 

AGOSTO DE 2024
AUTORIZAÇÃO

SEI: 2023.00016808-31
Diante dos elementos constantes neste processo administrativo sobre as tratativas 
relacionadas ao reajuste anual do Termo de Locação nº 010/2021 (7542765 - pág. 
640/648), firmado entre a Municipalidade e o proprietário REGINALDO APARE-
CIDO FUZETTI DA SILVA, CPF/MF Nº 184.239.628-57, após manifestação da 
Diretoria Administrativa desta pasta (11519048), AUTORIZO a aplicação do índi-

ce de reajuste negativo de (-) 3,76% sobre os valores unitários vigentes, a partir de 
03/05/2024, considerando que o valor atual desta locação de R$ 7.679,56 /mês (sete 
mil seiscentos e setenta e nove reais e cinquenta e seis centavos), com o reajuste a ser 
concedido, será reduzido para R$ 7.390,81/mês (sete mil trezentos e noventa reais 
e oitenta e um centavos), conforme documentos nº 10733937, 10743174, 11388454 
e 11401091.
Publique-se.
Após, à SMJ/PGM/PLC/NFA para a formalização do termo contratual pertinente, e 
na sequência, devolvam-se os autos a esta Secretaria para as demais providências e 
acompanhamento.

Campinas, 01 de agosto de 2024
DR. LAIR ZAMBON

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SAÚDE

EXPEDIENTE DESPACHADO PELO SENHOR 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SAÚDE EM 01 DE 

AGOSTO DE 2024
AUTORIZAÇÃO

SEI: 2024.00054576-72
À vista das justificativas e informações lançadas neste processo, das providências já 
adotadas por esta Pasta indicadas no Despacho PMC-SMS-DA-CC (11791167) e ain-
da, dos pareceres do senhor Procurador Chefe da Procuradoria de Licitações e Con-
tratos (doc.11727612) do senhor Procurador Geral do Município (doc.11733275), da 
manifestação do Sr. Secretário Municipal de Justiça (doc.11737551), que atestam a 
viabilidade jurídica da pretendida compra direta emergencial, AUTORIZO:
1 - A contratação da empresa CHOLMED COMERCIAL HOSPITALAR LTDA ins-
crita sob CNPJ: 07.569.029/0001-38, fundamentada no artigo 75, inciso VIII da Lei 
Federal n.º 14.133/2021, para aquisição de Catéteres Uretral Hidrofilico 14FR para 
atendimento a mandado judicial impetrado contra o município de Campinas, Processo 
nº 1019791-47.2024.8.26.0114 do impetrante J.C.A.M.N.;
2 - A despesa decorrente, no valor total de R$ 32.356,80 (trinta e dois mil trezentos 
e cinquenta e seis reais e oitenta centavos), consoante aprovação no Despacho PMC-
-COMITÊ GESTOR (11658838).
3 - Publique-se.
4 - Após, encaminhe-se à Secretaria Municipal de Administração/DL/CGCPS, para a 
numeração da contratação em livro próprio,sendo que em caso da entrega imediata e 
integral dos fármacos em uma única parcela, poderá o termo contratual ser substituído 
pela Nota de Empenho, na forma prevista no artigo 95, da Lei de Licitações e Con-
tratos nº 14.133/2021, e a seguir, devolva-se à Secretaria Municipal de Saúde para as 
demais providências e acompanhamento.

Campinas, 01 de agosto de 2024
DR. LAIR ZAMBON

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SAÚDE

SECRETARIA DE SEGURANÇA PÚBLICA
SECRETARIA MUNICIPAL DE COOPERAÇÃO NOS ASSUNTOS DE SEGURANÇA 

PÚBLICA

PORTARIA Nº 72/2024 SMCASP

O Ilmo. Sr. Secretário Municipal de Cooperação nos Assuntos de Segurança Pública, 
no uso de suas atribuições legais e nos termos das Leis Municipais 13.351/08 c/c 
1.399/55, 
RESOLVE
Determinar a Instauração de SINDICÂNCIA PREPARATÓRIA Nº 49/2024 CGMC 
para a regular apuração dos fatos narrados no PROCESSO DIGITAL SEI/PMC Nº 
2024.00080994-24.

Campinas, 31 de julho de 2024
CHRISTIANO BIGGI DIAS

Secretário Municipal de Segurança Pública

PORTARIA Nº 52/2024 - GS/SMCASP

O Sr. Secretário Municipal de Cooperação nos Assuntos de Segurança Pública, 
no uso de suas atribuições legais, com especial destaque para a previsão constante 
do §1º do artigo 11 da Lei Municipal nº 13.351, de 02 de julho de 2008,
RESOLVE
Nomear, para compor a Comissão Processante da Corregedoria da Guarda Municipal 
de Campinas, para dar prosseguimento no processo digital SEI/PMC2024.00080994-
24, os seguintes servidores:
Thiago Marques Godoi, matrícula nº 27.990-0, como presidente;
Amália Farinha Fidélis da Silva, matrícula nº 129.288-9, como membro;
Daniele Maria Félix Nascimento, matrícula nº 129.185-8, como membro.

Campinas, 31 de julho de 2024
CHRISTIANO BIGGI DIAS

Secretário Municipal de Segurança Pública

PORTARIA Nº 73/2024 SMCASP

O Ilmo. Sr. Secretário Municipal de Cooperação nos Assuntos de Segurança Pública, 
no uso de suas atribuições legais e nos termos das Leis Municipais 13.351/08 c/c 
1.399/55,
RESOLVE
Determinar a Instauração de SINDICÂNCIA ADMINISTRATIVA PUNITIVA Nº 
50/2024 CGMC para a regular apuração dos fatos narrados no PROCESSO DIGI-
TAL SEI/PMC Nº 2024.00078301-33, onde consta suposto descumprimento ao ar-
tigo 184 - incisos IV e VI da Lei Municipal 1.399/55, c/c ao artigo 1º - incisos III e 
artigo 2º - inciso XXX e XXXVIII, ambos da Portaria 001/99 SMCASP, figurando 
como autor dos fatos o servidor matrícula nº.27.964-1.
Em observância ao Princípio Constitucional da Ampla Defesa e do Contraditório, bem 
como em atendimento ao disposto nos artigos 149 da Lei Orgânica do Município e do 
artigo 16 e seguintes da Lei Municipal 13.351/08, após a expedição do Mandado de 
Citação que irá acompanhado da contrafé do processo, o(a)(s) servidor(a)(s) público 
referido deverá comparecer à Corregedoria da Guarda Municipal de Campinas situada 
na Rua Afonso Pena, 1380 - Jardim Vila Nova São José na cidade de Campinas/SP, 
nos dias úteis de segunda a sexta-feira, das 09:00 às 16:00 horas para subscrição e 
ciência dos fatos que lhe são imputados.

Campinas, 31 de julho de 2024
CHRISTIANO BIGGI DIAS

Secretário Municipal de Segurança Pública
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PORTARIA Nº 53/2024 - GS/SMCASP
O Sr. Secretário Municipal de Cooperação nos Assuntos de Segurança Pública, 
no uso de suas atribuições legais, com especial destaque para a previsão constante 
do §1º do artigo 11 da Lei Municipal nº 13.351, de 02 de julho de 2008,
RESOLVE
Nomear, para compor a Comissão Processante da Corregedoria da Guarda Municipal 
de Campinas, para dar prosseguimento no processo digital SEI/PMC2024.00078301-
33, os seguintes servidores:
Luiz Carlos Oliveira dos Santos, matrícula nº 34.582-2, como presidente;
Abraão Gomes de Oliveira, matrícula nº 34.414-1, como membro;
Daniele Maria Félix Nascimento, matrícula nº 129.185-8, como membro.

Campinas, 31 de julho de 2024
CHRISTIANO BIGGI DIAS

Secretário Municipal de Segurança Pública

PORTARIA Nº 74/2024 SMCASP
O Ilmo. Sr. Secretário Municipal de Cooperação nos Assuntos de Seguran-
ça Pública, no uso de suas atribuições legais e nos termos das Leis Municipais 
13.351/08 c/c 1.399/55,
Em observância ao artigo 149 da Lei Orgânica do Município de Campinas, e ten-
do em vista o contido no Processo Administrativo Disciplinar nº 37/2022 CGMC 
nos autos do Processo Digital SEI/PMC nº 2022.00071875-91, em especial levando 
em conta a sugestão da Comissão Processante no ID 11354637 e à manifestação do 
Senhor Corregedor da Guarda Municipal de Campinas no ID 11415248 dos autos, 
com fulcro no artigo 50, inciso III, letra "f" da Lei Municipal 13.351/08, como já 
decidido no ID 11486575 dos autos, dar publicidade da aplicação da pena de SUS-
PENSÃO de 03 (três) dias ao servidor matrícula 111.697-5, por violação ao disposto 
no artigo 184 - incisos I, V e VI da Lei Municipal 1.399/55, c/c ao artigo 2º - inciso 
IX da Portaria n.º 001/99 SMCASP e nos termos do artigo 197, § único da Lei Muni-
cipal no 1.399/55 e diante da necessidade, conveniência e oportunidade ao servidor 
público, como já decidido no ID 11486575 converter a penalidade de suspensão de 
03 (três) dias aplicada ao servidor matrícula nº 111.697-5, em multa de 50% por dia 
de remuneração, devendo o servidor permanecer em serviço durante todo o tempo de 
cumprimento da penalidade.
Estando as partes, seus advogados e os interessados intimados e cientificados da 
r. decisão, a partir da publicação, em especial o Dr. André Luiz Fortuna, OAB/
SP nº 230.922.

Campinas, 31 de julho de 2024
CHRISTIANO BIGGI DIAS

Secretário Municipal de Segurança Pública

DECISÃO DE RECURSO
impugnação à penalidade

INTERESSADO: LUCAS AMARO DOS SANTOS - C.P.F. 424.873.578-43 
SEI PMC: 2024.00079651-44

A Junta de Recursos de Multas, da Guarda Municipal de Campinas, no âmbito da 
Secretaria Municipal de Cooperação nos Assuntos de Segurança Pública, nomeada 
através da PORTARIA Nº 78/2023 - GS/SMCASP, publicada em 11 de agosto de 2023 
e alterada pela PORTARIA Nº. 13/2024 - GS/SMCASP, publicada em 20 de março 
de 2024, julgou e INDEFERIU o recurso administrativo impetrado pelo interessa-
do em epígrafe, em face do Auto de Infração por Perturbação do Sossego Público 
(AIPSP) registrado no Empenho de nº2024060809485602757, GMC-CPS-SP, lavrado 
em 08/06/2024, pelo agente da Guarda Municipal de Campinas nos termos do Decreto 
22.368/2022, por infringir o disposto no artigo 1º caput, concomitante com artigo 10, 
inciso II; artigo 11, inciso IV; e artigo 12, inciso IV, da Lei 14.011/2011.

A cópia da decisão, na íntegra, poderá ser solicitada à junta, através do Sistema de 
Protocolo Geral da Prefeitura Municipal de Campinas.

Campinas, 30 de julho de 2024
EDILSON DA SILVA

SUBCOMANDANTE DA GUARDA MUNICIPAL DE CAMPINAS
WALLACE MARTINS SOARES

INSPETORSUPERINTENDENTE
ABRAÃO GOMES DE OLIVEIRA

INSPETOR SUPERINTENDENTE

DECISÃO DE RECURSO
impugnação à penalidade

SEI PMC: 2024.00084150-16
INTERESSADA: A. YOSHI ENGENHARIA E CONSTRUÇÕES LTDA.
CNPJ: 78.016.0003/0001-00
PROCURADORA: Luiza Secafene Carrara CPF: 365.527.668-07

A Junta de Recursos de Multas, da Guarda Municipal de Campinas, no âmbito da 
Secretaria Municipal de Cooperação nos Assuntos de Segurança Pública, nomeada 
através da PORTARIA Nº 78/2023 - GS/SMCASP, publicada em 11 de agosto de 2023 
e alterada pela PORTARIA Nº. 13/2024 - GS/SMCASP, publicada em 20 de março de 
2024, julgou e decidiu pelo DEFERIMENTO do recurso administrativo impetrado 
pela representante da empresa acima identificada, devido a inconsistência no Auto 
de Infração por Perturbação do Sossego Público (AIPSP) registrado no Empenho de 
nº 2024062213144438375, GMC-CPS-SP, lavrado em 22/06/2024, pelo agente da 
Guarda Municipal de Campinas, considerando os termos do Decreto 22.368/2022, por 
infringir o disposto no artigo 1º caput, concomitante com artigo 10, inciso II; artigo 11, 
inciso II; e artigo 12, inciso II, da Lei 14.011/2011.

A cópia da decisão, na íntegra, poderá ser solicitada à junta, através do Sistema de 
Protocolo Geral da Prefeitura Municipal de Campinas.

Campinas, 01 de agosto de 2024
EDILSON DA SILVA

SUBCOMANDANTE DA GUARDA MUNICIPAL DE CAMPINAS
WALLACE MARTINS SOARES

INSPETORSUPERINTENDENTE
ABRAÃO GOMES DE OLIVEIRA

INSPETOR SUPERINTENDENTE

SECRETARIA DE SERVIÇOS PÚBLICOS
SECRETARIA MUNICIPAL DE SERVIÇOS PÚBLICOS

DEPARTAMENTO DE PARQUES E JARDINS - DPJ
AUTO DE INFRAÇÃO E MULTA 
DEPARTAMENTO DE PARQUES E JARDINS - DPJ

COORDENADORIA DE ARBORIZAÇÃO
O Departamento de Parques e Jardins/DPJ, neste ato faz publicidade do Auto de In-
fração e Multa, conforme descrição abaixo e lavrado conforme Lei 11.571/2003. Fica 
o autuado ciente que após esta publicação terá o prazo de 15 (quinze) dias para inter-
por recurso, perante à Coordenadoria de Arborização do Departamento de Parques e 
Jardins/DPJ, situada na Avenida Doutor Heitor Penteado, nº 2145 - Bairro Taquaral 
- Campinas/SP.

INFRATOR ENDEREÇO BAIRRO  AIM

CONDOMINIO EDIFICIO LAGO DI 

GARDA

DOUTOR VIEIRA BUENO, 

245
CAMBUI 0509/2024

PROTOCOLO SEI: 2024.00084636-81 VALOR: R$ 933,18

INFRATOR ENDEREÇO BAIRRO  AIM

ESPOLIO DE ONOFRE 

DOS SANTOS

DOM BENEDITO 

ALUISIO MASELA, 237

CONJUNTO HABITACIONAL 

PADRE ANCHIETA
0503/2024

PROTOCOLO SEI: 2024.00084659-78 VALOR: R$ 2.332,95

INFRATOR ENDEREÇO BAIRRO  AIM

JOSE BENEDITO 

MAGALHAES

CARDEAL DOM 

AGNELLO ROSSI, 740

CONJUNTO HABITACIONAL 

PADRE ANCHIETA
0513/2024

PROTOCOLO SEI: 2024.00084648-15 VALOR: R$ 6.998,85

INFRATOR ENDEREÇO BAIRRO  AIM

DIRCEU BALDUINO AMANTINO DE FREITAS, 345 VILA PADRE ANCHIETA  0504/2024

PROTOCOLO SEI: 2024.00084644-91 VALOR: R$ 2.332,95

Campinas, 31 de julho de 2024
ERNESTO DIMAS PAULELLA
Secretário Municipal de Serviços Públicos

EDITAL DE INTIMAÇÃO - REMOÇÃO DE 
OBSTÁCULOS DE VIELA SANITÁRIA

INTIMAÇÃO Nº 4484
Fica o proprietário abaixo relacionado, intimado a promover a remoção de obstáculos 
da faixa de viela - retirar grade vertical, de forma a permitir o livre escoamento das 
águas pluviais, e não causar danos às propriedades vizinhas, no prazo de 15 dias, con-
forme Lei nº 11468/03, art. 1º item II, sob pena de multa.

Proprietário: Vanda Lúcia da Silva Martins - Protocolo: PMC.2023.00106493-12 - 
Rua Maximiliano Weinlich, 367 - Lote: 17 - Quadra: 45 - Quarteirão: 3993 - bairro: 
Jardim Santa Lúcia

Campinas, 01 de agosto de 2024
ERNESTO DIMAS PAULELLA

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SERVIÇOS PÚBLICOS

SECRETARIA DE TRABALHO E RENDA
SECRETARIA MUNICIPAL DE TRABALHO E RENDA

EDITAL DE CHAMAMENTO PUBLICO N°11/2024 - 
SMTR

O Município de Campinas, através da Secretaria Municipal de Trabalho e Renda, 
comunica aos interessados que está procedendo CHAMAMENTO PÚBLICO, para 
CREDENCIAMENTO DE PESSOAS JURÍDICAS interessadas em participar dos 
Eventos Feirão de Emprego e Oportunidades "VEMSER", que acontecerão:
13ª Edição:
Data: 15/08/2024
Local:Paço Municipal de Campinas, Avenida Anchieta, 200 -Centro.
Horário: das 09h às 16h.
14ª Edição:
Data:23/08/2024
Local: Shopping Parque das Bandeiras- Av. John Boyd Dunlop, 3900 -Jardim Ipaus-
surama- Campinas/SP
Horário: das 09h às 16h.
1. O evento "VEMSER" têm como objetivo ofertar vagas de emprego a população de 
Campinas entre outras ações voltadas a empregabilidade;
2. O presente chamamento tem por principal objetivo oferecer às empresas emprega-
doras, que tenham vagas de emprego cadastradas no Sistema Nacional de Empregos 
(SINE), a realização "in loco" do recrutamento e seleção dos candidatos que preen-
cham os requisitos das vagas cadastradas.
3. Para oportunizar as ações referidas no parágrafo anterior a Secretaria de Trabalho e 
Renda, através do CPAT, (Centro Público de Apoio ao Trabalhador) oferecerá espaço e 
mobiliários para até 02 recrutadores, por empresa,a cada 20 vagas oferecidas.
4.Para 13ª edição o cadastramento deverá ser realizado até o dia 12/08/2024, e para 
a 14ª edição o cadastramento deverá ser realizado até o dia 19/08/2024 impreterivel-
mente, através de propostas encaminhadas via internet, para o e-mail camila.garrido@
campinas.sp.gov.br, contendo:
4.1 Da instituição:
Nome:
CNPJ:
Endereço:
Telefone:Logo para material de divulgação
4.2 Do Responsável Legal:
Nome
CPF
RG
TELEFONE/WHATSSAP
4.3 Projeto especificando o seguinte:
a - descrição da ação com o(s) serviço(s) que será prestado e seu objetivo;
b - os nomes e documentos de todos os seus representantes que estarão prestando 
serviços durante o evento para o devido cadastramento.
c - o nome do responsável pela ação que deverá estar presente durante todo o evento.

mailto:camila.garrido@campinas.sp.gov.br
mailto:camila.garrido@campinas.sp.gov.br
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5. Os projetos serão selecionados por comitê que decidirá de acordo com a compatibi-
lidade das ações propostas, estrutura do local, objetivo e finalidade do evento
6. As empresas selecionadas deverão comparecer ao local do evento com antecedência 
mínima de 30 minutos, com equipe cadastrada e devidamente treinada para atendi-
mento da população local.
7. O comitê de que trata o item 5 será composto pelo:
a - Secretário Municipal de Trabalho e Renda;
b - Diretor de Trabalho e Renda;
c - Coordenadora do SINE da Secretaria de Trabalho e Renda;
d - Coordenadora do Serviço de Qualificação Profissional da Secretaria de Trabalho 
e Renda
8. As empresas interessadas, poderão ainda, se cadastrar para ofertar outras ações vol-
tadas a empregabilidade.

Campinas, 30 de julho de 2024
ARTUR CASSEB ORSI

Secretário Municipal de Trabalho e Renda

SECRETARIA DE TRANSPORTES
SECRETARIA MUNICIPAL DE TRANSPORTES

RESOLUÇÃO Nº 244/2024
EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE AUTUAÇÃO PELO COMETIMENTO DE 

INFRAÇÃO DE TRÂNSITO
Considerando o disposto no artigo 24 e seus incisos, da Lei Federal nº 9.503 de 23 de 
Setembro de 1997, que instituiu o Código de Trânsito Brasileiro;
Considerando que o órgão executivo de trânsito neste município é a Secretaria de 
Transportes, por força do disposto no artigo 22, inciso VII, da Lei Municipal nº 7.721, 
de 15 de Dezembro de 1993;
O Secretário Municipal de Transportes, no uso de suas atribuições, com fulcro no 
artigo 281 do Código de Trânsito Brasileiro, torna público, nos termos da Resolução 
nº 918/22 - CONTRAN, a relação de Auto de Infração de Trânsito (AIT) validados e 
processados em 01/08/2024, nesta Secretaria e notifica os proprietários dos veículos 
que, caso queiram, terão o prazo de 30 (trinta) dias, a contar da data de publicação, 
para protocolar Defesa Prévia.
Instruções para protocolar Defesa Prévia, documentos necessários:
Requerimento preenchido e assinado;
Cópia do documento do veículo (CRLV-e);
Cópia da CNH do requerente ou documento de identificação;
Procuração "ad negotia" com firma reconhecida e cópia do RG do requerente (frente 
e verso) ou do
documento de classe (frente e verso), quando representado por terceiro;
Cópia do CNPJ e Contrato Social (para Pessoa Jurídica);

Outros documentos que julgar necessário para melhor comprovação da sua defesa
PLACA AIT COD. INFR DATA INFR PLACA AIT COD. INFR DATA INFR
ABM8J84 R179027207 74550 15/07/2024 ABN2767 R178970767 74550 15/07/2024
ACG9564 R179080547 60503 16/07/2024 ACZ9E31 R179616807 56732 17/07/2024
AEV4F88 R179064267 74550 16/07/2024 AFR8C16 R179379527 74550 17/07/2024
AFZ9099 R179592607 74710 16/07/2024 AFZ9099 R179128507 74630 16/07/2024
AFZ9099 R179409997 74630 17/07/2024 AGK9551 R179330247 74630 17/07/2024
AGK9551 R179331237 74630 17/07/2024 AGK9551 R179393607 74550 17/07/2024
AHT7E94 R178961307 60503 15/07/2024 AHZ5G36 R179076587 74550 16/07/2024
AIL8828 R179618227 74550 17/07/2024 ALA0416 R178957457 74550 15/07/2024
ALF5A23 R178970877 74550 15/07/2024 ALJ7010 A061992460 55411 30/07/2024
ALS8536 R178945687 60503 15/07/2024 AME7090 R179356977 60503 17/07/2024
AMI0215 R179124767 60503 16/07/2024 AMZ5380 R179115857 60503 16/07/2024
ANP2E75 R178993097 74630 15/07/2024 ANZ8419 R178921267 74550 15/07/2024
AOE5104 R179079667 74550 16/07/2024 APP9H72 R179370947 74550 17/07/2024
APW1109 R179387777 74550 17/07/2024 ARC4464 R179427047 74550 17/07/2024
ARJ2B16 R179476547 74550 17/07/2024 ARK3D09 R179035337 74550 16/07/2024
ARK9997 R180671707 74550 18/07/2024 ASB2E30 R179559377 60503 16/07/2024
ATW3925 R179013777 74630 15/07/2024 ATW3925 R179059867 74710 16/07/2024
ATW3925 R179129057 74550 16/07/2024 ATW3925 R179593697 74630 16/07/2024
ATW3925 R179129387 74550 16/07/2024 ATW3925 R179130047 74550 16/07/2024
ATW3925 R179135217 74630 16/07/2024 ATW3925 R179135547 74710 16/07/2024
ATW3925 R179486557 74550 16/07/2024 ATW3925 R179425287 74550 17/07/2024
ATW3925 R180680387 74630 18/07/2024 AUA4104 R179407907 74550 17/07/2024
AUC3835 R178976817 60503 15/07/2024 AUK9244 R178919287 74550 15/07/2024
AUL2941 R179001237 74630 15/07/2024 AUS8I18 R178969777 74630 15/07/2024
AUT4D38 R179038637 60503 16/07/2024 AUT4D38 R179335857 60503 17/07/2024
AUZ1G81 R180673127 74550 18/07/2024 AVA4B49 R179393387 74550 17/07/2024
AVC2J56 R179005087 74550 15/07/2024 AVC6325 R178926007 74550 15/07/2024
AVY2753 R179611077 60503 17/07/2024 AWH5J16 R179090447 74550 16/07/2024
AWO0A18 R179107607 74550 16/07/2024 AWO2293 R179378537 74550 17/07/2024
AXB8J05 R179061517 74550 16/07/2024 AXJ0H25 R180694907 74630 18/07/2024
AXM2A14 R179049307 74550 16/07/2024 AXM5I55 A062146520 55412 30/07/2024
AXZ6B30 A061669448 55412 29/07/2024 AZB4E85 R179109587 74550 16/07/2024
AZM0C87 R178945577 74550 15/07/2024 AZQ2476 R179092537 74550 16/07/2024
AZU3G28 R179074717 74550 16/07/2024 AZU6D22 A062292640 57030 30/07/2024
AZX0127 R179123777 74550 16/07/2024 BAB7955 R179420887 74550 17/07/2024
BAI1814 R178994307 74550 15/07/2024 BAK3F25 R179050737 74550 16/07/2024
BAK3F25 R179345097 74550 17/07/2024 BAM9I29 R180656077 74710 18/07/2024
BAR3908 R179596117 74550 17/07/2024 BAS5I48 R179591277 74550 16/07/2024
BBI2F75 R179355547 74550 17/07/2024 BBK0072 R179034127 74550 16/07/2024
BBK0072 R179034787 74550 16/07/2024 BBM2015 R179037647 74550 16/07/2024
BCC6J32 R179588307 60503 16/07/2024 BCE1E14 R179543977 74550 16/07/2024
BCG4D10 R179331127 74550 17/07/2024 BCZ6D02 R179590947 74550 16/07/2024
BDA5J11 R178937217 74550 15/07/2024 BDA5J11 R179354227 74550 17/07/2024
BDA5J11 R179370287 74550 17/07/2024 BDA7910 R179569167 56732 16/07/2024
BDE2A75 R179542217 74550 16/07/2024 BDH2A70 R179019717 74550 15/07/2024
BDN3500 R179120257 74550 16/07/2024 BDT8A14 A062146430 55412 30/07/2024
BDX3F81 R178993977 60503 15/07/2024 BDY6029 A061669260 55412 29/07/2024
BEW5D37 R178921707 74550 15/07/2024 BEZ0B10 R179553007 74550 16/07/2024
BFG1J79 R179068887 74550 16/07/2024 BFL3012 R179088027 74550 16/07/2024
BFZ4828 A061236959 60502 30/07/2024 BFZ7883 R179552007 60503 16/07/2024
BFZ8730 R179337947 56732 17/07/2024 BGC1E13 A061669197 55412 29/07/2024
BGD0080 R179335197 74550 17/07/2024 BGE5974 R179400867 74550 17/07/2024
BGI7372 R179587107 74550 16/07/2024 BGU1632 R179088797 74550 16/07/2024
BGU7C05 R179110907 60503 16/07/2024 BHB5B90 R179362147 74550 17/07/2024
BHH7178 R180693807 74550 18/07/2024 BHH8717 R179371717 60503 17/07/2024
BHM7G85 R178954607 74550 15/07/2024 BHV5D34 R179565977 60503 16/07/2024
BHV5D34 R179576097 74550 16/07/2024 BHV5D34 R179576537 74550 16/07/2024
BHV5D34 R179101667 60503 16/07/2024 BHV6G19 R178983197 74550 15/07/2024
BIB8347 R178973517 74550 15/07/2024 BIG4C46 R179604587 74550 17/07/2024
BIR5D05 A061724767 54525 30/07/2024 BJC5225 R179541667 60503 16/07/2024
BJV5019 R178947997 60503 15/07/2024 BJV5019 R178948007 74550 15/07/2024
BJV5019 R178948107 60503 15/07/2024 BJV5019 R178948547 74630 15/07/2024
BJV5019 R179118057 60503 16/07/2024 BJY5019 R179119817 60503 16/07/2024
BKM5J17 R179024227 74550 15/07/2024 BKR3G26 A062287875 55412 30/07/2024
BKU1F71 R179101227 74550 16/07/2024 BKU3E33 R178977367 74550 15/07/2024
BKU3F79 R178932707 74550 15/07/2024 BKU4H96 R178997937 74550 15/07/2024
BKU9037 R178980777 74550 15/07/2024 BLG5646 R179547057 60503 16/07/2024
BLR2176 R179557947 60503 16/07/2024 BLS1966 R179127737 74550 16/07/2024
BMM9721 R178990897 74550 15/07/2024 BMM9721 R178991997 74630 15/07/2024
BMW4D61 R179618447 74550 17/07/2024 BMW6G14 R179031927 74550 16/07/2024
BNB5755 R179081537 60503 16/07/2024 BNG5555 R179004867 74550 15/07/2024
BNS4220 R179349607 74550 17/07/2024 BNS4220 R179476327 74550 17/07/2024
BNT9561 R179423417 74550 17/07/2024 BNY6552 R179466207 74550 17/07/2024
BNY6552 R179405047 74550 17/07/2024 BNY7040 R179393277 74710 17/07/2024
BNZ4C42 R179494807 74550 17/07/2024 BNZ7D72 A061579856 76331 30/07/2024
BOK5077 R179540907 74550 16/07/2024 BOP7761 R179057447 74550 16/07/2024
BOQ2196 R179596447 74550 17/07/2024 BOR5441 R179045677 60503 16/07/2024
BOR5441 R179046337 74550 16/07/2024 BOT2545 R178123437 74550 12/07/2024
BOY4E64 R179124437 60503 16/07/2024 BOY4E64 R179361047 60503 17/07/2024
BPC7739 R179093417 74550 16/07/2024 BPC7739 R179093747 74550 16/07/2024
BPC7739 R179094077 60503 16/07/2024 BPC7739 R179094187 74550 16/07/2024
BPC7739 R179487327 74550 16/07/2024 BPC7739 R179495577 74550 17/07/2024
BPC7739 R179391407 74550 17/07/2024 BPC7739 R179607007 74630 17/07/2024
BPC7739 R179391517 74630 17/07/2024 BPC7739 R179391627 60503 17/07/2024
BPC7739 R179391737 74710 17/07/2024 BPF7814 A061590523 51851 30/07/2024
BPO1E71 A062146228 55412 30/07/2024 BPO3J80 R178956467 74550 15/07/2024
BPO8B28 R179101777 74550 16/07/2024 BPQ1361 R179058987 74550 16/07/2024
BPS4910 R179008937 74550 15/07/2024 BPS7H64 R179630767 74550 17/07/2024
BPU8B99 R178913237 74550 15/07/2024 BPY4396 R179404827 60503 17/07/2024

BPZ9C77 R179349387 74550 17/07/2024 BQG3164 R179005307 74550 15/07/2024
BQG7419 R178929077 74550 15/07/2024 BQG7419 R178929517 74710 15/07/2024
BQR5666 A062146449 55412 30/07/2024 BQT4J97 R179141607 74550 16/07/2024
BQU4A72 A062189512 55500 30/07/2024 BQZ1088 A062146406 55412 30/07/2024
BRK8B46 R179076037 60503 16/07/2024 BRQ1317 R179092757 60503 16/07/2024
BRQ2I93 R179120707 74550 16/07/2024 BRY2G87 R179064047 74550 16/07/2024
BRY5B90 R179473687 60503 17/07/2024 BSP2H82 R179583357 74550 16/07/2024
BSQ2546 R179373917 74550 17/07/2024 BSQ4429 R180665867 74550 18/07/2024
BSX0936 R179568947 74550 16/07/2024 BSX2B35 R179587537 60503 16/07/2024
BSX2B94 R180670267 74550 18/07/2024 BSY2D37 R179467747 56732 17/07/2024
BSZ7E69 R179481497 74550 17/07/2024 BUC2I77 R179077577 74550 16/07/2024
BUC2I77 R179562127 74550 16/07/2024 BUD4J42 R179025657 74550 15/07/2024
BUG1H21 R178955037 60503 15/07/2024 BUG1136 A062276539 75870 30/07/2024
BUI6337 R179051407 74550 16/07/2024 BUI6337 R179587427 74630 16/07/2024
BUI6337 R179619007 74550 17/07/2024 BUI6337 R179623727 74550 17/07/2024
BUI6337 R180659607 74630 18/07/2024 BUT6605 R179362257 74550 17/07/2024
BUY6579 R179546947 60503 16/07/2024 BVA6708 R179082417 74550 16/07/2024
BVE9E03 R178943487 74550 15/07/2024 BVN4968 A061569516 51851 29/07/2024
BVN4968 A061569524 51852 29/07/2024 BVN5940 R179093087 60503 16/07/2024
BVN5940 R179093197 74630 16/07/2024 BVN9894 R179107167 74550 16/07/2024
BVN9894 R179107387 74550 16/07/2024 BVN9894 R180665427 74630 18/07/2024
BWB1183 R179397907 74550 17/07/2024 BWG7440 A061827515 57030 30/07/2024
BWG7440 A061354544 57030 30/07/2024 BWH2E82 R179470827 74550 17/07/2024
BWK8D56 R179597217 74550 17/07/2024 BWM0629 R179335637 74550 17/07/2024
BWM4447 R180667517 74550 18/07/2024 BWV0H80 R179121247 74550 16/07/2024
BWW1H85 R179065367 74550 16/07/2024 BWW6421 R179000027 74550 15/07/2024
BXD1087 R179468077 60503 17/07/2024 BXD8H09 R179606907 60503 17/07/2024
BXD9G86 R179582707 74550 16/07/2024 BXL4E12 R179612837 60503 17/07/2024
BXM8G34 R179353677 74550 17/07/2024 BXQ1I18 R179365557 74550 17/07/2024
BXR4115 R179579287 74550 16/07/2024 BXR7D01 R179119377 60503 16/07/2024
BXT7997 R179017297 74550 15/07/2024 BXT7997 R179058547 74630 16/07/2024
BXT7997 R179066027 74550 16/07/2024 BXT7997 R179066687 74630 16/07/2024
BXT7997 R179091657 60503 16/07/2024 BXT7997 R179114207 74550 16/07/2024
BXT7997 R179114537 60503 16/07/2024 BXT7997 R179352577 60503 17/07/2024
BXT7997 R179352907 74550 17/07/2024 BXT7997 R179354447 60503 17/07/2024
BXT7997 R179394047 60503 17/07/2024 BXT7997 R179394597 60503 17/07/2024
BXZ0F44 R179613607 56732 17/07/2024 BYG3008 R179593147 74550 16/07/2024
BYI2B46 R179534077 74550 16/07/2024 BYI7E15 R179382827 74550 17/07/2024
BYJ1B99 R179552667 74550 16/07/2024 BYJ5I88 R178949427 74550 15/07/2024
BYJ7162 R179555747 56732 16/07/2024 BYK0247 R178226287 60503 13/07/2024
BYK0247 R179607117 74630 17/07/2024 BYK7C92 R179368637 74550 17/07/2024
BYM1E28 R179628237 74550 17/07/2024 BYP4B32 R179048977 74550 16/07/2024
BYP8E68 R179402737 74550 17/07/2024 BYR4536 R179584907 56732 16/07/2024
BYR7H95 R179557407 74550 16/07/2024 BYS1A06 A062214924 60501 29/07/2024
BYU0722 R179071417 74550 16/07/2024 BYU9961 R179002557 74550 15/07/2024
BYV0031 R178414497 74550 12/07/2024 BYV0031 R178950207 60503 15/07/2024
BYV0031 R179023567 74630 15/07/2024 BYV0031 R179380407 74550 17/07/2024
BYV0031 R179380737 60503 17/07/2024 BYV0031 R179380847 74550 17/07/2024
BYV0031 R179433977 74710 17/07/2024 BYV0031 R179434527 74550 17/07/2024
BYW7066 A062179355 65992 29/07/2024 BYW7066 A062179363 50100 29/07/2024
BYX4C74 R178982097 74550 15/07/2024 BYY4D25 R178942497 74550 15/07/2024
BZF0D45 R179599527 74550 17/07/2024 BZF4270 R179110687 60503 16/07/2024
BZF5866 R179602167 74550 17/07/2024 BZF7G94 R179143797 74550 16/07/2024
BZF7873 R179439147 74550 17/07/2024 BZF8085 R179108607 74550 16/07/2024
BZG0B84 R179565647 60503 16/07/2024 BZG0677 R179625267 56732 17/07/2024
BZG1J91 R179547717 74550 16/07/2024 BZG1J91 R179549037 60503 16/07/2024
BZG7D66 R179070427 74550 16/07/2024 BZG8B54 R179429907 74550 17/07/2024
BZI2285 R179362367 74550 17/07/2024 BZI2285 R179377437 74550 17/07/2024
BZI2285 R179386237 74550 17/07/2024 BZK1A11 R179069987 74550 16/07/2024
BZL8J75 A062146538 55412 30/07/2024 BZO9F90 R179388767 74550 17/07/2024
BZR5J50 R179395147 74550 17/07/2024 BZR6949 R179431667 74550 17/07/2024
BZR7A23 R179371057 74630 17/07/2024 BZR7B25 R179053817 74550 16/07/2024
BZR7D37 A062203167 55500 29/07/2024 BZR9H84 R179578627 74550 16/07/2024
BZW4B02 R179396357 74550 17/07/2024 BZZ3G43 R180687427 74550 18/07/2024
BZZ9I39 R179479517 74550 17/07/2024 CAC0784 R179384707 74550 17/07/2024
CAC7340 R178945797 60503 15/07/2024 CAC7340 R178945807 74630 15/07/2024
CAC7340 R179027857 74550 15/07/2024 CAC7340 R179028847 74550 16/07/2024
CAC7340 R179029397 74550 16/07/2024 CAC7340 R179029407 74630 16/07/2024
CAC7340 R179142807 74550 16/07/2024 CAC7340 R179143137 74630 16/07/2024
CAE3489 R179614927 74550 17/07/2024 CAE8403 R179541557 74550 16/07/2024
CAH0449 R178980557 74550 15/07/2024 CAK3765 R178925007 74630 15/07/2024
CAQ1D71 R179551127 74550 16/07/2024 CAQ6814 R178950087 74550 15/07/2024
CAS7G25 R179573237 74550 16/07/2024 CBZ2888 R178974947 60503 15/07/2024
CCF6506 R180688857 74550 18/07/2024 CCI1343 R178909497 74550 15/07/2024
CCI1343 R179078457 74550 16/07/2024 CCI1343 R179326287 74630 17/07/2024
CCI1343 R179439477 74550 17/07/2024 CCI1343 R179439587 74550 17/07/2024
CCI1343 R179439697 74550 17/07/2024 CCI1343 R180684127 74550 18/07/2024
CCI2657 R179556517 74550 16/07/2024 CCI2657 R179074167 74550 16/07/2024
CCI2657 R179604477 74550 17/07/2024 CCI2657 R179615917 74550 17/07/2024
CCI7D06 R180617577 60503 18/07/2024 CCN3C79 R179363807 74550 17/07/2024
CCN3C79 R179480837 74550 17/07/2024 CCQ1305 R179584347 74550 16/07/2024
CCU3E67 R179381617 74550 17/07/2024 CCU7A45 R179547507 60503 16/07/2024
CCW6H78 R179630217 74550 17/07/2024 CDJ1A10 R179079777 60503 16/07/2024
CDM2237 R179611957 60503 17/07/2024 CDM4488 R179485907 74550 16/07/2024
CDQ9C13 R179633847 60503 18/07/2024 CDR9688 R179057997 74550 16/07/2024
CDU4044 R179565867 74550 16/07/2024 CDU6489 R179536827 74550 16/07/2024
CDV4614 A061660076 56222 29/07/2024 CEA4159 R179003217 74550 15/07/2024
CEA4159 R179625817 74550 17/07/2024 CEB7006 A062276563 51851 30/07/2024
CEH9D94 R179561687 74550 16/07/2024 CEK2554 R179582477 74550 16/07/2024
CEM2909 R179567077 74550 16/07/2024 CET4460 R179132907 74550 16/07/2024
CEV1123 A062253296 55412 30/07/2024 CEV7894 A061669464 55412 29/07/2024
CEV8218 R179119597 60503 16/07/2024 CEV8218 R179588087 74710 16/07/2024
CEV8218 R179121907 74550 16/07/2024 CEV8218 R179122237 74550 16/07/2024
CEY1152 R179561027 74550 16/07/2024 CEY1152 R179076147 74550 16/07/2024
CEY1152 R179466107 74550 17/07/2024 CEY1152 R179470607 74550 17/07/2024
CEY1640 R179358737 60503 17/07/2024 CEY1640 R179359177 74550 17/07/2024
CEY8F44 A062278094 65992 29/07/2024 CFP7173 R178335187 74550 12/07/2024
CFY3J48 R179126527 74550 16/07/2024 CFZ2F97 R178920607 74550 15/07/2024
CFZ3A59 R179557617 74550 16/07/2024 CFZ5A36 R179377217 74630 17/07/2024
CFZ7H46 R179007617 74550 15/07/2024 CFZ9F27 R179370397 74550 17/07/2024
CFZ9J66 R179061407 74550 16/07/2024 CGI1457 R179111017 60503 16/07/2024
CGI1457 R179111127 74550 16/07/2024 CGM2909 A062268072 65300 30/07/2024
CGX7C87 R179085057 74550 16/07/2024 CHC7859 R179416377 60503 17/07/2024
CHH8C40 R178349157 74710 13/07/2024 CHH8C40 R178350257 74710 13/07/2024
CHV0916 R179581597 60503 16/07/2024 CHZ4003 R178924897 74550 15/07/2024
CIC2748 R179619767 74550 17/07/2024 CIF1712 R178953607 74550 15/07/2024
CIF1712 R178954927 74550 15/07/2024 CIF6I01 A062193978 60174 30/07/2024
CIF9716 R178234317 60503 13/07/2024 CIS8I26 R179491177 74630 16/07/2024
CIX8370 R179604257 56732 17/07/2024 CIZ6243 R178961207 74550 15/07/2024
CJD5767 R178997057 74550 15/07/2024 CJD5845 R179340697 74550 17/07/2024
CJD8F47 R179427707 74630 17/07/2024 CJI3877 R179553437 56732 16/07/2024
CJU3G07 R179545297 74550 16/07/2024 CJU3G07 R180659927 74550 18/07/2024
CJU4A00 R179344657 60503 17/07/2024 CJW6012 A062214991 66532 29/07/2024
CJY8683 R179128837 74550 16/07/2024 CKD3B82 R179343887 60503 17/07/2024
CKD3636 R178923807 74550 15/07/2024 CKD6880 R179333007 74550 17/07/2024
CKE7398 R178761767 60503 13/07/2024 CKI0185 A061832519 57030 29/07/2024
CKI1D52 R179114097 60503 16/07/2024 CKI4050 R179481057 74630 17/07/2024
CKL5616 R179334427 74550 17/07/2024 CKL8959 R179338057 74550 17/07/2024
CKP1F24 R179552777 56732 16/07/2024 CKT8767 R179348727 74550 17/07/2024
CLF4862 R179116407 74550 16/07/2024 CLH5C42 R179096167 60503 16/07/2024
CLK7091 R179570597 56732 16/07/2024 CLL0183 A062125735 67690 29/07/2024
CLM6B82 R178988477 60503 15/07/2024 CLM7D97 R179018177 74550 15/07/2024
CLQ4988 R179578737 74550 16/07/2024 CLQ9H27 R180669607 74550 18/07/2024
CLQ9H27 R180669717 74630 18/07/2024 CLS4106 R178915107 74550 15/07/2024
CLS5077 R179006627 60503 15/07/2024 CLV8002 R179346207 74550 17/07/2024
CMD0330 R178981877 74550 15/07/2024 CMD0330 R179087257 74630 16/07/2024
CMG5I03 R179365007 74550 17/07/2024 CMJ3262 R178995737 74550 15/07/2024
CMJ3262 R179022467 74630 15/07/2024 CMR8722 R178943607 74550 15/07/2024
CMT8614 A062302840 54600 30/07/2024 CMV8190 R178309227 74550 13/07/2024
CMV8190 R179018617 74550 15/07/2024 CMV8190 R179334867 74630 17/07/2024
CMW5250 R179028957 74630 16/07/2024 CMW5250 R179029287 74630 16/07/2024
CMW5250 R179029507 74550 16/07/2024 CMW5250 R179534297 74630 16/07/2024
CMW5250 R179487217 74550 16/07/2024 CMW5250 R179595677 74630 17/07/2024
CMW7249 R179481387 56732 17/07/2024 CMY9490 R179001677 74550 15/07/2024
CMY9490 R179075377 74550 16/07/2024 CMZ2731 R178210117 60503 13/07/2024
CMZ2731 R179341797 74630 17/07/2024 CNA3002 R179596777 60503 17/07/2024
CND2I89 R179483257 74550 17/07/2024 CNQ6233 R179358847 60503 17/07/2024
CNS6971 R178913127 74550 15/07/2024 CNS6971 R178913567 74550 15/07/2024
CNS6971 R179139727 74550 16/07/2024 CNS6971 R179378867 74630 17/07/2024
CNS6971 R179600407 74630 17/07/2024 CNS6971 R179627797 74550 17/07/2024
CNU3D55 A061264065 51852 29/07/2024 CNW9640 R180660807 74550 18/07/2024
COB4082 A061569508 72340 29/07/2024 COD0I30 R179560037 74550 16/07/2024
COD0I30 R179075487 74630 16/07/2024 COD0I30 R179076257 60503 16/07/2024
COD0I30 R179076367 74550 16/07/2024 COG6258 R179143807 74550 16/07/2024
COH7486 R178435067 74550 12/07/2024 COP6771 R179119487 60503 16/07/2024
COZ9533 R178991227 74550 15/07/2024 COZ9533 R179576207 74550 16/07/2024
CPG0H45 R179081107 74550 16/07/2024 CPI6D04 R179355657 74550 17/07/2024
CPK9B21 R179618777 74550 17/07/2024 CPU6497 R179581157 56732 16/07/2024
CPU9E19 A062146333 55412 30/07/2024 CPV8683 R179629997 74550 17/07/2024
CQB6220 R179343337 74550 17/07/2024 CQB6220 R179420007 74630 17/07/2024
CQD7079 R179367647 74550 17/07/2024 CQF9564 R179437607 74550 17/07/2024
CQI3095 R179046887 74710 16/07/2024 CQI3095 R179468627 74550 17/07/2024
CQI3095 R179631107 74550 17/07/2024 CQI3095 R179631537 74630 17/07/2024
CQN2E58 R179432007 74550 17/07/2024 CQN6D17 R178971757 74550 15/07/2024
CQN6D87 R179632087 74550 17/07/2024 CQR6031 R179033807 74550 16/07/2024
CQS4731 R178994747 74550 15/07/2024 CQS4731 R179053597 74550 16/07/2024
CQS4731 R179348397 74630 17/07/2024 CQW2995 R179156667 60503 13/07/2024
CRD1J93 R179556847 74550 16/07/2024 CRN9063 R179597987 74550 17/07/2024
CRO8I00 R178968347 74550 15/07/2024 CRR4F81 R179421107 74550 17/07/2024
CRU0062 R179404387 74550 17/07/2024 CSA6903 R179623067 60503 17/07/2024
CSF5D59 R180346757 60503 18/07/2024 CSF6F49 R179573347 56732 16/07/2024



48 Campinas, sexta-feira, 02 de agosto de 2024Diário Oficial do Município de Campinas

CSF6856 R178960317 74550 15/07/2024 CSF6856 R179608437 74550 17/07/2024
CSJ7G21 R179381407 74630 17/07/2024 CSP6J69 R179404937 74550 17/07/2024
CSP9B39 R179538917 60503 16/07/2024 CSU0G41 R179071207 74550 16/07/2024
CSW7907 R179065697 74550 16/07/2024 CSZ6730 A061569559 60501 30/07/2024
CTM5188 R179114317 74550 16/07/2024 CTO6164 R179134557 74550 16/07/2024
CTO6164 R179134777 74550 16/07/2024 CTO6164 R179142367 74630 16/07/2024
CTO6296 R179586007 74550 16/07/2024 CTP3188 A062146414 55412 30/07/2024
CTP6114 R179392397 74550 17/07/2024 CTP7704 R179104207 60503 16/07/2024
CTP8964 R179496897 60503 17/07/2024 CTV0J24 R178995297 74550 15/07/2024
CTX4895 R179360167 74550 17/07/2024 CTZ0959 R179111567 74550 16/07/2024
CUA4I65 R178968237 74550 15/07/2024 CUB0991 R179068997 60503 16/07/2024
CUB2978 A062276571 75870 30/07/2024 CUB2978 A062276580 60501 30/07/2024
CUB3591 R179337617 74550 17/07/2024 CUB4829 R179109807 60503 16/07/2024
CUC3D87 R178968787 74550 15/07/2024 CUD3E73 A062302815 57463 30/07/2024
CUG7B23 R179430457 74550 17/07/2024 CUG7C36 R179046117 74550 16/07/2024
CUI5A81 R179052717 74550 16/07/2024 CUK2C55 R178995187 74550 15/07/2024
CUL3I76 R179039187 60503 16/07/2024 CUL8F79 R178419997 74550 12/07/2024
CUM2C68 R179062397 74550 16/07/2024 CUM5F28 R179092107 74550 16/07/2024
CUN4G76 R179376447 60503 17/07/2024 CUP0I98 R179550687 60503 16/07/2024
CUP8G59 R179563117 74550 16/07/2024 CUW8A08 R179341027 74550 17/07/2024
CVG5H34 R179416267 74550 17/07/2024 CVI0B20 R179483707 74550 17/07/2024
CVM0H02 R179560917 74550 16/07/2024 CVQ0467 R179015427 74550 15/07/2024
CVQ0467 R179488107 74550 16/07/2024 CWC5532 R179342017 74550 17/07/2024
CWG0973 R179362587 60503 17/07/2024 CWG1E95 R179578957 74550 16/07/2024
CWN8E88 R179022907 74550 15/07/2024 CWO0H30 R179341577 74550 17/07/2024
CWP6G08 R179560587 74550 16/07/2024 CWS2299 R178912797 74550 15/07/2024
CWU3095 R179026427 74550 15/07/2024 CWU3095 R179026867 74550 15/07/2024
CWW3J38 R179082207 74550 16/07/2024 CWZ6349 A062312799 55500 30/07/2024
CXD9H82 R179475997 60503 17/07/2024 CXD9757 R179164257 74550 13/07/2024
CXL4D44 A061992451 55411 30/07/2024 CXM3700 R179486777 74710 16/07/2024
CXM3700 R179487437 74550 16/07/2024 CXM6554 R178988707 74550 15/07/2024
CXT1225 R178987927 74550 15/07/2024 CXT1225 R179099467 74550 16/07/2024
CXT6917 R179335967 60503 17/07/2024 CXT8030 R179034457 74550 16/07/2024
CXW6450 R179395807 74550 17/07/2024 CXX6959 R179480947 74550 17/07/2024
CYL3944 R179075267 74550 16/07/2024 CYN4205 R179564437 60503 16/07/2024
CYY4A79 A062278108 50100 29/07/2024 CYY4A79 A062278116 67261 29/07/2024
CYY4A79 A062278124 65992 29/07/2024 CYZ4A57 A062146309 55412 30/07/2024
CZA2F78 R178940187 74630 15/07/2024 CZE4445 R178240707 74550 13/07/2024
CZI9963 R179586217 60503 16/07/2024 CZQ8C62 R180684457 74550 18/07/2024
CZR3C61 R179342457 74550 17/07/2024 CZS7G25 R178936997 74630 15/07/2024
CZS7G25 R178998607 74550 15/07/2024 CZS7G25 R179054707 74550 16/07/2024
CZS7G25 R179562897 74630 16/07/2024 CZS7G25 R179086047 74550 16/07/2024
CZS7G25 R179473357 60503 17/07/2024 CZS7G25 R179408567 74710 17/07/2024
CZS7G25 R179409777 74630 17/07/2024 CZS7G25 R179623397 74550 17/07/2024
CZT9683 R178311207 60503 13/07/2024 CZT9683 R179585667 74630 16/07/2024
CZT9683 R179497227 74630 17/07/2024 CZT9683 R179344327 74550 17/07/2024
CZT9683 R179361377 60503 17/07/2024 CZU7494 R179106617 74550 16/07/2024
CZU7900 R179438927 74630 17/07/2024 CZX6109 R180682587 74550 18/07/2024
DAB9653 R179078677 74630 16/07/2024 DAB9653 R179079337 74710 16/07/2024
DAB9653 R179079557 74630 16/07/2024 DAB9653 R179562787 74630 16/07/2024
DAB9653 R179080217 74550 16/07/2024 DAB9653 R179088357 74710 16/07/2024
DAB9653 R179088807 60503 16/07/2024 DAB9653 R179088907 74630 16/07/2024
DAB9653 R179123227 74710 16/07/2024 DAB9653 R179136427 74550 16/07/2024
DAB9653 R179136977 74710 16/07/2024 DAB9653 R179633517 74710 17/07/2024
DAB9653 R179633627 74710 17/07/2024 DAB9653 R179419787 74630 17/07/2024
DAB9653 R179420667 74710 17/07/2024 DAB9653 R179630327 74550 17/07/2024
DAB9653 R179435737 74710 17/07/2024 DAB9653 R179435847 74630 17/07/2024
DAB9653 R179436177 74710 17/07/2024 DAE2092 R179135007 74550 16/07/2024
DAE3E27 R179610307 60503 17/07/2024 DAG6F45 R179399877 74550 17/07/2024
DAI4221 A061526957 61220 30/07/2024 DAI8445 R179615807 56732 17/07/2024
DAJ8C98 R179337837 60503 17/07/2024 DAK3H00 R179543867 60503 16/07/2024
DAM0C16 R179119047 74630 16/07/2024 DAO0526 R180669827 74550 18/07/2024
DAO6498 R178953827 60503 15/07/2024 DAP8218 R179135437 74550 16/07/2024
DAT0H59 R178983637 60503 15/07/2024 DAT0814 R180699747 74550 18/07/2024
DAU1350 R180667187 74550 18/07/2024 DAU6776 R179334647 74550 17/07/2024
DAV9G83 R179332337 74550 17/07/2024 DAV9590 R179418807 74550 17/07/2024
DAX6502 R178921597 74550 15/07/2024 DAX7613 R179425067 74550 17/07/2024
DAY0C83 R179472257 74550 17/07/2024 DAY0034 R179570607 74630 16/07/2024
DAY0034 R179142587 74550 16/07/2024 DAY0034 R179142697 74630 16/07/2024
DAY0034 R179490407 74710 16/07/2024 DAY0034 R179492387 74710 17/07/2024
DAY0034 R179326617 74630 17/07/2024 DAY0034 R179326837 74630 17/07/2024
DAY0034 R179366877 74550 17/07/2024 DAY0034 R179366987 74550 17/07/2024
DAY0034 R179367097 74550 17/07/2024 DAY0034 R179482597 74630 17/07/2024
DAY0034 R179482927 74550 17/07/2024 DAY0034 R179595457 74710 17/07/2024
DAY0034 R180706347 74710 18/07/2024 DAY8240 R179032477 74550 16/07/2024
DAZ7067 R178930407 74550 15/07/2024 DAZ7067 R179052387 74550 16/07/2024
DBA6H50 R178941397 74550 15/07/2024 DBC0C33 R179017307 74710 15/07/2024
DBI2E11 R179365117 74550 17/07/2024 DBI5H80 A062287859 55412 30/07/2024
DBJ0526 A062146317 55412 30/07/2024 DBJ2143 A062278140 60760 29/07/2024
DBJ6635 A061832586 57030 29/07/2024 DBN1D53 R179113547 60503 16/07/2024
DBT5731 R178429127 74630 12/07/2024 DBT5731 R178937657 60503 15/07/2024
DBW0D76 A061669294 55412 29/07/2024 DBY7069 R178987047 74550 15/07/2024
DBY8193 R179010697 74550 15/07/2024 DBY8940 R179467637 74630 17/07/2024
DCA9I12 R179397237 74550 17/07/2024 DCG6562 R178909057 74550 15/07/2024
DCG6562 R179386567 74550 17/07/2024 DCI2G02 R179423967 74710 17/07/2024
DCI2J33 R179417587 74550 17/07/2024 DCM0182 R178945907 74550 15/07/2024
DCN3190 R179486667 74550 16/07/2024 DCO0722 R178169307 74550 13/07/2024
DCU4B05 R179601617 60503 17/07/2024 DCU4068 R179618007 60503 17/07/2024
DCV2788 R179344437 74550 17/07/2024 DCV5733 R179339377 74550 17/07/2024
DCV6H72 R178956577 74550 15/07/2024 DCV6H72 R179055907 74630 16/07/2024
DCV6H72 R179370407 74550 17/07/2024 DCW6818 R179141707 74550 16/07/2024
DDI1691 R179613387 74550 17/07/2024 DDI5796 R178391397 74630 12/07/2024
DDJ1E90 R179409557 74550 17/07/2024 DDJ5B58 R179580827 74550 16/07/2024
DDJ5440 R179499427 74550 17/07/2024 DDJ7093 R180657727 74550 18/07/2024
DDL3402 R178929847 74550 15/07/2024 DDL3459 R178959007 60503 15/07/2024
DDN4369 R178944917 74550 15/07/2024 DDQ7847 R179410007 74550 17/07/2024
DDU4447 R179118607 74550 16/07/2024 DDV3594 R179537377 74630 16/07/2024
DDV3594 R179495907 74550 17/07/2024 DDV5294 R179037867 74550 16/07/2024
DEC2695 R179344007 74550 17/07/2024 DEC6D91 R179434087 74550 17/07/2024
DEE4863 A062189504 55500 30/07/2024 DEE7800 R179555417 74550 16/07/2024
DEI7H78 R178953057 74550 15/07/2024 DEJ6J08 R179410877 74550 17/07/2024
DEQ2282 R179073727 74550 16/07/2024 DET0672 R179070317 60503 16/07/2024
DET4295 A062125727 67690 29/07/2024 DET9679 R179477427 60503 17/07/2024
DEU0E67 R179559487 74550 16/07/2024 DEU5D02 R179473247 74630 17/07/2024
DEW5014 R178954157 60503 15/07/2024 DEY2D77 A062215092 66371 29/07/2024
DEZ1C65 R179075707 74550 16/07/2024 DFE4B26 R178954707 74550 15/07/2024
DFE6B42 A061690463 55412 29/07/2024 DFE7H62 R179571477 56732 16/07/2024
DFE7J97 R179476007 74550 17/07/2024 DFF2714 R179018727 74630 15/07/2024
DFF2714 R179021257 74630 15/07/2024 DFF2714 R179135327 74630 16/07/2024
DFF2714 R179137417 74710 16/07/2024 DFF2714 R179137747 74710 16/07/2024
DFF2714 R179488097 74550 16/07/2024 DFF2714 R179430787 74710 17/07/2024
DFP1328 R178927867 74550 15/07/2024 DFR0H12 R178947117 74550 15/07/2024
DFR5D46 R178982207 74550 15/07/2024 DFT5B03 R179117617 74550 16/07/2024
DFT5B03 R179118507 74550 16/07/2024 DFT5B03 R179471927 74550 17/07/2024
DFT5B03 R180664107 74550 18/07/2024 DFU1859 R179371507 74550 17/07/2024
DFZ5C36 R179389977 74550 17/07/2024 DGG4B89 R179111347 74550 16/07/2024
DGG9J80 R179590727 60503 16/07/2024 DGJ5512 R178973307 74550 15/07/2024
DGJ5512 R178984297 74550 15/07/2024 DGJ5844 R179001897 74550 15/07/2024
DGK8988 R179109697 60503 16/07/2024 DGR3107 R179630547 74550 17/07/2024
DGU8G68 R179478087 60503 17/07/2024 DGW2617 R179098477 74550 16/07/2024
DGW8317 R178348167 74550 13/07/2024 DGW8317 R179033577 74550 16/07/2024
DGW8317 R179033687 74550 16/07/2024 DGW8317 R179567407 74550 16/07/2024
DGW9074 A062278027 51851 29/07/2024 DGX2H74 R178924347 74550 15/07/2024
DGY6G31 R179093307 60503 16/07/2024 DGY6G31 R179589187 60503 16/07/2024
DHA1971 R179112337 74550 16/07/2024 DHE8896 R178334747 74630 12/07/2024
DHE8896 R178159187 74710 13/07/2024 DHE8896 R178164907 74630 13/07/2024
DHF2C19 A061690439 55412 29/07/2024 DHK3260 R179140607 74550 16/07/2024
DHK6692 A062276768 55500 30/07/2024 DHM9B80 R179044467 74710 16/07/2024
DHM9B80 R179044687 74630 16/07/2024 DHM9B80 R179044797 74550 16/07/2024
DHM9B80 R179133787 74550 16/07/2024 DHM9B80 R179140167 74630 16/07/2024
DHM9B80 R179326067 74710 17/07/2024 DHM9B80 R179326397 74710 17/07/2024
DHM9B80 R179498327 74630 17/07/2024 DHM9B80 R179433097 74710 17/07/2024
DHM9B80 R179435297 74710 17/07/2024 DHN5E13 R178178987 74630 13/07/2024
DHN5F83 R179544857 60503 16/07/2024 DHR9531 R179375017 60503 17/07/2024
DHT0B64 R179552227 74550 16/07/2024 DHT3B55 R179127187 74550 16/07/2024
DHT3B55 R179341247 74550 17/07/2024 DHW2938 A061690455 55412 29/07/2024
DHW4747 R179426937 74550 17/07/2024 DHY0864 R179430237 74550 17/07/2024
DHY3857 R179492937 74550 17/07/2024 DHY8089 R179077247 60503 16/07/2024
DHY8089 R179130607 74550 16/07/2024 DHY8089 R179130707 74550 16/07/2024
DHY8089 R179594027 74630 16/07/2024 DHY8089 R179468957 74630 17/07/2024
DHY8089 R179427927 74550 17/07/2024 DHY8089 R180703607 74630 18/07/2024
DIB8G71 R179064377 74550 16/07/2024 DIJ5459 R179012787 74630 15/07/2024
DIJ5459 R179411977 74550 17/07/2024 DIJ5459 R179426057 74630 17/07/2024
DIJ5459 R179426167 74630 17/07/2024 DIJ5459 R180706907 74550 18/07/2024
DIL0C23 R179083847 74550 16/07/2024 DIL8H42 R179333987 74550 17/07/2024
DIM5622 R178206487 60503 13/07/2024 DIM5622 R178935347 74550 15/07/2024
DIM5622 R179009157 74550 15/07/2024 DIM5622 R179009267 74630 15/07/2024
DIM5622 R179009817 74630 15/07/2024 DIM5622 R179355007 74550 17/07/2024
DIM5622 R179355327 74630 17/07/2024 DIM5622 R179356097 74550 17/07/2024
DIM5622 R179476767 74630 17/07/2024 DIP0649 R179331567 74550 17/07/2024
DIP0649 R179494707 74550 17/07/2024 DIP5392 A061761590 76331 29/07/2024
DIT3282 R179416047 60503 17/07/2024 DIV2940 R179616687 74710 17/07/2024
DIV2940 R179406587 74630 17/07/2024 DIX0I11 R178957017 74550 15/07/2024
DIY2923 A061695589 60501 30/07/2024 DIZ3785 R178910377 74710 15/07/2024
DIZ9D20 A062130526 55412 30/07/2024 DJA3607 A062146392 55412 30/07/2024
DJF0901 R178942937 74550 15/07/2024 DJF9836 R178929297 74550 15/07/2024
DJF9836 R179599747 60503 17/07/2024 DJG0E79 R179418687 74550 17/07/2024
DJN0786 R179006847 74550 15/07/2024 DJN9F82 A062146376 55412 30/07/2024
DJQ8688 R179553767 74550 16/07/2024 DJT9C88 R180660037 74550 18/07/2024
DJW0I30 R179606347 60503 17/07/2024 DJW6746 R179063277 74630 16/07/2024
DJX9589 R178373797 74550 12/07/2024 DKA8942 R179349937 74550 17/07/2024

DKA8942 R179350047 74550 17/07/2024 DKB2H33 R179062727 60503 16/07/2024
DKD1178 R178166007 74550 13/07/2024 DKD1765 A062253334 51852 30/07/2024
DKD2071 A062223419 60501 30/07/2024 DKD8573 R179036657 74550 16/07/2024
DKH0180 R178992437 74550 15/07/2024 DKJ6H92 R179617347 60503 17/07/2024
DKK5153 R179392727 74550 17/07/2024 DKK6E67 R179622187 74550 17/07/2024
DKM0C47 R178172827 74550 13/07/2024 DKM4E30 R179350817 74550 17/07/2024
DKN2E71 R178919067 74550 15/07/2024 DKO1A34 R179086487 74550 16/07/2024
DKS4H09 R179486337 74550 16/07/2024 DKT3583 R179077467 74550 16/07/2024
DKT7D02 A061827523 55417 30/07/2024 DKU9H08 R179427267 74550 17/07/2024
DKV7C63 R178909277 74550 15/07/2024 DKY5000 R179034237 74550 16/07/2024
DKY5000 R179034347 74550 16/07/2024 DKY5000 R179034567 74550 16/07/2024
DKY7I27 R178928857 74550 15/07/2024 DKY8050 R180703817 74550 18/07/2024
DLB3706 R179615257 74550 17/07/2024 DLG0367 R179479307 74550 17/07/2024
DLK0257 R179101117 60503 16/07/2024 DLL6B98 R179383597 74550 17/07/2024
DLN3754 R179394927 74630 17/07/2024 DLN3812 A061832560 57030 29/07/2024
DLO5123 R179542877 74630 16/07/2024 DLO5123 R179582917 74550 16/07/2024
DLO6713 R179553877 74550 16/07/2024 DLQ6713 R179587647 74550 16/07/2024
DLT3I24 R178954817 74550 15/07/2024 DLT3I24 R178955917 74550 15/07/2024
DLT3I24 R179020927 74550 15/07/2024 DLT3I24 R179021037 74550 15/07/2024
DLT3I24 R179021587 74550 15/07/2024 DLT3I24 R179071527 74550 16/07/2024
DLT3I24 R179558497 74550 16/07/2024 DLT3I24 R179398227 60503 17/07/2024
DLT3I24 R179398337 74550 17/07/2024 DLT3I24 R180656407 74550 18/07/2024
DLX5F56 R179364127 74550 17/07/2024 DLY1D50 R180670707 74550 18/07/2024
DLZ6887 R179581487 74550 16/07/2024 DMC5004 R178929407 74550 15/07/2024
DMD0H58 R179429027 74550 17/07/2024 DMD0609 R178274687 74550 13/07/2024
DMD0772 R179109147 74550 16/07/2024 DME9924 R179338827 74550 17/07/2024
DMI4I71 R179578407 60503 16/07/2024 DMK5411 R179025217 74550 15/07/2024
DML6960 R179348287 74550 17/07/2024 DMN5697 R179099807 60503 16/07/2024
DMO3163 R179044907 74550 16/07/2024 DMO4071 R179028307 74550 16/07/2024
DMO8348 R179544747 74550 16/07/2024 DMO9F89 R178914447 74550 15/07/2024
DMQ8268 R179376667 74550 17/07/2024 DMU3B79 R179007947 74550 15/07/2024
DMU3B79 R179044137 74550 16/07/2024 DMU3B79 R179123447 74630 16/07/2024
DMU3B79 R179342127 74550 17/07/2024 DMU3B79 R179419127 74550 17/07/2024
DMU4D23 R179573677 74630 16/07/2024 DNA6541 R179557397 74550 16/07/2024
DNB4077 R180686657 74550 18/07/2024 DNC2C58 R178916537 74550 15/07/2024
DND9F44 R178923137 74550 15/07/2024 DNE0D55 R178946787 74550 15/07/2024
DNE1C14 R179624507 60503 17/07/2024 DNG2083 R178938427 74550 15/07/2024
DNG2083 R179095407 74550 16/07/2024 DNG5070 R179588527 74550 16/07/2024
DNG5070 R179589077 74550 16/07/2024 DNG5070 R179466647 74550 17/07/2024
DNH1017 R178327597 74550 12/07/2024 DNH1577 R178400197 74550 12/07/2024
DNH3806 R178987157 74550 15/07/2024 DNH4204 R178168097 74550 13/07/2024
DNH4204 R178168537 74630 13/07/2024 DNH7F08 R179401857 74550 17/07/2024
DNH7561 R179573457 60503 16/07/2024 DNH7561 R179609317 60503 17/07/2024
DNI2172 R179089567 74550 16/07/2024 DNR3814 R179542657 74550 16/07/2024
DNR4C46 R179623947 74550 17/07/2024 DNR7428 R179142147 74630 16/07/2024
DNT7466 R179354007 74550 17/07/2024 DNV3797 R178396127 74550 12/07/2024
DNV5179 R179330577 74550 17/07/2024 DNX0946 R178291517 74550 13/07/2024
DNY3447 R178917967 74550 15/07/2024 DNY4F45 R179388007 74550 17/07/2024
DNY7B78 R179063717 74550 16/07/2024 DOA9C72 R179404607 74550 17/07/2024
DOC0D39 R179010367 74550 15/07/2024 DOE4060 R179424407 74550 17/07/2024
DOG6614 R179479077 74550 17/07/2024 DOM2F78 R179083307 74550 16/07/2024
DOM2F78 R179089787 74550 16/07/2024 DOO4I07 R179043587 74550 16/07/2024
DOR3D46 R180668407 74550 18/07/2024 DOW3114 R179345757 74550 17/07/2024
DOY0F44 R179589737 60503 16/07/2024 DOZ0B78 R178119257 74550 12/07/2024
DOZ0B78 R178935897 74550 15/07/2024 DOZ2F95 R179045567 60503 16/07/2024
DOZ2F95 R179135877 74550 16/07/2024 DOZ2F95 R179437167 74550 17/07/2024
DPD5H21 R179574997 74550 16/07/2024 DPE1071 R178987707 60503 15/07/2024
DPE9610 R179576647 56732 16/07/2024 DPI5289 R179498877 74550 17/07/2024
DPM5353 R179083737 74550 16/07/2024 DPN1100 R179612727 56732 17/07/2024
DPQ2B70 R179626807 74630 17/07/2024 DPQ6F75 R179622297 60503 17/07/2024
DPT0827 R179134117 74550 16/07/2024 DPV5138 R179582807 74550 16/07/2024
DPY1608 R179027197 74550 15/07/2024 DPZ5974 R180686767 74710 18/07/2024
DPZ8338 R179386897 74550 17/07/2024 DQC0F82 A062214959 50100 29/07/2024
DQC4H81 R178971537 74550 15/07/2024 DQD3B53 R179414407 74550 17/07/2024
DQH6906 R179591387 74550 16/07/2024 DQI0I06 R179033027 74630 16/07/2024
DQI0I06 R179033137 74630 16/07/2024 DQI0I06 R179033247 74630 16/07/2024
DQI0I06 R179535067 74630 16/07/2024 DQI0I06 R179033797 74550 16/07/2024
DQI0I06 R179052167 74630 16/07/2024 DQI0I06 R179633307 74710 16/07/2024
DQI0I06 R179136207 74550 16/07/2024 DQI0776 R179126967 74550 16/07/2024
DQI0776 R179331677 74550 17/07/2024 DQI6E30 R179021707 74550 15/07/2024
DQI9492 R179583137 74550 16/07/2024 DQM1E19 R178972417 60503 15/07/2024
DQM8J63 R179469177 74550 17/07/2024 DQP7E43 R179373587 60503 17/07/2024
DQQ3D46 R179359287 60503 17/07/2024 DQQ3D46 R179359397 74550 17/07/2024
DQQ6J24 R178977037 74550 15/07/2024 DQS5065 R179054587 74550 16/07/2024
DQS6829 R179601067 60503 17/07/2024 DQS7D98 R179624937 74550 17/07/2024
DQS7308 R179421657 74550 17/07/2024 DQU0908 R179036437 74550 16/07/2024
DQV3122 R179598757 74550 17/07/2024 DQY1C43 R179099797 60503 16/07/2024
DQY3331 A061315913 60412 30/07/2024 DQY3978 R179074827 74550 16/07/2024
DQY7558 R179434747 74550 17/07/2024 DQZ7504 R179575877 74550 16/07/2024
DRC6301 R179097927 74550 16/07/2024 DRD5423 R179483587 60503 17/07/2024
DRD5860 R179499977 74550 17/07/2024 DRE2I90 R178986387 74550 15/07/2024
DRE2680 R179623177 60503 17/07/2024 DRG1E15 R179074277 74550 16/07/2024
DRG3516 R179367537 74550 17/07/2024 DRG4070 R179115207 74550 16/07/2024
DRI6H23 R179377767 74550 17/07/2024 DRN2B22 R179583687 60503 16/07/2024
DRN5H09 R179005857 74550 15/07/2024 DRP0B32 R179102437 74550 16/07/2024
DRP2887 R179490187 74550 16/07/2024 DRP4E99 R179596337 74550 17/07/2024
DRT0249 R179545187 74550 16/07/2024 DRU9930 A061526965 61220 30/07/2024
DSC6H79 R179085507 74550 16/07/2024 DSD1801 R179075047 74550 16/07/2024
DSD1801 R179619327 74550 17/07/2024 DSE0308 R179467857 74550 17/07/2024
DSE0682 R179019057 74630 15/07/2024 DSE0682 R179019387 74710 15/07/2024
DSE0682 R179595127 74630 16/07/2024 DSE0682 R179132467 74630 16/07/2024
DSE0682 R179133127 74550 16/07/2024 DSE0682 R179485457 74550 16/07/2024
DSE0682 R179134337 74550 16/07/2024 DSE0682 R179373707 74550 17/07/2024
DSE0682 R180703157 74550 18/07/2024 DSI0A92 A062302823 55414 30/07/2024
DSI1292 R178963507 74550 15/07/2024 DSI1292 R178963727 74550 15/07/2024
DSJ2J49 A061569494 76331 29/07/2024 DSL4J39 R179340807 74550 17/07/2024
DSM0J52 R179471157 74550 17/07/2024 DSN4557 R178950307 74550 15/07/2024
DSN6770 R179577087 74710 16/07/2024 DSN9440 R178957897 74550 15/07/2024
DSO7A93 R179407797 74550 17/07/2024 DSQ7296 R178913907 74550 15/07/2024
DSS7A18 R179068007 74550 16/07/2024 DST0G42 R179095837 74550 16/07/2024
DST4H56 A062278019 76331 29/07/2024 DSV5234 R179479187 74550 17/07/2024
DSW6956 A062253288 55412 30/07/2024 DSW8H95 R179053487 60503 16/07/2024
DSX9820 R179404277 74550 17/07/2024 DSY2554 R179413627 74550 17/07/2024
DSY2555 R179628457 74550 17/07/2024 DSY2580 R180657397 74550 18/07/2024
DSY4041 R179471377 74550 17/07/2024 DSY6J68 A062146295 55412 30/07/2024
DSZ3E12 R179358187 74550 17/07/2024 DTE9J44 R179080987 60503 16/07/2024
DTF5H86 R179534307 74710 16/07/2024 DTG9D02 R178955807 74630 15/07/2024
DTG9J02 R179629887 74550 17/07/2024 DTH6001 R179540897 74630 16/07/2024
DTH6001 R179467087 74550 17/07/2024 DTJ4873 R179129717 74550 16/07/2024
DTK0382 R179042707 74550 16/07/2024 DTK0382 R179497007 74550 17/07/2024
DTK0382 R179497117 74550 17/07/2024 DTK1J97 R179374137 74550 17/07/2024
DTK4099 R179591937 74550 16/07/2024 DTL1E01 R179602937 74630 17/07/2024
DTL1276 R179549807 56732 16/07/2024 DTL3284 R178922587 60503 15/07/2024
DTL5461 R179586327 60503 16/07/2024 DTM7E86 R179029617 74550 16/07/2024
DTM7E86 R179029947 74550 16/07/2024 DTM7E86 R179030277 74630 16/07/2024
DTM7E86 R179534407 74630 16/07/2024 DTM7E86 R179030507 74550 16/07/2024
DTM7E86 R179030607 74550 16/07/2024 DTM7E86 R179030827 74550 16/07/2024
DTM7E86 R179331347 74550 17/07/2024 DTM7E86 R179331897 74630 17/07/2024
DTM7E86 R179331907 74550 17/07/2024 DTM7E86 R179494257 74630 17/07/2024
DTM7E86 R179332887 74630 17/07/2024 DTM7E86 R179494477 74630 17/07/2024
DTM7E86 R179624057 74550 17/07/2024 DTM7E86 R179627357 60503 17/07/2024
DTO2E22 R179381507 74550 17/07/2024 DTQ1871 R179015867 74550 15/07/2024
DTQ2943 R179143687 74630 16/07/2024 DTQ8741 R179024557 74550 15/07/2024
DTT3D63 R179473467 74550 17/07/2024 DTW0B85 R179116627 74550 16/07/2024
DTW3583 R179434417 74550 17/07/2024 DTW4001 A062146104 55412 30/07/2024
DTW4942 A062276547 51851 30/07/2024 DTX0D85 R179092867 60503 16/07/2024
DTX3476 R179569277 74550 16/07/2024 DTX4915 R180653547 74550 18/07/2024
DTX9H23 R179606677 74550 17/07/2024 DTY2774 R179377107 74550 17/07/2024
DUH1C97 R179118937 74550 16/07/2024 DUI8400 R179368857 74550 17/07/2024
DUI9456 R180707447 74550 18/07/2024 DUK2015 A061669499 55412 29/07/2024
DUN0C61 R179603487 74550 17/07/2024 DUN4596 R179390207 74550 17/07/2024
DUN8I65 A062146180 55412 30/07/2024 DUO7458 R179339047 74550 17/07/2024
DUR3I45 R179413737 74550 17/07/2024 DUS0J51 A062210473 55412 30/07/2024
DUS4D82 R180616257 60503 18/07/2024 DUT2937 R179405817 74550 17/07/2024
DUU4J12 R179537817 74550 16/07/2024 DUZ1950 A061669219 55412 29/07/2024
DVC2B01 R179623287 74550 17/07/2024 DVC9H21 R178958447 74550 15/07/2024
DVC9778 R179554757 74550 16/07/2024 DVG3C10 R179415717 74550 17/07/2024
DVI3E53 A061811929 51851 29/07/2024 DVK5D81 R179421327 74550 17/07/2024
DVK9H12 A061832543 55500 29/07/2024 DVN3128 R178438707 74550 12/07/2024
DVN3128 R179587097 74550 16/07/2024 DVN3128 R179344107 74630 17/07/2024
DVN3128 R179431997 74550 17/07/2024 DVN3128 R180692377 74630 18/07/2024
DVP4D24 R179046007 74550 16/07/2024 DVP6679 R179483697 74710 17/07/2024
DVR6542 R178967577 74550 15/07/2024 DVR6542 R178968907 74630 15/07/2024
DVR6542 R179545627 60503 16/07/2024 DVX3260 R179485017 74550 16/07/2024
DVY7H40 R179629557 74550 17/07/2024 DVY7054 R179436067 74550 17/07/2024
DWB7A15 R178967807 74550 15/07/2024 DWC7I25 A061603676 54600 29/07/2024
DWE1I45 R178989467 74550 15/07/2024 DWE9513 R179466867 60503 17/07/2024
DWF0547 R178397887 74550 12/07/2024 DWH2B84 R179109917 74550 16/07/2024
DWK4I64 R179364907 60503 17/07/2024 DWO3C09 R179131707 74550 16/07/2024
DWQ8H84 R179341687 74550 17/07/2024 DWR1F99 A061669324 54522 29/07/2024
DWS5015 R179435517 74550 17/07/2024 DWS9006 R179595017 74550 16/07/2024
DWU6J38 R178998487 74550 15/07/2024 DWZ2256 R179036327 74550 16/07/2024
DWZ2256 R179536507 74550 16/07/2024 DWZ8I85 R180668397 74550 18/07/2024
DXA6B45 R178972967 74550 15/07/2024 DXA6337 R179493267 74550 17/07/2024
DXC1B29 R179569507 56732 16/07/2024 DXC1871 R179108927 74550 16/07/2024
DXC6447 R179377007 60503 17/07/2024 DXC7H71 R179041387 74550 16/07/2024
DXC7H71 R179042927 60503 16/07/2024 DXC7H71 R179089127 74550 16/07/2024
DXC7H71 R179336847 60503 17/07/2024 DXD0603 R179364677 74550 17/07/2024
DXD0866 R179059427 60503 16/07/2024 DXD0955 A062276709 55500 30/07/2024
DXD4B43 R179028077 74550 16/07/2024 DXD4B43 R179029067 74550 16/07/2024
DXE0549 R180702277 74550 18/07/2024 DXG4H30 A061264057 51930 29/07/2024
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DXG6555 A061579872 76331 30/07/2024 DXG7710 R178919617 74550 15/07/2024
DXH5047 R178996947 74550 15/07/2024 DXK5276 A062302793 60501 30/07/2024
DXO2845 R179499107 74550 17/07/2024 DXP0462 R179579727 60503 16/07/2024
DXR4H86 R179353457 60503 17/07/2024 DXS7465 R179038417 60503 16/07/2024
DXU0654 A061569532 51851 29/07/2024 DXU5201 R179408347 74550 17/07/2024
DXU7204 R179128617 74710 16/07/2024 DXU7204 R179327277 74630 17/07/2024
DXU7204 R179372487 74550 17/07/2024 DXU9671 R179004107 74550 15/07/2024
DXY1196 R179567627 74550 16/07/2024 DXZ0F85 R180664327 74550 18/07/2024
DXZ4442 R179496237 74550 17/07/2024 DXZ7701 R179352357 74550 17/07/2024
DYA9A24 R179125207 60503 16/07/2024 DYA9533 R179032037 74630 16/07/2024
DYA9533 R179032147 74630 16/07/2024 DYC2G22 R179126197 74550 16/07/2024
DYD1477 R179077907 74550 16/07/2024 DYK3C34 R179030387 74550 16/07/2024
DYK4684 R179473907 74550 17/07/2024 DYK6I08 R178951957 74550 15/07/2024
DYK6426 R179624387 74710 17/07/2024 DYL9053 R179002777 74550 15/07/2024
DYL9053 R179002997 74550 15/07/2024 DYL9053 R179432107 74550 17/07/2024
DYM0F08 R179139947 74710 16/07/2024 DYM0F08 R179143247 74710 16/07/2024
DYM7J94 R179111237 74550 16/07/2024 DYP7H20 R179548267 74710 16/07/2024
DYQ1248 R179560147 60503 16/07/2024 DYQ1284 R179630657 74630 17/07/2024
DYR1H78 R179009047 74550 15/07/2024 DYR1H78 R179547497 74630 16/07/2024
DYR1H78 R179084407 74550 16/07/2024 DYR1H78 R179351807 74630 17/07/2024
DYR1H78 R179352467 74630 17/07/2024 DYR1H78 R179352807 74550 17/07/2024
DYR8753 R179572807 74550 16/07/2024 DYR8753 R179413847 74550 17/07/2024
DYR8753 R179418907 60503 17/07/2024 DYS7E95 R178708857 60503 12/07/2024
DYS7E95 R178956687 74550 15/07/2024 DYS7E95 R179042817 60503 16/07/2024
DYS7E95 R179539797 60503 16/07/2024 DYS7E95 R179404167 60503 17/07/2024
DYS9539 R179424627 74550 17/07/2024 DYU4A93 R178982867 74710 15/07/2024
DYU6004 R179563337 74550 16/07/2024 DYV3H38 R179337177 60503 17/07/2024
DYV3H67 A061669421 55412 29/07/2024 DYW9296 R178980997 74550 15/07/2024
DYW9640 R179567957 60503 16/07/2024 DZA5F39 R179545517 74550 16/07/2024
DZA6420 R179084287 74550 16/07/2024 DZA7580 R179046667 74550 16/07/2024
DZH9923 R178924677 74550 15/07/2024 DZI3620 R179630987 74550 17/07/2024
DZJ3C81 R179017627 74550 15/07/2024 DZK0601 R179015317 74550 15/07/2024
DZK0601 R179143577 74550 16/07/2024 DZK2E27 R179050307 74550 16/07/2024
DZK2303 R179094847 74550 16/07/2024 DZK3172 R179495137 74550 17/07/2024
DZK5D56 R179381177 74630 17/07/2024 DZK7546 R179438267 74550 17/07/2024
DZP5A78 R178962517 74550 15/07/2024 DZT9G21 R179111897 74550 16/07/2024
DZV0095 R179139617 74550 16/07/2024 DZV8206 R179558607 74550 16/07/2024
DZW1554 R179080107 60503 16/07/2024 DZW1554 R179422977 74550 17/07/2024
DZW1735 R179091547 60503 16/07/2024 DZY1001 R179074387 74550 16/07/2024
EAA4254 R178950967 74550 15/07/2024 EAB3F76 A062146198 55412 30/07/2024
EAB6C73 R179615697 74550 17/07/2024 EAD3180 R179499537 74550 17/07/2024
EAG6224 R178931937 74630 15/07/2024 EAG6224 R179016857 74550 15/07/2024
EAG6224 R179017077 74550 15/07/2024 EAG6224 R179132247 74630 16/07/2024
EAG6224 R179485347 74630 16/07/2024 EAG6224 R179346197 74630 17/07/2024
EAG6224 R179427377 74550 17/07/2024 EAG6224 R179427607 74550 17/07/2024
EAG6224 R180663447 74630 18/07/2024 EAG9G16 A061264030 76331 29/07/2024
EAG9G66 R179332117 74550 17/07/2024 EAG9G66 R179332227 74550 17/07/2024
EAG9G66 R179332447 74550 17/07/2024 EAG9G66 R179332557 74550 17/07/2024
EAG9G66 R179332667 74630 17/07/2024 EAG9G66 R179332777 74630 17/07/2024
EAH7940 R179111677 74630 16/07/2024 EAI1617 R178952727 74550 15/07/2024
EAI2D00 A062130542 55412 30/07/2024 EAI2H74 A061579864 76331 30/07/2024
EAI3279 R179617897 60503 17/07/2024 EAI7I97 R179002117 60503 15/07/2024
EAK0010 R179019507 74550 15/07/2024 EAM3804 R179348837 74550 17/07/2024
EAM3952 R178909387 74630 15/07/2024 EAP6F07 R179590507 74550 16/07/2024
EAP6097 A062287867 55412 30/07/2024 EAR1G51 R179594807 74550 16/07/2024
EAR6I49 R178983747 74550 15/07/2024 EAR9A71 R179424187 74550 17/07/2024
EAV0028 R179543097 74550 16/07/2024 EAV1149 R179480617 74630 17/07/2024
EAV7681 R179471597 60503 17/07/2024 EAV9A45 A062146279 55412 30/07/2024
EAW2F40 R179420117 74550 17/07/2024 EAW2032 R179596227 60503 17/07/2024
EAW6642 R179082307 74550 16/07/2024 EAW8B23 R178972527 74550 15/07/2024
EAX7B36 A062292755 57030 30/07/2024 EAX8044 R179538707 60503 16/07/2024
EAX9D47 R179054807 74550 16/07/2024 EBA1116 R179364457 74630 17/07/2024
EBA5C16 R179615147 60503 17/07/2024 EBD5F90 R179117067 60503 16/07/2024
EBE5C43 R178940307 74550 15/07/2024 EBE8389 R179094407 74550 16/07/2024
EBE9074 A062146422 55412 30/07/2024 EBG1B44 R179561247 60503 16/07/2024
EBK9360 R179626147 74550 17/07/2024 EBL0A31 R179391077 74550 17/07/2024
EBM4J35 R179539137 60503 16/07/2024 EBO3845 R178936337 60503 15/07/2024
EBP3E32 R179545847 74550 16/07/2024 EBP4G93 R179486007 74550 16/07/2024
EBS1130 R179555857 74550 16/07/2024 EBT0C82 R179367317 74550 17/07/2024
EBW5008 R179579397 74550 16/07/2024 EBZ7H17 A061690447 55412 29/07/2024
ECA5649 R179431117 74550 17/07/2024 ECA6175 R179563667 74550 16/07/2024
ECB3E78 R179588637 56732 16/07/2024 ECE9205 R179610417 74550 17/07/2024
ECF5712 R180659267 74550 18/07/2024 ECF5733 R179091767 74630 16/07/2024
ECF5915 R179391187 74550 17/07/2024 ECF6H87 R178304387 74630 13/07/2024
ECF6393 R179351037 74550 17/07/2024 ECF9511 R179597657 60503 17/07/2024
ECG0B53 R179558057 74550 16/07/2024 ECG0B53 R179071967 74550 16/07/2024
ECH8F02 R179479847 74550 17/07/2024 ECK3500 R179474237 60503 17/07/2024
ECK8688 R179073837 60503 16/07/2024 ECL6431 R179051947 74550 16/07/2024
ECL6431 R179114427 74550 16/07/2024 ECO5D03 R179577197 60503 16/07/2024
ECP4617 R179139177 74550 16/07/2024 ECP8296 R179124657 74550 16/07/2024
ECP8296 R179326947 74630 17/07/2024 ECP8296 R179327057 74710 17/07/2024
ECU5A75 R179607997 74550 17/07/2024 ECU5549 R179379307 74550 17/07/2024
ECU7I83 R179594247 74550 16/07/2024 ECV0356 R178214307 60503 13/07/2024
ECV0356 R178929307 74550 15/07/2024 ECW5I13 R179128727 74550 16/07/2024
ECW6908 R179019607 74550 15/07/2024 ECW6908 R179062067 74550 16/07/2024
ECW6908 R179062177 74550 16/07/2024 ECW6908 R179062287 74550 16/07/2024
ECW6908 R179137197 74550 16/07/2024 ECW6908 R179137967 74550 16/07/2024
ECW6908 R179373367 74550 17/07/2024 ECW6908 R180666967 74550 18/07/2024
ECZ3220 R179126417 74630 16/07/2024 ECZ7H97 R179054257 60503 16/07/2024
EDD5G25 R179603157 74550 17/07/2024 EDD5I13 R179064707 60503 16/07/2024
EDE2143 A062130534 55412 30/07/2024 EDF2100 R180654757 74630 18/07/2024
EDH8606 R179077807 60503 16/07/2024 EDI3C44 R179096057 74550 16/07/2024
EDI6H35 R179121357 74550 16/07/2024 EDJ2I94 R178959877 60503 15/07/2024
EDL2I86 R179070867 74630 16/07/2024 EDM0G15 R179123887 74550 16/07/2024
EDO3110 R178959547 60503 15/07/2024 EDQ2956 A061832535 55500 29/07/2024
EDQ4875 R179059647 74550 16/07/2024 EDS0A90 R179540677 56732 16/07/2024
EDT7498 R179431337 74550 17/07/2024 EDU1A52 R179099247 74550 16/07/2024
EDU7F10 R179630437 74550 17/07/2024 EDU8D63 R179569607 60503 16/07/2024
EDW5E84 R178969227 74550 15/07/2024 EDW8171 R179602277 74550 17/07/2024
EDX4A90 R179012677 74550 15/07/2024 EEA4D35 R179117507 74550 16/07/2024
EEB9101 R179436837 74550 17/07/2024 EEE0G30 R179427817 74550 17/07/2024
EEE8389 R178986497 74550 15/07/2024 EEG1G22 R179100237 74550 16/07/2024
EEG2707 R179086377 74550 16/07/2024 EEH8787 A062276792 55500 30/07/2024
EEI7D37 R178952837 74630 15/07/2024 EEJ2I37 R179579837 74550 16/07/2024
EEJ6223 R179081757 74550 16/07/2024 EEK1J40 R179496457 60503 17/07/2024
EEM0989 R179632197 74550 17/07/2024 EEM3B75 R179034017 74630 16/07/2024
EEM8J05 R179132577 74550 16/07/2024 EEO1I30 R179357967 60503 17/07/2024
EEO1I30 R179358077 74550 17/07/2024 EEO9I51 R179580057 60503 16/07/2024
EEP1011 R179578077 74550 16/07/2024 EEP2658 R178928207 74550 15/07/2024
EEP2658 R179077357 74550 16/07/2024 EEP8459 R178945137 60503 15/07/2024
EEQ7J57 R178937327 74550 15/07/2024 EEQ8D11 R178950747 74550 15/07/2024
EEQ8D11 R178960427 74630 15/07/2024 EER6698 A062276814 55500 30/07/2024
EER9920 R179432437 74550 17/07/2024 EET6844 A061811970 75870 29/07/2024
EEV4025 R179343997 74550 17/07/2024 EEX2A99 R179608767 56732 17/07/2024
EEX5B51 R178985407 74550 15/07/2024 EEZ1F59 R179568397 74550 16/07/2024
EEZ8A38 R179130487 74550 16/07/2024 EFA4454 R179400757 74550 17/07/2024
EFB4I44 A061669405 55412 29/07/2024 EFC5B33 R179549367 60503 16/07/2024
EFC6F79 R179569717 74550 16/07/2024 EFE3539 R179556297 74550 16/07/2024
EFF4B24 R179412197 74550 17/07/2024 EFG5E13 R179106407 74550 16/07/2024
EFH6J03 R179538807 60503 16/07/2024 EFH7244 R179574117 74550 16/07/2024
EFL8H21 R179362707 74550 17/07/2024 EFQ2E66 R179386127 74630 17/07/2024
EFQ3B56 A062203140 55500 29/07/2024 EFQ4959 R179085497 74550 16/07/2024
EFQ4959 R179565537 74550 16/07/2024 EFU0A39 R179330907 74550 17/07/2024
EFU5B00 R180699417 74550 18/07/2024 EFY4I00 R179389097 74550 17/07/2024
EFZ0G13 R178933587 74550 15/07/2024 EGA2665 A061264049 76331 29/07/2024
EGD8H82 R179476217 60503 17/07/2024 EGE5G63 R179400647 74550 17/07/2024
EGE8001 A061827493 55417 30/07/2024 EGH2F58 R179403177 74550 17/07/2024
EGI4B48 R179474897 60503 17/07/2024 EGI5B49 R179475667 74550 17/07/2024
EGI5B49 R179478857 74550 17/07/2024 EGJ0C37 R179340037 74550 17/07/2024
EGJ5J48 R179589627 60503 16/07/2024 EGL2212 R179560477 74550 16/07/2024
EGL4312 R178975277 74550 15/07/2024 EGM0957 R179060087 74550 16/07/2024
EGM2B83 R179131147 74550 16/07/2024 EGM3661 R179126857 74550 16/07/2024
EGM7871 R179622407 74550 17/07/2024 EGM9820 R179546397 74550 16/07/2024
EGO3D34 R178935457 74550 15/07/2024 EGS7986 R180704037 74550 18/07/2024
EGT2805 R179406807 74550 17/07/2024 EGV4C71 R179140507 74550 16/07/2024
EGV4C71 R179140717 74550 16/07/2024 EGV4C71 R179489857 74550 16/07/2024
EGV9D23 R179438157 74550 17/07/2024 EGW5317 R179438817 74550 17/07/2024
EGW6B03 R179341137 74550 17/07/2024 EGW6D43 A061811945 51851 29/07/2024
EGW7536 R179424077 74550 17/07/2024 EGW7786 R179482487 60503 17/07/2024
EGW8505 R179328927 74550 17/07/2024 EGW8690 R179410107 60503 17/07/2024
EGW8690 R179620207 60503 17/07/2024 EGX1E71 R178987817 74550 15/07/2024
EHC0202 A062276750 55500 30/07/2024 EHC6873 R179609867 74630 17/07/2024
EHC6873 R179396137 74550 17/07/2024 EHC6873 R179613497 74550 17/07/2024
EHC6873 R179618117 74630 17/07/2024 EHC6873 R179408787 74550 17/07/2024
EHC6873 R179411207 60503 17/07/2024 EHF3I24 R179141487 74550 16/07/2024
EHF3I91 R179553657 74550 16/07/2024 EHF3I91 R179386017 74550 17/07/2024
EHF3J06 R179017407 74550 15/07/2024 EHF4337 R179169107 74550 13/07/2024
EHG9J86 R179031607 74550 16/07/2024 EHH3008 R179557067 60503 16/07/2024
EHI0775 R179345207 74630 17/07/2024 EHK6J12 A061590493 76331 30/07/2024
EHK7996 A061962358 70481 29/07/2024 EHM3C33 R179436947 74550 17/07/2024
EHM3C33 R179437497 74550 17/07/2024 EHO1F63 R179608547 60503 17/07/2024
EHQ0C14 R179538697 56732 16/07/2024 EHR4B04 R179405927 74550 17/07/2024
EHR4B04 R179407807 74630 17/07/2024 EHT3301 R179594577 74550 16/07/2024
EHT7I59 R179075607 74550 16/07/2024 EHT9D40 R179087367 74550 16/07/2024
EHT9D92 R178995627 74550 15/07/2024 EHT9D92 R178999587 74550 15/07/2024
EHV4B41 R179609537 74710 17/07/2024 EHV8D86 R179387117 74550 17/07/2024
EHX5393 R179347957 74550 17/07/2024 EIB1B95 R179386787 74550 17/07/2024
EIB2860 R179629667 74550 17/07/2024 EIC1775 R179485127 74550 16/07/2024
EIC3F50 R179120147 74550 16/07/2024 EIK9791 R179054037 74550 16/07/2024
EIO6465 R179351697 74550 17/07/2024 EIO9587 R179575327 56732 16/07/2024
EIV0F44 A061526990 61220 30/07/2024 EIV3225 R179090337 74550 16/07/2024

EIW3522 R179092207 74550 16/07/2024 EIX0118 R179605027 74550 17/07/2024
EIX1E30 A061187940 60412 29/07/2024 EIX2310 A061746507 60412 29/07/2024
EIX4377 R179601947 74550 17/07/2024 EIX4629 R179387557 74550 17/07/2024
EIX8014 R180685557 74550 18/07/2024 EJA1D81 R179575767 60503 16/07/2024
EJA1229 R179592157 74550 16/07/2024 EJI9C33 R179384807 74550 17/07/2024
EJO6811 R179419017 74550 17/07/2024 EJQ3F61 R179413187 74550 17/07/2024
EJR4465 R179107827 74550 16/07/2024 EJS2F95 R179606787 60503 17/07/2024
EJT2176 R179130267 74550 16/07/2024 EJU2B41 A061119804 57704 30/07/2024
EJU7220 R179356867 60503 17/07/2024 EJV8H35 R179098917 74550 16/07/2024
EJX5I19 R179108707 74550 16/07/2024 EJX6A66 R179399327 74550 17/07/2024
EJZ6G55 R179084727 74550 16/07/2024 EKB5229 R179561467 74550 16/07/2024
EKB6378 R179617457 74550 17/07/2024 EKB7E45 R179620097 74550 17/07/2024
EKF1F87 A061558514 54521 29/07/2024 EKF2G80 R178939967 74550 15/07/2024
EKK6224 A061811953 51851 29/07/2024 EKK9G59 R179107937 74550 16/07/2024
EKM6F19 A062146473 55412 30/07/2024 EKN1I88 R179535397 74550 16/07/2024
EKN3C68 R178913457 74550 15/07/2024 EKN4544 R179612617 60503 17/07/2024
EKN5F92 R179625487 60503 17/07/2024 EKP0B13 R179544197 74550 16/07/2024
EKP0810 R179392507 74550 17/07/2024 EKR6851 R179081317 74550 16/07/2024
EKS3F36 R179606457 60503 17/07/2024 EKT1A33 R179539577 60503 16/07/2024
EKT1A33 R179539687 74630 16/07/2024 EKU6530 R178947557 60503 15/07/2024
EKY6H01 R179384257 74550 17/07/2024 EKZ1H72 R180698757 74550 18/07/2024
EKZ1880 R179624167 74550 17/07/2024 EKZ8504 R179618337 74550 17/07/2024
EKZ9F45 R178973077 74550 15/07/2024 ELA2190 R178955697 74550 15/07/2024
ELB2B30 R178940627 74550 15/07/2024 ELC7656 R179479957 74710 17/07/2024
ELE4J25 R179602507 60503 17/07/2024 ELG4H30 R179393497 74550 17/07/2024
ELL3I34 R178973627 74550 15/07/2024 ELO2F79 R179402307 74550 17/07/2024
ELO9A39 R179080007 74550 16/07/2024 ELP7925 R178967027 74630 15/07/2024
ELQ6I09 R179126207 74550 16/07/2024 ELR2F37 R179395367 74550 17/07/2024
ELR5H74 R179559597 56732 16/07/2024 ELS2507 R179367207 74550 17/07/2024
ELT2I85 R179415607 74550 17/07/2024 ELU3A14 R178995517 74550 15/07/2024
ELU3F46 R179499207 74550 17/07/2024 ELY0159 R179551677 60503 16/07/2024
EMA8A68 R179011137 74550 15/07/2024 EME5E71 R179396807 74550 17/07/2024
EMK9779 R178977257 74550 15/07/2024 EMM3444 R179484247 74550 17/07/2024
EMM6A21 R179597877 74550 17/07/2024 EMR6E67 R179590287 60503 16/07/2024
EMR9162 R179551017 74550 16/07/2024 EMT2974 R178969997 74550 15/07/2024
EMV5H77 R180707997 74550 18/07/2024 EMY1228 R179128177 74550 16/07/2024
EMZ0G59 R179491727 74630 17/07/2024 EMZ0G59 R179491837 74550 17/07/2024
EMZ0G59 R179492057 74550 17/07/2024 EMZ0G59 R179494037 74550 17/07/2024
EMZ0G59 R179494697 74630 17/07/2024 EMZ5J07 R179011357 74550 15/07/2024
ENA7130 R179078907 74550 16/07/2024 ENC0413 R179540127 74550 16/07/2024
ENC1F53 R179393507 74550 17/07/2024 ENC1807 R178979787 74550 15/07/2024
ENC4G95 R179079007 74550 16/07/2024 ENC4G95 R179562567 74550 16/07/2024
ENC4329 R179414507 74550 17/07/2024 ENF4009 R178924787 74550 15/07/2024
ENG1E83 R179613277 74550 17/07/2024 ENG3B75 R179417367 74550 17/07/2024
ENG8120 R179025007 74550 15/07/2024 ENG9D24 A061558506 54521 29/07/2024
ENH5911 R179100457 74550 16/07/2024 ENH5913 R179043257 74550 16/07/2024
ENI7680 R178967137 74550 15/07/2024 ENI9B88 R179373807 74550 17/07/2024
ENI9H71 R179608007 60503 17/07/2024 ENJ3A15 R179084617 74550 16/07/2024
ENK1990 R179466317 74550 17/07/2024 ENL5F59 R179361597 74550 17/07/2024
ENM3986 R179097267 74550 16/07/2024 ENN3G73 R178985947 74550 15/07/2024
ENQ5525 R179545307 74550 16/07/2024 ENQ9229 R179367107 74550 17/07/2024
ENR0688 R179546507 60503 16/07/2024 ENR1E00 R179576107 74550 16/07/2024
ENR7J55 R179375787 74550 17/07/2024 ENT0190 R179469727 74550 17/07/2024
ENT2H74 R179365777 74550 17/07/2024 ENT3D45 R178166887 74550 13/07/2024
ENT3E03 R180697767 74550 18/07/2024 ENT5269 R179439037 74550 17/07/2024
ENT6347 R179578307 60503 16/07/2024 ENT6358 R179104307 74550 16/07/2024
ENT7644 R179116187 60503 16/07/2024 ENT8374 R179008497 60503 15/07/2024
ENT8688 R179330467 74550 17/07/2024 ENT8688 R179330687 74550 17/07/2024
ENU6I96 R179140057 74550 16/07/2024 ENV0302 R179026107 74550 15/07/2024
EOA1E93 R179605807 74550 17/07/2024 EOB2D24 R179592377 74550 16/07/2024
EOB8I06 R178932597 74550 15/07/2024 EOC3F11 R179551897 74550 16/07/2024
EOC3G62 R178971977 74550 15/07/2024 EOD1E91 R179123007 60503 16/07/2024
EOG6B63 R179085277 60503 16/07/2024 EOI3A01 R179593707 74550 16/07/2024
EOI5558 R179023237 74550 15/07/2024 EOI5558 R179546287 74550 16/07/2024
EOK4J75 R179572247 74550 16/07/2024 EOK8E08 R179490847 74550 16/07/2024
EOL4D50 R179121687 60503 16/07/2024 EOL5861 R179002007 74550 15/07/2024
EOL5861 R179115637 74550 16/07/2024 EOL6537 R179600627 74630 17/07/2024
EOL8267 R179589307 60503 16/07/2024 EOL8658 R179000247 74550 15/07/2024
EOL9148 R179365667 74550 17/07/2024 EOL9148 R179365887 74550 17/07/2024
EOM6595 R178943597 74550 15/07/2024 EOO1899 R179492607 74550 17/07/2024
EOO1899 R179327167 74630 17/07/2024 EOO1899 R179492827 74550 17/07/2024
EOO1899 R179327497 74550 17/07/2024 EOO1899 R179327507 74550 17/07/2024
EOO1899 R179327717 74550 17/07/2024 EOO1899 R179327937 74550 17/07/2024
EOO1899 R179328047 74630 17/07/2024 EOO1899 R179328157 74630 17/07/2024
EOO1899 R179493377 74550 17/07/2024 EOO1899 R179328267 74550 17/07/2024
EOO1899 R179493487 74550 17/07/2024 EOO1899 R179329147 74550 17/07/2024
EOO1899 R179329257 74630 17/07/2024 EOO1899 R179493597 74550 17/07/2024
EOO1899 R179329367 74630 17/07/2024 EOO1899 R179329477 74550 17/07/2024
EOO1899 R179329587 74630 17/07/2024 EOO1899 R179329697 74550 17/07/2024
EOO1899 R179329807 74630 17/07/2024 EOO1899 R179329917 74630 17/07/2024
EOO1899 R179330027 74630 17/07/2024 EOP3006 R179096717 74630 16/07/2024
EOQ4157 R179342907 60503 17/07/2024 EOR1596 R179038197 74630 16/07/2024
EOS0021 R179116077 74550 16/07/2024 EOS0221 A062214967 50100 29/07/2024
EOS0293 A062215009 77141 29/07/2024 EOT7F05 R179553547 74550 16/07/2024
EOV9F98 R180680507 74550 18/07/2024 EOX0695 R179467197 74550 17/07/2024
EOX3701 A061062225 60501 29/07/2024 EOX6G11 R179118167 74550 16/07/2024
EOX6823 R178243777 60503 13/07/2024 EOX9351 R179612397 60503 17/07/2024
EOY7F10 R179601837 60503 17/07/2024 EOY7F99 R179572467 74550 16/07/2024
EOY8D06 R179560707 74630 16/07/2024 EOZ6F87 R179549707 74550 16/07/2024
EPA9C19 R178962187 74550 15/07/2024 EPB4011 R178928307 74550 15/07/2024
EPC0744 A062312780 54600 30/07/2024 EPD4566 R179038747 60503 16/07/2024
EPD5170 R179536497 74550 16/07/2024 EPE2C40 R179542767 74550 16/07/2024
EPG4959 R179595907 74550 17/07/2024 EPI5F34 R179007397 74630 15/07/2024
EPK7770 R179049417 74550 16/07/2024 EPK9792 R178934687 74550 15/07/2024
EPM8A50 R179488647 74630 16/07/2024 EPN2106 R179496907 60503 17/07/2024
EPN3822 R179566417 74550 16/07/2024 EPN5321 R179048867 74550 16/07/2024
EPN5771 R179387997 74550 17/07/2024 EPN7868 R179623507 74550 17/07/2024
EPQ2A48 R179435957 74550 17/07/2024 EPS1G98 R179357207 74550 17/07/2024
EPT2160 R179142037 74550 16/07/2024 EPT3J64 R179495357 74550 17/07/2024
EPT5897 R179005637 74550 15/07/2024 EPV5994 R179595567 74550 17/07/2024
EPX7G85 R179380297 74550 17/07/2024 EPY1E40 A061811988 75870 29/07/2024
EPZ4958 R179377657 74550 17/07/2024 EQH7C03 A061669200 55412 29/07/2024
EQJ4B34 A062278078 66532 29/07/2024 EQJ4B34 A062278086 66102 29/07/2024
EQK2C16 R179469837 74550 17/07/2024 EQO4001 R179326407 74550 17/07/2024
EQQ0G03 R179435187 74550 17/07/2024 EQR9G16 R179608657 60503 17/07/2024
EQU1B55 R179128287 74550 16/07/2024 EQU1B55 R179133897 74630 16/07/2024
EQU7G60 A061669235 55412 29/07/2024 EQU9H77 R179496127 74550 17/07/2024
EQU9760 R179120917 74550 16/07/2024 EQU9760 R179130157 74550 16/07/2024
EQV1E67 R178965927 74550 15/07/2024 EQW1F76 R179559817 60503 16/07/2024
EQW4J22 R179085607 74550 16/07/2024 ERB3926 R179363797 74550 17/07/2024
ERB4G40 R178919407 74550 15/07/2024 ERB4307 R178938317 74550 15/07/2024
ERB6162 R179131917 74550 16/07/2024 ERB6709 R180657837 74550 18/07/2024
ERB7B22 R179590407 74630 16/07/2024 ERB8132 R179550137 60503 16/07/2024
ERD0027 R179426497 74550 17/07/2024 ERD8C86 R179562677 74550 16/07/2024
ERH0015 R178973187 74550 15/07/2024 ERI5B11 R179470057 74550 17/07/2024
ERJ3804 R180683247 74550 18/07/2024 ERJ9343 R178999707 74550 15/07/2024
ERK4046 R178991007 74550 15/07/2024 ERR0F00 R179065257 60503 16/07/2024
ERR6610 R179478417 74550 17/07/2024 ERS6J92 R179071637 74630 16/07/2024
ERW3669 R178935907 74550 15/07/2024 ERX6I92 R179083957 74550 16/07/2024
ERY2860 R179571367 56732 16/07/2024 ESA6691 R178989687 74550 15/07/2024
ESC7E05 R179494147 74550 17/07/2024 ESD5629 A061669316 58431 29/07/2024
ESD7931 R179044247 74550 16/07/2024 ESD8F97 R178983087 74630 15/07/2024
ESD8F97 R180668947 74550 18/07/2024 ESE1B75 R179369187 74550 17/07/2024
ESF6F00 R179588417 74550 16/07/2024 ESH3E60 R178963407 74550 15/07/2024
ESH3E60 R179082967 74550 16/07/2024 ESH3E60 R179580607 74630 16/07/2024
ESH3E60 R179369847 74550 17/07/2024 ESH3E60 R179600077 60503 17/07/2024
ESH3E60 R179415277 74550 17/07/2024 ESH3E60 R180696557 74550 18/07/2024
ESI1064 R179068337 74550 16/07/2024 ESI1064 R179068447 60503 16/07/2024
ESI2388 R179408897 74550 17/07/2024 ESI3501 R180702937 74630 18/07/2024
ESI3597 R178967797 74550 15/07/2024 ESI5J76 R179339487 74630 17/07/2024
ESI5J96 R179408237 74550 17/07/2024 ESI6484 R178927107 74550 15/07/2024
ESO9I69 R179496677 74630 17/07/2024 ESP3J31 R179364237 74550 17/07/2024
ESQ5310 R179497667 60503 17/07/2024 ESQ5310 R179498007 60503 17/07/2024
ESQ7B46 R179015977 74550 15/07/2024 ESR9D73 R179552117 74630 16/07/2024
ESR9D73 R179552337 74550 16/07/2024 ESS6I12 R178953507 74550 15/07/2024
EST7H29 R179482047 74550 17/07/2024 ESU1A77 R179365447 74550 17/07/2024
ESU1A77 R179366217 74630 17/07/2024 ESU5445 R179581047 56732 16/07/2024
ESW4466 R179138077 74550 16/07/2024 ESW8056 R179612067 74550 17/07/2024
ESY5F72 R179554977 60503 16/07/2024 ETA0D41 R178959657 74550 15/07/2024
ETB5217 R179100567 74550 16/07/2024 ETB6955 R179589297 60503 16/07/2024
ETB8J84 R179093207 74550 16/07/2024 ETB8730 R179053607 74550 16/07/2024
ETC0F73 A062276636 55500 30/07/2024 ETC8543 R179422427 74550 17/07/2024
ETD0818 R179597007 74550 17/07/2024 ETD1018 R179607447 60503 17/07/2024
ETD1699 R179535407 74630 16/07/2024 ETD1699 R179034907 74550 16/07/2024
ETD1699 R179535617 74550 16/07/2024 ETD2H91 R179358517 74550 17/07/2024
ETD4850 R178992007 74550 15/07/2024 ETD8703 R179610197 74550 17/07/2024
ETE2125 R179129827 74630 16/07/2024 ETH2H77 R179614487 74550 17/07/2024
ETH2271 R179559607 74550 16/07/2024 ETH2893 R179473797 60503 17/07/2024
ETH8678 R178962077 74550 15/07/2024 ETK5D33 R179563777 56732 16/07/2024
ETL2014 R179105297 74550 16/07/2024 ETL2014 R179349057 74550 17/07/2024
ETM1G86 A062146457 55412 30/07/2024 ETO2G42 R179403727 74550 17/07/2024
ETR3C74 R179341467 60503 17/07/2024 ETS0374 A062146287 55412 30/07/2024
ETS1874 R179541777 74550 16/07/2024 ETS3215 R179060857 74550 16/07/2024
ETT5D46 R179569057 74550 16/07/2024 ETU4C66 R179413077 74550 17/07/2024
ETV0584 R179478747 74550 17/07/2024 ETV0788 R179541337 74550 16/07/2024
ETV4045 R179613827 74550 17/07/2024 ETV9532 R179420337 60503 17/07/2024
ETV9989 R179091007 74550 16/07/2024 ETW7F74 R178910597 74550 15/07/2024
ETW7F74 R178910707 74630 15/07/2024 ETW7F74 R178910817 74550 15/07/2024
EUF7E94 R179597327 74630 17/07/2024 EUJ0136 A061992567 55411 30/07/2024
EUK7825 R179626037 60503 17/07/2024 EUL8161 R178964827 74550 15/07/2024
EUM8628 R179427157 74630 17/07/2024 EUN7773 A062146147 55412 30/07/2024
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EUO6I32 R179036547 74550 16/07/2024 EUQ2A56 A062292682 57030 30/07/2024
EUQ4D80 R179095617 74550 16/07/2024 EUR5J10 R179059977 74550 16/07/2024
EUR7F05 R179047657 74550 16/07/2024 EUR9G04 R178957237 74550 15/07/2024
EUS2234 R179395707 74550 17/07/2024 EUS4902 R178965707 74630 15/07/2024
EUU6C14 R179339607 74550 17/07/2024 EUV2730 R179052507 74550 16/07/2024
EVB0D97 R178977697 60503 15/07/2024 EVB0D97 R179416607 60503 17/07/2024
EVF3950 A062276806 54870 30/07/2024 EVH1H78 R179617677 74550 17/07/2024
EVH1380 R180708107 74550 18/07/2024 EVI7J20 R179609107 74550 17/07/2024
EVI7219 A062146260 55412 30/07/2024 EVJ2613 R179082527 74550 16/07/2024
EVJ6180 R179367757 74550 17/07/2024 EVJ6180 R179375127 74550 17/07/2024
EVJ6338 R179479737 74550 17/07/2024 EVK0016 R179387667 74550 17/07/2024
EVK5382 R178978027 74550 15/07/2024 EVL3D43 R178911917 74550 15/07/2024
EVL3D43 R178912027 74550 15/07/2024 EVL3D43 R178912137 74630 15/07/2024
EVL3D43 R178912247 74630 15/07/2024 EVM3226 R179058877 74550 16/07/2024
EVM4H40 R179083627 74550 16/07/2024 EVM6C50 R179388877 74550 17/07/2024
EVN2060 R179587317 60503 16/07/2024 EVR2G89 R179082197 74550 16/07/2024
EVR2843 R179003547 74630 15/07/2024 EVR3538 R179572797 74550 16/07/2024
EVR8384 R179349277 74550 17/07/2024 EVR9636 R179608877 74550 17/07/2024
EVT3707 R179384477 74550 17/07/2024 EVT6H67 R179023347 74550 15/07/2024
EVW3B94 R179437387 74550 17/07/2024 EVW6D20 R179025547 74550 15/07/2024
EVX5H51 A061669537 55412 29/07/2024 EWA3E11 R179097607 74550 16/07/2024
EWB0G52 R179138957 74550 16/07/2024 EWB5928 R179035227 74550 16/07/2024
EWB6888 R179574007 60503 16/07/2024 EWB6888 R179099137 74550 16/07/2024
EWB6888 R179575437 74630 16/07/2024 EWB8C84 R179409447 74630 17/07/2024
EWB8C84 R179410437 60503 17/07/2024 EWB8C84 R179410547 74630 17/07/2024
EWB8C84 R179619107 74630 17/07/2024 EWB8408 R178976597 74550 15/07/2024
EWB8915 A061277205 60501 30/07/2024 EWB9215 R179138627 74550 16/07/2024
EWB9330 R179574887 74550 16/07/2024 EWB9330 R179606237 74550 17/07/2024
EWC1F63 R179590177 74550 16/07/2024 EWC1410 R179405597 74630 17/07/2024
EWC2A53 R179095177 74550 16/07/2024 EWD7436 R179556957 60503 16/07/2024
EWE2B93 R179026647 74550 15/07/2024 EWH4306 R179576757 74550 16/07/2024
EWH8J49 R179043707 74550 16/07/2024 EWI0848 A062179347 73400 29/07/2024
EWI1E28 R179381837 60503 17/07/2024 EWI8H25 R179039517 56732 16/07/2024
EWK0F90 A061669243 55412 29/07/2024 EWK6G29 R179112007 60503 16/07/2024
EWK7707 R179559707 74630 16/07/2024 EWK7707 R179105957 60503 16/07/2024
EWK7782 R179010147 74550 15/07/2024 EWK7990 R179413957 74550 17/07/2024
EWM0B76 R179047327 74550 16/07/2024 EWM3F44 R179587867 74550 16/07/2024
EWM3864 R179598097 74550 17/07/2024 EWM9I52 R179548817 74550 16/07/2024
EWP0493 R178976927 74550 15/07/2024 EWP0916 A061147956 76332 30/07/2024
EWP1310 R178944037 74550 15/07/2024 EWP1941 R179364567 74550 17/07/2024
EWP2994 A061669340 55412 29/07/2024 EWP4678 R179360497 74550 17/07/2024
EWP4972 R179602387 74550 17/07/2024 EWQ0168 R178967687 74550 15/07/2024
EWQ2D55 R179108597 60503 16/07/2024 EWS2957 R179630877 74550 17/07/2024
EWS4I97 R179584787 74550 16/07/2024 EWS4391 R178925777 74550 15/07/2024
EWS4391 R179044027 74550 16/07/2024 EWS7J92 R179059207 74550 16/07/2024
EWS7726 R179138187 74550 16/07/2024 EWS8529 R179497997 74550 17/07/2024
EWS9E78 R179616577 74550 17/07/2024 EWU2020 R179551907 74550 16/07/2024
EWU2020 R179352137 74630 17/07/2024 EWU2020 R179352687 74550 17/07/2024
EWU7J25 R179393167 74630 17/07/2024 EWU7J25 R179398117 74550 17/07/2024
EWX9I16 R178949647 74550 15/07/2024 EWY4H77 R179551787 74550 16/07/2024
EWZ9C89 R179007067 74550 15/07/2024 EWZ9C89 R179125757 74550 16/07/2024
EXF0D83 R179537267 74550 16/07/2024 EXH1G87 R178917637 74550 15/07/2024
EXJ6I05 R179141047 74550 16/07/2024 EXK6G28 R179014987 74550 15/07/2024
EXL6989 R179348177 74550 17/07/2024 EXM2C90 R180618907 60503 18/07/2024
EXN4C66 R179334107 74550 17/07/2024 EXN8J37 R179426717 74550 17/07/2024
EXO2E18 R179599417 74550 17/07/2024 EXO3H45 R179484907 74550 17/07/2024
EXO4A76 R179015207 74550 15/07/2024 EXO6C27 R178390517 74550 12/07/2024
EXS4G00 R179355877 74550 17/07/2024 EXS7B12 R179387227 74550 17/07/2024
EXS9E26 R179606897 74550 17/07/2024 EXU2025 A062302807 60501 30/07/2024
EXU7B63 R178983417 74550 15/07/2024 EXV3F41 R178964167 74550 15/07/2024
EXV4G89 R179363577 74550 17/07/2024 EXW9E49 R179392617 60503 17/07/2024
EXX7C65 R178941287 74630 15/07/2024 EXZ9F03 R179340147 74550 17/07/2024
EYA9611 R179142257 74550 16/07/2024 EYB8169 R179478967 74550 17/07/2024
EYD0368 R179571697 74550 16/07/2024 EYD2249 R179079997 74550 16/07/2024
EYD2694 A062179401 60760 29/07/2024 EYD2694 A062179410 50450 29/07/2024
EYD4F80 R179017517 74550 15/07/2024 EYD4302 R179429357 74550 17/07/2024
EYG0045 R179598647 74550 17/07/2024 EYG0538 R179478637 74550 17/07/2024
EYG1D64 R179615367 74550 17/07/2024 EYG1456 R178923247 74550 15/07/2024
EYG2249 R179556307 60503 16/07/2024 EYG6204 R180640897 56732 18/07/2024
EYG7496 R179390417 74550 17/07/2024 EYG7918 R179127077 74550 16/07/2024
EYG9C73 A061669332 55412 29/07/2024 EYG9319 R179420777 74550 17/07/2024
EYG9988 R178909937 74550 15/07/2024 EYH8053 R180693587 74550 18/07/2024
EYK9740 R178914227 74550 15/07/2024 EYL2384 R178923467 74550 15/07/2024
EYL6E19 R178932607 74550 15/07/2024 EYN6736 R179080327 74550 16/07/2024
EYN9J62 R180711307 74550 18/07/2024 EYO8304 R179577417 60503 16/07/2024
EYP4J78 R179573127 60503 16/07/2024 EYQ0A91 R179062407 74550 16/07/2024
EYR3D08 R180663777 74550 18/07/2024 EYT1191 R179061187 74550 16/07/2024
EYT8H46 A062146210 55412 30/07/2024 EYV9D88 R178976157 74550 15/07/2024
EYW4539 R179468307 60503 17/07/2024 EYW4950 R179568177 74550 16/07/2024
EYX5D91 R179555637 74550 16/07/2024 EYY9313 R178928747 74550 15/07/2024
EYZ2B78 A061669413 55412 29/07/2024 EZA4J75 R179064607 74550 16/07/2024
EZB5H05 R179114107 74550 16/07/2024 EZB7J44 R179103977 60503 16/07/2024
EZC3C77 R179392287 74550 17/07/2024 EZF2C01 R179401307 74550 17/07/2024
EZG5B34 R178972197 74550 15/07/2024 EZH0909 A061832594 57030 29/07/2024
EZI3480 R179376777 74550 17/07/2024 EZJ4B29 R179548607 74550 16/07/2024
EZJ6411 R179631867 74550 17/07/2024 EZK0440 R179535287 74550 16/07/2024
EZK4471 R178971867 74550 15/07/2024 EZL5G48 R179537487 74630 16/07/2024
EZM7I76 R179498437 60503 17/07/2024 EZO3837 R179025877 74630 15/07/2024
EZP7076 R179063507 74550 16/07/2024 EZS6316 R179100907 74550 16/07/2024
EZS9605 R179094957 74550 16/07/2024 EZT0G38 A061660068 56222 29/07/2024
EZT4A35 R179603817 74550 17/07/2024 EZW0243 R179086267 74550 16/07/2024
EZW9J88 R179023907 74550 15/07/2024 EZX7D28 R180666307 74550 18/07/2024
EZZ0H74 R179128067 74550 16/07/2024 FAB4017 R179112117 74550 16/07/2024
FAB4592 R179373037 74550 17/07/2024 FAB5D22 R179041057 60503 16/07/2024
FAB6986 R179400537 60503 17/07/2024 FAB9D77 R179328377 74550 17/07/2024
FAC0I10 R179072077 74550 16/07/2024 FAE7B03 R179629117 60503 17/07/2024
FAF4744 R179084947 74550 16/07/2024 FAF9H42 R179621087 74550 17/07/2024
FAG1C62 R179435407 74550 17/07/2024 FAH3B28 R179387337 74550 17/07/2024
FAP3061 R179611297 74550 17/07/2024 FAR9F00 R178974397 74550 15/07/2024
FAT2H22 R179410767 74550 17/07/2024 FAT2H50 R179629337 60503 17/07/2024
FAT2H73 R178992657 74630 15/07/2024 FAT3666 R179057557 74550 16/07/2024
FAU0H06 R179069007 74630 16/07/2024 FAU9C58 A062146163 55412 30/07/2024
FAW2G39 R179585117 56732 16/07/2024 FBA1D12 A061660041 76331 29/07/2024
FBA1J98 R179542107 74630 16/07/2024 FBA1J98 R179543317 74550 16/07/2024
FBA8H20 R179589957 60503 16/07/2024 FBA9740 R179384587 74550 17/07/2024
FBC9834 R179364897 74550 17/07/2024 FBD0E75 R179385807 74550 17/07/2024
FBD5C29 R178939087 74550 15/07/2024 FBE5F27 R179070537 74550 16/07/2024
FBF0H44 R179376007 60503 17/07/2024 FBF1I82 R178426377 74550 12/07/2024
FBI7D06 R179555207 56732 16/07/2024 FBJ0I00 R180654537 74550 18/07/2024
FBJ4577 R179489417 74630 16/07/2024 FBK0A32 R179105407 74550 16/07/2024
FBK0E43 R179359727 74550 17/07/2024 FBK1I24 R179333767 74550 17/07/2024
FBK1124 R178917857 74550 15/07/2024 FBK1124 R178918187 74550 15/07/2024
FBK1124 R178995407 74550 15/07/2024 FBK1124 R179536167 74550 16/07/2024
FBK1124 R179035777 74550 16/07/2024 FBK1124 R179036217 74550 16/07/2024
FBK1124 R179036767 74550 16/07/2024 FBK1124 R179110797 74550 16/07/2024
FBK1124 R179333657 74550 17/07/2024 FBK1124 R179333877 74630 17/07/2024
FBK3018 R179540457 60503 16/07/2024 FBK3739 A061119782 60501 30/07/2024
FBK3739 A061119790 60501 30/07/2024 FBK3832 R179397567 74550 17/07/2024
FBK3985 R179621197 74710 17/07/2024 FBN9C63 R179113987 74550 16/07/2024
FBP1901 R179050297 74550 16/07/2024 FBQ0G07 R179564217 74550 16/07/2024
FBR3H40 R179117407 74550 16/07/2024 FBR3673 R178985837 74550 15/07/2024
FBS8A97 R179130377 74550 16/07/2024 FBT0137 R178241577 74550 13/07/2024
FBT5J73 R180711077 74550 18/07/2024 FBT5102 R179364347 74550 17/07/2024
FBT6E64 R179438047 74550 17/07/2024 FBT6I62 R179491407 74550 17/07/2024
FBT6961 R179626257 74550 17/07/2024 FBT7112 R179424737 74550 17/07/2024
FBT8339 A061992508 55411 30/07/2024 FBT9240 R178967467 74550 15/07/2024
FBU9277 R178941617 74550 15/07/2024 FBV9I71 R179425947 74550 17/07/2024
FBX8507 R179575547 74550 16/07/2024 FBX9962 R179086607 74630 16/07/2024
FBY7451 R178990457 74550 15/07/2024 FBY7451 R179534737 74550 16/07/2024
FBY9B15 R179342237 74550 17/07/2024 FBZ1I22 R179616027 74550 17/07/2024
FBZ2J90 R178998157 74550 15/07/2024 FBZ3994 R179399107 74550 17/07/2024
FCB0644 A062125760 67690 29/07/2024 FCB1270 R179418577 60503 17/07/2024
FCB5F82 R179098147 74550 16/07/2024 FCF6F64 R180661137 74550 18/07/2024
FCH0I46 R179106837 74550 16/07/2024 FCJ0B52 R178918627 74630 15/07/2024
FCJ3B57 R179083187 74550 16/07/2024 FCJ3507 R179101337 74550 16/07/2024
FCK2E14 R179583027 74550 16/07/2024 FCL0989 R179617567 74550 17/07/2024
FCL4138 R179388217 74550 17/07/2024 FCL9I95 R178925557 60503 15/07/2024
FCM3022 R180678627 74550 18/07/2024 FCM3859 R179049207 74550 16/07/2024
FCN8347 R179003767 74550 15/07/2024 FCO4G40 R179541227 74550 16/07/2024
FCP9E68 R179621857 74630 17/07/2024 FCR5I63 R179424307 74630 17/07/2024
FCS4159 R179425397 74550 17/07/2024 FCT0F26 R179546727 74550 16/07/2024
FCT8560 R179348407 74550 17/07/2024 FCU9B55 R179631317 74550 17/07/2024
FCV2H79 R178992327 74550 15/07/2024 FCW1674 A062125743 67690 29/07/2024
FCW2E25 R179607337 74550 17/07/2024 FCX7E83 R179361927 74550 17/07/2024
FCY7148 R179376337 74550 17/07/2024 FCZ8B55 R178956357 74550 15/07/2024
FDB1I15 R178939417 74550 15/07/2024 FDB3A95 R178930287 74550 15/07/2024
FDB7I35 R179063607 74550 16/07/2024 FDB8H10 R179616247 74550 17/07/2024
FDB9217 R179605577 74550 17/07/2024 FDD7580 R179411867 74550 17/07/2024
FDF3H70 R180682697 74550 18/07/2024 FDF8I12 R179056907 74550 16/07/2024
FDG1G74 A061147964 54521 30/07/2024 FDH5J39 A061669456 55412 29/07/2024
FDI6E48 R179134997 74550 16/07/2024 FDI6E48 R179431007 74550 17/07/2024
FDI8668 R179627907 60503 17/07/2024 FDQ6C60 R178978247 74550 15/07/2024
FDS2428 R179347077 74550 17/07/2024 FDS2428 R179354777 74550 17/07/2024
FDU3037 R179012907 74550 15/07/2024 FDV5A77 R179437277 74550 17/07/2024
FDX4B03 R179436617 74550 17/07/2024 FDY3C40 R179473137 60503 17/07/2024
FDZ4623 A061669480 55412 29/07/2024 FDZ7J99 R180693707 74550 18/07/2024
FDZ8I73 R178963837 74550 15/07/2024 FDZ9E12 R178985397 74550 15/07/2024
FEA5H03 R179534957 74550 16/07/2024 FEB1780 R180616707 60503 18/07/2024
FEC0461 R179418027 74550 17/07/2024 FEC0687 R179078127 74550 16/07/2024
FED7336 R178960977 74550 15/07/2024 FEE2C25 R179480397 74550 17/07/2024
FEE8D18 R179596997 74550 17/07/2024 FEF7097 R180674227 74550 18/07/2024

FEG3380 R179620537 60503 17/07/2024 FEG3830 R179602497 60503 17/07/2024
FEG4I92 R179346747 60503 17/07/2024 FEG4I92 R179391307 74550 17/07/2024
FEH2533 A061590540 51851 30/07/2024 FEH7899 A062189482 55500 30/07/2024
FEH9F95 R178969557 74550 15/07/2024 FEI9640 R179110577 60503 16/07/2024
FEI9644 R179572907 60503 16/07/2024 FEM0B80 R179000137 74630 15/07/2024
FEO4H39 R179582587 74630 16/07/2024 FEO4H39 R179116517 74630 16/07/2024
FEO4H39 R179485897 74550 16/07/2024 FEP4714 R179494917 74550 17/07/2024
FEP5864 R179064157 74550 16/07/2024 FEP6118 R179627467 60503 17/07/2024
FEP6328 R179494587 74550 17/07/2024 FEP6328 R179495027 74630 17/07/2024
FEP6328 R179432657 74550 17/07/2024 FEP6328 R179434857 74550 17/07/2024
FEP8308 R179568727 74550 16/07/2024 FEP8786 R179131367 74550 16/07/2024
FER7432 R179397347 74550 17/07/2024 FES3374 R179079227 74550 16/07/2024
FES7192 R179620977 74550 17/07/2024 FEU8352 R179032707 74630 16/07/2024
FEU8352 R179032807 74550 16/07/2024 FEU8352 R179032917 74630 16/07/2024
FEV5I71 R179599087 74550 17/07/2024 FEV7760 R179385687 74550 17/07/2024
FEW6511 R179366007 74550 17/07/2024 FEX0G89 R180701947 74550 18/07/2024
FFB9J85 R179353127 74550 17/07/2024 FFC3J92 R179379207 60503 17/07/2024
FFC8392 R179365337 74550 17/07/2024 FFF0H29 R178995957 74550 15/07/2024
FFG4176 R179369737 74550 17/07/2024 FFH2A56 R179426277 74550 17/07/2024
FFJ4100 R178982537 74550 15/07/2024 FFJ5G65 R179326177 74630 17/07/2024
FFJ9201 R179430567 74550 17/07/2024 FFL5G14 R178934137 74550 15/07/2024
FFN8327 R179007177 74630 15/07/2024 FFN8327 R179046997 60503 16/07/2024
FFN8327 R179115197 74550 16/07/2024 FFN8327 R179120587 74630 16/07/2024
FFN8327 R179341807 74630 17/07/2024 FFN8327 R179467967 74630 17/07/2024
FFN8327 R179405487 74630 17/07/2024 FFN8327 R179423207 74710 17/07/2024
FFN8327 R179423527 74630 17/07/2024 FFN8327 R179631757 74630 17/07/2024
FFN8327 R180688967 74550 18/07/2024 FFO3274 R179015097 74550 15/07/2024
FFO3274 R179020377 74630 15/07/2024 FFO3274 R179020597 74630 15/07/2024
FFO3274 R179020707 74630 15/07/2024 FFP9H41 R179046227 74550 16/07/2024
FFQ2H37 R179110027 74550 16/07/2024 FFQ5A57 R178961197 74550 15/07/2024
FFR9332 A061569540 55500 29/07/2024 FFR9944 R179549587 60503 16/07/2024
FFS1D36 R179484807 74550 17/07/2024 FFS4206 R180683807 74550 18/07/2024
FFU1F88 R179586657 60503 16/07/2024 FFU1867 A061040574 51851 29/07/2024
FFU2876 R179143357 74550 16/07/2024 FFU7B10 R178931607 74550 15/07/2024
FFV1360 R178915007 74550 15/07/2024 FFW1G72 R179490297 74550 16/07/2024
FFW1G72 R179431227 74550 17/07/2024 FFW5115 R179477207 60503 17/07/2024
FFW5274 R179599207 60503 17/07/2024 FFX0H47 R178931387 74550 15/07/2024
FFY3B13 R178956807 74550 15/07/2024 FFY5J15 R179014547 74630 15/07/2024
FGA6H24 R179433107 74550 17/07/2024 FGA6J22 R179000577 74550 15/07/2024
FGB3933 R179372817 74550 17/07/2024 FGD5D25 R178966697 74550 15/07/2024
FGE4677 R178999477 74550 15/07/2024 FGE6G03 R179022807 74550 15/07/2024
FGG6004 R179349717 74550 17/07/2024 FGI2823 R179051397 74550 16/07/2024
FGI8B08 R180684237 74550 18/07/2024 FGM0B62 R178944807 74550 15/07/2024
FGN0220 R178977707 74550 15/07/2024 FGN6B51 R178971317 74550 15/07/2024
FGO0C44 A062292739 57030 30/07/2024 FGO1962 R178975937 74550 15/07/2024
FGO9748 R179430677 74550 17/07/2024 FGQ0425 R179577637 74550 16/07/2024
FGQ8355 R179091987 74630 16/07/2024 FGR2G60 R180664547 74550 18/07/2024
FGR3C46 R179489207 74550 16/07/2024 FGR3289 R179551237 60503 16/07/2024
FGR5E29 R179594687 74550 16/07/2024 FGR6H25 R178965047 74550 15/07/2024
FGS2C92 R179129607 74630 16/07/2024 FGS2812 R179087587 74550 16/07/2024
FGT6A46 R179423307 74550 17/07/2024 FGT9006 R180700627 74550 18/07/2024
FGU0H33 R179577967 74550 16/07/2024 FGV0283 R179412967 74550 17/07/2024
FGV0761 R179595237 74550 16/07/2024 FGV1060 R178968677 74550 15/07/2024
FGW6570 R179126087 74550 16/07/2024 FGX2808 R179581377 74550 16/07/2024
FHA9H59 R179616907 74550 17/07/2024 FHC3E52 R178951297 74550 15/07/2024
FHC3E52 R178965157 74710 15/07/2024 FHC3E52 R178965597 74550 15/07/2024
FHC5E41 R179554647 74550 16/07/2024 FHC5040 R179544087 74550 16/07/2024
FHC6083 R180685227 74550 18/07/2024 FHD0234 R179604707 74630 17/07/2024
FHD0551 R179478207 74550 17/07/2024 FHD6205 R179565107 74550 16/07/2024
FHD7G01 R179555307 74550 16/07/2024 FHD7G01 R179582697 74550 16/07/2024
FHD8608 R179625927 60503 17/07/2024 FHD9E58 R179037427 74550 16/07/2024
FHF5F35 A062214932 66020 29/07/2024 FHH9C63 R179346857 74550 17/07/2024
FHI6D61 R179382387 74550 17/07/2024 FHK3B31 R179484797 60503 17/07/2024
FHL8E57 R180697437 74550 18/07/2024 FHO1G25 R179627137 56732 17/07/2024
FHO7E30 R179585777 74630 16/07/2024 FHO7576 R178973407 60503 15/07/2024
FHO8692 R179024777 74630 15/07/2024 FHP7421 R179541887 74550 16/07/2024
FHP8B77 R179563227 60503 16/07/2024 FHP8739 R179338167 74550 17/07/2024
FHQ8A96 R179438707 74550 17/07/2024 FHQ9E08 R179386677 74550 17/07/2024
FHT0D35 R179013117 74550 15/07/2024 FHW1920 R179624827 74550 17/07/2024
FHW2F99 R179072297 74550 16/07/2024 FHW2929 R179012347 74550 15/07/2024
FIA1835 R179005197 74550 15/07/2024 FIA9D72 R178992547 74630 15/07/2024
FIC3I42 R179609207 74550 17/07/2024 FIC5993 R179626477 56732 17/07/2024
FIC6C65 R179394707 74550 17/07/2024 FIC6I59 R179398667 74550 17/07/2024
FIC6647 R178922917 74550 15/07/2024 FIF9B59 R179480287 74550 17/07/2024
FIG0G94 R179436507 74630 17/07/2024 FIG1C08 R179566857 60503 16/07/2024
FIG7E52 R178913787 74550 15/07/2024 FIH4A52 R179022577 74550 15/07/2024
FII3F03 R179071747 74550 16/07/2024 FII6I58 R179104527 74550 16/07/2024
FII7A14 R179433757 74550 17/07/2024 FII8545 R179397457 74550 17/07/2024
FIK9A54 R179351367 74550 17/07/2024 FIL1J07 A061690480 55412 29/07/2024
FIL2E26 A062276610 55500 30/07/2024 FIM0312 R179404507 74550 17/07/2024
FIM2H00 R179134227 74550 16/07/2024 FIN1H55 R179061847 74630 16/07/2024
FIP2G29 R179352797 60503 17/07/2024 FIQ3I33 R179138307 74550 16/07/2024
FIQ5H81 R179474567 74550 17/07/2024 FIQ5925 R179023787 74550 15/07/2024
FIQ9389 R179588967 74550 16/07/2024 FIR2G34 R179380957 74550 17/07/2024
FIR2155 R179391297 74550 17/07/2024 FIR2930 R179108157 74550 16/07/2024
FIR3165 R179581707 74550 16/07/2024 FIR4A63 R179043917 60503 16/07/2024
FIR4D70 A061236932 76331 25/07/2024 FIR4G52 R179370617 74550 17/07/2024
FIR4033 R180683907 74550 18/07/2024 FIR4500 R179479407 60503 17/07/2024
FIS1A19 R178978797 74550 15/07/2024 FIS1A19 R178984957 74550 15/07/2024
FIT1A91 R179010257 74550 15/07/2024 FIU7683 R179021367 74630 15/07/2024
FIU8071 R179552887 74550 16/07/2024 FIV1586 R179470497 74550 17/07/2024
FIX2C75 R179436397 74550 17/07/2024 FIY0I25 R179499757 74550 17/07/2024
FIY0I25 R179499867 74550 17/07/2024 FIY1665 R179369307 74550 17/07/2024
FIY5E52 R179469407 74630 17/07/2024 FIY6596 R178387437 60503 12/07/2024
FIY7E87 R178950197 74550 15/07/2024 FIZ7B00 R179475447 56732 17/07/2024
FJA1E22 R179096827 74550 16/07/2024 FJC3040 A061590515 76332 30/07/2024
FJD0350 A061599776 51851 30/07/2024 FJE4140 R179372047 74550 17/07/2024
FJE5C01 A061992486 55411 30/07/2024 FJH8J78 R179011247 74550 15/07/2024
FJI1228 R179557727 60503 16/07/2024 FJI2H35 R179372267 74550 17/07/2024
FJI2J12 A061992559 55411 30/07/2024 FJI9D64 R178981437 74550 15/07/2024
FJJ5D15 R179575107 74550 16/07/2024 FJJ6180 A061992524 55411 30/07/2024
FJJ8A09 R179616137 74550 17/07/2024 FJK5I67 R179601397 74550 17/07/2024
FJK9H73 R179585227 60503 16/07/2024 FJK9J53 R179439707 74550 17/07/2024
FJL0D20 R179438377 74550 17/07/2024 FJL3A02 R179472807 74550 17/07/2024
FJP8A17 R179048207 60503 16/07/2024 FJR7H56 R179343227 74550 17/07/2024
FJV2B06 R179562457 74550 16/07/2024 FJV3I70 R179084397 74550 16/07/2024
FJV6738 A061669278 55412 29/07/2024 FJW7I39 A062210490 55412 30/07/2024
FJX3212 R179580277 60503 16/07/2024 FJY8E71 R179334977 74550 17/07/2024
FJY9E70 R179493817 74550 17/07/2024 FJZ4C80 R179490307 74550 16/07/2024
FJZ8639 R179102767 74550 16/07/2024 FKA3978 R178947227 74550 15/07/2024
FKC6F85 R178974287 74550 15/07/2024 FKC6G73 R179352247 74550 17/07/2024
FKD0J23 R179555087 74550 16/07/2024 FKD8H60 R179103097 74550 16/07/2024
FKD8H60 R179356317 74630 17/07/2024 FKF6A27 R179477317 56732 17/07/2024
FKG4H46 R179091327 74550 16/07/2024 FKI7275 R179402077 60503 17/07/2024
FKJ3622 R179584677 60503 16/07/2024 FKK3F36 R179491397 74630 16/07/2024
FKK3F36 R179350487 60503 17/07/2024 FKK4098 R179353787 74550 17/07/2024
FKO3E27 R180665977 74630 18/07/2024 FKO5E73 R179556407 74630 16/07/2024
FKO6968 R179119157 74550 16/07/2024 FKO6968 R179585997 74550 16/07/2024
FKR2517 R179612177 56732 17/07/2024 FKR9729 R179045347 74550 16/07/2024
FKS2B29 R179034677 74550 16/07/2024 FKU4D54 R179108817 74550 16/07/2024
FKU6C02 R179566527 60503 16/07/2024 FKU9H98 R179006407 74550 15/07/2024
FKV7J32 R179128407 74550 16/07/2024 FKW0712 R179073617 74550 16/07/2024
FKW3I78 R179567187 74550 16/07/2024 FKW3844 R178997497 74550 15/07/2024
FKX1881 R179125427 60503 16/07/2024 FKX3520 R178422527 60503 12/07/2024
FKX8A77 R179539907 74550 16/07/2024 FKX8354 R179571807 56732 16/07/2024
FKY0559 R179485787 74550 16/07/2024 FKY2103 R179118497 74550 16/07/2024
FKZ3391 R179123667 60503 16/07/2024 FLD6G35 R179426387 74550 17/07/2024
FLE5462 R178989807 60503 15/07/2024 FLE9931 R178951517 74550 15/07/2024
FLF8319 R178960107 74550 15/07/2024 FLG8I11 R179414287 74550 17/07/2024
FLG8938 A061354560 57030 30/07/2024 FLH5269 R180345987 60503 18/07/2024
FLI5G31 R179121137 74550 16/07/2024 FLI5G31 R179122127 74550 16/07/2024
FLI6G89 R179407357 74550 17/07/2024 FLI9327 R179030717 74550 16/07/2024
FLI9327 R179030937 74550 16/07/2024 FLI9327 R179053047 74630 16/07/2024
FLJ4099 R179433317 74550 17/07/2024 FLL5520 R179372707 74550 17/07/2024
FLM4057 R179030167 74550 16/07/2024 FLM7F75 A061669375 55412 29/07/2024
FLP1J33 R179609097 56732 17/07/2024 FLP6E85 R179480067 74550 17/07/2024
FLP6248 R179603267 74550 17/07/2024 FLQ9577 R179136867 74630 16/07/2024
FLR2D69 R178966037 74550 15/07/2024 FLR6I62 R179330357 74550 17/07/2024
FLR9J25 R179016087 74550 15/07/2024 FLS7D85 R179023017 74550 15/07/2024
FLT5547 R179024007 74550 15/07/2024 FLU6I54 R179614157 74550 17/07/2024
FLV5B54 R179615477 74550 17/07/2024 FLW2H15 R179370067 74550 17/07/2024
FLW6868 R179613937 60503 17/07/2024 FLW7E24 R179541447 74550 16/07/2024
FLX8241 R179542327 74550 16/07/2024 FLY4208 R179472587 74630 17/07/2024
FLY6434 R179564007 74550 16/07/2024 FLZ1D87 R179399437 74550 17/07/2024
FLZ9908 R179606127 74550 17/07/2024 FMA3B79 A062276725 55500 30/07/2024
FMC3C65 R179103867 74550 16/07/2024 FMD2F55 R179368747 74550 17/07/2024
FMG2C19 A061832632 57030 30/07/2024 FMG2315 R179099027 74550 16/07/2024
FMG3224 R179536717 74550 16/07/2024 FMG8F23 A061811961 54521 29/07/2024
FMH1788 R179117837 74550 16/07/2024 FMH3059 R178934357 74550 15/07/2024
FMH3689 R180688207 74550 18/07/2024 FMH7G84 R179579177 60503 16/07/2024
FMH7052 R179481507 74550 17/07/2024 FMH8078 R179547277 74550 16/07/2024
FMH8460 R178672557 60503 12/07/2024 FMH8480 R179430907 74550 17/07/2024
FMK1G20 R178960097 74550 15/07/2024 FMK1586 R179475117 74550 17/07/2024
FMK2053 R178929957 60503 15/07/2024 FMM4J18 A061290953 59910 30/07/2024
FMM6457 R179617787 60503 17/07/2024 FMN0192 R179381397 74550 17/07/2024
FMN4E33 R179355767 74550 17/07/2024 FMO2I47 R179471047 60503 17/07/2024
FMO3268 R179068227 74550 16/07/2024 FMP6790 R179405157 74550 17/07/2024
FMQ3B76 R179356647 74550 17/07/2024 FMR4J69 A061832551 57030 29/07/2024
FMR4760 R178934577 60503 15/07/2024 FMR7E78 R179495467 74550 17/07/2024
FMR8H00 R179080767 74550 16/07/2024 FMT2F45 R179137637 74550 16/07/2024
FMT8J02 R179585007 60503 16/07/2024 FMV0I31 R179419907 74550 17/07/2024
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FMV0726 R179616467 74550 17/07/2024 FMV1357 A061660084 51851 30/07/2024
FMV6226 R178980887 74550 15/07/2024 FMW3G57 R178914337 74550 15/07/2024
FMW7A32 R179431447 74550 17/07/2024 FMW9C31 R179390527 74550 17/07/2024
FMW9C31 R179392407 74550 17/07/2024 FMX5I47 R179377547 60503 17/07/2024
FMX8603 R179474907 56732 17/07/2024 FMZ2E70 R179573567 74550 16/07/2024
FMZ2534 R179489637 74550 16/07/2024 FNB0J28 R179473577 74550 17/07/2024
FNB3D82 R178972857 74550 15/07/2024 FNC4574 R179054697 74550 16/07/2024
FNC4957 R179610857 74550 17/07/2024 FNC6674 R178972637 74550 15/07/2024
FND4I94 R179601727 56732 17/07/2024 FNI6517 R178999147 74550 15/07/2024
FNI7D41 R179055247 60503 16/07/2024 FNI8729 R179471707 74550 17/07/2024
FNJ2004 R179018397 74550 15/07/2024 FNJ8G09 R178997717 74550 15/07/2024
FNJ8G09 R179000907 74550 15/07/2024 FNK3D51 R179383487 74550 17/07/2024
FNK4A96 A062146155 55412 30/07/2024 FNK5F01 R179338507 74550 17/07/2024
FNL3985 R179415387 74550 17/07/2024 FNN5B53 R179627807 74550 17/07/2024
FNO1A36 R179031377 74550 16/07/2024 FNO1H45 R179628017 60503 17/07/2024
FNO2H17 R179599637 74550 17/07/2024 FNO5417 R179058437 74550 16/07/2024
FNP4A01 A062214975 50100 29/07/2024 FNP4A01 A062214983 51180 29/07/2024
FNQ8255 R178989357 74550 15/07/2024 FNV4A54 R180672137 74550 18/07/2024
FNV5390 R179378107 74550 17/07/2024 FNV8F65 R179477977 74550 17/07/2024
FNX7840 R179394157 74550 17/07/2024 FNY2259 R179497447 60503 17/07/2024
FNZ8G01 R179110807 74550 16/07/2024 FNZ8077 R179371167 74550 17/07/2024
FNZ9F53 R179536057 74550 16/07/2024 FOC8D61 R179403617 74550 17/07/2024
FOD0G25 R178972087 74550 15/07/2024 FOD2J67 R179107057 74550 16/07/2024
FOD4359 R179598317 60503 17/07/2024 FOD5E83 R179472477 56732 17/07/2024
FOD7B08 R179432327 74550 17/07/2024 FOF4E19 R178951847 74550 15/07/2024
FOF4E19 R178954267 74550 15/07/2024 FOG1F15 R178936667 74550 15/07/2024
FOG1888 A062276660 55500 30/07/2024 FOG2114 R179556187 56732 16/07/2024
FOG3274 R179543757 74550 16/07/2024 FOG4D97 R178956137 60503 15/07/2024
FOG5C62 R180690617 74550 18/07/2024 FOH4G70 R179549917 74550 16/07/2024
FOI3657 R179560257 74550 16/07/2024 FOI9E17 R179088577 74550 16/07/2024
FOJ1H34 R179604037 74550 17/07/2024 FOJ7E78 R180658937 74550 18/07/2024
FOK4I63 R179089457 74550 16/07/2024 FOL6A70 R179590617 60503 16/07/2024
FOM2309 R178921377 74550 15/07/2024 FOM2688 R179614607 56732 17/07/2024
FOM5J76 R179414397 74630 17/07/2024 FON3E31 R179628347 74550 17/07/2024
FOO1035 R179100127 74550 16/07/2024 FOO6C44 R179605907 74550 17/07/2024
FOO9A22 R179631427 74550 17/07/2024 FOP7G34 R179369407 74550 17/07/2024
FOS9259 R179014877 74550 15/07/2024 FOT0A82 R179386347 74550 17/07/2024
FOT1065 R179401527 74550 17/07/2024 FOT1877 R179484577 74550 17/07/2024
FOT6910 R178945027 60503 15/07/2024 FOT7J48 R178937767 74550 15/07/2024
FOV1A73 R179131257 74550 16/07/2024 FOW2439 R178973737 74550 15/07/2024
FOW9C32 R180709867 74550 18/07/2024 FOW9C32 R180709977 74550 18/07/2024
FOX4D02 R179016637 74550 15/07/2024 FOX8B57 R179497337 74550 17/07/2024
FOZ4I18 R178916977 74550 15/07/2024 FOZ8B15 R179429577 74550 17/07/2024
FPB0A20 R179370837 74550 17/07/2024 FPB3879 R178960207 74550 15/07/2024
FPE4999 R179385907 74550 17/07/2024 FPE7451 R178944477 74550 15/07/2024
FPF3I02 R179398447 74550 17/07/2024 FPF5806 R179622077 60503 17/07/2024
FPG3F65 R179351707 74550 17/07/2024 FPH0H86 R179016197 74550 15/07/2024
FPH6268 R179353347 74550 17/07/2024 FPI1C39 R179085167 74550 16/07/2024
FPK7D69 R179113007 74550 16/07/2024 FPL1D12 A061992443 55411 30/07/2024
FPL9J98 A061119812 60501 30/07/2024 FPM7J34 A062276784 55500 30/07/2024
FPN6I65 R179385577 74550 17/07/2024 FPN9085 R179559927 74550 16/07/2024
FPO0A18 R179136757 74550 16/07/2024 FPO1031 R178987607 74550 15/07/2024
FPO8C14 R179592817 74550 16/07/2024 FPR6656 R179584127 74550 16/07/2024
FPS4G47 R180692927 74550 18/07/2024 FPS7790 R179404717 74550 17/07/2024
FPT0E76 R178989797 74550 15/07/2024 FPT9I91 R179400427 74550 17/07/2024
FPU5029 R178943817 74550 15/07/2024 FPU8013 R179577307 74550 16/07/2024
FPV7I68 R178981987 74550 15/07/2024 FPV8C95 R178915547 74550 15/07/2024
FPW1D05 R179078347 74550 16/07/2024 FPX3309 R179629227 60503 17/07/2024
FPY5J91 R179069217 74550 16/07/2024 FPY5216 R178931277 74550 15/07/2024
FPY8677 R179428257 74550 17/07/2024 FPZ1265 A061827531 55500 30/07/2024
FPZ2G77 R179067677 74550 16/07/2024 FQA3348 R178986057 74550 15/07/2024
FQC6B73 R179367867 74550 17/07/2024 FQD5I35 R179487107 74550 16/07/2024
FQD5678 R179121467 74550 16/07/2024 FQD8C67 R179386457 74550 17/07/2024
FQD8J71 R178915877 74550 15/07/2024 FQG2E22 R179360277 74550 17/07/2024
FQH4786 A061669286 55412 29/07/2024 FQH6J28 R179087707 74550 16/07/2024
FQH7628 R179347297 74550 17/07/2024 FQI1212 R179056677 74550 16/07/2024
FQI8G54 R179413517 74550 17/07/2024 FQL2B12 R179052277 74550 16/07/2024
FQL7263 R179617017 60503 17/07/2024 FQL9E06 R179547937 74550 16/07/2024
FQM1729 R179116737 74550 16/07/2024 FQO2284 R179548377 74550 16/07/2024
FQO4828 R179586437 74550 16/07/2024 FQP3262 R179416487 60503 17/07/2024
FQQ1656 R179087807 74550 16/07/2024 FQR0C34 R179473027 60503 17/07/2024
FQR6254 R179362807 74550 17/07/2024 FQS0J04 R179095947 60503 16/07/2024
FQS1E17 A062223400 76331 30/07/2024 FQS6H08 R179375677 74630 17/07/2024
FQS8H28 R179584237 60503 16/07/2024 FQT0I56 R179137857 74550 16/07/2024
FQT5306 R179086817 74550 16/07/2024 FQT9292 R179103317 74550 16/07/2024
FQU0C46 R179604807 60503 17/07/2024 FQU4077 R179419567 60503 17/07/2024
FQV1979 R178991447 74630 15/07/2024 FQW2E13 R178953167 74550 15/07/2024
FQW2E13 R178969007 74550 15/07/2024 FQW5A72 R179608107 74550 17/07/2024
FQY5J51 R179061627 74550 16/07/2024 FQY5J51 R179552997 74550 16/07/2024
FQY6522 R178991667 74630 15/07/2024 FQY6522 R178993107 74630 15/07/2024
FQY6522 R179072307 74550 16/07/2024 FRC3B26 R179471607 74550 17/07/2024
FRC3J26 R179141597 74550 16/07/2024 FRF2542 A062276741 55500 30/07/2024
FRF4899 A062146570 55412 30/07/2024 FRG3797 A062146350 55412 30/07/2024
FRH3668 R179035447 74550 16/07/2024 FRH5531 R179090887 74550 16/07/2024
FRJ5C63 R179327607 74550 17/07/2024 FRK8763 R178950527 74550 15/07/2024
FRL2525 R179347407 74550 17/07/2024 FRM0159 R179558937 74550 16/07/2024
FRO3963 R179491507 74550 17/07/2024 FRS3523 R178984187 74550 15/07/2024
FRS4B62 R179388657 74550 17/07/2024 FRS8568 R179560807 74550 16/07/2024
FRT8620 A062276776 55500 30/07/2024 FRU0F26 R179575657 74550 16/07/2024
FRU5909 R179016417 74550 15/07/2024 FRX4220 R179603047 74550 17/07/2024
FRY9974 R179086157 74550 16/07/2024 FRZ2018 R178954047 74550 15/07/2024
FSA3996 R179104637 74550 16/07/2024 FSB2I14 A062287883 55412 30/07/2024
FSB8J88 R180700737 74550 18/07/2024 FSC3389 R179388987 74550 17/07/2024
FSC9F41 R179357637 74550 17/07/2024 FSD4424 R179075817 74550 16/07/2024
FSD6E02 R179047437 74550 16/07/2024 FSF4200 R179474457 74550 17/07/2024
FSF9E58 R178971427 74550 15/07/2024 FSH7H57 R179589407 60503 16/07/2024
FSJ5924 R178908837 74550 15/07/2024 FSJ6F87 R179477867 74550 17/07/2024
FSK6383 R179383927 74550 17/07/2024 FSN2D28 R180675107 74550 18/07/2024
FSN7807 R179110357 74550 16/07/2024 FSN8982 R179043037 60503 16/07/2024
FSO4I35 R179562017 74550 16/07/2024 FSO5J86 R179559157 60503 16/07/2024
FSP2F17 R179129937 74550 16/07/2024 FSQ5D84 R179013997 74550 15/07/2024
FSQ9229 R178176017 74550 13/07/2024 FSR9479 R179394817 74550 17/07/2024
FSU6F23 R179620317 74550 17/07/2024 FSU8D53 R179433647 74550 17/07/2024
FSV3467 R179104967 74550 16/07/2024 FSV4856 R179581267 74550 16/07/2024
FSY8579 R179007287 74550 15/07/2024 FSZ2A45 R180710307 74550 18/07/2024
FSZ5571 R179072187 74550 16/07/2024 FTC6547 R179482157 60503 17/07/2024
FTD2709 R179428587 74550 17/07/2024 FTE5B91 R178977807 74550 15/07/2024
FTI2735 R179482707 56732 17/07/2024 FTI8H51 R179438607 74550 17/07/2024
FTK3C49 R179058327 74550 16/07/2024 FTL3298 R178995077 74550 15/07/2024
FTL9J74 R179469947 74550 17/07/2024 FTN7I27 R179119607 74550 16/07/2024
FTP4B24 R179480407 74550 17/07/2024 FTS4B39 R179127307 74550 16/07/2024
FTS8E30 A062125751 67690 29/07/2024 FTS8139 R178981007 74550 15/07/2024
FTT5B14 R178951407 74630 15/07/2024 FTV3956 R179098707 74550 16/07/2024
FTV8F19 R179098257 74550 16/07/2024 FTW8H59 R179547607 74550 16/07/2024
FTX4J11 R179470717 60503 17/07/2024 FTX4033 A061290961 76331 30/07/2024
FTY3669 A062312772 54521 30/07/2024 FTZ2750 R179347627 74550 17/07/2024
FTZ6943 R178921817 60503 15/07/2024 FUA8D64 R179491947 74550 17/07/2024
FUA8D64 R179492167 74550 17/07/2024 FUB4J65 R179056347 74550 16/07/2024
FUB6G44 R179594907 74550 16/07/2024 FUB7I75 R179349827 74550 17/07/2024
FUD9I13 R178993757 74550 15/07/2024 FUF2B39 R179027747 74550 15/07/2024
FUI4J41 R179024667 74550 15/07/2024 FUI9A46 A061832527 55500 29/07/2024
FUJ4I78 R179587207 74550 16/07/2024 FUK0H19 R179105307 74550 16/07/2024
FUK3J44 R178928527 74550 15/07/2024 FUL0D66 R179102987 74550 16/07/2024
FUL7A59 R179097157 74550 16/07/2024 FUL9F24 A062215084 66371 29/07/2024
FUM2I66 R179484467 74550 17/07/2024 FUN0D83 R179078017 74550 16/07/2024
FUN2878 R179063497 74550 16/07/2024 FUN4068 R179004427 74630 15/07/2024
FUN6E81 R179386907 74550 17/07/2024 FUN6F35 R178979127 74550 15/07/2024
FUN6F35 R178980227 74550 15/07/2024 FUR0G51 R179470167 74550 17/07/2024
FUT7B91 R179092977 74550 16/07/2024 FUU1D92 R179085717 74550 16/07/2024
FUU1D92 R179572577 74550 16/07/2024 FUU3I49 R179622627 74550 17/07/2024
FUU8H73 R179570817 60503 16/07/2024 FUV0I55 R179351477 60503 17/07/2024
FUV0881 R179038857 60503 16/07/2024 FUX5338 R179601177 74550 17/07/2024
FUX6B74 R179539027 60503 16/07/2024 FUY3I15 R179092317 74550 16/07/2024
FVA6B43 R179405267 74550 17/07/2024 FVA9C92 R178994087 74550 15/07/2024
FVE0E16 R179622847 60503 17/07/2024 FVE6140 R178982317 74550 15/07/2024
FVE8E41 R179487877 74550 16/07/2024 FVE8E41 R179483367 74550 17/07/2024
FVF5D74 R179360827 74550 17/07/2024 FVG9210 R178348717 74550 13/07/2024
FVI2E57 R179626707 60503 17/07/2024 FVI2E57 R179629007 60503 17/07/2024
FVI5A35 R179481277 74550 17/07/2024 FVJ8A25 R179384037 74550 17/07/2024
FVJ8I81 R179354117 74550 17/07/2024 FVK6H84 R179540017 60503 16/07/2024
FVL9J46 R179546837 74550 16/07/2024 FVM1G65 R178911477 74550 15/07/2024
FVM5A00 R179428147 74550 17/07/2024 FVN0057 R179141927 74550 16/07/2024
FVN0057 R179406477 74550 17/07/2024 FVN4I78 R179620647 74550 17/07/2024
FVN5236 R180666747 74550 18/07/2024 FVS0373 R179125537 74630 16/07/2024
FVS8C90 A062292658 60501 30/07/2024 FVW9160 A061669430 55412 29/07/2024
FVX4I63 R179327387 74550 17/07/2024 FVX4007 A062146139 55412 30/07/2024
FVY6A25 R179024447 74550 15/07/2024 FVZ8E08 R178948217 74550 15/07/2024
FWA2015 R179118387 74550 16/07/2024 FWC7D21 R179594797 74550 16/07/2024
FWC8C32 R179126307 74630 16/07/2024 FWC8C32 R179126637 74550 16/07/2024
FWC9G18 R179067907 74630 16/07/2024 FWF6101 R179397127 74550 17/07/2024
FWG0255 R178960647 74550 15/07/2024 FWG2A39 R179357417 74550 17/07/2024
FWG3E92 R180709757 74550 18/07/2024 FWG5118 R178936557 74550 15/07/2024
FWI2D16 R179090227 74550 16/07/2024 FWI7J73 R179497777 56732 17/07/2024
FWK1B65 R179113877 74630 16/07/2024 FWL1H58 A061245370 54521 29/07/2024
FWL3A76 R179408677 74630 17/07/2024 FWL8C25 R178973297 74550 15/07/2024
FWN1705 R178938107 74550 15/07/2024 FWN9618 R178764407 74550 13/07/2024
FWO0033 R179488317 74550 16/07/2024 FWP3I49 R179544307 56732 16/07/2024
FWP8F97 R179359837 74630 17/07/2024 FWQ4J06 A062146201 55412 30/07/2024
FWR4246 A061660050 56222 29/07/2024 FWR5G49 R179472917 74630 17/07/2024
FWS3G36 R179139507 74710 16/07/2024 FWS4E95 R179334207 74550 17/07/2024
FWT4I57 R179114647 74550 16/07/2024 FWT8007 R179370507 74550 17/07/2024

FWU0J30 R178951627 74630 15/07/2024 FWV7D55 R179010707 74550 15/07/2024
FWV7G62 R179571147 74550 16/07/2024 FWV8H05 R179010807 74550 15/07/2024
FWV8H46 R179110247 60503 16/07/2024 FWV9D48 R179560367 74550 16/07/2024
FWV9F60 R179336077 60503 17/07/2024 FWW3I82 R178938207 74550 15/07/2024
FWX2F76 R179366767 74550 17/07/2024 FWY3E51 R179414067 74630 17/07/2024
FWZ1G30 R179056457 74550 16/07/2024 FXA4A64 R178417247 74710 12/07/2024
FXB1307 R179060207 74550 16/07/2024 FXB4H15 R179402187 74550 17/07/2024
FXB7F82 R179404497 74550 17/07/2024 FXB7971 R179622307 74550 17/07/2024
FXF0038 R179118827 74550 16/07/2024 FXK1C45 R179104197 74550 16/07/2024
FXL9I29 R179578847 74550 16/07/2024 FXM8G20 R179007507 56732 15/07/2024
FXO7J55 R179016967 74550 15/07/2024 FXP1551 R179429807 74550 17/07/2024
FXP2I92 R179367977 74550 17/07/2024 FXQ3F77 R179050407 60503 16/07/2024
FXQ3G26 R179360057 74550 17/07/2024 FXQ7A90 R179105077 74550 16/07/2024
FXR8A55 R178985727 74550 15/07/2024 FXR8J57 R179608217 74630 17/07/2024
FXS0A16 R179468847 74550 17/07/2024 FXT3I31 R179388107 74550 17/07/2024
FXT5B66 R179548597 74550 16/07/2024 FXW7D32 R179554107 60503 16/07/2024
FXW7139 R179130927 74550 16/07/2024 FYA5579 R179118717 74550 16/07/2024
FYD2078 R179100017 74550 16/07/2024 FYD2078 R179100347 74630 16/07/2024
FYE4897 R179437937 74550 17/07/2024 FYE8E15 R179545737 60503 16/07/2024
FYF4E74 R179042377 74550 16/07/2024 FYF4E74 R179384147 74550 17/07/2024
FYG6279 R179063387 74550 16/07/2024 FYH1E72 R179055357 60503 16/07/2024
FYH2F20 R179424957 74550 17/07/2024 FYH6C09 R179113767 74550 16/07/2024
FYI7I41 R179072627 74630 16/07/2024 FYJ1775 R178917207 74630 15/07/2024
FYJ6C05 R179562237 74550 16/07/2024 FYK5555 R178916317 74550 15/07/2024
FYK5555 R178923577 74550 15/07/2024 FYL9H43 R179540347 74550 16/07/2024
FYM5D61 R179580497 74550 16/07/2024 FYN0G26 R179436407 74550 17/07/2024
FYN2G01 R179022357 74550 15/07/2024 FYO7B58 A061669391 55412 29/07/2024
FYP4D67 R179547167 60503 16/07/2024 FYP4378 R179084177 74550 16/07/2024
FYR1253 R179491617 74550 17/07/2024 FYR2H17 R179081977 74550 16/07/2024
FYR5308 R179564327 74550 16/07/2024 FYT2J35 R179605357 74550 17/07/2024
FYT2840 R179144787 60503 13/07/2024 FYT6D31 R179594137 74550 16/07/2024
FYU0619 R179124877 60503 16/07/2024 FYW5C20 R179609427 74550 17/07/2024
FYW5005 R179607667 60503 17/07/2024 FYX2F42 R179041277 74550 16/07/2024
FYX2F42 R179337067 74550 17/07/2024 FYY2903 R179066797 74550 16/07/2024
FYY9C11 R179373697 74630 17/07/2024 FYZ3C19 R179082637 74550 16/07/2024
FYZ5C82 R179415497 60503 17/07/2024 FYZ5J46 R179544637 56732 16/07/2024
FYZ9C59 R179469397 60503 17/07/2024 FZC8B02 R179490957 74550 16/07/2024
FZC8757 R179552557 74550 16/07/2024 FZK3F55 R178963287 74550 15/07/2024
FZK4D05 R179391957 74550 17/07/2024 FZL1F35 R179620107 74550 17/07/2024
FZL1966 R179482377 74550 17/07/2024 FZN1307 R179336187 74550 17/07/2024
FZN9D76 R179117177 74550 16/07/2024 FZN9E57 R179406697 74550 17/07/2024
FZO8E35 R179434207 74550 17/07/2024 FZP2A15 R179577207 74550 16/07/2024
FZQ8G37 R179134667 74550 16/07/2024 FZR1B57 R178963177 74550 15/07/2024
FZR6C37 R179416707 74550 17/07/2024 FZT1H78 R179591497 74550 16/07/2024
FZU1F24 A061756529 76331 29/07/2024 FZW4C06 R178939307 74550 15/07/2024
FZW4307 R178923797 74550 15/07/2024 FZX1B34 R179140497 74630 16/07/2024
FZZ7B82 R178917197 74550 15/07/2024 GAB6058 R179350597 74550 17/07/2024
GAC1F96 R179124987 74550 16/07/2024 GAD5118 R179014217 74550 15/07/2024
GAD5565 R179611307 74550 17/07/2024 GAE5H47 R179331787 74550 17/07/2024
GAF3B25 R179050187 74550 16/07/2024 GAF5A04 R179434307 74550 17/07/2024
GAF8B90 R179564877 74550 16/07/2024 GAF8E90 R179496567 56732 17/07/2024
GAG2950 R179561907 60503 16/07/2024 GAG6548 A061526981 61220 30/07/2024
GAH1A97 R179092647 74550 16/07/2024 GAH3594 R178925447 74550 15/07/2024
GAI6I07 R179550797 74550 16/07/2024 GAK3B91 R179569387 60503 16/07/2024
GAK7154 R179037107 74550 16/07/2024 GAL7J12 A061669359 55500 29/07/2024
GAM2F11 R179555197 74550 16/07/2024 GAO0B58 R178942387 74550 15/07/2024
GAO0F28 A061590531 76331 30/07/2024 GAQ0D33 A062210503 76331 30/07/2024
GAQ8H11 R178994857 74630 15/07/2024 GAS8C11 R178936117 74550 15/07/2024
GAS8C11 R178982757 74550 15/07/2024 GAS8C11 R179059107 74550 16/07/2024
GAT4F37 A061827507 57030 30/07/2024 GAT4F37 A062292631 57030 30/07/2024
GAT4I56 R179592707 74550 16/07/2024 GAT4626 R179610087 74630 17/07/2024
GAT4626 R179610207 74550 17/07/2024 GAT7D95 R179116957 74550 16/07/2024
GAU0E20 R178912577 74550 15/07/2024 GAU5J94 R178921047 74550 15/07/2024
GAU6088 R179542437 60503 16/07/2024 GAU6088 R179542547 74550 16/07/2024
GAW1A06 R179081097 74550 16/07/2024 GAW4G43 R178934027 74550 15/07/2024
GAW4958 R179574557 56732 16/07/2024 GAW7G16 R179414617 74550 17/07/2024
GAX4A88 R179011577 74550 15/07/2024 GAY2D97 R179548157 74550 16/07/2024
GAY6A98 R179031487 74550 16/07/2024 GAZ5H37 R179583807 74550 16/07/2024
GBA3A71 R179051617 74550 16/07/2024 GBA7D60 R179002447 74550 15/07/2024
GBB2041 R179105737 74550 16/07/2024 GBC9I01 R179437717 74550 17/07/2024
GBD8E85 R178949757 74550 15/07/2024 GBE6J65 R179603927 60503 17/07/2024
GBF3456 R178943267 60503 15/07/2024 GBG7J80 R180694687 74550 18/07/2024
GBH0H44 R178932377 74550 15/07/2024 GBI2909 R179382507 74550 17/07/2024
GBI9C42 R179055577 74550 16/07/2024 GBJ5I38 R178932487 74550 15/07/2024
GBK0506 R179106067 74550 16/07/2024 GBK4J09 R179554867 74550 16/07/2024
GBM6767 R178926767 74550 15/07/2024 GBM6767 R179116847 74630 16/07/2024
GBN0G67 R179550577 74550 16/07/2024 GBN0135 R179067567 74550 16/07/2024
GBN8461 R179004317 74550 15/07/2024 GBN9F04 R178909717 74550 15/07/2024
GBO4991 R179400107 74550 17/07/2024 GBP5H77 R179023457 74550 15/07/2024
GBP6A25 R179562347 56732 16/07/2024 GBP7B34 R179019277 74550 15/07/2024
GBP7B34 R179022687 74550 15/07/2024 GBQ0H65 R179080437 74550 16/07/2024
GBQ1149 R179612407 74550 17/07/2024 GBR5H61 R179537927 74550 16/07/2024
GBU7I88 R179390857 74550 17/07/2024 GBW0G51 R179611187 74550 17/07/2024
GBW1D85 R179419897 74550 17/07/2024 GBW2B55 R179371937 74550 17/07/2024
GBX7H58 R178911697 74630 15/07/2024 GBX7H58 R179491067 74550 16/07/2024
GBX8F05 R179411647 74630 17/07/2024 GBZ3A38 R179368197 74550 17/07/2024
GBZ9I55 R179401747 74550 17/07/2024 GCA9E15 R179584567 74550 16/07/2024
GCB1119 R178939207 74550 15/07/2024 GCB6D59 R179389427 74550 17/07/2024
GCB6279 R179584457 74550 16/07/2024 GCE3J07 R178974617 74550 15/07/2024
GCG5D70 R179393937 74550 17/07/2024 GCH7C78 R179094517 74630 16/07/2024
GCH7C78 R179580167 74550 16/07/2024 GCI1G17 R178915767 74550 15/07/2024
GCI2B51 R179402407 74550 17/07/2024 GCI4766 R178946677 74550 15/07/2024
GCJ2J44 R179538367 60503 16/07/2024 GCJ6E59 R179496347 60503 17/07/2024
GCJ8C03 R179099577 74550 16/07/2024 GCK0B49 R179334097 74550 17/07/2024
GCK2I18 R179396577 60503 17/07/2024 GCK4I29 R179549257 74550 16/07/2024
GCM1D51 R179558167 60503 16/07/2024 GCM7708 R179065037 74550 16/07/2024
GCN8B16 R179057777 74550 16/07/2024 GCO4H50 R179327827 74550 17/07/2024
GCO6F48 R178990787 60503 15/07/2024 GCP1H87 R179546177 74550 16/07/2024
GCP5H64 R179568287 74550 16/07/2024 GCQ0B77 R179141267 74550 16/07/2024
GCQ0B77 R179490077 74630 16/07/2024 GCQ9716 A062276822 55500 30/07/2024
GCS3I75 R180660917 74550 18/07/2024 GCT3G39 R179039407 60503 16/07/2024
GCT4A89 R179538257 60503 16/07/2024 GCT5505 R179422207 74550 17/07/2024
GCU5C26 R178953387 74550 15/07/2024 GCV2349 R179365997 74550 17/07/2024
GCW1F33 R178990347 74550 15/07/2024 GCW8B94 R178939747 74550 15/07/2024
GCX0F17 R179067787 74550 16/07/2024 GCX6C63 R179060637 60503 16/07/2024
GCX6J47 R179095287 74550 16/07/2024 GDA0B79 R179379967 74630 17/07/2024
GDA3G23 R179415937 74550 17/07/2024 GDA4B86 R179362917 74630 17/07/2024
GDA4B86 R179363137 74550 17/07/2024 GDA9F84 A061579848 51851 30/07/2024
GDB9322 R179603607 74550 17/07/2024 GDB9322 R179421987 74550 17/07/2024
GDG1B46 R178927977 74550 15/07/2024 GDG2C18 R179066357 74550 16/07/2024
GDG7F34 R179018507 74550 15/07/2024 GDH2237 R179471487 60503 17/07/2024
GDJ3658 R179026757 74550 15/07/2024 GDL1505 R179120367 74550 16/07/2024
GDL1505 R179123117 74550 16/07/2024 GDL2195 R179015757 74550 15/07/2024
GDL5I15 R178931717 74550 15/07/2024 GDN9D25 R178957677 74550 15/07/2024
GDO4C95 R179432987 74550 17/07/2024 GDP6D55 R178940517 74550 15/07/2024
GDQ7A24 R178997277 74550 15/07/2024 GDR0C63 R180666527 74630 18/07/2024
GDU4I33 R179389317 74550 17/07/2024 GDU5926 R179385247 74550 17/07/2024
GDV6D34 R179411427 74550 17/07/2024 GDV7C41 R179053157 74630 16/07/2024
GDW3A18 R179491287 74550 16/07/2024 GDX0A97 A061590507 60412 30/07/2024
GDY6H28 R179485567 74550 16/07/2024 GEA0034 R179058007 74550 16/07/2024
GEB2J77 R180695347 74550 18/07/2024 GEB6B98 R179480177 74550 17/07/2024
GEB8277 R179613167 74550 17/07/2024 GEC4E01 R179122787 60503 16/07/2024
GEF4J71 R178948327 74550 15/07/2024 GEG2G41 R179020157 74550 15/07/2024
GEG5H51 R178959327 74550 15/07/2024 GEG9E37 R178950857 74550 15/07/2024
GEG9G38 R179550027 56732 16/07/2024 GEH3J40 R178964497 60503 15/07/2024
GEH8I83 R179625597 60503 17/07/2024 GEI3E25 R179568067 74550 16/07/2024
GEJ2F73 R179571587 74550 16/07/2024 GEK6E95 R179052827 74550 16/07/2024
GEL0E25 R179362037 74550 17/07/2024 GEM6496 R179140277 74550 16/07/2024
GEM8J31 R178942827 74550 15/07/2024 GEN2187 R179108267 74550 16/07/2024
GEN3F94 R179542007 74550 16/07/2024 GEN8E34 R179053267 74550 16/07/2024
GEP0C81 R179376227 74550 17/07/2024 GEQ0068 R179401207 74550 17/07/2024
GEQ1G39 R180693697 74550 18/07/2024 GEQ8G45 R179486887 74550 16/07/2024
GER1I93 R180703927 74630 18/07/2024 GER3224 R179472037 60503 17/07/2024
GER5C83 R178933477 74550 15/07/2024 GER5C83 R178933917 74550 15/07/2024
GER6101 R179027417 74630 15/07/2024 GES6446 R179621967 74550 17/07/2024
GES9A01 R179057227 74550 16/07/2024 GET5G04 A062276644 55500 30/07/2024
GET5J26 R179060527 74550 16/07/2024 GET7H97 R179484137 74550 17/07/2024
GEU6J65 A062276679 55500 30/07/2024 GEV0C11 R179073287 74550 16/07/2024
GEV4247 R179382937 74550 17/07/2024 GEX7867 R179094627 74550 16/07/2024
GEY1F94 R179368417 74550 17/07/2024 GEZ2H58 R179383377 74550 17/07/2024
GFA9A26 R178952177 74550 15/07/2024 GFA9A26 R179373477 74550 17/07/2024
GFB2119 R179477647 74550 17/07/2024 GFC0D51 R179350157 74550 17/07/2024
GFC0131 R179548707 60503 16/07/2024 GFC8B73 R179072737 74630 16/07/2024
GFD3120 R179494367 74550 17/07/2024 GFD3120 R179332997 74630 17/07/2024
GFD4D55 A062203132 55500 29/07/2024 GFD7C32 R179538147 60503 16/07/2024
GFH6E07 R179403947 74550 17/07/2024 GFH7I80 R179577857 60503 16/07/2024
GFI9130 R179406707 74550 17/07/2024 GFJ1819 R178925337 74550 15/07/2024
GFL0H18 R178958887 74550 15/07/2024 GFM8220 R178936887 74550 15/07/2024
GFN3I47 R179069547 74550 16/07/2024 GFP2I76 R179421767 74550 17/07/2024
GFP4I48 R179420557 74550 17/07/2024 GFP5B59 R178977147 74550 15/07/2024
GFP7H15 R179594357 74550 16/07/2024 GFP9715 R179605467 56732 17/07/2024
GFQ1H65 R179045787 74550 16/07/2024 GFS1A26 R179093857 74550 16/07/2024
GFS1E35 R178955587 74550 15/07/2024 GFS5I46 R180668617 74550 18/07/2024
GFT6I25 R178961967 74550 15/07/2024 GFU5D95 R179613507 74550 17/07/2024
GFU6163 R179342347 74550 17/07/2024 GFU9B89 R179467307 74550 17/07/2024
GFU9B89 R180662567 74550 18/07/2024 GFU9F20 R178990907 74550 15/07/2024
GFW4699 A061832616 55500 30/07/2024 GFX1829 R179043477 74550 16/07/2024
GFX7G92 A062278035 60760 29/07/2024 GFX7G92 A062278043 50100 29/07/2024
GFX7G92 A062278051 66532 29/07/2024 GFX7G92 A062278060 66700 29/07/2024
GFY4J46 A062292690 57030 30/07/2024 GFZ2C54 R178966477 74550 15/07/2024
GGA4E71 R180653657 74710 18/07/2024 GGB0G45 R179125867 74550 16/07/2024
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GGC2I75 R178910157 74550 15/07/2024 GGC3F04 R179085937 74550 16/07/2024
GGD3466 R179056787 74550 16/07/2024 GGD4A96 R179468737 60503 17/07/2024
GGD4D12 R178990017 74550 15/07/2024 GGD4D12 R179378977 74550 17/07/2024
GGD4D12 R179381067 74550 17/07/2024 GGD6809 R179567847 74550 16/07/2024
GGE0847 A062276652 55500 30/07/2024 GGE1245 R179611737 56732 17/07/2024
GGE3175 R179054477 74550 16/07/2024 GGE5G62 R178909827 74550 15/07/2024
GGF5B97 R179384697 74550 17/07/2024 GGF5F44 R179046447 74550 16/07/2024
GGF5H94 R179475557 74550 17/07/2024 GGF5H94 R179358957 74630 17/07/2024
GGG0D49 R179602717 74550 17/07/2024 GGG5F17 R178957787 74550 15/07/2024
GGG6800 R179138297 74630 16/07/2024 GGG7459 R179122567 74550 16/07/2024
GGG7459 R179125107 74550 16/07/2024 GGG9F33 R178173817 74550 13/07/2024
GGH5J33 R179591827 74550 16/07/2024 GGK7C61 R178988807 74550 15/07/2024
GGM3C78 A061264073 60412 29/07/2024 GGM4B51 R179401087 74550 17/07/2024
GGM7B26 R179606017 60503 17/07/2024 GGO4840 R179403407 74550 17/07/2024
GGQ6E62 A062146244 55412 30/07/2024 GGQ8I13 R179404057 74550 17/07/2024
GGR1B61 R178960537 74550 15/07/2024 GGR1H34 R178938647 74550 15/07/2024
GGT2743 R179437827 74550 17/07/2024 GGU8C34 R179466427 74550 17/07/2024
GGV1D87 R179068557 74550 16/07/2024 GGV1E89 R179111787 60503 16/07/2024
GGV2518 R179113437 74550 16/07/2024 GGW8I26 R178970547 74550 15/07/2024
GGX0573 R179330807 74630 17/07/2024 GGX0573 R179331017 74550 17/07/2024
GGY3G33 A061236940 76331 25/07/2024 GHA7B57 R179622737 60503 17/07/2024
GHB0I35 R178334637 74550 13/07/2024 GHB3410 R178978467 74550 15/07/2024
GHC2F43 R179008057 60503 15/07/2024 GHC5D87 R179366107 74550 17/07/2024
GHD9G22 R179498657 60503 17/07/2024 GHE5090 R179079117 74550 16/07/2024
GHF3E65 R179074507 60503 16/07/2024 GHF5775 R179131477 74550 16/07/2024
GHF9960 R179091437 74550 16/07/2024 GHG2C73 R179359507 60503 17/07/2024
GHG9D33 R179428917 74550 17/07/2024 GHI1F57 R179008717 74550 15/07/2024
GHI8E15 R179065707 74550 16/07/2024 GHL0I14 R179344547 74550 17/07/2024
GHL9F85 R178939197 74550 15/07/2024 GHM2F48 R179390087 74550 17/07/2024
GHM6D54 R178988917 74550 15/07/2024 GHN6A35 R178966257 74550 15/07/2024
GHO3037 R178925227 74550 15/07/2024 GHO6D91 R178964507 74550 15/07/2024
GHO7C94 R179358297 74550 17/07/2024 GHO7G04 R179087697 74550 16/07/2024
GHO8A16 R179137207 74550 16/07/2024 GHP9B31 R179567307 60503 16/07/2024
GHS3I17 R178914667 74550 15/07/2024 GHS9C11 R179384917 74550 17/07/2024
GHT0J82 R179547827 74550 16/07/2024 GHU3B74 R178945467 74630 15/07/2024
GHV0132 R179347307 74550 17/07/2024 GHV7F21 R179098587 74550 16/07/2024
GHV7G40 A062146090 55412 30/07/2024 GHV7008 R179335087 74630 17/07/2024
GHX0E21 R179417697 60503 17/07/2024 GHX9A73 R179425507 74550 17/07/2024
GHY1I88 R179396467 74550 17/07/2024 GHY2115 R178923907 74550 15/07/2024
GHY4E77 A062146368 55412 30/07/2024 GHY5039 R179489087 74550 16/07/2024
GHZ6G27 R178943707 60503 15/07/2024 GHZ8A85 R179082857 74550 16/07/2024
GIC9H52 R178927207 74550 15/07/2024 GIE1141 R178916427 74550 15/07/2024
GIE1141 R178916757 74550 15/07/2024 GIF5J54 R179333107 74550 17/07/2024
GIF8E72 R179428697 74550 17/07/2024 GIG3C52 A061992427 50610 29/07/2024
GIG3C52 A061992435 70301 29/07/2024 GIG7254 R180690837 74550 18/07/2024
GIG7484 R178926437 74550 15/07/2024 GIH2708 R179390747 74550 17/07/2024
GIJ1G79 R179058217 60503 16/07/2024 GIJ9J44 R179402847 74550 17/07/2024
GIK0J72 R179361707 74550 17/07/2024 GIK3C45 R179582147 74630 16/07/2024
GIL3E48 R179619217 74550 17/07/2024 GIL8496 R179573787 74550 16/07/2024
GIM5C28 R179579947 74550 16/07/2024 GIN1E33 R179069877 74550 16/07/2024
GIN1E33 R179071197 74550 16/07/2024 GIN1J28 R178990237 74550 15/07/2024
GIN3309 R180675657 74550 18/07/2024 GIN4D01 R179482607 74550 17/07/2024
GIN5A73 R179576427 56732 16/07/2024 GIN9C21 R178970437 74550 15/07/2024
GIO9E32 R179586877 60503 16/07/2024 GIP4C04 R179107717 74550 16/07/2024
GIQ0730 R179598537 74550 17/07/2024 GIR7A69 R179467207 60503 17/07/2024
GIR9080 A061992494 55411 30/07/2024 GIS1C41 R179021697 74550 15/07/2024
GIS6I57 R179540787 74550 16/07/2024 GIS8A63 R179374577 60503 17/07/2024
GIT1F68 R179634837 60503 18/07/2024 GIU8A70 R179008827 74550 15/07/2024
GIV0B46 R179139407 74550 16/07/2024 GIW6J48 R179581817 60503 16/07/2024
GIW9D23 R179008387 60503 15/07/2024 GIX1H64 R179590397 74550 16/07/2024
GIZ8650 R178943157 74550 15/07/2024 GJB4F61 R179001787 74550 15/07/2024
GJB7B20 R179357857 74550 17/07/2024 GJB9B45 R178908617 74550 15/07/2024
GJE3030 R178956797 74550 15/07/2024 GJE3030 R179468517 74550 17/07/2024
GJE3030 R179470277 74550 17/07/2024 GJE3030 R179361607 74550 17/07/2024
GJE3030 R180661357 74550 18/07/2024 GJF5E88 R178984517 74550 15/07/2024
GJF8B93 R179087477 60503 16/07/2024 GJH2080 R179351587 74550 17/07/2024
GJH2080 R179368087 74550 17/07/2024 GJH9F03 R178922697 74550 15/07/2024
GJH9F03 R179600737 74630 17/07/2024 GJJ0I35 R179076707 74550 16/07/2024
GJJ4I10 R179052497 74550 16/07/2024 GJJ5I64 R179067237 74550 16/07/2024
GJJ7G70 R179575007 74550 16/07/2024 GJJ7335 R179357197 74550 17/07/2024
GJJ9940 R179573017 74550 16/07/2024 GJK2333 R179537597 74550 16/07/2024
GJK3F17 R180677207 74550 18/07/2024 GJK3669 A062146325 55412 30/07/2024
GJK4G63 R179083517 74550 16/07/2024 GJM0438 R179368207 74550 17/07/2024
GJM1J04 R178994527 74550 15/07/2024 GJN1F26 A062276520 60501 30/07/2024
GJN2F94 R179620757 60503 17/07/2024 GJO2246 A062253342 76331 30/07/2024
GJO4473 R179570927 74550 16/07/2024 GJO6027 R179091107 74550 16/07/2024
GJQ6F98 R179392837 74550 17/07/2024 GJQ6F98 R179410327 74630 17/07/2024
GJR2B60 A061062217 60501 29/07/2024 GJR3838 R179064927 74550 16/07/2024
GJR4B78 R179627687 56732 17/07/2024 GJS9H45 R179089897 74550 16/07/2024
GJT8B14 R179485237 74550 16/07/2024 GJU1498 R179073397 74550 16/07/2024
GJU3C29 R178934247 60503 15/07/2024 GJU9728 R179466977 74550 17/07/2024
GJV1I53 R178614917 74550 10/07/2024 GJV1860 R178912357 74550 15/07/2024
GJV2E87 R179014657 74550 15/07/2024 GJW1F31 R179597437 60503 17/07/2024
GJW5H21 R178985177 74550 15/07/2024 GJX1D34 R179583907 74550 16/07/2024
GJX1I22 R179596557 74550 17/07/2024 GJX5H80 A062189490 55500 30/07/2024
GJY1316 R179599967 60503 17/07/2024 GJY2202 R179036877 74550 16/07/2024
GJY8J44 R179077027 74550 16/07/2024 GJZ2J45 R179047107 74550 16/07/2024
GJZ4D50 R180661907 74630 18/07/2024 GJZ4G09 R179593807 74630 16/07/2024
GJZ8A86 R179029727 74550 16/07/2024 GJZ9D76 R179549147 60503 16/07/2024
GJZ9E48 R179366657 74550 17/07/2024 GKA6J23 R178951737 74550 15/07/2024
GKB0I17 R179588207 60503 16/07/2024 GKB3E67 R179133457 74550 16/07/2024
GKB7A20 R178914997 74550 15/07/2024 GKC5G23 R179610527 74550 17/07/2024
GKD0J81 R179339817 74550 17/07/2024 GKE8D95 R178949207 74550 15/07/2024
GKG0016 R180661467 74550 18/07/2024 GKG2G57 R179579407 56732 16/07/2024
GKG9H53 R179492497 74550 17/07/2024 GKH6H06 R179538037 60503 16/07/2024
GKI1D63 R179597767 74550 17/07/2024 GKI1D63 R179375347 74550 17/07/2024
GKI2C72 R179572357 56732 16/07/2024 GNF5277 R179548927 74550 16/07/2024
GNI3C20 R179115417 74550 16/07/2024 GNI3C20 R179596007 74550 17/07/2024
GOJ6959 R179096497 74550 16/07/2024 GOL0J51 A062146554 55412 30/07/2024
GPK5711 R179338717 74630 17/07/2024 GQB2H68 R179383157 74550 17/07/2024
GQC1322 A062146112 55412 30/07/2024 GRI3856 R178922707 74550 15/07/2024
GSW6D32 R178974837 74550 15/07/2024 GSW6D32 R179090007 74550 16/07/2024
GTN1B31 R179406257 74550 17/07/2024 GUE3388 R179020817 74550 15/07/2024
GUH5497 R179481827 74550 17/07/2024 GUH5497 R179373257 74550 17/07/2024
GUH5497 R179620427 74630 17/07/2024 GVK9826 R179586767 74550 16/07/2024
GWH7118 R178951187 74550 15/07/2024 GWP7B17 R178945247 74550 15/07/2024
GWP7B17 R178945357 74550 15/07/2024 GXC3474 R180670047 74550 18/07/2024
GXM7605 R179484687 74550 17/07/2024 GXU3262 R179037317 74550 16/07/2024
GZI8J14 R179473807 56732 17/07/2024 GZK0E50 R179037537 74550 16/07/2024
GZW9262 R179122907 74550 16/07/2024 HAP7534 R179476877 74550 17/07/2024
HBO6613 R179388327 74550 17/07/2024 HCD9682 R179584017 74630 16/07/2024
HCD9682 R179498547 74550 17/07/2024 HCD9682 R179622517 74630 17/07/2024
HCD9682 R180658507 74710 18/07/2024 HCF1H03 R179088247 74550 16/07/2024
HCO8344 A061669510 55412 29/07/2024 HDJ3368 R178437267 74550 12/07/2024
HER3603 R179469287 74550 17/07/2024 HFE7553 R179606567 74550 17/07/2024
HFM5E29 R179357527 60503 17/07/2024 HFW0I84 R179608987 60503 17/07/2024
HFX8876 R179539807 74550 16/07/2024 HGR7841 A062253318 55412 30/07/2024
HGU0C00 R178911367 74550 15/07/2024 HHL2596 R178927097 74550 15/07/2024
HHL2596 R179049967 74710 16/07/2024 HHX9J46 R179001017 74550 15/07/2024
HHY9630 R179112667 74550 16/07/2024 HIG7I92 R179004647 74550 15/07/2024
HIG7I92 R179544527 60503 16/07/2024 HIH0B71 R179496787 60503 17/07/2024
HIK5108 R178962627 74550 15/07/2024 HIV5H26 R178918847 74550 15/07/2024
HJA5621 R178957567 74550 15/07/2024 HJJ1691 R179140937 74550 16/07/2024
HJJ6J97 R179168547 60503 13/07/2024 HJJ6941 R179562907 74550 16/07/2024
HJU1J32 R179100787 74550 16/07/2024 HJY3323 R179045907 74550 16/07/2024
HKH4E88 R179474677 60503 17/07/2024 HKK6E47 R179363027 74630 17/07/2024
HLA1D14 R179053377 60503 16/07/2024 HLB8A83 A061811937 51851 29/07/2024
HLO0395 A061354579 57030 30/07/2024 HLP8597 R179548487 74550 16/07/2024
HLP8597 R179057007 74550 16/07/2024 HLP8597 R179057117 74550 16/07/2024
HLP8597 R179088687 74630 16/07/2024 HLP8597 R179566747 74630 16/07/2024
HLP8597 R179475227 74550 17/07/2024 HLP8597 R179353897 74630 17/07/2024
HLP8597 R179374467 74630 17/07/2024 HLP8597 R179374687 60503 17/07/2024
HLP8597 R179375907 74550 17/07/2024 HLP8597 R179598427 74630 17/07/2024
HLP8597 R179625707 74550 17/07/2024 HLP8597 R179416597 60503 17/07/2024
HLP8597 R179417477 74550 17/07/2024 HLR0673 R179407467 60503 17/07/2024
HLU0575 R179049857 74550 16/07/2024 HLX1140 R179057887 74550 16/07/2024
HLX6C70 R179536387 74550 16/07/2024 HLX8946 R179475337 74550 17/07/2024
HMQ5499 R180703487 74550 18/07/2024 HMX1249 R179415827 60503 17/07/2024
HNH1617 R179113327 74550 16/07/2024 HNH1617 R179624717 74550 17/07/2024
HNH4G11 R179025327 74550 15/07/2024 HNV8636 R179578297 74550 16/07/2024
HNV8636 R179580937 74550 16/07/2024 HOH5863 R179134887 74550 16/07/2024
HOT4921 R178956247 74630 15/07/2024 HOT4921 R178958227 60503 15/07/2024
HOT4921 R178958337 74630 15/07/2024 HOT4921 R178958557 74710 15/07/2024
HRE6F36 A062215076 65640 29/07/2024 HRN2341 R179382277 74550 17/07/2024
HTF9B34 R179570047 74550 16/07/2024 IGB8A71 R179543107 60503 16/07/2024
IJR8831 R179135107 74550 16/07/2024 ILU1916 R178961417 74550 15/07/2024
IMC7347 R179423747 74550 17/07/2024 IMO4A39 R179498217 60503 17/07/2024
INA7811 A062242782 76331 30/07/2024 IOA8820 R179069657 60503 16/07/2024
IPI9E77 A061827540 57030 30/07/2024 IQX1130 R178924567 74550 15/07/2024
IRR5040 R179577527 60503 16/07/2024 ISN4I47 R178968127 74550 15/07/2024
ISN4I47 R178988037 74550 15/07/2024 ISN4I47 R179372377 74550 17/07/2024
ISN4I47 R179596887 74550 17/07/2024 ISN4I47 R179389537 74630 17/07/2024
ISN4I47 R179436727 74550 17/07/2024 IUF8C26 R179368967 74550 17/07/2024
IXF5B95 R179104417 74550 16/07/2024 IXR8108 R178997167 60503 15/07/2024
IXW2F02 R179438597 74550 17/07/2024 IYI6F79 R179558277 56732 16/07/2024
IZY9I67 R179012237 74630 15/07/2024 JAA2G36 R179546617 60503 16/07/2024
JEG3B43 R179340367 74550 17/07/2024 JFK3354 R179051837 74550 16/07/2024
JFS2A39 R179346637 74550 17/07/2024 JGH5485 R179347847 60503 17/07/2024
JHB8F82 A062179371 67261 29/07/2024 JHB8F82 A062179380 66700 29/07/2024
JHQ6F80 R179385467 74550 17/07/2024 JIM2608 R178949867 74550 15/07/2024
JKR5393 R179422867 74550 17/07/2024 JKR5393 R179431557 74550 17/07/2024

JPC3D16 R179335307 74550 17/07/2024 JPC3D16 R179335417 74630 17/07/2024
JQC2641 R179406917 74550 17/07/2024 JQC8D84 R179387447 74550 17/07/2024
JQC8D84 R179433537 74550 17/07/2024 JQG3982 R179021917 74550 15/07/2024
JQV0626 R179045457 74550 16/07/2024 JRB6D78 A061669502 55412 29/07/2024
JUL5114 A062067530 51851 29/07/2024 JWN5712 R178975497 60503 15/07/2024
JWN5712 R178975507 74630 15/07/2024 JWN5712 R178979907 74630 15/07/2024
JWN5712 R179022797 74550 15/07/2024 JWN5712 R179062617 60503 16/07/2024
JWN5712 R179138737 74550 16/07/2024 JWN5712 R179348947 60503 17/07/2024
JXV5H71 A061669472 55412 29/07/2024 KBM4856 R179067457 74550 16/07/2024
KEQ7E96 R179393057 74550 17/07/2024 KET9518 R179623837 74550 17/07/2024
KEX5H53 R179541007 60503 16/07/2024 KEX5H53 R179499647 60503 17/07/2024
KHC3631 R179496017 74630 17/07/2024 KHC3631 R179466537 74630 17/07/2024
KHC3631 R179625047 74550 17/07/2024 KHG5654 R179360717 74630 17/07/2024
KIA3372 R179343007 60503 17/07/2024 KIJ6H12 R179574667 74550 16/07/2024
KJC5F48 R179586107 60503 16/07/2024 KMR4371 R179601507 60503 17/07/2024
KOK8H38 R178955477 60503 15/07/2024 KPK1B83 R179077137 74550 16/07/2024
KPW8H20 R179377327 60503 17/07/2024 KQR6989 R179626367 60503 17/07/2024
KRA4870 R178918957 74550 15/07/2024 KRK4C87 R179350927 74630 17/07/2024
KRP0J63 A062146120 55412 30/07/2024 KVL9J88 R179421007 74550 17/07/2024
KWB1171 R179136107 74630 16/07/2024 KWB1171 R179136317 74630 16/07/2024
KWB1171 R179425837 74550 17/07/2024 KXK1127 R179390967 74550 17/07/2024
KXO5934 R180653007 74550 18/07/2024 KXR7271 R179344767 60503 17/07/2024
KYA4A57 R178915217 74550 15/07/2024 KYA4A57 R178915327 74630 15/07/2024
KYA4A57 R179031597 74550 16/07/2024 KYA4A57 R179031707 74710 16/07/2024
KYA4A57 R179534627 74550 16/07/2024 KYM4G55 R179047767 74630 16/07/2024
KYT9F09 R179109707 74550 16/07/2024 KZE2C09 R179550247 74550 16/07/2024
KZX6H63 R179019937 74550 15/07/2024 LBP2478 R179127847 74550 16/07/2024
LBP2478 R179128397 74550 16/07/2024 LCM0543 R179605797 74630 17/07/2024
LCQ4129 R179084507 74550 16/07/2024 LLE3319 A061256780 73662 30/07/2024
LLS7H90 R179402957 74550 17/07/2024 LLZ1E10 R179610967 74550 17/07/2024
LMB3H99 R179333437 74550 17/07/2024 LMD3A21 R179051177 74630 16/07/2024
LMD5D89 R179619547 74550 17/07/2024 LNF5498 R178935677 74550 15/07/2024
LNL7B47 A062214940 51851 29/07/2024 LNN6D03 R179490737 74550 16/07/2024
LNU4696 A061526973 61220 30/07/2024 LPK8504 R179336307 60503 17/07/2024
LPO9E73 R178921157 74550 15/07/2024 LQC0366 R178930507 74550 15/07/2024
LQC0366 R179003327 74630 15/07/2024 LQC0366 R179052057 74630 16/07/2024
LQC0366 R179113217 74630 16/07/2024 LRM9J12 R179330137 74550 17/07/2024
LRZ8281 R178978137 60503 15/07/2024 LSA6G20 R179583577 74550 16/07/2024
LSB6129 R179138517 74550 16/07/2024 LSD1497 R179614707 74550 17/07/2024
LSL8H76 A062276717 55500 30/07/2024 LTB3505 R179614597 60503 17/07/2024
LTE0818 A061962366 57380 29/07/2024 LTM3588 R179489197 74550 16/07/2024
LTY6J55 R179097377 74550 16/07/2024 LUF8A61 R179097707 74550 16/07/2024
LUF8A61 R179104747 74550 16/07/2024 LUI4A11 R179136537 74550 16/07/2024
LUK1A95 R178975827 74550 15/07/2024 LZT2503 R179085827 74550 16/07/2024
LZT2503 R179576867 74550 16/07/2024 MBI3D21 R179077797 74550 16/07/2024
MBI3D21 R179078567 74550 16/07/2024 MBP0528 R179096387 60503 16/07/2024
MCN7F49 R178922257 74550 15/07/2024 MCN7F49 R179392947 74550 17/07/2024
MDD8F38 R180701287 74550 18/07/2024 MEZ7B67 R179550907 74550 16/07/2024
MFH7J77 R179589847 60503 16/07/2024 MFM4B86 R179569937 60503 16/07/2024
MGI1F38 A061354595 57030 30/07/2024 MGI1G17 R178984627 74550 15/07/2024
MIC9447 R179479627 74630 17/07/2024 MIS6263 R179582257 74550 16/07/2024
MJH6675 R179060197 74550 16/07/2024 MJX0C49 R179109037 60503 16/07/2024
MKJ8I71 R179438487 74550 17/07/2024 MKS0197 R178436827 60503 12/07/2024
MMA3D58 R179346967 60503 17/07/2024 MMD6G40 R179593257 74550 16/07/2024
MMK6F66 R179382497 74550 17/07/2024 MOP6124 R179554207 60503 16/07/2024
MQS3J41 R179563997 74550 16/07/2024 MQY1H78 R178352907 74710 12/07/2024
MQY1H78 R179557287 60503 16/07/2024 MRT9J44 R178993867 74550 15/07/2024
MSP8D26 R179022247 74630 15/07/2024 MSP8D26 R179133237 74550 16/07/2024
MSP8D26 R179133347 74630 16/07/2024 MSP8D26 R179336407 74630 17/07/2024
MSP8D26 R179497557 74550 17/07/2024 MSZ0665 R178988587 74550 15/07/2024
MUC4607 A062215033 67261 29/07/2024 MUC4607 A062215041 65992 29/07/2024
MUF5445 R179339267 74630 17/07/2024 MUP2G89 R179493607 74550 17/07/2024
MWC5H08 R179489747 74550 16/07/2024 MWN3439 R179418797 60503 17/07/2024
NBG2B95 R178970657 74550 15/07/2024 NCA1B51 R180615817 60503 18/07/2024
NEY7595 R179081207 60503 16/07/2024 NFZ7H55 R179102107 74550 16/07/2024
NGY4J18 R179124107 74710 16/07/2024 NGY4J18 R179618887 74550 17/07/2024
NHN0968 R180696887 74550 18/07/2024 NLJ8460 R179605247 60503 17/07/2024
NOL2834 R178976267 74550 15/07/2024 NOL2834 R178976707 74710 15/07/2024
NOS8B02 R179480727 74550 17/07/2024 NOW4H86 R178912907 74630 15/07/2024
NOW4H86 R178913017 74710 15/07/2024 NOW4H86 R178913347 74550 15/07/2024
NOW4H86 R178916107 74710 15/07/2024 NRF2H42 R178971097 74550 15/07/2024
NRF7D57 R179143027 74550 16/07/2024 NRP9322 A062146511 55412 30/07/2024
NSB9J27 R179481167 74630 17/07/2024 NSB9J27 R179372597 74550 17/07/2024
NSE2981 A062179398 51930 29/07/2024 NSR4G13 R179601407 56732 17/07/2024
NUB9G93 R179619987 74550 17/07/2024 NUD5166 R179567517 74550 16/07/2024
NWB4023 R179348617 74550 17/07/2024 NWD0005 R179073947 74550 16/07/2024
NZM3118 R179083297 74550 16/07/2024 OAI1639 R179565317 74550 16/07/2024
OAZ7032 R179001127 74550 15/07/2024 OBA8C15 R179002337 74550 15/07/2024
OBE8892 R179399767 74550 17/07/2024 OBQ3886 A062292674 57030 30/07/2024
OCI2J33 R179425177 74550 17/07/2024 OCV8E92 R178909507 74550 15/07/2024
ODQ1884 R179583247 56732 16/07/2024 OEM9B13 R179369077 74550 17/07/2024
OES5G45 R179377987 74550 17/07/2024 OEX8J17 R179583797 74550 16/07/2024
OFZ0B47 R179561357 60503 16/07/2024 OGE3169 R179361817 60503 17/07/2024
OGX3260 R179563557 74550 16/07/2024 OHC9570 R179079447 74550 16/07/2024
OHC9570 R179591717 74550 16/07/2024 OHK3E76 A062146384 55412 30/07/2024
OHP1871 R179600847 60503 17/07/2024 OHP7C51 R179412527 60503 17/07/2024
OJP2538 A062276628 55500 30/07/2024 OLA9219 R178913677 74550 15/07/2024
OLP0647 R179032257 74550 16/07/2024 OLV8J86 R179063057 74550 16/07/2024
ONH3779 R179014327 74550 15/07/2024 OOE8799 R178914117 74550 15/07/2024
OOK0F31 R179056567 74550 16/07/2024 OON8I26 R179101447 60503 16/07/2024
OOP9I03 R178931827 60503 15/07/2024 OOR9244 R179012567 74550 15/07/2024
OOW2H09 R179356207 74550 17/07/2024 OOY4J77 R179428367 74550 17/07/2024
OPA2D03 A061669383 55412 29/07/2024 OPC6554 R179115967 74550 16/07/2024
OPP5G81 R179132797 74550 16/07/2024 OPP7F32 R179016527 74550 15/07/2024
OQC3H26 R179376557 74550 17/07/2024 OQD0H08 R179017737 74550 15/07/2024
OQE7606 R179571257 74550 16/07/2024 OQG4748 R179369627 60503 17/07/2024
OQR1833 R179430017 74550 17/07/2024 OQT2J41 R179590837 60503 16/07/2024
OQU7B13 R179357307 74550 17/07/2024 OSV8C99 R179371827 74550 17/07/2024
OVM9H13 R179105627 74550 16/07/2024 OWN1306 R179383047 74550 17/07/2024
OWP5602 R179407687 74550 17/07/2024 OWZ6327 R180655857 74550 18/07/2024
OXM2H03 R179408457 74550 17/07/2024 OYI5F32 R179109477 74550 16/07/2024
OYQ2049 R180667737 74550 18/07/2024 PAB0838 R178961857 74550 15/07/2024
PAN6H53 R179605137 74550 17/07/2024 PAO1F02 R179341907 74550 17/07/2024
PAX4432 R178935127 74550 15/07/2024 PBA5I82 R179412417 74630 17/07/2024
PBU0A08 R179078897 74630 16/07/2024 PBU1F01 R179130597 74550 16/07/2024
PCW3954 R179120037 74550 16/07/2024 PDB3H21 R179599307 74550 17/07/2024
PDD5342 R179475007 74550 17/07/2024 PEE2709 R179472147 74550 17/07/2024
PEH2946 R179342567 74550 17/07/2024 PFU2B08 R179540567 60503 16/07/2024
PHS3F85 R179329707 74550 17/07/2024 PHV0J43 R179396687 74550 17/07/2024
PJI4A44 R179583467 74550 16/07/2024 PJU3H87 R179482267 56732 17/07/2024
PJZ5E67 R179345977 60503 17/07/2024 PKC2I02 R179347187 74550 17/07/2024
PKC2I02 R179357747 74550 17/07/2024 PKS9A08 R179098367 74550 16/07/2024
PKS9A08 R179363467 74550 17/07/2024 PLB2143 A062253270 76331 30/07/2024
PLG1I02 R179435077 74550 17/07/2024 PLS4A56 R178931507 74550 15/07/2024
PLT1C10 R179571707 74550 16/07/2024 PMA7C82 R179558827 74550 16/07/2024
PMM0050 R179605687 74550 17/07/2024 PNA2J86 R179372607 74550 17/07/2024
POT8H29 R179576977 74550 16/07/2024 PPA0F50 A061992478 55411 30/07/2024
PPA7E95 R179398777 74550 17/07/2024 PPI9H44 R179611517 60503 17/07/2024
PPQ8B98 R180658277 74550 18/07/2024 PQY0A50 R179142707 74550 16/07/2024
PQY0A50 R179142917 74550 16/07/2024 PRC4F28 R179590067 74550 16/07/2024
PRN8G50 R179122017 74550 16/07/2024 PRS0F24 R179101887 74550 16/07/2024
PUF2A03 R179397787 74550 17/07/2024 PUF6D17 R179546067 74550 16/07/2024
PUH2H41 R179390307 74550 17/07/2024 PVB8A06 A061354587 57030 30/07/2024
PVR3G56 A061827485 57030 30/07/2024 PVR4E01 R179570157 60503 16/07/2024
PVR4H27 R179378647 74550 17/07/2024 PVR5F95 R179353907 74550 17/07/2024
PVS2B84 R179405377 74550 17/07/2024 PVS2B84 R179424297 74550 17/07/2024
PVS4D40 A062292763 57030 30/07/2024 PVV8H93 R179060747 74550 16/07/2024
PVW9E77 R178971207 74630 15/07/2024 PWE7965 R178940407 74550 15/07/2024
PWM0B55 R179405607 74550 17/07/2024 PWM8C49 R178984847 60503 15/07/2024
PWM8C49 R178986277 60503 15/07/2024 PWM8C49 R178988147 60503 15/07/2024
PWM8C49 R179097487 60503 16/07/2024 PWM8C49 R179395697 60503 17/07/2024
PWN3527 A061690471 55412 29/07/2024 PWO4315 R179033467 74550 16/07/2024
PWV9712 R179133567 74550 16/07/2024 PWV9712 R179485677 74550 16/07/2024
PWW0620 R179336297 74550 17/07/2024 PXB7I15 R179409117 74550 17/07/2024
PXC0E63 R179087917 74550 16/07/2024 PXD8765 R178963067 74550 15/07/2024
PXE2G44 R179434637 74550 17/07/2024 PXG1J14 R179611627 60503 17/07/2024
PXG3545 R179609977 74550 17/07/2024 PXI7A79 R179343667 74550 17/07/2024
PXO3713 R179350377 74550 17/07/2024 PXP4E84 A062027288 60501 29/07/2024
PXP9779 R180662127 74550 18/07/2024 PXR1D20 R179544417 60503 16/07/2024
PXT9E43 R179603707 74550 17/07/2024 PXY8J42 A062203159 55500 29/07/2024
PYA1F51 R179426507 74550 17/07/2024 PYB1C61 R179595897 74630 17/07/2024
PYE0851 A062276601 55500 30/07/2024 PYF5398 R178996617 74550 15/07/2024
PYH3876 R178990567 74550 15/07/2024 PYH9G08 R178930177 74550 15/07/2024
PYK7461 R179138407 74550 16/07/2024 PYL4J36 R178909607 74630 15/07/2024
PYN1286 R179098697 60503 16/07/2024 PYT8928 A062146490 55412 30/07/2024
PYU7529 R179048537 74550 16/07/2024 PYU7529 R179048757 74550 16/07/2024
PYU7529 R180678297 74550 18/07/2024 PYY5C13 R180707557 74550 18/07/2024
PYY8167 R179592267 74550 16/07/2024 PYZ2895 R178980667 74550 15/07/2024
PZB9G96 R179090777 74550 16/07/2024 PZB9H90 R179071307 74550 16/07/2024
PZC6D20 A061992532 55411 30/07/2024 PZD3E06 R179398557 74550 17/07/2024
PZH3A86 A061669227 55412 29/07/2024 PZI8G57 R179600297 74630 17/07/2024
PZJ8A14 R179481937 74550 17/07/2024 PZM3695 R179359067 74550 17/07/2024
PZO8G70 R179057337 74550 16/07/2024 PZW2932 R179354337 74550 17/07/2024
PZW3E46 R179350607 74550 17/07/2024 PZZ9799 R179561137 74550 16/07/2024
QAE4A84 R179006187 74550 15/07/2024 QAH3082 A062203183 55500 29/07/2024
QAV0J33 R178969887 74550 15/07/2024 QAX5A55 R179059097 74550 16/07/2024
QBL9323 R178935787 74550 15/07/2024 QBW0G02 R179399547 74630 17/07/2024
QCF1810 R178986827 74550 15/07/2024 QCM1F53 R178981107 74550 15/07/2024
QCQ4I17 R179614047 74550 17/07/2024 QDV5I45 R179085387 74550 16/07/2024
QEB6B50 R178987487 74550 15/07/2024 QFB0C66 R179439367 74550 17/07/2024
QFS4I55 R179140387 74550 16/07/2024 QHF7F74 R179333327 74550 17/07/2024
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QHG7665 R179367427 74630 17/07/2024 QHM5483 R179556627 74550 16/07/2024
QHW5C39 R178909167 74550 15/07/2024 QIH7H67 R179035557 74550 16/07/2024
QII5G94 R180685337 74550 18/07/2024 QIS9E82 A061354552 57030 30/07/2024
QJA8630 R179468187 74550 17/07/2024 QKD4C63 R178916207 74630 15/07/2024
QLK8D17 R179055467 60503 16/07/2024 QLK8D17 R179056017 74550 16/07/2024
QLK8D17 R179550467 74550 16/07/2024 QLK8D17 R179554097 74630 16/07/2024
QLK8D17 R179354887 74550 17/07/2024 QLK8D17 R179355987 74550 17/07/2024
QLK8D17 A062268064 76332 30/07/2024 QMU1J58 R179080657 74550 16/07/2024
QMV3D34 A062130550 55412 30/07/2024 QMV8J28 A062146252 55412 30/07/2024
QMX4F44 R179043367 74550 16/07/2024 QMY1H88 R179113657 74550 16/07/2024
QMY6E93 R178938537 74550 15/07/2024 QMY8B14 R179094297 74630 16/07/2024
QMZ1A16 R179337407 74550 17/07/2024 QMZ1A16 R179385027 74550 17/07/2024
QMZ4J71 R179131587 74550 16/07/2024 QMZ4J71 R179134007 74630 16/07/2024
QNC2333 R179466097 56732 17/07/2024 QNC7B11 R179030057 74550 16/07/2024
QNE4357 R178985067 74550 15/07/2024 QNH2322 R179591057 74550 16/07/2024
QNI8F54 R179056127 74550 16/07/2024 QNL5620 R179558717 74550 16/07/2024
QNP3E36 R179570267 56732 16/07/2024 QNV3604 R179399657 74550 17/07/2024
QNW5D60 R179547387 60503 16/07/2024 QNY0F66 A062203191 60412 30/07/2024
QOA7613 R179106727 74630 16/07/2024 QOG0E38 R179140827 74550 16/07/2024
QOJ5716 R178926107 60503 15/07/2024 QOK5H87 R178964937 74550 15/07/2024
QOM8542 R179403397 74550 17/07/2024 QON8A45 R179607227 60503 17/07/2024
QOO3336 R179553987 60503 16/07/2024 QOP5J14 R179031267 74550 16/07/2024
QOP8494 R178938097 74550 15/07/2024 QOT6J53 R179357087 74550 17/07/2024
QOV5C28 R179105187 74630 16/07/2024 QOV6J34 A061264022 60501 29/07/2024
QPD7B32 A062276695 55500 30/07/2024 QPG9J74 R179384367 74550 17/07/2024
QPI0A54 R179043697 74550 16/07/2024 QPI3025 R179389757 60503 17/07/2024
QPK6C13 R179342677 74550 17/07/2024 QPM2A75 R179600187 74550 17/07/2024
QPM6E21 R179411317 60503 17/07/2024 QPQ3H22 R179604367 60503 17/07/2024
QPQ8B24 A062146481 55412 30/07/2024 QPR1G75 R179061307 74550 16/07/2024
QPU6C77 R178985507 74550 15/07/2024 QQA0G34 A062253300 55412 30/07/2024
QQA7A19 R179135657 74550 16/07/2024 QQF1E73 R179055687 74550 16/07/2024
QQG4A27 R178980337 74550 15/07/2024 QQG8I75 R179065917 74550 16/07/2024
QQM6E53 R179030497 74550 16/07/2024 QQP5C09 R180652557 74550 16/07/2024
QQP8E29 R179400207 74550 17/07/2024 QQS0G91 R179120477 60503 16/07/2024
QQS5B26 R179623407 74550 17/07/2024 QQU0E05 R178933147 74550 15/07/2024
QRA1C71 R179602607 74550 17/07/2024 QRI1B37 R179138847 74630 16/07/2024
QRI1B37 R179488427 74710 16/07/2024 QRI1B37 R179139067 74550 16/07/2024
QRI1B37 R179488867 74630 16/07/2024 QRI1B37 R179488977 74550 16/07/2024
QTK9E98 R179396907 60503 17/07/2024 QTN9G98 R179414837 74550 17/07/2024
QUD5C04 R179067897 74630 16/07/2024 QUJ5E88 R179041167 60503 16/07/2024
QUM2D44 A061669251 55412 29/07/2024 QUP8C31 R179326507 74550 17/07/2024
QUS0H63 A062292704 57030 30/07/2024 QUU1I94 R179361267 74550 17/07/2024
QUU5A29 R179086927 74550 16/07/2024 QUV0F00 R179383707 74550 17/07/2024
QUW0J66 R179418357 74550 17/07/2024 QUW0J66 R179422537 74550 17/07/2024
QUW8E60 R178979347 74550 15/07/2024 QVD8926 R179096507 74550 16/07/2024
QWD1I02 R180656627 74550 18/07/2024 QWW9G95 R179362477 74550 17/07/2024
QWZ5E37 R179379747 74550 17/07/2024 QXB7H90 A062276687 55500 30/07/2024
QXD0I41 R179571037 74550 16/07/2024 QXE0071 R180681597 74550 18/07/2024
QXG0G56 R179598867 56732 17/07/2024 QXJ9G98 R179591167 74550 16/07/2024
QXK9G48 R179399007 74550 17/07/2024 QXL8I67 R179023127 74550 15/07/2024
QXM4B81 R179397897 74550 17/07/2024 QXP1G11 R179033907 74550 16/07/2024
QXS4D79 R180676757 74550 18/07/2024 QXS7F61 R179028187 74550 16/07/2024
QXT8J80 R178992767 74550 15/07/2024 QXW9A07 R179052937 74550 16/07/2024
QXW9A07 R179063937 74550 16/07/2024 QZF0J45 R179020267 74630 15/07/2024
QZG0G16 R179136097 74550 16/07/2024 QZT0A10 R178927537 74550 15/07/2024
RAA3A44 A062276733 55500 30/07/2024 RAU8I75 R179142477 74550 16/07/2024
RBJ8G26 R178972747 56732 15/07/2024 RCA7D25 R179393827 74630 17/07/2024
RCK8D40 R179063827 74550 16/07/2024 RCN6D65 R179601287 74550 17/07/2024
RCN8J41 R178976377 74550 15/07/2024 RCN8J41 R179025987 74550 15/07/2024
RDS5I66 R179135987 74550 16/07/2024 REE8J93 R178958777 74550 15/07/2024
REN6C83 R179550357 74550 16/07/2024 REN8G08 R179429687 74550 17/07/2024
REZ0F61 R179429797 74550 17/07/2024 RFD3C85 R179110467 74550 16/07/2024
RFG0J63 R179358307 74630 17/07/2024 RFI5E32 R179554537 60503 16/07/2024
RFM0H49 R179333217 74710 17/07/2024 RFM8A63 R179001347 74550 15/07/2024
RFP4C56 R178957127 74550 15/07/2024 RFR4E46 A061992516 55411 30/07/2024
RFR7I64 R179061737 74550 16/07/2024 RFS2J14 R178916867 74550 15/07/2024
RFU1F55 A061245362 55500 29/07/2024 RFW3D01 R179477537 74550 17/07/2024
RFX5G38 R179565207 74550 16/07/2024 RFZ3H26 R179104857 74550 16/07/2024
RGD7D38 A062146236 55412 30/07/2024 RGD7H95 R179611847 60503 17/07/2024
RHC1I86 R179084837 60503 16/07/2024 RHC5B86 R178929627 74550 15/07/2024
RHG1D98 R179490517 74550 16/07/2024 RHG1I60 R179101007 74550 16/07/2024
RHH4A27 R178994967 74550 15/07/2024 RHH4E56 R179055137 74550 16/07/2024
RHI7F47 R178989577 74550 15/07/2024 RHR5B37 R179615587 60503 17/07/2024
RHY8H90 R179593917 74550 16/07/2024 RIO3E55 R179395257 74550 17/07/2024
RIT7J48 R178944257 74550 15/07/2024 RIY5A56 R178933037 74550 15/07/2024
RJL0D37 R179408017 74550 17/07/2024 RJL0D37 R179409887 74550 17/07/2024
RJL8D03 R179117397 60503 16/07/2024 RJP0C73 R179129277 74550 16/07/2024
RJS5B01 R179081867 60503 16/07/2024 RKB7I24 R179584897 74550 16/07/2024
RKB7I24 R179585337 60503 16/07/2024 RKR5E46 R179035117 74550 16/07/2024
RKV3G38 A062276598 55500 30/07/2024 RMD0J70 R179483917 74550 17/07/2024
RMD3I18 R178941507 74550 15/07/2024 RMD5G31 A062203175 55500 29/07/2024
RMD6J14 R179032367 74550 16/07/2024 RME5H45 R179013887 74550 15/07/2024
RMF0F97 R179347517 74550 17/07/2024 RMF2H47 R179401637 74550 17/07/2024
RMF3F60 R179098037 74550 16/07/2024 RMG5A51 R179336627 74550 17/07/2024
RMJ1J74 R179469617 74550 17/07/2024 RMJ8D15 R179340707 74550 17/07/2024
RML4I89 R179051067 74550 16/07/2024 RMP4A01 R178940847 74550 15/07/2024
RMS4H39 R179535837 74550 16/07/2024 RMS4H39 R179035667 74550 16/07/2024
RMS4H39 R179536277 74550 16/07/2024 RMU5G13 R179372927 74550 17/07/2024
RMV1B87 R179383607 74550 17/07/2024 RMW6C71 R178926547 74550 15/07/2024
RMX5I71 R179595347 74550 17/07/2024 RMY4B78 A062146171 55412 30/07/2024
RMY9B50 R179479297 56732 17/07/2024 RNC8H77 R179103537 74550 16/07/2024
RND2A57 R179557507 74550 16/07/2024 RND4H86 R179612507 60503 17/07/2024
RNF6H41 R179076477 74550 16/07/2024 RNG1D70 R179423637 74550 17/07/2024
RNH9I39 R178962297 74550 15/07/2024 RNI8B36 A062146341 55412 30/07/2024
RNJ0J54 R179407247 74550 17/07/2024 RNJ2F15 R178980007 74550 15/07/2024
RNJ7H50 R179410657 74550 17/07/2024 RNJ9I51 R179073177 74550 16/07/2024
RNK3J75 R179582367 56732 16/07/2024 RNL2A52 R179059317 74630 16/07/2024
RNP9H16 R179356537 74550 17/07/2024 RNR2F85 R179627027 74550 17/07/2024
RNR6B85 R179382057 74550 17/07/2024 RNS2C39 R179368307 74550 17/07/2024
RNV7E34 R178930067 74550 15/07/2024 RNW6E12 R178982427 74550 15/07/2024
RNX6I43 R179110137 60503 16/07/2024 RNY1H09 R178932157 74550 15/07/2024
RNY9A28 R179066467 74550 16/07/2024 RNZ5H69 R178930947 74550 15/07/2024
ROW7A32 R179115747 74550 16/07/2024 ROW7A32 R179339597 60503 17/07/2024
ROW7A32 R179339707 74550 17/07/2024 ROW7A32 R179411757 74550 17/07/2024
ROY9D77 R179124547 74550 16/07/2024 RSP7C76 R179564657 74550 16/07/2024
RTA6G44 R179064817 74550 16/07/2024 RTB0G95 R179048647 74550 16/07/2024
RTC5E48 R179069327 74630 16/07/2024 RTC7C03 R178981767 74550 15/07/2024
RTE2H79 R179564767 74630 16/07/2024 RTE8E39 R178987377 74550 15/07/2024
RTG3J68 R179076917 74550 16/07/2024 RTG5D92 R179069437 74550 16/07/2024
RTH0A90 R179047547 74550 16/07/2024 RTJ6E74 A062146503 55412 30/07/2024
RTK1B22 R178949977 74550 15/07/2024 RTK1F74 R179471267 74550 17/07/2024
RTL4D76 R179422107 74550 17/07/2024 RTL9J25 R179543647 60503 16/07/2024
RTM2F24 R179375567 60503 17/07/2024 RTM2I46 R179486227 74550 16/07/2024
RTO5H05 R178928637 74550 15/07/2024 RTO8I28 R178978687 74550 15/07/2024
RTO8I28 R178980117 74550 15/07/2024 RTQ6J12 R179133677 74550 16/07/2024
RTQ7A27 R179469507 74550 17/07/2024 RTR2J78 A062146465 55412 30/07/2024
RTT7F86 R179598207 60503 17/07/2024 RTU2F93 R179093637 74550 16/07/2024
RTX3C11 R179403837 74630 17/07/2024 RUB0C20 R179067127 74550 16/07/2024
RUB1J15 R179395037 74550 17/07/2024 RUC5D48 R179369297 74550 17/07/2024
RUD4F94 R179102217 74550 16/07/2024 RUE6F45 R179092427 74550 16/07/2024
RUE7G45 R178952617 74550 15/07/2024 RUE8J13 R179414177 74550 17/07/2024
RUF1J99 R179563887 60503 16/07/2024 RUH2F45 R179117947 74550 16/07/2024
RUJ2B38 R178942167 74550 15/07/2024 RUL4I81 R179397017 74550 17/07/2024
RUL8F87 R179348067 74550 17/07/2024 RUN2C62 R179381947 74630 17/07/2024
RUN2C62 R179389867 74630 17/07/2024 RUN8I69 R179402297 74630 17/07/2024
RUP7H76 R179570377 74550 16/07/2024 RUQ0D94 R179536607 74550 16/07/2024
RUR8F96 R179059757 74550 16/07/2024 RUR8F96 R179080877 74550 16/07/2024
RUV1F80 R179346307 74550 17/07/2024 RUV6D31 R179552447 56732 16/07/2024
RUW3F89 R178957907 74550 15/07/2024 RUW8A65 R179082087 74550 16/07/2024
RUW8A70 R179114867 74550 16/07/2024 RUW8A93 R179343447 60503 17/07/2024
RUZ8I62 R179137087 74550 16/07/2024 RVC0I70 R179349497 74550 17/07/2024
RVE7H26 R179062837 74550 16/07/2024 RVF4A11 R178942507 74550 15/07/2024
RVF5H84 R179052607 74550 16/07/2024 RVG9A10 R179348507 74550 17/07/2024
RVK9F84 R178946567 74550 15/07/2024 RVM7J80 R179033357 74550 16/07/2024
RVM7J80 R179535177 74550 16/07/2024 RVN0D05 R178970327 74550 15/07/2024
RVO6D66 R179046777 74550 16/07/2024 RVO6E24 R179625157 74550 17/07/2024
RVO8E16 R180691497 74550 18/07/2024 RVP9I19 R179340917 74550 17/07/2024
RVR3D27 A062292720 76331 30/07/2024 RVS9C51 R179359407 74550 17/07/2024
RVU3F63 R179089677 74550 16/07/2024 RVV6B10 R179400317 74550 17/07/2024
RVV6B15 A061669308 55412 29/07/2024 RVX5G82 A061761603 76331 29/07/2024
RVY5J75 R179015537 74550 15/07/2024 RVY9F48 R179568837 60503 16/07/2024
RVY9H09 R179371607 74630 17/07/2024 RVZ5H66 R179089347 74550 16/07/2024
RYD3I71 R179561577 74550 16/07/2024 RYP1A34 R179374357 74550 17/07/2024
RYU7I76 R179105847 74550 16/07/2024 SAQ2C30 R178946237 74550 15/07/2024
SBZ3C38 A061690498 55412 29/07/2024 SCJ4C26 R178123007 74550 12/07/2024
SCN7I98 R178999807 74550 15/07/2024 SDT1A06 R179060967 74710 16/07/2024
SDX2I22 R179542987 74550 16/07/2024 SDX7A72 R179585887 74550 16/07/2024
SEC4I86 A061669367 55412 29/07/2024 SEK7F33 R179478307 74550 17/07/2024
SEM4C24 A062146562 55412 30/07/2024 SEP2E95 R178993427 74550 15/07/2024
SEW3H49 R179035007 74550 16/07/2024 SFC3G95 R179545407 56732 16/07/2024
SFD7E01 R178984307 74550 15/07/2024 SFI4J48 R179614267 74550 17/07/2024
SFI4J48 R179401967 74550 17/07/2024 SFK4B80 R178996397 74550 15/07/2024
SFM4A92 R179431777 74550 17/07/2024 SFU3G40 R179075597 60503 16/07/2024
SHB7F99 R179012017 74550 15/07/2024 SHE6G05 R179490627 74550 16/07/2024
SHH6E09 R178941177 74550 15/07/2024 SHH6E09 R178950637 74550 15/07/2024
SHJ2F20 R180711187 74550 18/07/2024 SHL0E20 R179360507 74550 17/07/2024
SHL3A41 R179390197 74550 17/07/2024 SHL8C46 R179070647 74550 16/07/2024
SHN0H94 R179381287 60503 17/07/2024 SHP0E32 R179413307 74550 17/07/2024
SHP1E74 R178921607 74550 15/07/2024 SHP9E08 R180698207 74550 18/07/2024
SHR2H14 R179483807 74550 17/07/2024 SHT2C23 R179432547 74630 17/07/2024
SHU2C25 R179380187 74550 17/07/2024 SHU9G32 R179059537 74550 16/07/2024

SHV2H85 R179061297 74550 16/07/2024 SHV2H85 R179108487 74630 16/07/2024
SHV9F31 R179335527 74550 17/07/2024 SHW7A74 R179487007 74550 16/07/2024
SHY2F35 R178963947 74550 15/07/2024 SHY2F35 R179016747 74550 15/07/2024
SHZ0H59 R179432877 74550 17/07/2024 SIA7J20 A061832624 57030 30/07/2024
SIB6G37 R178964607 74550 15/07/2024 SID2C60 A061832500 57030 29/07/2024
SID4H62 R179090117 74630 16/07/2024 SID4H65 R179066807 60503 16/07/2024
SID6B04 R179008507 74550 15/07/2024 SID6B04 R179424517 74550 17/07/2024
SIE3C88 R179565097 74550 16/07/2024 SIF1D22 R179553327 56732 16/07/2024
SIH2G65 R179374027 74630 17/07/2024 SII6C95 R179484357 74550 17/07/2024
SIJ6F19 R179617127 60503 17/07/2024 SIJ6F19 R179617237 74550 17/07/2024
SIJ7H98 R178910487 74550 15/07/2024 SIK2D31 R179398887 74630 17/07/2024
SIK8E18 R179633407 74710 17/07/2024 SIK8E18 R179328487 74630 17/07/2024
SIK8E18 R179328597 74710 17/07/2024 SIK8E18 R179328707 74710 17/07/2024
SIK8E18 R179328817 74630 17/07/2024 SIL7G27 R179435307 74630 17/07/2024
SIL7J28 R179418467 74550 17/07/2024 SIM5F44 R179477107 56732 17/07/2024
SIN6C96 R180676647 74550 18/07/2024 SIO3J34 R179371387 74550 17/07/2024
SIO4C20 R178987267 74550 15/07/2024 SIO8F98 R179474017 56732 17/07/2024
SIP7G23 R179131807 74550 16/07/2024 SIS2C94 R179014437 74550 15/07/2024
SIS4G56 R179074057 74630 16/07/2024 SIU2J42 R179014107 74550 15/07/2024
SIW3F59 R179561807 74630 16/07/2024 SIW5A77 R178919177 74550 15/07/2024
SIW5A77 R178919507 60503 15/07/2024 SIX0H86 A062253326 76331 30/07/2024
SIX7C38 R179353017 74550 17/07/2024 SIX7C38 R179355437 74550 17/07/2024
SIY7I44 R179535727 74550 16/07/2024 SIZ1C63 R179012457 74550 15/07/2024
SIZ3D18 A062146546 55412 30/07/2024 SJC8E15 R179359617 74550 17/07/2024
SJD1J37 R179328607 74550 17/07/2024 SJD2A87 R179488537 74550 16/07/2024
SJD2G16 R179406147 74550 17/07/2024 SJE0C60 R179091877 74550 16/07/2024
SJE3F22 R179035887 74550 16/07/2024 SJF2C76 R179344877 74550 17/07/2024
SJF7B84 R179629447 74630 17/07/2024 SJF7B84 R179629777 74550 17/07/2024
SJG2E89 R179019827 74550 15/07/2024 SJG2E89 R179067347 74550 16/07/2024
SJH2E28 R179628567 60503 17/07/2024 SJI0D24 R179005967 74550 15/07/2024
SLS2A91 R179329037 74550 17/07/2024 SLS2A91 R179330797 74550 17/07/2024
SLS2A91 R179493927 74550 17/07/2024 SQY7G86 R178944707 74550 15/07/2024
SRC2D71 R179478527 74630 17/07/2024 SSF4B63 R178914777 74550 15/07/2024
SSK4J31 R179065477 74550 16/07/2024 SSR3B42 R179095507 74550 16/07/2024
SSR4G08 R179044357 74550 16/07/2024 SST0E08 R179370727 74550 17/07/2024
SST2A11 R179472697 74550 17/07/2024 SST5E15 R179108047 74550 16/07/2024
SST7G21 R179558387 74550 16/07/2024 SSU3G17 R179058657 74550 16/07/2024
SSU8I83 R179333547 74630 17/07/2024 SSV5D74 R179004757 74550 15/07/2024
SSV6G29 R178998047 74550 15/07/2024 SSW5C04 R178953497 74550 15/07/2024
SSW8E34 R179403507 74550 17/07/2024 SSX5H93 R179475777 74550 17/07/2024
SSX7H56 R179592597 74550 16/07/2024 SSY6A00 R179483477 60503 17/07/2024
STA8B98 R179064597 74550 16/07/2024 STB0J98 R179088137 74550 16/07/2024
STB3H39 R178959767 74550 15/07/2024 STC2J94 R179374807 74550 17/07/2024
STC3A11 R178395137 74550 12/07/2024 STC8J40 R179487547 74550 16/07/2024
STC8J40 R179363907 74550 17/07/2024 STD0D44 R179068117 74550 16/07/2024
STD2E00 R179556737 74550 16/07/2024 STD6B01 R179103647 74550 16/07/2024
STE0J07 A062278159 66102 29/07/2024 STE6J60 R178911807 74550 15/07/2024
STF0A69 R180695127 74550 18/07/2024 STF4D38 R178936007 74550 15/07/2024
STG1B63 R179376887 74630 17/07/2024 STG7I38 R179134447 74550 16/07/2024
STH1D38 R179432767 74550 17/07/2024 STH5I54 R178965607 74550 15/07/2024
STI3B49 R179344987 74630 17/07/2024 STJ2D97 A061992540 55411 30/07/2024
STL1G77 R179339157 60503 17/07/2024 STL8E27 R179057667 74550 16/07/2024
STL8I30 R180672687 74550 18/07/2024 STM6E92 R179628127 60503 17/07/2024
STN3B27 A062292666 57030 30/07/2024 STN7B49 R178989027 74550 15/07/2024
STO1E23 R179588197 60503 16/07/2024 STO5F93 R178998927 74550 15/07/2024
STO6E40 R179574447 74550 16/07/2024 STO6E40 R179579067 74550 16/07/2024
STP5A66 R179474127 74550 17/07/2024 STP5A66 R179622957 74550 17/07/2024
STP9B09 R179602057 74550 17/07/2024 STQ6J60 R179620867 74550 17/07/2024
STR0F32 R179011467 74550 15/07/2024 STR4I00 R179561797 74550 16/07/2024
STS6E23 R179031047 74710 16/07/2024 STS6E23 R179031157 74550 16/07/2024
STS7J84 R179121577 74550 16/07/2024 STT9D82 R179076697 74550 16/07/2024
STU0A27 R180664437 74550 18/07/2024 STU2E95 R179412087 74550 17/07/2024
STU4H29 A061811996 75870 29/07/2024 STW0C89 R178934467 74710 15/07/2024
STW4D50 R179050957 74550 16/07/2024 STX0D68 R179538587 74550 16/07/2024
STX2G49 R179058107 74550 16/07/2024 STY5I98 R179393717 74550 17/07/2024
SUA1I49 R179366437 74550 17/07/2024 SUA1I49 R179375237 74550 17/07/2024
SUA2F98 R179116307 74550 16/07/2024 SUA2J11 R179366327 74550 17/07/2024
SUA8A31 R179046557 74550 16/07/2024 SUB1D65 R179430127 74550 17/07/2024
SUB3A80 R179557837 74550 16/07/2024 SUB6H77 R180694797 74550 18/07/2024
SUB7A60 R179019497 74550 15/07/2024 SUB8H16 R179541117 74550 16/07/2024
SUC6A20 R179537707 74550 16/07/2024 SUD1D49 R179126747 74550 16/07/2024
SUD6C95 R179617907 74550 17/07/2024 SUE2D16 R179364787 74550 17/07/2024
SUE3D34 R179565757 74630 16/07/2024 SUE4C99 R179141377 74550 16/07/2024
SUF6J61 R178947007 74550 15/07/2024 SUF9I42 R178920717 74550 15/07/2024
SUG9D77 R180663557 74550 18/07/2024 SUH9I18 A062027296 58191 29/07/2024
SUI8B00 R179598107 74550 17/07/2024 SUI9E59 R179112887 74550 16/07/2024
SUI9G91 R179081427 74550 16/07/2024 SUJ4E76 R179101997 74550 16/07/2024
SUJ6E28 R179049527 74550 16/07/2024 SUJ6F59 R179586987 56732 16/07/2024
SUJ9A11 R179396797 74550 17/07/2024 SUL3D31 R179534847 74550 16/07/2024
SUL3D31 A062215017 50100 29/07/2024 SUL3D31 A062215025 67261 29/07/2024
SUM3J99 A061832578 57030 29/07/2024 SUM7I15 R179016307 74550 15/07/2024
SUN1B16 R179619657 74550 17/07/2024 SUN5J78 R179358407 74550 17/07/2024
SUN9H01 R179372157 74550 17/07/2024 SUO0A86 R179597547 74550 17/07/2024
SUO3C78 R179326727 74550 17/07/2024 SUP5H13 R179600307 74550 17/07/2024
SUQ5A63 R179574337 74550 16/07/2024 SUR7J13 R179593037 74550 16/07/2024
SUS6J21 R179387007 74550 17/07/2024 SUS9E96 R179557177 74550 16/07/2024
SUT0I68 R178962737 74550 15/07/2024 SUT1A38 R179390637 74550 17/07/2024
SUT1A38 R179609647 74550 17/07/2024 SUT7B13 R179478197 74550 17/07/2024
SUT8F12 R179024337 74550 15/07/2024 SUV6E10 R179050077 74550 16/07/2024
SUV6E10 R179374797 74550 17/07/2024 SUW8I77 R179553107 74630 16/07/2024
SUW8I77 R179578187 74630 16/07/2024 SUX1C16 R179474787 74550 17/07/2024
SUX1I07 R179420997 60503 17/07/2024 SUX7F43 R179096277 74550 16/07/2024
SUY6A60 A061068908 58433 30/07/2024 SUY6B80 R178974507 74550 15/07/2024
SUY6C55 R179079887 74630 16/07/2024 SUZ4C16 R179575987 74550 16/07/2024
SVA1J23 R179539357 74550 16/07/2024 SVA1J23 R179337287 74550 17/07/2024
SVA3F78 A062210481 55412 30/07/2024 SVA8D85 R179095727 74550 16/07/2024
SVA8D85 R179574227 74550 16/07/2024 SVA8D85 R179098807 74550 16/07/2024
SVD0A77 R178946907 74550 15/07/2024 SVD0A77 R178947337 74710 15/07/2024
SVD0A77 R179004977 74630 15/07/2024 SVD0A77 R179005417 74550 15/07/2024
SVD0A77 R179408127 74550 17/07/2024 SVE5J80 R179141817 74550 16/07/2024
SVF3A76 R179338937 74550 17/07/2024 SVF9F68 R179607777 74550 17/07/2024
SVG5A87 R179350707 74630 17/07/2024 SVH3H55 R179044807 74550 16/07/2024
SVH5C75 R179361157 74550 17/07/2024 SVI9G40 R179038527 60503 16/07/2024
SVJ0E20 R178998377 74550 15/07/2024 SVJ0F62 R179402627 74550 17/07/2024
SVJ5J09 R179356427 74550 17/07/2024 SVJ9C78 R179618667 60503 17/07/2024
SVK1G04 R179363247 74550 17/07/2024 SVK6F33 R179381727 74550 17/07/2024
SVM7A29 R180671257 74710 18/07/2024 SVN1A78 R179575217 74550 16/07/2024
SVP9C61 R179325957 74550 17/07/2024 SVQ4D99 R179489307 74550 16/07/2024
SVQ4D99 R179397677 60503 17/07/2024 SVQ9E82 R179611407 74550 17/07/2024
SVR5J49 R179573907 60503 16/07/2024 SVS4J43 R179363687 74550 17/07/2024
SVS7J12 R179566307 74550 16/07/2024 SVS7J12 R179566637 74550 16/07/2024
SVT0B52 R180704917 74550 18/07/2024 SVU1A29 R179382607 74550 17/07/2024
SVU2D18 R179610637 74550 17/07/2024 SVU3I88 R179569827 74550 16/07/2024
SVV7J90 R178978577 60503 15/07/2024 SVW7E76 R180692817 74630 18/07/2024
SVW9B30 R178919947 60503 15/07/2024 SVY4C80 R179014007 74550 15/07/2024
SWA7A35 R178953937 74550 15/07/2024 SWC2F14 R180709427 74550 18/07/2024
SWC5B30 R179366547 74550 17/07/2024 SWD4H98 R179066577 74710 16/07/2024
SWD6F47 R179125317 74550 16/07/2024 SWD6J50 R178933367 74550 15/07/2024
SWD9B19 R180615607 60503 18/07/2024 SWE6G19 R179549477 74550 16/07/2024
SWF4H23 R179597107 74550 17/07/2024 SWF4H38 R179001907 74550 15/07/2024
SWF7C00 R179063167 74550 16/07/2024 SWF8A57 A062307698 76252 30/07/2024
SWH6F98 R179480507 74550 17/07/2024 SWI5G11 R179131037 74550 16/07/2024
SWK2D67 R179574777 74630 16/07/2024 SWL2D60 R180693367 74550 18/07/2024
SWL4D13 R179351917 74550 17/07/2024 SWM5I28 R178919727 74550 15/07/2024
SWM8F86 R179497887 60503 17/07/2024 SWN5G34 R179387887 74550 17/07/2024
SWN8I60 R179068667 74550 16/07/2024 SWO9B74 R179383267 74550 17/07/2024
SWR7D05 R179581607 74630 16/07/2024 SWS4E82 R179486447 74550 16/07/2024
SWS5B20 R178979897 74550 15/07/2024 SWT7H38 R179416927 74550 17/07/2024
SWV0J80 R178951077 74630 15/07/2024 SWV3D70 R179596667 74550 17/07/2024
SWW3J87 A062292747 57030 30/07/2024 SWW9B79 R179566197 56732 16/07/2024
SWY3F86 R179382717 74550 17/07/2024 SWY9C49 A062278132 66532 29/07/2024
SWZ3I07 R179535947 74550 16/07/2024 SXB7E85 R179631207 74550 17/07/2024
SXH9B00 R179413297 74550 17/07/2024 SYA1F41 A061832608 55500 30/07/2024
SYA3C60 R179092097 74550 16/07/2024 SYA6J76 R178946017 74550 15/07/2024
SYB3C35 R179481717 60503 17/07/2024 SYD0D21 R179088467 74550 16/07/2024
SYD0D53 R178912687 74550 15/07/2024 SYD0I38 R178924457 74550 15/07/2024
SYD7D72 R179038087 74550 16/07/2024 SYD9D43 R178908947 74630 15/07/2024
SYE5A24 R179433867 74630 17/07/2024 SYF2E44 R179410217 74550 17/07/2024
SYF2E44 R179411537 74710 17/07/2024 SYF2F44 R179371497 74550 17/07/2024
SYF3J41 R179395917 74550 17/07/2024 SYF8G67 R179472367 74550 17/07/2024
SYG1B58 A062302831 55414 30/07/2024 SYG1G21 R179624277 60503 17/07/2024
SYH4D77 R179618997 74550 17/07/2024 SYH9E10 R179073507 60503 16/07/2024
SYI5G53 R179594467 74550 16/07/2024 SYM3C41 R179427487 74550 17/07/2024
SYO0C78 R178971647 74630 15/07/2024 SYO2F77 R179391847 74550 17/07/2024
SYO4J64 R178967907 74630 15/07/2024 SYO5E41 R179336737 60503 17/07/2024
SYP5H73 R179607887 74550 17/07/2024 SYP9J39 R178966367 74550 15/07/2024
SYR6E97 A061690420 55412 29/07/2024 SYS1D31 A061690412 55412 29/07/2024
SYS9C72 R178948987 74550 15/07/2024 SYV6D65 R179537157 74630 16/07/2024
SYW8G34 R179624497 60503 17/07/2024 SYW9D42 R179607557 56732 17/07/2024
SYX6G72 R178953277 74550 15/07/2024 SYY1B54 R179360607 74550 17/07/2024
SYY6G60 R178989907 74550 15/07/2024 SYZ3G01 R178964277 74550 15/07/2024
SYZ7B69 R179403287 74550 17/07/2024 UAI3A29 R179396247 74630 17/07/2024
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RESOLUÇÃO Nº 245/2024
EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE PENALIDADE

Considerando o disposto no artigo 24 e seus incisos, da Lei Federal nº 9.503 de 23 de 
Setembro de 1997, que instituiu o Código de Trânsito Brasileiro;
Considerando que o órgão executivo de trânsito neste município é a Secretaria de 
Transportes, por força do disposto no artigo 22, inciso VII, da Lei Municipal nº 7.721, 
de 15 de Dezembro de 1993;
O Secretário Municipal de Transportes, no uso de suas atribuições, com fulcro nos ar-
tigos 281 e 282 e seus parágrafos, todos do Código de Trânsito Brasileiro, torna públi-
co, nos termos da Resolução do CONTRAN nº 918/22, a relação de Auto de Infração 
de Trânsito (AIT) com imposição de penalidade processadas em 01/08/2024, por esta 
Secretaria e notifica os proprietários dos veículos que, caso queiram, terão prazo de 30 
(trinta) dias, a contar da data de publicação, para interporem recurso.
Instruções para entrar com Recurso:
Caso não esteja corretamente relatada a infração ocorrida, apresente Recurso, de acor-
do com a legislação vigente.
Documentos necessários:
Requerimento preenchido e assinado;
Cópia do documento do veículo (CRLV ou CRV);
Cópia da CNH do requerente ou documento de identificação;
Cópias de documentos que comprovem a defesa/recurso, como Boletim de Ocorrência 
(BO), atestado médico e fotos, se houver;
Procuração "ad negotia" com firma reconhecida e cópia do RG do requerente (frente e 
verso) ou do documento de classe (frente e verso), quando representado por terceiro;
Cópia do CNPJ e Contrato Social (para Pessoa Jurídica).
Outros documentos que julgar necessário para melhor compreensão ou comprovação 
da sua defesa;
ENVIE PREFERENCIALMENTE ATRAVÉS DO NOSSO SITE:
https://portal.emdec.com.br/webprotocolo ou Aplicativo EMDEC
Endereço para envio via Correios:
SETRANSP - SECRETARIA DE TRANSPORTES - RUA DR. SALLES OLIVEIRA, 
1.028 - VILA INDUSTRIAL -

CAMPINAS/SP - CEP 13035-270. (é importante anotar o assunto no envelope)
PLACA AIT COD. INFR DATA INFR  VALOR R$  PLACA AIT COD. INFR DATA INFR  VALOR R$ 
AAV5550 R168610637 74550 23/05/2024 130,16 ABJ8F04 Z127190244 50020 10/06/2024 260,32
ABJ8F04 Z127211914 50020 10/06/2024 260,32 ABL7I77 Z127093114 50020 10/06/2024 260,32
ABM1G84 R168773877 74550 24/05/2024 130,16 ABW2637 R168807207 74550 25/05/2024 130,16
ABW2637 R168943497 74550 25/05/2024 130,16 ABW2637 R168812487 74630 25/05/2024 195,23
ABW3455 R168658487 74550 23/05/2024 130,16 ACS3023 R168727567 74550 24/05/2024 130,16
AES2131 R168636267 74550 23/05/2024 130,16 AES2131 R168877277 74550 25/05/2024 130,16
AES2131 R169070877 74550 26/05/2024 130,16 AFN9G74 R169096507 74550 26/05/2024 130,16
AGF7398 R168599197 60503 23/05/2024 293,47 AHK0B16 A061315832 75870 08/06/2024 293,47
AHU6068 A061683378 55412 07/06/2024 195,23 AID0F18 R168754737 74550 24/05/2024 130,16
AIZ3D35 R168727907 74550 24/05/2024 130,16 AJE6579 R168781137 74550 24/05/2024 130,16
AJH5112 R170580847 74630 26/05/2024 195,23 AJJ0419 R169091667 74550 26/05/2024 130,16
AJL1B25 R170572607 74550 26/05/2024 130,16 AJX4F00 R168880577 74550 25/05/2024 130,16
AKA3146 R168648257 74550 23/05/2024 130,16 AKN0738 R168662667 74550 23/05/2024 130,16
AKN0738 R168713487 74550 24/05/2024 130,16 AKN0738 R170566657 74550 26/05/2024 130,16
AKO0115 Z127211694 50020 10/06/2024 260,32 AKP1J41 R169001807 74550 25/05/2024 130,16
AKP6276 R169010597 74550 25/05/2024 130,16 AKU6J04 A061098211 75870 07/06/2024 293,47
AKZ9207 R168723167 74550 24/05/2024 130,16 ALF5A64 R168589627 74550 23/05/2024 130,16
ALL5G61 A061962021 51851 07/06/2024 195,23 ALS7G19 A062057268 65300 09/06/2024 195,23
ALS8536 R168420117 60503 24/05/2024 293,47 ALT0C18 R168798407 74550 25/05/2024 130,16
ALW4254 R168944707 74550 25/05/2024 130,16 ALW8F63 R168883437 74630 25/05/2024 195,23
ALX0831 A062027229 51851 08/06/2024 195,23 ALY4128 R168635827 74550 23/05/2024 130,16
AMD8858 R168727347 74550 24/05/2024 130,16 AME7090 R168996077 74550 25/05/2024 130,16
AMM9530 R168622957 74550 23/05/2024 130,16 AMM9530 R168953397 60503 25/05/2024 293,47
AMQ9436 R168826567 74550 25/05/2024 130,16 AMX9424 A061139155 53800 05/06/2024 130,16
AMZ5380 R168870787 60503 25/05/2024 293,47 ANR4232 Z127287924 50020 10/06/2024 586,94
ANZ6075 Z127253824 50020 10/06/2024 390,46 AOD7043 R168456857 74550 24/05/2024 130,16
AOG9941 A061683262 55412 07/06/2024 195,23 AOI6J83 R169002677 74550 25/05/2024 130,16
AOP1B92 R168783777 74550 24/05/2024 130,16 AOW8563 R170578207 74550 26/05/2024 130,16
APA1D40 A062057330 73740 09/06/2024 293,47 APA6352 R169048107 60503 26/05/2024 293,47
APP8751 A061176433 51851 06/06/2024 195,23 APQ7098 R168423857 74550 24/05/2024 130,16
APQ7098 R168462577 74550 24/05/2024 130,16 APR4G92 R168596007 74550 23/05/2024 130,16
APT6763 R168609317 74550 23/05/2024 130,16 APU1683 A062129668 55412 08/06/2024 195,23
AQD5A08 Z127170114 50020 10/06/2024 260,32 AQG4I55 R169016867 74550 25/05/2024 130,16
AQP0774 R168638577 74550 23/05/2024 130,16 AQR4F59 A062167381 67690 06/06/2024 130,16
AQX6A43 R168992887 74550 25/05/2024 130,16 ARI4J82 A062139370 51851 08/06/2024 195,23
ARY1G43 R168485127 74550 24/05/2024 130,16 ASB2A60 Z127204654 50020 10/06/2024 260,32
ASB2A60 Z127214554 50020 10/06/2024 260,32 ASD1D44 R168893227 74550 25/05/2024 130,16
ASK8B74 A061028426 55500 05/06/2024 130,16 ASM6981 A061275970 51851 06/06/2024 195,23
ASN0862 R168669597 74550 23/05/2024 130,16 ASZ4531 Z127224784 50020 10/06/2024 260,32
ASZ6C26 R168765517 74550 24/05/2024 130,16 ATA6256 A061084148 55500 05/06/2024 130,16
ATT6G80 A062139230 76331 08/06/2024 293,47 ATW3925 R168460487 74550 24/05/2024 130,16
ATW3925 R168460597 60503 24/05/2024 293,47 ATW3925 R168899507 60503 25/05/2024 293,47
ATW3925 R168899607 74550 25/05/2024 130,16 ATW3925 R168998507 60503 25/05/2024 293,47
ATW3925 R169075167 60503 26/05/2024 293,47 ATY9714 Z127268784 50020 10/06/2024 260,32
AUV9B32 A061196299 75870 07/06/2024 293,47 AUX3947 R169034467 74550 26/05/2024 130,16
AVE5H30 A062007546 55500 05/06/2024 130,16 AVH8069 A061201675 55090 07/06/2024 130,16
AVK5443 R169002347 74550 25/05/2024 130,16 AVY2F69 Z127266034 50020 10/06/2024 260,32
AWE6989 R168978697 74550 25/05/2024 130,16 AWY6796 A062129382 55412 08/06/2024 195,23
AXA7B75 R168449487 74630 24/05/2024 195,23 AXA7B75 R168933047 74630 25/05/2024 195,23
AXA7B75 R169022037 74550 25/05/2024 130,16 AXA7B75 R168933817 74550 25/05/2024 130,16
AXA7B75 R168934807 74550 25/05/2024 130,16 AXH2466 R168431227 74550 24/05/2024 130,16
AXJ8190 R168865287 74550 25/05/2024 130,16 AXO4339 R168470507 60503 24/05/2024 293,47
AYG0553 Z127199264 50020 10/06/2024 586,94 AYM9H42 R168635167 74550 23/05/2024 130,16
AYR5C90 R169090457 74550 26/05/2024 130,16 AYS5748 R168849667 74550 25/05/2024 130,16
AYS8592 A061683270 55412 07/06/2024 195,23 AYU8962 R168936237 74550 25/05/2024 0,00
AYW4H79 Z127237214 50020 10/06/2024 260,32 AYX4470 R169068907 74550 26/05/2024 130,16
AYX9443 R168639567 74550 23/05/2024 130,16 AZB3E11 Z127219614 50020 10/06/2024 0,00
AZC1582 Z127252834 50020 10/06/2024 586,94 AZC3H24 A061972191 51851 07/06/2024 195,23
AZH5349 R168464667 74550 24/05/2024 130,16 AZZ7227 R168946687 60503 25/05/2024 293,47
AZZ7227 R168948007 60503 25/05/2024 293,47 BAC3A38 R168905877 74550 25/05/2024 130,16
BAH9C21 R168428807 56732 24/05/2024 130,16 BAJ9E65 R168428587 56732 24/05/2024 130,16
BAL6A01 Z127124464 50020 10/06/2024 260,32 BAL7H55 Z127108074 50020 10/06/2024 0,00
BAR9539 R168958347 60503 25/05/2024 293,47 BAZ1740 R169000037 60503 25/05/2024 293,47
BAZ4957 R168731207 74550 24/05/2024 130,16 BBA4D02 A062139329 73662 08/06/2024 130,16
BBE0160 A061678501 54522 10/06/2024 195,23 BBR0944 A062006990 72340 06/06/2024 130,16
BBR0988 R168995087 74630 25/05/2024 195,23 BBS0E95 R168832837 74630 25/05/2024 195,23
BBW9085 Z127219944 50020 10/06/2024 260,32 BBX5G55 R168446407 74550 24/05/2024 130,16
BBY1F21 A061572843 51851 05/06/2024 195,23 BBY9283 Z127196514 50020 10/06/2024 390,46
BBZ0C98 Z127130734 50020 10/06/2024 390,46 BBZ9155 A062148271 55412 06/06/2024 195,23
BCA9443 R169101017 74550 26/05/2024 130,16 BCC4334 R168791697 74550 24/05/2024 130,16
BCC4334 R168792027 74550 24/05/2024 130,16 BCD4078 R168471707 74550 24/05/2024 130,16
BCP0G81 R168924797 74630 25/05/2024 195,23 BCT0C53 R168896857 74630 25/05/2024 195,23
BCZ2H77 R168479307 74550 24/05/2024 130,16 BDA5J11 Z127202344 50020 10/06/2024 260,32
BDA5J11 Z127211704 50020 10/06/2024 260,32 BDA5J11 Z127254264 50020 10/06/2024 260,32
BDD0F12 A061607264 54521 09/06/2024 195,23 BDD3D02 A061568021 73662 07/06/2024 130,16
BDK0I12 R168745387 74550 24/05/2024 130,16 BDM0J65 R168425947 56732 24/05/2024 0,00
BDM5C42 R168941297 74550 25/05/2024 130,16 BDR1B05 R168990467 74550 25/05/2024 130,16
BDW8J55 Z127287604 50020 10/06/2024 260,32 BDX9I88 A061693390 55412 05/06/2024 195,23
BEC3I70 R168838887 74550 25/05/2024 130,16 BEC3I70 R168842847 74550 25/05/2024 130,16
BEF2E07 R168832617 74550 25/05/2024 130,16 BEI6E68 A061084210 55500 05/06/2024 130,16
BEJ3D56 Z127092674 50020 10/06/2024 260,32 BEN3E26 A061694213 55412 08/06/2024 195,23
BEP8B01 Z127226654 50020 10/06/2024 390,46 BEQ4G32 Z127218734 50020 10/06/2024 260,32
BEV0088 A061718350 60501 10/06/2024 293,47 BEV1C20 Z127090804 50020 10/06/2024 260,32
BEV1C20 Z127092234 50020 10/06/2024 260,32 BEW7H31 Z127214444 50020 10/06/2024 260,32
BFI2F97 A061276063 76331 07/06/2024 293,47 BFL8007 A061557640 51851 06/06/2024 195,23
BFZ4649 Z127281104 50020 10/06/2024 260,32 BFZ4919 R168777177 74550 24/05/2024 130,16
BFZ7E72 R168652437 60503 23/05/2024 293,47 BFZ7981 R168778277 60503 24/05/2024 293,47
BFZ8B84 R168601067 74550 23/05/2024 130,16 BFZ9117 A061678412 55500 07/06/2024 130,16
BGD5G78 R168987937 60503 25/05/2024 293,47 BGE0493 A061584841 51851 06/06/2024 195,23
BGE7967 R168989587 60503 25/05/2024 293,47 BGU1632 R168597437 74550 23/05/2024 130,16
BGU1632 R168896307 74550 25/05/2024 130,16 BGX1945 Z127187934 50020 10/06/2024 260,32
BHI9B13 A062042279 54521 06/06/2024 0,00 BHJ3D18 R168658377 60503 23/05/2024 293,47
BHK2562 R169014667 74630 25/05/2024 195,23 BHP5386 R168754957 74550 24/05/2024 130,16
BHP5386 R168779487 74550 24/05/2024 130,16 BHP5386 R168782237 74550 24/05/2024 130,16
BHP5386 R168782787 74550 24/05/2024 130,16 BHV9869 R168868257 74630 25/05/2024 195,23
BIC1A39 A062139310 51852 08/06/2024 195,23 BID9495 R168835147 74630 25/05/2024 195,23
BIG4C46 A061134382 51851 08/06/2024 195,23 BIH0980 R168301537 60503 22/05/2024 293,47
BIH0980 R168611297 74550 23/05/2024 130,16 BIH0980 R168626697 74550 23/05/2024 130,16
BIH0980 R168626707 60503 23/05/2024 293,47 BIH0980 R168626807 74550 23/05/2024 130,16
BIH0980 R168627027 74550 23/05/2024 130,16 BIH0980 R168627907 74550 23/05/2024 130,16
BIH0980 R168635717 74550 23/05/2024 130,16 BIH0980 R168639347 74550 23/05/2024 130,16
BIH0980 R168669047 60503 23/05/2024 293,47 BIH0980 R168710407 60503 24/05/2024 293,47
BIH0980 R168430907 60503 24/05/2024 293,47 BIH0980 R168466107 60503 24/05/2024 293,47
BIH0980 R168469287 74550 24/05/2024 130,16 BIH0980 R168836357 74550 25/05/2024 130,16
BIH0980 R168836807 74550 25/05/2024 130,16 BIH0980 R168863207 60503 25/05/2024 293,47
BIK7D21 Z127108624 50020 10/06/2024 260,32 BIO3163 R168886187 74550 25/05/2024 130,16

BIO5979 R168762007 74630 24/05/2024 195,23 BIP4E56 A062129277 55412 07/06/2024 195,23
BIS3624 R168467857 60503 24/05/2024 0,00 BIT7383 A062123074 60501 08/06/2024 293,47
BIV9732 R168618557 60503 23/05/2024 293,47 BIV9732 R168618997 74550 23/05/2024 130,16
BIV9732 R168619657 74550 23/05/2024 130,16 BIV9732 R168619767 74550 23/05/2024 130,16
BIV9732 R168480397 74550 24/05/2024 130,16 BIV9732 R168792467 74550 24/05/2024 130,16
BIV9732 R168482267 74630 24/05/2024 195,23 BIV9732 R168792577 74550 24/05/2024 130,16
BIV9732 R168927987 74550 25/05/2024 130,16 BIV9732 R169023577 74630 25/05/2024 195,23
BIV9732 R169090127 74630 26/05/2024 195,23 BIV9732 R170579307 74550 26/05/2024 130,16
BIW1807 R168752207 60503 24/05/2024 293,47 BIX4575 R168993007 74710 25/05/2024 880,41
BIX4575 R168891247 74630 25/05/2024 195,23 BIX4575 R168891577 74630 25/05/2024 195,23
BIX4575 R168891807 74710 25/05/2024 880,41 BIX4575 R168892567 74710 25/05/2024 880,41
BIX4575 R168893337 74550 25/05/2024 130,16 BIX4575 R168994107 74710 25/05/2024 880,41
BJM1965 A061607248 67261 05/06/2024 195,23 BJX0E37 Z127216424 50020 10/06/2024 260,32
BJX4045 R168660807 74550 23/05/2024 130,16 BJX4045 R168819207 74550 25/05/2024 130,16
BJX4045 R168819747 74550 25/05/2024 130,16 BJX4045 R168954057 60503 25/05/2024 293,47
BKC7277 R168725587 74550 24/05/2024 130,16 BKM5J17 R169079897 74550 26/05/2024 130,16
BKP9149 A061921953 65300 10/06/2024 195,23 BKR3109 R168603267 74630 23/05/2024 195,23
BKT5641 R168724597 74550 24/05/2024 130,16 BKU3C65 R168441457 74550 24/05/2024 130,16
BKU3H73 R168886297 74550 25/05/2024 130,16 BKU4I91 R168740657 74550 24/05/2024 130,16
BKU6F85 R168734057 60503 24/05/2024 293,47 BLI1281 R168688077 74630 23/05/2024 195,23
BLI1281 R168755407 74550 24/05/2024 130,16 BMJ7I94 Z127271864 50020 10/06/2024 260,32
BMS9449 Z127088164 50020 10/06/2024 260,32 BMS9449 Z127279674 50020 10/06/2024 260,32
BMS9449 Z127288914 50020 10/06/2024 586,94 BMU2G36 R168909287 74630 25/05/2024 195,23
BMU3499 R169039087 74550 26/05/2024 130,16 BMU3499 R169039197 74550 26/05/2024 130,16
BMU7550 A062162363 55412 06/06/2024 195,23 BMU9712 R168974737 60503 25/05/2024 293,47
BMW2I06 R168832947 74550 25/05/2024 130,16 BMW3F46 A062077307 53800 09/06/2024 130,16
BMW3F46 A062077315 51851 09/06/2024 195,23 BMW4F18 R168907087 74550 25/05/2024 130,16
BMW6A69 R168915667 60503 25/05/2024 293,47 BMW6G14 R170571717 74550 26/05/2024 130,16
BNG6615 R169071427 74550 26/05/2024 130,16 BNH2767 R169024567 74550 25/05/2024 130,16
BNK6267 Z127120174 50020 10/06/2024 260,32 BNL7502 R168801047 74630 25/05/2024 195,23
BNW2A34 R168587537 74550 23/05/2024 130,16 BNW2659 Z127248434 50020 10/06/2024 260,32
BNY3052 R169019617 74630 25/05/2024 195,23 BNY3052 R168930297 74630 25/05/2024 195,23
BNY7249 R168757817 60503 24/05/2024 293,47 BNY7662 R168736367 60503 24/05/2024 293,47
BNZ1I37 R168698197 74550 24/05/2024 130,16 BNZ7C54 Z127199814 50020 10/06/2024 390,46
BOE2042 R169051627 74550 26/05/2024 130,16 BOK6482 A061683017 51851 06/06/2024 195,23
BOK7276 R169023687 74550 25/05/2024 130,16 BOL7H25 R168442887 74550 24/05/2024 0,00
BON6157 R169081547 74550 26/05/2024 130,16 BOO7076 R168779377 74550 24/05/2024 0,00
BOU1771 R168455097 74550 24/05/2024 130,16 BOX5A29 A061557593 51851 06/06/2024 195,23
BPB4555 R168964837 74550 25/05/2024 130,16 BPF1894 A061028582 66020 07/06/2024 293,47
BPH0724 R169051297 74550 26/05/2024 130,16 BPH0724 A061262968 51851 07/06/2024 195,23
BPH8357 R168984637 74550 25/05/2024 130,16 BPO0E74 A062007570 50100 06/06/2024 880,41
BPO0402 R168674877 74550 23/05/2024 130,16 BPO0402 Z127170334 50020 10/06/2024 260,32
BPO0402 Z127174844 50020 10/06/2024 260,32 BPO0402 Z127218304 50020 10/06/2024 390,46
BPO0402 Z127255254 50020 10/06/2024 260,32 BPO5579 A061743044 57030 06/06/2024 130,16
BPO9916 A062134300 51852 07/06/2024 195,23 BPP8136 R168781577 74550 24/05/2024 130,16
BPQ1H02 R168659257 74550 23/05/2024 130,16 BPQ4I25 A062138918 66700 06/06/2024 195,23
BPQ6F01 Z127133044 50020 10/06/2024 260,32 BPS6149 R168885637 74550 25/05/2024 130,16
BPW5F56 R168423967 56732 24/05/2024 130,16 BQA8401 Z127269664 50020 10/06/2024 586,94
BQF7B38 R169000367 74550 25/05/2024 130,16 BQG3164 R168903907 60503 25/05/2024 293,47
BQG3164 R168904007 74550 25/05/2024 130,16 BQG5663 R168246317 74550 21/05/2024 130,16
BQG5950 R168689947 74550 23/05/2024 130,16 BQG8H17 R169030177 74550 26/05/2024 130,16
BQG8H17 R169030407 74550 26/05/2024 130,16 BQG8H17 R169030947 74550 26/05/2024 130,16
BQH2995 R169029517 74550 26/05/2024 130,16 BQH4794 Z127135244 50020 10/06/2024 390,46
BQH5568 R168486227 74550 25/05/2024 130,16 BQH6383 A062167357 67690 06/06/2024 130,16
BQH7620 A061350603 76331 10/06/2024 293,47 BQJ2346 R169010707 60503 25/05/2024 293,47
BQJ4479 R168734607 74550 24/05/2024 130,16 BQJ6158 R168827997 74550 25/05/2024 130,16
BQK3180 R168737907 74550 24/05/2024 130,16 BQL2570 A061187257 51851 06/06/2024 195,23
BQM9513 A061306086 75870 06/06/2024 293,47 BQO2C89 R168438597 74550 24/05/2024 130,16
BQO6777 R168935467 74550 25/05/2024 130,16 BQU1H38 R168734387 74550 24/05/2024 130,16
BQU1H89 Z127108954 50020 10/06/2024 260,32 BQU1J13 R168429687 60503 24/05/2024 0,00
BQU2I44 A061074304 76331 10/06/2024 293,47 BQU2J44 Z127129524 50020 10/06/2024 260,32
BQU2J44 Z127197284 50020 10/06/2024 260,32 BQU3F83 R168894007 74550 25/05/2024 130,16
BQU4380 A061276071 76331 08/06/2024 293,47 BQU9C74 R169006637 60503 25/05/2024 293,47
BQV9610 A061946948 55680 06/06/2024 195,23 BQV9664 A061171245 51851 06/06/2024 195,23
BQY1A99 R168453117 60503 24/05/2024 293,47 BRE1790 R168948777 60503 25/05/2024 293,47
BRI8662 R170573037 74550 26/05/2024 130,16 BRK5339 A061117933 60501 08/06/2024 293,47
BRM7700 R168593587 74550 23/05/2024 130,16 BRN5H42 R168431997 60503 24/05/2024 293,47
BRP4A08 R169008287 60503 25/05/2024 293,47 BRP5E24 R168875407 74550 25/05/2024 130,16
BRQ0546 R168594797 60503 23/05/2024 293,47 BRQ1J62 A061171369 75870 07/06/2024 293,47
BRQ2G55 R168449927 56732 24/05/2024 130,16 BRQ9I31 R169032597 74550 26/05/2024 0,00
BRY1A95 R168451687 74550 24/05/2024 130,16 BRY7779 Z127250634 50020 10/06/2024 260,32
BRY7779 Z127287594 50020 10/06/2024 260,32 BRZ1361 A061034396 53980 10/06/2024 88,38
BSA5J39 A061251176 55920 04/06/2024 130,16 BSG6C24 Z127184744 50020 10/06/2024 0,00
BSP5299 A061737737 70561 07/06/2024 293,47 BSQ5C78 A062129633 55412 08/06/2024 195,23
BSS9461 R168865177 60503 25/05/2024 293,47 BSX4F48 R169083637 74550 26/05/2024 130,16
BSX5E15 A061350298 50450 05/06/2024 293,47 BSX9E50 Z127282754 50020 10/06/2024 260,32
BSY2484 R168680487 74550 23/05/2024 130,16 BSY3E51 R168452907 74550 24/05/2024 130,16
BSY7I74 R168738677 74550 24/05/2024 130,16 BSZ1F19 R168456307 74550 24/05/2024 130,16
BSZ1790 R169013787 56732 25/05/2024 130,16 BSZ3E75 R168965827 74550 25/05/2024 0,00
BSZ7G99 R168828437 74550 25/05/2024 130,16 BTA0E19 R170570947 74550 26/05/2024 130,16
BTA0G92 Z127285504 50020 10/06/2024 260,32 BTE1401 R168837457 74550 25/05/2024 130,16
BTE1401 R168837787 60503 25/05/2024 293,47 BTE1401 R168937447 74550 25/05/2024 130,16
BTG0893 R168918307 74550 25/05/2024 130,16 BTG3796 A061350514 60501 07/06/2024 293,47
BTG5117 R168473797 74630 24/05/2024 195,23 BTG5621 R168905657 74550 25/05/2024 130,16
BTQ4J77 R168587107 74550 23/05/2024 130,16 BTT9680 Z127169124 50020 10/06/2024 260,32
BTV7A93 R168416267 74550 24/05/2024 130,16 BTZ1A53 R168841087 74550 25/05/2024 0,00
BTZ2F51 R168435627 74550 24/05/2024 130,16 BTZ2288 R168893667 74550 25/05/2024 130,16
BTZ4D04 A061737664 67261 06/06/2024 195,23 BTZ4D04 A061737672 66532 06/06/2024 195,23
BTZ5C76 R168874527 74630 25/05/2024 195,23 BTZ7D71 Z127254044 50020 10/06/2024 260,32
BTZ9G25 Z127180894 50020 10/06/2024 260,32 BUF3135 R167998597 74630 19/05/2024 195,23
BUF8G26 R168807757 74550 25/05/2024 130,16 BUG0258 R168897737 74550 25/05/2024 130,16
BUI1612 R168980347 74550 25/05/2024 130,16 BUI1612 R168866937 74550 25/05/2024 130,16
BUL0311 Z127189144 50020 10/06/2024 260,32 BUO2480 Z127145804 50020 10/06/2024 260,32
BUS1060 R168709197 74550 24/05/2024 130,16 BUU4202 R168825577 74550 25/05/2024 130,16
BUU4202 R168825797 74550 25/05/2024 130,16 BUV0E38 R169017087 74550 25/05/2024 130,16
BUV5097 R168998607 74550 25/05/2024 130,16 BUW3480 R168471607 74550 24/05/2024 130,16
BUW3480 R168954937 74550 25/05/2024 130,16 BUW3480 R169035237 74550 26/05/2024 130,16
BUW6917 Z127128424 50020 10/06/2024 260,32 BUW7993 A061251184 60501 06/06/2024 293,47
BVI2H05 Z127271644 50020 10/06/2024 260,32 BVM7B12 Z127192884 50020 10/06/2024 260,32
BVN2J07 R168465767 60503 24/05/2024 293,47 BVN3H55 A062006930 55500 06/06/2024 130,16
BVN4B43 A062129064 55412 07/06/2024 195,23 BVS6440 A062148492 55413 10/06/2024 195,23
BVT0014 Z127285284 50020 10/06/2024 260,32 BVT2F05 A062014194 57030 05/06/2024 130,16
BVT6I58 R168899937 74550 25/05/2024 130,16 BVT8D72 Z127205314 50020 10/06/2024 260,32
BWC5258 R168999817 60503 25/05/2024 0,00 BWC5460 R168993437 60503 25/05/2024 293,47
BWG9A81 A061134404 76332 08/06/2024 293,47 BWH5E59 R168848897 74550 25/05/2024 0,00
BWI3C99 R168454437 74550 24/05/2024 130,16 BWI5488 R169002127 74550 25/05/2024 130,16
BWI5488 R169002237 74630 25/05/2024 195,23 BWJ8G72 R168645397 74550 23/05/2024 0,00
BWL1B40 A062162649 55412 10/06/2024 195,23 BWM0659 A061722730 55417 10/06/2024 0,00
BWM7A82 Z127149764 50020 10/06/2024 260,32 BWM7A82 Z127149874 50020 10/06/2024 260,32
BWN2C22 A061306094 60501 07/06/2024 293,47 BWO0B34 Z127205204 50020 10/06/2024 586,94
BWR6826 A061598370 51851 08/06/2024 195,23 BWR7C08 R169049537 60503 26/05/2024 293,47
BWT9A68 R168871667 74630 25/05/2024 195,23 BWT9900 R168457077 74550 24/05/2024 130,16
BWV3A86 R168639127 74550 23/05/2024 130,16 BWV3C72 Z127203664 50020 10/06/2024 260,32
BWV3065 R168959007 74550 25/05/2024 130,16 BWV4179 A062134068 66532 07/06/2024 195,23
BWW5B84 R168445207 74550 24/05/2024 130,16 BWY5D35 R170577007 74550 26/05/2024 130,16
BXC5B09 A062129196 58191 07/06/2024 880,41 BXD1G85 Z127125234 50020 10/06/2024 260,32
BXD5H21 Z127120394 50020 10/06/2024 260,32 BXD6004 A061350441 55680 07/06/2024 195,23
BXD7F93 R168643307 60503 23/05/2024 293,47 BXD8111 A062128890 55412 06/06/2024 195,23
BXO8J71 R168640667 74550 23/05/2024 130,16 BXP0A83 A061751853 57200 10/06/2024 195,23
BXP0G47 R168840867 74550 25/05/2024 130,16 BXQ0793 A061061512 76331 07/06/2024 293,47
BXQ0920 R168838337 74550 25/05/2024 130,16 BXR9516 R168774107 74630 24/05/2024 195,23
BXY1J23 A061084261 55500 05/06/2024 130,16 BXZ0200 Z127146024 50020 10/06/2024 260,32
BXZ1D83 Z127118194 50020 10/06/2024 390,46 BXZ8064 A061658241 76331 07/06/2024 293,47
BYA7F99 A062133886 54521 06/06/2024 0,00 BYB3H24 R168861007 60503 25/05/2024 293,47
BYD1C46 R168465547 74550 24/05/2024 130,16 BYE7C49 A061134307 76332 07/06/2024 293,47
BYI0E50 R168985297 60503 25/05/2024 293,47 BYI0H52 R168594807 74550 23/05/2024 130,16
BYI2B46 Z127160004 50020 10/06/2024 260,32 BYI2G14 Z127232484 50020 10/06/2024 390,46
BYI4H74 A062134360 56222 07/06/2024 88,38 BYI5H96 R169070437 74550 26/05/2024 130,16
BYI7227 A062129323 55412 07/06/2024 195,23 BYI7802 R168886847 74550 25/05/2024 130,16
BYI8405 R168746607 74550 24/05/2024 130,16 BYJ0J64 R169006207 74550 25/05/2024 130,16
BYJ2812 Z127236994 50020 10/06/2024 260,32 BYJ4620 R169088257 74550 26/05/2024 130,16
BYJ5C71 R168737577 74550 24/05/2024 130,16 BYJ7E87 R168588857 74550 23/05/2024 130,16
BYJ8282 Z127175504 50020 10/06/2024 260,32 BYK1940 R168848237 60503 25/05/2024 293,47
BYK1940 R168848457 74630 25/05/2024 195,23 BYK1940 R168848567 74630 25/05/2024 195,23
BYK1940 R168982437 74710 25/05/2024 880,41 BYL1J63 R168888167 74630 25/05/2024 195,23
BYL1056 R168416157 74550 24/05/2024 130,16 BYL1056 R168486007 74550 25/05/2024 130,16
BYL1465 A061328667 65992 05/06/2024 293,47 BYL3B31 R168912587 74550 25/05/2024 130,16
BYL3203 R168178887 74550 21/05/2024 130,16 BYL3966 R168672457 74550 23/05/2024 130,16
BYL5A42 A061731984 67261 06/06/2024 195,23 BYL8821 R168648697 60503 23/05/2024 293,47
BYL9J34 Z127100594 50020 10/06/2024 390,46 BYM3396 R168594577 74550 23/05/2024 130,16
BYO7D65 R168829537 74550 25/05/2024 130,16 BYO7D65 R168829867 74550 25/05/2024 130,16
BYP0A61 R168717007 74550 24/05/2024 130,16 BYP0F92 Z127165274 50020 10/06/2024 260,32
BYP3D78 R168629557 60503 23/05/2024 293,47 BYP3F42 A061128110 55414 07/06/2024 195,23
BYP6331 Z127260104 50020 10/06/2024 260,32 BYP7774 A062129447 55412 08/06/2024 195,23
BYP8H13 Z127237544 50020 10/06/2024 0,00 BYQ2A60 R168850327 74550 25/05/2024 130,16
BYQ3B88 Z127240404 50020 10/06/2024 260,32 BYQ5A73 R168556517 74550 22/05/2024 130,16
BYQ5G77 R168680047 74550 23/05/2024 130,16 BYQ8J74 R168766177 74550 24/05/2024 130,16
BYR0660 R168623287 74550 23/05/2024 130,16 BYR7046 R168953837 74550 25/05/2024 130,16
BYR7587 A061693683 67261 06/06/2024 195,23 BYR8D59 R168732187 74550 24/05/2024 130,16
BYR9091 R168590407 74550 23/05/2024 130,16 BYR9091 R168770357 74550 24/05/2024 130,16
BYR9091 R168812607 74630 25/05/2024 195,23 BYR9091 R168812707 74550 25/05/2024 130,16
BYR9091 R168946357 74550 25/05/2024 130,16 BYU2529 R168614487 74630 23/05/2024 195,23
BYU2529 R168653757 74550 23/05/2024 130,16 BYU2529 R168672567 74550 23/05/2024 130,16
BYU2529 R168689067 74550 23/05/2024 130,16 BYU2529 R168718217 74550 24/05/2024 130,16
BYU2529 R168718437 74630 24/05/2024 195,23 BYU2529 R168755507 74630 24/05/2024 195,23
BYU2529 R168455207 60503 24/05/2024 293,47 BYU2529 R168774537 74550 24/05/2024 130,16
BYU2529 R168476107 74550 24/05/2024 130,16 BYU2529 R168796977 74550 24/05/2024 130,16
BYU2529 R168484907 74630 24/05/2024 195,23 BYU2529 R168850437 74630 25/05/2024 195,23
BYU2529 R168884107 74630 25/05/2024 195,23 BYU2529 R168884977 74550 25/05/2024 130,16
BYU2529 R168989257 74550 25/05/2024 130,16 BYU2529 R168911267 74630 25/05/2024 195,23
BYU2529 R169021707 74550 25/05/2024 130,16 BYU2529 R169023137 74630 25/05/2024 195,23

https://portal.emdec.com.br/webprotocolo


55Campinas, sexta-feira, 02 de agosto de 2024 Diário Oficial do Município de Campinas

BYU2529 R169024237 74630 25/05/2024 195,23 BYU2529 R169025997 74710 25/05/2024 880,41
BYU2529 R169026107 74630 25/05/2024 195,23 BYV0482 R168599087 74550 23/05/2024 130,16
BYW0F64 R168995967 74550 25/05/2024 130,16 BYW3I91 A061578442 55500 06/06/2024 130,16
BYW6J27 A062014550 57030 10/06/2024 130,16 BYX0H35 Z127270764 50020 10/06/2024 260,32
BYX3B49 Z127193544 50020 10/06/2024 260,32 BYX3F12 Z127165604 50020 10/06/2024 586,94
BYX8G21 A062162606 55412 10/06/2024 195,23 BYY2476 R168707987 60503 24/05/2024 293,47
BYY5C44 R168856707 74550 25/05/2024 130,16 BYZ4G74 A061568056 73400 07/06/2024 130,16
BYZ8500 R168389207 60503 23/05/2024 293,47 BYZ9C12 R168733397 74550 24/05/2024 130,16
BZA2G75 R168432767 56732 24/05/2024 130,16 BZA2278 R168860557 74550 25/05/2024 130,16
BZA4411 R168475667 74550 24/05/2024 130,16 BZA5J90 R168842307 60503 25/05/2024 293,47
BZA6657 Z127225554 50020 10/06/2024 260,32 BZA7C01 Z127203884 50020 10/06/2024 260,32
BZB0628 Z127244704 50020 10/06/2024 586,94 BZB3F95 Z127197944 50020 10/06/2024 260,32
BZB4E95 Z127230284 50020 10/06/2024 260,32 BZB4239 R169050747 74550 26/05/2024 130,16
BZB6E44 Z127267574 50020 10/06/2024 260,32 BZB7J04 R168861437 74550 25/05/2024 130,16
BZB8F19 Z127145704 50020 10/06/2024 260,32 BZC2706 R168803907 74550 25/05/2024 130,16
BZD0940 R170568087 74550 26/05/2024 0,00 BZE8I16 Z127279014 50020 10/06/2024 260,32
BZE8161 A061972078 54525 06/06/2024 195,23 BZF0F01 R168708647 74550 24/05/2024 130,16
BZF0F01 Z127087724 50020 10/06/2024 260,32 BZF1H62 R168433427 74550 24/05/2024 130,16
BZF2J27 R168731967 74550 24/05/2024 130,16 BZF3B68 Z127136344 50020 10/06/2024 586,94
BZF3D47 R168775527 74550 24/05/2024 130,16 BZF6597 Z127125674 50020 10/06/2024 260,32
BZF9D14 R168969907 60503 25/05/2024 293,47 BZG2B73 A062167527 55500 07/06/2024 0,00
BZG2D65 Z127260974 50020 10/06/2024 260,32 BZG8D09 R168862097 74550 25/05/2024 130,16
BZH5559 A061678463 60501 07/06/2024 293,47 BZJ0780 A062134459 51851 09/06/2024 195,23
BZK0B86 R168442337 74550 24/05/2024 130,16 BZK0867 R168626587 74550 23/05/2024 130,16
BZK4555 R168996517 74550 25/05/2024 130,16 BZL0A73 R168746707 74550 24/05/2024 0,00
BZL1005 R168814247 74550 25/05/2024 130,16 BZL5B51 Z127169234 50020 10/06/2024 260,32
BZL9J04 Z127135024 50020 10/06/2024 260,32 BZP5710 R168989707 74550 25/05/2024 130,16
BZQ4I54 R168669267 74630 23/05/2024 195,23 BZQ4716 R168757267 60503 24/05/2024 293,47
BZR1J67 Z127166814 50020 10/06/2024 260,32 BZR3A34 Z127196734 50020 10/06/2024 260,32
BZR5A21 Z127215324 50020 10/06/2024 260,32 BZR6949 R168780587 74550 24/05/2024 130,16
BZR6949 R168819087 74710 25/05/2024 880,41 BZV6B45 R168467637 60503 24/05/2024 293,47
BZV7B22 Z127201794 50020 10/06/2024 260,32 BZV7B22 Z127201904 50020 10/06/2024 390,46
BZX5A73 Z127104554 50020 10/06/2024 260,32 BZZ9I39 R168819307 74550 25/05/2024 130,16
BZZ9779 R168733617 74630 24/05/2024 195,23 CAC6F22 R168827007 74630 25/05/2024 195,23
CAC7340 R168823607 74630 25/05/2024 195,23 CAC7340 R168824697 74550 25/05/2024 130,16
CAH7320 R168710297 74550 24/05/2024 130,16 CAH8F06 Z127202124 50020 10/06/2024 260,32
CAH8F06 Z127213784 50020 10/06/2024 260,32 CAK3765 R168632307 60503 23/05/2024 293,47
CAM2H24 R168849007 74550 25/05/2024 130,16 CAO6B84 R168843507 74550 25/05/2024 0,00
CAQ0531 R168366007 60503 23/05/2024 293,47 CAQ0531 R168956477 60503 25/05/2024 293,47
CAQ6211 A061972213 51851 07/06/2024 195,23 CAV4862 R168002997 74550 20/05/2024 130,16
CAZ8284 R169016757 74550 25/05/2024 130,16 CAZ8284 R169023357 74550 25/05/2024 130,16
CBH6183 R168440467 74550 24/05/2024 130,16 CBK7627 A061584736 76331 06/06/2024 293,47
CBN4908 R168433097 74630 24/05/2024 195,23 CBN6815 R168439917 74550 24/05/2024 130,16
CBR6656 R168664107 60503 23/05/2024 293,47 CBV1H54 Z127169564 50020 10/06/2024 390,46
CBX6G24 A061128161 60501 09/06/2024 293,47 CBY1313 R168673227 74550 23/05/2024 130,16
CBY1313 R168676087 74550 23/05/2024 130,16 CBY1313 R168676197 74550 23/05/2024 130,16
CBY1313 R168775087 74550 24/05/2024 130,16 CBY1313 R169015547 74550 25/05/2024 130,16
CBZ1436 A062162533 55412 07/06/2024 195,23 CCC4168 R168910167 74550 25/05/2024 130,16
CCG7010 R168928977 74550 25/05/2024 130,16 CCI7D06 R168452127 60503 24/05/2024 293,47
CCL5447 R168750227 74550 24/05/2024 130,16 CCU0780 A061098203 75870 07/06/2024 293,47
CCU1I76 A061572908 76332 06/06/2024 293,47 CCW7E94 R168436837 56732 24/05/2024 130,16
CCW7570 A061557615 51851 06/06/2024 195,23 CCW9F65 A061972159 51851 07/06/2024 195,23
CCZ1153 R168459387 60503 24/05/2024 293,47 CDM0H56 R168750557 74550 24/05/2024 130,16
CDM0J58 R168726027 74550 24/05/2024 130,16 CDR0066 R168650457 74550 23/05/2024 130,16
CDR0921 Z127278684 50020 10/06/2024 260,32 CDR0921 Z127280444 50020 10/06/2024 260,32
CDR1198 Z127277144 50020 10/06/2024 260,32 CDR5E39 A061134510 52070 08/06/2024 88,38
CDR6686 A061982022 76331 10/06/2024 293,47 CDR7A37 R168729327 74550 24/05/2024 0,00
CDU5573 A061406587 52311 05/06/2024 130,16 CDU6421 R168707657 74550 24/05/2024 130,16
CDU6793 R168737687 74550 24/05/2024 130,16 CDV8849 A061134439 51851 08/06/2024 195,23
CDW2748 R170573697 74550 26/05/2024 130,16 CDW4450 R169014777 74550 25/05/2024 130,16
CDW5899 A062128432 55412 05/06/2024 195,23 CDW6349 R168757927 74550 24/05/2024 130,16
CDW8990 R168627687 74550 23/05/2024 130,16 CEC2321 R169006307 60503 25/05/2024 293,47
CEC2321 A062134394 51851 09/06/2024 195,23 CED0208 R168918747 74550 25/05/2024 130,16
CEG7177 A062042260 54521 06/06/2024 195,23 CEI1289 R168350707 74550 23/05/2024 130,16
CEI1289 R168595237 60503 23/05/2024 293,47 CEI1289 R168704027 74550 24/05/2024 130,16
CEI1289 R168895107 74630 25/05/2024 195,23 CEJ3F68 R168627577 74550 23/05/2024 130,16
CEM2909 R168462247 74630 24/05/2024 195,23 CEM2909 R168768267 74630 24/05/2024 195,23
CEM2909 R168768597 74630 24/05/2024 195,23 CEM2909 A061718074 51851 07/06/2024 195,23
CEX3392 R169038207 74630 26/05/2024 195,23 CEY3006 R168789827 74550 24/05/2024 130,16
CFD4D64 R168604917 74550 23/05/2024 130,16 CFE4463 A062134335 55500 07/06/2024 130,16
CFG1029 R169039417 74550 26/05/2024 130,16 CFG4A66 R168653107 74550 23/05/2024 130,16
CFH2H38 R168869027 74550 25/05/2024 130,16 CFH2H38 R168870677 74550 25/05/2024 130,16
CFL9799 R169066037 74550 26/05/2024 130,16 CFM1538 R168484577 74550 24/05/2024 130,16
CFM2507 A061196310 75870 07/06/2024 293,47 CFM2507 A061196353 75870 07/06/2024 293,47
CFP7173 R168600627 60503 23/05/2024 293,47 CFP7173 R168958017 60503 25/05/2024 293,47
CFP7173 R169069997 74550 26/05/2024 130,16 CFW0253 R168944597 74550 25/05/2024 130,16
CFZ0I34 R168656177 74550 23/05/2024 130,16 CFZ1855 Z127136674 50020 10/06/2024 260,32
CFZ7308 Z127126664 50020 10/06/2024 260,32 CFZ7308 Z127183864 50020 10/06/2024 390,46
CFZ9I94 Z127181774 50020 10/06/2024 0,00 CFZ9J52 R169064607 74550 26/05/2024 130,16
CGC5471 R168803027 74630 25/05/2024 195,23 CGC5471 R168932937 74550 25/05/2024 130,16
CGG5A33 R168906867 74630 25/05/2024 195,23 CGL4449 Z127237434 50020 10/06/2024 260,32
CGP0795 A061286301 60501 06/06/2024 293,47 CGR7E02 R168964287 74550 25/05/2024 130,16
CGS5225 R168938547 74550 25/05/2024 130,16 CGT4B43 R168888387 74550 25/05/2024 130,16
CGX0904 Z127286054 50020 10/06/2024 260,32 CGZ8828 A061718279 51851 10/06/2024 195,23
CHC7859 A061028620 51851 07/06/2024 195,23 CHH6H62 R168794557 74550 24/05/2024 130,16
CHI4199 R168999157 74550 25/05/2024 130,16 CHJ3322 Z127231164 50020 10/06/2024 390,46
CHJ5390 Z127169674 50020 10/06/2024 260,32 CHJ5390 Z127169784 50020 10/06/2024 390,46
CHJ5390 Z127169904 50020 10/06/2024 260,32 CHM0291 R168607887 74550 23/05/2024 130,16
CHM0291 R168685007 74550 23/05/2024 130,16 CHM0291 R168817107 74550 25/05/2024 130,16
CHM0291 R169030507 74550 26/05/2024 130,16 CHN2490 R168986617 60503 25/05/2024 293,47
CHN8422 R168755067 60503 24/05/2024 293,47 CHP8550 R169064167 74550 26/05/2024 130,16
CHQ2025 R168690507 74550 23/05/2024 130,16 CHQ2578 R168662557 74630 23/05/2024 195,23
CHQ5H51 R169062077 74630 26/05/2024 195,23 CHS2723 R168843947 74550 25/05/2024 130,16
CHU0139 R168827117 74550 25/05/2024 130,16 CHY5595 R168856157 74550 25/05/2024 130,16
CIA4250 R169039747 74550 26/05/2024 130,16 CII3J04 A061077702 51851 06/06/2024 195,23
CIL5886 R168923477 74550 25/05/2024 130,16 CIN2E50 R168893777 74550 25/05/2024 130,16
CIR3979 R168684227 74550 23/05/2024 130,16 CIS7768 A061743001 57030 06/06/2024 130,16
CIX8C69 A061196400 75870 07/06/2024 293,47 CIY3G33 Z127120724 50020 10/06/2024 260,32
CIY5C22 R168832397 74550 25/05/2024 130,16 CIY6378 R168881017 74630 25/05/2024 195,23
CJD2775 R169007737 74630 25/05/2024 195,23 CJD4E29 R168716237 60503 24/05/2024 293,47
CJD4E29 R168716897 60503 24/05/2024 293,47 CJD7553 A061657997 51852 06/06/2024 195,23
CJH5907 A061276136 51851 08/06/2024 195,23 CJO1784 R168979247 60503 25/05/2024 293,47
CJR1204 R168854287 74550 25/05/2024 130,16 CJY0636 R168596777 74550 23/05/2024 130,16
CJY1249 A061098130 56900 07/06/2024 195,23 CJY2079 R168591937 74550 23/05/2024 130,16
CJY3672 R168331347 74550 22/05/2024 130,16 CJY3672 R168985737 74550 25/05/2024 130,16
CJY6J82 R168488097 74550 25/05/2024 130,16 CJY6J82 R168488107 74550 25/05/2024 130,16
CJY9884 R168730427 74550 24/05/2024 130,16 CKA6D71 A061084172 55500 05/06/2024 130,16
CKC5067 R168705127 60503 24/05/2024 293,47 CKC9932 R168752537 60503 24/05/2024 293,47
CKD0333 R169037007 74550 26/05/2024 130,16 CKD1294 R168903787 60503 25/05/2024 293,47
CKD2F01 A061602602 52312 07/06/2024 130,16 CKD2328 R169025447 74630 25/05/2024 195,23
CKD2680 R168795767 74550 24/05/2024 130,16 CKD2680 R168796097 74550 24/05/2024 130,16
CKD2680 R168805997 74550 25/05/2024 130,16 CKD6880 R168600407 60503 23/05/2024 293,47
CKE1799 R168761117 74550 24/05/2024 130,16 CKE6436 R168657057 60503 23/05/2024 293,47
CKE6436 R170580517 74630 26/05/2024 195,23 CKE6436 R170581177 74630 26/05/2024 195,23
CKI3966 A061034213 60501 07/06/2024 293,47 CKO8G09 R168835037 74550 25/05/2024 130,16
CKU2F01 Z127155604 50020 10/06/2024 0,00 CKU9A57 Z127238424 50020 10/06/2024 260,32
CKX3228 R168762767 74550 24/05/2024 130,16 CKX3228 R168768047 74550 24/05/2024 130,16
CKX3228 R168769367 74550 24/05/2024 130,16 CKX7166 R168632087 74550 23/05/2024 130,16
CLD7I80 R168476547 74630 24/05/2024 195,23 CLD7I80 R168787847 74550 24/05/2024 130,16
CLD7I80 R169040077 74710 26/05/2024 880,41 CLE1317 R168697207 74550 24/05/2024 130,16
CLG8H32 A062129455 55412 08/06/2024 195,23 CLH0506 R168452017 56732 24/05/2024 130,16
CLJ3172 Z127109174 50020 10/06/2024 260,32 CLJ7J71 Z127140744 50020 10/06/2024 260,32
CLL6H73 R168970227 74550 25/05/2024 130,16 CLL6H73 R168970337 74550 25/05/2024 130,16
CLL8J83 R168867597 74630 25/05/2024 195,23 CLL8142 A061243360 51851 07/06/2024 195,23
CLM0853 R167876507 74630 20/05/2024 195,23 CLO8J92 A062134203 58434 07/06/2024 0,00
CLR3E23 Z127271534 50020 10/06/2024 260,32 CLU0H38 R168427817 60503 24/05/2024 293,47
CME0662 A062123112 51851 08/06/2024 195,23 CME6330 R168865397 74550 25/05/2024 130,16
CME6330 R168871557 74630 25/05/2024 195,23 CME6330 R169026767 74630 25/05/2024 195,23
CMF0C42 R168433537 74550 24/05/2024 130,16 CMI1H11 R168696547 74550 24/05/2024 130,16
CMI1H11 R168696657 74550 24/05/2024 130,16 CMJ3262 R168902467 60503 25/05/2024 293,47
CMJ3262 R168902687 60503 25/05/2024 293,47 CML5050 R168836027 74550 25/05/2024 130,16
CML5616 A061196230 60501 05/06/2024 293,47 CMM7573 A061718325 60501 10/06/2024 293,47
CMT8614 R168989037 74550 25/05/2024 130,16 CMW0G01 R168435737 74630 24/05/2024 195,23
CMW5250 R168617347 60503 23/05/2024 293,47 CMW5250 R168692807 74550 24/05/2024 130,16
CMW5250 R168734827 60503 24/05/2024 293,47 CMW5250 R168735607 74550 24/05/2024 130,16
CMW5250 R168442007 74550 24/05/2024 130,16 CMW5250 R168487657 74550 25/05/2024 130,16
CMW5250 R168801487 74550 25/05/2024 130,16 CMW5250 R168801607 74550 25/05/2024 130,16
CMW5250 R168801707 74550 25/05/2024 130,16 CMW5250 R168859237 74550 25/05/2024 130,16
CMW9A88 Z127287814 50020 10/06/2024 390,46 CNA5634 Z127200474 50020 10/06/2024 390,46
CNA6D12 R168656727 74550 23/05/2024 130,16 CNE9458 R168811937 74630 25/05/2024 195,23
CNI8D56 R168603377 74550 23/05/2024 130,16 CNK0E23 R168621967 74550 23/05/2024 130,16
CNM8386 R168883217 74630 25/05/2024 195,23 CNM8386 R168884317 74550 25/05/2024 130,16
CNP4946 Z127276484 50020 10/06/2024 586,94 CNQ2151 R167708417 74550 18/05/2024 0,00
CNQ2692 R168690607 74550 23/05/2024 130,16 CNQ2692 R168690937 74550 23/05/2024 130,16
CNQ2692 R168691927 74550 24/05/2024 130,16 CNQ4117 Z127153724 50020 10/06/2024 260,32
CNQ5429 A061992052 54521 06/06/2024 195,23 CNQ7323 A062128688 76331 06/06/2024 293,47
CNR3B16 A061117771 55500 06/06/2024 130,16 CNR5F63 R168462807 60503 24/05/2024 293,47
CNR5351 R169015327 74550 25/05/2024 130,16 CNR8A80 R168444317 74550 24/05/2024 130,16
CNR8I40 R168915447 60503 25/05/2024 293,47 CNR8J79 R169086387 74550 26/05/2024 130,16
CNT7C00 A061028612 51851 07/06/2024 195,23 CNV8386 R168884207 60503 25/05/2024 293,47
COA9674 A061718112 60501 07/06/2024 293,47 COB4560 A061092353 51851 06/06/2024 195,23
COB9F05 Z127099824 50020 10/06/2024 260,32 COC0B20 R168963077 74550 25/05/2024 130,16
COC7720 Z127253604 50020 10/06/2024 586,94 COD1797 R168875077 74550 25/05/2024 130,16
COF3E06 Z127195854 50020 10/06/2024 260,32 COF4G68 R169011917 60503 25/05/2024 293,47
COH0742 R169034247 74550 26/05/2024 130,16 COI1526 A061658136 51852 06/06/2024 195,23
COJ2105 A061718031 51851 06/06/2024 195,23 COT1962 Z127131504 50020 10/06/2024 260,32
COT1962 Z127131614 50020 10/06/2024 260,32 COT1962 Z127170884 50020 10/06/2024 390,46
COT1962 Z127178034 50020 10/06/2024 260,32 COY5156 R168944817 74550 25/05/2024 130,16
COY6009 A062128882 55412 06/06/2024 195,23 COZ3327 A061654530 55412 10/06/2024 195,23
COZ5B38 R169003557 74550 25/05/2024 130,16 COZ5454 R168220247 74550 21/05/2024 130,16
CPC0097 A062134416 51851 09/06/2024 195,23 CPE2665 R169033477 74710 26/05/2024 880,41

CPE2665 R169038317 74550 26/05/2024 130,16 CPE8750 R168603157 74630 23/05/2024 195,23
CPE8750 R168871997 74550 25/05/2024 130,16 CPI8990 R168395587 60503 23/05/2024 293,47
CPJ1886 Z127102354 50020 10/06/2024 586,94 CPK0238 R168892897 74550 25/05/2024 130,16
CPL4495 R168615807 74550 23/05/2024 130,16 CPM0634 A062133932 66532 06/06/2024 195,23
CPM0634 A061718287 51851 10/06/2024 195,23 CPP2A31 R168633737 74630 23/05/2024 195,23
CPP3B08 R168054037 74550 20/05/2024 130,16 CPQ9816 A061737761 55411 10/06/2024 195,23
CPR6722 Z127204544 50020 10/06/2024 586,94 CPU1811 R168967587 60503 25/05/2024 293,47
CPU2526 A062139507 51852 08/06/2024 195,23 CPU4217 A061486610 51930 06/06/2024 293,47
CPU6J45 R168746047 74550 24/05/2024 0,00 CPU6584 A061328748 67261 06/06/2024 195,23
CPU6584 A061328756 65992 06/06/2024 293,47 CPU9A97 R168675107 74550 23/05/2024 130,16
CPY7005 A061693527 55412 05/06/2024 195,23 CPZ4360 Z127213124 50020 10/06/2024 586,94
CPZ8074 A062142907 55412 10/06/2024 195,23 CQJ3065 R169055807 60503 26/05/2024 293,47
CQK6F92 A061718155 51851 07/06/2024 195,23 CQQ1664 R168460157 74630 24/05/2024 195,23
CQR2765 R168973087 56732 25/05/2024 130,16 CQS4731 R168632747 74550 23/05/2024 130,16
CQS4731 R168662227 74550 23/05/2024 130,16 CQS4731 R168971547 74630 25/05/2024 195,23
CQU0I35 R168633847 74550 23/05/2024 130,16 CQU5546 R168857477 74550 25/05/2024 130,16
CQU6F25 R168876507 60503 25/05/2024 293,47 CQU6F25 R168879807 60503 25/05/2024 293,47
CQU8B66 A062139051 66371 08/06/2024 195,23 CQU8B66 A062139060 66532 08/06/2024 195,23
CQU9G84 Z127205534 50020 10/06/2024 390,46 CQW4B78 A062142869 55412 10/06/2024 195,23
CQZ1A11 R168832727 74550 25/05/2024 130,16 CRC0979 R169058997 74630 26/05/2024 195,23
CRD8267 A061028558 55500 06/06/2024 130,16 CRF7H60 A061683440 55412 07/06/2024 195,23
CRF8094 A061694000 55412 08/06/2024 195,23 CRI0F74 R168895207 74630 25/05/2024 195,23
CRJ9079 A061034167 58511 06/06/2024 130,16 CRK3H21 Z127271094 50020 10/06/2024 260,32
CRM2I33 R168794337 74550 24/05/2024 130,16 CRN4J67 R168689177 74550 23/05/2024 130,16
CRN6344 A061406609 73662 06/06/2024 130,16 CRO0025 R168866057 74550 25/05/2024 130,16
CRO1722 A061664802 51852 06/06/2024 195,23 CRO2F88 R168636707 74550 23/05/2024 130,16
CRO4E96 R168994977 74550 25/05/2024 130,16 CRO4E96 R169018297 74550 25/05/2024 130,16
CRO4E96 R168927767 74550 25/05/2024 130,16 CRP6G17 Z127288704 50020 10/06/2024 390,46
CRS6G36 R168482157 74550 24/05/2024 130,16 CRT8941 Z127182764 50020 10/06/2024 586,94
CRU0062 R168774317 74550 24/05/2024 130,16 CRW0F12 R168909727 74550 25/05/2024 130,16
CRY3780 R168851647 74550 25/05/2024 130,16 CRY4442 R168812817 74550 25/05/2024 130,16
CRY4442 R168813367 74550 25/05/2024 130,16 CRY4442 R168929307 74630 25/05/2024 195,23
CSA0H42 R168433317 74550 24/05/2024 130,16 CSA0I12 A062129463 55412 08/06/2024 195,23
CSA4F92 R168769917 74550 24/05/2024 130,16 CSA6903 R169059657 60503 26/05/2024 293,47
CSB8G81 A061128153 60681 09/06/2024 195,23 CSC9733 A062139604 54521 08/06/2024 195,23
CSI6669 A061117755 76332 06/06/2024 293,47 CSK7I11 A061564395 55500 08/06/2024 130,16
CSK9B99 R168767167 74550 24/05/2024 130,16 CSP4A83 R168795657 74550 24/05/2024 130,16
CSZ1976 R168805557 74550 25/05/2024 130,16 CSZ1976 R168805777 74710 25/05/2024 880,41
CSZ1976 R168875627 74550 25/05/2024 130,16 CSZ8J95 Z127112584 50020 10/06/2024 586,94
CTD9400 R168430457 74550 24/05/2024 130,16 CTF7334 R168861657 74550 25/05/2024 130,16
CTF7334 R168988597 74550 25/05/2024 130,16 CTF8E40 R168670917 74630 23/05/2024 195,23
CTL4D61 A061564352 76331 07/06/2024 0,00 CTN4H26 R168823597 74550 25/05/2024 130,16
CTN4H26 R168955597 74550 25/05/2024 130,16 CTN4H26 Z127111924 50020 10/06/2024 260,32
CTN4H26 Z127181664 50020 10/06/2024 260,32 CTN4H26 Z127197064 50020 10/06/2024 586,94
CTP4282 R168706007 60503 24/05/2024 293,47 CTP8F23 A061911907 75870 06/06/2024 293,47
CTP8762 R168487007 74550 25/05/2024 130,16 CTX5A57 R168342457 74550 23/05/2024 130,16
CUA8E10 Z127282314 50020 10/06/2024 260,32 CUB1523 Z127287154 50020 10/06/2024 260,32
CUB2463 Z127142724 50020 10/06/2024 260,32 CUB2467 R168610087 56732 23/05/2024 130,16
CUB3621 A061276020 76331 06/06/2024 293,47 CUB3706 A062139264 51851 08/06/2024 0,00
CUB3882 R168348177 60503 23/05/2024 293,47 CUB4G97 R168987167 74550 25/05/2024 130,16
CUB4010 A061231205 67261 06/06/2024 195,23 CUB4344 R168754077 60503 24/05/2024 293,47
CUB4363 R168713927 60503 24/05/2024 293,47 CUB4888 Z127215654 50020 10/06/2024 260,32
CUB5B47 Z127246564 50020 10/06/2024 260,32 CUB6C25 R168764747 74550 24/05/2024 130,16
CUC8A42 A061584884 55500 07/06/2024 130,16 CUD1G97 R168481937 74550 24/05/2024 130,16
CUD1G97 R168928647 74550 25/05/2024 130,16 CUD1G97 R168929207 74550 25/05/2024 130,16
CUD5255 Z127239964 50020 10/06/2024 586,94 CUE5D69 A061957028 51851 07/06/2024 195,23
CUE6876 A061694191 55412 08/06/2024 195,23 CUF0F98 A061584922 76842 10/06/2024 130,16
CUF1H12 A061281091 76331 05/06/2024 293,47 CUF9F75 A061557569 66700 06/06/2024 195,23
CUG0B87 R169035347 74550 26/05/2024 130,16 CUG1G56 R168644957 74550 23/05/2024 130,16
CUG2H29 R168814687 74550 25/05/2024 0,00 CUG2770 R168729547 74710 24/05/2024 880,41
CUG9C67 R168843407 74550 25/05/2024 130,16 CUG9E05 A061693993 55412 07/06/2024 195,23
CUG9E05 Z127139094 50020 10/06/2024 260,32 CUH7A67 R169031167 74550 26/05/2024 130,16
CUH9F87 R168430787 60503 24/05/2024 293,47 CUI9F08 R168783557 74550 24/05/2024 130,16
CUJ0098 Z127238534 50020 10/06/2024 260,32 CUJ0098 Z127256354 50020 10/06/2024 260,32
CUJ0778 A061578469 55500 06/06/2024 130,16 CUJ2D58 R168721627 74550 24/05/2024 130,16
CUJ4C16 A062138926 66532 06/06/2024 195,23 CUJ6F65 R168965717 74550 25/05/2024 130,16
CUJ7I51 R168466977 60503 24/05/2024 293,47 CUK1C75 Z127284404 50020 10/06/2024 260,32
CUK6E66 Z127112914 50020 10/06/2024 260,32 CUK8C83 R168622077 74550 23/05/2024 130,16
CUL0B57 R169036887 74550 26/05/2024 130,16 CUL1199 R169069227 74550 26/05/2024 130,16
CUL1199 A061092329 51851 06/06/2024 195,23 CUL3J09 Z127242384 50020 10/06/2024 390,46
CUM0658 Z127191014 50020 10/06/2024 260,32 CUM3E57 Z127157794 50020 10/06/2024 0,00
CUM5B14 Z127112694 50020 10/06/2024 260,32 CUN1H65 Z127267794 50020 10/06/2024 260,32
CUN7I55 R170578107 74550 26/05/2024 130,16 CUP0E59 Z127283744 50020 10/06/2024 260,32
CUP1B30 Z127272414 50020 10/06/2024 260,32 CUP5F98 Z127133814 50020 10/06/2024 260,32
CUP7D29 Z127198824 50020 10/06/2024 390,46 CUP8G90 Z127257014 50020 10/06/2024 260,32
CUQ6B49 Z127093884 50020 10/06/2024 260,32 CUQ6B49 Z127103014 50020 10/06/2024 260,32
CUR3I40 R169061087 74550 26/05/2024 130,16 CUW4D00 Z127224454 50020 10/06/2024 260,32
CUW8H70 A062167810 55500 07/06/2024 130,16 CUX0C90 R168438927 74550 24/05/2024 130,16
CUX1E87 Z127202674 50020 10/06/2024 260,32 CUX7B18 R168854837 74550 25/05/2024 130,16
CUX7B18 R168877717 74550 25/05/2024 130,16 CUX8I79 R168906647 74550 25/05/2024 130,16
CUY1C60 R168973527 74550 25/05/2024 130,16 CUY1J60 Z127219834 50020 10/06/2024 260,32
CUY5B40 R168663657 74550 23/05/2024 0,00 CUZ2G60 Z127090474 50020 10/06/2024 260,32
CUZ7F39 Z127105324 50020 10/06/2024 260,32 CVB4J23 R168934707 74550 25/05/2024 130,16
CVE0822 R169047667 60503 26/05/2024 293,47 CVE1A50 Z127158894 50020 10/06/2024 586,94
CVG4H72 R168845607 74550 25/05/2024 130,16 CVI0E88 R168722397 74550 24/05/2024 130,16
CVI0E88 Z127090694 50020 10/06/2024 260,32 CVL3I89 Z127219404 50020 10/06/2024 260,32
CVL4804 R168890587 74550 25/05/2024 130,16 CVL8I69 A061128048 76331 06/06/2024 293,47
CVP4356 R168713267 74550 24/05/2024 130,16 CVP8823 Z127224564 50020 10/06/2024 260,32
CVR2F89 Z127143494 50020 10/06/2024 260,32 CVS8G94 R168736037 74550 24/05/2024 0,00
CVT2886 R168613387 60503 23/05/2024 293,47 CVT2886 R168613497 74550 23/05/2024 130,16
CVT2886 R168613827 74630 23/05/2024 195,23 CVT7H65 A061023920 65300 05/06/2024 195,23
CVX4A05 R168734497 74550 24/05/2024 130,16 CVX5C37 R170578867 74550 26/05/2024 130,16
CVY1J67 R168664207 74550 23/05/2024 130,16 CVY9947 A061636647 55500 06/06/2024 130,16
CVZ5D49 A061196507 76331 08/06/2024 293,47 CVZ8339 R168615917 60503 23/05/2024 293,47
CWD9840 A061350450 54521 07/06/2024 195,23 CWG0A48 A061134412 51851 08/06/2024 195,23
CWG2219 A061151317 60412 07/06/2024 195,23 CWG2219 Z127275494 50020 10/06/2024 260,32
CWG2578 R168601407 74550 23/05/2024 130,16 CWG5170 A061718104 60501 07/06/2024 0,00
CWG7444 R168423307 60503 24/05/2024 293,47 CWI0H66 R168722407 74550 24/05/2024 130,16
CWN3994 R168712167 74630 24/05/2024 195,23 CWO5A80 Z127258334 50020 10/06/2024 260,32
CWP0458 R169069447 74550 26/05/2024 130,16 CWP3A05 R168976717 74630 25/05/2024 195,23
CWP4038 A062129595 55412 08/06/2024 195,23 CWP4480 R168773767 74550 24/05/2024 130,16
CWP4480 R168817547 74550 25/05/2024 130,16 CWP4480 R168818107 74630 25/05/2024 195,23
CWP4480 R168818207 74710 25/05/2024 880,41 CWY3A08 R168997837 74550 25/05/2024 130,16
CWZ7090 R167725797 74550 19/05/2024 130,16 CXC1344 A062138870 51930 06/06/2024 293,47
CXC7702 R168951197 74630 25/05/2024 195,23 CXC7702 R168979467 74710 25/05/2024 880,41
CXD1G25 R168842627 74550 25/05/2024 130,16 CXD3792 R168994427 74550 25/05/2024 130,16
CXD6015 A062142850 55412 10/06/2024 195,23 CXD8220 R168418357 74550 24/05/2024 130,16
CXD9357 R168820187 74550 25/05/2024 0,00 CXG6868 R168799397 74630 25/05/2024 195,23
CXG7E23 R168393277 56732 23/05/2024 130,16 CXH0F65 A061972035 57380 06/06/2024 293,47
CXI4H63 A061350654 55412 10/06/2024 195,23 CXI6072 R168656397 74550 23/05/2024 130,16
CXI7263 R168642317 74550 23/05/2024 130,16 CXJ7601 R168641437 74550 23/05/2024 130,16
CXM3700 R168361487 74710 23/05/2024 880,41 CXM3700 R168609647 74630 23/05/2024 195,23
CXM3700 R168609867 74550 23/05/2024 130,16 CXM3700 R168610417 74550 23/05/2024 130,16
CXM3700 R168628897 60503 23/05/2024 293,47 CXM3700 R168646167 74550 23/05/2024 130,16
CXM3700 R168834607 60503 25/05/2024 293,47 CXP1D49 Z127097514 50020 10/06/2024 260,32
CXS7A36 Z127176714 50020 10/06/2024 260,32 CXT1F03 A061143390 53800 07/06/2024 130,16
CXT1142 R167828427 74630 19/05/2024 195,23 CXT7428 R168474897 74630 24/05/2024 195,23
CXT8027 R167944697 74550 20/05/2024 130,16 CXT8351 R168706557 60503 24/05/2024 293,47
CXT9810 R168444097 74550 24/05/2024 130,16 CXX5017 R168454217 74550 24/05/2024 0,00
CYA8355 R168913807 74550 25/05/2024 130,16 CYH0I77 R168709207 74550 24/05/2024 130,16
CYI2H61 A061678447 76331 07/06/2024 293,47 CYI4502 R168357857 60503 23/05/2024 293,47
CYI9C13 R168815457 60503 25/05/2024 293,47 CYL6777 R168603817 74550 23/05/2024 130,16
CYM1487 R169022147 74550 25/05/2024 130,16 CYN6J34 A061678439 55250 07/06/2024 130,16
CYW6382 R168432007 56732 24/05/2024 130,16 CYZ2C00 A061636710 54600 09/06/2024 130,16
CYZ3C48 A061077737 51851 07/06/2024 195,23 CZB6D65 Z127100044 50020 10/06/2024 260,32
CZB6D65 Z127284514 50020 10/06/2024 260,32 CZD5H14 R168930737 74550 25/05/2024 130,16
CZE4445 R168916107 74550 25/05/2024 130,16 CZE4445 R168922707 74550 25/05/2024 130,16
CZI1218 R168946907 60503 25/05/2024 0,00 CZI5F20 A062129390 55412 08/06/2024 195,23
CZI9963 R168948227 60503 25/05/2024 293,47 CZM0038 R168846477 74630 25/05/2024 195,23
CZM0038 R168846587 74710 25/05/2024 880,41 CZM0038 R168890917 74550 25/05/2024 130,16
CZM0038 R168993217 74550 25/05/2024 130,16 CZM0038 R168993657 74710 25/05/2024 880,41
CZM0038 R168895427 74710 25/05/2024 880,41 CZM0038 R168995637 74710 25/05/2024 880,41
CZM0038 R168895867 74710 25/05/2024 880,41 CZM0038 R168896197 74710 25/05/2024 880,41
CZM0038 R168928207 74550 25/05/2024 130,16 CZM0038 R169083857 74550 26/05/2024 130,16
CZM6905 R168938767 74550 25/05/2024 130,16 CZN4A08 A061693640 55412 05/06/2024 195,23
CZN4264 A021415275 55500 17/05/2024 130,16 CZR3420 R168816887 74550 25/05/2024 130,16
CZR6E27 A061134463 76331 08/06/2024 0,00 CZT9H59 A061171229 55500 06/06/2024 130,16
CZT9486 A061009618 57380 07/06/2024 293,47 CZV7I32 A061972221 51851 07/06/2024 195,23
CZW1577 R168801267 74550 25/05/2024 130,16 CZW1577 R168487767 74550 25/05/2024 130,16
DAD4694 A061059976 51851 05/06/2024 195,23 DAI8363 A061215749 76331 07/06/2024 293,47
DAM1127 R168854397 74550 25/05/2024 0,00 DAM8716 R168795877 74550 24/05/2024 130,16
DAM8716 R170573367 74550 26/05/2024 130,16 DAN0I24 R168965167 74550 25/05/2024 130,16
DAO4B15 R168812927 74550 25/05/2024 130,16 DAO6F60 R168939317 74550 25/05/2024 130,16
DAR6728 R168817987 74550 25/05/2024 130,16 DAS2G17 A062014267 55417 06/06/2024 195,23
DAT0H59 R168434087 60503 24/05/2024 293,47 DAT0814 R168424297 74550 24/05/2024 130,16
DAT0814 R168705237 74630 24/05/2024 195,23 DAT0814 R168755287 60503 24/05/2024 293,47
DAT0814 R168455867 74630 24/05/2024 195,23 DAT0814 R168954497 74550 25/05/2024 130,16
DAT0814 R168821837 60503 25/05/2024 293,47 DAT0814 R168821947 74550 25/05/2024 130,16
DAT0814 R168822717 74630 25/05/2024 195,23 DAT0814 R169000917 60503 25/05/2024 293,47
DAT1489 A062134181 66532 07/06/2024 195,23 DAT7080 R168746377 74550 24/05/2024 130,16
DAU6776 R168450807 60503 24/05/2024 293,47 DAU9615 A062142788 55412 10/06/2024 195,23
DAV5G63 R168452787 56732 24/05/2024 130,16 DAW9792 R168980237 74550 25/05/2024 130,16
DAX6502 R168700177 74550 24/05/2024 130,16 DAY0034 R168698857 74550 24/05/2024 130,16
DAZ2622 A061275911 73662 06/06/2024 130,16 DBA1G66 R168478417 74550 24/05/2024 130,16
DBB1807 R168598977 60503 23/05/2024 293,47 DBB2B69 Z127147784 50020 10/06/2024 0,00
DBB2B69 Z127259764 50020 10/06/2024 0,00 DBB3J18 R168919517 60503 25/05/2024 293,47
DBB4490 R167885517 74550 20/05/2024 130,16 DBB4490 R167889587 74550 20/05/2024 130,16
DBB4490 R167889697 74550 20/05/2024 130,16 DBB4490 R168489967 74630 22/05/2024 195,23
DBB4490 Z127086294 50020 10/06/2024 260,32 DBB4490 Z127086304 50020 10/06/2024 260,32
DBB4490 Z127216974 50020 10/06/2024 260,32 DBB8F43 Z127270004 50020 10/06/2024 260,32
DBC0C33 R168760567 74550 24/05/2024 130,16 DBC3J29 R168896637 74710 25/05/2024 880,41
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DBE3259 R168751327 74550 24/05/2024 130,16 DBE3259 R168892677 74550 25/05/2024 130,16
DBE6955 A061693772 55412 07/06/2024 195,23 DBH4539 R168907197 74550 25/05/2024 130,16
DBI9702 R168601727 74710 23/05/2024 880,41 DBJ5286 R169031607 74550 26/05/2024 130,16
DBJ8141 A061616743 55500 06/06/2024 130,16 DBJ8614 A062134270 51851 07/06/2024 195,23
DBK4920 R168881567 60503 25/05/2024 293,47 DBK8730 Z127239084 50020 10/06/2024 260,32
DBL4787 A061664837 55500 07/06/2024 130,16 DBL7I79 R169021157 74550 25/05/2024 130,16
DBO8469 R168671027 74550 23/05/2024 130,16 DBT4931 R169001467 74550 25/05/2024 130,16
DBY1617 R168971987 74550 25/05/2024 130,16 DBY3927 A062014461 57030 07/06/2024 130,16
DBY6105 A061084466 60412 09/06/2024 195,23 DBY7499 A061636663 51851 06/06/2024 195,23
DBY8G25 R168463677 74550 24/05/2024 130,16 DBY8940 R168691047 74550 23/05/2024 130,16
DBY8940 R168691267 74550 23/05/2024 130,16 DBZ4D45 R168621417 74550 23/05/2024 130,16
DCA8260 R168605577 74550 23/05/2024 130,16 DCA8260 R168605807 74630 23/05/2024 195,23
DCA8260 R168606017 60503 23/05/2024 293,47 DCA8260 R168606127 74550 23/05/2024 130,16
DCA8260 R168686107 74630 23/05/2024 195,23 DCA8260 R168710627 74630 24/05/2024 195,23
DCA8260 R168711067 74630 24/05/2024 195,23 DCA8260 R168711407 60503 24/05/2024 293,47
DCB4873 A061693870 55412 07/06/2024 195,23 DCB5H04 A061664870 76252 08/06/2024 293,47
DCC4F11 R168899497 74550 25/05/2024 130,16 DCG5166 R168919407 60503 25/05/2024 293,47
DCG6544 R169078027 60503 26/05/2024 293,47 DCJ5626 R168734277 74550 24/05/2024 130,16
DCK2I55 R168656067 74550 23/05/2024 130,16 DCK4A21 R168450147 60503 24/05/2024 293,47
DCM1J63 A062148484 55413 10/06/2024 195,23 DCM5822 A062142893 55412 10/06/2024 195,23
DCN0294 R168677517 74550 23/05/2024 130,16 DCN0294 R168677957 74550 23/05/2024 130,16
DCN0294 R168735487 74550 24/05/2024 130,16 DCN0294 R168742747 74550 24/05/2024 130,16
DCN3F93 A061128021 66531 06/06/2024 195,23 DCN3H05 R169028207 74550 26/05/2024 130,16
DCN3H05 R169039967 74550 26/05/2024 130,16 DCN3H05 R170573587 74550 26/05/2024 130,16
DCN5710 R168398557 60503 23/05/2024 293,47 DCN5710 R168489307 74550 25/05/2024 130,16
DCO5790 A061276012 51851 06/06/2024 195,23 DCR1J80 R167987157 74550 19/05/2024 130,16
DCR1J80 R168913907 74550 25/05/2024 130,16 DCS9J52 Z127165054 50020 10/06/2024 260,32
DCS9J52 Z127167914 50020 10/06/2024 260,32 DCU3H36 R168726357 74550 24/05/2024 130,16
DCU7D78 R168914787 74550 25/05/2024 130,16 DCU9B64 A061664829 56221 07/06/2024 88,38
DCZ9J64 A061683211 55412 07/06/2024 0,00 DDE4F24 Z127108294 50020 10/06/2024 260,32
DDE4F24 Z127277034 50020 10/06/2024 260,32 DDE6929 R168889157 74550 25/05/2024 130,16
DDF8480 R168993107 60503 25/05/2024 293,47 DDH4D97 R169049317 56732 26/05/2024 130,16
DDJ0269 A062138934 51851 06/06/2024 195,23 DDJ0680 Z127161534 50020 10/06/2024 586,94
DDJ0680 Z127161644 50020 10/06/2024 1.760,82 DDJ0680 Z127161754 50020 10/06/2024 390,46
DDJ1375 R168621307 74550 23/05/2024 130,16 DDJ2254 R169067907 60503 26/05/2024 293,47
DDJ2860 R167657927 74550 18/05/2024 130,16 DDJ2860 R168194287 74550 21/05/2024 130,16
DDJ2860 R168879477 74550 25/05/2024 130,16 DDJ3H79 R169068347 74550 26/05/2024 130,16
DDJ3069 R169101347 74550 26/05/2024 130,16 DDJ3696 R168863637 60503 25/05/2024 293,47
DDJ5713 R168663217 74550 23/05/2024 130,16 DDJ6522 R168915117 60503 25/05/2024 293,47
DDJ7560 R168637147 74550 23/05/2024 130,16 DDJ9287 Z127086514 50020 10/06/2024 260,32
DDJ9287 Z127140084 50020 10/06/2024 260,32 DDL8A84 A062128866 55412 06/06/2024 195,23
DDM3954 A062139221 51851 08/06/2024 195,23 DDO8906 A061718201 51851 07/06/2024 195,23
DDQ0F91 R168646057 74550 23/05/2024 130,16 DDQ2E04 R168868367 74550 25/05/2024 130,16
DDQ4D20 R168736807 74550 24/05/2024 130,16 DDR4291 Z127253494 50020 10/06/2024 260,32
DDS3I59 A061128269 55414 10/06/2024 195,23 DDS4110 R169020167 74550 25/05/2024 130,16
DDT9501 Z127284294 50020 10/06/2024 260,32 DDU3292 Z127194104 50020 10/06/2024 390,46
DDU3382 A061568013 51851 07/06/2024 195,23 DDV3552 R168966927 74550 25/05/2024 130,16
DDV3594 R168200997 74550 21/05/2024 130,16 DDV3594 R168202537 74550 21/05/2024 130,16
DDV3594 R168532537 74550 22/05/2024 130,16 DDY2B58 R168805337 74630 25/05/2024 195,23
DDY4D90 R168462357 74550 24/05/2024 130,16 DDY4D90 R169030067 74710 26/05/2024 880,41
DDY5J37 Z127187494 50020 10/06/2024 260,32 DEA4B76 A061098181 75870 07/06/2024 293,47
DEB8G44 Z127184194 50020 10/06/2024 260,32 DEC6D91 Z127088494 50020 10/06/2024 260,32
DED5G62 R168625817 60503 23/05/2024 293,47 DEE7B89 R168677077 74550 23/05/2024 130,16
DEG0J03 Z127194754 50020 10/06/2024 260,32 DEG1C23 R168621207 74550 23/05/2024 130,16
DEH0G61 R169025227 74550 25/05/2024 0,00 DEI8F87 R168426827 74550 24/05/2024 130,16
DEI9E40 R168600847 60503 23/05/2024 293,47 DEL7D60 R168947127 60503 25/05/2024 293,47
DEL8868 R168954507 74550 25/05/2024 0,00 DEM2552 A062139167 73662 08/06/2024 130,16
DEM2552 A062139183 51930 08/06/2024 293,47 DEO4944 R168444867 60503 24/05/2024 293,47
DEO6974 R169074067 74550 26/05/2024 130,16 DEQ0789 R169079457 74710 26/05/2024 880,41
DEQ0789 R169092007 74710 26/05/2024 880,41 DEQ4944 R168385357 74630 23/05/2024 195,23
DER5H32 R168820957 74550 25/05/2024 130,16 DER5H32 Z127267354 50020 10/06/2024 260,32
DES1780 Z127108404 50020 10/06/2024 260,32 DES3391 Z127101364 50020 10/06/2024 260,32
DEU2G05 R169099707 74550 26/05/2024 130,16 DEU8J58 R168794227 74550 24/05/2024 130,16
DEV1950 Z127215104 50020 10/06/2024 260,32 DEV1950 Z127273184 50020 10/06/2024 260,32
DEY3726 R170569407 60503 26/05/2024 293,47 DEY4G44 R168637807 74550 23/05/2024 130,16
DEY4976 R168610207 74550 23/05/2024 130,16 DEY5833 A062142680 55412 10/06/2024 195,23
DEY6395 Z127147564 50020 10/06/2024 586,94 DEY6945 R168933157 74550 25/05/2024 130,16
DEY7484 R168823047 60503 25/05/2024 293,47 DEZ2753 R168685327 74550 23/05/2024 130,16
DEZ2753 R168799067 74550 25/05/2024 130,16 DFC2B97 R168977597 74550 25/05/2024 130,16
DFE0E66 R168735927 74550 24/05/2024 130,16 DFE1160 R168864407 56732 25/05/2024 130,16
DFE2382 A061034140 75870 06/06/2024 293,47 DFE4423 R169006197 60503 25/05/2024 293,47
DFE6738 Z127278244 50020 10/06/2024 260,32 DFE8524 Z127095424 50020 10/06/2024 260,32
DFE8524 Z127116214 50020 10/06/2024 260,32 DFE9030 R168583467 74550 23/05/2024 130,16
DFF4895 R168759467 60503 24/05/2024 293,47 DFF4895 R168759907 60503 24/05/2024 293,47
DFF7166 R169097607 74550 26/05/2024 130,16 DFI8H34 R168972757 74550 25/05/2024 130,16
DFI8960 A061718171 60501 07/06/2024 293,47 DFK2D42 R168763867 74550 24/05/2024 130,16
DFL5G64 R168711947 60503 24/05/2024 0,00 DFL6997 A062129765 55412 08/06/2024 195,23
DFN3080 A061281067 51852 05/06/2024 195,23 DFN5B01 R168868697 74630 25/05/2024 195,23
DFN6746 R168416047 74710 24/05/2024 880,41 DFN9A15 R168450257 60503 24/05/2024 293,47
DFO4H98 R168677737 74550 23/05/2024 130,16 DFP2021 R168819637 60503 25/05/2024 293,47
DFP3C97 Z127130624 50020 10/06/2024 260,32 DFP3141 R168958897 60503 25/05/2024 293,47
DFP3141 A061718392 51851 10/06/2024 195,23 DFS2E10 R168431007 56732 24/05/2024 130,16
DFS3023 A061588472 54600 08/06/2024 130,16 DFS8A24 A061578531 55500 07/06/2024 130,16
DFU2663 A061693918 55412 07/06/2024 195,23 DFU3963 R168692707 74630 24/05/2024 195,23
DFU7992 A061658039 51851 06/06/2024 195,23 DFU9947 R168946467 74550 25/05/2024 130,16
DFV0D25 R168443657 74550 24/05/2024 130,16 DFX7279 R168476217 74550 24/05/2024 130,16
DFX7279 Z127252404 50020 10/06/2024 390,46 DFY7I02 Z127158454 50020 10/06/2024 586,94
DFY9228 A061718236 51851 07/06/2024 195,23 DFY9759 R168956257 74550 25/05/2024 130,16
DFZ5189 A061607213 67261 05/06/2024 195,23 DFZ5189 A061607221 65991 05/06/2024 293,47
DGA0E04 R168617237 74550 23/05/2024 130,16 DGA6H82 Z127142944 50020 10/06/2024 260,32
DGE9E33 R168735267 60503 24/05/2024 293,47 DGG4777 Z127136124 50020 10/06/2024 260,32
DGI7578 R168488757 74550 25/05/2024 130,16 DGK0002 A061972043 51851 06/06/2024 195,23
DGK6605 R169056807 74550 26/05/2024 130,16 DGO0313 R168924577 74550 25/05/2024 130,16
DGO6I98 R168827777 74550 25/05/2024 130,16 DGO7E34 R168969567 74630 25/05/2024 195,23
DGR8A94 R168916987 60503 25/05/2024 293,47 DGT3B66 R169052837 74550 26/05/2024 130,16
DGW8220 R168072297 74550 20/05/2024 130,16 DGY3J51 A061722659 55417 06/06/2024 195,23
DGY9G89 R168953287 74550 25/05/2024 130,16 DGY9G89 R168879917 74550 25/05/2024 130,16
DGY9I57 A062014402 57030 07/06/2024 130,16 DHD0A05 R168938107 74550 25/05/2024 130,16
DHD1E13 R170574137 74550 26/05/2024 130,16 DHF2013 R168480067 74550 24/05/2024 130,16
DHF3457 A061598346 51852 08/06/2024 195,23 DHH0D62 A061243378 51851 07/06/2024 195,23
DHH0460 A062139566 68580 08/06/2024 293,47 DHH3030 R168968137 74550 25/05/2024 130,16
DHH9E18 A061956994 51851 07/06/2024 195,23 DHJ1262 A061236860 70481 07/06/2024 293,47
DHK7F24 R168614927 74550 23/05/2024 130,16 DHK9920 R168790707 74550 24/05/2024 130,16
DHM9I31 R168937557 74550 25/05/2024 130,16 DHO6C35 A061134331 65300 08/06/2024 195,23
DHO8715 R168599747 60503 23/05/2024 293,47 DHQ0802 R168858357 74550 25/05/2024 130,16
DHR8708 R168808207 74550 25/05/2024 130,16 DHR9401 R168725037 74550 24/05/2024 130,16
DHR9401 R168726807 74550 24/05/2024 130,16 DHR9401 R168437497 74550 24/05/2024 130,16
DHR9401 R168987057 74550 25/05/2024 130,16 DHS7E43 R169010927 60503 25/05/2024 293,47
DHS8935 A062148336 55412 06/06/2024 195,23 DHU9096 A061906911 65800 05/06/2024 293,47
DHU9096 A061906920 65992 06/06/2024 293,47 DHV7295 A061061520 54521 07/06/2024 195,23
DHV9181 R168675537 60503 23/05/2024 293,47 DHV9181 R168691607 74550 23/05/2024 130,16
DHV9181 R168955267 74550 25/05/2024 130,16 DHV9181 R168966817 74550 25/05/2024 130,16
DHV9181 R168854727 74550 25/05/2024 130,16 DHV9181 R168894327 74630 25/05/2024 195,23
DHV9181 R168929857 74550 25/05/2024 130,16 DHW6G54 R168643527 74550 23/05/2024 130,16
DHW8172 A061693764 55412 07/06/2024 195,23 DHY5D88 R168612837 74550 23/05/2024 130,16
DHY7106 R168598647 60503 23/05/2024 293,47 DHY7397 R168980897 74550 25/05/2024 130,16
DHY8D82 R168477207 74550 24/05/2024 130,16 DIC3A38 R168991457 74550 25/05/2024 130,16
DIC3A38 Z127103344 50020 10/06/2024 260,32 DIC3A38 Z127134144 50020 10/06/2024 390,46
DIC4656 A061588448 60502 06/06/2024 293,47 DIC5280 R168958237 60503 25/05/2024 293,47
DIJ5459 R168304177 74550 22/05/2024 130,16 DIJ5459 R168994757 74630 25/05/2024 195,23
DIK5963 A061972132 65992 07/06/2024 293,47 DIL2840 A061191599 76332 06/06/2024 293,47
DIM5622 R168625267 74550 23/05/2024 130,16 DIM5622 R168671807 74630 23/05/2024 195,23
DIM5622 R168764087 74550 24/05/2024 130,16 DIM5622 R168461807 74550 24/05/2024 130,16
DIM5622 R168829977 74550 25/05/2024 130,16 DIM5622 R168865727 74550 25/05/2024 130,16
DIN1429 R169049427 56732 26/05/2024 130,16 DIN8H88 A062162592 55412 10/06/2024 0,00
DIR1D87 R168707437 74550 24/05/2024 0,00 DIS4D41 R168952847 74550 25/05/2024 130,16
DIT7706 A062129099 55412 07/06/2024 195,23 DIU5345 A061262810 76331 05/06/2024 293,47
DIV7C22 R168870237 74630 25/05/2024 195,23 DIW1E23 A061658128 67690 06/06/2024 130,16
DIW6D10 A061276152 51930 08/06/2024 293,47 DIX0B49 A061060117 51851 10/06/2024 195,23
DIX5696 R168649247 74550 23/05/2024 130,16 DIX5853 A061694035 55412 08/06/2024 195,23
DIY1A18 R168460047 74550 24/05/2024 130,16 DIY4H13 R168970007 74550 25/05/2024 130,16
DIY4093 R168682027 74550 23/05/2024 130,16 DIY5231 A062162444 55412 06/06/2024 195,23
DIY6869 A061403464 51851 06/06/2024 195,23 DIY8645 R168437507 74550 24/05/2024 130,16
DIZ1J62 A061059992 57380 07/06/2024 293,47 DIZ3785 R168583137 74630 23/05/2024 195,23
DIZ3785 R168583247 74630 23/05/2024 195,23 DIZ8C10 R168638027 74550 23/05/2024 130,16
DIZ8J54 A061584868 54521 07/06/2024 195,23 DJA7172 R168830527 74550 25/05/2024 130,16
DJD8H66 A062134467 76331 09/06/2024 293,47 DJE4A99 R168447947 60503 24/05/2024 293,47
DJG2296 Z127173414 50020 10/06/2024 260,32 DJG2296 Z127227424 50020 10/06/2024 586,94
DJH0225 R168435307 74550 24/05/2024 130,16 DJJ8381 R169011587 74550 25/05/2024 130,16
DJJ9H75 R168915337 74550 25/05/2024 130,16 DJK2J68 A061737699 66700 06/06/2024 195,23
DJL1699 Z127101254 50020 10/06/2024 260,32 DJL7C85 A062133894 73150 06/06/2024 130,16
DJN1C38 R168967147 60503 25/05/2024 293,47 DJQ9360 R168657717 74550 23/05/2024 130,16
DJR6128 R168942067 74550 25/05/2024 130,16 DJS4B57 R168931067 74630 25/05/2024 195,23
DJU0F09 R168740327 74550 24/05/2024 130,16 DJV1165 R168791147 74550 24/05/2024 130,16
DJW2597 R169067577 60503 26/05/2024 293,47 DJW2984 R168593697 60503 23/05/2024 293,47
DJW2984 R168595907 74550 23/05/2024 130,16 DJW2984 R168596117 74550 23/05/2024 130,16
DJW2984 R168703257 74550 24/05/2024 130,16 DJW5527 R168419567 74550 24/05/2024 130,16
DJX5I81 R167446177 74550 19/05/2024 130,16 DJY4B14 R169001357 74550 25/05/2024 130,16
DJZ4B82 R168063937 74550 20/05/2024 130,16 DJZ4B82 R168681917 74550 23/05/2024 130,16
DJZ4B82 R168828217 74550 25/05/2024 130,16 DJZ4B82 R168828987 74550 25/05/2024 130,16
DJZ4B82 R168829207 74550 25/05/2024 130,16 DJZ4B82 R168864627 74630 25/05/2024 195,23
DJZ4B82 R168978917 74630 25/05/2024 195,23 DJZ9395 R168653097 74630 23/05/2024 195,23
DKB9352 R168936017 74550 25/05/2024 130,16 DKD3F79 R168983207 56732 25/05/2024 130,16
DKD3980 Z127237654 50020 10/06/2024 260,32 DKD8C07 R168702927 74550 24/05/2024 130,16
DKD9985 A061683475 55412 07/06/2024 195,23 DKD9985 A062129757 55412 08/06/2024 195,23
DKE9904 R168477867 74710 24/05/2024 880,41 DKE9904 R168478087 74630 24/05/2024 195,23
DKE9904 R168483807 74710 24/05/2024 880,41 DKH1C75 R168846367 60503 25/05/2024 293,47
DKH1J23 R168586987 74550 23/05/2024 130,16 DKH1J23 Z127151304 50020 10/06/2024 260,32
DKH3J71 Z127165934 50020 10/06/2024 260,32 DKH4718 R168477107 74550 24/05/2024 130,16
DKH5C63 Z127146464 50020 10/06/2024 260,32 DKH5C63 Z127284844 50020 10/06/2024 260,32
DKH5E80 A061276080 51851 08/06/2024 195,23 DKH8D73 A061060060 56221 07/06/2024 88,38

DKI0F04 R169008507 74550 25/05/2024 130,16 DKI5497 A062167845 54600 08/06/2024 130,16
DKJ6H92 R168438157 74550 24/05/2024 130,16 DKK4A17 R168464337 74550 24/05/2024 130,16
DKK9G79 R168751437 74550 24/05/2024 130,16 DKL0D44 R168862317 74710 25/05/2024 880,41
DKL8798 R168778827 74550 24/05/2024 130,16 DKL8798 R168786307 74630 24/05/2024 195,23
DKL8798 R168484467 74630 24/05/2024 195,23 DKL8798 R168484687 74550 24/05/2024 130,16
DKL8798 R168796427 74710 24/05/2024 880,41 DKL8798 R169019287 74710 25/05/2024 880,41
DKM0956 R168741097 74550 24/05/2024 130,16 DKM2025 R168780807 74630 24/05/2024 195,23
DKM4H57 A062134190 66532 07/06/2024 195,23 DKN3205 A061139244 55500 10/06/2024 0,00
DKO0781 R169025007 74550 25/05/2024 130,16 DKO1E31 R169022257 74550 25/05/2024 130,16
DKO7145 R168308027 60503 22/05/2024 293,47 DKO8945 R168595567 74550 23/05/2024 130,16
DKR8973 R169015767 74550 25/05/2024 130,16 DKS1B60 A061917026 65300 08/06/2024 195,23
DKS5473 Z127161864 50020 10/06/2024 390,46 DKT3583 R168609097 74550 23/05/2024 130,16
DKT3583 R168610197 74550 23/05/2024 130,16 DKT7267 A061281105 51852 05/06/2024 195,23
DKT8E40 R168677297 74550 23/05/2024 130,16 DKU3J33 Z127179684 50020 10/06/2024 0,00
DKW9G52 Z127208284 50020 10/06/2024 260,32 DKX2052 A061564514 51851 09/06/2024 0,00
DKY2521 A062128963 55412 06/06/2024 195,23 DKY4B44 R168968907 74550 25/05/2024 130,16
DKY5396 R168998057 74550 25/05/2024 130,16 DKY8827 R168806657 74550 25/05/2024 130,16
DLC2542 R168650907 74550 23/05/2024 130,16 DLC2542 R168680267 74550 23/05/2024 130,16
DLC8902 A061584760 58196 06/06/2024 880,41 DLD5324 R169071107 60503 26/05/2024 293,47
DLF8073 R168963627 74550 25/05/2024 130,16 DLG0367 R168469067 74550 24/05/2024 130,16
DLG0367 R168852857 74550 25/05/2024 130,16 DLG0367 R169037107 74550 26/05/2024 130,16
DLG0650 R168423747 74550 24/05/2024 130,16 DLH9948 R168186707 74550 21/05/2024 130,16
DLJ6701 R168484247 74550 24/05/2024 130,16 DLK0257 R168428147 74550 24/05/2024 130,16
DLK0257 R168463347 74550 24/05/2024 130,16 DLN3C54 A061350581 76842 10/06/2024 130,16
DLN3I79 R168845817 74550 25/05/2024 130,16 DLN4C74 R169011697 60503 25/05/2024 293,47
DLO5123 R167883977 74550 20/05/2024 130,16 DLO5123 R168595017 60503 23/05/2024 293,47
DLO5123 R168595127 74550 23/05/2024 130,16 DLO5123 R168468407 60503 24/05/2024 293,47
DLO6G58 R168470607 74550 24/05/2024 130,16 DLP0087 R168888607 74550 25/05/2024 130,16
DLQ9D30 R168679717 74550 23/05/2024 130,16 DLQ9D30 R168686427 74550 23/05/2024 130,16
DLQ9D30 R170580737 74550 26/05/2024 130,16 DLR0026 R168657497 74550 23/05/2024 130,16
DLT3I24 R168588747 74550 23/05/2024 130,16 DLT3I24 R168589077 74550 23/05/2024 130,16
DLT3I24 R168665087 74550 23/05/2024 130,16 DLT3I24 R168418907 74550 24/05/2024 130,16
DLU2B32 Z127202454 50020 10/06/2024 260,32 DLV6818 R168932607 74630 25/05/2024 195,23
DLV8184 R168204957 74550 22/05/2024 130,16 DLW6B18 R168630217 60503 23/05/2024 293,47
DLX6061 A061987040 66531 09/06/2024 195,23 DLX6061 A061987059 54521 09/06/2024 195,23
DLZ6I24 A062134220 66532 07/06/2024 195,23 DMA8D48 A061052092 51851 10/06/2024 195,23
DMB6596 Z127112034 50020 10/06/2024 390,46 DMB6944 A061678498 55500 09/06/2024 130,16
DMC0740 R168893007 74550 25/05/2024 130,16 DMC7H26 A061658195 76331 07/06/2024 293,47
DMD1342 R168915997 74550 25/05/2024 130,16 DMD3318 A061350620 76331 10/06/2024 293,47
DMD5B16 A061196434 75870 07/06/2024 293,47 DMD8D03 A061658225 55414 07/06/2024 195,23
DME5H62 A061557828 76331 08/06/2024 293,47 DMF1F59 R169055707 74550 26/05/2024 130,16
DMG3344 R168790597 74550 24/05/2024 130,16 DMG3344 R168799407 74630 25/05/2024 195,23
DMG3344 R168799507 74550 25/05/2024 130,16 DMG3344 R168800277 74550 25/05/2024 130,16
DMG3344 R168802257 74550 25/05/2024 130,16 DMG3344 R168802367 74550 25/05/2024 130,16
DMG3344 R168806767 74550 25/05/2024 130,16 DMG3344 R168806987 74550 25/05/2024 130,16
DMG3344 R168807097 74550 25/05/2024 130,16 DMG3344 R168807317 74550 25/05/2024 130,16
DMG3344 R168943607 74550 25/05/2024 130,16 DMG3344 R169027757 74550 26/05/2024 130,16
DMG3344 R169027977 74710 26/05/2024 880,41 DMG3344 R169028527 74550 26/05/2024 130,16
DMG3344 R169066917 74550 26/05/2024 130,16 DMG3344 A061946930 54600 06/06/2024 130,16
DMH3F84 R168483697 74550 24/05/2024 130,16 DMH5H60 A062062385 76331 06/06/2024 293,47
DMH5J20 R168446627 74550 24/05/2024 130,16 DMH5008 A061028469 55500 05/06/2024 130,16
DMH7498 A062139388 51852 08/06/2024 195,23 DMI6A19 Z127272204 50020 10/06/2024 260,32
DMI6B73 R168715907 74550 24/05/2024 130,16 DML0B41 Z127186614 50020 10/06/2024 0,00
DML3H31 Z127127984 50020 10/06/2024 260,32 DML3H31 Z127131284 50020 10/06/2024 260,32
DMM4652 R168423197 74550 24/05/2024 130,16 DMM7F94 R168719427 74550 24/05/2024 130,16
DMN3887 A061693586 55412 05/06/2024 195,23 DMN5650 Z127141184 50020 10/06/2024 586,94
DMN5650 Z127143504 50020 10/06/2024 260,32 DMN5650 Z127203004 50020 10/06/2024 260,32
DMN5650 Z127243484 50020 10/06/2024 260,32 DMN6H84 R168719537 74550 24/05/2024 130,16
DMN9I84 Z127247114 50020 10/06/2024 260,32 DMO2J27 A062128947 55412 06/06/2024 195,23
DMO3067 R168466757 60503 24/05/2024 293,47 DMO3668 A061350638 55412 10/06/2024 195,23
DMO4832 R168434637 74630 24/05/2024 195,23 DMO5400 R169072747 74550 26/05/2024 130,16
DMO5782 A062129617 55412 08/06/2024 195,23 DMO5833 R167810607 74550 19/05/2024 130,16
DMO6D55 A061350557 55413 09/06/2024 195,23 DMO6352 R168447287 74710 24/05/2024 880,41
DMO9F89 R168793347 74550 24/05/2024 130,16 DMO9F89 R168813587 74550 25/05/2024 130,16
DMO9F89 R168885527 74630 25/05/2024 195,23 DMR0E21 R168733947 74550 24/05/2024 130,16
DMR0H51 A061262933 76332 07/06/2024 293,47 DMR4I39 R168905987 74550 25/05/2024 130,16
DMR8B86 Z127268564 50020 10/06/2024 260,32 DMT3J22 A061568145 51851 09/06/2024 0,00
DMT3074 R169087047 74550 26/05/2024 130,16 DMU1A31 R168673667 74550 23/05/2024 130,16
DMU2642 A062042317 54600 09/06/2024 130,16 DMU7I72 A062128696 51851 06/06/2024 195,23
DMV5262 R169063617 74550 26/05/2024 130,16 DMY9A19 R168628347 74550 23/05/2024 130,16
DNA0C93 R168895977 74550 25/05/2024 130,16 DNA1B95 R168897517 74550 25/05/2024 130,16
DNA4052 R168436407 60503 24/05/2024 0,00 DNA5318 A061602564 54600 06/06/2024 130,16
DNB1E60 A061196280 75870 07/06/2024 293,47 DNB1518 A062129439 55412 08/06/2024 195,23
DNB4330 R168853957 74550 25/05/2024 130,16 DNB7705 A061683300 55412 07/06/2024 195,23
DNC6620 R168674437 60503 23/05/2024 293,47 DNE1E50 R168764857 74550 24/05/2024 130,16
DNE4I91 R168691487 74550 23/05/2024 130,16 DNE4I91 R168940087 74550 25/05/2024 130,16
DNF3997 R168636597 60503 23/05/2024 293,47 DNH0I30 A061034124 75870 06/06/2024 293,47
DNH1C68 A062007619 66532 06/06/2024 195,23 DNH1017 R168629997 74550 23/05/2024 130,16
DNH2B87 R168976827 74550 25/05/2024 130,16 DNH2685 R168663437 74550 23/05/2024 130,16
DNH4204 R167698187 74630 18/05/2024 195,23 DNH4204 R168205507 74630 22/05/2024 195,23
DNH4204 R168743187 74550 24/05/2024 130,16 DNH4204 R168931287 74550 25/05/2024 130,16
DNI8915 A061678471 60501 07/06/2024 293,47 DNK5402 R168635497 74550 23/05/2024 130,16
DNM2918 R168478967 74630 24/05/2024 195,23 DNM2918 R168947907 74550 25/05/2024 130,16
DNM2918 R169020607 74550 25/05/2024 130,16 DNN3123 R169016097 74550 25/05/2024 130,16
DNN6I52 A061717973 60501 06/06/2024 293,47 DNN7046 R168468307 74630 24/05/2024 195,23
DNN7046 Z127089154 50020 10/06/2024 390,46 DNN7046 Z127089264 50020 10/06/2024 260,32
DNN7046 Z127090704 50020 10/06/2024 586,94 DNN7046 Z127090914 50020 10/06/2024 260,32
DNN7046 Z127091134 50020 10/06/2024 390,46 DNN7046 Z127101474 50020 10/06/2024 390,46
DNN7046 Z127108844 50020 10/06/2024 390,46 DNN7046 Z127109064 50020 10/06/2024 260,32
DNN7046 Z127112364 50020 10/06/2024 260,32 DNN7046 Z127163404 50020 10/06/2024 260,32
DNN7046 Z127163624 50020 10/06/2024 260,32 DNN7046 Z127231494 50020 10/06/2024 260,32
DNN7046 Z127231714 50020 10/06/2024 260,32 DNN7046 Z127254814 50020 10/06/2024 260,32
DNN7046 Z127254924 50020 10/06/2024 390,46 DNN7046 Z127267904 50020 10/06/2024 390,46
DNN7046 Z127268124 50020 10/06/2024 260,32 DNN7046 Z127268234 50020 10/06/2024 390,46
DNN7046 Z127278804 50020 10/06/2024 390,46 DNN7046 Z127279784 50020 10/06/2024 390,46
DNN7046 Z127279904 50020 10/06/2024 260,32 DNO5E72 R168752107 74550 24/05/2024 130,16
DNQ0170 R168884867 74550 25/05/2024 130,16 DNQ7948 R168942397 74550 25/05/2024 130,16
DNQ7948 R168805447 74550 25/05/2024 130,16 DNQ7948 R168805667 74550 25/05/2024 130,16
DNR4B67 R168674107 74550 23/05/2024 130,16 DNR4B67 R168869687 74550 25/05/2024 130,16
DNS0300 R168722617 74550 24/05/2024 130,16 DNT7894 R169022697 74630 25/05/2024 195,23
DNT9F11 A061718333 75870 10/06/2024 293,47 DNU8319 R168657387 74630 23/05/2024 195,23
DNV2H47 R168677627 74550 23/05/2024 130,16 DNV2H47 R168685657 74630 23/05/2024 195,23
DNV2H47 R168482487 74550 24/05/2024 130,16 DNV2H47 R168482607 74550 24/05/2024 130,16
DNV2H47 R168793127 74630 24/05/2024 195,23 DNV2H47 R168795547 74630 24/05/2024 195,23
DNV2H47 R168795987 74630 24/05/2024 195,23 DNV2041 R168776407 60503 24/05/2024 293,47
DNV2814 R168857147 74550 25/05/2024 130,16 DNV4219 R168892457 60503 25/05/2024 293,47
DNV4330 R168965937 74550 25/05/2024 130,16 DNV4330 R169009717 74710 25/05/2024 880,41
DNV4873 R168897627 74550 25/05/2024 130,16 DNV5G13 A061693691 67261 06/06/2024 195,23
DNV5G13 A061693705 65992 06/06/2024 293,47 DNV5G13 A061693713 66700 06/06/2024 195,23
DNV5G13 A061693721 66102 06/06/2024 195,23 DNX0456 A061134536 76841 08/06/2024 130,16
DNX0757 R168482927 74550 24/05/2024 130,16 DNX0757 R168794447 74550 24/05/2024 130,16
DNY0527 Z127111704 50020 10/06/2024 390,46 DNY0527 Z127184524 50020 10/06/2024 260,32
DNY2271 A061034345 75870 10/06/2024 293,47 DNY2575 Z127113134 50020 10/06/2024 260,32
DNY4456 R168982547 74550 25/05/2024 130,16 DNY4510 R168731857 74550 24/05/2024 130,16
DNY5082 R168763537 60503 24/05/2024 293,47 DNY6097 R168829107 74550 25/05/2024 130,16
DNY8522 R168416817 74550 24/05/2024 130,16 DNY8659 R167961637 74550 20/05/2024 130,16
DNY9561 A062139523 51851 08/06/2024 195,23 DNZ8F59 A062138969 51851 06/06/2024 195,23
DNZ8F59 A062134319 51851 07/06/2024 195,23 DOA7E00 R168735157 74550 24/05/2024 130,16
DOA7E00 R168744617 74550 24/05/2024 130,16 DOB9H47 R168449047 60503 24/05/2024 293,47
DOE4060 R167735367 74630 19/05/2024 195,23 DOE4060 R168425727 60503 24/05/2024 293,47
DOE4060 R168776627 74710 24/05/2024 880,41 DOE4060 R168820517 74630 25/05/2024 195,23
DOE4060 R168954167 74630 25/05/2024 195,23 DOE4060 R168821407 74630 25/05/2024 195,23
DOE4060 R168856377 60503 25/05/2024 293,47 DOE4060 R168856487 74550 25/05/2024 130,16
DOF4A98 R168651997 74550 23/05/2024 0,00 DOF9754 R168008497 74550 20/05/2024 130,16
DOG6I15 R168804897 74550 25/05/2024 130,16 DOI9F03 A061683394 55412 07/06/2024 195,23
DOK7J18 R168878377 74630 25/05/2024 195,23 DOL1D45 R168938987 74550 25/05/2024 130,16
DOM1H51 Z127161104 50020 10/06/2024 586,94 DON4G71 R168584897 74550 23/05/2024 130,16
DOO2H30 A061328810 51851 10/06/2024 195,23 DOP8G66 R168619217 74550 23/05/2024 130,16
DOQ4990 R168451357 60503 24/05/2024 293,47 DOR5891 R168830747 74550 25/05/2024 130,16
DOT8H01 R169065597 74550 26/05/2024 130,16 DOU4A45 R168721957 74550 24/05/2024 130,16
DOX7762 R168467207 60503 24/05/2024 293,47 DOX8364 A061201659 70481 07/06/2024 293,47
DOZ0B78 R168475447 74550 24/05/2024 130,16 DOZ0B78 R168785207 74550 24/05/2024 130,16
DOZ1B32 R168980787 60503 25/05/2024 293,47 DOZ2676 R168438607 56732 24/05/2024 130,16
DOZ3E59 A062133770 66372 05/06/2024 195,23 DOZ3E59 A062133789 65992 05/06/2024 293,47
DOZ3E59 A062133797 50450 05/06/2024 293,47 DOZ6700 R169024677 74550 25/05/2024 130,16
DPB4B34 R168483707 74550 24/05/2024 130,16 DPB5889 A061406617 54870 06/06/2024 195,23
DPC2389 R168744507 74550 24/05/2024 130,16 DPC5A12 Z127252724 50020 10/06/2024 260,32
DPD8538 R167908067 74550 20/05/2024 130,16 DPD8710 R167810497 74630 19/05/2024 195,23
DPD8738 R168674007 74630 23/05/2024 195,23 DPE5H96 R168789717 74550 24/05/2024 0,00
DPF4F93 A061743290 57030 08/06/2024 130,16 DPF4G25 Z127270544 50020 10/06/2024 260,32
DPG2H29 A061315786 60501 05/06/2024 293,47 DPG8568 R168663767 60503 23/05/2024 293,47
DPH0F25 A061236886 60501 09/06/2024 293,47 DPH7255 R168751657 74550 24/05/2024 130,16
DPI4J44 R168659037 74550 23/05/2024 130,16 DPK4I25 A062006957 76332 06/06/2024 293,47
DPL9757 R169093097 74550 26/05/2024 130,16 DPM5C16 R168991787 60503 25/05/2024 293,47
DPN3934 R169024787 74550 25/05/2024 130,16 DPN3934 R168940637 74550 25/05/2024 130,16
DPN3934 R169027537 74550 26/05/2024 130,16 DPO7G72 R168765627 74550 24/05/2024 130,16
DPO8927 R168777287 74710 24/05/2024 880,41 DPP2D87 Z127245024 50020 10/06/2024 586,94
DPP5F08 R168417707 74630 24/05/2024 195,23 DPP5F08 R168739887 74550 24/05/2024 130,16
DPP5F92 Z127229954 50020 10/06/2024 260,32 DPQ4044 A061962005 65992 07/06/2024 293,47
DPQ6F75 R168890367 74550 25/05/2024 130,16 DPQ7373 R168709307 74550 24/05/2024 130,16
DPR7H57 R168754407 74630 24/05/2024 195,23 DPS3F63 A062128637 55412 05/06/2024 195,23
DPS5I40 R168720857 60503 24/05/2024 293,47 DPT0959 R170574797 74550 26/05/2024 130,16
DPU2J30 R168963297 74550 25/05/2024 130,16 DPV2J34 R167886177 74550 20/05/2024 130,16
DPV2757 R169007847 74550 25/05/2024 130,16 DPV4245 R167926327 74550 20/05/2024 0,00
DPV5147 R168542987 74550 22/05/2024 130,16 DPX2893 R168582147 74550 23/05/2024 130,16
DPX6760 Z127102574 50020 10/06/2024 260,32 DPX6760 Z127234354 50020 10/06/2024 390,46
DPX8F19 R168901807 74550 25/05/2024 130,16 DPY1368 A061034337 60501 08/06/2024 293,47
DPZ5974 R168648477 74550 23/05/2024 130,16 DPZ5974 R168867817 60503 25/05/2024 293,47
DPZ5974 R168921717 74630 25/05/2024 195,23 DQC0883 R168909947 74550 25/05/2024 130,16
DQD8279 R168715577 74550 24/05/2024 130,16 DQD8770 A062129609 55412 08/06/2024 195,23
DQE2023 R169032927 74550 26/05/2024 130,16 DQE2023 R169033037 74550 26/05/2024 130,16
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DQE2023 R169033147 74630 26/05/2024 195,23 DQE5C74 A062139418 51851 08/06/2024 195,23
DQH1D80 A061247101 51851 06/06/2024 195,23 DQI0566 A061557577 51930 06/06/2024 293,47
DQI0646 R169068017 60503 26/05/2024 293,47 DQI0693 Z127147894 50020 10/06/2024 260,32
DQI1555 A061247110 73662 09/06/2024 130,16 DQI2B50 Z127190804 50020 10/06/2024 260,32
DQI2944 R168992337 56732 25/05/2024 130,16 DQI4515 A061564328 55500 07/06/2024 130,16
DQI6571 R168952957 74550 25/05/2024 130,16 DQI8369 Z127101584 50020 10/06/2024 260,32
DQK7674 R168943937 74630 25/05/2024 195,23 DQK7674 R168807867 74550 25/05/2024 130,16
DQK7674 R168808087 74630 25/05/2024 195,23 DQL3G01 A061657954 60412 05/06/2024 195,23
DQL3G01 A061276047 76331 06/06/2024 293,47 DQL9I71 A061654440 51851 07/06/2024 195,23
DQM0C23 A062129650 55412 08/06/2024 195,23 DQO9613 Z127143164 50020 10/06/2024 260,32
DQO9660 R168925347 74550 25/05/2024 130,16 DQP8235 A061403553 51851 07/06/2024 195,23
DQP8235 A061403561 60412 07/06/2024 195,23 DQP8956 R168855507 74550 25/05/2024 130,16
DQR2H56 R168866497 60503 25/05/2024 293,47 DQT4I29 R169096177 74550 26/05/2024 130,16
DQT7707 R168623507 74550 23/05/2024 0,00 DQU0908 R167876387 74550 20/05/2024 130,16
DQU0908 R168589517 74550 23/05/2024 130,16 DQV8162 R169048767 74550 26/05/2024 130,16
DQW6674 R168891027 60503 25/05/2024 293,47 DQX3D35 R168984087 74550 25/05/2024 130,16
DQY1922 R168797307 74550 24/05/2024 130,16 DQY2046 R169005537 60503 25/05/2024 293,47
DQY3E59 R168967367 74550 25/05/2024 130,16 DQY4J09 R168880247 74550 25/05/2024 130,16
DQY4209 R168586437 74550 23/05/2024 0,00 DQY5I72 Z127104114 50020 10/06/2024 260,32
DQY8672 A061350590 60501 10/06/2024 293,47 DQY9D13 R168708977 74550 24/05/2024 130,16
DQZ3305 R168965607 74550 25/05/2024 130,16 DQZ7824 A061693675 65992 06/06/2024 293,47
DRA8I50 R169092657 56732 26/05/2024 130,16 DRC1289 R168488867 74550 25/05/2024 130,16
DRE4544 R170577877 74630 26/05/2024 195,23 DRF5060 R168610307 74550 23/05/2024 0,00
DRG3516 R168842737 74550 25/05/2024 130,16 DRG3516 R168862427 74550 25/05/2024 130,16
DRG3516 R170564567 74550 26/05/2024 130,16 DRG6399 A062162673 55412 10/06/2024 195,23
DRI3C61 R168933707 74550 25/05/2024 130,16 DRI5I79 R168847577 74630 25/05/2024 195,23
DRI7I32 Z127283084 50020 10/06/2024 260,32 DRI7J75 Z127183204 50020 10/06/2024 586,94
DRI7736 R169029297 74550 26/05/2024 130,16 DRI9G72 Z127210594 50020 10/06/2024 260,32
DRJ0370 R169005647 60503 25/05/2024 293,47 DRL0B44 R168993987 60503 25/05/2024 0,00
DRL4H74 A061028515 51851 05/06/2024 0,00 DRO0H91 Z127208834 50020 10/06/2024 260,32
DRO1I11 A061403375 51851 05/06/2024 195,23 DRO2E39 R168988607 74550 25/05/2024 130,16
DRP9127 Z127127324 50020 10/06/2024 1.760,82 DRP9127 Z127201244 50020 10/06/2024 390,46
DRP9127 Z127201574 50020 10/06/2024 1.760,82 DRP9127 Z127254594 50020 10/06/2024 260,32
DRP9127 Z127266694 50020 10/06/2024 260,32 DRQ4C81 R169095847 56732 26/05/2024 130,16
DRQ6I93 A061403405 76331 05/06/2024 293,47 DRQ8274 A062148212 55412 06/06/2024 195,23
DRR4A10 R169064937 56732 26/05/2024 130,16 DRS5F07 A062148344 55412 06/06/2024 195,23
DRU0B43 R168616027 74550 23/05/2024 130,16 DRV1G98 A061906997 54600 09/06/2024 130,16
DRX5G98 R168878927 74550 25/05/2024 130,16 DSA6059 A062128750 55412 06/06/2024 195,23
DSB2130 A061187290 76332 07/06/2024 293,47 DSC7645 R168453227 74550 24/05/2024 130,16
DSD1I64 R169052067 74550 26/05/2024 130,16 DSD1905 R168764197 74550 24/05/2024 130,16
DSD5593 A061693519 55412 05/06/2024 195,23 DSD5811 R168982107 60503 25/05/2024 293,47
DSE0E07 Z127201804 50020 10/06/2024 260,32 DSE0069 A061403588 51851 07/06/2024 195,23
DSE0682 R168689407 74550 23/05/2024 130,16 DSE0682 R168796107 74710 24/05/2024 880,41
DSE8A60 R168658597 60503 23/05/2024 293,47 DSH0015 R168868587 74550 25/05/2024 130,16
DSH6C35 R168907857 74550 25/05/2024 0,00 DSI2C44 Z127127004 50020 10/06/2024 586,94
DSI3390 R168635057 74550 23/05/2024 130,16 DSJ1E82 Z127288364 50020 10/06/2024 1.760,82
DSK2I87 R169055147 74550 26/05/2024 130,16 DSK9H57 R168686647 74550 23/05/2024 130,16
DSL8018 R168829427 74550 25/05/2024 130,16 DSM2410 A062014534 57030 10/06/2024 130,16
DSM2869 R168891797 74550 25/05/2024 130,16 DSN0682 A061718368 51851 10/06/2024 195,23
DSN1J55 R168371277 56732 23/05/2024 130,16 DSN2G61 R168952187 74630 25/05/2024 195,23
DSN2G61 R169089137 74550 26/05/2024 130,16 DSN2976 A061034302 76331 07/06/2024 293,47
DSN3H67 R168793907 74550 24/05/2024 130,16 DSN3H67 R168794777 74550 24/05/2024 130,16
DSN3318 A061243351 76331 07/06/2024 293,47 DSN3622 A061631530 76331 09/06/2024 293,47
DSN3888 R168755617 74550 24/05/2024 130,16 DSN5F47 R168949107 60503 25/05/2024 293,47
DSN6E51 A061034205 75870 07/06/2024 293,47 DSN6F16 R168764527 74550 24/05/2024 130,16
DSN6370 A062129072 55412 07/06/2024 195,23 DSN8017 A061957010 51851 07/06/2024 195,23
DSO1I93 R169053277 74550 26/05/2024 130,16 DSO2F86 A062129315 55412 07/06/2024 195,23
DSO2751 R168968357 74550 25/05/2024 130,16 DSO4C81 A062139655 51851 09/06/2024 195,23
DSR6652 R168882777 74550 25/05/2024 130,16 DST1D09 Z127255694 50020 10/06/2024 260,32
DST6H84 A061717957 58511 06/06/2024 130,16 DST7165 R168435297 74550 24/05/2024 130,16
DSU8395 R168636377 74630 23/05/2024 195,23 DSU8395 R168686977 74550 23/05/2024 130,16
DSU8395 R168447507 74550 24/05/2024 130,16 DSU8395 R168843067 74550 25/05/2024 130,16
DSU8395 R168844497 74550 25/05/2024 130,16 DSU8395 R168926337 74630 25/05/2024 195,23
DSU8395 R169016977 74550 25/05/2024 130,16 DSU8395 R169096287 74550 26/05/2024 130,16
DSU8395 R169097507 74550 26/05/2024 130,16 DSV5E04 R168840757 74550 25/05/2024 0,00
DSV8F68 R168769707 74550 24/05/2024 130,16 DSW3290 R168796867 74550 24/05/2024 130,16
DSW6956 A062129730 55412 08/06/2024 195,23 DSX8545 R168454547 74550 24/05/2024 130,16
DSY2554 R168583357 74550 23/05/2024 130,16 DSY2554 R168725147 74550 24/05/2024 130,16
DSY2554 R168931727 74550 25/05/2024 130,16 DSY2554 R169026877 74630 25/05/2024 195,23
DSY4337 R169010267 60503 25/05/2024 293,47 DSY6524 R169023807 74550 25/05/2024 130,16
DSY6609 A061403391 51851 05/06/2024 195,23 DSZ4869 R168780367 74550 24/05/2024 130,16
DTA8A54 Z127125564 50020 10/06/2024 586,94 DTF8H56 R168759577 74630 24/05/2024 195,23
DTF8H56 R168759807 74550 24/05/2024 130,16 DTF8H56 R168458177 74630 24/05/2024 195,23
DTH6001 R167925337 74630 20/05/2024 195,23 DTH6001 R168956807 74630 25/05/2024 195,23
DTH6001 R168960767 60503 25/05/2024 293,47 DTH6001 R168840537 74710 25/05/2024 880,41
DTH6001 Z127088604 50020 10/06/2024 260,32 DTH6001 Z127100154 50020 10/06/2024 390,46
DTH6001 Z127110164 50020 10/06/2024 390,46 DTH6001 Z127136904 50020 10/06/2024 390,46
DTH6001 Z127137224 50020 10/06/2024 390,46 DTH6001 Z127137444 50020 10/06/2024 1.760,82
DTH6001 Z127139644 50020 10/06/2024 586,94 DTH6001 Z127139864 50020 10/06/2024 586,94
DTH6001 Z127139974 50020 10/06/2024 390,46 DTH6001 Z127197174 50020 10/06/2024 260,32
DTH6001 Z127206854 50020 10/06/2024 586,94 DTH6001 Z127207294 50020 10/06/2024 586,94
DTH6001 Z127214664 50020 10/06/2024 390,46 DTH6001 Z127220164 50020 10/06/2024 390,46
DTH6001 Z127220384 50020 10/06/2024 260,32 DTH6001 Z127220604 50020 10/06/2024 390,46
DTH6001 Z127220714 50020 10/06/2024 260,32 DTH6001 Z127240844 50020 10/06/2024 260,32
DTH6001 Z127256574 50020 10/06/2024 1.760,82 DTH6001 Z127256684 50020 10/06/2024 390,46
DTH6001 Z127265374 50020 10/06/2024 586,94 DTH6001 Z127265484 50020 10/06/2024 260,32
DTH6001 Z127272304 50020 10/06/2024 260,32 DTJ3C68 R168890257 74550 25/05/2024 130,16
DTJ3535 A061328683 66532 05/06/2024 195,23 DTJ3535 A061328691 69120 05/06/2024 88,38
DTJ3535 A061328705 65992 05/06/2024 293,47 DTL1E01 R168616687 74550 23/05/2024 130,16
DTL1467 R168934477 74550 25/05/2024 130,16 DTL1467 R168934587 74550 25/05/2024 130,16
DTL3364 R168724047 74550 24/05/2024 130,16 DTL4G08 A061683564 60501 09/06/2024 293,47
DTL5G23 Z127135574 50020 10/06/2024 586,94 DTM7E86 R167463447 60503 19/05/2024 293,47
DTM7E86 R168581597 74550 23/05/2024 130,16 DTM7E86 R168581607 74550 23/05/2024 130,16
DTM7E86 R168581927 74550 23/05/2024 130,16 DTM7E86 R168724157 74630 24/05/2024 195,23
DTO0I71 R169003887 60503 25/05/2024 293,47 DTP2719 Z127205864 50020 10/06/2024 390,46
DTP5E21 R168653647 74550 23/05/2024 130,16 DTP5E21 R168654197 74550 23/05/2024 130,16
DTQ1041 R170576667 74550 26/05/2024 130,16 DTQ2943 R168439037 74550 24/05/2024 130,16
DTQ2943 R168730537 74550 24/05/2024 130,16 DTQ2943 R168981887 74630 25/05/2024 195,23
DTQ2943 R168869577 60503 25/05/2024 293,47 DTQ2943 R169014997 74630 25/05/2024 195,23
DTR2013 R168608327 74550 23/05/2024 130,16 DTR4F67 A061350247 67261 05/06/2024 195,23
DTS6737 Z127180564 50020 10/06/2024 390,46 DTS6766 A061134471 65300 08/06/2024 195,23
DTS7D83 A062014518 57030 10/06/2024 130,16 DTT0E01 R169038757 74550 26/05/2024 130,16
DTT0175 A061134358 51851 08/06/2024 195,23 DTT9A71 R168446297 74550 24/05/2024 130,16
DTT9A71 R168447397 74550 24/05/2024 130,16 DTU1114 Z127247664 50020 10/06/2024 586,94
DTV2228 R168423637 74550 24/05/2024 130,16 DTV2380 R168376557 60503 23/05/2024 293,47
DTV4475 R168722947 74550 24/05/2024 130,16 DTW0297 R168485347 74550 24/05/2024 130,16
DTW0297 Z127221264 50020 10/06/2024 586,94 DTW0297 Z127275274 50020 10/06/2024 260,32
DTW1527 R168607007 74550 23/05/2024 130,16 DTW3D96 A061035279 57380 06/06/2024 293,47
DTW4558 R168471927 74550 24/05/2024 130,16 DTX1138 R168634177 74550 23/05/2024 130,16
DTX1138 R168748687 74550 24/05/2024 130,16 DTX1138 R168858797 74550 25/05/2024 130,16
DTX1138 R168883327 74550 25/05/2024 130,16 DTX1138 R168991017 74550 25/05/2024 130,16
DTX1138 A062128971 55412 06/06/2024 195,23 DTX5528 A061128064 54521 07/06/2024 195,23
DTX7891 R168177567 60503 21/05/2024 293,47 DTX9C67 R168986177 60503 25/05/2024 293,47
DTX9471 R168920397 74550 25/05/2024 0,00 DUA6026 A061568099 55500 08/06/2024 130,16
DUC2368 R168585777 74630 23/05/2024 195,23 DUC2368 R168585887 74630 23/05/2024 195,23
DUC2368 R168585997 74550 23/05/2024 130,16 DUD2A74 R168723057 74550 24/05/2024 130,16
DUD4A65 A061598311 55500 07/06/2024 130,16 DUE2F43 Z127085084 50020 10/06/2024 260,32
DUF9484 R168590287 74550 23/05/2024 130,16 DUG1790 R168674657 74550 23/05/2024 130,16
DUG1790 R168684997 74550 23/05/2024 130,16 DUH8E83 R168688187 74630 23/05/2024 195,23
DUH8E83 R168688407 74710 23/05/2024 880,41 DUH8E83 R168919077 60503 25/05/2024 293,47
DUJ0F71 R168815237 74550 25/05/2024 130,16 DUK1092 R168426057 74630 24/05/2024 195,23
DUK2165 R168777067 60503 24/05/2024 293,47 DUL2H08 Z127268674 50020 10/06/2024 260,32
DUL2312 R168624937 60503 23/05/2024 293,47 DUM2G41 Z127113684 50020 10/06/2024 260,32
DUN0C61 R168932387 74550 25/05/2024 130,16 DUN3I20 R168229487 74550 21/05/2024 130,16
DUN4F72 A061236878 51851 08/06/2024 195,23 DUN7377 Z127180674 50020 10/06/2024 260,32
DUP3H31 R168625597 74550 23/05/2024 0,00 DUP4G35 A061084377 60412 09/06/2024 195,23
DUR3876 R168927007 74550 25/05/2024 130,16 DUR4D37 R167197907 60503 16/05/2024 293,47
DUR4273 R168601507 74550 23/05/2024 130,16 DUR4420 R168935357 74550 25/05/2024 130,16
DUR4475 A061191629 76332 06/06/2024 293,47 DUS6E23 R168481167 74550 24/05/2024 130,16
DUT0480 R168885747 74550 25/05/2024 130,16 DUT0537 R168613607 60503 23/05/2024 293,47
DUT5005 A061694183 55412 08/06/2024 195,23 DUU7A12 R168465007 60503 24/05/2024 293,47
DUZ1950 Z127122924 50020 10/06/2024 390,46 DVA0027 A062087175 65992 08/06/2024 293,47
DVA1472 R168175587 74550 21/05/2024 130,16 DVA6049 A061557690 51851 06/06/2024 195,23
DVA9I71 A062162681 55412 10/06/2024 195,23 DVB5A12 R168954387 56732 25/05/2024 130,16
DVC1A91 R168869807 74550 25/05/2024 130,16 DVC4169 A061134323 77141 08/06/2024 130,16
DVC6794 R168814797 74550 25/05/2024 130,16 DVC9440 R168793897 74550 24/05/2024 130,16
DVD6B09 R168787627 74550 24/05/2024 130,16 DVD6B09 R168794887 74550 24/05/2024 130,16
DVD6B09 R168487437 74630 25/05/2024 195,23 DVD8906 Z127174954 50020 10/06/2024 390,46
DVD8906 Z127175064 50020 10/06/2024 260,32 DVD8906 Z127176384 50020 10/06/2024 260,32
DVG7H23 A061616751 54600 06/06/2024 130,16 DVI1G61 A062129102 55412 07/06/2024 195,23
DVI7A76 R169090907 74550 26/05/2024 130,16 DVI8528 R168606907 74550 23/05/2024 130,16
DVI9481 A061737788 76252 10/06/2024 293,47 DVK0A91 Z127169454 50020 10/06/2024 260,32
DVK4422 A061584795 51852 06/06/2024 195,23 DVK5G42 R169051517 56732 26/05/2024 130,16
DVL6H00 R168988927 74550 25/05/2024 130,16 DVO6B25 Z127141514 50020 10/06/2024 390,46
DVO6B25 Z127141734 50020 10/06/2024 260,32 DVO6B25 Z127148884 50020 10/06/2024 260,32
DVQ5297 R168488317 74630 25/05/2024 195,23 DVQ5297 R168801597 74550 25/05/2024 130,16
DVR6542 R168844387 74550 25/05/2024 130,16 DVS2E24 A061658055 76331 06/06/2024 293,47
DVS7E44 A061084121 55500 05/06/2024 130,16 DVY5A69 R168898067 74630 25/05/2024 195,23
DVZ2156 R169021607 74550 25/05/2024 130,16 DVZ2156 R168933267 74630 25/05/2024 195,23
DVZ8366 R168627357 74630 23/05/2024 195,23 DWA4I41 A061486572 76331 06/06/2024 0,00
DWA8695 Z127274504 50020 10/06/2024 260,32 DWB0475 A061718406 51851 10/06/2024 195,23
DWC0712 R168725707 74630 24/05/2024 195,23 DWC2B05 A062162703 55412 10/06/2024 195,23
DWD5J31 R168651777 74550 23/05/2024 130,16 DWD6475 R168628017 74550 23/05/2024 130,16
DWE7D89 R168643747 74550 23/05/2024 130,16 DWF9103 A062139108 51851 08/06/2024 195,23
DWG7245 A062014275 55500 06/06/2024 130,16 DWG9154 R168439367 74550 24/05/2024 130,16
DWK1D75 A061693969 55412 07/06/2024 195,23 DWK3A00 Z127131724 50020 10/06/2024 260,32
DWK3021 R168588087 74550 23/05/2024 130,16 DWL4H99 R168602497 74550 23/05/2024 130,16
DWL5F43 A061339685 55412 06/06/2024 195,23 DWL6G96 A061718015 51851 06/06/2024 195,23
DWL8H21 R168800057 74550 25/05/2024 130,16 DWL8686 A061693420 55412 05/06/2024 195,23
DWL9B06 R168718767 74550 24/05/2024 130,16 DWP1643 A061171253 75870 07/06/2024 293,47
DWP5630 Z127101704 50020 10/06/2024 260,32 DWP6I75 Z127176934 50020 10/06/2024 260,32

DWR1F99 A061564530 72340 09/06/2024 130,16 DWS4E67 Z127193874 50020 10/06/2024 586,94
DWS6776 A061328802 55411 10/06/2024 195,23 DWT5E79 A062129293 55412 07/06/2024 195,23
DWW1D24 Z127191234 50020 10/06/2024 260,32 DWX6G53 R168603707 74550 23/05/2024 130,16
DWY0A32 R168860227 74550 25/05/2024 130,16 DWY1710 R168863747 74550 25/05/2024 130,16
DWY8D83 Z127280554 50020 10/06/2024 260,32 DWZ2256 R168588967 74550 23/05/2024 130,16
DWZ2256 R168589307 74550 23/05/2024 130,16 DWZ2256 R168811277 74550 25/05/2024 130,16
DWZ5F66 R168655957 74550 23/05/2024 130,16 DWZ5G34 R168722177 74550 24/05/2024 130,16
DWZ5G34 R168727237 74550 24/05/2024 130,16 DWZ8J85 R169098487 60503 26/05/2024 293,47
DXC0597 A061275989 51851 06/06/2024 195,23 DXC1830 R169035457 74550 26/05/2024 130,16
DXC2227 R168879707 74550 25/05/2024 130,16 DXC4B66 R170579967 74550 26/05/2024 130,16
DXC4168 A061612390 51930 09/06/2024 293,47 DXC4678 R168386127 56732 23/05/2024 130,16
DXC6305 R168374577 74550 23/05/2024 130,16 DXC6305 R168637707 74550 23/05/2024 130,16
DXC6432 R168778937 74550 24/05/2024 130,16 DXC7207 R168438817 60503 24/05/2024 293,47
DXC8457 R168787957 74550 24/05/2024 130,16 DXC8457 R169002457 74550 25/05/2024 130,16
DXC8457 R168906317 74550 25/05/2024 130,16 DXC8457 R169004657 60503 25/05/2024 293,47
DXC8457 R169004767 74630 25/05/2024 195,23 DXC8457 R168912807 74550 25/05/2024 130,16
DXC8457 R168933377 74710 25/05/2024 880,41 DXC8457 A062072216 65992 09/06/2024 293,47
DXC8881 R168999927 74550 25/05/2024 130,16 DXD0228 R168476657 74550 24/05/2024 130,16
DXD4B43 Z127218624 50020 10/06/2024 260,32 DXE1963 R168685217 74550 23/05/2024 130,16
DXE2642 R169099477 74550 26/05/2024 130,16 DXE3F27 A061743141 57030 07/06/2024 130,16
DXE3951 R168695667 74550 24/05/2024 130,16 DXF4468 R168678507 74550 23/05/2024 0,00
DXF6340 R169062297 60503 26/05/2024 293,47 DXG2G54 R168992227 74550 25/05/2024 130,16
DXG6555 R168983097 60503 25/05/2024 293,47 DXG7006 R168968247 74550 25/05/2024 130,16
DXG8666 A061682975 51851 06/06/2024 195,23 DXH7026 A061718120 51852 07/06/2024 195,23
DXH9067 Z127203114 50020 10/06/2024 260,32 DXH9067 Z127208394 50020 10/06/2024 260,32
DXJ0458 R169010607 60503 25/05/2024 293,47 DXN4A03 R167458057 60503 19/05/2024 0,00
DXO0J51 R168977607 74550 25/05/2024 130,16 DXO0J51 R168977817 74550 25/05/2024 130,16
DXO2158 R168843287 60503 25/05/2024 293,47 DXO2168 R168024337 60503 20/05/2024 293,47
DXO3F11 R169034137 74550 26/05/2024 130,16 DXO3218 R168118277 74550 21/05/2024 130,16
DXO3887 R168468187 74550 24/05/2024 130,16 DXO3991 R168293507 74550 22/05/2024 130,16
DXO9D00 R169019947 74550 25/05/2024 130,16 DXP0J35 A061187265 55500 06/06/2024 130,16
DXP3009 R168913027 74550 25/05/2024 130,16 DXP3009 R169008067 74710 25/05/2024 880,41
DXS7G40 R168797747 74550 24/05/2024 130,16 DXS7020 R168730207 74550 24/05/2024 130,16
DXT5947 A061187281 76332 07/06/2024 293,47 DXU0131 R168467967 74550 24/05/2024 130,16
DXU1D05 R168882337 74550 25/05/2024 130,16 DXU1415 Z127236004 50020 10/06/2024 586,94
DXU2C24 R168453007 56732 24/05/2024 130,16 DXU2049 Z127286824 50020 10/06/2024 260,32
DXU2721 R168461477 60503 24/05/2024 293,47 DXU2732 Z127194644 50020 10/06/2024 260,32
DXU2811 R168690057 74550 23/05/2024 130,16 DXU5350 A061098289 51851 07/06/2024 195,23
DXU7D90 A061694078 55412 08/06/2024 195,23 DXU7204 R168782907 74630 24/05/2024 195,23
DXU7204 R168783117 74710 24/05/2024 880,41 DXU7204 R168786527 74550 24/05/2024 130,16
DXU7605 R169003777 56732 25/05/2024 130,16 DXU8497 Z127222804 50020 10/06/2024 390,46
DXV2956 A062133878 54870 06/06/2024 195,23 DXV4A81 R168962637 60503 25/05/2024 293,47
DXV5622 R168664867 74550 23/05/2024 130,16 DXW9909 Z127083874 50020 10/06/2024 260,32
DXX1668 R168626257 74550 23/05/2024 0,00 DXX5081 Z127239194 50020 10/06/2024 260,32
DXY2C08 R168957687 74550 25/05/2024 130,16 DXY2E70 A062128670 51851 06/06/2024 195,23
DXY3354 R170567427 74550 26/05/2024 130,16 DYA8289 Z127148004 50020 10/06/2024 260,32
DYA8289 Z127208614 50020 10/06/2024 260,32 DYB5A55 Z127143934 50020 10/06/2024 586,94
DYB5A55 Z127144044 50020 10/06/2024 390,46 DYC3I79 Z127150974 50020 10/06/2024 260,32
DYC7F03 A061139210 76332 07/06/2024 293,47 DYD3878 Z127143384 50020 10/06/2024 260,32
DYD8947 R168777397 60503 24/05/2024 293,47 DYD8947 R168777407 74550 24/05/2024 130,16
DYG2G08 R168862647 74550 25/05/2024 130,16 DYH0482 R169006417 60503 25/05/2024 293,47
DYH3992 R168623727 74550 23/05/2024 130,16 DYH6911 R168712057 74550 24/05/2024 130,16
DYH8264 R168798957 74550 25/05/2024 130,16 DYI4B10 R169058447 60503 26/05/2024 293,47
DYI9H19 R168649907 74550 23/05/2024 130,16 DYJ1938 A061557763 76332 07/06/2024 293,47
DYJ5F28 R168678407 74550 23/05/2024 130,16 DYJ6G29 R168646277 74550 23/05/2024 130,16
DYJ8B89 R168464447 74550 24/05/2024 130,16 DYK1643 R168353017 60503 23/05/2024 293,47
DYK1856 A061683092 76841 06/06/2024 130,16 DYK2B91 R168787077 74550 24/05/2024 130,16
DYK2B91 R168791367 74550 24/05/2024 130,16 DYK2163 R168995527 60503 25/05/2024 293,47
DYK4875 R168198467 74550 21/05/2024 130,16 DYK5310 R168830637 74630 25/05/2024 195,23
DYK6643 R168974407 60503 25/05/2024 293,47 DYK6643 R168974517 74550 25/05/2024 130,16
DYK7617 R168458287 60503 24/05/2024 293,47 DYL9053 R167956137 60503 20/05/2024 293,47
DYL9053 R168788287 74550 24/05/2024 130,16 DYL9053 R168788727 74550 24/05/2024 130,16
DYP6165 R168443987 74550 24/05/2024 130,16 DYQ0G66 R168986507 74550 25/05/2024 130,16
DYQ9H76 Z127269114 50020 10/06/2024 260,32 DYR8753 R168996737 74550 25/05/2024 130,16
DYR8753 R168997177 74550 25/05/2024 130,16 DYS4722 R168474677 74550 24/05/2024 130,16
DYU5307 R168841207 74550 25/05/2024 130,16 DYU5468 R168385577 74550 23/05/2024 130,16
DYX0E44 R168614817 74550 23/05/2024 130,16 DYY7343 Z127150314 50020 10/06/2024 260,32
DYZ3F62 R168470827 60503 24/05/2024 293,47 DYZ5E02 R169037327 74550 26/05/2024 130,16
DZB1G21 R168752427 74550 24/05/2024 130,16 DZB9000 R168455427 56732 24/05/2024 130,16
DZC0310 R168936457 74630 25/05/2024 195,23 DZC0572 A062142770 55412 10/06/2024 195,23
DZC1A65 Z127172094 50020 10/06/2024 260,32 DZE4154 A061328772 54600 08/06/2024 130,16
DZF6016 Z127184964 50020 10/06/2024 260,32 DZI5E89 R168457517 60503 24/05/2024 293,47
DZJ4F28 A061906938 51851 06/06/2024 195,23 DZJ5752 A061034388 75870 10/06/2024 293,47
DZJ9H60 R169092217 74550 26/05/2024 130,16 DZK0F72 R168775197 74550 24/05/2024 130,16
DZK1425 R169026657 74550 25/05/2024 130,16 DZK3D70 A061654483 55412 10/06/2024 195,23
DZK3495 R168662117 74550 23/05/2024 130,16 DZK3645 A061350492 76331 07/06/2024 293,47
DZK4649 R168796317 74550 24/05/2024 130,16 DZK4649 R168796537 74550 24/05/2024 130,16
DZK4876 Z127094324 50020 10/06/2024 260,32 DZK5G12 R168951087 74550 25/05/2024 130,16
DZK5H11 Z127239204 50020 10/06/2024 390,46 DZK5721 Z127127654 50020 10/06/2024 260,32
DZK6B74 R169090787 74550 26/05/2024 130,16 DZK6J25 A061466369 51852 07/06/2024 195,23
DZK7546 Z127251514 50020 10/06/2024 586,94 DZK8H44 R168994207 74550 25/05/2024 130,16
DZM3329 Z127221044 50020 10/06/2024 260,32 DZM3329 Z127251624 50020 10/06/2024 260,32
DZM3329 Z127251734 50020 10/06/2024 260,32 DZM3329 Z127285394 50020 10/06/2024 260,32
DZO2590 R168779607 74550 24/05/2024 130,16 DZO5131 R169090677 74550 26/05/2024 130,16
DZQ0D09 R168824147 74550 25/05/2024 130,16 DZQ0D09 A019248138 65992 26/05/2024 293,47
DZQ4I58 R168962417 74550 25/05/2024 130,16 DZT5A01 Z127263614 50020 10/06/2024 260,32
DZV0551 A061350220 54521 05/06/2024 195,23 DZV4791 R168833167 74550 25/05/2024 130,16
DZV8617 R168941737 74550 25/05/2024 130,16 DZW0G45 R168804347 74550 25/05/2024 130,16
DZW1308 R168935577 74550 25/05/2024 0,00 DZW1735 R168606787 60503 23/05/2024 293,47
DZZ4930 R168768817 74550 24/05/2024 130,16 EAA3887 A061059984 76331 07/06/2024 293,47
EAA8547 R168749787 74550 24/05/2024 130,16 EAF4D07 R168591167 74550 23/05/2024 130,16
EAF4D07 R168418027 74550 24/05/2024 130,16 EAF4F41 A061262895 55500 06/06/2024 130,16
EAF9E56 R168965507 74550 25/05/2024 130,16 EAG5441 Z127133594 50020 10/06/2024 260,32
EAG6059 A061693608 55412 05/06/2024 195,23 EAG6141 A062148450 55412 06/06/2024 195,23
EAG6224 R168709637 74630 24/05/2024 195,23 EAG6224 R168782347 74550 24/05/2024 130,16
EAG6224 R168957247 74630 25/05/2024 195,23 EAG6224 R168828107 74630 25/05/2024 195,23
EAG6224 R169005977 74550 25/05/2024 130,16 EAG6224 R169038977 74550 26/05/2024 130,16
EAG6708 R168839217 74550 25/05/2024 130,16 EAG7582 R168847907 74550 25/05/2024 130,16
EAG7957 R169009277 56732 25/05/2024 130,16 EAG8C24 R168607667 74550 23/05/2024 0,00
EAG9D56 R168609537 60503 23/05/2024 293,47 EAG9D56 Z127097844 50020 10/06/2024 260,32
EAG9072 Z127209934 50020 10/06/2024 260,32 EAI0124 A061917034 65300 08/06/2024 195,23
EAI0460 R169013567 56732 25/05/2024 130,16 EAI0787 R169082107 60503 26/05/2024 293,47
EAI0848 R168912037 74550 25/05/2024 130,16 EAI0866 A061906954 51851 07/06/2024 195,23
EAI1B43 R168841637 74550 25/05/2024 130,16 EAI1031 R168480727 74630 24/05/2024 195,23
EAI1551 R169093647 74550 26/05/2024 130,16 EAI2H91 A062148174 55412 06/06/2024 195,23
EAI9F38 Z127171764 50020 10/06/2024 260,32 EAJ2E53 A061743435 57030 10/06/2024 130,16
EAK0D77 A062172342 57380 10/06/2024 293,47 EAK3E13 R168449597 60503 24/05/2024 293,47
EAK5A60 A061557585 51851 06/06/2024 195,23 EAL6J72 Z127246674 50020 10/06/2024 260,32
EAM0711 Z127211144 50020 10/06/2024 260,32 EAM1D43 R168810407 74630 25/05/2024 195,23
EAM3916 R169101897 74550 26/05/2024 0,00 EAM4B57 Z127132604 50020 10/06/2024 260,32
EAM4B57 Z127134034 50020 10/06/2024 260,32 EAN2536 A062128904 55412 06/06/2024 195,23
EAN9561 R169062737 60503 26/05/2024 293,47 EAO7843 R168412637 74550 23/05/2024 0,00
EAP6A01 R168899277 74550 25/05/2024 130,16 EAP6I41 R168760677 60503 24/05/2024 293,47
EAP6037 R168847797 74550 25/05/2024 130,16 EAP6283 A061098106 55414 06/06/2024 195,23
EAQ1702 R169043267 74550 26/05/2024 0,00 EAR8600 R168732517 74550 24/05/2024 130,16
EAS4A77 R168830967 74550 25/05/2024 130,16 EAU0D86 R168592377 74550 23/05/2024 130,16
EAU0166 R168831957 74550 25/05/2024 130,16 EAV1256 A061693365 55412 05/06/2024 195,23
EAV2754 R168861877 74550 25/05/2024 130,16 EAV3360 R168852747 74550 25/05/2024 130,16
EAV6095 R168683787 74550 23/05/2024 130,16 EAV6392 R168457737 60503 24/05/2024 293,47
EAV8278 R169072197 74630 26/05/2024 195,23 EAV9615 R168655847 60503 23/05/2024 293,47
EAW1D90 R168729767 74550 24/05/2024 130,16 EAW1867 A062133924 51851 06/06/2024 195,23
EAW2082 R168921277 74630 25/05/2024 195,23 EAY5521 A061941938 54521 09/06/2024 195,23
EAY7610 R168692917 74550 24/05/2024 130,16 EAZ9F78 R170575787 74550 26/05/2024 130,16
EBA1962 A061243300 55920 06/06/2024 130,16 EBA3D36 A061921945 76842 08/06/2024 130,16
EBC0183 Z127100814 50020 10/06/2024 260,32 EBC4339 A062129170 55412 07/06/2024 195,23
EBC8E21 R168456197 74550 24/05/2024 0,00 EBD1I01 Z127175394 50020 10/06/2024 0,00
EBD1J44 R168796207 74550 24/05/2024 130,16 EBD4G90 Z127232604 50020 10/06/2024 260,32
EBG1C52 Z127118854 50020 10/06/2024 260,32 EBH3B49 Z127093334 50020 10/06/2024 260,32
EBI9G98 A062122922 60501 05/06/2024 293,47 EBL2440 Z127112704 50020 10/06/2024 260,32
EBL5C92 R168949767 60503 25/05/2024 0,00 EBM5239 R168433647 74550 24/05/2024 130,16
EBO1J75 R168870127 74550 25/05/2024 130,16 EBO9D07 Z127122044 50020 10/06/2024 586,94
EBP3E01 R168889707 74550 25/05/2024 130,16 EBP7E18 R168677187 74550 23/05/2024 130,16
EBQ1A41 R168629667 74550 23/05/2024 130,16 EBQ1A41 R168758037 74550 24/05/2024 130,16
EBV5A36 A062077234 76332 05/06/2024 293,47 EBV7C54 A062129722 55412 08/06/2024 195,23
EBW2277 Z127149544 50020 10/06/2024 260,32 EBW6J31 Z127283414 50020 10/06/2024 260,32
EBX4847 A061276098 51851 08/06/2024 195,23 EBX6A43 R168966597 60503 25/05/2024 293,47
EBY5A50 R168805117 74550 25/05/2024 130,16 EBZ8B52 A062139698 60501 09/06/2024 293,47
ECA1D09 R168852417 74550 25/05/2024 130,16 ECA1G70 A061406595 52311 05/06/2024 130,16
ECA3926 R168427047 74550 24/05/2024 130,16 ECA3926 R168473247 74550 24/05/2024 130,16
ECA9779 R168714697 74550 24/05/2024 0,00 ECC6F92 Z127204214 50020 10/06/2024 260,32
ECE6E83 R169013347 60503 25/05/2024 293,47 ECF2I94 Z127162964 50020 10/06/2024 390,46
ECF5788 R168738457 74550 24/05/2024 130,16 ECF6B12 R167450687 60503 19/05/2024 293,47
ECF7056 R168585007 74550 23/05/2024 130,16 ECG0853 R168880797 74630 25/05/2024 195,23
ECG3346 R169085837 74550 26/05/2024 130,16 ECG7134 A061176450 57380 08/06/2024 293,47
ECH3C95 R168876407 74550 25/05/2024 130,16 ECH3F75 Z127265154 50020 10/06/2024 260,32
ECH9B75 R168632967 74550 23/05/2024 130,16 ECI1G63 R168692697 74550 24/05/2024 130,16
ECI2636 A062133800 50100 05/06/2024 880,41 ECI2636 A062133819 65992 05/06/2024 293,47
ECI2636 A062133827 65800 05/06/2024 293,47 ECI2636 A062133835 66371 05/06/2024 195,23
ECK6H82 R168917977 74550 25/05/2024 130,16 ECK8C79 R169084407 60503 26/05/2024 293,47
ECK9442 R168951307 60503 25/05/2024 293,47 ECL2681 R168401087 74550 23/05/2024 130,16
ECL2681 R168803807 74550 25/05/2024 130,16 ECL4B14 R168630007 74550 23/05/2024 130,16
ECM5F63 R168585557 74550 23/05/2024 130,16 ECM5G33 R168934917 74550 25/05/2024 130,16
ECO0B64 R168840317 74550 25/05/2024 130,16 ECO0E29 R169073407 74550 26/05/2024 130,16
ECO1766 R168488537 74550 25/05/2024 130,16 ECO3C17 R168481497 74550 24/05/2024 0,00
ECO4G23 A061683114 55500 07/06/2024 130,16 ECO4452 R168910607 74550 25/05/2024 130,16
ECO7F52 R169022807 74630 25/05/2024 195,23 ECO8F19 Z127232154 50020 10/06/2024 260,32
ECP4617 R168468627 74630 24/05/2024 195,23 ECQ5I35 R168481277 74550 24/05/2024 0,00
ECR0H40 R168792907 74550 24/05/2024 130,16 ECR6039 R168805227 74630 25/05/2024 195,23
ECR6039 R168974297 60503 25/05/2024 293,47 ECS0B92 Z127134254 50020 10/06/2024 260,32
ECU4J15 Z127200254 50020 10/06/2024 0,00 ECU5F56 R168747707 74550 24/05/2024 0,00
ECU8A47 A061211719 73662 07/06/2024 130,16 ECV4G95 Z127086074 50020 10/06/2024 260,32
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ECV4G95 Z127184084 50020 10/06/2024 260,32 ECV5A81 Z127199044 50020 10/06/2024 260,32
ECV5A81 Z127199484 50020 10/06/2024 260,32 ECV5A81 Z127256804 50020 10/06/2024 390,46
ECV5A81 Z127268454 50020 10/06/2024 260,32 ECW6908 R168184717 74550 21/05/2024 130,16
ECW6908 R168614597 74550 23/05/2024 130,16 ECW6908 R168728887 74550 24/05/2024 130,16
ECW6908 R168786417 74550 24/05/2024 130,16 ECW6908 R168983757 74550 25/05/2024 130,16
ECW6908 R168882007 74630 25/05/2024 195,23 ECZ9G97 R168974187 74550 25/05/2024 130,16
ECZ9G97 R168858907 74550 25/05/2024 130,16 EDA5342 R168705457 60503 24/05/2024 293,47
EDA9058 R168996297 74550 25/05/2024 130,16 EDB3E59 R168845487 74550 25/05/2024 0,00
EDB4016 A061262852 55500 06/06/2024 130,16 EDD0D88 R168966487 74550 25/05/2024 130,16
EDD6F63 R168901257 74550 25/05/2024 0,00 EDD6495 R168638797 74550 23/05/2024 130,16
EDD6849 A061654491 55412 10/06/2024 195,23 EDE0B92 A061732018 76331 07/06/2024 293,47
EDE3J72 A061693403 55412 05/06/2024 195,23 EDE3J72 A062142842 55412 10/06/2024 195,23
EDE4D24 A061134420 76332 08/06/2024 293,47 EDF0J63 A061693780 55412 07/06/2024 195,23
EDF0295 A062129641 55412 08/06/2024 195,23 EDF3124 A061134455 51851 08/06/2024 195,23
EDF4271 A061718040 51852 06/06/2024 195,23 EDF5C29 A061584914 51851 10/06/2024 195,23
EDF5133 R169017747 74630 25/05/2024 195,23 EDF5355 R168630437 74550 23/05/2024 130,16
EDF5448 R168486337 74550 25/05/2024 130,16 EDF5448 R168941187 74550 25/05/2024 130,16
EDF6A79 A061196426 75870 07/06/2024 293,47 EDF6232 R168432987 74550 24/05/2024 130,16
EDF9120 R168939207 74550 25/05/2024 130,16 EDG1F08 R168702267 74550 24/05/2024 130,16
EDG7D66 R168629007 74550 23/05/2024 130,16 EDG9D97 R168348397 60503 23/05/2024 0,00
EDG9345 R168665307 74550 23/05/2024 130,16 EDH2D84 Z127107194 50020 10/06/2024 260,32
EDH6868 A061743079 57030 06/06/2024 0,00 EDH8044 A061654459 76331 07/06/2024 293,47
EDI1E81 R168965277 74550 25/05/2024 130,16 EDI6H45 Z127085524 50020 10/06/2024 260,32
EDI7F16 R169037987 74550 26/05/2024 130,16 EDI7J34 R169015437 74550 25/05/2024 130,16
EDJ1H06 Z127207404 50020 10/06/2024 260,32 EDJ9J86 Z127132054 50020 10/06/2024 260,32
EDK0F63 A061084474 60412 09/06/2024 195,23 EDM2471 R168996407 60503 25/05/2024 0,00
EDO3C91 A061957001 51851 07/06/2024 195,23 EDO3E61 R168621527 74550 23/05/2024 130,16
EDP9H43 R168624507 74550 23/05/2024 130,16 EDS2J91 Z127142504 50020 10/06/2024 260,32
EDS2824 A062128661 55412 05/06/2024 195,23 EDS5J33 R168417147 74550 24/05/2024 130,16
EDS8D02 R169004877 74550 25/05/2024 130,16 EDU2J75 Z127095104 50020 10/06/2024 260,32
EDU6I44 R168597217 74550 23/05/2024 130,16 EDW2B47 R168808197 74550 25/05/2024 130,16
EDW5J59 A062139612 55414 08/06/2024 195,23 EDX4A90 R168940197 74550 25/05/2024 130,16
EDX4A90 R169030287 74550 26/05/2024 130,16 EDY9709 R168426717 74550 24/05/2024 130,16
EDZ7531 R168584567 74550 23/05/2024 130,16 EDZ9H83 R168589847 74550 23/05/2024 130,16
EEA3A80 R168669157 74550 23/05/2024 130,16 EEA3A80 R168669487 74550 23/05/2024 130,16
EEA3A80 R168743407 74630 24/05/2024 195,23 EEA3A80 R168771787 74550 24/05/2024 130,16
EEA3A80 R168771897 74550 24/05/2024 130,16 EEA4G15 R168770807 74550 24/05/2024 130,16
EEA7291 A061256208 72340 07/06/2024 130,16 EEB5D77 R168896747 74630 25/05/2024 0,00
EEB5642 A061683173 55412 07/06/2024 195,23 EEC0G55 A062014330 55417 07/06/2024 195,23
EED5D66 R168621747 74630 23/05/2024 195,23 EEE1G01 A062082165 60501 08/06/2024 293,47
EEE2C72 Z127110274 50020 10/06/2024 260,32 EEE2F74 Z127094764 50020 10/06/2024 260,32
EEE2617 R168847687 74550 25/05/2024 130,16 EEE3E14 R169061527 74550 26/05/2024 130,16
EEE7A05 R168970997 74550 25/05/2024 130,16 EEE9A31 Z127217524 50020 10/06/2024 260,32
EEF1G74 R168425507 60503 24/05/2024 0,00 EEF1008 Z127103564 50020 10/06/2024 260,32
EEF5578 A062123090 60501 08/06/2024 293,47 EEF8G34 R168975287 74550 25/05/2024 130,16
EEF8J57 Z127186724 50020 10/06/2024 260,32 EEG8835 R168695777 74550 24/05/2024 130,16
EEG8835 R168695887 74550 24/05/2024 130,16 EEI7229 A062128610 55412 05/06/2024 195,23
EEJ4D68 A062014178 57030 05/06/2024 130,16 EEK6181 R168431117 60503 24/05/2024 293,47
EEK9B42 R168479407 74550 24/05/2024 130,16 EEK9566 R168676747 74550 23/05/2024 130,16
EEN8716 A061683459 55412 07/06/2024 195,23 EEO3170 R168873107 74550 25/05/2024 130,16
EEO4241 R168836247 74550 25/05/2024 130,16 EEO5G04 R168992777 74630 25/05/2024 195,23
EEP3068 Z127226544 50020 10/06/2024 390,46 EEP3443 R168783667 74550 24/05/2024 130,16
EEP4214 R168845047 74550 25/05/2024 130,16 EEP4863 A061592801 56221 08/06/2024 88,38
EEP4968 R168488977 74550 25/05/2024 0,00 EEP5905 Z127288804 50020 10/06/2024 390,46
EEP8370 A061023904 73662 05/06/2024 130,16 EER3876 A062134343 55500 07/06/2024 130,16
EER8E69 R168869357 74550 25/05/2024 130,16 EES8E29 Z127196404 50020 10/06/2024 260,32
EET0358 A061568110 54600 08/06/2024 130,16 EET3F00 A061564468 51851 08/06/2024 195,23
EEU1369 R168687087 74550 23/05/2024 130,16 EEU1369 R168888497 74550 25/05/2024 130,16
EEV5E19 R168599967 74550 23/05/2024 130,16 EEV5278 R168637257 74550 23/05/2024 130,16
EEW4A68 R168841527 74550 25/05/2024 130,16 EEY5G59 R169031277 74550 26/05/2024 130,16
EEY5466 R168887397 74550 25/05/2024 130,16 EEY8I12 R168722837 74550 24/05/2024 130,16
EFA2385 R169013237 60503 25/05/2024 293,47 EFA5E53 R168789937 74550 24/05/2024 130,16
EFA5052 Z127228204 50020 10/06/2024 260,32 EFB3691 R168849887 74550 25/05/2024 130,16
EFE4I34 R169012577 60503 25/05/2024 293,47 EFE6H94 R169029077 74550 26/05/2024 130,16
EFF3H04 A061350395 66700 06/06/2024 195,23 EFF3J78 A061602610 60501 07/06/2024 293,47
EFF4C57 R168946797 60503 25/05/2024 0,00 EFF5A30 R167924907 60503 20/05/2024 293,47
EFF5076 R168644307 74550 23/05/2024 130,16 EFG5848 R168592597 74550 23/05/2024 130,16
EFG6A15 R168871117 60503 25/05/2024 293,47 EFG6G33 R168479847 74550 24/05/2024 130,16
EFG6H59 R168678837 74550 23/05/2024 130,16 EFG6521 R168424847 74550 24/05/2024 130,16
EFG9431 R168898947 60503 25/05/2024 293,47 EFI8I99 Z127229734 50020 10/06/2024 0,00
EFK3G76 Z127123144 50020 10/06/2024 390,46 EFK3G76 Z127165384 50020 10/06/2024 260,32
EFK4F68 R168442117 74550 24/05/2024 130,16 EFL6346 A061350417 65992 06/06/2024 293,47
EFL6346 A061350425 50450 06/06/2024 293,47 EFL6346 A061350433 60760 06/06/2024 293,47
EFL6833 R168765407 74550 24/05/2024 130,16 EFL7C78 R170580187 74550 26/05/2024 130,16
EFL7I88 R168712937 74550 24/05/2024 130,16 EFL7I88 R168430347 74550 24/05/2024 130,16
EFL8051 R167975937 74550 20/05/2024 130,16 EFM3H34 R169013127 60503 25/05/2024 293,47
EFN7D59 R168597987 74550 23/05/2024 130,16 EFQ4F49 A061966981 51930 09/06/2024 293,47
EFQ5497 A061134366 65300 08/06/2024 195,23 EFQ6H20 R168461917 74550 24/05/2024 130,16
EFQ6H20 R169101677 74550 26/05/2024 130,16 EFQ6548 R168803577 74550 25/05/2024 130,16
EFQ7E57 R168683127 74550 23/05/2024 130,16 EFQ7E57 R169037657 74630 26/05/2024 195,23
EFQ9F82 R168922597 74550 25/05/2024 130,16 EFR0391 R168975397 74550 25/05/2024 130,16
EFR9172 R168914897 60503 25/05/2024 293,47 EFS1G72 Z127198164 50020 10/06/2024 260,32
EFS6A90 R168851977 74550 25/05/2024 130,16 EFT3J54 R168688297 74550 23/05/2024 130,16
EFU4E74 R168659367 74550 23/05/2024 130,16 EFV0A54 Z127159774 50020 10/06/2024 260,32
EFV5116 R168855937 74550 25/05/2024 130,16 EFV6450 R168784987 74550 24/05/2024 130,16
EFW4872 Z127101694 50020 10/06/2024 260,32 EFX6078 Z127260314 50020 10/06/2024 260,32
EFY4D52 R168751767 74550 24/05/2024 130,16 EFZ0E19 R169014887 74550 25/05/2024 130,16
EFZ0700 R168689507 74550 23/05/2024 130,16 EFZ1624 R168602717 74550 23/05/2024 130,16
EFZ1624 R168817007 74550 25/05/2024 130,16 EFZ1624 R168817217 74710 25/05/2024 880,41
EFZ1624 R168817877 74630 25/05/2024 195,23 EFZ1624 R168867377 74630 25/05/2024 195,23
EFZ1624 R168869137 74550 25/05/2024 130,16 EFZ1624 R168981997 74630 25/05/2024 195,23
EFZ2831 R168645067 74550 23/05/2024 130,16 EFZ5029 R168961107 74550 25/05/2024 130,16
EFZ6271 R168966047 60503 25/05/2024 293,47 EFZ9A59 A062128394 55412 05/06/2024 195,23
EGC0445 A062129544 55412 08/06/2024 195,23 EGC1803 R168983537 74550 25/05/2024 130,16
EGC5738 R168852197 74550 25/05/2024 130,16 EGD5G70 A061262887 55500 06/06/2024 130,16
EGE6206 R168921057 74550 25/05/2024 130,16 EGF7A66 R169080337 56732 26/05/2024 130,16
EGG0G99 R169003227 74550 25/05/2024 130,16 EGH7511 R168659917 74550 23/05/2024 130,16
EGI1643 R168744067 74550 24/05/2024 130,16 EGI8C84 R168781807 74550 24/05/2024 130,16
EGK0I95 R168955377 74550 25/05/2024 130,16 EGK4E97 R168914677 74550 25/05/2024 130,16
EGL1B97 R168848127 60503 25/05/2024 0,00 EGL1791 A061456452 51930 09/06/2024 293,47
EGL2709 A062014208 57030 05/06/2024 130,16 EGL2822 R168844827 74550 25/05/2024 130,16
EGL4125 R168782127 74550 24/05/2024 130,16 EGL4666 R168985957 74550 25/05/2024 0,00
EGL7843 R168465987 74550 24/05/2024 130,16 EGL8929 A061616816 54522 10/06/2024 195,23
EGL9D74 A061353190 57030 07/06/2024 130,16 EGM0362 R168867487 60503 25/05/2024 293,47
EGM1I71 R168742197 74550 24/05/2024 130,16 EGM1553 R168788507 74550 24/05/2024 130,16
EGM8I01 A061664772 51851 06/06/2024 195,23 EGM8057 A061683408 55412 07/06/2024 195,23
EGM8353 A062128521 55412 05/06/2024 195,23 EGM8408 R168916327 60503 25/05/2024 293,47
EGM9J94 R168445637 74550 24/05/2024 130,16 EGM9238 A062139116 51851 08/06/2024 195,23
EGN5G35 R169003667 74550 25/05/2024 130,16 EGN9326 A061578566 55500 08/06/2024 130,16
EGO0D24 A061743249 57030 08/06/2024 130,16 EGO0586 R168723607 74550 24/05/2024 130,16
EGO4906 R168981227 74550 25/05/2024 130,16 EGO6687 R168833277 60503 25/05/2024 293,47
EGQ5D33 R168704907 74550 24/05/2024 130,16 EGQ5F32 R168890037 74630 25/05/2024 195,23
EGQ7099 R169074177 74550 26/05/2024 130,16 EGS5D46 R168751007 74550 24/05/2024 130,16
EGS6023 A061111277 55500 06/06/2024 130,16 EGT0F92 Z127150864 50020 10/06/2024 260,32
EGT1C99 R168804237 74550 25/05/2024 130,16 EGT5H20 Z127206524 50020 10/06/2024 260,32
EGU8I79 R168645837 74550 23/05/2024 130,16 EGV0G15 R168456747 74550 24/05/2024 130,16
EGW7334 Z127199924 50020 10/06/2024 586,94 EGW8387 R168949547 60503 25/05/2024 0,00
EGW9089 R169031057 74550 26/05/2024 130,16 EGX0G25 R168760017 74550 24/05/2024 130,16
EGX0G49 Z127237874 50020 10/06/2024 260,32 EGX0G49 Z127241834 50020 10/06/2024 260,32
EGX2F97 Z127173744 50020 10/06/2024 0,00 EGX4G54 R168434527 56732 24/05/2024 130,16
EGY0788 Z127154504 50020 10/06/2024 390,46 EGY5D64 R168614707 74550 23/05/2024 130,16
EGZ2A01 R168855057 74550 25/05/2024 0,00 EHA6202 R168674767 60503 23/05/2024 293,47
EHA7E00 A061143420 76332 10/06/2024 293,47 EHB4I08 R168976057 74550 25/05/2024 130,16
EHB4I08 R168900487 60503 25/05/2024 293,47 EHB7E30 Z127187054 50020 10/06/2024 390,46
EHB7E30 Z127187384 50020 10/06/2024 260,32 EHC3J53 Z127096194 50020 10/06/2024 390,46
EHE2J53 A061693624 55412 05/06/2024 0,00 EHG3084 R168902797 74550 25/05/2024 130,16
EHG4H79 R169018737 74630 25/05/2024 195,23 EHG9H90 R168630877 60503 23/05/2024 293,47
EHH0453 A061693373 55412 05/06/2024 195,23 EHH6201 R167785857 74550 19/05/2024 130,16
EHI6458 A062128572 55412 05/06/2024 195,23 EHJ9J57 R168924357 74550 25/05/2024 130,16
EHK7G42 A061664888 60501 08/06/2024 0,00 EHM3C33 R168951857 74630 25/05/2024 195,23
EHM3C33 R168818097 74630 25/05/2024 195,23 EHM3C33 R168952627 60503 25/05/2024 293,47
EHM3C33 R168952737 74630 25/05/2024 195,23 EHM3C33 R168953067 60503 25/05/2024 293,47
EHN4B82 R168911817 74550 25/05/2024 130,16 EHN4E42 A062138950 76331 06/06/2024 293,47
EHP5B17 A062167624 55500 07/06/2024 0,00 EHQ0C73 R168717227 74550 24/05/2024 0,00
EHQ5128 A061111374 76331 06/06/2024 293,47 EHS1A03 R168464117 74630 24/05/2024 195,23
EHS1A03 R168893887 74630 25/05/2024 195,23 EHT3G53 A061683556 76331 09/06/2024 293,47
EHT9D99 R167441557 60503 19/05/2024 293,47 EHU2573 R168966607 60503 25/05/2024 293,47
EHU3D02 A062082173 66020 09/06/2024 293,47 EHW5A06 R168953727 60503 25/05/2024 293,47
EHW9F99 R168955927 74550 25/05/2024 0,00 EHX8J11 A062139442 67000 08/06/2024 195,23
EHY2A63 R168901587 74550 25/05/2024 130,16 EHY6C34 Z127181884 50020 10/06/2024 390,46
EHY6C34 Z127182104 50020 10/06/2024 260,32 EIB4H99 Z127166154 50020 10/06/2024 260,32
EIB9D61 A061084440 60501 09/06/2024 0,00 EIC5I34 A061683521 60501 09/06/2024 293,47
EIF6787 R168876067 74550 25/05/2024 130,16 EIF7173 A061171350 75870 07/06/2024 293,47
EIF7173 Z127193764 50020 10/06/2024 586,94 EIF7173 Z127235124 50020 10/06/2024 586,94
EIF7173 Z127247554 50020 10/06/2024 586,94 EIG5A23 A061134374 51851 08/06/2024 195,23
EIH1567 A061657962 51851 05/06/2024 195,23 EIH9D74 R168585337 74630 23/05/2024 195,23
EII2I94 Z127095754 50020 10/06/2024 260,32 EIJ1F58 Z127288474 50020 10/06/2024 260,32
EIL0031 R168811607 74630 25/05/2024 195,23 EIM7J77 A062128831 55412 06/06/2024 195,23
EIN1196 R168733287 74550 24/05/2024 130,16 EIN2837 R168765737 74550 24/05/2024 0,00
EIO0I22 R168839987 74550 25/05/2024 0,00 EIP3843 R168884427 74630 25/05/2024 195,23
EIP3843 R169034907 74630 26/05/2024 195,23 EIP3843 R169035017 74550 26/05/2024 130,16
EIQ1D12 R168462687 74550 24/05/2024 130,16 EIQ9F47 A061196337 75870 07/06/2024 293,47
EIR2I43 R168711287 74550 24/05/2024 0,00 EIR5I83 Z127260644 50020 10/06/2024 260,32
EIS1I25 R168431667 74550 24/05/2024 130,16 EIV7941 Z127239634 50020 10/06/2024 586,94
EIW0772 R168458067 60503 24/05/2024 293,47 EIX0A52 A061098165 75870 07/06/2024 293,47
EIX0J68 A062162495 55412 06/06/2024 195,23 EIX1H47 R168642867 74550 23/05/2024 130,16
EIX1070 A062014410 57030 07/06/2024 130,16 EIX1535 R168598867 74550 23/05/2024 130,16
EIX1884 R168887067 74550 25/05/2024 130,16 EIX3211 A061486580 76331 06/06/2024 293,47
EIX4776 R168699077 74550 24/05/2024 130,16 EIX5247 A061339669 55412 06/06/2024 195,23
EIX5723 R168697317 74550 24/05/2024 130,16 EIX6I56 R168459607 74630 24/05/2024 195,23
EIX6705 R168652107 60503 23/05/2024 293,47 EIX7729 A062167373 67690 06/06/2024 130,16

EIX8863 A061743109 57030 06/06/2024 130,16 EIY1114 R168789497 74550 24/05/2024 130,16
EIY3A79 R168949437 60503 25/05/2024 293,47 EIZ3G88 A062128777 55412 06/06/2024 195,23
EJA5B17 R168878817 74550 25/05/2024 130,16 EJA8B89 R168983867 74550 25/05/2024 130,16
EJC9G85 R168484357 74550 24/05/2024 130,16 EJD2164 R168458837 74550 24/05/2024 130,16
EJD5E12 Z127177484 50020 10/06/2024 0,00 EJE4989 A061718198 60501 07/06/2024 293,47
EJE8E73 Z127147904 50020 10/06/2024 260,32 EJF1199 Z127255144 50020 10/06/2024 260,32
EJF4B99 R168887617 74550 25/05/2024 0,00 EJG3674 R168792807 74550 24/05/2024 0,00
EJG3674 R168482817 74550 24/05/2024 0,00 EJG3674 R168799177 74630 25/05/2024 0,00
EJG7731 Z127285724 50020 10/06/2024 260,32 EJH3E46 R168429027 74550 24/05/2024 130,16
EJH5320 R168897187 74630 25/05/2024 195,23 EJI2A67 R169002017 74550 25/05/2024 130,16
EJK2670 R168837567 74710 25/05/2024 880,41 EJK2670 R168838007 74630 25/05/2024 195,23
EJK2670 Z127136784 50020 10/06/2024 586,94 EJK2670 Z127138214 50020 10/06/2024 390,46
EJK2670 Z127138324 50020 10/06/2024 1.760,82 EJK2670 Z127138764 50020 10/06/2024 586,94
EJK2670 Z127141294 50020 10/06/2024 390,46 EJK2670 Z127148994 50020 10/06/2024 260,32
EJK2670 Z127149004 50020 10/06/2024 1.760,82 EJK2670 Z127149214 50020 10/06/2024 260,32
EJK2670 Z127149324 50020 10/06/2024 260,32 EJK2670 Z127266704 50020 10/06/2024 1.760,82
EJK7D95 R168822937 74550 25/05/2024 130,16 EJK7H87 Z127238864 50020 10/06/2024 260,32
EJL6I54 R168430897 74550 24/05/2024 130,16 EJN1362 R168679057 74550 23/05/2024 130,16
EJN1362 R168679607 74550 23/05/2024 130,16 EJN1362 R168701607 74550 24/05/2024 130,16
EJP9F32 R169061747 74550 26/05/2024 130,16 EJQ0B27 R168823157 74550 25/05/2024 130,16
EJQ1A71 R168912147 74550 25/05/2024 130,16 EJQ1E14 R168603927 74550 23/05/2024 130,16
EJT0B98 R169039307 74550 26/05/2024 130,16 EJT0690 Z127205754 50020 10/06/2024 390,46
EJT2A69 R168846697 74550 25/05/2024 130,16 EJT2D60 R168979357 56732 25/05/2024 130,16
EJT2261 A061607256 55500 07/06/2024 130,16 EJT2571 Z127221604 50020 10/06/2024 586,94
EJT2976 R168859677 74550 25/05/2024 130,16 EJT2976 R168866827 74550 25/05/2024 130,16
EJT2991 A061196469 75870 07/06/2024 293,47 EJU2942 A061598338 51851 08/06/2024 195,23
EJU3311 R168922377 74550 25/05/2024 130,16 EJU8J25 R168620757 60503 23/05/2024 293,47
EJX1E72 A061128099 55500 07/06/2024 130,16 EJX4D63 R168776187 74550 24/05/2024 130,16
EJX7B34 R169071977 74550 26/05/2024 130,16 EJX7J17 R168617787 60503 23/05/2024 293,47
EJY2786 A062139760 60501 09/06/2024 293,47 EJZ0C82 R168960657 74550 25/05/2024 130,16
EKA5C53 A062077269 66372 08/06/2024 195,23 EKA5C53 A062077277 50450 08/06/2024 293,47
EKA5E70 A061732034 57380 10/06/2024 293,47 EKB6297 A061023998 73400 06/06/2024 130,16
EKB7636 A061718341 60501 10/06/2024 293,47 EKB7851 R168038967 60503 20/05/2024 293,47
EKB8J08 R168906757 74550 25/05/2024 130,16 EKB8J08 R168907307 74630 25/05/2024 195,23
EKB8J08 R168925237 74630 25/05/2024 195,23 EKI2J78 R168882887 74550 25/05/2024 130,16
EKK2A64 A061403480 51851 06/06/2024 0,00 EKL5F32 R168869247 74550 25/05/2024 130,16
EKM0F71 R168622847 74550 23/05/2024 130,16 EKM0581 R168885207 74550 25/05/2024 130,16
EKM0581 R168886517 74550 25/05/2024 130,16 EKM8E96 Z127165824 50020 10/06/2024 260,32
EKN0034 Z127178804 50020 10/06/2024 260,32 EKN0876 A062129285 55412 07/06/2024 195,23
EKN0880 Z127124024 50020 10/06/2024 260,32 EKN2671 A062128564 55412 05/06/2024 195,23
EKN4D19 R168614377 74550 23/05/2024 130,16 EKN4903 A021611503 55411 27/05/2024 195,23
EKN5344 R168719977 74550 24/05/2024 130,16 EKN6F12 R168904227 60503 25/05/2024 293,47
EKN6242 R168880027 74550 25/05/2024 130,16 EKN6402 A061683149 55412 07/06/2024 195,23
EKN6494 R168810287 74550 25/05/2024 130,16 EKN6717 R168872437 74550 25/05/2024 130,16
EKN6717 R168880467 74550 25/05/2024 130,16 EKN7279 R169009607 60503 25/05/2024 293,47
EKN7406 A062129510 55412 08/06/2024 195,23 EKN8F47 A061134340 51851 08/06/2024 195,23
EKN8G32 R168449707 74550 24/05/2024 130,16 EKP1E26 A061060028 57380 07/06/2024 0,00
EKP3626 A061972205 51851 07/06/2024 195,23 EKQ1H41 R168985517 74630 25/05/2024 195,23
EKQ2C44 R170579197 74550 26/05/2024 130,16 EKQ7206 R169085407 74550 26/05/2024 130,16
EKT1A33 R168816007 60503 25/05/2024 293,47 EKU1C05 Z127157134 50020 10/06/2024 0,00
EKU2B96 R169043927 60503 26/05/2024 293,47 EKU2J85 Z127111374 50020 10/06/2024 260,32
EKU5I68 R168813917 74550 25/05/2024 130,16 EKU7449 R169059327 60503 26/05/2024 293,47
EKU8A40 R168722727 74550 24/05/2024 130,16 EKU8F51 Z127157574 50020 10/06/2024 260,32
EKV6F37 Z127275824 50020 10/06/2024 260,32 EKW6108 A061128129 73662 08/06/2024 130,16
EKX3668 Z127235904 50020 10/06/2024 260,32 EKZ0A04 Z127152514 50020 10/06/2024 390,46
EKZ0A74 R169035127 74630 26/05/2024 195,23 EKZ0349 A062129706 55412 08/06/2024 195,23
EKZ0580 A061143322 51851 06/06/2024 195,23 EKZ0591 R168441127 74550 24/05/2024 130,16
EKZ1J42 R168847357 74550 25/05/2024 130,16 EKZ1542 R168733177 74550 24/05/2024 0,00
EKZ3A82 R168672237 74550 23/05/2024 130,16 EKZ4765 Z127209054 50020 10/06/2024 260,32
EKZ4891 Z127238754 50020 10/06/2024 260,32 EKZ5699 R168776307 74550 24/05/2024 130,16
EKZ6H80 R169051847 74550 26/05/2024 130,16 EKZ6509 R168661457 74550 23/05/2024 130,16
EKZ6830 A061564336 51852 07/06/2024 195,23 EKZ7757 R168487877 74550 25/05/2024 130,16
EKZ8076 A061718023 58511 06/06/2024 130,16 EKZ9882 R168432107 74550 24/05/2024 130,16
ELA0229 Z127098504 50020 10/06/2024 260,32 ELA2E21 Z127141624 50020 10/06/2024 260,32
ELA2F39 R169007957 60503 25/05/2024 0,00 ELA3C91 R168386567 56732 23/05/2024 130,16
ELA4375 R168968797 74550 25/05/2024 130,16 ELA5D80 Z127120834 50020 10/06/2024 260,32
ELA7289 R168873097 74550 25/05/2024 130,16 ELA9H43 R168959777 74550 25/05/2024 130,16
ELB1421 A061962048 57380 07/06/2024 0,00 ELE4D86 R168988707 56732 25/05/2024 130,16
ELF5H56 R168802037 74550 25/05/2024 130,16 ELF5H56 R168942727 74550 25/05/2024 130,16
ELG0J82 Z127120614 50020 10/06/2024 260,32 ELG6256 R168440027 74550 24/05/2024 130,16
ELG6256 R169078687 74710 26/05/2024 880,41 ELG6256 R169086497 74550 26/05/2024 130,16
ELH4825 R168877937 74550 25/05/2024 130,16 ELI2646 A061117941 60501 08/06/2024 293,47
ELI3668 R168619327 74550 23/05/2024 130,16 ELI4503 Z127177594 50020 10/06/2024 260,32
ELJ1H40 R168427267 74550 24/05/2024 130,16 ELK0E56 R168972867 56732 25/05/2024 130,16
ELK7B72 A061196493 75870 07/06/2024 293,47 ELM2961 A061751837 55413 30/05/2024 195,23
ELM3C08 A061328713 67000 06/06/2024 195,23 ELM8725 A061693837 55412 07/06/2024 195,23
ELO2H63 Z127088934 50020 10/06/2024 0,00 ELO3J35 R168601177 74550 23/05/2024 130,16
ELO8A19 Z127249864 50020 10/06/2024 260,32 ELO8J54 R168742637 74550 24/05/2024 130,16
ELO9483 Z127240184 50020 10/06/2024 586,94 ELP0I02 R168766397 74550 24/05/2024 130,16
ELQ6032 A062006965 54521 06/06/2024 195,23 ELR4083 A062123082 51851 08/06/2024 195,23
ELS1B49 R168707767 60503 24/05/2024 293,47 ELS4D41 A061693560 55412 05/06/2024 195,23
ELT0F13 R169084307 74550 26/05/2024 130,16 ELU2G73 A061084350 55500 05/06/2024 130,16
ELU6C51 Z127112804 50020 10/06/2024 0,00 ELU7J19 Z127128864 50020 10/06/2024 586,94
ELU8484 R168771347 74550 24/05/2024 130,16 ELU9A27 Z127150204 50020 10/06/2024 260,32
ELV8G73 A061262879 55500 06/06/2024 130,16 ELX5599 R168990687 74550 25/05/2024 130,16
ELY0A41 Z127100374 50020 10/06/2024 260,32 ELY2I49 R169036667 74630 26/05/2024 195,23
EMA1A81 A062077250 70561 08/06/2024 0,00 EMA6F39 R168969347 74550 25/05/2024 130,16
EMA6F79 R168192857 74550 21/05/2024 130,16 EMA7B82 R168805887 74630 25/05/2024 195,23
EMA7949 R168878607 74550 25/05/2024 130,16 EMD0H06 A062014232 57030 05/06/2024 130,16
EMD5682 Z127168574 50020 10/06/2024 260,32 EME0H32 R169063727 74550 26/05/2024 130,16
EMG3110 Z127228524 50020 10/06/2024 260,32 EMH0I62 R168867157 74550 25/05/2024 130,16
EMH7G59 R169006967 60503 25/05/2024 293,47 EMH8D68 R168448507 74550 24/05/2024 130,16
EMI8E39 R168419787 74630 24/05/2024 195,23 EMK3D62 R168750777 74550 24/05/2024 130,16
EMK5C75 Z127255474 50020 10/06/2024 260,32 EMM3A64 A062128599 55412 05/06/2024 195,23
EMM9I60 R169020507 74550 25/05/2024 130,16 EMS2073 Z127250744 50020 10/06/2024 390,46
EMS4I39 R169037767 74550 26/05/2024 130,16 EMV2G88 Z127244254 50020 10/06/2024 260,32
EMV9B02 R168401207 60503 23/05/2024 293,47 EMV9B02 A062134246 66532 07/06/2024 195,23
EMW0E44 Z127107414 50020 10/06/2024 260,32 EMW1J70 R168755837 74550 24/05/2024 130,16
EMX2C37 R168692037 74550 24/05/2024 130,16 EMX5973 R168519667 74550 22/05/2024 130,16
EMY0H45 A061683602 55500 10/06/2024 0,00 EMY6984 R168784327 74550 24/05/2024 130,16
EMZ1A91 Z127262294 50020 10/06/2024 260,32 EMZ3F87 R169013897 74550 25/05/2024 130,16
EMZ3F87 R169025887 74550 25/05/2024 130,16 ENA8G32 R168649137 60503 23/05/2024 293,47
ENA9D09 A061196272 75870 07/06/2024 293,47 ENB9A68 A061737702 76331 07/06/2024 293,47
ENC2077 R168421767 74550 24/05/2024 130,16 ENC2309 R168840097 74550 25/05/2024 130,16
ENC2443 R168904117 74550 25/05/2024 130,16 ENC2443 R168904337 60503 25/05/2024 293,47
ENC2846 Z127091464 50020 10/06/2024 260,32 ENC4321 R168718547 74550 24/05/2024 130,16
ENC4461 R168756507 74550 24/05/2024 130,16 END3F98 Z127121054 50020 10/06/2024 260,32
END7I51 Z127198714 50020 10/06/2024 260,32 END8F54 A061111196 55500 06/06/2024 130,16
ENE7E86 R169075057 74550 26/05/2024 130,16 ENE7205 A061962064 70301 08/06/2024 293,47
ENE9568 R168964947 56732 25/05/2024 130,16 ENF3209 R168892787 74550 25/05/2024 130,16
ENG0436 R168459167 74550 24/05/2024 130,16 ENG2145 R168881907 74550 25/05/2024 130,16
ENG3F92 R168588207 74550 23/05/2024 130,16 ENG5126 R170578427 74550 26/05/2024 130,16
ENG7C41 R169065267 74550 26/05/2024 130,16 ENG9A21 Z127285614 50020 10/06/2024 260,32
ENG9328 R168284267 74630 22/05/2024 195,23 ENH0622 R168945587 74550 25/05/2024 130,16
ENH1F25 R169032047 74550 26/05/2024 130,16 ENH7G26 Z127107854 50020 10/06/2024 260,32
ENH7134 A061557666 51851 06/06/2024 195,23 ENI0E53 R168864517 74550 25/05/2024 130,16
ENI2A53 R168975837 74550 25/05/2024 130,16 ENI3G03 R168457307 60503 24/05/2024 293,47
ENI5D70 A061350310 66700 05/06/2024 0,00 ENI5H31 Z127158344 50020 10/06/2024 260,32
ENI9090 A061074290 76331 10/06/2024 293,47 ENJ0149 R168774757 74550 24/05/2024 130,16
ENJ1B27 R168587647 74550 23/05/2024 130,16 ENK0242 R169067357 74550 26/05/2024 130,16
ENK2459 R168438707 60503 24/05/2024 293,47 ENK3A05 R168978147 56732 25/05/2024 130,16
ENK7233 R168970887 74550 25/05/2024 130,16 ENM2991 R168668607 74550 23/05/2024 130,16
ENM6I93 R168881127 74550 25/05/2024 130,16 ENM7D18 Z127116324 50020 10/06/2024 260,32
ENM9458 R168422317 74550 24/05/2024 130,16 ENN7B37 R168594687 60503 23/05/2024 293,47
ENN8C30 R169068237 74550 26/05/2024 130,16 ENR0B18 A061743192 57030 08/06/2024 130,16
ENR1C43 A061009626 60501 10/06/2024 293,47 ENR1G98 R168930077 74550 25/05/2024 130,16
ENR1895 Z127286604 50020 10/06/2024 0,00 ENR2251 R169022917 74550 25/05/2024 130,16
ENR4127 A062062377 76331 06/06/2024 293,47 ENT0886 R168618667 74550 23/05/2024 130,16
ENT1A13 R169101237 74550 26/05/2024 130,16 ENT1723 R168922817 74550 25/05/2024 130,16
ENT2C61 R168858467 74550 25/05/2024 0,00 ENT3342 A062133851 76331 06/06/2024 293,47
ENT3999 Z127235674 50020 10/06/2024 260,32 ENT4702 A061683513 60501 09/06/2024 293,47
ENT4702 A062134386 51851 09/06/2024 195,23 ENT5331 A061134528 60501 08/06/2024 293,47
ENT5364 Z127117644 50020 10/06/2024 260,32 ENT6296 R169001027 60503 25/05/2024 293,47
ENT6607 Z127155814 50020 10/06/2024 260,32 ENT7B72 R169026547 74550 25/05/2024 130,16
ENT7398 A062148263 55412 06/06/2024 195,23 ENT7935 A062128629 55412 05/06/2024 195,23
ENT8104 A062167411 67690 06/06/2024 130,16 ENT8401 R168651447 74550 23/05/2024 130,16
ENU3F62 R169049107 74550 26/05/2024 130,16 ENU5C18 R168904667 60503 25/05/2024 293,47
ENU6E26 A062167721 55500 07/06/2024 130,16 ENU7B45 R168939977 74630 25/05/2024 195,23
ENW7408 R168964177 74550 25/05/2024 130,16 ENX1874 A061143349 51851 06/06/2024 195,23
ENY1C90 R168635937 74550 23/05/2024 130,16 ENZ1E69 A061390850 60501 09/06/2024 293,47
ENZ3G86 A061350573 60501 09/06/2024 293,47 ENZ4177 R168394607 60503 23/05/2024 293,47
ENZ7H04 Z127234794 50020 10/06/2024 0,00 ENZ7729 R168887287 74550 25/05/2024 0,00
EOA0H16 R168699627 74550 24/05/2024 130,16 EOB0590 R168938327 74550 25/05/2024 130,16
EOB4C27 A061557534 66700 06/06/2024 195,23 EOB7A91 Z127154604 50020 10/06/2024 0,00
EOC3J53 Z127225444 50020 10/06/2024 586,94 EOC3790 R168957357 74550 25/05/2024 130,16
EOC5E05 Z127257234 50020 10/06/2024 260,32 EOC6B92 Z127206964 50020 10/06/2024 260,32
EOD1I16 R168302967 74550 22/05/2024 130,16 EOD2530 R168972537 74550 25/05/2024 130,16
EOE1E02 R168658927 74550 23/05/2024 130,16 EOE6I47 R168974077 74550 25/05/2024 130,16
EOE7D52 Z127085964 50020 10/06/2024 260,32 EOF6F78 R168894657 74550 25/05/2024 0,00
EOI5G14 R168585117 74550 23/05/2024 130,16 EOI5J91 A061059968 60501 05/06/2024 293,47
EOI7E75 R168757377 74550 24/05/2024 130,16 EOJ9I87 A061693381 55412 05/06/2024 195,23
EOK8E08 R169005427 74550 25/05/2024 130,16 EOK8E08 R169032707 74550 26/05/2024 130,16
EOL4548 A062134041 66020 06/06/2024 0,00 EOL5C50 A062134025 66532 06/06/2024 195,23
EOL5014 R170573477 74550 26/05/2024 130,16 EOL5162 R167962297 74630 20/05/2024 195,23
EOL5310 Z127180904 50020 10/06/2024 260,32 EOL5861 R168790487 74630 24/05/2024 195,23
EOL5861 R169097717 74550 26/05/2024 130,16 EOL5920 R168609757 74550 23/05/2024 130,16
EOL6F23 R169061417 74550 26/05/2024 130,16 EOL7J76 A061406625 60501 07/06/2024 293,47
EOL8407 R169017207 74630 25/05/2024 195,23 EOL8554 R168880687 74550 25/05/2024 130,16
EOL8949 R168152597 74630 21/05/2024 195,23 EOL8949 R168644627 74550 23/05/2024 130,16
EOL9466 R168818977 74550 25/05/2024 130,16 EOL9526 A062077242 60501 07/06/2024 293,47
EOL9561 R168607557 74550 23/05/2024 130,16 EOL9561 R168932507 74550 25/05/2024 130,16
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EOM1108 Z127225004 50020 10/06/2024 260,32 EOM4488 A061276128 60411 08/06/2024 195,23
EOO0I47 R168661897 74550 23/05/2024 130,16 EOO3E03 A061128030 76331 06/06/2024 293,47
EOO3430 R167944037 60503 20/05/2024 293,47 EOO5099 Z127261524 50020 10/06/2024 260,32
EOS8A53 Z127186504 50020 10/06/2024 260,32 EOT3B92 Z127152734 50020 10/06/2024 260,32
EOT5G57 R168913357 74550 25/05/2024 0,00 EOT5964 R167977807 74550 20/05/2024 130,16
EOU7H65 R168977707 74550 25/05/2024 130,16 EOV8B95 R168593367 74550 23/05/2024 130,16
EOV8J31 R169039207 74550 26/05/2024 130,16 EOX3I24 R168624607 74550 23/05/2024 130,16
EOX4610 A062057217 66020 05/06/2024 293,47 EOX4610 A062057225 60760 05/06/2024 293,47
EOX6538 R168443007 74550 24/05/2024 130,16 EOX6926 R168880807 74550 25/05/2024 130,16
EOX7A89 R168654527 74550 23/05/2024 130,16 EOX8C65 R168898397 74550 25/05/2024 130,16
EOX9H00 A061722705 55413 10/06/2024 195,23 EOX9J22 R170574467 74630 26/05/2024 195,23
EOX9882 R168831847 74550 25/05/2024 130,16 EOX9882 R168960327 74550 25/05/2024 130,16
EOX9882 R168841417 74550 25/05/2024 130,16 EOY0501 Z127143274 50020 10/06/2024 260,32
EOY4F71 R168987827 74550 25/05/2024 130,16 EOY7775 R169012797 60503 25/05/2024 293,47
EPA4C58 R168857917 74550 25/05/2024 130,16 EPA8F74 R168630987 74550 23/05/2024 0,00
EPB4561 Z127259104 50020 10/06/2024 260,32 EPB7003 Z127203224 50020 10/06/2024 260,32
EPB8J88 A061276101 51851 08/06/2024 195,23 EPB9989 R169092327 74550 26/05/2024 130,16
EPC2837 R168793677 74550 24/05/2024 130,16 EPC3729 R168812377 74630 25/05/2024 195,23
EPC4B80 R168605907 74550 23/05/2024 130,16 EPC7135 A061693985 55412 07/06/2024 195,23
EPD2317 R168703587 74550 24/05/2024 130,16 EPD4188 R168856597 74550 25/05/2024 130,16
EPD8138 A061743168 57030 07/06/2024 130,16 EPE1F73 A061941911 54521 09/06/2024 195,23
EPE1G11 R168889047 60503 25/05/2024 293,47 EPE1033 R168970447 60503 25/05/2024 293,47
EPE1321 A062129129 55412 07/06/2024 0,00 EPE1477 A062142753 55412 10/06/2024 0,00
EPE2357 R168732077 60503 24/05/2024 293,47 EPE5G92 A061743281 57030 08/06/2024 130,16
EPE5G92 A062139396 51851 08/06/2024 195,23 EPE9843 R168860007 74550 25/05/2024 130,16
EPF4B92 R168857707 74550 25/05/2024 130,16 EPG2614 Z127202564 50020 10/06/2024 586,94
EPI7G05 R168661677 74550 23/05/2024 130,16 EPJ0D90 A061111218 55920 06/06/2024 130,16
EPJ6F03 Z127240954 50020 10/06/2024 260,32 EPJ8223 A061732042 60501 10/06/2024 293,47
EPK7646 R168964407 74550 25/05/2024 130,16 EPK8I79 A061598354 51851 08/06/2024 195,23
EPK8481 R168961867 74550 25/05/2024 0,00 EPL1558 R168454327 74550 24/05/2024 130,16
EPN0J05 R168443107 74550 24/05/2024 130,16 EPN1259 R168667397 60503 23/05/2024 293,47
EPN2D89 R168772887 60503 24/05/2024 293,47 EPN2738 A062123120 76331 08/06/2024 0,00
EPN3G11 Z127191894 50020 10/06/2024 0,00 EPN5H67 R168791807 74550 24/05/2024 130,16
EPN6361 R168640227 74710 23/05/2024 880,41 EPN8862 A061962030 51851 07/06/2024 195,23
EPO7B12 R168466647 60503 24/05/2024 293,47 EPO7I27 A062139574 51851 08/06/2024 195,23
EPO8A82 A061403359 60412 05/06/2024 195,23 EPP5809 R168696437 74550 24/05/2024 130,16
EPP6989 A061972230 51851 07/06/2024 195,23 EPR0998 R168448937 74550 24/05/2024 130,16
EPR0998 Z127158234 50020 10/06/2024 260,32 EPR0998 Z127162414 50020 10/06/2024 260,32
EPR2A65 Z127275604 50020 10/06/2024 260,32 EPS3674 R169054707 74630 26/05/2024 195,23
EPT0I87 R168937337 74550 25/05/2024 130,16 EPT0624 A061722667 55417 06/06/2024 195,23
EPT1A81 R168597767 74550 23/05/2024 130,16 EPT1C08 A061694124 55412 08/06/2024 195,23
EPT1F20 R168927107 74550 25/05/2024 130,16 EPT1299 A061339677 55412 06/06/2024 0,00
EPT1787 A061564379 66020 07/06/2024 293,47 EPT3746 A061722675 65480 09/06/2024 130,16
EPT3955 Z127182324 50020 10/06/2024 390,46 EPU0F55 R169027097 74550 25/05/2024 130,16
EPU3F16 R168645507 74550 23/05/2024 130,16 EPU3893 Z127271974 50020 10/06/2024 0,00
EPV1D91 R169092437 74550 26/05/2024 130,16 EPV5B29 Z127131394 50020 10/06/2024 260,32
EPV5B29 Z127137114 50020 10/06/2024 260,32 EPV9299 R168849777 74550 25/05/2024 130,16
EPW0345 R168420337 60503 24/05/2024 293,47 EPW1E19 R168868807 74550 25/05/2024 130,16
EPX8836 R168424187 74550 24/05/2024 130,16 EPZ0500 A061111242 55500 06/06/2024 130,16
EQA9D72 R168703697 74550 24/05/2024 130,16 EQA9I85 R168938217 74550 25/05/2024 0,00
EQC7962 R168861987 74550 25/05/2024 130,16 EQG8I24 R168747807 74550 24/05/2024 130,16
EQH9D53 R170572377 74550 26/05/2024 130,16 EQH9D53 R170575347 74550 26/05/2024 130,16
EQH9690 A061084180 55500 05/06/2024 130,16 EQI0090 A061602572 54521 06/06/2024 195,23
EQJ4E11 Z127153614 50020 10/06/2024 390,46 EQJ6C00 R168830307 74550 25/05/2024 130,16
EQK4747 Z127246784 50020 10/06/2024 586,94 EQL3848 R168418687 74550 24/05/2024 130,16
EQL5D07 A062167772 55500 07/06/2024 130,16 EQO1B02 R169007307 56732 25/05/2024 130,16
EQO6494 R168468517 60503 24/05/2024 293,47 EQO8234 R168861547 74630 25/05/2024 195,23
EQQ5929 R168770577 74550 24/05/2024 130,16 EQS2J25 R168744177 74550 24/05/2024 130,16
EQT2726 A062148379 55412 06/06/2024 195,23 EQU1D66 R169097277 74550 26/05/2024 130,16
EQU3114 Z127235454 50020 10/06/2024 390,46 EQU3144 Z127118204 50020 10/06/2024 260,32
EQU3146 Z127235564 50020 10/06/2024 390,46 EQU9659 A061491690 76331 10/06/2024 293,47
EQW0F11 R169058007 56732 26/05/2024 130,16 EQX7094 Z127243594 50020 10/06/2024 260,32
EQX8H24 R168656617 60503 23/05/2024 293,47 EQX9C25 Z127148554 50020 10/06/2024 586,94
EQY1D79 R168802697 74550 25/05/2024 130,16 EQY5615 R168721517 60503 24/05/2024 293,47
EQZ0J86 R168967477 60503 25/05/2024 293,47 EQZ8D57 Z127117424 50020 10/06/2024 260,32
ERA3B79 A061578515 55500 07/06/2024 130,16 ERA5E75 R168781247 74550 24/05/2024 130,16
ERA6G05 A061281113 76331 06/06/2024 293,47 ERA6H84 R168444757 60503 24/05/2024 293,47
ERA8H72 Z127212904 50020 10/06/2024 260,32 ERA9E98 R169086717 74550 26/05/2024 130,16
ERB0228 R169081217 60503 26/05/2024 293,47 ERB1827 A061117860 55500 07/06/2024 130,16
ERB2I67 R168638687 74550 23/05/2024 130,16 ERB3E94 R168697097 74630 24/05/2024 195,23
ERB3I22 R168758587 74550 24/05/2024 130,16 ERB4B94 Z127219064 50020 10/06/2024 390,46
ERB5284 R168825807 60503 25/05/2024 293,47 ERB5538 R168633307 74550 23/05/2024 130,16
ERB7B22 Z127267464 50020 10/06/2024 260,32 ERB7614 R168721407 74550 24/05/2024 130,16
ERB7811 Z127122264 50020 10/06/2024 260,32 ERB7811 Z127122374 50020 10/06/2024 390,46
ERB7877 A061693950 55412 07/06/2024 195,23 ERB9662 R168706997 74550 24/05/2024 130,16
ERC4H07 R168863857 74550 25/05/2024 130,16 ERD0089 A061992044 54521 06/06/2024 195,23
ERD1E32 Z127248544 50020 10/06/2024 260,32 ERD1257 A061028477 51851 05/06/2024 195,23
ERE5666 R168667067 60503 23/05/2024 293,47 ERE9E05 R168911047 74550 25/05/2024 130,16
ERF0328 R169055477 74550 26/05/2024 130,16 ERG5E14 A061678420 55500 07/06/2024 130,16
ERH4783 Z127211474 50020 10/06/2024 260,32 ERI1G43 R168847467 74550 25/05/2024 0,00
ERI8964 A061683165 55412 07/06/2024 195,23 ERJ9E62 R168440807 74550 24/05/2024 130,16
ERK9182 Z127222704 50020 10/06/2024 260,32 ERL4E73 R168851867 74550 25/05/2024 130,16
ERL9450 A061211727 73662 07/06/2024 130,16 ERL9450 A061211735 51851 07/06/2024 195,23
ERL9998 Z127145474 50020 10/06/2024 260,32 ERL9998 Z127261194 50020 10/06/2024 260,32
ERN0G55 A061098173 75870 07/06/2024 293,47 ERN1561 A061084164 55500 05/06/2024 0,00
ERN1592 A061403430 76331 06/06/2024 293,47 ERN6A78 A061693748 55412 07/06/2024 195,23
ERN9569 R168732627 74550 24/05/2024 130,16 ERO3596 Z127277914 50020 10/06/2024 260,32
ERO4E17 R169028307 74550 26/05/2024 130,16 ERO4871 R168887727 74550 25/05/2024 130,16
ERP4C70 R168803357 74550 25/05/2024 130,16 ERQ1355 R168783337 74550 24/05/2024 130,16
ERQ4A94 A061128196 55500 10/06/2024 130,16 ERQ6A79 A062162401 55412 06/06/2024 195,23
ERQ9F36 R169025557 74550 25/05/2024 130,16 ERR4D26 Z127172314 50020 10/06/2024 260,32
ERR5J68 R168637917 74550 23/05/2024 130,16 ERR6606 R168808747 74550 25/05/2024 130,16
ERR9293 Z127212684 50020 10/06/2024 260,32 ERS1H99 A062129366 75870 07/06/2024 293,47
ERS1987 R168689837 74550 23/05/2024 130,16 ERT1594 R169097057 74550 26/05/2024 130,16
ERT1803 A062162347 55412 06/06/2024 195,23 ERU8417 R168466427 60503 24/05/2024 293,47
ERV3429 A061034159 75870 06/06/2024 293,47 ERV6F55 A061084130 55500 05/06/2024 130,16
ERX7290 R168950097 60503 25/05/2024 293,47 ERY2514 R168674327 60503 23/05/2024 293,47
ERY2860 A061743346 57030 08/06/2024 130,16 ESB0J21 R168845267 60503 25/05/2024 293,47
ESD0705 A061694140 55412 08/06/2024 195,23 ESD8C57 R168642427 74550 23/05/2024 130,16
ESD8C57 R168440357 74630 24/05/2024 195,23 ESD8284 R168854617 60503 25/05/2024 293,47
ESD9030 A062007600 64080 06/06/2024 130,16 ESF1B72 Z127215214 50020 10/06/2024 586,94
ESF1D09 R168399107 60503 23/05/2024 293,47 ESF5I42 R168607117 74630 23/05/2024 195,23
ESF5I42 R168720197 74630 24/05/2024 195,23 ESF5I42 R168784007 74550 24/05/2024 130,16
ESF5I42 R168837237 74630 25/05/2024 195,23 ESG5A09 R168657607 74550 23/05/2024 130,16
ESI1064 R168588197 74550 23/05/2024 130,16 ESI1064 R168698207 74550 24/05/2024 130,16
ESI1064 R168757487 74550 24/05/2024 130,16 ESI1064 R168848677 74630 25/05/2024 195,23
ESI1686 R168926887 74550 25/05/2024 130,16 ESI3F82 A062134424 76841 09/06/2024 130,16
ESI3115 A061350239 60501 05/06/2024 293,47 ESI3422 R168866507 74550 25/05/2024 130,16
ESI3422 R168877387 60503 25/05/2024 293,47 ESI3422 R168878597 74550 25/05/2024 130,16
ESI3422 R168878707 74550 25/05/2024 130,16 ESI3422 R168929967 74550 25/05/2024 130,16
ESI3422 R168930187 74550 25/05/2024 130,16 ESI3422 R168930407 74630 25/05/2024 195,23
ESI3422 R170573707 74710 26/05/2024 880,41 ESI3497 R169006747 60503 25/05/2024 293,47
ESI6G44 Z127235234 50020 10/06/2024 586,94 ESJ9G25 A062139140 77141 08/06/2024 130,16
ESJ9G25 A062139159 66532 08/06/2024 195,23 ESK0E38 R168947237 60503 25/05/2024 293,47
ESK0775 R168901697 74550 25/05/2024 130,16 ESK1757 Z127096304 50020 10/06/2024 260,32
ESK8048 R168964507 74550 25/05/2024 130,16 ESL1B49 R168720417 60503 24/05/2024 293,47
ESL4F99 R168476437 74710 24/05/2024 880,41 ESL4F99 R168787517 74630 24/05/2024 195,23
ESL4F99 R168476877 74710 24/05/2024 880,41 ESL5C33 Z127208724 50020 10/06/2024 260,32
ESL7A54 R168762107 74550 24/05/2024 130,16 ESL7630 Z127230724 50020 10/06/2024 260,32
ESN7D55 A061034361 75870 10/06/2024 293,47 ESO4G33 R169079787 56732 26/05/2024 130,16
ESP2H78 R168776297 74550 24/05/2024 130,16 ESP3G64 A061693632 55412 05/06/2024 195,23
ESP7D40 R168823377 60503 25/05/2024 293,47 ESP9065 R168690717 74550 23/05/2024 130,16
ESQ0048 A061694094 55412 08/06/2024 0,00 ESR8448 A062128980 55412 06/06/2024 0,00
ESS2I43 R168608767 74550 23/05/2024 130,16 ESS3E94 R168790377 74550 24/05/2024 130,16
ESS4E91 R169068787 74550 26/05/2024 130,16 EST0C43 R169026437 74550 25/05/2024 130,16
EST1B29 Z127194974 50020 10/06/2024 260,32 EST2I93 R168916767 74550 25/05/2024 130,16
EST6D77 R168997507 74550 25/05/2024 0,00 ESU0J19 A061743508 57030 10/06/2024 130,16
ESU4943 A061694051 55412 08/06/2024 195,23 ESU5F66 Z127139104 50020 10/06/2024 390,46
ESU5F66 Z127139204 50020 10/06/2024 260,32 ESU5G49 Z127248764 50020 10/06/2024 586,94
ESU5433 A061187206 51851 06/06/2024 0,00 ESU5672 R168916437 60503 25/05/2024 293,47
ESV3G84 Z127281764 50020 10/06/2024 390,46 ESW2203 A061117895 60501 08/06/2024 293,47
ESW2203 A061117909 60501 08/06/2024 293,47 ESW4G65 A061682940 76842 05/06/2024 130,16
ESW4150 R168676637 74550 23/05/2024 130,16 ESY2J00 R168909397 74550 25/05/2024 130,16
ESY5F72 R168924027 74550 25/05/2024 130,16 ESY7510 R168774207 74550 24/05/2024 130,16
ESY7510 R168474237 74630 24/05/2024 195,23 ESY7510 R168966707 60503 25/05/2024 293,47
ESY9B13 A061737710 72690 07/06/2024 130,16 ESY9B99 A061406633 66532 07/06/2024 195,23
ESZ8C28 A062129048 55412 07/06/2024 195,23 ETB0I67 A061742986 57030 06/06/2024 130,16
ETB5D18 R168810727 74550 25/05/2024 130,16 ETB5D18 R168810947 74550 25/05/2024 130,16
ETB5882 R169072307 74550 26/05/2024 130,16 ETB6018 A061966990 57380 09/06/2024 293,47
ETB6136 A062148182 55412 06/06/2024 0,00 ETB7H09 A061557720 51851 06/06/2024 195,23
ETB7027 R168463127 56732 24/05/2024 130,16 ETB7287 Z127119514 50020 10/06/2024 390,46
ETB8326 R168767827 74550 24/05/2024 130,16 ETB8414 R170566437 74550 26/05/2024 130,16
ETB8730 R168721737 74550 24/05/2024 130,16 ETB9188 A061084083 55500 05/06/2024 130,16
ETB9811 A061486564 76331 06/06/2024 293,47 ETB9980 R168471817 74550 24/05/2024 130,16
ETD1536 Z127229074 50020 10/06/2024 260,32 ETD1536 Z127240624 50020 10/06/2024 260,32
ETD1785 Z127100704 50020 10/06/2024 260,32 ETD2J22 R168697427 74550 24/05/2024 130,16
ETD3373 R168440907 60503 24/05/2024 293,47 ETD3863 R168464997 60503 24/05/2024 293,47
ETD3952 R169050417 74550 26/05/2024 130,16 ETD4F53 A061584817 58196 06/06/2024 880,41
ETD4262 R168617457 74550 23/05/2024 130,16 ETD5862 R168821067 74550 25/05/2024 130,16
ETD9056 A062057233 75870 06/06/2024 293,47 ETD9597 Z127101144 50020 10/06/2024 260,32
ETF4130 R168631977 74550 23/05/2024 130,16 ETF8J96 R169023907 74550 25/05/2024 130,16
ETG4B19 R168888717 74550 25/05/2024 130,16 ETG4B19 R168891137 74550 25/05/2024 130,16
ETH0H86 R168807107 74550 25/05/2024 130,16 ETH0J00 R168710077 74550 24/05/2024 130,16
ETH0J31 R168885967 74550 25/05/2024 130,16 ETH0394 R168940857 74550 25/05/2024 130,16
ETH2407 R168964617 74550 25/05/2024 0,00 ETK1E31 R168705017 74550 24/05/2024 130,16
ETK1E31 A062128556 55412 05/06/2024 195,23 ETL2014 R169026327 74550 25/05/2024 130,16
ETN2016 R168416377 74630 24/05/2024 195,23 ETO4G83 R168439697 74550 24/05/2024 130,16
ETO6G60 R168477757 74550 24/05/2024 130,16 ETO8193 R168447067 56732 24/05/2024 130,16
ETQ3864 R168853847 74550 25/05/2024 130,16 ETQ9517 R168956037 74550 25/05/2024 130,16
ETR3F97 R168619877 60503 23/05/2024 293,47 ETR3292 Z127269224 50020 10/06/2024 260,32
ETR6354 R168720207 74550 24/05/2024 130,16 ETS1584 R169049207 74550 26/05/2024 0,00

ETS2156 R168834377 60503 25/05/2024 293,47 ETS2818 R168951967 60503 25/05/2024 293,47
ETS2882 R168436067 60503 24/05/2024 293,47 ETS2882 Z127083004 50020 10/06/2024 260,32
ETS2882 Z127104664 50020 10/06/2024 260,32 ETS2882 Z127116104 50020 10/06/2024 260,32
ETS2882 Z127120064 50020 10/06/2024 260,32 ETS2882 Z127121384 50020 10/06/2024 260,32
ETS2882 Z127246894 50020 10/06/2024 260,32 ETS2882 Z127277364 50020 10/06/2024 260,32
ETS3022 R168870347 74550 25/05/2024 130,16 ETS3620 R168603047 74550 23/05/2024 130,16
ETS4A64 R168904447 74550 25/05/2024 0,00 ETS4748 A061052033 55411 05/06/2024 195,23
ETS6B87 A061693616 55412 05/06/2024 195,23 ETT5F16 R168981007 56732 25/05/2024 130,16
ETT5F16 Z127156144 50020 10/06/2024 390,46 ETT7E69 Z127156704 50020 10/06/2024 586,94
ETU1065 R168417807 74550 24/05/2024 130,16 ETU4J90 Z127105104 50020 10/06/2024 260,32
ETU8088 Z127119624 50020 10/06/2024 390,46 ETV0A99 R168654747 74550 23/05/2024 130,16
ETV3076 R168974627 74550 25/05/2024 130,16 ETV3496 R169089807 74550 26/05/2024 130,16
ETV5B26 A061060109 51851 10/06/2024 195,23 ETV5C17 R168972107 74550 25/05/2024 130,16
ETV5383 Z127107524 50020 10/06/2024 390,46 ETV5457 R168475227 74550 24/05/2024 130,16
ETV6H47 R168843617 74550 25/05/2024 130,16 ETV6312 A061972167 60681 07/06/2024 195,23
ETV7101 A061598303 60501 07/06/2024 293,47 ETV8387 Z127121494 50020 10/06/2024 390,46
ETV9883 R168774867 74550 24/05/2024 130,16 ETX3J74 Z127137884 50020 10/06/2024 260,32
ETX3J74 Z127138004 50020 10/06/2024 260,32 ETX3J74 Z127140634 50020 10/06/2024 1.760,82
ETX3J74 Z127172104 50020 10/06/2024 390,46 ETX3J74 Z127172204 50020 10/06/2024 586,94
ETX3J74 Z127191124 50020 10/06/2024 260,32 ETX3J74 Z127196954 50020 10/06/2024 260,32
ETX3J74 Z127218514 50020 10/06/2024 260,32 ETX3J74 Z127228194 50020 10/06/2024 260,32
ETX3J74 Z127232924 50020 10/06/2024 260,32 ETX3J74 Z127241284 50020 10/06/2024 260,32
ETX3J74 Z127242824 50020 10/06/2024 586,94 ETX5J10 A061926955 75870 05/06/2024 293,47
ETZ7C77 R168722287 74550 24/05/2024 130,16 ETZ9D94 A061564581 55413 10/06/2024 195,23
ETZ9G20 R168872987 74630 25/05/2024 195,23 EUA2G25 R169089907 74550 26/05/2024 130,16
EUB0015 R168715027 74550 24/05/2024 130,16 EUD3C68 R168895537 74550 25/05/2024 130,16
EUF6D52 Z127168804 50020 10/06/2024 260,32 EUF7E94 Z127206304 50020 10/06/2024 260,32
EUJ5J52 A061187168 76332 05/06/2024 0,00 EUK1A94 R168923367 74550 25/05/2024 130,16
EUK7F31 R168629337 74550 23/05/2024 130,16 EUK7825 R167733387 74550 19/05/2024 130,16
EUL3D73 R168926667 74550 25/05/2024 130,16 EUM9A02 R168684447 74550 23/05/2024 130,16
EUN4J98 R168435957 60503 24/05/2024 293,47 EUO3F20 A061128170 55500 10/06/2024 130,16
EUP8J84 A061196450 75870 07/06/2024 293,47 EUQ3D82 R168958567 60503 25/05/2024 293,47
EUQ9C87 R168761667 74630 24/05/2024 195,23 EUQ9J47 A061972116 73662 06/06/2024 130,16
EUR9A81 Z127198504 50020 10/06/2024 260,32 EUS4902 R168460707 74550 24/05/2024 130,16
EUT8H86 A061636680 76331 06/06/2024 0,00 EUU1A63 R168790927 74550 24/05/2024 130,16
EUU1A63 Z127186284 50020 10/06/2024 260,32 EUU1A63 Z127186394 50020 10/06/2024 260,32
EUU1A63 Z127190904 50020 10/06/2024 260,32 EUV3F02 Z127121934 50020 10/06/2024 0,00
EUV6G31 R167430007 74550 19/05/2024 130,16 EUY2763 Z127165164 50020 10/06/2024 260,32
EUY9B12 R169012467 74550 25/05/2024 130,16 EUZ8G95 Z127107084 50020 10/06/2024 260,32
EVA8F48 A061683106 56221 07/06/2024 88,38 EVA8H19 R168475777 74550 24/05/2024 130,16
EVA9I74 Z127170774 50020 10/06/2024 260,32 EVA9478 A062148352 55412 06/06/2024 195,23
EVA9479 R168988157 74550 25/05/2024 130,16 EVD2B49 A061275938 76331 06/06/2024 293,47
EVE1178 R168989147 74550 25/05/2024 0,00 EVE5F91 R168650017 74550 23/05/2024 130,16
EVE7320 Z127159114 50020 10/06/2024 390,46 EVG1I83 Z127231604 50020 10/06/2024 0,00
EVG3C04 A061584787 58196 06/06/2024 880,41 EVG4846 R168846147 74550 25/05/2024 130,16
EVH6515 Z127099494 50020 10/06/2024 260,32 EVH7571 R168945917 74550 25/05/2024 130,16
EVI5056 A061143373 55500 07/06/2024 130,16 EVI5095 R168719207 74550 24/05/2024 130,16
EVI6148 R168919297 74550 25/05/2024 0,00 EVI7H06 A061098149 75870 07/06/2024 293,47
EVI7J10 A061906970 65300 08/06/2024 195,23 EVI7535 A062139680 51930 09/06/2024 293,47
EVJ6E54 R168943277 74550 25/05/2024 130,16 EVK0483 A061578485 51851 07/06/2024 195,23
EVK0984 R168927547 74550 25/05/2024 130,16 EVK0987 R168306157 60503 22/05/2024 293,47
EVK5D29 A061067545 55500 09/06/2024 130,16 EVL0D83 R168795107 74550 24/05/2024 130,16
EVL0E98 R168587097 74550 23/05/2024 130,16 EVL4A15 Z127215874 50020 10/06/2024 260,32
EVM7455 A061403367 76332 05/06/2024 293,47 EVO0F09 A061187273 76332 07/06/2024 293,47
EVO4I12 R168665527 74550 23/05/2024 130,16 EVO6G23 Z127207624 50020 10/06/2024 260,32
EVP4A79 A061722683 55413 10/06/2024 195,23 EVP7F04 R168935247 74550 25/05/2024 130,16
EVR2548 A061034272 51851 07/06/2024 195,23 EVR3A84 Z127248104 50020 10/06/2024 586,94
EVR3868 R168892017 74550 25/05/2024 130,16 EVR4C01 A061718147 51851 07/06/2024 195,23
EVR4J47 A062162509 55412 06/06/2024 195,23 EVR5233 Z127132494 50020 10/06/2024 260,32
EVR5233 Z127226214 50020 10/06/2024 260,32 EVR6481 R170579207 74550 26/05/2024 130,16
EVR6841 Z127241404 50020 10/06/2024 586,94 EVR7387 R168690277 74550 23/05/2024 130,16
EVR7534 R168968027 74550 25/05/2024 130,16 EVR8E41 R168712507 74550 24/05/2024 130,16
EVR8H76 A061564450 51851 08/06/2024 195,23 EVR9D92 Z127220934 50020 10/06/2024 260,32
EVS5I81 R168917207 74550 25/05/2024 130,16 EVS9500 A061171385 60411 08/06/2024 195,23
EVT4A33 R168997067 74550 25/05/2024 130,16 EVT7C89 A061040086 75870 06/06/2024 293,47
EVT7E39 R168643967 74550 23/05/2024 130,16 EVU1408 R168442667 74550 24/05/2024 130,16
EVU3C94 A061236851 67261 06/06/2024 195,23 EVU5B11 A061557704 51851 06/06/2024 195,23
EVU6H59 A062139701 57380 09/06/2024 293,47 EVU6H59 A061931983 60501 09/06/2024 293,47
EVU7729 R168616577 74550 23/05/2024 130,16 EVW0D50 R168855167 74550 25/05/2024 130,16
EVW2D56 R168665207 74550 23/05/2024 130,16 EVW7J89 R168629887 60503 23/05/2024 293,47
EVY1070 R169010047 74550 25/05/2024 130,16 EVZ4161 R168693687 74550 24/05/2024 130,16
EVZ4161 R168693797 74550 24/05/2024 130,16 EVZ4161 R168693907 74550 24/05/2024 130,16
EVZ4929 A061034310 76331 07/06/2024 293,47 EWA3C03 R168699847 74550 24/05/2024 130,16
EWA8706 R168712607 74550 24/05/2024 130,16 EWB6G61 R168775967 74550 24/05/2024 130,16
EWB6646 A061682932 77142 05/06/2024 130,16 EWB6795 R168475007 74550 24/05/2024 130,16
EWB6888 R168989807 74550 25/05/2024 130,16 EWB7G87 R168428367 56732 24/05/2024 130,16
EWB8I01 R168582707 74710 23/05/2024 0,00 EWB9C09 A061682959 76842 05/06/2024 130,16
EWB9D37 Z127174404 50020 10/06/2024 586,94 EWB9E47 R169029737 74630 26/05/2024 195,23
EWB9215 R167680257 74630 18/05/2024 195,23 EWB9215 R168846257 74550 25/05/2024 130,16
EWB9215 R168846707 74550 25/05/2024 130,16 EWB9330 R168462797 74550 24/05/2024 130,16
EWB9441 A062133940 67261 06/06/2024 195,23 EWB9716 A061390877 57380 09/06/2024 293,47
EWC1F63 R168668507 60503 23/05/2024 293,47 EWC1918 R170577217 74550 26/05/2024 130,16
EWC2G80 A061683599 57380 10/06/2024 293,47 EWC7C42 R168644737 74550 23/05/2024 130,16
EWD3F78 R169007187 56732 25/05/2024 130,16 EWD8997 R168951527 74550 25/05/2024 130,16
EWE5J99 R168472037 74550 24/05/2024 130,16 EWE6B90 R168600187 74550 23/05/2024 130,16
EWF4119 R168481387 74630 24/05/2024 195,23 EWG4475 Z127130184 50020 10/06/2024 260,32
EWH2E27 R168978807 74550 25/05/2024 130,16 EWI0I58 R168824037 74630 25/05/2024 195,23
EWI0I58 R168858247 74550 25/05/2024 130,16 EWI0468 R168627247 74630 23/05/2024 0,00
EWI1J52 Z127149654 50020 10/06/2024 260,32 EWI6E28 A061682983 77142 06/06/2024 130,16
EWJ1H24 R168660027 74550 23/05/2024 130,16 EWJ2527 Z127190684 50020 10/06/2024 260,32
EWJ5C78 R168728117 74550 24/05/2024 130,16 EWK4F16 A061997410 66532 09/06/2024 195,23
EWK4F16 A061997402 67261 09/06/2024 195,23 EWK5192 R168596557 60503 23/05/2024 293,47
EWK5633 R168060087 74550 20/05/2024 130,16 EWK7707 R168611627 60503 23/05/2024 293,47
EWK7707 R168612407 60503 23/05/2024 293,47 EWK7707 R168645727 60503 23/05/2024 293,47
EWL4F63 A061572878 76331 05/06/2024 293,47 EWM0G18 R168665637 74550 23/05/2024 130,16
EWM0J39 R169050857 60503 26/05/2024 293,47 EWM0037 A061052068 54521 06/06/2024 195,23
EWM0600 R168901037 74550 25/05/2024 130,16 EWN1C31 R168857367 74550 25/05/2024 130,16
EWN3B05 R168972977 74550 25/05/2024 130,16 EWO8A61 A062142818 55412 10/06/2024 195,23
EWP0I31 R168932057 74550 25/05/2024 130,16 EWP0493 R168874307 56732 25/05/2024 130,16
EWP1773 R168599857 74550 23/05/2024 130,16 EWP1773 R168479077 74550 24/05/2024 130,16
EWP1773 R168852087 60503 25/05/2024 293,47 EWP1773 Z127131404 50020 10/06/2024 260,32
EWP1773 Z127136454 50020 10/06/2024 260,32 EWP1773 Z127226104 50020 10/06/2024 260,32
EWP1773 Z127235014 50020 10/06/2024 586,94 EWP1773 Z127238644 50020 10/06/2024 260,32
EWP2C98 R168784877 74550 24/05/2024 130,16 EWP2G70 A061602580 60501 06/06/2024 293,47
EWP2573 R169024897 74550 25/05/2024 130,16 EWP2994 A062148239 55412 06/06/2024 195,23
EWQ1C90 R169031497 74550 26/05/2024 130,16 EWQ2353 A061743389 57030 08/06/2024 0,00
EWQ4B78 A062129340 75870 07/06/2024 293,47 EWQ5I69 R168766407 74550 24/05/2024 130,16
EWS0272 A061403529 51851 07/06/2024 195,23 EWS0272 A061403537 60501 07/06/2024 293,47
EWS0272 A061403545 60412 07/06/2024 195,23 EWS0968 R168860337 74550 25/05/2024 130,16
EWS4G32 A062167390 67690 06/06/2024 130,16 EWS4111 Z127190794 50020 10/06/2024 260,32
EWS4748 R168851097 74550 25/05/2024 130,16 EWS5H53 R168788067 74550 24/05/2024 130,16
EWS6755 A062128505 55412 05/06/2024 0,00 EWS7154 Z127148224 50020 10/06/2024 260,32
EWS8C65 R168631867 74550 23/05/2024 0,00 EWS8341 A061682924 51851 05/06/2024 195,23
EWS8756 Z127186064 50020 10/06/2024 260,32 EWS8799 R168809077 74550 25/05/2024 130,16
EWS8799 R168809187 74550 25/05/2024 130,16 EWS8799 R168809297 74630 25/05/2024 195,23
EWS8799 R168809307 74550 25/05/2024 130,16 EWS8799 R168809407 74630 25/05/2024 195,23
EWS9704 R168091327 74550 21/05/2024 130,16 EWT1H06 Z127244694 50020 10/06/2024 586,94
EWU2020 R168920837 74550 25/05/2024 130,16 EWU2020 R168920947 74550 25/05/2024 130,16
EWU2020 R168921167 74630 25/05/2024 195,23 EWU2020 R168921387 74550 25/05/2024 130,16
EWU7G21 A061743494 55680 10/06/2024 195,23 EWV2C98 Z127124134 50020 10/06/2024 260,32
EWW0565 R168947017 60503 25/05/2024 293,47 EWW0868 A061446112 76331 07/06/2024 293,47
EWY5001 A061584930 76842 10/06/2024 130,16 EWY5011 R169040307 74630 26/05/2024 195,23
EWZ5F64 R169007517 60503 25/05/2024 293,47 EWZ7926 R168978477 60503 25/05/2024 293,47
EWZ9A33 R168597877 74550 23/05/2024 130,16 EWZ9C89 R168674987 74630 23/05/2024 195,23
EWZ9C89 R168778507 74630 24/05/2024 195,23 EXA9E69 R168691817 74630 24/05/2024 195,23
EXD3158 R168625047 60503 23/05/2024 293,47 EXE3I07 Z127118744 50020 10/06/2024 260,32
EXE5D99 R168867707 74550 25/05/2024 130,16 EXH6A52 R168817327 74550 25/05/2024 130,16
EXJ4H24 A061084059 55500 05/06/2024 130,16 EXJ5D91 R168474787 74630 24/05/2024 195,23
EXJ5D91 R168476327 74630 24/05/2024 195,23 EXL6I19 R168772337 74550 24/05/2024 130,16
EXM2E17 R168646507 74630 23/05/2024 195,23 EXM4A22 R169035897 74550 26/05/2024 130,16
EXN1B01 A061243343 64830 07/06/2024 88,38 EXN3393 Z127183644 50020 10/06/2024 260,32
EXN6E86 R168601617 74550 23/05/2024 130,16 EXN6E86 R168601837 74550 23/05/2024 130,16
EXN6J26 A061128102 55500 07/06/2024 0,00 EXN6573 R168436617 56732 24/05/2024 130,16
EXO2G42 R168438487 56732 24/05/2024 130,16 EXO6F44 Z127176494 50020 10/06/2024 586,94
EXO8E39 Z127253164 50020 10/06/2024 260,32 EXO8G14 A061683068 76842 06/06/2024 130,16
EXO8G14 A061683076 77142 06/06/2024 130,16 EXR3112 A061275920 73662 06/06/2024 130,16
EXR8A85 R168470167 60503 24/05/2024 293,47 EXS0F58 Z127264504 50020 10/06/2024 260,32
EXS2243 Z127241174 50020 10/06/2024 260,32 EXT0H63 Z127114014 50020 10/06/2024 586,94
EXT5706 R168955047 74550 25/05/2024 130,16 EXT8909 R168891467 74550 25/05/2024 130,16
EXU0I36 A061117879 55500 07/06/2024 130,16 EXU3G78 A061584752 58196 06/06/2024 880,41
EXU4H66 Z127174514 50020 10/06/2024 586,94 EXU9H25 R167481707 74550 19/05/2024 130,16
EXV3G68 R168810177 74550 25/05/2024 130,16 EXW0B17 R169098267 74550 26/05/2024 130,16
EXW5B24 Z127111044 50020 10/06/2024 0,00 EXW8I33 R168441567 74550 24/05/2024 130,16
EXW9H73 R168693357 74550 24/05/2024 130,16 EXX9067 R168861217 74550 25/05/2024 130,16
EXY2E69 R168421327 74550 24/05/2024 130,16 EXY4E42 Z127284624 50020 10/06/2024 260,32
EXY7F01 Z127154164 50020 10/06/2024 390,46 EXZ2H40 R168650787 74550 23/05/2024 130,16
EYA4593 R168728447 74550 24/05/2024 130,16 EYA4797 A062139477 51851 08/06/2024 195,23
EYA9J15 A061171261 75870 07/06/2024 293,47 EYA9J51 R168430017 74550 24/05/2024 130,16
EYB0847 A061196345 75870 07/06/2024 293,47 EYB6E55 R168777947 74550 24/05/2024 130,16
EYB6E55 R168804907 74550 25/05/2024 130,16 EYB6H07 Z127102904 50020 10/06/2024 260,32
EYB7B74 R168790267 74550 24/05/2024 130,16 EYB7928 R168467307 60503 24/05/2024 293,47
EYD0870 A062128467 55412 05/06/2024 195,23 EYD1017 R169079567 74550 26/05/2024 130,16
EYD1656 A061956986 51851 07/06/2024 195,23 EYD3719 A061139198 54600 06/06/2024 130,16
EYD3736 R168448387 56732 24/05/2024 130,16 EYD3913 R168666307 74550 23/05/2024 130,16
EYD4H00 R168871777 74550 25/05/2024 130,16 EYD4129 A062139019 51930 08/06/2024 293,47
EYD6071 R168608437 60503 23/05/2024 293,47 EYF4C13 A061196442 75870 07/06/2024 293,47
EYF8E70 A061743451 57030 10/06/2024 130,16 EYG0E37 R168416487 74550 24/05/2024 130,16
EYG0E37 R168693577 74550 24/05/2024 130,16 EYG0E37 R168872877 74550 25/05/2024 130,16
EYG0252 R170573807 74550 26/05/2024 130,16 EYG0756 R168475117 74550 24/05/2024 130,16
EYG1F74 Z127087834 50020 10/06/2024 260,32 EYG1F74 Z127087944 50020 10/06/2024 260,32
EYG1F74 Z127109504 50020 10/06/2024 260,32 EYG1F74 Z127180344 50020 10/06/2024 260,32
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EYG1F74 Z127224344 50020 10/06/2024 586,94 EYG1F74 Z127265044 50020 10/06/2024 260,32
EYG1F74 Z127265264 50020 10/06/2024 260,32 EYG1F74 Z127270324 50020 10/06/2024 260,32
EYG2531 A062142826 55412 10/06/2024 195,23 EYG3498 R168924137 74550 25/05/2024 130,16
EYG3896 A061516609 76331 07/06/2024 293,47 EYG6A70 R168362587 60503 23/05/2024 293,47
EYG6G61 A062123015 76331 07/06/2024 293,47 EYG6902 A062129358 75870 07/06/2024 293,47
EYG7417 R169056797 74550 26/05/2024 130,16 EYG7918 R168678177 74630 23/05/2024 195,23
EYG7918 R168690387 74550 23/05/2024 130,16 EYG7918 R168920507 74550 25/05/2024 130,16
EYG7918 A062128840 55412 06/06/2024 195,23 EYG7918 A062162550 55412 07/06/2024 195,23
EYG7918 A061654521 55412 10/06/2024 195,23 EYG9217 A062167365 67690 06/06/2024 0,00
EYG9810 Z127185404 50020 10/06/2024 260,32 EYG9988 R168881457 74550 25/05/2024 130,16
EYK2C68 A061028507 51851 05/06/2024 195,23 EYK6169 A061243394 60501 07/06/2024 293,47
EYL2I23 A061957036 51851 07/06/2024 195,23 EYL5545 R168258087 74550 21/05/2024 130,16
EYM3B55 R168676207 74550 23/05/2024 130,16 EYM3H13 R168615477 74550 23/05/2024 130,16
EYM4D52 R168886627 74550 25/05/2024 130,16 EYP0A59 Z127110504 50020 10/06/2024 260,32
EYQ3971 A061743095 57030 06/06/2024 130,16 EYT1191 A062128955 55412 06/06/2024 195,23
EYT9H14 A062162479 55412 06/06/2024 195,23 EYT9099 R168671797 74550 23/05/2024 0,00
EYU0361 R168735597 74550 24/05/2024 130,16 EYV4024 A061028485 55411 05/06/2024 195,23
EYV9G20 R168827447 60503 25/05/2024 0,00 EYW0960 A061946956 54521 06/06/2024 195,23
EYW2E94 A061737729 73662 07/06/2024 130,16 EYW4950 R168276127 74550 22/05/2024 130,16
EYW4950 R168419907 60503 24/05/2024 293,47 EYW4950 R168427487 74630 24/05/2024 195,23
EYX2255 A061683084 51851 06/06/2024 195,23 EYX3903 A062129404 55412 08/06/2024 195,23
EYX3928 A061262992 51851 07/06/2024 195,23 EYY5000 Z127137664 50020 10/06/2024 260,32
EYY9313 R168594907 74550 23/05/2024 130,16 EYY9313 R168858807 74550 25/05/2024 130,16
EYZ2H06 R168871337 74550 25/05/2024 130,16 EYZ7D20 R169093757 74550 26/05/2024 130,16
EZA0F80 A061403383 51851 05/06/2024 195,23 EZA2288 R168419017 74550 24/05/2024 130,16
EZA3197 R168608987 74630 23/05/2024 195,23 EZB5H81 A061111382 76331 07/06/2024 293,47
EZB5H81 Z127096854 50020 10/06/2024 260,32 EZB7J44 R168479297 74550 24/05/2024 130,16
EZB7J44 R168920287 74550 25/05/2024 130,16 EZB7J44 R169073847 74550 26/05/2024 130,16
EZC1D49 R168641327 74550 23/05/2024 130,16 EZE3A48 A062129250 55412 07/06/2024 195,23
EZE7D17 R168641987 74550 23/05/2024 130,16 EZE7D37 Z127098174 50020 10/06/2024 260,32
EZE8457 R168962527 74550 25/05/2024 130,16 EZE9B59 A061171377 60411 08/06/2024 195,23
EZF2D66 Z127167694 50020 10/06/2024 260,32 EZF3056 Z127250524 50020 10/06/2024 260,32
EZG2J65 A061403413 73662 05/06/2024 130,16 EZG6F61 A061350409 67690 06/06/2024 130,16
EZH8010 R168872327 60503 25/05/2024 293,47 EZH9625 R168896207 74550 25/05/2024 130,16
EZI2950 R168918527 74550 25/05/2024 130,16 EZJ0H01 R168750117 74550 24/05/2024 130,16
EZJ8506 A061658209 57030 07/06/2024 130,16 EZL1E71 R168767057 74550 24/05/2024 130,16
EZL9B03 Z127119844 50020 10/06/2024 390,46 EZM8371 A061693489 55412 05/06/2024 195,23
EZN1815 R170569847 74550 26/05/2024 130,16 EZN7I14 R168604257 74550 23/05/2024 130,16
EZN7I14 R169004437 74630 25/05/2024 195,23 EZN9J02 Z127159004 50020 10/06/2024 586,94
EZO4E65 R168973857 74550 25/05/2024 130,16 EZO5B03 R168683017 74550 23/05/2024 130,16
EZO7B65 A061693799 55412 07/06/2024 0,00 EZO7I04 R168467087 60503 24/05/2024 293,47
EZP7437 R168767497 74550 24/05/2024 0,00 EZQ5347 R170568417 60503 26/05/2024 293,47
EZQ7A01 A062148166 55412 06/06/2024 195,23 EZR4G94 A061339570 55412 06/06/2024 195,23
EZS5786 Z127246344 50020 10/06/2024 260,32 EZS6D24 A061339618 55412 06/06/2024 195,23
EZS8D41 R168607227 74550 23/05/2024 130,16 EZS8F45 R168665747 60503 23/05/2024 293,47
EZS8J85 R168682797 74550 23/05/2024 0,00 EZS8479 A061411629 51851 06/06/2024 195,23
EZS9842 Z127126994 50020 10/06/2024 586,94 EZT2866 R168753207 74550 24/05/2024 130,16
EZT8J42 Z127089044 50020 10/06/2024 0,00 EZT8J42 Z127279564 50020 10/06/2024 0,00
EZU5I24 A062162460 55412 06/06/2024 195,23 EZU6J53 Z127156914 50020 10/06/2024 390,46
EZV6656 A061024030 76331 07/06/2024 293,47 EZW6C55 Z127099274 50020 10/06/2024 390,46
EZX4180 R169054267 74550 26/05/2024 130,16 EZX6H16 R168705787 74550 24/05/2024 130,16
EZX8E10 R168427377 74550 24/05/2024 130,16 EZY0H09 A061028418 55500 05/06/2024 130,16
EZY0035 Z127153404 50020 10/06/2024 390,46 EZY0035 Z127174624 50020 10/06/2024 390,46
EZY0035 Z127243604 50020 10/06/2024 260,32 EZY0035 Z127285404 50020 10/06/2024 390,46
EZY7E23 R168779157 74550 24/05/2024 130,16 EZY9C18 Z127166704 50020 10/06/2024 586,94
EZZ1528 A061592860 55500 10/06/2024 130,16 EZZ4D13 Z127173964 50020 10/06/2024 0,00
EZZ7C17 Z127086184 50020 10/06/2024 260,32 EZZ8F71 R168659807 74550 23/05/2024 130,16
EZZ8335 Z127121604 50020 10/06/2024 260,32 FAA8F55 R168888277 74550 25/05/2024 130,16
FAB5D22 A061098220 75870 07/06/2024 293,47 FAB5693 A062129021 55412 07/06/2024 195,23
FAB9558 R169017417 74550 25/05/2024 130,16 FAC7D76 R168883767 74550 25/05/2024 130,16
FAC7D76 R168883987 60503 25/05/2024 293,47 FAC7J04 Z127175284 50020 10/06/2024 0,00
FAC7J04 Z127189914 50020 10/06/2024 0,00 FAC7J04 Z127190574 50020 10/06/2024 0,00
FAC7J04 Z127223574 50020 10/06/2024 0,00 FAC7J04 Z127223684 50020 10/06/2024 0,00
FAC9F26 R168757607 74550 24/05/2024 130,16 FAD1954 Z127122814 50020 10/06/2024 0,00
FAE0I74 R168483037 74550 24/05/2024 130,16 FAF0A95 Z127121164 50020 10/06/2024 260,32
FAF2D84 R168624827 74550 23/05/2024 0,00 FAF6E81 R168466317 74550 24/05/2024 130,16
FAH2G65 A061084393 60412 09/06/2024 195,23 FAI0I68 Z127185514 50020 10/06/2024 260,32
FAI3F64 R168835587 74550 25/05/2024 130,16 FAI6F62 Z127279124 50020 10/06/2024 586,94
FAI7A73 A061694116 55412 08/06/2024 195,23 FAJ1220 A062128785 55412 06/06/2024 195,23
FAK1F61 Z127145034 50020 10/06/2024 586,94 FAL8B69 R168938657 74550 25/05/2024 130,16
FAM3854 Z127094214 50020 10/06/2024 260,32 FAN1190 R168898727 74550 25/05/2024 130,16
FAN5C77 R168693137 74630 24/05/2024 195,23 FAP7I20 R168681707 74550 23/05/2024 130,16
FAP7I20 R168682137 74550 23/05/2024 130,16 FAP7I20 R168705347 74550 24/05/2024 130,16
FAQ4E02 R170577107 74550 26/05/2024 130,16 FAQ9680 R168686097 74550 23/05/2024 130,16
FAQ9680 R168808857 74710 25/05/2024 880,41 FAR5J68 R168991237 60503 25/05/2024 293,47
FAR9F23 R168940747 74630 25/05/2024 195,23 FAR9F23 R168489747 74630 25/05/2024 195,23
FAS7A92 Z127285834 50020 10/06/2024 260,32 FAT1092 R168461367 74550 24/05/2024 0,00
FAT4B47 R168459057 74550 24/05/2024 130,16 FAT4665 R170577987 74550 26/05/2024 130,16
FAT5707 R168662887 74550 23/05/2024 130,16 FAT6F72 Z127169344 50020 10/06/2024 260,32
FAV1F81 Z127252394 50020 10/06/2024 260,32 FAV7I44 Z127106204 50020 10/06/2024 260,32
FAW0F09 Z127157904 50020 10/06/2024 260,32 FAX2I85 R168781357 74550 24/05/2024 130,16
FAY8H33 A062072186 60501 05/06/2024 0,00 FAZ5A52 R168612507 74550 23/05/2024 130,16
FBA1H42 Z127233034 50020 10/06/2024 260,32 FBA1J98 A061034329 76332 07/06/2024 293,47
FBA2J10 A062167764 55500 07/06/2024 130,16 FBB8J99 A061350549 55413 09/06/2024 195,23
FBC1481 R168675097 60503 23/05/2024 293,47 FBC2571 A061658276 58191 07/06/2024 880,41
FBD1B32 Z127275934 50020 10/06/2024 260,32 FBE6B51 Z127102684 50020 10/06/2024 0,00
FBE6J24 R168759687 74550 24/05/2024 0,00 FBF0H44 A061718007 75870 06/06/2024 293,47
FBF1H55 R168922607 74550 25/05/2024 130,16 FBF4E27 A061262828 55500 06/06/2024 130,16
FBI1H92 R168761337 74550 24/05/2024 130,16 FBI8F32 Z127234024 50020 10/06/2024 260,32
FBI8268 R168606567 60503 23/05/2024 293,47 FBJ1C82 A061196388 75870 07/06/2024 293,47
FBJ8626 R168449607 74550 24/05/2024 130,16 FBK0849 R168798307 74550 25/05/2024 130,16
FBK1C63 R168853187 74550 25/05/2024 130,16 FBK1124 R168176137 74550 21/05/2024 130,16
FBK1124 R168588417 74630 23/05/2024 195,23 FBK1124 R168588527 74550 23/05/2024 130,16
FBK1124 R168588637 74630 23/05/2024 195,23 FBK1124 R168589297 74630 23/05/2024 195,23
FBK1124 R168698967 74550 24/05/2024 130,16 FBK1124 R168699187 74630 24/05/2024 195,23
FBK1124 R168699517 74630 24/05/2024 195,23 FBK1124 R168419457 74550 24/05/2024 130,16
FBK1124 R168758477 60503 24/05/2024 293,47 FBK1124 R168758707 60503 24/05/2024 293,47
FBK1124 R168758917 74550 24/05/2024 130,16 FBK2G04 A061350379 66372 06/06/2024 195,23
FBK2860 R168667407 74550 23/05/2024 130,16 FBK3958 R168475557 74630 24/05/2024 195,23
FBK3958 R169024347 74550 25/05/2024 130,16 FBK3958 R169088147 74630 26/05/2024 195,23
FBK3985 R168766507 60503 24/05/2024 293,47 FBK3985 R168766617 74630 24/05/2024 195,23
FBK3985 R168768707 74630 24/05/2024 195,23 FBK3985 R168768927 60503 24/05/2024 293,47
FBK3985 R168769037 74550 24/05/2024 130,16 FBK3985 R168814467 74630 25/05/2024 195,23
FBK3985 R168815567 74550 25/05/2024 130,16 FBK3985 R168958127 74550 25/05/2024 130,16
FBK3985 R169091557 74550 26/05/2024 130,16 FBK3985 Z127097954 50020 10/06/2024 390,46
FBK3985 Z127098064 50020 10/06/2024 390,46 FBK3985 Z127098614 50020 10/06/2024 260,32
FBK3985 Z127099054 50020 10/06/2024 260,32 FBK3985 Z127099164 50020 10/06/2024 586,94
FBK3985 Z127178254 50020 10/06/2024 390,46 FBK3985 Z127184304 50020 10/06/2024 260,32
FBK3985 Z127191904 50020 10/06/2024 390,46 FBK3985 Z127192114 50020 10/06/2024 260,32
FBK3985 Z127276154 50020 10/06/2024 390,46 FBK3985 Z127276264 50020 10/06/2024 586,94
FBK4C16 R168583577 74630 23/05/2024 195,23 FBK4C16 R168583687 74550 23/05/2024 130,16
FBL0764 R168924687 74550 25/05/2024 130,16 FBN6538 A061743303 57030 08/06/2024 130,16
FBO5F04 R168814907 74550 25/05/2024 130,16 FBO7013 A061243190 55680 06/06/2024 195,23
FBP6407 A061243238 55920 06/06/2024 130,16 FBQ0532 A062057292 65480 09/06/2024 130,16
FBQ1A69 R168469397 74550 24/05/2024 130,16 FBQ1A69 R168969017 60503 25/05/2024 293,47
FBQ4I54 R168806437 74550 25/05/2024 130,16 FBQ4I54 R168942837 74550 25/05/2024 130,16
FBR1679 A061568137 56731 09/06/2024 130,16 FBR2F62 R168835707 74550 25/05/2024 130,16
FBR2559 A062148425 55412 06/06/2024 195,23 FBR2845 R168443217 74550 24/05/2024 0,00
FBR5220 Z127116544 50020 10/06/2024 260,32 FBS3464 R168029507 74550 20/05/2024 130,16
FBS3464 R169049867 56732 26/05/2024 130,16 FBT0D59 R170573147 74550 26/05/2024 130,16
FBT0D99 R168888057 74550 25/05/2024 130,16 FBT0801 A061243270 76331 06/06/2024 293,47
FBT0819 R168446737 56732 24/05/2024 130,16 FBT1A88 A062129145 55412 07/06/2024 0,00
FBT1I06 R168765957 74550 24/05/2024 130,16 FBT1413 R168940527 74550 25/05/2024 130,16
FBT2627 R168596667 74550 23/05/2024 130,16 FBT2650 R168875187 74630 25/05/2024 195,23
FBT2650 R168910937 74550 25/05/2024 130,16 FBT4680 R168656407 74550 23/05/2024 130,16
FBT4746 R168481607 74550 24/05/2024 0,00 FBT5226 Z127260094 50020 10/06/2024 260,32
FBT5479 R169078807 74550 26/05/2024 130,16 FBT6961 R168759357 74550 24/05/2024 130,16
FBT6961 R168914907 60503 25/05/2024 293,47 FBT7691 R168886407 60503 25/05/2024 293,47
FBT7864 A061486602 51930 06/06/2024 293,47 FBT8359 R168844277 74550 25/05/2024 130,16
FBT9762 A062162436 55412 06/06/2024 195,23 FBU0H14 A061077699 54521 06/06/2024 195,23
FBU3H34 R169030617 74550 26/05/2024 0,00 FBU6814 Z127249974 50020 10/06/2024 260,32
FBU7I55 Z127225664 50020 10/06/2024 260,32 FBU8E13 R168678617 74550 23/05/2024 130,16
FBU9060 R168840427 74550 25/05/2024 0,00 FBV9181 R168459717 74550 24/05/2024 130,16
FBW0D24 Z127155924 50020 10/06/2024 0,00 FBW8154 A062007554 51851 06/06/2024 195,23
FBW8627 R168687197 74630 23/05/2024 195,23 FBX7000 A062139671 51851 09/06/2024 195,23
FBX9033 A061588456 76332 06/06/2024 293,47 FBY0A44 R168770907 74550 24/05/2024 130,16
FBY0300 Z127147124 50020 10/06/2024 586,94 FBY6999 R169008837 60503 25/05/2024 293,47
FBY7H64 Z127279344 50020 10/06/2024 260,32 FBY7451 R168983317 74550 25/05/2024 130,16
FBZ0D31 R168421547 74550 24/05/2024 130,16 FBZ0963 A061074274 76331 10/06/2024 293,47
FBZ1I37 A062142931 55412 10/06/2024 195,23 FBZ2200 A061568030 51851 07/06/2024 195,23
FBZ3H29 Z127108514 50020 10/06/2024 260,32 FBZ3H29 Z127164724 50020 10/06/2024 260,32
FBZ3180 R168445197 60503 24/05/2024 293,47 FBZ3258 R168780707 74550 24/05/2024 130,16
FBZ4B18 A061023912 76331 05/06/2024 293,47 FBZ4E71 R168975727 74550 25/05/2024 130,16
FBZ4946 R168674547 74550 23/05/2024 130,16 FBZ8900 R168602937 74550 23/05/2024 130,16
FCA0518 Z127282974 50020 10/06/2024 260,32 FCA4I42 A061636639 76331 05/06/2024 293,47
FCB1J32 Z127099934 50020 10/06/2024 390,46 FCC0D62 R168723507 74550 24/05/2024 130,16
FCC2A71 Z127089484 50020 10/06/2024 0,00 FCC4J34 R168659707 74550 23/05/2024 130,16
FCC4149 R168657507 74550 23/05/2024 130,16 FCC5E86 A061339723 55412 06/06/2024 195,23
FCC7D37 R168602507 74550 23/05/2024 130,16 FCC8E81 Z127154054 50020 10/06/2024 176,76
FCD0316 Z127272964 50020 10/06/2024 260,32 FCD0346 R168603487 74550 23/05/2024 130,16
FCD7D68 R168456527 74550 24/05/2024 130,16 FCD7D68 R168473467 74550 24/05/2024 130,16
FCD7D68 Z127153284 50020 10/06/2024 260,32 FCD7D68 Z127210044 50020 10/06/2024 260,32
FCD7D68 Z127227974 50020 10/06/2024 260,32 FCD7D68 Z127232264 50020 10/06/2024 260,32
FCD7D68 Z127232374 50020 10/06/2024 390,46 FCD7D68 Z127236664 50020 10/06/2024 260,32
FCD9H65 A061128218 55500 10/06/2024 130,16 FCE0679 R168794667 74550 24/05/2024 130,16
FCF4G85 Z127087404 50020 10/06/2024 260,32 FCF8865 R169024127 74550 25/05/2024 130,16
FCF9B31 Z127135354 50020 10/06/2024 586,94 FCF9H55 Z127275164 50020 10/06/2024 390,46
FCG0H88 R168828767 74550 25/05/2024 130,16 FCG2959 A062087183 60412 08/06/2024 195,23
FCG2959 A062087191 57200 08/06/2024 195,23 FCG3A24 A061664845 76331 07/06/2024 293,47
FCG8C82 A061111293 55500 06/06/2024 130,16 FCG8006 R168457187 74550 24/05/2024 130,16
FCH3B09 R168693467 74550 24/05/2024 0,00 FCH3B09 A061098238 75870 07/06/2024 0,00

FCH4D15 Z127123704 50020 10/06/2024 260,32 FCH4I61 A061683432 55412 07/06/2024 195,23
FCH8G74 Z127228634 50020 10/06/2024 260,32 FCI6F34 R168943167 74550 25/05/2024 0,00
FCI8I28 A062082181 54600 09/06/2024 130,16 FCI9968 R168448607 74550 24/05/2024 130,16
FCJ1H48 R168418467 74550 24/05/2024 130,16 FCJ9C97 R168718657 74550 24/05/2024 130,16
FCK0A42 R168627807 74550 23/05/2024 130,16 FCK0C44 A062138780 54521 05/06/2024 195,23
FCK5E92 R168640007 74550 23/05/2024 130,16 FCL4380 A062148433 55412 06/06/2024 195,23
FCL5D43 R170572817 74550 26/05/2024 130,16 FCL7A22 R168756167 74550 24/05/2024 130,16
FCL9253 R168851757 74550 25/05/2024 130,16 FCM1778 R168883007 74550 25/05/2024 130,16
FCM2E91 Z127200144 50020 10/06/2024 260,32 FCM4D04 R168749017 74550 24/05/2024 130,16
FCM4165 R168450367 74550 24/05/2024 130,16 FCN3493 Z127236224 50020 10/06/2024 390,46
FCN4654 A062062393 58191 06/06/2024 880,41 FCO4G40 A061682967 76841 05/06/2024 130,16
FCP2I45 A061128188 55500 10/06/2024 130,16 FCP4A58 A062139710 66371 09/06/2024 195,23
FCP4A58 A062139728 66532 09/06/2024 195,23 FCP7B21 Z127142284 50020 10/06/2024 390,46
FCP7B21 Z127142394 50020 10/06/2024 260,32 FCP7B21 Z127144374 50020 10/06/2024 260,32
FCP9F89 R168828007 74550 25/05/2024 130,16 FCP9H07 R168728007 74550 24/05/2024 130,16
FCQ0H47 Z127136564 50020 10/06/2024 260,32 FCQ6B04 R168618447 74550 23/05/2024 130,16
FCQ6J76 A062142834 55412 10/06/2024 195,23 FCQ9369 Z127203774 50020 10/06/2024 260,32
FCR0H12 R168682577 74550 23/05/2024 130,16 FCR3819 A061117844 51851 07/06/2024 195,23
FCR4D83 Z127207734 50020 10/06/2024 260,32 FCR4E54 R168997617 60503 25/05/2024 293,47
FCS8D99 A061024005 55500 07/06/2024 130,16 FCT0B79 R168676307 74550 23/05/2024 130,16
FCT0G98 R168993327 74550 25/05/2024 130,16 FCT0G98 R168927437 74550 25/05/2024 130,16
FCU4G92 Z127199704 50020 10/06/2024 260,32 FCU6B86 Z127257344 50020 10/06/2024 260,32
FCV0F44 R168860997 74550 25/05/2024 130,16 FCV3H14 Z127146684 50020 10/06/2024 260,32
FCV9658 R168976387 74550 25/05/2024 130,16 FCW3389 R168749127 74550 24/05/2024 130,16
FCW7I95 A062014321 55417 07/06/2024 195,23 FCW8969 R169001797 74550 25/05/2024 130,16
FCW9G25 Z127229304 50020 10/06/2024 260,32 FCX5H25 Z127168134 50020 10/06/2024 390,46
FCX8J82 R168753967 74550 24/05/2024 130,16 FCZ6B26 R168737137 60503 24/05/2024 293,47
FCZ8I86 R168620097 60503 23/05/2024 293,47 FDA1C13 R168614267 74550 23/05/2024 0,00
FDB8F12 A061654432 76331 07/06/2024 293,47 FDC1J13 R169076047 74550 26/05/2024 130,16
FDC1999 R168451577 74550 24/05/2024 130,16 FDC2237 Z127236774 50020 10/06/2024 260,32
FDD7631 R168327937 74550 22/05/2024 130,16 FDD9G35 R168802807 74630 25/05/2024 195,23
FDE3H31 R168136097 74550 21/05/2024 130,16 FDF4B32 R168960007 56732 25/05/2024 130,16
FDF5B68 A061557712 51851 06/06/2024 195,23 FDF6I12 R168701937 74550 24/05/2024 130,16
FDG2255 R168879147 74550 25/05/2024 130,16 FDG3I79 Z127250084 50020 10/06/2024 260,32
FDG6646 Z127121824 50020 10/06/2024 260,32 FDG8890 A061196515 73662 08/06/2024 130,16
FDI6C17 Z127262184 50020 10/06/2024 390,46 FDI6C17 Z127262304 50020 10/06/2024 390,46
FDI7973 A062062415 60501 09/06/2024 293,47 FDK2C71 A061693357 54521 05/06/2024 195,23
FDK7069 Z127205974 50020 10/06/2024 586,94 FDK8B13 R170574807 74550 26/05/2024 130,16
FDK9J84 R169075937 74630 26/05/2024 195,23 FDL6E46 R168684667 74550 23/05/2024 130,16
FDL6183 R168620537 74550 23/05/2024 130,16 FDL8E16 Z127163304 50020 10/06/2024 260,32
FDM0J41 R169064507 60503 26/05/2024 293,47 FDM5F60 R168437607 74550 24/05/2024 130,16
FDM9E50 R168488647 74550 25/05/2024 130,16 FDM9E50 R168941077 74550 25/05/2024 130,16
FDN7H99 R169063287 74550 26/05/2024 130,16 FDO7H29 A061092345 76331 06/06/2024 293,47
FDO8283 R169072207 74550 26/05/2024 130,16 FDO9B45 R169074947 60503 26/05/2024 293,47
FDO9E44 R168827887 74550 25/05/2024 130,16 FDQ6C60 R169027207 74550 25/05/2024 130,16
FDR1B58 A062138896 66700 06/06/2024 195,23 FDR2G07 R168953177 74550 25/05/2024 130,16
FDR4F39 A061682908 77141 05/06/2024 130,16 FDR5J49 A062129625 55412 08/06/2024 195,23
FDR6F52 R168357417 60503 23/05/2024 293,47 FDS5017 Z127212354 50020 10/06/2024 260,32
FDS6064 R168480177 74550 24/05/2024 130,16 FDS7C55 A061564298 76332 06/06/2024 293,47
FDT2B53 A061972051 76332 06/06/2024 293,47 FDT2057 Z127140964 50020 10/06/2024 260,32
FDT2135 Z127167474 50020 10/06/2024 260,32 FDT2135 Z127177264 50020 10/06/2024 260,32
FDT5087 A061658306 60501 09/06/2024 0,00 FDU3C35 A061328829 51851 10/06/2024 195,23
FDU5D74 R168918417 60503 25/05/2024 293,47 FDV6562 R168753527 74550 24/05/2024 130,16
FDV9712 Z127248874 50020 10/06/2024 260,32 FDW0546 Z127217204 50020 10/06/2024 260,32
FDW3052 A061315824 75870 07/06/2024 293,47 FDW5020 A062134238 67000 07/06/2024 195,23
FDY3H72 A062128459 55412 05/06/2024 195,23 FDY4I23 Z127109404 50020 10/06/2024 260,32
FDZ0I02 Z127230064 50020 10/06/2024 260,32 FDZ4623 A061683289 55412 07/06/2024 195,23
FDZ7152 A061124123 76331 06/06/2024 293,47 FDZ8A36 R168661787 74550 23/05/2024 130,16
FEA7D82 R168430127 74550 24/05/2024 130,16 FEA8B29 R168417257 74550 24/05/2024 130,16
FEB0966 R168436727 74550 24/05/2024 130,16 FEB1C55 R168708427 60503 24/05/2024 293,47
FEB5C20 R168688627 74550 23/05/2024 130,16 FEC0761 R169015877 74550 25/05/2024 130,16
FED1276 A062017045 57380 07/06/2024 293,47 FED6H56 Z127220494 50020 10/06/2024 260,32
FED9G97 R168969787 56732 25/05/2024 130,16 FEE0B41 R168813697 74550 25/05/2024 130,16
FEE1877 Z127083764 50020 10/06/2024 260,32 FEE1877 Z127125344 50020 10/06/2024 390,46
FEE7569 R169024017 74550 25/05/2024 130,16 FEE9I96 A061564638 76331 10/06/2024 293,47
FEF4B81 R168760897 60503 24/05/2024 293,47 FEF5G95 R168720747 74550 24/05/2024 130,16
FEF7H42 R168468077 60503 24/05/2024 293,47 FEF7H42 A061191653 55500 06/06/2024 130,16
FEG3380 R168919307 60503 25/05/2024 293,47 FEG4144 Z127238104 50020 10/06/2024 260,32
FEG4524 R168617897 74550 23/05/2024 130,16 FEG4542 A062129269 55412 07/06/2024 195,23
FEH1926 A061286310 60412 06/06/2024 195,23 FEH2528 Z127159334 50020 10/06/2024 390,46
FEH3454 A062128939 55412 06/06/2024 195,23 FEH3952 R168909837 74550 25/05/2024 130,16
FEH4183 R168604367 60503 23/05/2024 293,47 FEH5631 R168958787 60503 25/05/2024 293,47
FEH7552 A061276144 51851 08/06/2024 195,23 FEH8G40 A061281121 75870 08/06/2024 293,47
FEH8465 R168771127 74550 24/05/2024 130,16 FEH9872 R168662007 60503 23/05/2024 293,47
FEI0C52 R168735377 74550 24/05/2024 130,16 FEI3344 R169093107 74550 26/05/2024 130,16
FEI6A63 R168856267 74550 25/05/2024 130,16 FEI6047 Z127280004 50020 10/06/2024 260,32
FEI7J33 Z127251184 50020 10/06/2024 586,94 FEI9H24 Z127192774 50020 10/06/2024 260,32
FEJ1I87 Z127186404 50020 10/06/2024 260,32 FEJ4B90 R169083087 74550 26/05/2024 0,00
FEJ5479 R168742307 74550 24/05/2024 130,16 FEJ9141 A061693535 55412 05/06/2024 195,23
FEK7571 A061098270 55500 07/06/2024 130,16 FEK9707 R168740107 74550 24/05/2024 130,16
FEK9707 Z127116434 50020 10/06/2024 260,32 FEK9707 Z127239854 50020 10/06/2024 390,46
FEL0E36 R168826237 74550 25/05/2024 130,16 FEL5J09 R169074287 74550 26/05/2024 130,16
FEM2388 R168941847 74550 25/05/2024 130,16 FEM8294 R168416927 74550 24/05/2024 130,16
FEM8294 R168418137 74550 24/05/2024 130,16 FEM8294 R169097937 74550 26/05/2024 130,16
FEN0C47 R168782017 74550 24/05/2024 0,00 FEO4H39 R168944157 74550 25/05/2024 130,16
FEP1863 R168990247 74550 25/05/2024 130,16 FEP4234 A061693330 54521 05/06/2024 195,23
FEP5B58 R168649357 74550 23/05/2024 130,16 FEP5446 A061658098 76331 06/06/2024 293,47
FEP6338 A061339715 55412 06/06/2024 195,23 FEP6365 R168860447 74550 25/05/2024 130,16
FEP6755 A062129420 55412 08/06/2024 195,23 FEP8B37 A062134327 76331 07/06/2024 293,47
FEP8H13 Z127166484 50020 10/06/2024 260,32 FER0H75 Z127238974 50020 10/06/2024 260,32
FER3A21 R168977157 74550 25/05/2024 130,16 FER5J24 R168607337 74550 23/05/2024 130,16
FER7448 R168663987 74550 23/05/2024 130,16 FER9E18 Z127119734 50020 10/06/2024 586,94
FER9E18 Z127287374 50020 10/06/2024 260,32 FES3729 A062129226 55412 07/06/2024 195,23
FET0216 R168830417 74550 25/05/2024 0,00 FEU4I84 A061060079 54010 08/06/2024 195,23
FEU5C46 R168644847 74550 23/05/2024 0,00 FEU8D61 Z127148114 50020 10/06/2024 260,32
FEU8577 A061456410 75870 06/06/2024 293,47 FEW3415 A062134050 55250 06/06/2024 130,16
FEW5B02 R168649027 74550 23/05/2024 130,16 FEY6760 Z127136894 50020 10/06/2024 260,32
FEY9E02 R168804567 74550 25/05/2024 130,16 FEZ2F12 R168651667 74550 23/05/2024 130,16
FEZ2470 R168420667 74630 24/05/2024 195,23 FFA1F18 R169065377 74550 26/05/2024 130,16
FFA6I55 A061315816 75870 07/06/2024 293,47 FFB1B27 R168839657 74550 25/05/2024 130,16
FFB1001 A061276110 51851 08/06/2024 195,23 FFB6G79 R168640447 74550 23/05/2024 130,16
FFB9D49 R168978367 60503 25/05/2024 293,47 FFC0E63 R169083527 74550 26/05/2024 130,16
FFC8I13 A061084334 55500 05/06/2024 130,16 FFC9A02 A062148204 55412 06/06/2024 195,23
FFD7D40 R168596997 74550 23/05/2024 130,16 FFE0G91 Z127149984 50020 10/06/2024 260,32
FFE1F47 A062139744 60501 09/06/2024 293,47 FFE5J48 R168910057 74550 25/05/2024 130,16
FFE8393 R168479957 74550 24/05/2024 130,16 FFF0621 A061270839 60501 07/06/2024 293,47
FFF0749 Z127245574 50020 10/06/2024 390,46 FFF2040 R169008947 60503 25/05/2024 293,47
FFF3599 R169026007 74550 25/05/2024 130,16 FFG4124 R168986727 60503 25/05/2024 293,47
FFH7022 R168962197 74550 25/05/2024 130,16 FFI1C08 A061461006 54790 06/06/2024 130,16
FFI6463 Z127248654 50020 10/06/2024 586,94 FFI7D05 Z127088274 50020 10/06/2024 260,32
FFJ2359 R168866607 74550 25/05/2024 130,16 FFJ4100 R167979907 74550 20/05/2024 130,16
FFK2C31 R168446077 74550 24/05/2024 130,16 FFK3347 A062142699 55412 10/06/2024 195,23
FFK7189 Z127288144 50020 10/06/2024 260,32 FFK8548 R169000257 56732 25/05/2024 130,16
FFK9B72 R168643857 74630 23/05/2024 195,23 FFL1I25 R168982767 60503 25/05/2024 293,47
FFL2J06 A061243408 72340 07/06/2024 0,00 FFL8749 A062129579 55412 08/06/2024 195,23
FFL9266 R168668057 74550 23/05/2024 130,16 FFM0B54 R168986287 60503 25/05/2024 293,47
FFN8327 R168591497 60503 23/05/2024 293,47 FFN8327 R168651337 74550 23/05/2024 130,16
FFN8327 R168653867 74630 23/05/2024 195,23 FFN8327 R168664427 74550 23/05/2024 130,16
FFN8327 R168664537 74710 23/05/2024 880,41 FFN8327 R168664977 74550 23/05/2024 130,16
FFN8327 R168672897 74710 23/05/2024 880,41 FFN8327 R168673007 74710 23/05/2024 880,41
FFN8327 R168681477 74630 23/05/2024 195,23 FFN8327 R168694897 74630 24/05/2024 195,23
FFN8327 R168417037 74710 24/05/2024 880,41 FFN8327 R168695007 74630 24/05/2024 195,23
FFN8327 R168695227 74550 24/05/2024 130,16 FFN8327 R168695337 74710 24/05/2024 880,41
FFN8327 R168695447 74710 24/05/2024 880,41 FFN8327 R168706117 74630 24/05/2024 195,23
FFN8327 R168711837 74630 24/05/2024 195,23 FFN8327 R168429797 74550 24/05/2024 130,16
FFN8327 R168897847 60503 25/05/2024 293,47 FFP5G31 R168961977 74550 25/05/2024 130,16
FFP8999 R168761557 60503 24/05/2024 0,00 FFQ0710 R168466207 74550 24/05/2024 130,16
FFQ1F45 A061664780 51851 06/06/2024 195,23 FFQ1244 A061962013 51851 07/06/2024 195,23
FFQ1611 R169094637 74550 26/05/2024 130,16 FFQ3G63 R168724817 74550 24/05/2024 130,16
FFQ4700 Z127154934 50020 10/06/2024 260,32 FFQ6E03 R168760347 74550 24/05/2024 130,16
FFQ7F06 A061486556 76331 06/06/2024 293,47 FFQ8432 R168772117 74550 24/05/2024 130,16
FFQ9A73 Z127269884 50020 10/06/2024 260,32 FFR0254 R169067467 74550 26/05/2024 130,16
FFR2J63 R168916007 74550 25/05/2024 130,16 FFR2989 R168976607 60503 25/05/2024 293,47
FFR3374 R169036557 74550 26/05/2024 130,16 FFR4480 A062129676 55412 08/06/2024 195,23
FFR9944 Z127207074 50020 10/06/2024 0,00 FFS1D85 R168747477 60503 24/05/2024 293,47
FFS1783 R168773547 74550 24/05/2024 0,00 FFS3G69 R169009167 60503 25/05/2024 293,47
FFS3I21 R169050637 74550 26/05/2024 130,16 FFS9735 Z127221154 50020 10/06/2024 260,32
FFU2B38 A062042252 54521 06/06/2024 195,23 FFW0F51 Z127213234 50020 10/06/2024 260,32
FFW3F90 R168942287 74550 25/05/2024 0,00 FFW4686 A061306060 60501 06/06/2024 293,47
FFW6890 R169029307 74550 26/05/2024 130,16 FFW9J01 R168920407 74550 25/05/2024 130,16
FFX0788 Z127106104 50020 10/06/2024 260,32 FFX2706 A061693977 55412 07/06/2024 195,23
FFZ6547 R168416597 74550 24/05/2024 130,16 FGA4089 R168943717 74550 25/05/2024 130,16
FGA4089 R168807427 74550 25/05/2024 130,16 FGA6H24 R169025667 74550 25/05/2024 130,16
FGA7F20 R168441787 74550 24/05/2024 130,16 FGB4I95 A062138853 50100 06/06/2024 880,41
FGC1J01 A061084199 55500 05/06/2024 130,16 FGD6I15 A061028540 55500 06/06/2024 130,16
FGE1A15 Z127154824 50020 10/06/2024 260,32 FGE1E19 R168715247 74550 24/05/2024 0,00
FGE4677 Z127216104 50020 10/06/2024 260,32 FGE9J60 Z127268894 50020 10/06/2024 586,94
FGG1414 Z127200804 50020 10/06/2024 390,46 FGG6004 R168703477 74550 24/05/2024 0,00
FGH0083 R168969127 56732 25/05/2024 130,16 FGH2C23 R168398227 56732 23/05/2024 130,16
FGJ0681 R168476007 74550 24/05/2024 130,16 FGK0H72 Z127172864 50020 10/06/2024 260,32
FGK1B01 R168452457 74550 24/05/2024 130,16 FGK7C36 R169017527 74550 25/05/2024 130,16
FGK9A34 R168953407 74550 25/05/2024 130,16 FGL0H27 R168889597 74550 25/05/2024 130,16
FGL2B36 R168733837 74550 24/05/2024 130,16 FGL2B36 R168735707 74630 24/05/2024 195,23
FGL3A60 Z127097294 50020 10/06/2024 260,32 FGL4915 Z127252944 50020 10/06/2024 260,32
FGL7B26 A062139191 66371 08/06/2024 195,23 FGL7B26 A062139205 66532 08/06/2024 195,23
FGM2E34 R169003447 60503 25/05/2024 0,00 FGM4A44 A061992109 54600 07/06/2024 130,16
FGM6D99 Z127091354 50020 10/06/2024 260,32 FGM6D99 Z127164614 50020 10/06/2024 260,32
FGM6D99 Z127274394 50020 10/06/2024 260,32 FGN0191 Z127225994 50020 10/06/2024 260,32
FGN0305 R168423527 74550 24/05/2024 130,16 FGN0455 R168749677 74550 24/05/2024 130,16
FGN0716 Z127245464 50020 10/06/2024 586,94 FGO0H13 R168730317 74550 24/05/2024 130,16
FGO0016 R168586107 74550 23/05/2024 130,16 FGO0302 Z127084864 50020 10/06/2024 260,32
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FGO0883 A061751896 55417 10/06/2024 195,23 FGO1045 Z127233144 50020 10/06/2024 260,32
FGO1649 A061350522 60501 07/06/2024 293,47 FGO2852 R168880137 74550 25/05/2024 130,16
FGO3C64 Z127277474 50020 10/06/2024 260,32 FGO3587 Z127227204 50020 10/06/2024 390,46
FGQ1435 R168819417 74550 25/05/2024 130,16 FGQ2966 R168696877 74550 24/05/2024 130,16
FGQ6A54 R169024907 74550 25/05/2024 130,16 FGQ6888 R168341687 74550 22/05/2024 130,16
FGQ8355 R168903897 74550 25/05/2024 130,16 FGR3367 R168417697 74550 24/05/2024 130,16
FGR3732 R168882667 74550 25/05/2024 130,16 FGR4290 R168889607 74550 25/05/2024 130,16
FGR4995 R168861767 74550 25/05/2024 130,16 FGS0495 A061941946 54870 09/06/2024 195,23
FGS2666 A061972108 54525 06/06/2024 195,23 FGS2689 R169059107 74550 26/05/2024 130,16
FGS4605 R169086507 74550 26/05/2024 130,16 FGT4137 R168714707 74550 24/05/2024 130,16
FGV0572 R168991907 60503 25/05/2024 293,47 FGV4H87 Z127105214 50020 10/06/2024 260,32
FGV5E16 R168648147 74550 23/05/2024 130,16 FGV7A38 R170580957 74550 26/05/2024 130,16
FGV7B52 Z127168354 50020 10/06/2024 260,32 FGV9I74 A061060010 53800 07/06/2024 130,16
FGV9J58 R169089687 74550 26/05/2024 130,16 FGW1G52 Z127128204 50020 10/06/2024 390,46
FGW1I71 Z127240304 50020 10/06/2024 260,32 FGW2G27 Z127259004 50020 10/06/2024 260,32
FGW5G53 Z127150754 50020 10/06/2024 0,00 FGW5G53 Z127212244 50020 10/06/2024 0,00
FGW8C44 R167959007 74550 20/05/2024 130,16 FGX0E29 A061077745 54521 07/06/2024 195,23
FGX1A52 R169088697 74550 26/05/2024 130,16 FGX1H91 A062032060 60501 10/06/2024 293,47
FGX3H52 R168870567 74550 25/05/2024 130,16 FGX6F77 R168437387 60503 24/05/2024 293,47
FGX6F77 Z127202904 50020 10/06/2024 260,32 FGX7532 R168637477 74550 23/05/2024 0,00
FGX8029 Z127219174 50020 10/06/2024 260,32 FGY1F55 R170568857 74550 26/05/2024 130,16
FHA6E99 R168896527 74550 25/05/2024 130,16 FHA9E47 R168704137 60503 24/05/2024 293,47
FHA9E47 R168704247 74550 24/05/2024 130,16 FHA9675 Z127129194 50020 10/06/2024 260,32
FHB3G61 R168755397 74550 24/05/2024 130,16 FHC2J53 Z127246124 50020 10/06/2024 260,32
FHC2814 R168928427 74550 25/05/2024 130,16 FHC3F22 A062162355 55412 06/06/2024 195,23
FHC3124 A062129412 55412 08/06/2024 195,23 FHC3480 A062167330 67690 06/06/2024 130,16
FHC3539 R169050967 74550 26/05/2024 130,16 FHC4668 R168869467 60503 25/05/2024 293,47
FHC5B22 A062014364 57030 07/06/2024 130,16 FHC6B86 R169008177 74550 25/05/2024 130,16
FHC6296 R168639457 74550 23/05/2024 130,16 FHC8258 A062148328 55412 06/06/2024 195,23
FHD2G43 R168704577 74550 24/05/2024 130,16 FHD4F90 A061693829 55412 07/06/2024 195,23
FHD5D64 A062139299 51851 08/06/2024 195,23 FHD5776 A061171237 51851 06/06/2024 195,23
FHD6175 Z127269004 50020 10/06/2024 260,32 FHD7098 R168671687 74550 23/05/2024 0,00
FHF0779 Z127254154 50020 10/06/2024 260,32 FHF5E75 A061564565 55500 10/06/2024 130,16
FHF5E75 A061751870 55500 10/06/2024 130,16 FHG6A69 R169096067 74550 26/05/2024 0,00
FHH4H87 R168937667 74550 25/05/2024 0,00 FHH4286 R169081327 74550 26/05/2024 130,16
FHH8D13 A061737796 52151 10/06/2024 293,47 FHH9I57 R168826907 74550 25/05/2024 130,16
FHH9I57 R168888827 74550 25/05/2024 130,16 FHH9I57 R168994537 74550 25/05/2024 130,16
FHI4B98 Z127094004 50020 10/06/2024 260,32 FHI4F66 A061592852 55500 10/06/2024 0,00
FHJ6054 A062128734 55412 06/06/2024 195,23 FHK8F18 R168421217 60503 24/05/2024 0,00
FHL3H92 R168988267 74550 25/05/2024 130,16 FHL9J96 Z127148774 50020 10/06/2024 586,94
FHN7H74 A061191572 76332 06/06/2024 293,47 FHN8J23 R168699957 74550 24/05/2024 130,16
FHO3I21 R168642537 74550 23/05/2024 130,16 FHO8440 R169055587 56732 26/05/2024 130,16
FHO9393 Z127138434 50020 10/06/2024 260,32 FHO9982 A061737630 67261 05/06/2024 195,23
FHP7C58 A062014445 57030 07/06/2024 130,16 FHP7421 Z127202234 50020 10/06/2024 260,32
FHS8G69 A061052041 55500 06/06/2024 130,16 FHS8I40 R168624717 60503 23/05/2024 293,47
FHS8I74 A062167683 55500 07/06/2024 130,16 FHS9B98 Z127137994 50020 10/06/2024 260,32
FHT2G95 A061084415 60412 09/06/2024 195,23 FHT6C51 R168874857 74550 25/05/2024 0,00
FHU1G14 A062134114 51852 07/06/2024 195,23 FHU2337 A062123007 76331 07/06/2024 293,47
FHU3D16 R168607997 74550 23/05/2024 130,16 FHU3D16 Z127187714 50020 10/06/2024 260,32
FHU4B03 R168736147 74550 24/05/2024 130,16 FHW0D25 Z127261744 50020 10/06/2024 260,32
FHW1H01 A062062350 60501 05/06/2024 293,47 FHW2I24 A061060001 55500 07/06/2024 130,16
FHW2067 A061584779 58196 06/06/2024 880,41 FHW4730 Z127211034 50020 10/06/2024 260,32
FHW5E16 A062014356 57030 07/06/2024 130,16 FHX4J82 R168675317 74550 23/05/2024 130,16
FHX8J22 A062134009 66532 06/06/2024 195,23 FIA4C59 A061693594 55412 05/06/2024 195,23
FIA4G59 A062148220 55412 06/06/2024 195,23 FIC5761 R168658267 74550 23/05/2024 130,16
FIC6647 R168594137 74630 23/05/2024 195,23 FIC6647 R168758257 74550 24/05/2024 130,16
FIC6697 R168883877 74550 25/05/2024 130,16 FIC6832 A061654556 55412 10/06/2024 195,23
FIC7024 Z127150104 50020 10/06/2024 390,46 FIC7332 R168990137 74550 25/05/2024 130,16
FIC7561 R169000147 74550 25/05/2024 130,16 FID0D21 R168714037 74550 24/05/2024 130,16
FIE3B84 R168874207 74630 25/05/2024 195,23 FIE3B84 R168876947 74550 25/05/2024 130,16
FIF7E46 R169035677 74550 26/05/2024 130,16 FIF7J77 R169035787 74550 26/05/2024 130,16
FIG0G94 Z127267804 50020 10/06/2024 390,46 FIG5780 A062129153 55412 07/06/2024 195,23
FIG6E93 Z127271314 50020 10/06/2024 260,32 FIH0C61 R168967257 56732 25/05/2024 130,16
FII7F37 R168480287 74550 24/05/2024 130,16 FII9600 R168849997 60503 25/05/2024 293,47
FIJ2G85 Z127229294 50020 10/06/2024 390,46 FIJ7I73 A062167497 55500 07/06/2024 130,16
FIJ7740 R168647707 74550 23/05/2024 130,16 FIJ8J36 Z127096204 50020 10/06/2024 260,32
FIL8922 Z127268014 50020 10/06/2024 260,32 FIM3F94 R170572267 74550 26/05/2024 0,00
FIM4E07 Z127240734 50020 10/06/2024 260,32 FIM9733 R168740547 74550 24/05/2024 130,16
FIN0I64 R168711617 74710 24/05/2024 880,41 FIN2J85 R169088367 56732 26/05/2024 130,16
FIO3037 A061262925 51852 07/06/2024 195,23 FIP9I41 Z127182004 50020 10/06/2024 260,32
FIQ3J22 R168637037 74550 23/05/2024 130,16 FIQ3743 A061616760 51930 07/06/2024 293,47
FIQ3743 A061616778 51851 07/06/2024 195,23 FIQ4399 Z127211254 50020 10/06/2024 260,32
FIQ4809 R168660577 60503 23/05/2024 293,47 FIQ5H81 A062139582 51851 08/06/2024 195,23
FIQ5100 Z127221704 50020 10/06/2024 390,46 FIQ6086 R168779817 74550 24/05/2024 130,16
FIQ7453 R168867267 74550 25/05/2024 130,16 FIQ7722 R168946137 74550 25/05/2024 130,16
FIQ8F33 R168661567 74550 23/05/2024 130,16 FIR0G22 R168784547 74550 24/05/2024 130,16
FIR3354 A061564549 72340 09/06/2024 130,16 FIR4298 R168741647 60503 24/05/2024 0,00
FIR5667 R168854067 74550 25/05/2024 130,16 FIR6J54 Z127278574 50020 10/06/2024 0,00
FIR6J54 Z127278794 50020 10/06/2024 390,46 FIS5H86 Z127111604 50020 10/06/2024 260,32
FIT1H70 R168714257 74550 24/05/2024 130,16 FIT1011 R168694237 74550 24/05/2024 130,16
FIT4C93 R168900817 74550 25/05/2024 130,16 FIT9C72 Z127147454 50020 10/06/2024 0,00
FIT9096 R168965387 74550 25/05/2024 130,16 FIU5472 R168660137 74550 23/05/2024 130,16
FIU5830 R168982877 74550 25/05/2024 130,16 FIU6C56 A061060036 51851 07/06/2024 195,23
FIU6386 Z127237104 50020 10/06/2024 260,32 FIU6794 R169028197 74550 26/05/2024 0,00
FIU7149 A062162320 55412 05/06/2024 195,23 FIU8025 A061972086 54525 06/06/2024 0,00
FIU8177 R168671577 74550 23/05/2024 130,16 FIV7C17 R168939427 74550 25/05/2024 130,16
FIW1H63 Z127242604 50020 10/06/2024 260,32 FIW1977 R168766947 74550 24/05/2024 130,16
FIX0A21 R169101457 74550 26/05/2024 130,16 FIY1B40 R168929527 74550 25/05/2024 130,16
FIY1665 Z127259324 50020 10/06/2024 260,32 FIZ6456 R168864847 74550 25/05/2024 130,16
FJA1164 R168472257 74550 24/05/2024 130,16 FJB3G51 R168977047 60503 25/05/2024 293,47
FJC1441 R168834927 60503 25/05/2024 293,47 FJC2H89 A062167594 55500 07/06/2024 130,16
FJC2I41 R168870897 74550 25/05/2024 130,16 FJD0189 R168966157 60503 25/05/2024 293,47
FJD4E52 R168873757 74550 25/05/2024 130,16 FJD5E41 R168598317 74550 23/05/2024 130,16
FJD9H46 R168486887 74710 25/05/2024 880,41 FJF4A45 R168433107 60503 24/05/2024 293,47
FJG9333 R168827557 74550 25/05/2024 130,16 FJH7759 R168981557 60503 25/05/2024 293,47
FJH9B75 Z127128534 50020 10/06/2024 260,32 FJI1F26 Z127274834 50020 10/06/2024 0,00
FJI1H43 Z127213014 50020 10/06/2024 260,32 FJI6I96 Z127168244 50020 10/06/2024 260,32
FJI6430 R168483257 74550 24/05/2024 130,16 FJJ0A39 R168456417 56732 24/05/2024 130,16
FJJ5C06 R168750447 56732 24/05/2024 130,16 FJJ5516 A061143411 55500 10/06/2024 130,16
FJJ6D13 A061028442 55500 05/06/2024 130,16 FJJ6686 R169074837 56732 26/05/2024 130,16
FJJ6867 R168858687 74550 25/05/2024 130,16 FJJ7080 R168482047 74550 24/05/2024 130,16
FJJ7364 A061694086 55412 08/06/2024 195,23 FJJ7846 A061654475 60501 10/06/2024 293,47
FJJ7857 A061139163 75870 06/06/2024 293,47 FJJ8D34 R168791917 74550 24/05/2024 0,00
FJK8J26 R168036217 60503 20/05/2024 293,47 FJL9662 R169042827 74550 26/05/2024 130,16
FJM0I94 R168869907 74550 25/05/2024 0,00 FJN2I67 Z127130294 50020 10/06/2024 260,32
FJN5J99 Z127134474 50020 10/06/2024 260,32 FJN6I48 Z127162084 50020 10/06/2024 586,94
FJN7106 R168460607 74550 24/05/2024 130,16 FJN7944 A061683157 55412 07/06/2024 0,00
FJP1B14 R168752317 74550 24/05/2024 130,16 FJP1D49 A061111170 55500 06/06/2024 130,16
FJP5F21 R168484137 74550 24/05/2024 130,16 FJP7792 R168657937 74550 23/05/2024 130,16
FJQ3890 R168903347 74550 25/05/2024 130,16 FJQ5A65 R168797637 74630 24/05/2024 195,23
FJQ5E40 A061592810 57380 08/06/2024 293,47 FJQ5F03 R168959227 74550 25/05/2024 130,16
FJQ6H01 Z127238204 50020 10/06/2024 260,32 FJQ6216 Z127114454 50020 10/06/2024 390,46
FJQ6716 R168733727 74550 24/05/2024 130,16 FJR6C20 R168649807 74550 23/05/2024 0,00
FJR8G25 R168985077 74550 25/05/2024 130,16 FJS1I41 R168788947 74550 24/05/2024 130,16
FJS8549 R168598097 74550 23/05/2024 130,16 FJT2A82 A061111340 55500 06/06/2024 0,00
FJT5A56 R168791707 74630 24/05/2024 195,23 FJT8D69 R168859897 74550 25/05/2024 130,16
FJT8409 R168598107 74630 23/05/2024 195,23 FJU0E65 R168454107 60503 24/05/2024 293,47
FJU7C81 R168719107 74550 24/05/2024 130,16 FJV2G61 Z127169894 50020 10/06/2024 0,00
FJV5125 A061023955 64080 06/06/2024 130,16 FJV5125 A061023963 64080 06/06/2024 130,16
FJV5125 A061023971 66102 06/06/2024 195,23 FJV6425 Z127143714 50020 10/06/2024 260,32
FJV6425 Z127143824 50020 10/06/2024 390,46 FJV8686 R168792247 74550 24/05/2024 130,16
FJX3F09 A062128858 55412 06/06/2024 195,23 FJX4A76 A062162720 55412 10/06/2024 195,23
FJX7C67 Z127202894 50020 10/06/2024 260,32 FJX8C93 R168615707 74550 23/05/2024 130,16
FJY1A45 R169090237 74550 26/05/2024 0,00 FJY1A45 R169096397 74550 26/05/2024 0,00
FJY4A98 Z127204874 50020 10/06/2024 260,32 FJY4A98 Z127204984 50020 10/06/2024 260,32
FJZ4J53 A061403472 51851 06/06/2024 195,23 FJZ5A67 R168932277 74630 25/05/2024 195,23
FKB2G37 R169071647 74550 26/05/2024 130,16 FKB9H85 R168442227 74550 24/05/2024 130,16
FKC6D26 A061564409 55500 08/06/2024 0,00 FKC7E93 Z127206634 50020 10/06/2024 260,32
FKE1764 A061694019 55412 08/06/2024 195,23 FKE5J69 R168601947 60503 23/05/2024 293,47
FKF3G03 R168447617 74550 24/05/2024 130,16 FKF5322 Z127280114 50020 10/06/2024 260,32
FKF6B05 Z127262074 50020 10/06/2024 260,32 FKF6119 A061694132 55412 08/06/2024 195,23
FKH2C72 R168804787 74550 25/05/2024 130,16 FKH8325 R168619007 74550 23/05/2024 130,16
FKI1D37 R168946807 60503 25/05/2024 293,47 FKI1H07 A061737753 55411 10/06/2024 195,23
FKI6125 R168714917 60503 24/05/2024 293,47 FKI7C39 A062014305 55417 07/06/2024 195,23
FKJ1I56 Z127274614 50020 10/06/2024 260,32 FKJ8603 R168616357 74550 23/05/2024 130,16
FKK4H73 R168696217 74710 24/05/2024 880,41 FKK7781 A062128645 55412 05/06/2024 195,23
FKM6I00 R168960217 74550 25/05/2024 130,16 FKM7F67 R168999047 74550 25/05/2024 130,16
FKN3E97 Z127217304 50020 10/06/2024 260,32 FKN5F56 R168727787 74550 24/05/2024 130,16
FKN5F56 R168734167 74550 24/05/2024 130,16 FKN5F56 R168818317 74550 25/05/2024 130,16
FKO0701 A061339588 55412 06/06/2024 195,23 FKO3H42 Z127194204 50020 10/06/2024 586,94
FKO9G02 Z127089924 50020 10/06/2024 260,32 FKP1I08 R168463017 74550 24/05/2024 130,16
FKP7J64 A062139590 76331 08/06/2024 293,47 FKP9222 R170578977 74550 26/05/2024 130,16
FKQ2A46 A061201667 57380 07/06/2024 293,47 FKQ4D58 A061134390 76332 08/06/2024 293,47
FKR1H45 R168770687 74550 24/05/2024 130,16 FKR5F56 R169073737 74550 26/05/2024 130,16
FKR5H42 Z127273304 50020 10/06/2024 260,32 FKR8E42 R169012357 60503 25/05/2024 293,47
FKS4D95 Z127217854 50020 10/06/2024 586,94 FKS9G57 A062134254 75870 07/06/2024 293,47
FKT1I03 Z127092784 50020 10/06/2024 260,32 FKU5719 R168724377 74550 24/05/2024 130,16
FKU9J01 R169016537 74630 25/05/2024 195,23 FKV4555 R169011257 74550 25/05/2024 130,16
FKV6815 R168647487 74630 23/05/2024 0,00 FKV8B83 R168776517 60503 24/05/2024 0,00
FKV9322 A062167829 55500 07/06/2024 130,16 FKX0J94 R169025117 74550 25/05/2024 0,00
FKX1025 Z127222144 50020 10/06/2024 390,46 FKX1674 Z127163074 50020 10/06/2024 260,32
FKX2676 R168901367 74630 25/05/2024 195,23 FKX3F90 R168980457 74550 25/05/2024 130,16
FKX3037 R168965497 56732 25/05/2024 0,00 FKY2646 R167898507 74550 20/05/2024 130,16
FKY3303 R168842187 74550 25/05/2024 130,16 FKY5I79 R168800497 74550 25/05/2024 130,16
FKY6C65 R168604707 74550 23/05/2024 130,16 FKZ3391 A061143330 51851 06/06/2024 195,23
FKZ6467 R168651557 74630 23/05/2024 195,23 FKZ7C86 R168421657 74550 24/05/2024 130,16
FKZ7C86 A061486548 76331 06/06/2024 293,47 FLA6A87 Z127115664 50020 10/06/2024 260,32
FLA7E81 R168815127 74550 25/05/2024 130,16 FLB0A56 A061077710 76331 07/06/2024 0,00
FLB5F86 A061557844 55500 08/06/2024 130,16 FLB5612 R168919187 60503 25/05/2024 293,47
FLC2706 A062134211 66532 07/06/2024 195,23 FLC3E76 R168725367 74630 24/05/2024 195,23
FLC5583 R168823487 74550 25/05/2024 130,16 FLD6998 Z127119404 50020 10/06/2024 390,46

FLD7573 R168598427 74550 23/05/2024 130,16 FLD8228 R169064827 74550 26/05/2024 130,16
FLD8330 Z127175834 50020 10/06/2024 260,32 FLD8620 A061572916 73662 08/06/2024 130,16
FLD8871 R169074507 74550 26/05/2024 130,16 FLD8902 A062162584 60501 09/06/2024 293,47
FLD9D08 R168987387 74550 25/05/2024 130,16 FLE1477 R168458947 74550 24/05/2024 130,16
FLE8F75 R168620107 74550 23/05/2024 130,16 FLF0E87 R168944927 74550 25/05/2024 130,16
FLF0F72 R168859567 74550 25/05/2024 130,16 FLF0H84 R168931617 74550 25/05/2024 130,16
FLH2G66 R168629117 74550 23/05/2024 130,16 FLI6595 A061243327 55920 06/06/2024 130,16
FLI7C06 R168596447 74630 23/05/2024 195,23 FLJ3817 Z127115224 50020 10/06/2024 260,32
FLJ9D03 R168587757 74550 23/05/2024 130,16 FLK3D67 A061339707 55412 06/06/2024 195,23
FLL2F64 Z127248984 50020 10/06/2024 586,94 FLL3942 R169087817 74550 26/05/2024 0,00
FLM4496 R169053937 74550 26/05/2024 130,16 FLM7A22 R168845707 74550 25/05/2024 130,16
FLM7A22 R168860777 74630 25/05/2024 195,23 FLN0666 R169069007 74550 26/05/2024 130,16
FLN6B63 R168647927 74550 23/05/2024 130,16 FLN6C76 Z127106314 50020 10/06/2024 260,32
FLP0E42 Z127103674 50020 10/06/2024 260,32 FLP1A53 Z127247884 50020 10/06/2024 586,94
FLQ1A33 A061275903 76331 06/06/2024 293,47 FLQ1J49 Z127084534 50020 10/06/2024 260,32
FLQ8F42 Z127241064 50020 10/06/2024 586,94 FLR6B94 A062128602 55412 05/06/2024 195,23
FLR6J27 A061092361 60502 07/06/2024 293,47 FLS5689 Z127204104 50020 10/06/2024 260,32
FLU8D48 R168811387 74550 25/05/2024 130,16 FLU8D48 R168945367 74550 25/05/2024 130,16
FLU8D48 R168811507 74550 25/05/2024 130,16 FLV4D04 A061353211 55412 07/06/2024 195,23
FLW3515 A062129714 55412 08/06/2024 195,23 FLW5919 R168859907 74630 25/05/2024 195,23
FLX1437 R168911377 74550 25/05/2024 130,16 FLX2I72 Z127128644 50020 10/06/2024 260,32
FLX4774 R168483367 74550 24/05/2024 130,16 FLX7H54 Z127179804 50020 10/06/2024 260,32
FLX9686 Z127166924 50020 10/06/2024 390,46 FLY6476 A061187184 51852 06/06/2024 195,23
FLY6493 R168714807 74550 24/05/2024 130,16 FMA4H50 R168741537 74550 24/05/2024 130,16
FMB4688 R169033367 74550 26/05/2024 130,16 FMB5017 R169038867 74550 26/05/2024 130,16
FMB8A86 Z127243704 50020 10/06/2024 586,94 FMD1265 R168989917 74550 25/05/2024 130,16
FMD1888 R168845157 74550 25/05/2024 130,16 FMD1889 R168679497 74550 23/05/2024 130,16
FMD2I79 A061034248 60501 07/06/2024 293,47 FMD3E22 A061718163 60501 07/06/2024 293,47
FME9047 R168981117 74550 25/05/2024 130,16 FMF0795 A061196396 75870 07/06/2024 293,47
FMF0937 Z127198274 50020 10/06/2024 586,94 FMF1895 Z127230504 50020 10/06/2024 586,94
FMF5387 R168992557 74550 25/05/2024 130,16 FMF5387 R168997407 74550 25/05/2024 130,16
FMG8B23 R168999267 60503 25/05/2024 293,47 FMG8E21 R169079237 74550 26/05/2024 130,16
FMG8672 Z127251074 50020 10/06/2024 390,46 FMG9C45 R168910827 74550 25/05/2024 130,16
FMG9398 R168987607 74550 25/05/2024 130,16 FMH2C80 R168708867 74550 24/05/2024 130,16
FMH2I41 R168709417 74550 24/05/2024 130,16 FMH2789 Z127176824 50020 10/06/2024 260,32
FMH7882 R168804127 74550 25/05/2024 130,16 FMH7882 R168969457 74550 25/05/2024 130,16
FMH9C96 R168741317 74550 24/05/2024 130,16 FMH9287 A061350506 76331 07/06/2024 293,47
FMH9479 A061328799 55412 10/06/2024 195,23 FMI0C37 R168447177 74550 24/05/2024 130,16
FMI5D33 R168690167 74550 23/05/2024 130,16 FMJ7J36 R168853297 74550 25/05/2024 130,16
FMK1E00 R168038857 74550 20/05/2024 130,16 FMK1E00 R168692587 74550 24/05/2024 130,16
FMK1E89 R168610967 74550 23/05/2024 130,16 FMK4D84 R168908957 74550 25/05/2024 130,16
FMK6A45 R168924807 74550 25/05/2024 130,16 FMK7H51 Z127088504 50020 10/06/2024 260,32
FML5A20 R168717887 74550 24/05/2024 130,16 FML6C31 R168694127 74550 24/05/2024 130,16
FMM2148 R168756387 74550 24/05/2024 130,16 FMM9H47 Z127233254 50020 10/06/2024 260,32
FMN1I11 R168950317 56732 25/05/2024 130,16 FMN1I84 R168622297 74550 23/05/2024 130,16
FMN3B21 A062167519 55500 07/06/2024 130,16 FMN4607 Z127266254 50020 10/06/2024 586,94
FMO5C67 A062148360 55412 06/06/2024 195,23 FMP3A32 Z127208504 50020 10/06/2024 260,32
FMP4G52 Z127104444 50020 10/06/2024 0,00 FMQ1539 R169045907 60503 26/05/2024 293,47
FMQ2C57 Z127282094 50020 10/06/2024 260,32 FMQ9F86 R168952407 60503 25/05/2024 293,47
FMR1D53 R168873427 74550 25/05/2024 130,16 FMR1D53 R168877507 74550 25/05/2024 130,16
FMR1D53 R168930307 74550 25/05/2024 130,16 FMR6H91 R168628907 74550 23/05/2024 130,16
FMR6233 R168646607 74550 23/05/2024 130,16 FMR6233 R168647157 74550 23/05/2024 130,16
FMR6233 R168647607 74550 23/05/2024 130,16 FMS0G82 R168714587 74550 24/05/2024 130,16
FMS3025 A061406641 60501 08/06/2024 0,00 FMS4913 A062123040 67690 07/06/2024 130,16
FMS8H95 A061743338 57030 08/06/2024 0,00 FMT0J08 R168798737 74550 25/05/2024 130,16
FMT1D64 R168472147 74550 24/05/2024 130,16 FMT2D01 R168483477 74550 24/05/2024 130,16
FMT2H52 Z127277584 50020 10/06/2024 260,32 FMT2H52 Z127280664 50020 10/06/2024 260,32
FMT2140 A062134157 66532 07/06/2024 195,23 FMT7B42 R169033917 74550 26/05/2024 130,16
FMU0I55 A061243220 51851 06/06/2024 195,23 FMU8G38 R168629227 74550 23/05/2024 130,16
FMV1D18 R168427157 74550 24/05/2024 130,16 FMV1630 R168643417 74550 23/05/2024 130,16
FMV1755 R168800607 74550 25/05/2024 0,00 FMV4835 A061972183 51851 07/06/2024 195,23
FMV6G97 R168806877 74550 25/05/2024 130,16 FMV7002 R168643197 74550 23/05/2024 130,16
FMV9A94 A062134378 76331 07/06/2024 293,47 FMV9D71 R168739997 74630 24/05/2024 0,00
FMX0E61 R168913467 74630 25/05/2024 195,23 FMX5E70 R168645617 74550 23/05/2024 130,16
FMX8603 Z127219284 50020 10/06/2024 260,32 FMX9H35 A061353203 55412 07/06/2024 195,23
FMY3J56 R168455537 56732 24/05/2024 130,16 FMY7B04 Z127170554 50020 10/06/2024 390,46
FMY7F45 R168779267 74550 24/05/2024 0,00 FMZ0F32 R168486667 74550 25/05/2024 130,16
FMZ0F69 A062133754 65992 05/06/2024 293,47 FMZ6D49 A062129536 55412 08/06/2024 195,23
FMZ6G55 R169071317 56732 26/05/2024 130,16 FNA0G98 A061564476 72340 08/06/2024 130,16
FNA1J53 Z127253384 50020 10/06/2024 260,32 FNA2F62 Z127156474 50020 10/06/2024 260,32
FNA4D56 R168649797 74550 23/05/2024 130,16 FNA6F32 Z127180124 50020 10/06/2024 260,32
FNB0I48 Z127104774 50020 10/06/2024 260,32 FNB4J07 R168704357 74550 24/05/2024 130,16
FNB4J85 R168791257 74550 24/05/2024 130,16 FNB6G91 Z127084644 50020 10/06/2024 260,32
FNB7239 Z127097184 50020 10/06/2024 260,32 FNB7239 Z127152294 50020 10/06/2024 390,46
FNB7239 Z127159884 50020 10/06/2024 390,46 FNB7239 Z127176274 50020 10/06/2024 1.760,82
FNC1J80 A062138985 58433 06/06/2024 0,00 FNC3A23 R168620867 74550 23/05/2024 130,16
FNC4E74 A061592836 55500 09/06/2024 130,16 FNC4H87 R168860117 60503 25/05/2024 293,47
FNC4642 R169082207 74550 26/05/2024 130,16 FNC5F43 R168423207 74550 24/05/2024 130,16
FNC5664 R168935687 74550 25/05/2024 130,16 FNC5688 A061034299 76331 07/06/2024 293,47
FNC6A85 A061906946 65300 07/06/2024 195,23 FNC6E95 R168869797 74550 25/05/2024 130,16
FND4F51 Z127151414 50020 10/06/2024 260,32 FND9B56 Z127117864 50020 10/06/2024 260,32
FNE4J99 Z127134584 50020 10/06/2024 260,32 FNF3B34 A061117712 57380 06/06/2024 293,47
FNF3F81 R168639897 60503 23/05/2024 293,47 FNF3G30 R168813477 74550 25/05/2024 130,16
FNG5C32 R168666187 74550 23/05/2024 130,16 FNH2B37 R168744407 60503 24/05/2024 293,47
FNH2B37 R168750997 60503 24/05/2024 293,47 FNH2B37 R170580077 74550 26/05/2024 130,16
FNH5A49 R169007627 60503 25/05/2024 0,00 FNI5J87 R168421107 74550 24/05/2024 130,16
FNI9364 R168930957 74550 25/05/2024 130,16 FNI9566 A062134149 51852 07/06/2024 195,23
FNJ2F92 R168703147 74550 24/05/2024 130,16 FNJ5955 A061191645 76332 06/06/2024 293,47
FNJ7H65 R168485237 74550 24/05/2024 130,16 FNK0859 R168647377 74550 23/05/2024 130,16
FNK0859 R168716787 74550 24/05/2024 130,16 FNK2B65 Z127271424 50020 10/06/2024 260,32
FNK4E81 A062014429 57030 07/06/2024 130,16 FNK7C09 R168814027 74550 25/05/2024 130,16
FNK8B71 Z127263284 50020 10/06/2024 260,32 FNK8G81 A061243254 55500 06/06/2024 130,16
FNL6I69 R168457957 60503 24/05/2024 293,47 FNL7830 R168725477 60503 24/05/2024 293,47
FNL9G66 A062162711 55412 10/06/2024 195,23 FNN5E80 A061139201 55500 07/06/2024 130,16
FNN7C48 A061568048 60174 07/06/2024 293,47 FNO4H24 R168626917 74550 23/05/2024 130,16
FNO7978 R168679507 74550 23/05/2024 130,16 FNP9139 R168714367 74550 24/05/2024 130,16
FNP9868 R168905007 74550 25/05/2024 130,16 FNQ1B29 R168866277 60503 25/05/2024 293,47
FNQ4F08 Z127285064 50020 10/06/2024 260,32 FNQ4G09 R169060647 74550 26/05/2024 0,00
FNQ4J16 R168452347 74550 24/05/2024 130,16 FNQ9968 A061262917 55500 06/06/2024 130,16
FNR0525 A061743400 57030 08/06/2024 130,16 FNR4E23 R168742207 74550 24/05/2024 130,16
FNR4G75 Z127097404 50020 10/06/2024 260,32 FNS3E78 R168439257 74550 24/05/2024 130,16
FNT4F80 R168951207 74550 25/05/2024 130,16 FNT8A47 Z127148444 50020 10/06/2024 586,94
FNT8A47 Z127277704 50020 10/06/2024 260,32 FNT9F94 A062123104 60501 08/06/2024 293,47
FNU1C21 Z127281544 50020 10/06/2024 586,94 FNU2I54 Z127090584 50020 10/06/2024 260,32
FNU6A91 R168684337 74550 23/05/2024 130,16 FNU6A91 R169036117 74550 26/05/2024 130,16
FNV0H27 R168733407 74550 24/05/2024 130,16 FNV2A83 Z127253504 50020 10/06/2024 586,94
FNV3I31 A062133843 66532 05/06/2024 195,23 FNV4I98 R169091337 74550 26/05/2024 130,16
FNW0883 A061034353 60501 10/06/2024 293,47 FNX1179 R168790817 74550 24/05/2024 0,00
FNX3I18 R168472477 74550 24/05/2024 130,16 FNY0H97 A062138900 66532 06/06/2024 195,23
FNY1D29 R168617127 74550 23/05/2024 130,16 FNY3680 A061658217 51851 07/06/2024 195,23
FNY5363 R168604477 74550 23/05/2024 0,00 FNY7G23 R168724487 74550 24/05/2024 130,16
FNY8947 A061128200 55500 10/06/2024 130,16 FNZ1G97 R168666407 74550 23/05/2024 130,16
FNZ1G97 R168669377 74550 23/05/2024 130,16 FNZ7J60 A061084482 55417 09/06/2024 195,23
FNZ8E12 Z127263504 50020 10/06/2024 260,32 FNZ8F25 A061034264 75870 07/06/2024 0,00
FNZ9091 R168663007 74550 23/05/2024 130,16 FOA6E17 A061742994 57030 06/06/2024 130,16
FOA6E49 A061743125 57030 06/06/2024 130,16 FOA6H07 R168875957 74550 25/05/2024 130,16
FOA6H45 A061028434 54522 05/06/2024 195,23 FOA8H41 Z127243814 50020 10/06/2024 390,46
FOA8H41 Z127250414 50020 10/06/2024 260,32 FOA8H41 Z127287264 50020 10/06/2024 390,46
FOB8E66 Z127187274 50020 10/06/2024 260,32 FOC4106 Z127153394 50020 10/06/2024 260,32
FOC6C24 Z127109944 50020 10/06/2024 586,94 FOD2H24 R169011147 60503 25/05/2024 293,47
FOD2H24 R168937227 74550 25/05/2024 130,16 FOD2J67 R168652877 74550 23/05/2024 130,16
FOD4G77 Z127150644 50020 10/06/2024 586,94 FOD9B32 Z127133484 50020 10/06/2024 260,32
FOD9339 R168705897 74550 24/05/2024 130,16 FOE0B80 A061683491 55412 07/06/2024 195,23
FOE0544 R168622307 74550 23/05/2024 130,16 FOE1H40 R168809627 74550 25/05/2024 130,16
FOE3D74 R168460267 74550 24/05/2024 130,16 FOE3D74 R168937777 74550 25/05/2024 130,16
FOE7E06 R168415937 74550 24/05/2024 130,16 FOE8C99 R168903017 74550 25/05/2024 130,16
FOF9A82 R168459277 60503 24/05/2024 293,47 FOG1368 R168621857 74550 23/05/2024 130,16
FOG2041 Z127249644 50020 10/06/2024 260,32 FOG4A95 R168687307 74630 23/05/2024 195,23
FOG4A95 R168687417 74550 23/05/2024 130,16 FOG4147 Z127109394 50020 10/06/2024 260,32
FOH0465 A062162452 55412 06/06/2024 195,23 FOH1980 R168693807 74550 24/05/2024 130,16
FOH2F24 Z127168684 50020 10/06/2024 390,46 FOH4D44 R168802147 74550 25/05/2024 130,16
FOH4I43 R168659697 74550 23/05/2024 130,16 FOI2F66 A061481635 76331 07/06/2024 0,00
FOI6I80 Z127213344 50020 10/06/2024 260,32 FOJ1F40 R168823927 74550 25/05/2024 130,16
FOJ2G43 R168684887 74550 23/05/2024 130,16 FOJ3890 R168899057 60503 25/05/2024 293,47
FOK0J32 R168981337 74550 25/05/2024 130,16 FOK4I80 A061256194 72340 07/06/2024 130,16
FOL4I48 A061584825 76332 06/06/2024 293,47 FOL6C45 R168595897 74550 23/05/2024 130,16
FOM2A81 A061578400 55500 06/06/2024 0,00 FOM5C58 R168658607 74550 23/05/2024 130,16
FOM9869 R168615037 74550 23/05/2024 130,16 FOM9869 R168747587 74550 24/05/2024 130,16
FON2252 R168437717 74550 24/05/2024 130,16 FON2409 A061683360 55412 07/06/2024 195,23
FON3B92 R168970117 74550 25/05/2024 130,16 FON5997 R168637587 74550 23/05/2024 130,16
FON6J23 R168648367 74550 23/05/2024 130,16 FON8H21 R168676527 74550 23/05/2024 130,16
FOO1C47 Z127214004 50020 10/06/2024 260,32 FOO6407 R168488427 74550 25/05/2024 130,16
FOO7G82 R168473027 74550 24/05/2024 130,16 FOO9120 R168702607 60503 24/05/2024 293,47
FOO9377 A061111404 55500 09/06/2024 130,16 FOO9641 A061743427 57030 08/06/2024 0,00
FOP1500 Z127161974 50020 10/06/2024 0,00 FOP2253 R168616137 74550 23/05/2024 130,16
FOQ1553 Z127185844 50020 10/06/2024 260,32 FOR1F52 R168962967 74550 25/05/2024 130,16
FOT0134 R167803017 74550 19/05/2024 130,16 FOT2C04 R168992117 74630 25/05/2024 195,23
FOT3H21 R168819857 74550 25/05/2024 130,16 FOT8A58 R168979027 74550 25/05/2024 130,16
FOU3E75 A061486629 60501 09/06/2024 293,47 FOU4H46 Z127152184 50020 10/06/2024 260,32
FOU9C02 R168745507 74550 24/05/2024 130,16 FOV5F26 R168451907 74550 24/05/2024 130,16
FOW0026 Z127175174 50020 10/06/2024 260,32 FOW2C03 A061403421 58194 06/06/2024 880,41
FOW2D97 A061743230 55417 08/06/2024 195,23 FOW4370 R169003007 74550 25/05/2024 130,16
FOW7I64 R168746927 74550 24/05/2024 130,16 FOY1A53 R168844937 74550 25/05/2024 130,16
FOY8A26 R168841747 74550 25/05/2024 130,16 FPA0F34 Z127173084 50020 10/06/2024 260,32
FPA1A09 A061658080 58196 06/06/2024 880,41 FPA3H16 R170572927 74550 26/05/2024 130,16
FPA7D78 R168595677 74550 23/05/2024 130,16 FPB5555 R168836797 74550 25/05/2024 130,16
FPC3I94 R168944607 74550 25/05/2024 0,00 FPC4025 R168894877 74550 25/05/2024 130,16
FPC5509 R168990357 56732 25/05/2024 130,16 FPD1917 A062014313 55417 07/06/2024 195,23
FPD4C03 Z127255034 50020 10/06/2024 0,00 FPD8H65 Z127188264 50020 10/06/2024 260,32
FPD8290 R168680607 74550 23/05/2024 130,16 FPE3098 R168983977 60503 25/05/2024 293,47
FPE4F34 Z127263724 50020 10/06/2024 0,00 FPF4A06 R168877497 74550 25/05/2024 130,16
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FPF7G61 A061564425 55500 08/06/2024 0,00 FPG0F65 Z127250194 50020 10/06/2024 260,32
FPG3F26 R170576997 74550 26/05/2024 130,16 FPG6I06 R169026987 74550 25/05/2024 130,16
FPG7G66 R168850767 74550 25/05/2024 130,16 FPH2E99 A061139180 55500 06/06/2024 130,16
FPH4J13 Z127247004 50020 10/06/2024 0,00 FPH5C86 R168863197 74550 25/05/2024 130,16
FPH7B25 R168780917 74550 24/05/2024 130,16 FPI3B12 R168804677 74550 25/05/2024 0,00
FPI3F52 R168446307 60503 24/05/2024 293,47 FPI3F52 Z127142064 50020 10/06/2024 260,32
FPI4D01 Z127179354 50020 10/06/2024 260,32 FPI9I28 Z127206414 50020 10/06/2024 260,32
FPJ2F82 R168808967 74550 25/05/2024 130,16 FPK9H86 R168457847 56732 24/05/2024 130,16
FPL3B95 R168934147 74630 25/05/2024 0,00 FPL6326 R168657827 74550 23/05/2024 130,16
FPM1B53 R168980907 60503 25/05/2024 293,47 FPM1B53 R168981447 56732 25/05/2024 130,16
FPM4F71 Z127264054 50020 10/06/2024 390,46 FPM5I03 R168962747 74550 25/05/2024 130,16
FPN3387 R169000707 74550 25/05/2024 130,16 FPN4G46 R168464227 74550 24/05/2024 0,00
FPN5657 A062123031 67690 07/06/2024 0,00 FPN9A13 Z127173194 50020 10/06/2024 390,46
FPN9H22 R168723497 74550 24/05/2024 130,16 FPO8J69 R168740987 74550 24/05/2024 130,16
FPO9C45 A061751888 55417 10/06/2024 195,23 FPP1B58 R168482377 74550 24/05/2024 130,16
FPP2831 R170576557 74550 26/05/2024 130,16 FPP5J01 R168683567 74630 23/05/2024 195,23
FPP5J01 R168458727 60503 24/05/2024 293,47 FPP8F58 Z127135134 50020 10/06/2024 260,32
FPP9G03 A062134408 58433 09/06/2024 195,23 FPQ0G83 R168436177 74550 24/05/2024 130,16
FPQ0G83 R168727457 74550 24/05/2024 130,16 FPQ3896 R170576007 74550 26/05/2024 130,16
FPQ3896 A061339626 55412 06/06/2024 195,23 FPQ5G78 R169013457 74550 25/05/2024 130,16
FPQ5540 R168697107 74550 24/05/2024 130,16 FPQ9F36 Z127146244 50020 10/06/2024 260,32
FPR4A08 R168948117 56732 25/05/2024 130,16 FPR5D03 Z127215544 50020 10/06/2024 586,94
FPR8E91 R168977487 60503 25/05/2024 293,47 FPT0095 Z127273844 50020 10/06/2024 260,32
FPT2I46 A062052169 58194 07/06/2024 880,41 FPT8J13 Z127252174 50020 10/06/2024 586,94
FPU7809 R168777727 74550 24/05/2024 130,16 FPU7809 R169098817 74550 26/05/2024 130,16
FPU9H83 R168816337 60503 25/05/2024 293,47 FPV2755 R168624387 74550 23/05/2024 130,16
FPV4080 R168904777 74550 25/05/2024 130,16 FPV4842 R168926777 74550 25/05/2024 130,16
FPV5H77 A061403456 76331 06/06/2024 0,00 FPV9C50 R168941627 74630 25/05/2024 195,23
FPW4J04 R168748907 74550 24/05/2024 130,16 FPX0805 A061061504 55680 05/06/2024 195,23
FPX1556 R168975177 74550 25/05/2024 130,16 FPX8I07 Z127245684 50020 10/06/2024 390,46
FPY3D48 R168663877 74550 23/05/2024 130,16 FPY4C93 R168908297 74630 25/05/2024 195,23
FPY6733 A061751861 55500 10/06/2024 130,16 FPY7D64 R168658157 74550 23/05/2024 130,16
FPY9C48 R168838227 74550 25/05/2024 0,00 FPZ2B82 R168870017 60503 25/05/2024 293,47
FPZ3944 Z127281324 50020 10/06/2024 586,94 FPZ4579 R168966377 74550 25/05/2024 130,16
FPZ8F09 A061722721 51851 10/06/2024 195,23 FQA1J33 Z127118634 50020 10/06/2024 260,32
FQA8I32 A061743273 57030 08/06/2024 130,16 FQB2710 R168947787 60503 25/05/2024 0,00
FQB4449 R168961207 74550 25/05/2024 130,16 FQC1A55 R168668277 74550 23/05/2024 130,16
FQC3I24 A061972175 51851 07/06/2024 195,23 FQC5H44 R169058667 56732 26/05/2024 130,16
FQD0467 R170576117 74550 26/05/2024 130,16 FQD3987 Z127262734 50020 10/06/2024 260,32
FQD4F08 A061616808 60501 10/06/2024 293,47 FQD5959 R168851537 74550 25/05/2024 130,16
FQF1F12 Z127098834 50020 10/06/2024 260,32 FQF1G11 Z127113804 50020 10/06/2024 260,32
FQF3C39 A061564433 54522 08/06/2024 195,23 FQH1619 Z127157464 50020 10/06/2024 260,32
FQH4227 R168767507 74550 24/05/2024 130,16 FQI2D08 R168382937 60503 23/05/2024 293,47
FQI4C89 A062133991 66020 06/06/2024 293,47 FQI7589 R168683907 74550 23/05/2024 130,16
FQJ4H86 Z127123364 50020 10/06/2024 390,46 FQK2288 R168673777 60503 23/05/2024 293,47
FQK8100 Z127090364 50020 10/06/2024 260,32 FQL5A50 R169003997 74550 25/05/2024 130,16
FQL9445 R168974957 74550 25/05/2024 130,16 FQM9D34 R169020497 74630 25/05/2024 195,23
FQN1C56 A062162517 55412 06/06/2024 195,23 FQN1C56 A061718139 75870 07/06/2024 293,47
FQN3395 A062148409 55412 06/06/2024 195,23 FQN9C96 R168673447 74550 23/05/2024 130,16
FQO4F41 R168749237 74550 24/05/2024 130,16 FQP2F84 R168833387 74550 25/05/2024 130,16
FQQ4008 A061557607 73400 06/06/2024 130,16 FQQ8217 R168661907 74550 23/05/2024 130,16
FQR2F85 R168644407 74630 23/05/2024 195,23 FQR7634 Z127192444 50020 10/06/2024 0,00
FQS0C39 R168975617 56732 25/05/2024 130,16 FQS2B69 R167483357 74550 19/05/2024 130,16
FQS2387 A062129528 55412 08/06/2024 195,23 FQS3009 Z127215984 50020 10/06/2024 260,32
FQU1385 R168481827 74550 24/05/2024 130,16 FQU5030 A061276039 51851 06/06/2024 195,23
FQU7G96 R168670257 74630 23/05/2024 0,00 FQU8042 R168168877 74550 21/05/2024 130,16
FQU9602 Z127087064 50020 10/06/2024 260,32 FQU9602 Z127087174 50020 10/06/2024 260,32
FQU9602 Z127087284 50020 10/06/2024 260,32 FQV0779 A061564522 72340 09/06/2024 130,16
FQV6093 R169086277 60503 26/05/2024 293,47 FQW3263 R169015007 74550 25/05/2024 130,16
FQW4910 A062139213 51851 08/06/2024 195,23 FQX2748 R169049097 74550 26/05/2024 130,16
FQX3J96 A061262941 51851 07/06/2024 195,23 FQX4134 A062134432 58433 09/06/2024 195,23
FQX7465 A062162665 55412 10/06/2024 0,00 FQY1332 A062123023 60501 07/06/2024 293,47
FQY2D71 Z127134364 50020 10/06/2024 0,00 FQY8687 R168842297 60503 25/05/2024 293,47
FQZ5472 R168877827 74550 25/05/2024 130,16 FQZ7H10 A061683297 55412 07/06/2024 195,23
FQZ9817 R168654087 74550 23/05/2024 130,16 FRB2914 Z127178144 50020 10/06/2024 260,32
FRB3H62 R168448057 60503 24/05/2024 293,47 FRB7E44 Z127192224 50020 10/06/2024 586,94
FRC1D32 Z127181444 50020 10/06/2024 260,32 FRD0I47 A062014186 57030 05/06/2024 130,16
FRD0062 R169055367 74550 26/05/2024 130,16 FRD1015 R168889487 60503 25/05/2024 293,47
FRD1079 R168777837 60503 24/05/2024 0,00 FRD7A50 R168438047 74550 24/05/2024 0,00
FRD9438 Z127201684 50020 10/06/2024 260,32 FRE1G47 R168723387 74550 24/05/2024 130,16
FRE7E13 A061557852 57380 08/06/2024 293,47 FRF6168 Z127228084 50020 10/06/2024 260,32
FRF6168 Z127278134 50020 10/06/2024 260,32 FRG5I08 R168961757 74550 25/05/2024 130,16
FRG7I88 Z127112254 50020 10/06/2024 586,94 FRG7628 Z127193654 50020 10/06/2024 586,94
FRH0123 A061987032 76332 09/06/2024 293,47 FRH3668 R168810397 74550 25/05/2024 130,16
FRH4I51 Z127091794 50020 10/06/2024 260,32 FRH6644 Z127114564 50020 10/06/2024 390,46
FRH8E95 Z127196074 50020 10/06/2024 260,32 FRI2H66 Z127271754 50020 10/06/2024 260,32
FRI7002 Z127255914 50020 10/06/2024 260,32 FRI7796 R168448167 74550 24/05/2024 130,16
FRJ0H59 R168785097 74550 24/05/2024 130,16 FRJ3I41 R168752757 74550 24/05/2024 130,16
FRJ7G06 A061557658 51851 06/06/2024 195,23 FRK0I12 R168843397 60503 25/05/2024 293,47
FRK9J89 R168829317 74550 25/05/2024 130,16 FRL0405 R168587317 74550 23/05/2024 130,16
FRL0405 R168685437 74550 23/05/2024 130,16 FRL0405 R168685547 74550 23/05/2024 130,16
FRL0405 R168800387 74550 25/05/2024 130,16 FRL0405 R168486997 74550 25/05/2024 130,16
FRL3D78 Z127270214 50020 10/06/2024 260,32 FRL7F88 A061564573 55413 10/06/2024 195,23
FRM1138 A062128807 55412 06/06/2024 0,00 FRM1929 R168804457 74550 25/05/2024 130,16
FRM2E92 A062134262 66532 07/06/2024 195,23 FRN2625 Z127176164 50020 10/06/2024 260,32
FRN4026 R169006527 60503 25/05/2024 293,47 FRO7G89 A061187176 51851 06/06/2024 195,23
FRP2C10 A061578434 55500 06/06/2024 130,16 FRP9J54 A062139663 60501 09/06/2024 293,47
FRQ5H25 Z127108304 50020 10/06/2024 586,94 FRR3668 A061693543 55412 05/06/2024 195,23
FRR5E11 R168942947 74550 25/05/2024 130,16 FRT2513 R168913137 74550 25/05/2024 130,16
FRT4C75 Z127176504 50020 10/06/2024 260,32 FRT7C14 R168602057 74550 23/05/2024 130,16
FRU0F52 R168608007 74550 23/05/2024 130,16 FRU2D51 Z127106754 50020 10/06/2024 260,32
FRU2D51 Z127106864 50020 10/06/2024 260,32 FRU2757 A062167403 67690 06/06/2024 130,16
FRV0I52 R168915777 60503 25/05/2024 293,47 FRV6358 R169037217 74550 26/05/2024 130,16
FRY3593 Z127130514 50020 10/06/2024 260,32 FRY4B86 R168743847 60503 24/05/2024 293,47
FRY5I25 R168440797 56732 24/05/2024 130,16 FRY6J80 A061128277 60501 10/06/2024 293,47
FRZ0G54 R168748137 74630 24/05/2024 0,00 FRZ3B57 Z127226434 50020 10/06/2024 260,32
FRZ4500 Z127261414 50020 10/06/2024 260,32 FRZ7C78 R168780477 74550 24/05/2024 130,16
FRZ7997 R168478307 74550 24/05/2024 130,16 FSA0D20 A061578388 76331 06/06/2024 293,47
FSB3E15 Z127111814 50020 10/06/2024 260,32 FSB4B49 R168589957 74550 23/05/2024 130,16
FSB5952 A061564301 56731 06/06/2024 130,16 FSC3J16 A062139043 66020 08/06/2024 293,47
FSC3J16 A062139078 66531 08/06/2024 195,23 FSD1G56 Z127155264 50020 10/06/2024 260,32
FSD7I05 Z127136234 50020 10/06/2024 260,32 FSD8I31 R168875847 74550 25/05/2024 130,16
FSD8239 R168817437 74550 25/05/2024 130,16 FSE1I35 Z127190354 50020 10/06/2024 260,32
FSE2331 A061658292 67690 07/06/2024 130,16 FSE3008 R168932827 74550 25/05/2024 130,16
FSF0D79 R168839767 74550 25/05/2024 130,16 FSF2706 R168947567 60503 25/05/2024 293,47
FSF6J05 Z127167364 50020 10/06/2024 260,32 FSF7E65 A062014437 57030 07/06/2024 130,16
FSG2326 R169068127 74550 26/05/2024 130,16 FSG4D27 Z127102024 50020 10/06/2024 260,32
FSG5A59 R168978587 74550 25/05/2024 130,16 FSG6602 A062142702 55412 10/06/2024 195,23
FSH2J55 R168682907 74550 23/05/2024 130,16 FSH6F65 R168921827 74550 25/05/2024 130,16
FSH7D13 R168482597 74550 24/05/2024 130,16 FSH7D13 R168865617 74550 25/05/2024 130,16
FSH7D13 R169012907 74630 25/05/2024 195,23 FSH9C81 A062128793 55412 06/06/2024 195,23
FSI3418 A061139228 55500 07/06/2024 130,16 FSI6H46 R168950107 74550 25/05/2024 130,16
FSJ0A80 A062139493 51851 08/06/2024 195,23 FSJ7B10 R168428707 60503 24/05/2024 293,47
FSK1119 R168613167 74630 23/05/2024 195,23 FSK6D08 R168997947 74550 25/05/2024 0,00
FSK6H14 A062072194 55250 05/06/2024 130,16 FSL0I41 Z127256794 50020 10/06/2024 260,32
FSL0J90 R168848347 74550 25/05/2024 130,16 FSL4B13 A061350344 76331 06/06/2024 293,47
FSL9A59 R168990027 60503 25/05/2024 293,47 FSM6C46 R168729437 74550 24/05/2024 130,16
FSM9F59 R168648807 74550 23/05/2024 130,16 FSN2D28 Z127228964 50020 10/06/2024 390,46
FSN5G95 R168731197 74550 24/05/2024 130,16 FSO2388 A061743052 57030 06/06/2024 130,16
FSO4I93 R168449157 56732 24/05/2024 130,16 FSO4I93 R169057347 74550 26/05/2024 130,16
FSO4I93 R169091007 74550 26/05/2024 130,16 FSO5H82 R168905767 74550 25/05/2024 130,16
FSO9661 R168687637 74630 23/05/2024 195,23 FSP9C14 A061693853 55412 07/06/2024 195,23
FSQ7875 R168935807 74550 25/05/2024 130,16 FSR3130 A061111315 55500 06/06/2024 130,16
FSR4824 R168798627 74550 25/05/2024 130,16 FSR5452 R169093427 56732 26/05/2024 130,16
FSS0E37 R169069557 74550 26/05/2024 130,16 FSS2A97 R168453777 74550 24/05/2024 130,16
FSS6883 A061143403 55500 07/06/2024 130,16 FST2J55 Z127195634 50020 10/06/2024 586,94
FST7477 Z127118414 50020 10/06/2024 260,32 FST8B58 R168441017 56732 24/05/2024 130,16
FSU0F61 A061262844 55500 06/06/2024 130,16 FSU2673 R168976167 74550 25/05/2024 130,16
FSU5A22 A061350646 55412 10/06/2024 195,23 FSV0433 A061693802 55412 07/06/2024 195,23
FSV1B81 Z127175404 50020 10/06/2024 260,32 FSV1B81 Z127191344 50020 10/06/2024 260,32
FSV4J98 R168822607 74550 25/05/2024 130,16 FSV8C75 R168602167 74550 23/05/2024 130,16
FSV8J28 A062133762 65992 05/06/2024 293,47 FSW3106 R168974307 74550 25/05/2024 130,16
FSW3106 R168862757 74550 25/05/2024 130,16 FSW5J24 Z127247774 50020 10/06/2024 586,94
FSW6G37 R168420447 60503 24/05/2024 293,47 FSX4E53 A061694060 55412 08/06/2024 195,23
FSY0G95 R168898617 74550 25/05/2024 130,16 FSY4A67 R168737807 74550 24/05/2024 130,16
FSY4260 Z127276044 50020 10/06/2024 260,32 FSY8403 Z127271204 50020 10/06/2024 260,32
FSZ2F41 Z127266144 50020 10/06/2024 260,32 FSZ4G99 Z127232594 50020 10/06/2024 260,32
FSZ6886 R168991347 60503 25/05/2024 293,47 FSZ9417 A061196329 75870 07/06/2024 293,47
FTA2E30 A061111366 55500 06/06/2024 130,16 FTA4H57 R168716017 74550 24/05/2024 130,16
FTA4810 A062167349 67690 06/06/2024 130,16 FTB2I77 R168698087 74550 24/05/2024 130,16
FTB2J26 A061023939 60681 06/06/2024 195,23 FTB6A36 Z127144484 50020 10/06/2024 586,94
FTB9304 A061693888 55412 07/06/2024 0,00 FTC0093 R168791587 74550 24/05/2024 130,16
FTC3E18 Z127115334 50020 10/06/2024 260,32 FTC4E60 R168879697 74550 25/05/2024 130,16
FTC4I86 R168692367 74550 24/05/2024 130,16 FTE1D55 R169000807 74550 25/05/2024 130,16
FTE3E42 R168940967 74550 25/05/2024 130,16 FTE3E53 R168485567 74550 24/05/2024 130,16
FTE4B81 R168875297 74550 25/05/2024 130,16 FTE8G33 Z127243264 50020 10/06/2024 260,32
FTF1A85 Z127102464 50020 10/06/2024 260,32 FTF3520 Z127254374 50020 10/06/2024 260,32
FTG0F14 R168590507 74630 23/05/2024 195,23 FTG5A44 R168943827 74550 25/05/2024 130,16
FTG5399 A061693462 55412 05/06/2024 195,23 FTH3311 Z127288694 50020 10/06/2024 586,94
FTI0B68 R168793567 74550 24/05/2024 130,16 FTI9I94 A061196248 75870 07/06/2024 293,47
FTJ0E31 R168984307 56732 25/05/2024 130,16 FTJ1644 A061350360 66372 06/06/2024 195,23
FTJ7J18 R168445747 74550 24/05/2024 130,16 FTK0A34 R168631427 74550 23/05/2024 130,16
FTK1B53 Z127182984 50020 10/06/2024 390,46 FTK3D78 R169022587 74550 25/05/2024 130,16
FTM5913 A061028531 54600 06/06/2024 130,16 FTM8C99 R169023797 74550 25/05/2024 130,16
FTN8750 A061718260 51851 10/06/2024 195,23 FTN8925 R168327827 74550 22/05/2024 130,16
FTO2G84 R168584127 74550 23/05/2024 130,16 FTO4E05 R168593807 74550 23/05/2024 130,16
FTO4E05 R168765077 74550 24/05/2024 130,16 FTP6A66 Z127120944 50020 10/06/2024 260,32
FTP6926 R168963187 74550 25/05/2024 130,16 FTQ0A49 R168791477 74550 24/05/2024 130,16
FTQ3010 Z127093444 50020 10/06/2024 260,32 FTQ3225 R168467747 60503 24/05/2024 293,47
FTQ8449 R168632527 74550 23/05/2024 130,16 FTQ9B99 R168936567 74630 25/05/2024 195,23
FTR9715 R169040407 74630 26/05/2024 195,23 FTR9780 R169057237 74550 26/05/2024 130,16

FTS1D15 R168414837 74550 23/05/2024 130,16 FTS4G31 R169020937 74550 25/05/2024 130,16
FTS4G96 Z127122484 50020 10/06/2024 260,32 FTS4G96 Z127122594 50020 10/06/2024 260,32
FTS4H42 Z127138984 50020 10/06/2024 260,32 FTS6C45 R168709527 74550 24/05/2024 130,16
FTS7F16 R169082537 74550 26/05/2024 0,00 FTS8139 A062162410 55412 06/06/2024 195,23
FTT2H48 A061683025 76842 06/06/2024 130,16 FTT4I29 A061578582 60411 10/06/2024 195,23
FTT5D96 R168454767 74550 24/05/2024 130,16 FTT5D96 R168476987 74550 24/05/2024 130,16
FTT5D96 R168793237 74550 24/05/2024 130,16 FTT5D96 R168483147 74550 24/05/2024 130,16
FTT5D96 R168799727 74550 25/05/2024 130,16 FTT6724 A061564506 72340 09/06/2024 130,16
FTU1C76 A061737621 64080 05/06/2024 130,16 FTU8014 R168862107 74550 25/05/2024 130,16
FTU8282 A062129080 55412 07/06/2024 195,23 FTV2G10 R168956707 60503 25/05/2024 293,47
FTV3956 R168640887 74550 23/05/2024 130,16 FTW7685 A061658160 67690 06/06/2024 130,16
FTX4D23 R168833497 74550 25/05/2024 130,16 FTX5G47 A062138772 55500 05/06/2024 130,16
FTY2754 A062148190 55412 06/06/2024 0,00 FTY3J04 R168939757 74550 25/05/2024 130,16
FTY6498 A061657970 51851 06/06/2024 195,23 FTZ9E77 R168698747 74550 24/05/2024 130,16
FUA3E62 Z127164394 50020 10/06/2024 260,32 FUA6H13 A061275946 76331 06/06/2024 293,47
FUA8D41 Z127284074 50020 10/06/2024 260,32 FUA9D65 R168958457 74550 25/05/2024 130,16
FUA9H32 Z127135684 50020 10/06/2024 0,00 FUB0448 Z127098404 50020 10/06/2024 260,32
FUB1G05 A061466377 51930 09/06/2024 293,47 FUB8D11 R168912697 74550 25/05/2024 130,16
FUB8E23 R168705567 74630 24/05/2024 195,23 FUC1E86 A061693845 55412 07/06/2024 195,23
FUC3H53 R168788617 74550 24/05/2024 0,00 FUD1J56 Z127244364 50020 10/06/2024 260,32
FUD2A57 R169003117 56732 25/05/2024 130,16 FUD5E71 Z127116874 50020 10/06/2024 390,46
FUD9J92 R168835917 74550 25/05/2024 130,16 FUE8G73 R168488207 74630 25/05/2024 195,23
FUE9B56 R168818647 74550 25/05/2024 130,16 FUG1336 A061564344 54526 07/06/2024 195,23
FUG2A67 A061052106 51851 10/06/2024 195,23 FUG3B28 A061658020 51851 06/06/2024 195,23
FUH1J54 R168945707 74550 25/05/2024 130,16 FUH2C52 R168467417 74550 24/05/2024 130,16
FUH2I50 A062167675 55500 07/06/2024 130,16 FUH4462 R168463237 60503 24/05/2024 293,47
FUI2976 Z127189254 50020 10/06/2024 0,00 FUI8E01 Z127135804 50020 10/06/2024 260,32
FUK8960 R168590617 74550 23/05/2024 130,16 FUL0I69 A061683050 77141 06/06/2024 130,16
FUL0I69 A062007627 76841 06/06/2024 130,16 FUM0J35 R168462137 60503 24/05/2024 293,47
FUM1G06 R168419677 74550 24/05/2024 130,16 FUM2E56 R168917867 74550 25/05/2024 130,16
FUM2F55 A061568102 76332 08/06/2024 293,47 FUM3A02 Z127250304 50020 10/06/2024 260,32
FUM4A43 R168861107 74550 25/05/2024 130,16 FUM8618 Z127194094 50020 10/06/2024 260,32
FUN5C87 R168485897 74550 25/05/2024 130,16 FUN5J27 Z127160984 50020 10/06/2024 260,32
FUN6A73 A061411653 51851 07/06/2024 0,00 FUN8853 A061456401 60412 06/06/2024 195,23
FUN9E32 R168690827 74630 23/05/2024 195,23 FUO1D32 R168748807 74550 24/05/2024 130,16
FUO1D32 R168750887 74550 24/05/2024 130,16 FUO7C26 Z127142404 50020 10/06/2024 260,32
FUO9C96 R168611077 74550 23/05/2024 130,16 FUP3I96 Z127210604 50020 10/06/2024 0,00
FUP6D69 R169010817 60503 25/05/2024 293,47 FUQ1C53 Z127283524 50020 10/06/2024 260,32
FUQ1F36 Z127110714 50020 10/06/2024 0,00 FUQ1J13 A062129137 55412 07/06/2024 195,23
FUQ1496 R168454987 74550 24/05/2024 130,16 FUQ7G47 A061061539 76331 07/06/2024 293,47
FUQ8B35 R168448497 60503 24/05/2024 0,00 FUR6G62 Z127180014 50020 10/06/2024 260,32
FUR9H92 R168660247 74550 23/05/2024 130,16 FUS2E28 R168472707 74630 24/05/2024 195,23
FUS2E28 R168941307 74550 25/05/2024 130,16 FUS4H39 A062062369 60501 05/06/2024 0,00
FUS7H26 R168770027 74550 24/05/2024 130,16 FUT0J68 Z127231384 50020 10/06/2024 260,32
FUT2C66 Z127108184 50020 10/06/2024 260,32 FUT3259 R167410317 74550 19/05/2024 130,16
FUT4390 A061134501 76332 08/06/2024 293,47 FUT5G63 A061717990 75870 06/06/2024 293,47
FUT6C24 Z127092904 50020 10/06/2024 1.760,82 FUT6C24 Z127146134 50020 10/06/2024 390,46
FUU1D92 A062129218 55412 07/06/2024 195,23 FUU3F23 Z127128104 50020 10/06/2024 586,94
FUU6E92 R168826347 74550 25/05/2024 130,16 FUU6606 R168673557 60503 23/05/2024 0,00
FUU8I04 A062128475 55412 05/06/2024 195,23 FUV2D55 Z127171434 50020 10/06/2024 260,32
FUW2A19 R168893557 74630 25/05/2024 195,23 FUW2549 R168898177 60503 25/05/2024 293,47
FUW9509 R168866387 74550 25/05/2024 130,16 FUX0G01 R168898837 60503 25/05/2024 293,47
FUX0350 R168877607 74550 25/05/2024 130,16 FUX1464 Z127253934 50020 10/06/2024 260,32
FUX2958 Z127240294 50020 10/06/2024 260,32 FUX6A63 R168642097 74550 23/05/2024 130,16
FUX7J14 R168818537 74550 25/05/2024 130,16 FUX8E23 R168753857 60503 24/05/2024 293,47
FUX9869 R168865507 74550 25/05/2024 130,16 FUY1G73 R168473137 74550 24/05/2024 130,16
FUY1G73 Z127111264 50020 10/06/2024 260,32 FUY1G73 Z127207954 50020 10/06/2024 260,32
FUY1419 A061557798 54521 07/06/2024 195,23 FUY3D28 R168481507 74550 24/05/2024 130,16
FUZ2B35 R170578647 74630 26/05/2024 195,23 FUZ2413 R168859347 74630 25/05/2024 195,23
FUZ5H43 R168440577 74550 24/05/2024 130,16 FUZ5078 A062122965 60501 05/06/2024 293,47
FVA2654 R168815017 74550 25/05/2024 130,16 FVA2654 R168815677 74630 25/05/2024 195,23
FVA6910 A061074266 76331 10/06/2024 293,47 FVA7579 A061481619 76331 05/06/2024 293,47
FVB4H28 Z127138544 50020 10/06/2024 586,94 FVB8I09 A062139515 66532 08/06/2024 195,23
FVC2255 R168775637 74550 24/05/2024 130,16 FVC3G23 R168431887 74550 24/05/2024 130,16
FVC3J90 R169030397 74550 26/05/2024 130,16 FVC3J90 R169031507 74630 26/05/2024 195,23
FVC9A17 R168621637 74630 23/05/2024 195,23 FVD5H27 Z127142614 50020 10/06/2024 260,32
FVE8F73 Z127228744 50020 10/06/2024 260,32 FVF3304 A062162576 55412 07/06/2024 195,23
FVF4J89 R168675977 74550 23/05/2024 130,16 FVF7C74 R168815907 74550 25/05/2024 0,00
FVF7C74 A061557836 76332 08/06/2024 293,47 FVF7C74 A062139175 51851 08/06/2024 195,23
FVG7F06 R168681807 74550 23/05/2024 130,16 FVH2H83 A061067510 60501 08/06/2024 0,00
FVH3094 R168649687 74550 23/05/2024 130,16 FVH4F45 R169022477 74550 25/05/2024 130,16
FVH4432 R168622517 74550 23/05/2024 130,16 FVI4819 R169100027 74550 26/05/2024 130,16
FVI5C71 R168464557 60503 24/05/2024 293,47 FVI8A86 A061516617 60501 10/06/2024 293,47
FVJ7I38 A061731941 66700 06/06/2024 195,23 FVJ7I38 A061731950 66531 06/06/2024 195,23
FVJ7I38 A061731968 67261 06/06/2024 195,23 FVJ8368 A062128718 55412 06/06/2024 195,23
FVK6H84 Z127085204 50020 10/06/2024 260,32 FVL4H32 R168949217 60503 25/05/2024 293,47
FVL8D31 R168837897 74550 25/05/2024 130,16 FVM1930 R168815787 74550 25/05/2024 130,16
FVM2B86 R168612287 74550 23/05/2024 130,16 FVM6669 R168653317 60503 23/05/2024 293,47
FVN4929 R169060317 60503 26/05/2024 293,47 FVN5E91 A062134130 66532 07/06/2024 195,23
FVN5F25 R168640777 74550 23/05/2024 130,16 FVN7J81 R168698637 74550 24/05/2024 130,16
FVN8G22 A061584744 51851 06/06/2024 195,23 FVO0A81 R168481717 74550 24/05/2024 130,16
FVO0B35 R168842077 74550 25/05/2024 130,16 FVO2339 A061084458 60501 09/06/2024 293,47
FVO3883 Z127276374 50020 10/06/2024 260,32 FVP5E89 R168973417 74630 25/05/2024 195,23
FVP5F99 R168892237 74550 25/05/2024 130,16 FVP9H45 Z127266804 50020 10/06/2024 260,32
FVQ1485 R168477097 74550 24/05/2024 130,16 FVQ3E91 R168855497 60503 25/05/2024 293,47
FVQ6876 Z127083984 50020 10/06/2024 260,32 FVS4656 A061658144 67690 06/06/2024 130,16
FVS5D15 R169054047 74550 26/05/2024 130,16 FVS6J93 Z127202784 50020 10/06/2024 260,32
FVT2H77 R168429907 74550 24/05/2024 130,16 FVT5A39 R168297577 60503 22/05/2024 293,47
FVT9E74 R168764967 74550 24/05/2024 130,16 FVU2G75 A062167535 55500 07/06/2024 130,16
FVU3I61 A061616794 54600 07/06/2024 130,16 FVU8G37 Z127181004 50020 10/06/2024 260,32
FVV0E22 Z127156584 50020 10/06/2024 0,00 FVV6B05 R168743077 74550 24/05/2024 130,16
FVV6B05 A061134480 73662 08/06/2024 130,16 FVW2H74 R168738127 74550 24/05/2024 130,16
FVW9J34 Z127252504 50020 10/06/2024 390,46 FVX0F14 R169072527 74550 26/05/2024 130,16
FVX5B25 R168720637 60503 24/05/2024 293,47 FVY0I76 R168727897 74550 24/05/2024 130,16
FVY5625 A061171334 75870 07/06/2024 293,47 FVY6A25 R169006857 74550 25/05/2024 130,16
FVY9E72 Z127113904 50020 10/06/2024 390,46 FVZ2E04 A061578396 55920 06/06/2024 130,16
FVZ4E25 Z127272634 50020 10/06/2024 260,32 FVZ5878 Z127269554 50020 10/06/2024 260,32
FWA4139 R168460377 60503 24/05/2024 293,47 FWA5C13 R168459937 56732 24/05/2024 130,16
FWA6530 R169084627 74550 26/05/2024 130,16 FWB0H96 Z127274064 50020 10/06/2024 260,32
FWB0583 R168989367 56732 25/05/2024 130,16 FWB5I63 Z127132504 50020 10/06/2024 260,32
FWC0245 R168749567 74550 24/05/2024 130,16 FWC0245 R168749897 74550 24/05/2024 130,16
FWC7H49 Z127203444 50020 10/06/2024 260,32 FWD7C83 R168625487 74630 23/05/2024 195,23
FWE7835 R168772447 60503 24/05/2024 293,47 FWE8C18 A062167756 55500 07/06/2024 130,16
FWE8259 R168608217 74550 23/05/2024 130,16 FWF6I94 R168987717 60503 25/05/2024 293,47
FWG3B33 Z127287704 50020 10/06/2024 260,32 FWG4F36 R168716677 60503 24/05/2024 293,47
FWG5006 R168724607 74550 24/05/2024 130,16 FWG7J22 A061557623 72340 06/06/2024 0,00
FWG9A68 R168436397 56732 24/05/2024 130,16 FWH0I15 A061084326 55500 05/06/2024 130,16
FWH5A03 A062134351 55500 07/06/2024 130,16 FWH5C84 R168729987 60503 24/05/2024 293,47
FWH5729 R169015987 74550 25/05/2024 130,16 FWH5729 R168925907 74550 25/05/2024 130,16
FWH7017 R168881347 74550 25/05/2024 130,16 FWI1J34 R168751217 74550 24/05/2024 130,16
FWI6I03 R168992007 60503 25/05/2024 0,00 FWI7H69 A062162398 55412 06/06/2024 0,00
FWI8D53 Z127125894 50020 10/06/2024 260,32 FWI9D39 R168915227 74550 25/05/2024 130,16
FWJ1567 A061350468 76331 07/06/2024 293,47 FWJ9842 R168726797 74550 24/05/2024 130,16
FWK5J68 R168911157 74550 25/05/2024 130,16 FWK9F90 R168432327 74550 24/05/2024 130,16
FWL0F43 Z127189364 50020 10/06/2024 0,00 FWL4C66 Z127286714 50020 10/06/2024 390,46
FWL6J84 Z127168904 50020 10/06/2024 260,32 FWL9653 R169078137 74550 26/05/2024 130,16
FWM5858 R168451797 56732 24/05/2024 130,16 FWM7380 R168894437 74550 25/05/2024 130,16
FWN3848 R168463787 60503 24/05/2024 293,47 FWN6F44 R169029407 74550 26/05/2024 130,16
FWN7G27 Z127093224 50020 10/06/2024 260,32 FWN8140 A061658179 57030 07/06/2024 130,16
FWO9A27 R168957797 74550 25/05/2024 130,16 FWP2I13 R168750337 74550 24/05/2024 130,16
FWP5J89 A061683319 57380 07/06/2024 293,47 FWP7C92 A062167500 55920 07/06/2024 130,16
FWP7J44 Z127256904 50020 10/06/2024 260,32 FWQ1A73 R168630767 74550 23/05/2024 130,16
FWQ4D11 R168908517 74550 25/05/2024 130,16 FWQ8F32 R169030837 74630 26/05/2024 195,23
FWQ8945 A061592828 55500 08/06/2024 130,16 FWQ9E15 Z127147234 50020 10/06/2024 260,32
FWQ9E15 Z127148664 50020 10/06/2024 586,94 FWR0170 Z127145914 50020 10/06/2024 260,32
FWR5G49 Z127229514 50020 10/06/2024 586,94 FWR7A27 R168650127 74550 23/05/2024 130,16
FWR8837 Z127203994 50020 10/06/2024 260,32 FWS0210 A061743060 57030 06/06/2024 130,16
FWS2G39 Z127124684 50020 10/06/2024 586,94 FWS6339 Z127188704 50020 10/06/2024 0,00
FWT3H82 Z127119304 50020 10/06/2024 586,94 FWT6F66 Z127100604 50020 10/06/2024 1.760,82
FWT6459 R168649467 74550 23/05/2024 130,16 FWU2798 R169039857 74550 26/05/2024 130,16
FWU2798 R169054927 74550 26/05/2024 130,16 FWU8470 R168853077 74550 25/05/2024 130,16
FWV1F87 R168892347 74550 25/05/2024 130,16 FWV1F87 R168893117 74550 25/05/2024 130,16
FWV1F87 R168895097 74630 25/05/2024 195,23 FWV4D73 R168831077 74550 25/05/2024 130,16
FWW1040 R168484797 74550 24/05/2024 130,16 FWW6B34 Z127257904 50020 10/06/2024 0,00
FWW7D71 R168435077 74550 24/05/2024 130,16 FWW9D66 A062138993 73400 08/06/2024 130,16
FWW9D66 A062139000 66700 08/06/2024 195,23 FWX1D69 R169060977 74550 26/05/2024 130,16
FWX7C78 A061564492 72340 09/06/2024 130,16 FWX8J72 R168477317 74630 24/05/2024 195,23
FWX9687 Z127284734 50020 10/06/2024 260,32 FWY7A30 R168617017 74550 23/05/2024 130,16
FWY8C43 R168645407 60503 23/05/2024 293,47 FWY8C43 R168824477 74550 25/05/2024 130,16
FWY8C43 R168824707 74550 25/05/2024 130,16 FWY8C43 R168824807 74550 25/05/2024 130,16
FWZ3J28 Z127198384 50020 10/06/2024 586,94 FXA0D79 R168443437 74550 24/05/2024 130,16
FXA3396 R168902577 74550 25/05/2024 130,16 FXA5I93 R168947897 60503 25/05/2024 293,47
FXA7G05 Z127093004 50020 10/06/2024 260,32 FXA9D17 A061328721 66450 06/06/2024 195,23
FXA9D17 A061328730 69120 06/06/2024 88,38 FXA9I41 R168795327 74550 24/05/2024 130,16
FXB1J43 R168884647 74550 25/05/2024 130,16 FXB7007 R168773327 74550 24/05/2024 130,16
FXB8G99 R168636157 74550 23/05/2024 130,16 FXC1I17 Z127186834 50020 10/06/2024 260,32
FXC4C67 A062134122 66532 07/06/2024 195,23 FXC5D85 R168634947 74550 23/05/2024 130,16
FXD3G15 R170581067 74550 26/05/2024 130,16 FXD8993 A061718252 76331 07/06/2024 293,47
FXE3C34 Z127192334 50020 10/06/2024 260,32 FXE4119 R168687747 74550 23/05/2024 130,16
FXE8A49 R168972207 60503 25/05/2024 293,47 FXE8D31 Z127266914 50020 10/06/2024 260,32
FXF2G37 Z127155704 50020 10/06/2024 260,32 FXF6846 A061111234 55500 06/06/2024 130,16
FXF7E83 R168781027 74550 24/05/2024 130,16 FXG1I87 A061654467 55413 07/06/2024 195,23
FXG3D14 Z127123914 50020 10/06/2024 0,00 FXH1E12 R168872657 74630 25/05/2024 195,23
FXH2A27 R168982007 74550 25/05/2024 130,16 FXH7B34 Z127216094 50020 10/06/2024 260,32
FXI1174 A062142672 55412 06/06/2024 195,23 FXI6B68 R168700067 74550 24/05/2024 130,16
FXI9C55 R168450707 60503 24/05/2024 293,47 FXJ0G77 Z127130954 50020 10/06/2024 0,00
FXK0G01 R168925897 74550 25/05/2024 130,16 FXK0G01 A062139531 51851 08/06/2024 195,23
FXK3J36 R168907747 74550 25/05/2024 130,16 FXK5839 A062139027 66371 08/06/2024 195,23
FXK6332 R168680597 74550 23/05/2024 130,16 FXL7H02 R168955607 74550 25/05/2024 130,16
FXM0C06 A061693900 55412 07/06/2024 195,23 FXM1J81 A061350387 66700 06/06/2024 195,23
FXN2C63 A061117801 57380 06/06/2024 293,47 FXN3J87 R168458617 56732 24/05/2024 130,16
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FXN4D57 Z127099604 50020 10/06/2024 390,46 FXN9D02 A061456398 76332 06/06/2024 293,47
FXO1F61 R168614157 74630 23/05/2024 195,23 FXO1334 Z127192554 50020 10/06/2024 260,32
FXO1334 Z127197614 50020 10/06/2024 260,32 FXO7C25 R168837017 74550 25/05/2024 130,16
FXP2I26 A061683424 55412 07/06/2024 195,23 FXQ0H08 A061578540 55090 07/06/2024 130,16
FXQ3639 R168739557 74550 24/05/2024 130,16 FXQ8F83 R168917427 60503 25/05/2024 293,47
FXQ9G75 Z127097624 50020 10/06/2024 260,32 FXQ9G75 Z127215004 50020 10/06/2024 390,46
FXR2J27 A061584833 76331 06/06/2024 293,47 FXR5E32 R170568527 74550 26/05/2024 130,16
FXR5148 A062006981 67690 06/06/2024 130,16 FXS7450 Z127245134 50020 10/06/2024 390,46
FXS9049 A062128530 55412 05/06/2024 195,23 FXS9049 A062129307 55412 07/06/2024 195,23
FXT5F22 Z127160434 50020 10/06/2024 260,32 FXT5588 R168432547 74550 24/05/2024 130,16
FXT7G54 A061683203 55412 07/06/2024 195,23 FXT9G87 R168988377 60503 25/05/2024 293,47
FXU0159 Z127097734 50020 10/06/2024 260,32 FXU4D78 R168900157 74550 25/05/2024 130,16
FXU7H31 R168103097 74550 21/05/2024 130,16 FXV1900 A061196302 75870 07/06/2024 293,47
FXV5I33 Z127195964 50020 10/06/2024 260,32 FXW3C00 R168451807 60503 24/05/2024 293,47
FXW3D43 Z127214774 50020 10/06/2024 586,94 FXW3360 R169060427 74550 26/05/2024 0,00
FXW5514 R168986947 74550 25/05/2024 130,16 FXW5514 R168987277 74550 25/05/2024 130,16
FXW5514 R168990907 74550 25/05/2024 130,16 FXW6408 R168629777 74550 23/05/2024 130,16
FXW8D62 R168708317 74550 24/05/2024 130,16 FXX1G84 R169071537 74550 26/05/2024 130,16
FXX2724 A061693578 55412 05/06/2024 195,23 FXY1E85 A062129110 55412 07/06/2024 195,23
FXY3A41 Z127102244 50020 10/06/2024 260,32 FXY9399 R168637367 74630 23/05/2024 195,23
FXZ3B44 Z127181554 50020 10/06/2024 0,00 FXZ3053 Z127183314 50020 10/06/2024 586,94
FXZ9651 R168718877 60503 24/05/2024 293,47 FYA9A92 R168849117 74550 25/05/2024 130,16
FYA9A92 Z127260534 50020 10/06/2024 260,32 FYB5J04 R168818757 74550 25/05/2024 130,16
FYC0G96 R170577767 74550 26/05/2024 130,16 FYC0I12 Z127132164 50020 10/06/2024 260,32
FYD7I87 R168975407 60503 25/05/2024 293,47 FYD8H14 R168415827 74550 24/05/2024 130,16
FYD8417 R169013017 60503 25/05/2024 293,47 FYD8866 R169000477 74550 25/05/2024 130,16
FYE1472 Z127156364 50020 10/06/2024 260,32 FYE5D17 R169094527 74550 26/05/2024 130,16
FYE8C68 R168905437 74550 25/05/2024 130,16 FYF5H26 Z127207514 50020 10/06/2024 1.760,82
FYF8H98 R168429137 74550 24/05/2024 130,16 FYF9F43 R169017197 74550 25/05/2024 130,16
FYG2B53 R168464777 74550 24/05/2024 130,16 FYH2J35 R168632417 60503 23/05/2024 293,47
FYH3590 Z127150424 50020 10/06/2024 260,32 FYI4G39 R168874087 74550 25/05/2024 130,16
FYI9E09 R169023027 74550 25/05/2024 130,16 FYJ3A84 R168652217 74550 23/05/2024 130,16
FYJ6J32 Z127129744 50020 10/06/2024 260,32 FYK1C66 R168875737 74550 25/05/2024 130,16
FYL2E47 Z127177604 50020 10/06/2024 260,32 FYL3B04 Z127157804 50020 10/06/2024 0,00
FYL4A84 R169082427 74550 26/05/2024 130,16 FYM1135 A061717965 60501 06/06/2024 293,47
FYM2J03 R168768377 74550 24/05/2024 130,16 FYM2080 R168800827 74630 25/05/2024 195,23
FYM2080 R168487217 74630 25/05/2024 195,23 FYM2080 R168801817 74630 25/05/2024 195,23
FYM6D35 R168849557 74550 25/05/2024 130,16 FYN1766 A061024013 55500 07/06/2024 130,16
FYN3H28 R168774097 74550 24/05/2024 130,16 FYN4B22 A061693667 55412 05/06/2024 195,23
FYN4334 A061084369 55500 06/06/2024 130,16 FYN5857 R169020387 74550 25/05/2024 0,00
FYO1G22 Z127206744 50020 10/06/2024 260,32 FYO5005 Z127170994 50020 10/06/2024 260,32
FYP0C52 A061743036 57030 06/06/2024 130,16 FYP6470 Z127146804 50020 10/06/2024 260,32
FYQ2820 R168716127 74630 24/05/2024 195,23 FYQ2820 R168433207 74550 24/05/2024 130,16
FYQ5D79 R168782897 74630 24/05/2024 195,23 FYR0G06 Z127199154 50020 10/06/2024 260,32
FYR4B86 Z127106424 50020 10/06/2024 260,32 FYR5H81 A061111200 55500 06/06/2024 130,16
FYR6310 R168747917 60503 24/05/2024 293,47 FYR9D18 R167853397 74550 19/05/2024 130,16
FYS1920 R168628677 74550 23/05/2024 130,16 FYS2D36 R168794117 74550 24/05/2024 130,16
FYS7C51 R170578317 74550 26/05/2024 130,16 FYS7F20 R168999487 74550 25/05/2024 130,16
FYS9D34 Z127283204 50020 10/06/2024 260,32 FYS9988 R169001907 74550 25/05/2024 130,16
FYT4A39 R168908307 74550 25/05/2024 130,16 FYT6880 Z127208174 50020 10/06/2024 260,32
FYU1F85 A061117763 76332 06/06/2024 293,47 FYU2A50 R168890477 74550 25/05/2024 130,16
FYU9E39 R168478207 74550 24/05/2024 130,16 FYU9E88 Z127171544 50020 10/06/2024 260,32
FYV2B38 R168708207 74550 24/05/2024 130,16 FYV7450 Z127101914 50020 10/06/2024 586,94
FYV7450 Z127231274 50020 10/06/2024 586,94 FYV7450 Z127247224 50020 10/06/2024 586,94
FYV8F41 R168756717 74550 24/05/2024 130,16 FYW1G16 R168772667 74550 24/05/2024 130,16
FYW4G43 A061578523 55500 07/06/2024 0,00 FYX0F63 R168598537 74550 23/05/2024 130,16
FYX2F83 A061084067 55500 05/06/2024 130,16 FYX5C89 Z127183424 50020 10/06/2024 586,94
FYX6315 R168853737 74550 25/05/2024 130,16 FYX8B73 Z127129964 50020 10/06/2024 260,32
FYX9A26 R169018407 74550 25/05/2024 130,16 FYX9A26 R169018627 74550 25/05/2024 130,16
FYY3A91 Z127165504 50020 10/06/2024 260,32 FYY4D02 R168732407 74550 24/05/2024 130,16
FYY5G21 Z127174294 50020 10/06/2024 390,46 FYY5540 R168439147 74550 24/05/2024 130,16
FYY5930 R168816997 60503 25/05/2024 293,47 FYZ0C03 R168455757 74550 24/05/2024 130,16
FYZ0D44 Z127172754 50020 10/06/2024 260,32 FYZ1G85 Z127260204 50020 10/06/2024 260,32
FYZ7J30 A061743176 57030 07/06/2024 130,16 FZA8J00 R168972427 74550 25/05/2024 130,16
FZA9C96 R168480617 74550 24/05/2024 130,16 FZB4B94 R168383927 60503 23/05/2024 293,47
FZC1626 Z127098724 50020 10/06/2024 260,32 FZC2H71 R168420997 74550 24/05/2024 130,16
FZC9D92 Z127118084 50020 10/06/2024 260,32 FZD2715 R168916547 60503 25/05/2024 293,47
FZD5871 R168328597 74550 22/05/2024 130,16 FZE2896 Z127167704 50020 10/06/2024 260,32
FZF6F69 A062139094 66532 08/06/2024 0,00 FZF7I08 Z127197834 50020 10/06/2024 260,32
FZG0I39 R168384477 56732 23/05/2024 130,16 FZG5B47 R168471157 74630 24/05/2024 195,23
FZH0I40 Z127123034 50020 10/06/2024 390,46 FZH2J26 R168461037 74550 24/05/2024 130,16
FZH2J26 R169012687 60503 25/05/2024 293,47 FZH2978 A061982006 54522 07/06/2024 195,23
FZH6H91 Z127193214 50020 10/06/2024 260,32 FZI2I03 R168995197 74550 25/05/2024 130,16
FZJ6C54 Z127262404 50020 10/06/2024 260,32 FZK0I93 A062134106 66532 07/06/2024 195,23
FZK0J04 R168703037 74550 24/05/2024 0,00 FZK3G31 Z127130404 50020 10/06/2024 0,00
FZK6F43 R169022367 74550 25/05/2024 130,16 FZK8J36 Z127122704 50020 10/06/2024 260,32
FZK8615 R168706227 74550 24/05/2024 130,16 FZK9G03 R168781797 74550 24/05/2024 0,00
FZL3269 A061743150 57030 07/06/2024 130,16 FZL9J04 R168734937 74550 24/05/2024 130,16
FZL9J04 R168759247 74550 24/05/2024 130,16 FZM8E07 R168921497 74550 25/05/2024 130,16
FZN6E23 R168737797 74550 24/05/2024 130,16 FZN6H10 R168725257 74550 24/05/2024 130,16
FZN8C20 A061743010 57030 06/06/2024 130,16 FZN9I79 R168477977 74550 24/05/2024 130,16
FZO4A93 R168701497 74550 24/05/2024 130,16 FZO7H39 A062014224 57030 05/06/2024 130,16
FZO8111 A061196361 75870 07/06/2024 293,47 FZP8487 R168720307 74550 24/05/2024 130,16
FZQ0C95 R169024457 74630 25/05/2024 195,23 FZQ6655 R168585227 74550 23/05/2024 130,16
FZR4F49 R168979907 74550 25/05/2024 130,16 FZR5D86 A061682991 76842 06/06/2024 130,16
FZR7B94 R168641547 74550 23/05/2024 130,16 FZS0G73 R168704687 74550 24/05/2024 130,16
FZT4F47 R168712277 74550 24/05/2024 130,16 FZT7F02 A062162487 55412 06/06/2024 195,23
FZT7H05 Z127198604 50020 10/06/2024 260,32 FZU2I44 R168677847 74550 23/05/2024 130,16
FZU4G31 R168811497 74550 25/05/2024 130,16 FZU4058 R168605137 74550 23/05/2024 130,16
FZU5230 A061456380 60412 05/06/2024 195,23 FZV0H32 A062057284 70301 09/06/2024 293,47
FZV1J11 Z127281874 50020 10/06/2024 260,32 FZV3I04 R169001687 74550 25/05/2024 130,16
FZV7I85 R168797967 74710 24/05/2024 880,41 FZW5J47 Z127130304 50020 10/06/2024 586,94
FZW7B12 R168463567 74550 24/05/2024 130,16 FZW9D40 R168849227 74550 25/05/2024 130,16
FZX4734 R168999597 74550 25/05/2024 130,16 FZX5A27 A061572860 76331 05/06/2024 293,47
FZX6036 R168714477 74550 24/05/2024 130,16 FZX7B78 R168437937 74550 24/05/2024 130,16
FZY4G95 Z127264494 50020 10/06/2024 260,32 FZY5D15 R168971327 60503 25/05/2024 293,47
FZY5G75 Z127141404 50020 10/06/2024 260,32 FZY5444 R168665857 74550 23/05/2024 130,16
FZY9G23 Z127194534 50020 10/06/2024 0,00 FZZ2A93 Z127116654 50020 10/06/2024 260,32
FZZ3583 R168971437 74550 25/05/2024 130,16 GAA2C41 Z127164504 50020 10/06/2024 260,32
GAA7317 Z127162194 50020 10/06/2024 390,46 GAB2393 A062128769 55412 06/06/2024 195,23
GAB7H81 Z127179574 50020 10/06/2024 260,32 GAB7H81 Z127226874 50020 10/06/2024 586,94
GAB9C42 Z127155484 50020 10/06/2024 260,32 GAB9E76 R168985627 74550 25/05/2024 130,16
GAC3491 R168644077 74550 23/05/2024 130,16 GAC9E93 R168999607 74550 25/05/2024 130,16
GAE0G45 Z127114344 50020 10/06/2024 390,46 GAE3199 A062122957 53800 05/06/2024 130,16
GAE6B99 R168871447 74550 25/05/2024 0,00 GAE6B99 R169011037 74550 25/05/2024 0,00
GAF1F66 R170572047 74550 26/05/2024 130,16 GAF3025 Z127221594 50020 10/06/2024 260,32
GAG2D59 Z127239414 50020 10/06/2024 390,46 GAG3157 Z127145254 50020 10/06/2024 0,00
GAG5I31 A061693756 55412 07/06/2024 195,23 GAG5325 Z127110824 50020 10/06/2024 390,46
GAG7G41 Z127170004 50020 10/06/2024 586,94 GAH1C70 R168787297 74550 24/05/2024 0,00
GAH7189 R168434417 74550 24/05/2024 130,16 GAI0C07 R169021047 74550 25/05/2024 130,16
GAI2I98 R168691707 74630 23/05/2024 0,00 GAI6A50 Z127084104 50020 10/06/2024 260,32
GAI6A75 R168797417 74550 24/05/2024 130,16 GAJ0I40 R168651227 74550 23/05/2024 130,16
GAK1569 R168474127 74550 24/05/2024 130,16 GAK3H23 R168707547 74550 24/05/2024 130,16
GAK4A88 Z127171004 50020 10/06/2024 260,32 GAK5F73 R168653207 60503 23/05/2024 293,47
GAL6J51 R168842407 74550 25/05/2024 130,16 GAL7I15 Z127177374 50020 10/06/2024 260,32
GAL7019 R168729657 74550 24/05/2024 130,16 GAL8379 A061171300 75870 07/06/2024 293,47
GAM1G86 A061196485 75870 07/06/2024 293,47 GAM4A91 Z127105434 50020 10/06/2024 260,32
GAM4B93 Z127115884 50020 10/06/2024 260,32 GAM5I40 R168429467 74550 24/05/2024 130,16
GAM6I01 R168317817 74550 22/05/2024 130,16 GAM6415 R168977267 74550 25/05/2024 130,16
GAN4J61 R168686867 74550 23/05/2024 130,16 GAO0B58 R168953617 74550 25/05/2024 130,16
GAO2C49 R168606897 74550 23/05/2024 130,16 GAO3C71 Z127276924 50020 10/06/2024 260,32
GAO4D67 R168648037 74550 23/05/2024 130,16 GAO6B38 R169019067 74550 25/05/2024 130,16
GAP0942 R168713157 74550 24/05/2024 130,16 GAP2E18 R168876177 74550 25/05/2024 130,16
GAP5J63 R168879367 74550 25/05/2024 0,00 GAQ0A32 R168467527 60503 24/05/2024 0,00
GAQ0739 R168699407 74550 24/05/2024 130,16 GAQ1C26 Z127265604 50020 10/06/2024 260,32
GAQ2D97 Z127155154 50020 10/06/2024 260,32 GAQ5I19 Z127171654 50020 10/06/2024 260,32
GAQ9I07 Z127085854 50020 10/06/2024 260,32 GAQ9239 R168925017 74630 25/05/2024 195,23
GAQ9239 R168925567 74550 25/05/2024 130,16 GAR6F41 Z127115994 50020 10/06/2024 390,46
GAR8B96 R168954717 74550 25/05/2024 130,16 GAR8354 A062139639 60501 09/06/2024 293,47
GAS5C52 R168923807 74550 25/05/2024 130,16 GAS6246 A061743320 57030 08/06/2024 130,16
GAS8C11 R168641657 74550 23/05/2024 130,16 GAS9743 R168984747 74550 25/05/2024 130,16
GAT9B82 Z127276604 50020 10/06/2024 586,94 GAU1I61 R169064387 74630 26/05/2024 0,00
GAU2170 A061722691 55500 10/06/2024 130,16 GAU4F31 R168767277 74550 24/05/2024 130,16
GAV1I70 A061052084 54600 07/06/2024 130,16 GAV2B73 Z127151084 50020 10/06/2024 0,00
GAW0J85 R169075607 74550 26/05/2024 130,16 GAW2338 R168615587 74550 23/05/2024 130,16
GAW8E51 Z127155044 50020 10/06/2024 260,32 GAW8E51 Z127206194 50020 10/06/2024 260,32
GAW8E51 Z127206204 50020 10/06/2024 260,32 GAW8E51 Z127259434 50020 10/06/2024 260,32
GAW8E51 Z127259544 50020 10/06/2024 260,32 GAW9I03 R169073957 74550 26/05/2024 130,16
GAX4285 R168602827 74550 23/05/2024 130,16 GAX6I86 R168979577 74550 25/05/2024 130,16
GAX8740 R169099367 74550 26/05/2024 130,16 GAX8832 Z127207844 50020 10/06/2024 260,32
GAX8844 A061718210 76331 07/06/2024 293,47 GAY4197 R168635507 74550 23/05/2024 130,16
GAY6H38 A062162568 55412 07/06/2024 0,00 GAZ1J41 Z127179794 50020 10/06/2024 260,32
GAZ4538 R168827227 74550 25/05/2024 0,00 GAZ4538 R168853307 74550 25/05/2024 0,00
GBA0J54 R168813037 74550 25/05/2024 130,16 GBA2E35 R168478197 74550 24/05/2024 130,16
GBA2E35 R168838777 74550 25/05/2024 130,16 GBA4B13 R168695557 74550 24/05/2024 130,16
GBA6G17 Z127105004 50020 10/06/2024 260,32 GBB2700 R169036997 74550 26/05/2024 130,16
GBB8443 A061694108 55412 08/06/2024 195,23 GBC9339 R168639907 74550 23/05/2024 130,16
GBD3452 Z127218074 50020 10/06/2024 260,32 GBD8J06 R169007407 74550 25/05/2024 130,16
GBE1A73 Z127122604 50020 10/06/2024 586,94 GBE1D69 A061143357 51851 06/06/2024 195,23
GBE1E25 A061243386 60501 07/06/2024 293,47 GBE3G01 A061584892 60501 07/06/2024 293,47
GBF0126 R168972097 74550 25/05/2024 130,16 GBF1A39 R169066697 74550 26/05/2024 130,16
GBF3082 R168731747 74550 24/05/2024 130,16 GBF3456 Z127158564 50020 10/06/2024 390,46
GBF5G17 R168885857 60503 25/05/2024 293,47 GBF5I41 Z127274944 50020 10/06/2024 260,32
GBF6C63 A062122930 55411 05/06/2024 195,23 GBF7862 Z127107634 50020 10/06/2024 260,32
GBF9429 R168628127 74550 23/05/2024 130,16 GBG1D24 R168997287 74550 25/05/2024 130,16
GBG3F32 R168747147 74550 24/05/2024 0,00 GBG3265 R168613507 60503 23/05/2024 293,47
GBG5B05 Z127144604 50020 10/06/2024 260,32 GBG5J03 Z127083214 50020 10/06/2024 260,32
GBG8D12 Z127282864 50020 10/06/2024 260,32 GBH5E69 A061742960 57030 06/06/2024 130,16
GBH9980 Z127159554 50020 10/06/2024 0,00 GBI0I57 R168425837 60503 24/05/2024 293,47
GBI5I01 Z127213454 50020 10/06/2024 390,46 GBI7G43 R168793017 74550 24/05/2024 130,16
GBJ0D85 R168425067 74550 24/05/2024 130,16 GBJ0D85 R168803467 74550 25/05/2024 130,16

GBJ1908 Z127216204 50020 10/06/2024 260,32 GBJ4C16 R168640997 74550 23/05/2024 130,16
GBJ5230 A061034370 60501 10/06/2024 0,00 GBJ7F50 A061694205 55412 08/06/2024 195,23
GBJ8435 R168692147 74550 24/05/2024 130,16 GBJ8435 R168692257 74630 24/05/2024 195,23
GBK4900 R168959887 74550 25/05/2024 130,16 GBK5948 A061658233 76331 07/06/2024 293,47
GBK8H02 Z127265924 50020 10/06/2024 1.760,82 GBK8H02 Z127275054 50020 10/06/2024 390,46
GBK8H02 Z127275714 50020 10/06/2024 260,32 GBL0H86 Z127262514 50020 10/06/2024 0,00
GBL2B45 A062167489 55500 07/06/2024 130,16 GBL3E12 A061134315 76332 07/06/2024 293,47
GBM1C38 R168858137 60503 25/05/2024 293,47 GBM3H92 A062139558 51852 08/06/2024 0,00
GBM6767 Z127181114 50020 10/06/2024 260,32 GBM6767 Z127185074 50020 10/06/2024 260,32
GBM6767 Z127253054 50020 10/06/2024 390,46 GBM6767 Z127254704 50020 10/06/2024 390,46
GBM8C26 R168948337 60503 25/05/2024 293,47 GBN3H66 A062014453 57030 07/06/2024 130,16
GBN4E17 Z127094984 50020 10/06/2024 260,32 GBN4770 R168374357 60503 23/05/2024 293,47
GBN8G93 R168485017 74550 24/05/2024 130,16 GBO1928 A061111250 55500 06/06/2024 130,16
GBO3C70 R170574687 74550 26/05/2024 130,16 GBO3C70 R170575237 74550 26/05/2024 130,16
GBO3633 A062148247 55412 06/06/2024 195,23 GBO4883 A062014283 57030 07/06/2024 130,16
GBO4991 R168728337 74550 24/05/2024 130,16 GBP3C27 R168874197 74550 25/05/2024 130,16
GBP3D18 Z127153944 50020 10/06/2024 390,46 GBP3G31 Z127192994 50020 10/06/2024 260,32
GBP4C66 R168923917 74550 25/05/2024 130,16 GBP5H77 Z127171324 50020 10/06/2024 260,32
GBP5H77 Z127241724 50020 10/06/2024 260,32 GBP5589 R168868037 74550 25/05/2024 130,16
GBP6D85 R168784437 74550 24/05/2024 130,16 GBP9G06 R168765297 74550 24/05/2024 130,16
GBP9G06 R168959337 74550 25/05/2024 130,16 GBP9G06 R170579747 74550 26/05/2024 130,16
GBQ3F44 R168647817 74550 23/05/2024 130,16 GBQ4A11 A062128726 55412 06/06/2024 195,23
GBQ4H09 R168687967 74550 23/05/2024 130,16 GBQ9A82 Z127151194 50020 10/06/2024 0,00
GBR0I04 R168465107 60503 24/05/2024 293,47 GBR1129 R170567867 60503 26/05/2024 293,47
GBR3G64 R168854947 74550 25/05/2024 130,16 GBR5D19 A062007635 66102 06/06/2024 195,23
GBR5D19 A062007643 50100 06/06/2024 880,41 GBR5D19 A062007651 64080 06/06/2024 130,16
GBR5H42 R168701167 74550 24/05/2024 0,00 GBR5I93 Z127157244 50020 10/06/2024 586,94
GBR6240 R169005757 74550 25/05/2024 130,16 GBR6967 A061693411 55412 05/06/2024 195,23
GBR7F77 A061117798 57380 06/06/2024 293,47 GBR9G65 R168446957 56732 24/05/2024 130,16
GBS6C23 Z127091024 50020 10/06/2024 260,32 GBS6897 R168892127 74550 25/05/2024 130,16
GBT2F69 R168740767 74550 24/05/2024 130,16 GBT2F69 R168887177 74550 25/05/2024 0,00
GBT6B00 Z127158784 50020 10/06/2024 586,94 GBU1769 R168615697 74550 23/05/2024 130,16
GBU2799 R168651007 74550 23/05/2024 130,16 GBU3G08 Z127165494 50020 10/06/2024 260,32
GBU4I55 R168434967 74550 24/05/2024 130,16 GBU5J92 R168874747 74550 25/05/2024 130,16
GBU6H29 R168993877 74550 25/05/2024 130,16 GBU6H29 R169073187 74550 26/05/2024 130,16
GBV0082 A061350328 66532 05/06/2024 195,23 GBV3415 A062128823 55412 06/06/2024 195,23
GBV4I01 A061664861 76251 08/06/2024 0,00 GBV6A12 Z127215434 50020 10/06/2024 260,32
GBV7H84 Z127198054 50020 10/06/2024 260,32 GBW1I57 A061128056 76331 07/06/2024 293,47
GBW2335 R168456967 74550 24/05/2024 130,16 GBW2459 R167436607 60503 19/05/2024 293,47
GBW2658 R169065707 74550 26/05/2024 130,16 GBW4J64 R168767387 74550 24/05/2024 130,16
GBW6660 A062148077 55412 04/06/2024 195,23 GBX1077 Z127128094 50020 10/06/2024 586,94
GBX4H38 R168426497 60503 24/05/2024 293,47 GBX5C05 R170581397 74550 26/05/2024 130,16
GBX5C05 R170581407 74630 26/05/2024 195,23 GBX7H58 Z127159444 50020 10/06/2024 586,94
GBY2J16 R168989477 60503 25/05/2024 0,00 GBY4B63 A061084091 55500 05/06/2024 130,16
GBY9G07 A061564603 56221 10/06/2024 88,38 GBZ7J64 Z127249754 50020 10/06/2024 260,32
GCA0E14 Z127102804 50020 10/06/2024 390,46 GCA3G78 R168970777 56732 25/05/2024 130,16
GCB8H05 Z127183094 50020 10/06/2024 586,94 GCC0E58 Z127223354 50020 10/06/2024 260,32
GCC7J05 A062042309 73400 06/06/2024 130,16 GCD6H95 R168876837 74550 25/05/2024 130,16
GCD8151 Z127248324 50020 10/06/2024 586,94 GCE3060 A062129331 55412 07/06/2024 195,23
GCE4E12 A061572894 76332 06/06/2024 293,47 GCE6269 R168457297 60503 24/05/2024 293,47
GCE7900 R168628237 74550 23/05/2024 130,16 GCE7900 R168704467 74630 24/05/2024 195,23
GCF3B87 Z127153834 50020 10/06/2024 390,46 GCF6743 R168723717 74550 24/05/2024 130,16
GCF7A68 R169032267 74710 26/05/2024 880,41 GCF8J05 Z127163184 50020 10/06/2024 260,32
GCG3995 R168654967 74550 23/05/2024 130,16 GCG8F94 R168795437 74550 24/05/2024 130,16
GCH0H43 Z127237764 50020 10/06/2024 260,32 GCH1G92 R168963957 74550 25/05/2024 130,16
GCH3867 R168667727 74550 23/05/2024 130,16 GCH4759 R169082867 74550 26/05/2024 130,16
GCH5H54 R168489207 74550 25/05/2024 130,16 GCH5548 R168770247 74550 24/05/2024 130,16
GCH7705 A061572886 76331 05/06/2024 293,47 GCI7515 R169056027 74550 26/05/2024 130,16
GCJ2F16 R168802587 74630 25/05/2024 195,23 GCL0I62 A062128440 55412 05/06/2024 195,23
GCL1F12 A061243289 76331 06/06/2024 293,47 GCL4E84 A061636698 57380 06/06/2024 293,47
GCL9F93 Z127084974 50020 10/06/2024 390,46 GCL9F93 Z127096964 50020 10/06/2024 260,32
GCL9F93 Z127097074 50020 10/06/2024 260,32 GCL9F93 Z127175614 50020 10/06/2024 260,32
GCL9F93 Z127175724 50020 10/06/2024 390,46 GCL9F93 Z127183754 50020 10/06/2024 390,46
GCM5C57 Z127225884 50020 10/06/2024 0,00 GCM5G71 A061191580 76332 06/06/2024 293,47
GCM5H31 R168947347 60503 25/05/2024 293,47 GCN4178 R168911487 74550 25/05/2024 130,16
GCN5A32 R168661347 74550 23/05/2024 130,16 GCN9C69 R168816777 74550 25/05/2024 130,16
GCP1J42 Z127251304 50020 10/06/2024 260,32 GCP4I76 R168637697 74550 23/05/2024 130,16
GCQ3H84 R168763427 74550 24/05/2024 0,00 GCQ5F42 Z127266474 50020 10/06/2024 260,32
GCQ6156 R169027107 74550 25/05/2024 0,00 GCR4F96 R168479517 74550 24/05/2024 0,00
GCR6E92 Z127167144 50020 10/06/2024 260,32 GCS3H14 R168613277 74550 23/05/2024 130,16
GCS3261 R168638247 74550 23/05/2024 130,16 GCT1164 Z127084754 50020 10/06/2024 260,32
GCT6G87 A061568080 55500 07/06/2024 130,16 GCT7725 R168717667 60503 24/05/2024 293,47
GCU3I96 R168662777 60503 23/05/2024 293,47 GCU4C09 A062138942 66371 06/06/2024 195,23
GCV1C66 R168997727 74550 25/05/2024 130,16 GCV5J77 Z127213564 50020 10/06/2024 260,32
GCV6A87 Z127273624 50020 10/06/2024 260,32 GCV8H82 R168777617 74550 24/05/2024 130,16
GCV8I84 Z127224234 50020 10/06/2024 260,32 GCX5E10 R168421437 60503 24/05/2024 293,47
GCX7D57 R168994867 56732 25/05/2024 130,16 GCY0B33 A061737680 67261 06/06/2024 195,23
GCY0620 R169042507 74550 26/05/2024 130,16 GCY1H94 Z127205094 50020 10/06/2024 260,32
GCY1H94 Z127212024 50020 10/06/2024 260,32 GCY4248 A061350336 54522 06/06/2024 195,23
GCZ2F69 Z127162744 50020 10/06/2024 390,46 GCZ9B05 A061187150 76332 05/06/2024 293,47
GDA0D61 Z127227754 50020 10/06/2024 586,94 GDA1A55 R168464007 74630 24/05/2024 195,23
GDA1755 Z127273404 50020 10/06/2024 0,00 GDB9D66 R169016207 74550 25/05/2024 130,16
GDC1J92 R168958907 74550 25/05/2024 130,16 GDC2G38 R168756277 74550 24/05/2024 130,16
GDC2H06 R168457407 56732 24/05/2024 130,16 GDC6H75 R168725807 74550 24/05/2024 130,16
GDD2E85 Z127084204 50020 10/06/2024 260,32 GDD5H09 A061034175 75870 06/06/2024 293,47
GDD7I03 R168453887 60503 24/05/2024 293,47 GDD8D55 Z127266364 50020 10/06/2024 260,32
GDE3A55 A062139485 66371 08/06/2024 195,23 GDE3G44 R168431447 74550 24/05/2024 130,16
GDE3I18 R168478747 74550 24/05/2024 130,16 GDE3I18 R169063407 74550 26/05/2024 130,16
GDG4A47 A061171296 75870 07/06/2024 293,47 GDG5B26 R168471267 74550 24/05/2024 130,16
GDH0B32 R168758807 74630 24/05/2024 195,23 GDH0G38 R168931407 74550 25/05/2024 130,16
GDH0G38 R168931837 74630 25/05/2024 195,23 GDH1C05 Z127214994 50020 10/06/2024 260,32
GDH2F61 A062139353 70301 08/06/2024 293,47 GDH4J63 R168832177 74550 25/05/2024 130,16
GDH4J63 R168832287 74550 25/05/2024 130,16 GDH7J30 R168661127 74550 23/05/2024 130,16
GDI4D96 Z127174734 50020 10/06/2024 260,32 GDI5163 R168629447 74550 23/05/2024 130,16
GDI5163 R168630547 74550 23/05/2024 130,16 GDI5163 R168758367 74550 24/05/2024 130,16
GDI6D29 R168739337 74550 24/05/2024 130,16 GDI7I87 Z127249204 50020 10/06/2024 390,46
GDI7230 R168452237 74550 24/05/2024 130,16 GDJ3F86 Z127283194 50020 10/06/2024 260,32
GDJ5I86 Z127271104 50020 10/06/2024 586,94 GDJ7C89 R168723277 74550 24/05/2024 130,16
GDJ8H46 A061557674 73400 06/06/2024 130,16 GDK2A91 A062139272 66532 08/06/2024 195,23
GDK3D91 Z127098944 50020 10/06/2024 260,32 GDK8580 A061693497 54521 05/06/2024 195,23
GDL5E93 Z127198494 50020 10/06/2024 260,32 GDL5E93 Z127205424 50020 10/06/2024 260,32
GDL6F61 R168647047 74550 23/05/2024 130,16 GDL8G96 R168664317 74550 23/05/2024 130,16
GDL8166 R168362257 60503 23/05/2024 293,47 GDM0020 A061084270 55500 05/06/2024 130,16
GDM3A35 R168928537 74550 25/05/2024 130,16 GDM3H24 R169069777 60503 26/05/2024 293,47
GDM3121 A061664799 51851 06/06/2024 195,23 GDN3D89 R169033807 74550 26/05/2024 0,00
GDN5048 R168444107 74550 24/05/2024 130,16 GDO0203 A061717981 75870 06/06/2024 293,47
GDO0203 A061034221 75870 07/06/2024 293,47 GDO4C95 R168939867 74550 25/05/2024 130,16
GDO4D63 R168928867 74550 25/05/2024 130,16 GDO4E51 R168624497 74550 23/05/2024 130,16
GDO5188 R168600517 74550 23/05/2024 130,16 GDO5188 R168426167 74710 24/05/2024 880,41
GDP5H11 R168445967 56732 24/05/2024 130,16 GDP9A62 A061117780 55090 06/06/2024 130,16
GDR0D12 Z127134804 50020 10/06/2024 260,32 GDR1130 A061693551 55412 05/06/2024 195,23
GDR2G75 R168600297 60503 23/05/2024 293,47 GDR6A13 R169034027 74550 26/05/2024 130,16
GDR7289 R169036777 74550 26/05/2024 130,16 GDR7927 R169078577 74550 26/05/2024 130,16
GDR9E16 R168669927 74550 23/05/2024 130,16 GDS3H68 R169081877 74550 26/05/2024 130,16
GDT3H50 A061084407 60412 09/06/2024 195,23 GDT5I78 R168724267 74550 24/05/2024 130,16
GDT6E84 R169004007 56732 25/05/2024 130,16 GDT6E84 Z127241394 50020 10/06/2024 260,32
GDT6H46 A061350476 66532 07/06/2024 195,23 GDT9I12 R168768487 74550 24/05/2024 130,16
GDU4C40 R168778497 74550 24/05/2024 130,16 GDU4C40 R168885417 74550 25/05/2024 130,16
GDU4E23 R168730107 74550 24/05/2024 130,16 GDU4E23 R168874637 74550 25/05/2024 130,16
GDU6C07 R168708537 74710 24/05/2024 880,41 GDW3G41 Z127089704 50020 10/06/2024 260,32
GDW9E06 R168906207 74550 25/05/2024 130,16 GDX0409 R168434197 60503 24/05/2024 293,47
GDX1698 R168666077 74550 23/05/2024 130,16 GDX6A07 R168924467 74550 25/05/2024 130,16
GDX6J45 R168903237 74550 25/05/2024 130,16 GDY4E95 R168975507 74550 25/05/2024 130,16
GDY7B88 R168896967 74550 25/05/2024 130,16 GDY7C85 R168641767 74550 23/05/2024 0,00
GDY9C88 R168617567 74550 23/05/2024 130,16 GDZ0679 R168453667 56732 24/05/2024 130,16
GDZ9G37 R169017637 74550 25/05/2024 130,16 GEA2518 R168824257 74550 25/05/2024 130,16
GEA3J27 A062129234 55412 07/06/2024 195,23 GEA3755 R168422107 60503 24/05/2024 293,47
GEA9J61 R168386907 60503 23/05/2024 293,47 GEB8J41 R168738897 74550 24/05/2024 130,16
GEB8J41 R168863307 74630 25/05/2024 195,23 GEB9E38 R168897957 74550 25/05/2024 130,16
GEB9I13 R168820297 74550 25/05/2024 130,16 GEB9I13 R168820407 74550 25/05/2024 130,16
GEC4E01 R168623617 74550 23/05/2024 130,16 GEC8D50 R170565007 60503 26/05/2024 293,47
GED0G45 A061124131 55417 09/06/2024 195,23 GED3A23 A061028493 54522 05/06/2024 195,23
GED3A23 A061658101 76331 06/06/2024 293,47 GED3F14 Z127201024 50020 10/06/2024 586,94
GED8D22 R168855387 74550 25/05/2024 130,16 GED8I96 R168423417 56732 24/05/2024 130,16
GEE2C54 Z127255364 50020 10/06/2024 260,32 GEE4668 Z127103894 50020 10/06/2024 260,32
GEF9D82 R168901707 74550 25/05/2024 130,16 GEF9F84 R168761227 74550 24/05/2024 130,16
GEF9792 A062142796 55412 10/06/2024 195,23 GEG0174 A061992087 54525 07/06/2024 195,23
GEG6G94 Z127195204 50020 10/06/2024 0,00 GEG9G68 Z127286934 50020 10/06/2024 260,32
GEH1I56 Z127182654 50020 10/06/2024 390,46 GEH4683 R168604697 74550 23/05/2024 130,16
GEH4683 R168620977 74550 23/05/2024 130,16 GEH4683 R168622407 74550 23/05/2024 130,16
GEI3C14 R168631107 74550 23/05/2024 130,16 GEI4469 Z127144814 50020 10/06/2024 260,32
GEI4469 Z127264604 50020 10/06/2024 260,32 GEI5E77 A061275962 73662 06/06/2024 130,16
GEI5F24 R168834817 74550 25/05/2024 130,16 GEJ4550 A061557771 58000 07/06/2024 195,23
GEJ8B25 Z127099714 50020 10/06/2024 260,32 GEJ9G16 Z127199594 50020 10/06/2024 0,00
GEJ9J05 R168678287 74550 23/05/2024 130,16 GEL0G44 R168881237 74550 25/05/2024 130,16
GEL1A23 R168473687 74550 24/05/2024 130,16 GEL2A98 Z127153064 50020 10/06/2024 260,32
GEL3H65 A061024048 55414 08/06/2024 195,23 GEL5J08 A061578426 55500 06/06/2024 0,00
GEL6C58 R168897307 74550 25/05/2024 130,16 GEL9679 A061683254 55412 07/06/2024 195,23
GEM5F56 R168733067 74550 24/05/2024 130,16 GEN4C94 A062138799 67261 05/06/2024 195,23
GEN5H94 R168857257 74550 25/05/2024 130,16 GEN8C84 A061737656 76841 05/06/2024 0,00
GEO7C51 Z127275384 50020 10/06/2024 260,32 GEO7I25 Z127123694 50020 10/06/2024 260,32
GEO9A73 A061328764 76331 07/06/2024 293,47 GEP1859 R169009937 60503 25/05/2024 293,47
GEP3C13 Z127167584 50020 10/06/2024 0,00 GEP3545 A062167586 55500 07/06/2024 130,16
GEP6A51 R168625377 74550 23/05/2024 130,16 GEP7D65 Z127221374 50020 10/06/2024 260,32
GEP7F54 Z127200704 50020 10/06/2024 390,46 GEQ1861 R168915007 74550 25/05/2024 130,16
GEQ4C36 Z127262844 50020 10/06/2024 260,32 GEQ8A25 Z127088714 50020 10/06/2024 260,32
GER5728 R168873537 74550 25/05/2024 130,16 GER6G89 A061134447 60412 08/06/2024 195,23
GER8J34 A062134165 66532 07/06/2024 195,23 GES4B26 Z127172534 50020 10/06/2024 260,32
GES5B86 A061693438 55412 05/06/2024 195,23 GES7C88 R169044917 56732 26/05/2024 130,16
GES9F16 A061743362 57030 08/06/2024 130,16 GET3J77 R170577547 74550 26/05/2024 130,16
GET6570 R166861967 74550 15/05/2024 130,16 GET9H56 Z127124354 50020 10/06/2024 260,32
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GET9H56 Z127195304 50020 10/06/2024 260,32 GET9453 Z127288584 50020 10/06/2024 260,32
GEU0401 R170566107 74550 26/05/2024 130,16 GEU8C47 R168624277 74550 23/05/2024 0,00
GEV3A61 R168444207 74550 24/05/2024 130,16 GEV3I27 R168369187 56732 23/05/2024 0,00
GEV6C78 R168449377 74550 24/05/2024 130,16 GEV8G05 R168928097 74630 25/05/2024 195,23
GEW1H11 Z127177154 50020 10/06/2024 260,32 GEW6A98 R169087267 74550 26/05/2024 0,00
GEW6J81 Z127272084 50020 10/06/2024 260,32 GEW8B44 R168450587 74550 24/05/2024 130,16
GEX9688 Z127124794 50020 10/06/2024 260,32 GEZ5A95 Z127244144 50020 10/06/2024 260,32
GEZ8481 R168841307 74550 25/05/2024 130,16 GFA5D52 R168469177 60503 24/05/2024 293,47
GFA5H17 Z127119294 50020 10/06/2024 586,94 GFC0D37 R168684777 74550 23/05/2024 130,16
GFC0D94 R168642977 74550 23/05/2024 130,16 GFC0E01 A062167446 55500 07/06/2024 130,16
GFC2D72 Z127201134 50020 10/06/2024 390,46 GFC6G64 Z127233584 50020 10/06/2024 0,00
GFC9541 A061737745 55414 07/06/2024 195,23 GFD4D63 A061060044 56221 07/06/2024 88,38
GFD7546 A061658110 58196 06/06/2024 880,41 GFD7577 A062134173 66532 07/06/2024 0,00
GFE0J90 A062042244 54521 06/06/2024 195,23 GFE2J62 R168840647 74550 25/05/2024 130,16
GFE3H78 R168831517 74550 25/05/2024 130,16 GFE5B35 R168990807 74550 25/05/2024 130,16
GFE7D71 A061636671 54521 06/06/2024 195,23 GFE7239 R168710187 74550 24/05/2024 130,16
GFF0112 R168694677 74550 24/05/2024 130,16 GFF3J23 R168606457 74550 23/05/2024 0,00
GFF6E72 R168444977 74550 24/05/2024 130,16 GFF8B34 Z127277254 50020 10/06/2024 260,32
GFF8B34 Z127277694 50020 10/06/2024 260,32 GFF9937 R169080227 74550 26/05/2024 130,16
GFG0E30 R168878487 74550 25/05/2024 130,16 GFG0E30 R169046237 74550 26/05/2024 130,16
GFG1H81 R168620427 74550 23/05/2024 130,16 GFG8578 R168988487 56732 25/05/2024 130,16
GFI0050 R168422757 60503 24/05/2024 293,47 GFI2J66 Z127232704 50020 10/06/2024 260,32
GFI6D05 R168919627 60503 25/05/2024 0,00 GFI7A60 R169099807 74630 26/05/2024 195,23
GFJ0B44 R169072417 74550 26/05/2024 130,16 GFJ4999 R168587207 74550 23/05/2024 130,16
GFK1G97 Z127083434 50020 10/06/2024 260,32 GFK1J85 R168610857 74550 23/05/2024 130,16
GFK1J85 R168611307 74550 23/05/2024 130,16 GFK2491 R168645287 74550 23/05/2024 130,16
GFK4D37 R168948667 60503 25/05/2024 293,47 GFK9B15 R168607777 74550 23/05/2024 130,16
GFK9D70 R168732737 74550 24/05/2024 130,16 GFL3A74 R168455107 74550 24/05/2024 130,16
GFM0I82 Z127270874 50020 10/06/2024 260,32 GFM1F97 R168636607 74550 23/05/2024 130,16
GFM2I73 Z127113464 50020 10/06/2024 260,32 GFM2I73 Z127218184 50020 10/06/2024 260,32
GFM2I73 Z127276814 50020 10/06/2024 260,32 GFM7676 A061111307 55500 06/06/2024 130,16
GFN4B45 R168839437 60503 25/05/2024 293,47 GFN4H15 Z127283854 50020 10/06/2024 260,32
GFN5F07 Z127221924 50020 10/06/2024 586,94 GFO1G86 Z127139534 50020 10/06/2024 260,32
GFO3H39 R169050307 74550 26/05/2024 130,16 GFO5I98 R168868917 74550 25/05/2024 130,16
GFO5J74 R168646497 74550 23/05/2024 130,16 GFO7I57 R168796647 74550 24/05/2024 130,16
GFP3J71 R169012137 56732 25/05/2024 130,16 GFR0358 Z127263064 50020 10/06/2024 260,32
GFR0358 Z127263834 50020 10/06/2024 260,32 GFS1E35 Z127264384 50020 10/06/2024 260,32
GFT2403 A062148476 60501 10/06/2024 293,47 GFT7701 Z127149434 50020 10/06/2024 260,32
GFT9A05 Z127196184 50020 10/06/2024 260,32 GFU6B25 Z127261204 50020 10/06/2024 260,32
GFV1A82 Z127107744 50020 10/06/2024 260,32 GFV3437 Z127192004 50020 10/06/2024 260,32
GFW6F88 R168648587 74550 23/05/2024 130,16 GFW6H79 A062162630 55412 10/06/2024 195,23
GFX1F84 A062162428 55412 06/06/2024 195,23 GFX3905 R168584677 74550 23/05/2024 130,16
GFX8579 R168850007 74550 25/05/2024 130,16 GFY6H29 R168967707 60503 25/05/2024 293,47
GFY8F07 Z127189804 50020 10/06/2024 260,32 GFZ0G01 R170565997 74550 26/05/2024 130,16
GFZ9A98 A062138861 66371 06/06/2024 195,23 GGA0A30 R168428037 74550 24/05/2024 130,16
GGA1A65 R168764637 74550 24/05/2024 130,16 GGA2G17 Z127117534 50020 10/06/2024 260,32
GGA2G17 Z127123474 50020 10/06/2024 260,32 GGA3649 Z127204764 50020 10/06/2024 260,32
GGA4270 R168836467 74550 25/05/2024 130,16 GGA6F23 R168596337 74630 23/05/2024 195,23
GGA6F23 R168890147 74550 25/05/2024 130,16 GGA9H56 R168435517 74550 24/05/2024 130,16
GGB0780 Z127245354 50020 10/06/2024 390,46 GGB1D06 R168628787 74550 23/05/2024 130,16
GGB2882 A061111161 55500 06/06/2024 130,16 GGB3H34 R168444647 74550 24/05/2024 130,16
GGB3304 R168603597 74550 23/05/2024 130,16 GGB5795 A062139752 60501 09/06/2024 293,47
GGB6322 R168429577 74550 24/05/2024 130,16 GGB9I07 R168979807 74550 25/05/2024 130,16
GGC1461 R168900267 74710 25/05/2024 880,41 GGC1461 R169002567 74550 25/05/2024 130,16
GGC1461 R168913577 74550 25/05/2024 130,16 GGC2D77 R169019397 74550 25/05/2024 130,16
GGC8I44 Z127256024 50020 10/06/2024 260,32 GGC8I44 Z127258774 50020 10/06/2024 260,32
GGC9384 R168426937 56732 24/05/2024 130,16 GGD1251 Z127185294 50020 10/06/2024 390,46
GGD1251 Z127185304 50020 10/06/2024 260,32 GGD4H62 R168747037 74550 24/05/2024 130,16
GGD5B01 R168864957 74550 25/05/2024 130,16 GGD7937 A061084431 60501 09/06/2024 293,47
GGD9H27 Z127187504 50020 10/06/2024 260,32 GGD9H88 R168879587 74550 25/05/2024 130,16
GGE4D94 R168442557 74550 24/05/2024 130,16 GGF4I95 R168899717 74550 25/05/2024 130,16
GGF4309 R168491617 74550 22/05/2024 0,00 GGF6B56 R169009387 60503 25/05/2024 293,47
GGG1552 A061911923 65300 09/06/2024 195,23 GGG3A75 R169009827 60503 25/05/2024 293,47
GGG3376 R168988047 74550 25/05/2024 130,16 GGG5D84 Z127236444 50020 10/06/2024 0,00
GGG6G57 A061060052 56221 07/06/2024 88,38 GGG9I68 Z127115554 50020 10/06/2024 260,32
GGH5158 A061191637 76332 06/06/2024 293,47 GGH6B56 R168971217 74550 25/05/2024 130,16
GGH7D11 A061718066 76331 06/06/2024 0,00 GGH8G97 R168376447 60503 23/05/2024 293,47
GGI4209 A061578493 55500 07/06/2024 130,16 GGI5I72 R169019507 74550 25/05/2024 130,16
GGI7B22 R168586877 74550 23/05/2024 130,16 GGJ2F15 R168455647 74550 24/05/2024 130,16
GGJ9B11 R168975067 74550 25/05/2024 130,16 GGK0E38 R168418247 74550 24/05/2024 130,16
GGK0H19 R168941517 74550 25/05/2024 130,16 GGK0433 R168616907 74550 23/05/2024 130,16
GGK5009 R168448277 74550 24/05/2024 130,16 GGK5043 R168941407 74550 25/05/2024 130,16
GGK7B10 R169015217 74550 25/05/2024 130,16 GGL9E06 R168888937 74550 25/05/2024 0,00
GGM0119 Z127100484 50020 10/06/2024 260,32 GGM1A66 R168740217 74550 24/05/2024 130,16
GGM2G71 R170570507 74550 26/05/2024 130,16 GGM9J02 A061658187 51930 07/06/2024 293,47
GGN1I42 R168732847 74550 24/05/2024 130,16 GGO1A65 Z127227314 50020 10/06/2024 390,46
GGO1D61 R168730647 74550 24/05/2024 130,16 GGO2I17 R168985187 56732 25/05/2024 130,16
GGO3966 A061084032 55500 05/06/2024 130,16 GGO4D44 Z127173204 50020 10/06/2024 260,32
GGO9I09 R168820627 60503 25/05/2024 293,47 GGP6D65 R168441897 56732 24/05/2024 130,16
GGP6161 A061664764 76331 06/06/2024 293,47 GGP9A79 R168696007 74550 24/05/2024 130,16
GGP9A79 Z127222694 50020 10/06/2024 390,46 GGQ1519 R168623397 74550 23/05/2024 130,16
GGQ2D12 Z127114904 50020 10/06/2024 0,00 GGQ4G77 R168429247 74550 24/05/2024 130,16
GGQ4230 R168618337 74550 23/05/2024 130,16 GGQ5B35 Z127228304 50020 10/06/2024 260,32
GGQ5C07 Z127171104 50020 10/06/2024 260,32 GGR2B13 R168754187 74550 24/05/2024 130,16
GGR7I90 R168782677 74550 24/05/2024 130,16 GGR8308 R168082967 74550 21/05/2024 130,16
GGS5I15 Z127263394 50020 10/06/2024 260,32 GGS5I15 Z127263404 50020 10/06/2024 260,32
GGS8G25 Z127107964 50020 10/06/2024 260,32 GGS9688 R168860667 74550 25/05/2024 130,16
GGT0C81 Z127128754 50020 10/06/2024 260,32 GGT2046 A061028590 76331 07/06/2024 293,47
GGU4933 Z127218404 50020 10/06/2024 260,32 GGU6769 A062139400 51852 08/06/2024 195,23
GGV1H91 R169096947 74550 26/05/2024 130,16 GGV4B43 Z127246904 50020 10/06/2024 0,00
GGV4D06 Z127225114 50020 10/06/2024 260,32 GGV9A64 Z127149104 50020 10/06/2024 390,46
GGX2I77 R168871227 74550 25/05/2024 130,16 GGX6259 A062014291 55417 07/06/2024 195,23
GGX9260 A061718058 60501 06/06/2024 293,47 GGY0244 A062133860 66020 06/06/2024 293,47
GGY2I56 R168713597 74550 24/05/2024 130,16 GGY2I56 R168716457 74630 24/05/2024 195,23
GGY6H81 R168469727 60503 24/05/2024 293,47 GGY7H09 Z127163734 50020 10/06/2024 260,32
GGZ0C57 R169029187 74550 26/05/2024 130,16 GGZ0E91 R168802917 74550 25/05/2024 130,16
GGZ0G87 Z127177814 50020 10/06/2024 260,32 GGZ2H95 Z127105874 50020 10/06/2024 260,32
GGZ3J94 R168742967 74630 24/05/2024 195,23 GGZ8G11 R169011367 60503 25/05/2024 293,47
GHA0016 R168838667 74550 25/05/2024 130,16 GHA2E78 Z127255804 50020 10/06/2024 260,32
GHA3C74 R168078677 74630 21/05/2024 195,23 GHA5D65 R168646827 74550 23/05/2024 130,16
GHA7D63 R168753307 74550 24/05/2024 130,16 GHA7F71 R168854177 74550 25/05/2024 130,16
GHA7219 A061658284 67690 07/06/2024 130,16 GHA7505 R168885087 74550 25/05/2024 130,16
GHB1G71 Z127140194 50020 10/06/2024 390,46 GHB1G71 Z127164944 50020 10/06/2024 260,32
GHB2D27 R168795217 74550 24/05/2024 130,16 GHB4F87 R168861327 74550 25/05/2024 130,16
GHB6H93 Z127162524 50020 10/06/2024 390,46 GHC0J04 R168967807 74550 25/05/2024 130,16
GHC2E98 R168712717 74550 24/05/2024 130,16 GHC7J68 A061683467 55412 07/06/2024 195,23
GHD0A92 Z127243374 50020 10/06/2024 260,32 GHD0C32 Z127239744 50020 10/06/2024 260,32
GHD4A66 R168605357 60503 23/05/2024 293,47 GHD4C11 Z127209504 50020 10/06/2024 260,32
GHD9G53 Z127156254 50020 10/06/2024 586,94 GHE2F53 Z127233914 50020 10/06/2024 0,00
GHE6C83 R168383377 60503 23/05/2024 293,47 GHF1D56 R168466867 56732 24/05/2024 130,16
GHG0F06 R168933927 74630 25/05/2024 195,23 GHG0F06 R168934037 74710 25/05/2024 880,41
GHG0F06 R168934257 74550 25/05/2024 130,16 GHG8C74 Z127200364 50020 10/06/2024 586,94
GHG8J53 A061557747 76331 07/06/2024 293,47 GHH6G06 R168891687 74550 25/05/2024 130,16
GHH6753 R168910507 74550 25/05/2024 130,16 GHH7A18 A062017053 57380 07/06/2024 293,47
GHI0299 A062139450 55500 08/06/2024 130,16 GHI0558 A061098297 55500 10/06/2024 130,16
GHJ3C33 Z127182544 50020 10/06/2024 586,94 GHJ3I34 R168739447 74550 24/05/2024 130,16
GHJ4773 A061187222 73662 06/06/2024 130,16 GHJ5965 R168799617 74550 25/05/2024 130,16
GHL0E23 R168710307 74550 24/05/2024 130,16 GHM0C71 R168914567 74550 25/05/2024 130,16
GHM8J86 Z127195084 50020 10/06/2024 260,32 GHN6A56 R168764417 74550 24/05/2024 130,16
GHN7B54 A061693454 55412 05/06/2024 195,23 GHN9I58 R168816227 74550 25/05/2024 130,16
GHO7D52 Z127098394 50020 10/06/2024 260,32 GHO7G65 Z127094104 50020 10/06/2024 260,32
GHO8E76 A061328675 66102 05/06/2024 195,23 GHO8680 R168968687 74550 25/05/2024 130,16
GHP0E76 R168983647 74550 25/05/2024 130,16 GHP2C56 R168222997 74550 21/05/2024 0,00
GHP8148 R170579637 74550 26/05/2024 130,16 GHP9H77 Z127231054 50020 10/06/2024 260,32
GHP9002 Z127105544 50020 10/06/2024 260,32 GHQ0J68 R168626037 74550 23/05/2024 130,16
GHQ1D71 R169046567 60503 26/05/2024 293,47 GHQ1H83 R168597657 74550 23/05/2024 130,16
GHQ6H58 R168679827 74550 23/05/2024 130,16 GHR5H48 Z127200584 50020 10/06/2024 0,00
GHR5938 R168641107 74550 23/05/2024 130,16 GHS2249 A062139647 60501 09/06/2024 293,47
GHS6B87 R168590067 74550 23/05/2024 130,16 GHS7F94 A061607280 76331 10/06/2024 293,47
GHS8J92 Z127098284 50020 10/06/2024 390,46 GHS9C11 Z127288254 50020 10/06/2024 260,32
GHT5D06 Z127204324 50020 10/06/2024 260,32 GHU6E27 Z127113794 50020 10/06/2024 390,46
GHU6F57 A062122990 55500 07/06/2024 130,16 GHV3J60 R168845597 74550 25/05/2024 130,16
GHV6D19 Z127113244 50020 10/06/2024 260,32 GHV7008 R168589737 74550 23/05/2024 130,16
GHV7008 R168699297 74550 24/05/2024 130,16 GHV7008 R168699737 74550 24/05/2024 130,16
GHW4G47 Z127179244 50020 10/06/2024 260,32 GHW9G07 A062129471 55412 08/06/2024 195,23
GHX0E53 Z127208404 50020 10/06/2024 260,32 GHX0549 A061564646 76331 10/06/2024 0,00
GHX1020 R168603607 74550 23/05/2024 130,16 GHX2477 A061557631 73400 06/06/2024 130,16
GHX3F57 R168904997 74550 25/05/2024 130,16 GHX5A65 R170569957 60503 26/05/2024 293,47
GHX8F99 R169008617 60503 25/05/2024 293,47 GHX9C40 R168939097 74550 25/05/2024 130,16
GHY7E16 Z127244474 50020 10/06/2024 586,94 GHZ3E53 R168762877 74550 24/05/2024 130,16
GHZ4B42 Z127088824 50020 10/06/2024 586,94 GHZ4B42 Z127191454 50020 10/06/2024 390,46
GHZ4J04 R168946247 74550 25/05/2024 0,00 GHZ5A46 R168456087 74550 24/05/2024 130,16
GHZ7E92 R168725917 74550 24/05/2024 130,16 GHZ7F01 R168451467 74550 24/05/2024 130,16
GHZ7360 A061683327 51851 07/06/2024 195,23 GHZ8F07 R168468297 60503 24/05/2024 293,47
GIA1H22 Z127269774 50020 10/06/2024 260,32 GIA2G97 A062138764 51851 05/06/2024 195,23
GIA2J92 R168812267 74550 25/05/2024 130,16 GIA3H96 R168675207 74630 23/05/2024 195,23
GIA7I46 R168447407 74550 24/05/2024 130,16 GIB2G78 A062148387 55412 06/06/2024 195,23
GIB2H27 R168860887 74550 25/05/2024 130,16 GIB3139 R168448717 60503 24/05/2024 0,00
GIB6J33 Z127247994 50020 10/06/2024 586,94 GIB9439 A061683343 55412 07/06/2024 195,23
GIC1545 Z127227864 50020 10/06/2024 260,32 GIC6F07 Z127171984 50020 10/06/2024 0,00
GIC8C75 Z127213894 50020 10/06/2024 260,32 GIC9A94 Z127161424 50020 10/06/2024 586,94
GID3B26 R168470277 60503 24/05/2024 293,47 GIE2B65 A062167837 73662 07/06/2024 0,00
GIE5E82 R168640557 74550 23/05/2024 130,16 GIE5F58 Z127209384 50020 10/06/2024 260,32
GIE7999 A061718384 51852 10/06/2024 195,23 GIF9H44 Z127222254 50020 10/06/2024 390,46
GIG3C75 A061084423 57380 09/06/2024 293,47 GIG3D26 R168675647 74550 23/05/2024 130,16
GIG8D17 R168602387 74550 23/05/2024 130,16 GIH0I73 Z127127104 50020 10/06/2024 260,32
GIH0I73 Z127127214 50020 10/06/2024 260,32 GIH0J93 Z127240074 50020 10/06/2024 586,94
GIH6J03 Z127096414 50020 10/06/2024 260,32 GII3A38 R168825687 74550 25/05/2024 130,16
GII6D03 Z127181994 50020 10/06/2024 260,32 GIJ1D86 R168713607 74550 24/05/2024 130,16
GIJ7B45 R169057677 74550 26/05/2024 130,16 GIJ9J44 A061743184 57030 07/06/2024 130,16
GIK3A39 R168963517 74550 25/05/2024 130,16 GIK9G38 R168701057 74630 24/05/2024 195,23

GIL0434 A061683505 55412 07/06/2024 195,23 GIL4557 A061339642 55412 06/06/2024 195,23
GIL4557 A062129161 55412 07/06/2024 195,23 GIL5F13 R168692477 74550 24/05/2024 130,16
GIL7D65 R168469947 74550 24/05/2024 130,16 GIL9G74 R168428257 74630 24/05/2024 195,23
GIL9I77 A061328780 60501 09/06/2024 293,47 GIM3246 R168831187 74550 25/05/2024 130,16
GIM3597 R168799837 74550 25/05/2024 130,16 GIM3597 R168799947 74550 25/05/2024 130,16
GIM7510 R168992667 74550 25/05/2024 130,16 GIM8A68 Z127232044 50020 10/06/2024 586,94
GIM9963 Z127263174 50020 10/06/2024 260,32 GIN0D56 Z127119954 50020 10/06/2024 260,32
GIN9I22 R168468847 60503 24/05/2024 293,47 GIO2744 R168658047 74550 23/05/2024 130,16
GIO3D64 R168935027 74550 25/05/2024 130,16 GIO5118 R169062517 74550 26/05/2024 130,16
GIO6G87 R168730867 74550 24/05/2024 130,16 GIO7B03 Z127121714 50020 10/06/2024 0,00
GIP4602 R168941957 74550 25/05/2024 130,16 GIQ8G64 R168852637 74550 25/05/2024 130,16
GIR0F42 Z127157024 50020 10/06/2024 586,94 GIR2A45 R168808417 74550 25/05/2024 130,16
GIR2A45 A061117917 60501 08/06/2024 293,47 GIR2A45 A061117925 60501 08/06/2024 293,47
GIR2B48 A062133908 66020 06/06/2024 293,47 GIR5508 R168917107 60503 25/05/2024 293,47
GIR7E44 R168596887 74550 23/05/2024 130,16 GIS1H92 Z127145364 50020 10/06/2024 260,32
GIS1J36 Z127110384 50020 10/06/2024 260,32 GIS2H90 R168653977 74550 23/05/2024 130,16
GIS4390 R168609107 74550 23/05/2024 130,16 GIS6J41 A061694043 55412 08/06/2024 195,23
GIS7F73 R168976937 60503 25/05/2024 293,47 GIS8D13 R168829097 74630 25/05/2024 195,23
GIS8D85 R168605687 74550 23/05/2024 130,16 GIS8560 R168417587 74550 24/05/2024 130,16
GIS8560 R168696107 74550 24/05/2024 130,16 GIS9809 Z127196624 50020 10/06/2024 260,32
GIS9967 A062128742 55412 06/06/2024 195,23 GIT0607 Z127178914 50020 10/06/2024 260,32
GIT4838 R168583797 74550 23/05/2024 130,16 GIT9729 Z127279894 50020 10/06/2024 260,32
GIU6I88 A061743028 57030 06/06/2024 0,00 GIU7F16 R168452897 74550 24/05/2024 130,16
GIU9G61 Z127278464 50020 10/06/2024 260,32 GIV1I54 Z127204434 50020 10/06/2024 260,32
GIV2D03 Z127274404 50020 10/06/2024 260,32 GIW2E35 A061084229 55500 05/06/2024 130,16
GIY3J04 R168870457 74550 25/05/2024 130,16 GIY3J23 Z127110604 50020 10/06/2024 260,32
GIY5G40 R169000697 74630 25/05/2024 195,23 GIZ1J23 R168676857 74550 23/05/2024 0,00
GIZ3H36 A061084040 55500 05/06/2024 130,16 GIZ6G89 R168946577 60503 25/05/2024 293,47
GIZ6503 R169077707 74550 26/05/2024 130,16 GIZ7281 R168871007 60503 25/05/2024 293,47
GJB4F61 Z127273074 50020 10/06/2024 260,32 GJB6I48 R168809517 74630 25/05/2024 195,23
GJC0635 R169083747 74550 26/05/2024 130,16 GJC1F68 A062167560 55500 07/06/2024 130,16
GJC3686 A061683181 55412 07/06/2024 195,23 GJC5H28 R168996627 74550 25/05/2024 130,16
GJC6E08 Z127195524 50020 10/06/2024 260,32 GJC7E02 R168938007 74550 25/05/2024 130,16
GJD0G20 A061693942 55412 07/06/2024 0,00 GJD3D96 R168852527 74550 25/05/2024 0,00
GJE0267 A062139280 76331 08/06/2024 293,47 GJE3030 R168887947 74550 25/05/2024 130,16
GJE4E31 Z127208064 50020 10/06/2024 586,94 GJE4J53 Z127089594 50020 10/06/2024 0,00
GJE4J53 Z127230834 50020 10/06/2024 0,00 GJE5D43 Z127186944 50020 10/06/2024 260,32
GJE8I89 R168929417 74550 25/05/2024 130,16 GJE9G74 R168801377 74550 25/05/2024 130,16
GJF1F79 Z127210924 50020 10/06/2024 260,32 GJF2158 R168453337 74550 24/05/2024 130,16
GJF6B76 R169088477 74550 26/05/2024 130,16 GJG3E07 R168443327 60503 24/05/2024 293,47
GJG5B27 A061481600 76331 05/06/2024 293,47 GJG5I06 Z127163294 50020 10/06/2024 260,32
GJG7137 Z127232814 50020 10/06/2024 260,32 GJG9E39 R168647597 74550 23/05/2024 130,16
GJH0D46 Z127121274 50020 10/06/2024 260,32 GJH7H62 R168897077 74550 25/05/2024 130,16
GJH8G09 R168711727 74550 24/05/2024 130,16 GJH9A72 R169033257 74550 26/05/2024 130,16
GJH9F03 R168824587 74550 25/05/2024 130,16 GJJ0B98 R168978037 56732 25/05/2024 130,16
GJJ9J37 Z127264164 50020 10/06/2024 260,32 GJK0389 R167985407 74630 19/05/2024 195,23
GJK1I05 R168839007 74550 25/05/2024 0,00 GJK3C74 R169012247 74550 25/05/2024 130,16
GJK4C90 A061111358 55500 06/06/2024 130,16 GJL6H54 R168839327 74630 25/05/2024 0,00
GJL6174 R168608547 74550 23/05/2024 130,16 GJL7948 R168963737 56732 25/05/2024 130,16
GJL9E03 R168736917 74550 24/05/2024 130,16 GJM0H83 Z127152844 50020 10/06/2024 260,32
GJM4837 Z127127764 50020 10/06/2024 260,32 GJN1E63 R168592927 74550 23/05/2024 130,16
GJN2C96 Z127116764 50020 10/06/2024 260,32 GJN5G85 Z127144924 50020 10/06/2024 260,32
GJN6J95 R168825467 74550 25/05/2024 130,16 GJN9F24 R168425617 74550 24/05/2024 130,16
GJO3J79 R168585447 74550 23/05/2024 130,16 GJO3997 A061275954 76331 06/06/2024 293,47
GJP7A67 R169027867 74550 26/05/2024 130,16 GJP7B21 R168951637 74550 25/05/2024 130,16
GJP7B21 R168952297 74550 25/05/2024 130,16 GJP7D26 Z127260864 50020 10/06/2024 260,32
GJP8A63 R169007077 56732 25/05/2024 130,16 GJP8G11 A061023980 50100 06/06/2024 0,00
GJP8J02 Z127123584 50020 10/06/2024 260,32 GJP9A33 R168747697 74550 24/05/2024 130,16
GJP9J10 R168841197 74550 25/05/2024 130,16 GJQ1C51 R168820307 74550 25/05/2024 130,16
GJQ3G91 R169006087 60503 25/05/2024 293,47 GJQ5G00 A061588464 60501 07/06/2024 293,47
GJR6G78 R168751987 74550 24/05/2024 130,16 GJS4B14 R168767607 74550 24/05/2024 130,16
GJS5F66 R168299777 74550 22/05/2024 130,16 GJT5G46 A061718090 75870 07/06/2024 293,47
GJT7B55 R169004107 74550 25/05/2024 130,16 GJT7718 Z127089814 50020 10/06/2024 260,32
GJT8C75 R169080887 74550 26/05/2024 0,00 GJU3C57 Z127273954 50020 10/06/2024 260,32
GJU3J43 R168723937 74550 24/05/2024 130,16 GJU3J43 R168485457 74550 24/05/2024 130,16
GJV0C83 Z127085744 50020 10/06/2024 260,32 GJV7H18 A061981999 55411 07/06/2024 195,23
GJW2H44 Z127174184 50020 10/06/2024 586,94 GJW7J06 R168602607 74550 23/05/2024 130,16
GJX0065 Z127258444 50020 10/06/2024 260,32 GJX2028 R168426507 74550 24/05/2024 130,16
GJX8C07 Z127267134 50020 10/06/2024 260,32 GJY0D32 R168469507 74550 24/05/2024 130,16
GJY2I12 A061406650 56650 08/06/2024 0,00 GJY4B05 R168863527 74550 25/05/2024 130,16
GJY4327 A061339634 55412 06/06/2024 195,23 GJY9I80 R168371387 60503 23/05/2024 293,47
GJZ2F12 R168762987 74550 24/05/2024 130,16 GJZ4A41 A062167454 55500 07/06/2024 130,16
GJZ4B82 R168712387 74550 24/05/2024 130,16 GJZ9A48 R168864077 74550 25/05/2024 130,16
GKA1G77 Z127212794 50020 10/06/2024 260,32 GKA5B13 R168467197 60503 24/05/2024 293,47
GKA6A64 Z127099504 50020 10/06/2024 260,32 GKA7E78 Z127126114 50020 10/06/2024 260,32
GKB0J78 Z127274284 50020 10/06/2024 260,32 GKB0311 R168856927 74550 25/05/2024 130,16
GKB6C47 R170575457 74550 26/05/2024 130,16 GKC3F23 R168642757 74550 23/05/2024 0,00
GKC8H37 R168424737 74550 24/05/2024 130,16 GKD0G21 A061743478 55417 10/06/2024 0,00
GKD1C68 R168632857 74550 23/05/2024 130,16 GKD1188 R168694457 74550 24/05/2024 130,16
GKD6I88 R168737247 74550 24/05/2024 130,16 GKD8G83 Z127133264 50020 10/06/2024 0,00
GKD8G83 Z127242714 50020 10/06/2024 0,00 GKD8G83 Z127268344 50020 10/06/2024 0,00
GKD8H66 R168659147 74550 23/05/2024 130,16 GKE6A41 Z127274724 50020 10/06/2024 0,00
GKE8648 A061972094 54525 06/06/2024 0,00 GKE8789 R168582477 74550 23/05/2024 130,16
GKE8789 R168582587 74630 23/05/2024 195,23 GKE9D36 Z127236884 50020 10/06/2024 260,32
GKE9002 A062133959 67261 06/06/2024 195,23 GKF0139 A061196418 75870 07/06/2024 293,47
GKF1J02 R168662337 74550 23/05/2024 130,16 GKF7388 Z127122154 50020 10/06/2024 586,94
GKF8E23 R168705907 74550 24/05/2024 130,16 GKF9758 R168953947 74550 25/05/2024 130,16
GKG6F84 Z127150094 50020 10/06/2024 390,46 GKH1009 R169083197 74550 26/05/2024 130,16
GKH4522 R168443767 74550 24/05/2024 130,16 GKI4I46 A062072208 54521 05/06/2024 195,23
GKI4I71 Z127212574 50020 10/06/2024 260,32 GKI4737 A061737648 73150 05/06/2024 130,16
GKI8260 A062142885 55412 10/06/2024 195,23 GKU9028 R168994097 60503 25/05/2024 293,47
GKX6085 R168463457 74550 24/05/2024 130,16 GKX6085 R168770137 74550 24/05/2024 130,16
GLY4499 R169065607 74550 26/05/2024 130,16 GLY4499 R169075717 74550 26/05/2024 130,16
GLY4499 R169076487 74630 26/05/2024 195,23 GMC9B62 R168833507 74550 25/05/2024 130,16
GML5D31 R168936127 74550 25/05/2024 130,16 GMN9923 A061117720 57380 06/06/2024 293,47
GMO3H41 R168428917 74550 24/05/2024 130,16 GMT8A35 R169087927 74550 26/05/2024 130,16
GOL5902 A062014470 57030 07/06/2024 130,16 GOM2178 A062134033 66020 06/06/2024 293,47
GQD6199 R168903567 74550 25/05/2024 130,16 GQL9166 A061992079 54521 06/06/2024 195,23
GQO3691 R168740437 74550 24/05/2024 130,16 GQO3691 R168773657 74550 24/05/2024 130,16
GQP4810 R169018847 74550 25/05/2024 130,16 GRI4A59 A061557682 72340 06/06/2024 130,16
GRX0395 A062134092 51851 07/06/2024 195,23 GSN8B68 R169092877 56732 26/05/2024 130,16
GSP7I29 R170576227 74550 26/05/2024 130,16 GSV6J71 R168854507 74550 25/05/2024 130,16
GSY1605 R168712497 60503 24/05/2024 293,47 GTG5696 A061098262 75870 07/06/2024 293,47
GTM9606 A061281083 51851 05/06/2024 195,23 GTQ3080 Z127145144 50020 10/06/2024 260,32
GTU3A20 R168479737 74550 24/05/2024 130,16 GUX2839 R168439807 74630 24/05/2024 195,23
GUX2839 R168474907 74550 24/05/2024 130,16 GVG4750 R168822497 60503 25/05/2024 293,47
GVG5821 R168709087 74550 24/05/2024 130,16 GVS0235 A061281130 51851 08/06/2024 195,23
GWX4C92 R168431557 74550 24/05/2024 130,16 GXC4306 R168472917 74550 24/05/2024 130,16
GXO4G39 R168597327 74550 23/05/2024 130,16 GXW8442 R169018307 74550 25/05/2024 130,16
GYA3116 A062129552 55412 08/06/2024 195,23 GYC2286 R168806217 74630 25/05/2024 195,23
GYC2286 R168806327 74630 25/05/2024 195,23 GYC2286 R168942617 74630 25/05/2024 195,23
GYG5518 R168766837 74550 24/05/2024 130,16 GYG6196 A062162614 55412 10/06/2024 195,23
GYH4F82 R168531547 74550 22/05/2024 130,16 GYW6161 Z127193104 50020 10/06/2024 260,32
GYX2234 R168736707 74550 24/05/2024 130,16 HAC4993 A061607272 60501 10/06/2024 293,47
HAV8622 R168460817 74630 24/05/2024 195,23 HAX2H92 A062139434 51851 08/06/2024 195,23
HBB4602 R168753637 74550 24/05/2024 130,16 HDA4009 R168759797 60503 24/05/2024 293,47
HEI1E95 R168810507 74550 25/05/2024 130,16 HFC4F54 A061743117 57030 06/06/2024 130,16
HFC6656 R168699307 74550 24/05/2024 130,16 HFI2141 R168688307 74550 23/05/2024 130,16
HFS3170 Z127247334 50020 10/06/2024 260,32 HFX5794 A061911915 60501 08/06/2024 293,47
HFY8D90 Z127188484 50020 10/06/2024 390,46 HGI3237 R168586327 74550 23/05/2024 130,16
HGI3237 R168679277 74550 23/05/2024 130,16 HGI3237 R168686317 74550 23/05/2024 130,16
HGI3237 R168794007 74550 24/05/2024 130,16 HGI3237 R168866717 74550 25/05/2024 130,16
HGI3237 R168980127 74550 25/05/2024 130,16 HGI3237 R168916657 74550 25/05/2024 130,16
HGI3237 R168916877 74550 25/05/2024 130,16 HGJ1486 R168797087 74550 24/05/2024 130,16
HGM2J00 A061276055 76331 06/06/2024 293,47 HGM6788 R168652007 74550 23/05/2024 130,16
HGM6788 R168794997 74550 24/05/2024 130,16 HGR8081 R170578537 74630 26/05/2024 195,23
HGU5938 R168862537 74550 25/05/2024 130,16 HGU5938 R168978707 74550 25/05/2024 130,16
HGU5938 R169021597 74630 25/05/2024 195,23 HGV4A79 R168917647 74550 25/05/2024 130,16
HGX1907 A061693659 55412 05/06/2024 195,23 HGZ0503 R168943057 74550 25/05/2024 130,16
HGZ6I24 R168793457 74550 24/05/2024 130,16 HHC9J11 R169080447 74550 26/05/2024 130,16
HHD6837 R168425407 60503 24/05/2024 293,47 HHG1007 A061578574 55500 09/06/2024 130,16
HHG8349 R168584017 74550 23/05/2024 130,16 HHG8349 R168584237 74550 23/05/2024 130,16
HHG8349 R168584347 74550 23/05/2024 130,16 HHG8349 R169018077 74630 25/05/2024 195,23
HHU3670 Z127182874 50020 10/06/2024 390,46 HHY4275 R168581707 74710 23/05/2024 880,41
HHY4275 R168581817 74550 23/05/2024 130,16 HHY4275 R168582037 74550 23/05/2024 130,16
HHY4275 R168582257 74550 23/05/2024 130,16 HHY4275 R168582367 74550 23/05/2024 130,16
HIA0A89 R168681367 74550 23/05/2024 130,16 HIG3B67 A061743516 57030 10/06/2024 130,16
HIV4E24 R168756937 74550 24/05/2024 130,16 HIV5H04 A062148441 55412 06/06/2024 195,23
HIX6021 R168709967 74550 24/05/2024 130,16 HIX6021 R168711177 74550 24/05/2024 130,16
HIZ9040 Z127109834 50020 10/06/2024 390,46 HJA4C05 Z127179464 50020 10/06/2024 260,32
HJF0D48 Z127104994 50020 10/06/2024 260,32 HJP3B14 R168973967 74550 25/05/2024 130,16
HJS5815 R168841857 74550 25/05/2024 130,16 HJU1J32 R168634067 74550 23/05/2024 130,16
HJU1J32 R168634397 74630 23/05/2024 195,23 HJV7E27 R168706887 74550 24/05/2024 130,16
HJZ1E67 A061683246 55412 07/06/2024 0,00 HKC8E57 Z127250854 50020 10/06/2024 390,46
HKL3D55 R168809957 74630 25/05/2024 0,00 HKM6F85 R168480507 74550 24/05/2024 130,16
HKM6F85 R169021817 74550 25/05/2024 130,16 HKV5G69 A062142761 55412 10/06/2024 195,23
HLA1864 R169070987 74550 26/05/2024 130,16 HLG4649 R168814807 74630 25/05/2024 0,00
HLG5219 A062134297 76331 07/06/2024 293,47 HLP2535 R168686537 74630 23/05/2024 195,23
HLP2535 R168687207 74710 23/05/2024 880,41 HLP2535 R168694347 74550 24/05/2024 130,16
HLP2535 R168416707 74550 24/05/2024 130,16 HLP8597 R168618007 74550 23/05/2024 130,16
HLP8597 R168631207 74550 23/05/2024 130,16 HLP8597 R168432217 74630 24/05/2024 195,23
HLP8597 R168715807 60503 24/05/2024 293,47 HLP8597 R168726467 74630 24/05/2024 195,23
HLP8597 R168439477 60503 24/05/2024 293,47 HLP8597 R168470937 74710 24/05/2024 880,41
HLP8597 R168472697 74550 24/05/2024 130,16 HLP8597 R168828327 74630 25/05/2024 195,23
HLP8597 R168957807 74630 25/05/2024 195,23 HLP8597 R168828877 60503 25/05/2024 293,47
HLP8597 R168901477 60503 25/05/2024 293,47 HLP8597 R169000587 74630 25/05/2024 195,23
HLP8597 R169010377 74630 25/05/2024 195,23 HLP8597 R169023467 74550 25/05/2024 130,16
HLX4F15 A061683351 55412 07/06/2024 195,23 HLY4442 R168720967 74550 24/05/2024 130,16
HMA9B86 A061598362 55413 08/06/2024 195,23 HMC2I87 A061743397 57030 08/06/2024 130,16
HMC5728 A062142745 55412 10/06/2024 195,23 HMC7521 Z127085634 50020 10/06/2024 390,46
HMI3134 R168867607 60503 25/05/2024 0,00 HMJ1617 Z127209274 50020 10/06/2024 260,32
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HMY3B29 R168452567 60503 24/05/2024 293,47 HMZ6J47 R168355217 60503 23/05/2024 293,47
HNC1235 A061176441 76331 07/06/2024 293,47 HNF5365 R168426387 56732 24/05/2024 130,16
HNI1524 A061743206 57030 08/06/2024 130,16 HNS5923 R169058777 56732 26/05/2024 130,16
HNV8636 R168990577 60503 25/05/2024 293,47 HOD6J22 A062129692 55412 08/06/2024 195,23
HOK3C55 R168905327 74550 25/05/2024 130,16 HOM7J51 R168712827 74550 24/05/2024 130,16
HOT4921 R168681257 74550 23/05/2024 130,16 HOT4921 R168682687 74550 23/05/2024 130,16
HOT4921 R168863417 74630 25/05/2024 195,23 HPG1574 R168880357 74550 25/05/2024 130,16
HPG1574 R168883107 74550 25/05/2024 130,16 HPR4667 R169082647 74550 26/05/2024 130,16
HQB5407 R168635607 74550 23/05/2024 130,16 HQB5407 R168745717 74550 24/05/2024 130,16
HRY9122 R168883657 74630 25/05/2024 195,23 HRY9122 Z127139314 50020 10/06/2024 260,32
HRY9122 Z127139424 50020 10/06/2024 390,46 HRY9122 Z127140304 50020 10/06/2024 260,32
HRY9122 Z127140414 50020 10/06/2024 260,32 HRY9122 Z127152624 50020 10/06/2024 260,32
HRY9122 Z127153174 50020 10/06/2024 260,32 HRY9122 Z127185624 50020 10/06/2024 260,32
HRY9122 Z127185734 50020 10/06/2024 1.760,82 HRY9122 Z127186174 50020 10/06/2024 260,32
HRY9122 Z127203554 50020 10/06/2024 260,32 HRY9122 Z127264714 50020 10/06/2024 260,32
HSU6J84 R169028417 74550 26/05/2024 130,16 HSX3B98 A061557801 76331 07/06/2024 293,47
HWH0051 R168889817 74550 25/05/2024 130,16 HWT5451 R168708757 74550 24/05/2024 130,16
HXD8D51 R168594467 74550 23/05/2024 130,16 HYW9932 R168939107 74550 25/05/2024 130,16
IAM7J17 A061395828 76331 10/06/2024 293,47 ILX4G43 A061206685 73662 10/06/2024 130,16
IMO4A39 R168919957 74550 25/05/2024 130,16 INC8J17 Z127191784 50020 10/06/2024 260,32
IOM3A81 R168937887 74550 25/05/2024 130,16 ISD2769 R168756497 60503 24/05/2024 293,47
ISK6E27 Z127140854 50020 10/06/2024 260,32 ITH2I77 R168874967 74550 25/05/2024 130,16
ITY9E56 R168745277 74550 24/05/2024 0,00 IUQ7F90 R168808307 74550 25/05/2024 130,16
IVH5D32 Z127182434 50020 10/06/2024 390,46 IVJ0017 Z127288034 50020 10/06/2024 260,32
IWY6B93 A061557518 54600 05/06/2024 130,16 IXF8C49 Z127202014 50020 10/06/2024 260,32
IXG8F25 R168942407 74550 25/05/2024 130,16 IXP1A64 Z127213674 50020 10/06/2024 260,32
IXQ6F22 A062128700 51851 06/06/2024 195,23 IYS0H01 R168882447 74550 25/05/2024 0,00
IZA0F53 Z127216314 50020 10/06/2024 260,32 IZD5934 Z127126444 50020 10/06/2024 260,32
IZP6G56 R168592157 60503 23/05/2024 293,47 IZX6E47 Z127224674 50020 10/06/2024 390,46
JAC7A63 Z127128314 50020 10/06/2024 586,94 JAG3A32 R168663547 74630 23/05/2024 195,23
JAL4J07 Z127163844 50020 10/06/2024 390,46 JAS9F50 R168672787 74550 23/05/2024 130,16
JBH4B60 R169039527 74550 26/05/2024 130,16 JBM6J06 R169020717 74550 25/05/2024 130,16
JCB8B77 Z127234244 50020 10/06/2024 260,32 JCF7J77 Z127210264 50020 10/06/2024 260,32
JCF7J77 Z127220504 50020 10/06/2024 260,32 JFG1581 R168599527 74550 23/05/2024 130,16
JFG1581 R168726907 60503 24/05/2024 293,47 JFG1581 R168727017 74550 24/05/2024 130,16
JFO0A88 Z127285174 50020 10/06/2024 260,32 JFP5978 A061992036 54521 06/06/2024 195,23
JFQ7C71 A062162380 55412 06/06/2024 0,00 JFS2A39 R168831627 74550 25/05/2024 130,16
JFT1H09 A061906962 54525 08/06/2024 195,23 JFT1H09 A062077323 57200 09/06/2024 195,23
JFT1H09 A062077331 51851 09/06/2024 195,23 JFT1H09 A062077340 52070 09/06/2024 88,38
JFT1H09 A062077358 65480 09/06/2024 130,16 JFX7223 R168954607 74630 25/05/2024 195,23
JGF5347 R168454657 60503 24/05/2024 293,47 JGP4566 Z127176054 50020 10/06/2024 260,32
JGP4566 Z127185954 50020 10/06/2024 260,32 JGP4566 Z127227644 50020 10/06/2024 260,32
JHL9104 R168820737 74550 25/05/2024 130,16 JHM0123 R168772227 74550 24/05/2024 130,16
JIH1B62 Z127092344 50020 10/06/2024 390,46 JIH1B62 Z127095094 50020 10/06/2024 260,32
JIN1H07 R168608877 74550 23/05/2024 0,00 JIR6H59 R168600077 74550 23/05/2024 130,16
JIU1252 Z127111594 50020 10/06/2024 260,32 JIU1252 Z127126334 50020 10/06/2024 260,32
JIU1252 Z127204004 50020 10/06/2024 260,32 JIU1252 Z127253274 50020 10/06/2024 260,32
JIX7G22 R168807647 74550 25/05/2024 130,16 JJE2167 R168731087 60503 24/05/2024 0,00
JJJ8G03 Z127189034 50020 10/06/2024 586,94 JKF7802 R168463897 74550 24/05/2024 130,16
JMT4114 A061564484 72340 09/06/2024 130,16 JNP3650 R168458407 74550 24/05/2024 130,16
JOH0416 R168651117 74550 23/05/2024 130,16 JOX7254 A061557755 65300 07/06/2024 195,23
JPC3D16 R168910387 74550 25/05/2024 130,16 JPH6417 R168701827 60503 24/05/2024 293,47
JPS7I88 A061564441 54522 08/06/2024 0,00 JQC7597 A061743311 57030 08/06/2024 130,16
JQC8D84 R168485787 74550 24/05/2024 130,16 JQG0385 Z127272524 50020 10/06/2024 586,94
JQT9919 A062129242 55412 07/06/2024 195,23 JQU0A95 R168933607 74550 25/05/2024 130,16
JSH4493 R168595787 60503 23/05/2024 0,00 JTO6152 R168923257 74550 25/05/2024 130,16
JUD4895 A061683033 51851 06/06/2024 195,23 JUD4899 A061683041 66020 06/06/2024 293,47
JWU3A33 A061092310 51851 06/06/2024 195,23 JXV5H71 R168797527 74550 24/05/2024 0,00
JZB1E13 R168999377 74550 25/05/2024 130,16 JZY6356 Z127137774 50020 10/06/2024 260,32
KAE6573 A062128998 55412 06/06/2024 195,23 KBY0359 R168540457 60503 22/05/2024 293,47
KDT7168 R168745937 74550 24/05/2024 130,16 KDW3352 A061992095 54525 07/06/2024 195,23
KDZ4I97 A061906989 65300 09/06/2024 195,23 KEA5442 A061718317 60501 10/06/2024 293,47
KED8754 R168830087 74550 25/05/2024 130,16 KEK4G02 A061456444 60412 07/06/2024 195,23
KFJ7220 R168708107 74550 24/05/2024 130,16 KGB5A18 R168942177 74550 25/05/2024 130,16
KHR3779 R168682357 74550 23/05/2024 130,16 KHR3779 R168459827 74550 24/05/2024 130,16
KJD1698 R168785647 74630 24/05/2024 195,23 KJD1698 R168962857 74550 25/05/2024 130,16
KJD1698 R168984197 74550 25/05/2024 130,16 KJD1698 R169019407 74630 25/05/2024 195,23
KJD1698 R168929747 74550 25/05/2024 130,16 KJD1698 R169075387 74550 26/05/2024 130,16
KJF2B44 A062134440 58433 09/06/2024 195,23 KKH5798 R168420777 60503 24/05/2024 293,47
KKH5798 R168961647 60503 25/05/2024 293,47 KKH5798 R168853517 60503 25/05/2024 293,47
KKH5798 R168853627 74630 25/05/2024 195,23 KKU6280 A061243181 60501 06/06/2024 293,47
KLC2F61 A061718376 51852 10/06/2024 195,23 KLW1F91 R168783447 74550 24/05/2024 130,16
KLW1F91 R168786747 74550 24/05/2024 130,16 KMG9A48 A061171318 75870 07/06/2024 0,00
KMY7132 Z127234684 50020 10/06/2024 390,46 KOB8J06 A061196477 75870 07/06/2024 293,47
KOK8H38 R168613937 60503 23/05/2024 293,47 KOR2917 Z127091244 50020 10/06/2024 260,32
KOR2917 Z127255584 50020 10/06/2024 260,32 KOS5481 R168984207 56732 25/05/2024 130,16
KOT7984 A061491703 57380 10/06/2024 293,47 KPI3842 R168650347 74550 23/05/2024 130,16
KPJ3A83 A062128874 55412 06/06/2024 195,23 KPK3973 R168702377 60503 24/05/2024 293,47
KPK7619 R168665197 74550 23/05/2024 130,16 KPX0399 R168779597 74550 24/05/2024 130,16
KPX0399 R168984857 74710 25/05/2024 880,41 KPX0399 R168996187 74550 25/05/2024 130,16
KQQ4468 A062139124 51851 08/06/2024 195,23 KQU1A95 R168424627 60503 24/05/2024 293,47
KQV1527 R168957137 56732 25/05/2024 0,00 KQV1527 R168957577 56732 25/05/2024 0,00
KQV8E42 Z127091684 50020 10/06/2024 260,32 KRC8236 R168484807 74550 24/05/2024 130,16
KRC8236 R168798847 74550 25/05/2024 130,16 KRC8236 R168802707 74550 25/05/2024 130,16
KRC8236 R168803247 74550 25/05/2024 130,16 KRC8236 R168825907 74710 25/05/2024 880,41
KRC8236 R168956697 74710 25/05/2024 880,41 KRC8236 R168826677 74710 25/05/2024 880,41
KRC8236 R168826897 74710 25/05/2024 880,41 KRC8236 R168902027 74630 25/05/2024 195,23
KRC8236 R168902137 74630 25/05/2024 195,23 KRC8236 R168903457 74550 25/05/2024 130,16
KRC8236 R169001137 74630 25/05/2024 195,23 KRC8236 R168903677 74710 25/05/2024 880,41
KRC8236 R168908737 74630 25/05/2024 195,23 KRF3149 A061276004 76331 06/06/2024 293,47
KRI0831 R168752867 74550 24/05/2024 130,16 KVH3167 A061098190 75870 07/06/2024 293,47
KWC0136 R168963847 74550 25/05/2024 130,16 KWL4864 R168956367 56732 25/05/2024 130,16
KWM3C72 R168738237 74550 24/05/2024 130,16 KWR1I55 Z127144704 50020 10/06/2024 260,32
KWU9E43 R168998717 74550 25/05/2024 130,16 KXA2637 A061972060 51851 06/06/2024 195,23
KXD2F79 R168743957 74630 24/05/2024 195,23 KXL9986 R168890807 60503 25/05/2024 293,47
KXU6918 R168433867 60503 24/05/2024 293,47 KXV9C68 R168425177 74550 24/05/2024 130,16
KYA4A57 R168809737 74550 25/05/2024 130,16 KYA4A57 R168809847 74550 25/05/2024 130,16
KYM8H18 Z127239524 50020 10/06/2024 586,94 KYS7C16 Z127229624 50020 10/06/2024 260,32
KYS9B15 Z127244584 50020 10/06/2024 390,46 KYV8B38 A061683009 51930 06/06/2024 293,47
KYY2200 A061592887 51851 10/06/2024 195,23 KZI9F64 Z127114674 50020 10/06/2024 390,46
KZJ6E91 Z127164834 50020 10/06/2024 260,32 KZU8E95 Z127243924 50020 10/06/2024 260,32
KZV6502 R168677307 74550 23/05/2024 130,16 LAA0I00 R168803797 74550 25/05/2024 130,16
LAK0I49 R168980677 74550 25/05/2024 130,16 LAK0579 R168837347 74550 25/05/2024 130,16
LFY5822 R168600307 60503 23/05/2024 293,47 LIS2D02 A061992060 54521 06/06/2024 195,23
LLF9B46 A062167640 55500 07/06/2024 130,16 LLK8I07 R169066587 74550 26/05/2024 0,00
LLQ9J95 R168963307 74550 25/05/2024 130,16 LLV8F71 R168358517 56732 23/05/2024 130,16
LLV8F71 R168748027 60503 24/05/2024 293,47 LMB2417 A061664756 51852 06/06/2024 195,23
LMB8660 Z127086734 50020 10/06/2024 260,32 LMM1A18 R168444427 60503 24/05/2024 293,47
LNC3737 A062134017 66532 06/06/2024 195,23 LND4H14 A062162525 55412 07/06/2024 195,23
LNE3826 R168998277 74550 25/05/2024 130,16 LNE3826 R168998387 74550 25/05/2024 130,16
LNH1183 R168726247 74550 24/05/2024 130,16 LNN9054 R170572157 60503 26/05/2024 293,47
LNQ1778 A061693730 65992 06/06/2024 293,47 LOI3825 R168638137 74550 23/05/2024 130,16
LPI4565 A061315794 75870 06/06/2024 293,47 LPI4565 A061315808 60501 06/06/2024 293,47
LPM8220 R168825137 60503 25/05/2024 293,47 LPM8220 R168956147 74630 25/05/2024 195,23
LPM8220 R168825357 74630 25/05/2024 195,23 LPM8220 R168826017 74710 25/05/2024 880,41
LPT9918 A061196370 75870 07/06/2024 293,47 LQD5F44 A062007597 67261 06/06/2024 195,23
LQK9E54 R168943507 74550 25/05/2024 130,16 LQP7F26 R168950207 60503 25/05/2024 293,47
LRD4930 A062133916 51851 06/06/2024 195,23 LRE7E16 R168633517 74550 23/05/2024 130,16
LRE7E16 R168443547 74710 24/05/2024 880,41 LRE7E16 R168759027 60503 24/05/2024 293,47
LRE7E16 R168465437 74630 24/05/2024 195,23 LRE7E16 R168844167 60503 25/05/2024 293,47
LRE7E16 R168844607 74630 25/05/2024 195,23 LRE7E16 R168844717 74550 25/05/2024 130,16
LRE7E16 R168968807 74710 25/05/2024 880,41 LRE7E16 R168848907 74550 25/05/2024 130,16
LRE7E16 R168850107 74630 25/05/2024 195,23 LRE7E16 Z127120284 50020 10/06/2024 586,94
LRE7E16 Z127120404 50020 10/06/2024 260,32 LRE7E16 Z127187164 50020 10/06/2024 390,46
LRE7E16 Z127211804 50020 10/06/2024 390,46 LRE7E16 Z127282424 50020 10/06/2024 390,46
LRF6438 R169085947 74550 26/05/2024 130,16 LRO6A02 R169060537 74550 26/05/2024 130,16
LRO9J56 R168609427 74550 23/05/2024 130,16 LRS1226 R168956917 74550 25/05/2024 130,16
LRW2886 A061564620 55500 10/06/2024 130,16 LSA8626 A061251192 75870 06/06/2024 293,47
LSF8B13 A061074282 76331 10/06/2024 293,47 LSF8668 A061718295 60501 10/06/2024 293,47
LSQ2D72 Z127094434 50020 10/06/2024 260,32 LSV9H52 R168756827 74550 24/05/2024 130,16
LTE3H94 R168803687 74550 25/05/2024 130,16 LTE4236 R168627467 74550 23/05/2024 130,16
LTF6005 R168660687 74550 23/05/2024 130,16 LTH5545 R168898407 74550 25/05/2024 130,16
LTJ7H53 R169020277 74550 25/05/2024 130,16 LTL3280 Z127230404 50020 10/06/2024 260,32
LTO3D82 Z127283634 50020 10/06/2024 260,32 LTT2714 R168660907 74550 23/05/2024 130,16
LTW2I98 Z127184414 50020 10/06/2024 260,32 LTX4924 A062014542 57030 10/06/2024 130,16
LUB5I39 R168806007 74550 25/05/2024 130,16 LUQ3J14 A061694175 55412 08/06/2024 195,23
LUR8F98 Z127131834 50020 10/06/2024 260,32 LUR8F98 Z127209164 50020 10/06/2024 260,32
LUS2J83 Z127144154 50020 10/06/2024 260,32 LUY8B96 R168876397 74550 25/05/2024 130,16
LUY8B96 R168985307 74550 25/05/2024 130,16 LUY8B96 R168897407 74550 25/05/2024 130,16
LVW7118 R168917097 74550 25/05/2024 130,16 MCF4163 A062134076 51851 07/06/2024 195,23
MDD8F38 R168982327 74550 25/05/2024 130,16 MDD8F38 R169083207 74550 26/05/2024 130,16
MDE2012 R168876727 74630 25/05/2024 195,23 MDG9046 R168908187 60503 25/05/2024 293,47
MDI7A83 R168976277 60503 25/05/2024 293,47 MDU3D14 A061084113 55500 05/06/2024 130,16
MEE8587 R168970667 60503 25/05/2024 293,47 MEI7B52 R168882997 60503 25/05/2024 293,47
MEL1168 R168906107 74550 25/05/2024 130,16 MEM2289 A062148280 55412 06/06/2024 195,23
MEO3C09 R168986067 56732 25/05/2024 130,16 MHF0054 R169011707 74550 25/05/2024 130,16
MHG0499 R169009057 74550 25/05/2024 130,16 MHG0499 R169088807 74550 26/05/2024 130,16
MHV2596 R168713817 74550 24/05/2024 130,16 MHV2596 R168715467 60503 24/05/2024 293,47
MHV4987 R169084297 74550 26/05/2024 130,16 MIY8G00 A061568129 76331 09/06/2024 293,47
MJB0B42 R168918637 74550 25/05/2024 130,16 MJI8F00 R168852207 74550 25/05/2024 130,16
MJX5E51 A061718244 51851 07/06/2024 195,23 MKR2B46 R168930847 74550 25/05/2024 130,16
MLF7510 R168445087 56732 24/05/2024 130,16 MLK8E24 R168703807 74550 24/05/2024 130,16
MLL3G34 R168818867 74550 25/05/2024 130,16 MLP5I64 R168453997 74550 24/05/2024 130,16
MLX3B40 Z127277804 50020 10/06/2024 260,32 MMH3H14 R168908407 74550 25/05/2024 130,16
MMJ9021 A062129587 55412 08/06/2024 195,23 MNB5022 A061972124 51852 07/06/2024 195,23
MOM8E39 R169016317 74550 25/05/2024 130,16 MPN1J96 R168995417 74550 25/05/2024 130,16
MQD9552 R168421987 74630 24/05/2024 195,23 MQD9552 R169049757 74550 26/05/2024 130,16
MQG0822 R168776077 60503 24/05/2024 293,47 MQW6D85 R168729217 74550 24/05/2024 130,16
MRI6A06 Z127115774 50020 10/06/2024 260,32 MSD2055 R168959117 74550 25/05/2024 130,16
MSJ6C87 A061683580 60501 10/06/2024 293,47 MSK8H42 A061028604 55500 07/06/2024 130,16
MSP8D26 R168689397 74630 23/05/2024 195,23 MSP8D26 R168792137 74550 24/05/2024 130,16

MSP8D26 R168926447 74550 25/05/2024 130,16 MSP8D26 R168926557 74630 25/05/2024 195,23
MSP8D26 R168926997 74630 25/05/2024 195,23 MSV9J91 Z127140524 50020 10/06/2024 260,32
MTX4G92 Z127196294 50020 10/06/2024 390,46 MTX4G92 Z127282104 50020 10/06/2024 260,32
MVA1G16 R168939647 74550 25/05/2024 130,16 MWC2B07 A061683335 55412 07/06/2024 195,23
MWC8007 R169081657 74550 26/05/2024 130,16 MWC9191 R168653537 74550 23/05/2024 130,16
MWM6461 R168888507 74550 25/05/2024 130,16 MYQ2874 R167231907 74550 16/05/2024 130,16
NAG9245 R168466097 60503 24/05/2024 0,00 NAQ8J91 R168445417 74550 24/05/2024 130,16
NBN9F31 Z127181334 50020 10/06/2024 260,32 NDU2362 A061557550 50371 06/06/2024 586,94
NDY7470 R169032607 74550 26/05/2024 130,16 NEB5E13 A062129200 55412 07/06/2024 0,00
NEG9J17 A061034280 60501 07/06/2024 293,47 NET8847 R170569737 60503 26/05/2024 293,47
NGE0282 R168679937 74550 23/05/2024 130,16 NGY4J18 R168631757 74550 23/05/2024 130,16
NGY4J18 R168666297 74550 23/05/2024 130,16 NHA9943 R168465657 74550 24/05/2024 130,16
NJG9D61 R168767937 74630 24/05/2024 195,23 NKZ2153 R168971877 74550 25/05/2024 130,16
NLG0D17 A062134289 55413 07/06/2024 195,23 NLP4069 R168758147 74550 24/05/2024 130,16
NMF1G89 A061693926 55412 07/06/2024 195,23 NMG7A77 Z127114124 50020 10/06/2024 390,46
NOL2834 R168660357 60503 23/05/2024 293,47 NOL2834 R168762217 60503 24/05/2024 293,47
NOL2834 R168762657 74550 24/05/2024 130,16 NOL2834 R168461697 60503 24/05/2024 293,47
NOL2834 R168461707 74550 24/05/2024 130,16 NOL2834 R168465327 74550 24/05/2024 130,16
NOL2834 R169008397 60503 25/05/2024 293,47 NQV7454 R168623067 74550 23/05/2024 130,16
NTH2G61 R169048007 60503 26/05/2024 293,47 NUE9I76 A061636655 55500 06/06/2024 130,16
NWD4I23 A061683483 55412 07/06/2024 195,23 NXB0D38 R169022707 74550 25/05/2024 130,16
NXP4H02 A061111285 55500 06/06/2024 130,16 NXY3A90 R168462027 74550 24/05/2024 0,00
NYD7F81 Z127243154 50020 10/06/2024 260,32 NYE3F89 A062139256 51851 08/06/2024 195,23
NYK7I63 A062139302 51930 08/06/2024 293,47 NYS5F24 R169032157 74550 26/05/2024 130,16
NZB0B67 A062128815 55412 06/06/2024 195,23 NZU1B30 A061683416 55412 07/06/2024 195,23
OAK0034 Z127115004 50020 10/06/2024 260,32 OAT1410 A061664748 60501 06/06/2024 293,47
OCV8970 R168717117 74550 24/05/2024 130,16 ODD1G66 A061117739 57380 06/06/2024 293,47
ODW4G80 R168721077 74550 24/05/2024 130,16 OFB0543 A062129501 55412 08/06/2024 195,23
OFD7D03 R168456637 60503 24/05/2024 293,47 OFE3A09 R168701277 74550 24/05/2024 130,16
OGJ3F23 R168664647 60503 23/05/2024 293,47 OGL1111 Z127103234 50020 10/06/2024 260,32
OGL1111 Z127103784 50020 10/06/2024 260,32 OGN3985 R168948887 60503 25/05/2024 293,47
OGX4J44 A062077285 55250 09/06/2024 130,16 OGZ9F43 A062129749 55412 08/06/2024 195,23
OHC4B42 A061411661 51930 07/06/2024 293,47 OHJ1281 A061636701 65300 08/06/2024 195,23
OHQ0G91 R168753747 74550 24/05/2024 130,16 OIT5F55 R168702707 60503 24/05/2024 293,47
OJV7H13 A061128250 55500 10/06/2024 130,16 OKT2266 A061171270 75870 07/06/2024 293,47
OKX1C82 R168768607 74550 24/05/2024 130,16 OLA1704 R168434857 60503 24/05/2024 293,47
OLE5H11 R169091117 74550 26/05/2024 130,16 OLQ1994 A061117836 55500 07/06/2024 130,16
OLQ8F19 A061339650 55412 06/06/2024 195,23 OLS9039 A061683238 55412 07/06/2024 195,23
OLV9G36 R167729427 74550 19/05/2024 130,16 OLW9A11 R168592267 74550 23/05/2024 130,16
OMG0494 A061584906 58434 10/06/2024 195,23 OML7226 R168857587 74630 25/05/2024 195,23
OMM7706 Z127155594 50020 10/06/2024 260,32 OMQ6428 Z127115444 50020 10/06/2024 260,32
OMU0120 R168834707 74550 25/05/2024 130,16 OMU1A03 A062142877 55412 10/06/2024 195,23
ONV7I63 R168971767 60503 25/05/2024 293,47 OOH8G80 R168634407 74550 23/05/2024 130,16
OOJ5J61 A061664810 60501 07/06/2024 293,47 OON0A98 R168752647 74550 24/05/2024 130,16
OOS3B88 A061568072 73662 07/06/2024 130,16 OOS6I07 Z127171214 50020 10/06/2024 260,32
OOW0180 Z127275504 50020 10/06/2024 260,32 OOZ8637 A061060087 60501 09/06/2024 293,47
OPC9J95 A062128912 55412 06/06/2024 195,23 OPF8816 A062007589 73400 06/06/2024 130,16
OPI6G47 R168778057 60503 24/05/2024 293,47 OPJ6233 R169080667 74550 26/05/2024 130,16
OPL3E93 R168918207 60503 25/05/2024 0,00 OPP9G34 R168485677 74630 24/05/2024 195,23
OPQ9F56 A061678404 55680 07/06/2024 0,00 OPQ9G22 Z127193004 50020 10/06/2024 586,94
OPS2870 R168675867 74550 23/05/2024 130,16 OQF1C90 R168872007 74550 25/05/2024 0,00
OQF5147 R168779047 74550 24/05/2024 130,16 OQK7699 R169027317 74630 25/05/2024 195,23
OQN4G73 R168762547 74550 24/05/2024 130,16 OQQ1G99 A061917018 76332 08/06/2024 293,47
OQQ4131 Z127181224 50020 10/06/2024 260,32 OQR1G70 A061034191 58511 06/06/2024 130,16
OQU8270 R169097167 60503 26/05/2024 293,47 OQW5B57 A061117828 55500 07/06/2024 0,00
OQY3522 A062148468 55500 06/06/2024 130,16 ORC2F26 A061658152 67690 06/06/2024 130,16
OTO5764 R168267767 74550 22/05/2024 130,16 OTU6A87 R168878157 74550 25/05/2024 130,16
OTU6A87 R168879037 74550 25/05/2024 130,16 OUZ3222 R166752627 74630 14/05/2024 195,23
OUZ3222 R168424517 74550 24/05/2024 130,16 OVE0I11 A062014500 57030 10/06/2024 130,16
OWJ5F50 R168602277 74550 23/05/2024 130,16 OWO3H50 A061584850 51851 06/06/2024 195,23
OWS5I85 A061187249 51851 06/06/2024 195,23 OWT4F89 R169015657 74550 25/05/2024 130,16
OWY6G06 R168875517 60503 25/05/2024 293,47 OWY6G06 R168899387 74550 25/05/2024 130,16
OWY7G68 R168937007 74550 25/05/2024 130,16 OWZ0131 A062139779 51852 09/06/2024 195,23
OXD4B93 R168724927 74550 24/05/2024 130,16 OXH2402 R169044147 74550 26/05/2024 130,16
OXI8J66 A061117852 55500 07/06/2024 130,16 OXK6238 R168010697 60503 20/05/2024 293,47
OXN1E16 R168623177 60503 23/05/2024 293,47 OYH2601 Z127165714 50020 10/06/2024 260,32
OZA7D51 R168586007 74550 23/05/2024 130,16 OZN1J89 R168742417 74630 24/05/2024 195,23
OZN3490 R169068457 74550 26/05/2024 130,16 OZO9B42 R168646717 74550 23/05/2024 130,16
OZW5J14 R168754307 60503 24/05/2024 293,47 PAD2430 R168763977 74550 24/05/2024 130,16
PBL8J18 A062167705 55500 07/06/2024 130,16 PBS8G62 R170570177 74550 26/05/2024 130,16
PBT0G89 R168689287 74550 23/05/2024 130,16 PBT3589 R168738787 60503 24/05/2024 293,47
PCI6H36 A061350611 55412 10/06/2024 195,23 PCN2A14 R168789607 74550 24/05/2024 130,16
PCT4B27 R168975947 74550 25/05/2024 0,00 PDB3H21 R168960987 74550 25/05/2024 130,16
PDQ5E68 Z127218294 50020 10/06/2024 260,32 PEK3878 R168839877 74550 25/05/2024 130,16
PFB8A77 A061917000 75870 06/06/2024 293,47 PFF1I56 R168833057 74550 25/05/2024 130,16
PFG9E06 R168816117 74550 25/05/2024 130,16 PFZ9A79 Z127285944 50020 10/06/2024 586,94
PGF3B78 R168834487 74550 25/05/2024 130,16 PHF0E86 R169052727 74550 26/05/2024 130,16
PHN4J39 R169035907 74550 26/05/2024 130,16 PHT6H02 Z127113024 50020 10/06/2024 0,00
PHY0F30 R168437167 74550 24/05/2024 130,16 PIL8H05 R168839107 74550 25/05/2024 130,16
PIL8H05 R168840207 74550 25/05/2024 130,16 PIL8H05 R168844057 74550 25/05/2024 130,16
PIR0C25 R169012807 60503 25/05/2024 293,47 PJU2C27 A061658250 55680 07/06/2024 195,23
PJY3668 Z127237324 50020 10/06/2024 260,32 PKR6H15 R168764207 74550 24/05/2024 130,16
PKX5573 R170580407 74550 26/05/2024 130,16 PLC3157 Z127208944 50020 10/06/2024 260,32
PLM0C30 R169059547 60503 26/05/2024 293,47 PMB0848 R168843727 74550 25/05/2024 0,00
PMZ0C72 R169096727 60503 26/05/2024 293,47 PND9D91 Z127131174 50020 10/06/2024 260,32
PNE4I28 R168612727 60503 23/05/2024 0,00 PNG3A21 A061084075 55500 05/06/2024 130,16
PNK3F09 R168697537 74550 24/05/2024 130,16 PNK3F09 R168697647 74550 24/05/2024 130,16
PPH5B39 R168725697 74550 24/05/2024 130,16 PPK5345 R168587427 74630 23/05/2024 195,23
PPP5A75 A061028574 76331 06/06/2024 293,47 PPR5B13 R170574907 74550 26/05/2024 130,16
PPY9775 A062167462 55500 07/06/2024 130,16 PPZ2D21 Z127124804 50020 10/06/2024 586,94
PQF7510 R169063397 74550 26/05/2024 130,16 PQN8868 Z127210154 50020 10/06/2024 260,32
PQP6H00 Z127269994 50020 10/06/2024 390,46 PQQ3D08 A061557739 55680 07/06/2024 195,23
PRC1D50 Z127107304 50020 10/06/2024 260,32 PRY9J09 Z127115114 50020 10/06/2024 390,46
PSQ5A60 A061737770 55412 10/06/2024 195,23 PSY6J31 A062139426 51851 08/06/2024 195,23
PTE2J80 R168594247 74710 23/05/2024 880,41 PTM8H84 R168729007 74550 24/05/2024 130,16
PTM8H84 R168729877 74550 24/05/2024 130,16 PTM8H84 R168730097 74550 24/05/2024 130,16
PTR4488 Z127086404 50020 10/06/2024 260,32 PTR4488 Z127209494 50020 10/06/2024 260,32
PUA4H99 A061743370 55500 08/06/2024 130,16 PUC1609 R168611187 74550 23/05/2024 130,16
PUJ3938 Z127130844 50020 10/06/2024 260,32 PUL5546 R169015107 74550 25/05/2024 130,16
PUM7C34 R167947227 74550 20/05/2024 0,00 PUQ0914 R168752977 60503 24/05/2024 293,47
PUT2677 R168465217 74550 24/05/2024 130,16 PUV0E45 Z127125784 50020 10/06/2024 260,32
PUV0E45 Z127126554 50020 10/06/2024 260,32 PUV6942 R168819967 60503 25/05/2024 293,47
PVA3737 R168448827 74550 24/05/2024 130,16 PVD2D07 R169031717 74630 26/05/2024 195,23
PVE4C41 R168590947 74550 23/05/2024 0,00 PVE4C41 R168789057 74550 24/05/2024 130,16
PVE4C41 R168855827 74550 25/05/2024 0,00 PVE4C41 R168887407 74550 25/05/2024 0,00
PVF0D89 R169058117 74550 26/05/2024 130,16 PVF5174 R169086937 74630 26/05/2024 195,23
PVH4201 Z127188154 50020 10/06/2024 260,32 PVI4D13 Z127106534 50020 10/06/2024 260,32
PVI6I97 A062007007 67690 06/06/2024 130,16 PVN9A69 A061350662 55412 10/06/2024 195,23
PVO9159 R169099257 74630 26/05/2024 195,23 PVP0C27 R170575017 74550 26/05/2024 130,16
PVS4C10 R169016647 74550 25/05/2024 130,16 PVY1050 R168619437 74550 23/05/2024 130,16
PWH6D48 R169089027 74550 26/05/2024 130,16 PWL2E14 R168390747 56732 23/05/2024 0,00
PWL2E14 R168436287 60503 24/05/2024 0,00 PWL8D70 R168423087 56732 24/05/2024 130,16
PWN1B61 A061658047 76331 06/06/2024 293,47 PWQ2310 R168452677 74550 24/05/2024 130,16
PWQ2310 R168771567 74550 24/05/2024 130,16 PWS1G22 Z127156694 50020 10/06/2024 586,94
PWU0I05 Z127200694 50020 10/06/2024 586,94 PWV4049 Z127201354 50020 10/06/2024 260,32
PWX5F75 R168949657 60503 25/05/2024 293,47 PWX9A63 R168381727 60503 23/05/2024 293,47
PWY3584 R168486447 74550 25/05/2024 130,16 PWY7B86 A061654505 55412 10/06/2024 0,00
PXA1G12 A061564590 55413 10/06/2024 195,23 PXE2798 A062077293 53800 09/06/2024 130,16
PXE4J23 R168691377 74550 23/05/2024 130,16 PXJ3H11 R168446187 74550 24/05/2024 130,16
PXN8990 R168630657 74550 23/05/2024 130,16 PXO6E34 R168710957 60503 24/05/2024 293,47
PXU8B21 R168867927 74550 25/05/2024 130,16 PXU8C21 Z127153504 50020 10/06/2024 260,32
PXU8C21 Z127233704 50020 10/06/2024 586,94 PXU8C21 Z127233804 50020 10/06/2024 260,32
PXW9H83 A061084318 55500 05/06/2024 130,16 PXY2868 R168672677 74550 23/05/2024 130,16
PXY5B81 R168622737 74550 23/05/2024 130,16 PXZ1183 A061446104 76331 06/06/2024 293,47
PYA0B08 R169037437 74710 26/05/2024 880,41 PYA0B08 R169037547 74710 26/05/2024 880,41
PYB2G48 A061187192 51852 06/06/2024 195,23 PYB7E47 A061117747 57380 06/06/2024 293,47
PYC8D09 R168778387 74550 24/05/2024 0,00 PYD0I00 R168900707 74630 25/05/2024 195,23
PYD0I00 R168936677 74550 25/05/2024 130,16 PYD0I00 R168936787 74550 25/05/2024 130,16
PYD0I00 R168937117 74550 25/05/2024 130,16 PYI5J69 R169073307 74550 26/05/2024 130,16
PYI8A00 Z127151204 50020 10/06/2024 260,32 PYI8A00 Z127214884 50020 10/06/2024 260,32
PYN1286 R169010157 60503 25/05/2024 293,47 PYN1286 R169019727 74550 25/05/2024 130,16
PYO9116 R168769257 74550 24/05/2024 130,16 PYR3829 R168991677 74550 25/05/2024 130,16
PYT7F60 R168936347 74550 25/05/2024 130,16 PYV0445 A062129056 55412 07/06/2024 195,23
PYZ6I39 A062148395 55412 06/06/2024 195,23 PZB0G55 R168425397 74550 24/05/2024 130,16
PZB1F68 Z127106094 50020 10/06/2024 260,32 PZB1F68 Z127286494 50020 10/06/2024 586,94
PZB4I48 R168742857 74550 24/05/2024 130,16 PZB5F34 R169085067 74550 26/05/2024 130,16
PZB7F32 R168648707 74550 23/05/2024 130,16 PZB9E91 R168748357 74550 24/05/2024 130,16
PZG3D84 A061350565 76332 09/06/2024 293,47 PZJ1475 R168925127 74550 25/05/2024 130,16
PZK2D72 R168657277 74550 23/05/2024 130,16 PZK4167 R168900597 74550 25/05/2024 130,16
PZL3C78 R168585667 74550 23/05/2024 130,16 PZL3C78 R168586657 74550 23/05/2024 130,16
PZL3C78 R168700287 74550 24/05/2024 130,16 PZO2942 R168791037 74550 24/05/2024 130,16
PZP5E46 A061077729 75870 07/06/2024 293,47 PZP6G02 R169052177 56732 26/05/2024 130,16
PZS2589 A062139035 51851 08/06/2024 195,23 PZT2E27 A061034116 60411 06/06/2024 195,23
PZY5961 A061403510 51851 07/06/2024 195,23 PZZ1H83 R168817657 74550 25/05/2024 130,16
PZZ5D80 R168645177 74550 23/05/2024 130,16 QAG6A14 A062014488 57030 07/06/2024 130,16
QAH9G83 R168829757 74550 25/05/2024 130,16 QAK5780 R168896417 74550 25/05/2024 130,16
QAM1A05 Z127253714 50020 10/06/2024 260,32 QAN1146 R168385247 74550 23/05/2024 130,16
QAO2926 R168464887 60503 24/05/2024 293,47 QAP0G49 Z127167804 50020 10/06/2024 260,32
QAS3942 R168885307 74550 25/05/2024 130,16 QBE5124 R168614607 74550 23/05/2024 130,16
QBM2I45 Z127162204 50020 10/06/2024 390,46 QBR0008 Z127258554 50020 10/06/2024 0,00
QBX4225 R169004547 60503 25/05/2024 293,47 QCF1810 Z127210374 50020 10/06/2024 260,32
QCF1810 Z127223464 50020 10/06/2024 260,32 QCM9B45 R168702597 74550 24/05/2024 130,16
QCT4A39 R168430567 74550 24/05/2024 130,16 QCW5C31 R169036007 74550 26/05/2024 130,16
QCX5524 A061111331 55500 06/06/2024 130,16 QEW9C45 R168689617 74630 23/05/2024 0,00
QEX1A40 R168899827 74550 25/05/2024 130,16 QFQ7376 A062167659 55500 07/06/2024 130,16
QFR0B04 A061231213 65640 08/06/2024 293,47 QFW1A08 R168451247 74550 24/05/2024 130,16
QGM3E17 A061616786 76332 07/06/2024 293,47 QHH9959 Z127172974 50020 10/06/2024 260,32
QHQ6F55 Z127259654 50020 10/06/2024 260,32 QIO4683 R168593147 74550 23/05/2024 130,16
QJO3589 R168437057 60503 24/05/2024 293,47 QJU2174 R168638467 74630 23/05/2024 195,23
QJV8D79 A061743486 57030 10/06/2024 0,00 QKD4C63 R168932497 74550 25/05/2024 130,16
QKF7I68 R168686207 74550 23/05/2024 130,16 QKK0J07 R168479627 74630 24/05/2024 195,23



66 Campinas, sexta-feira, 02 de agosto de 2024Diário Oficial do Município de Campinas

QKK0J07 R168480837 74550 24/05/2024 130,16 QLU3H26 A061678455 55500 07/06/2024 130,16
QMM0C20 R168810067 74550 25/05/2024 130,16 QMM0C20 R168945037 74550 25/05/2024 130,16
QMQ1766 Z127095864 50020 10/06/2024 260,32 QMQ1766 Z127197504 50020 10/06/2024 260,32
QMT8G40 A061607230 67261 05/06/2024 195,23 QMU3C34 A061678390 60501 07/06/2024 293,47
QMV3D05 R168833937 74550 25/05/2024 130,16 QMV3D30 R168418807 74550 24/05/2024 130,16
QMY6J67 R168443877 56732 24/05/2024 130,16 QMY8H43 A061067529 57030 08/06/2024 130,16
QMY9I22 R168625607 74550 23/05/2024 130,16 QMZ4F33 R168200227 74550 21/05/2024 0,00
QMZ5E71 R168668497 74550 23/05/2024 130,16 QNB3669 R168592047 60503 23/05/2024 293,47
QNB6764 Z127185184 50020 10/06/2024 260,32 QND3D02 R168641217 74550 23/05/2024 130,16
QNF7I79 R168785427 74550 24/05/2024 130,16 QNG2648 R169004327 74550 25/05/2024 130,16
QNJ3367 A062148255 55412 06/06/2024 195,23 QNJ3866 A061693896 55412 07/06/2024 195,23
QNK6643 R168864307 74550 25/05/2024 130,16 QNM4G49 R168664097 74550 23/05/2024 130,16
QNN6H21 A061694167 55412 08/06/2024 0,00 QNO7F53 A061098246 75870 07/06/2024 293,47
QNP3G26 R168973307 74550 25/05/2024 0,00 QNP3G26 A061683130 55412 07/06/2024 0,00
QNQ2I65 R168931507 74550 25/05/2024 130,16 QNR6H80 R168852307 74550 25/05/2024 130,16
QNS6D61 Z127182214 50020 10/06/2024 260,32 QNT1F82 A061187303 76331 07/06/2024 293,47
QNV4552 R168878267 74550 25/05/2024 130,16 QNZ0H24 R168887507 74550 25/05/2024 130,16
QNZ1D99 R168944487 74550 25/05/2024 130,16 QNZ1278 A061718082 60501 07/06/2024 293,47
QNZ6G36 R169090017 74550 26/05/2024 130,16 QOA1B06 R168435187 60503 24/05/2024 293,47
QOA9295 A061693470 55412 05/06/2024 195,23 QOD1516 A062014380 57030 07/06/2024 130,16
QOD3916 Z127227104 50020 10/06/2024 260,32 QOD4J46 R168982987 74550 25/05/2024 130,16
QOD4J46 R168983107 74550 25/05/2024 130,16 QOD8C89 R168903127 74630 25/05/2024 195,23
QOE4B30 A061171342 75870 07/06/2024 293,47 QOF0366 Z127206084 50020 10/06/2024 586,94
QOF0366 Z127267684 50020 10/06/2024 260,32 QOI6218 R168964397 74550 25/05/2024 130,16
QOJ0G17 A061171288 75870 07/06/2024 293,47 QOJ0117 R168850877 74630 25/05/2024 195,23
QOK6637 A062014240 57030 05/06/2024 130,16 QOL3A01 R169079907 74550 26/05/2024 130,16
QOO5I23 A061084245 55500 05/06/2024 130,16 QOP3C41 Z127163954 50020 10/06/2024 260,32
QOP3D83 A061143365 56221 06/06/2024 88,38 QOT5H17 R168886077 74550 25/05/2024 130,16
QOW6A66 R168998167 74550 25/05/2024 130,16 QOW6698 R168420007 60503 24/05/2024 293,47
QOW7G99 R168743517 60503 24/05/2024 293,47 QOX3E07 R168630107 74550 23/05/2024 130,16
QOX5J88 Z127188594 50020 10/06/2024 260,32 QOY4A92 R168823267 74550 25/05/2024 130,16
QPA2B41 R168744287 74550 24/05/2024 130,16 QPB8917 A062139337 76331 08/06/2024 293,47
QPB8917 A062139345 51851 08/06/2024 195,23 QPG8J01 A062129560 55412 08/06/2024 0,00
QPG8J01 A062142923 55412 10/06/2024 0,00 QPG9927 A061456428 76331 07/06/2024 293,47
QPH0D99 R168672017 74550 23/05/2024 130,16 QPH0F56 R168756607 74550 24/05/2024 130,16
QPH9D80 A061743443 57030 10/06/2024 130,16 QPH9I45 R168807537 74550 25/05/2024 130,16
QPH9I45 R168808527 74550 25/05/2024 130,16 QPI0C51 A062128548 55412 05/06/2024 195,23
QPI3J87 R168644297 74550 23/05/2024 130,16 QPJ4B87 A061191602 76332 06/06/2024 293,47
QPK0G29 R168445307 60503 24/05/2024 293,47 QPK6H08 R169008407 60503 25/05/2024 293,47
QPK9G59 A061598320 55500 07/06/2024 130,16 QPO4H90 Z127160544 50020 10/06/2024 260,32
QPP1B26 A061693500 60501 05/06/2024 293,47 QPP1B26 A061092337 55680 06/06/2024 195,23
QPR0F38 A061262976 76332 07/06/2024 293,47 QPS2G24 A061718309 60501 10/06/2024 293,47
QPS3I97 A061578450 55920 06/06/2024 130,16 QPT0B36 R168862977 74550 25/05/2024 130,16
QPT0G34 A062167616 55500 07/06/2024 130,16 QPU8D52 R170575677 74550 26/05/2024 130,16
QPV7A30 R168709747 74630 24/05/2024 195,23 QPX1C58 R169011477 74550 25/05/2024 130,16
QPY2I28 Z127093664 50020 10/06/2024 260,32 QPZ6H16 A061128080 58511 07/06/2024 130,16
QQA0H29 R168919847 60503 25/05/2024 293,47 QQA1I68 R168851427 60503 25/05/2024 293,47
QQA2A03 R168907417 74550 25/05/2024 130,16 QQC0G45 R168925457 74630 25/05/2024 195,23
QQC0G45 R168927657 74630 25/05/2024 195,23 QQC0G45 R168933487 74550 25/05/2024 130,16
QQD2C26 Z127211364 50020 10/06/2024 586,94 QQD3C51 R168489417 74630 25/05/2024 195,23
QQD3C51 R168803137 74550 25/05/2024 130,16 QQD8773 R168688517 74550 23/05/2024 130,16
QQD8773 R168688737 74550 23/05/2024 130,16 QQF9C87 A061350530 55413 09/06/2024 0,00
QQH0H16 R168973637 74630 25/05/2024 195,23 QQI1I39 A061718228 76331 07/06/2024 293,47
QQL3E07 R168833827 74550 25/05/2024 130,16 QQL3987 Z127187824 50020 10/06/2024 0,00
QQN0H32 A062014399 57030 07/06/2024 0,00 QQN8989 Z127222034 50020 10/06/2024 260,32
QQO5E48 A062148301 55412 06/06/2024 195,23 QQP5G13 A062162541 55412 07/06/2024 195,23
QQQ6F82 Z127281654 50020 10/06/2024 260,32 QQQ8G76 A061084296 55500 05/06/2024 130,16
QQT2E39 R168475337 74550 24/05/2024 130,16 QQT8G38 Z127235344 50020 10/06/2024 586,94
QQU0H87 R168826127 74550 25/05/2024 130,16 QQU5G99 R168451027 60503 24/05/2024 293,47
QQX0A68 R168620317 60503 23/05/2024 293,47 QQY3F31 R168458397 56732 24/05/2024 130,16
QQY6A03 R168441907 74550 24/05/2024 130,16 QQY7G88 R167469167 60503 19/05/2024 293,47
QQZ3H07 R168419897 74550 24/05/2024 130,16 QQZ5F97 R168608657 74550 23/05/2024 130,16
QQZ6J20 R168914457 60503 25/05/2024 293,47 QRC6F26 Z127162634 50020 10/06/2024 390,46
QRH5F20 R168680157 74550 23/05/2024 130,16 QRL5D31 R168667177 74550 23/05/2024 130,16
QRM5D32 R168645947 74550 23/05/2024 130,16 QTC7A33 Z127178694 50020 10/06/2024 260,32
QTG8B48 Z127257454 50020 10/06/2024 260,32 QTI8D64 R168717557 74550 24/05/2024 130,16
QTI8D64 R168719647 74550 24/05/2024 130,16 QTM9E51 Z127089604 50020 10/06/2024 260,32
QTR2A32 Z127180234 50020 10/06/2024 260,32 QTX3J36 A062122949 55411 05/06/2024 195,23
QTZ0I03 R168620207 74630 23/05/2024 195,23 QUA7C22 Z127125454 50020 10/06/2024 260,32
QUA7C22 Z127126224 50020 10/06/2024 260,32 QUB5C31 R168769697 74550 24/05/2024 130,16
QUC9C80 Z127099384 50020 10/06/2024 260,32 QUF3I94 R168593707 74550 23/05/2024 130,16
QUF3I94 R168850987 74550 25/05/2024 130,16 QUF8998 A061243297 76252 06/06/2024 293,47
QUG2D56 R168922267 74550 25/05/2024 130,16 QUI5668 R168676417 74550 23/05/2024 130,16
QUI7C38 A061350484 76331 07/06/2024 293,47 QUJ6G96 Z127141074 50020 10/06/2024 260,32
QUJ6I01 A061743354 57030 08/06/2024 130,16 QUJ9G34 R168713707 74550 24/05/2024 130,16
QUL6I29 R168468957 74550 24/05/2024 0,00 QUL7E45 R168450037 74550 24/05/2024 0,00
QUN1447 Z127086624 50020 10/06/2024 260,32 QUN8G11 R168971107 60503 25/05/2024 293,47
QUO3J02 Z127137004 50020 10/06/2024 390,46 QUO9D95 A061722764 55413 10/06/2024 195,23
QUP4D06 R168894767 74550 25/05/2024 130,16 QUP9F20 R168595457 60503 23/05/2024 293,47
QUR3E98 R168810837 74550 25/05/2024 130,16 QUR8F43 Z127272744 50020 10/06/2024 260,32
QUU2H03 A062042287 54521 06/06/2024 195,23 QUV4F72 R168855717 60503 25/05/2024 293,47
QUX9C38 R168622187 60503 23/05/2024 293,47 QUY0G55 R168481057 74550 24/05/2024 130,16
QUY1A90 R168997397 74550 25/05/2024 130,16 QUZ6H61 R168584907 74550 23/05/2024 130,16
QUZ9I80 A062129030 55412 07/06/2024 195,23 QVC1A00 R168923707 74550 25/05/2024 130,16
QVD9E09 R168598757 74630 23/05/2024 195,23 QVG3B37 R168898507 74550 25/05/2024 130,16
QVI8F79 A062134084 66532 07/06/2024 195,23 QVM9I48 R168841967 74550 25/05/2024 130,16
QWD7D88 A062128483 54521 05/06/2024 195,23 QWQ9H03 R168433977 60503 24/05/2024 293,47
QWQ9H03 R168719317 60503 24/05/2024 293,47 QWQ9H03 R168720087 74550 24/05/2024 130,16
QWS0E29 A061128137 67770 09/06/2024 293,47 QWT3H83 R169002907 74550 25/05/2024 0,00
QWX1H83 Z127226004 50020 10/06/2024 260,32 QWY1573 R168722067 74550 24/05/2024 130,16
QWZ4J81 R168891907 60503 25/05/2024 293,47 QXA3A21 R168727677 74550 24/05/2024 130,16
QXC1G32 R168470057 74550 24/05/2024 130,16 QXC3B13 R168927327 74550 25/05/2024 130,16
QXC3C42 Z127224894 50020 10/06/2024 260,32 QXE4H97 R168728997 74550 24/05/2024 130,16
QXF6A77 R168430677 60503 24/05/2024 293,47 QXF6B32 Z127129204 50020 10/06/2024 260,32
QXH1691 A061139171 55500 06/06/2024 130,16 QXI2G56 A061243319 55920 06/06/2024 130,16
QXJ6469 Z127279234 50020 10/06/2024 0,00 QXJ9G98 R168923037 74550 25/05/2024 130,16
QXK9I58 Z127160104 50020 10/06/2024 260,32 QXL8F09 R168982217 60503 25/05/2024 293,47
QXN3I41 R169045797 56732 26/05/2024 0,00 QXO2D49 R168915887 74550 25/05/2024 130,16
QXP0I69 R168929197 74550 25/05/2024 130,16 QXP3C61 Z127137554 50020 10/06/2024 260,32
QXP4B95 R168630327 74550 23/05/2024 130,16 QXP5F50 R168642107 74630 23/05/2024 195,23
QXP6A88 R168748467 74550 24/05/2024 130,16 QXQ4D90 Z127126884 50020 10/06/2024 586,94
QXQ5C82 A061743419 55500 08/06/2024 130,16 QXQ7I81 R168611517 74550 23/05/2024 130,16
QXQ8B80 R169089797 74550 26/05/2024 130,16 QXQ8D31 Z127278024 50020 10/06/2024 260,32
QXT2I42 Z127261634 50020 10/06/2024 260,32 QXT2I42 Z127262954 50020 10/06/2024 260,32
QXT2I93 R169028747 74550 26/05/2024 130,16 QXU6C43 R169080777 74550 26/05/2024 130,16
QXU9G84 A062128416 55412 05/06/2024 195,23 QXU9G84 A062129005 55412 07/06/2024 195,23
QXV3G75 R168589187 74550 23/05/2024 130,16 QXV3G75 R168609977 74550 23/05/2024 130,16
QXV3G75 R168718327 74550 24/05/2024 130,16 QXV3G75 Z127173304 50020 10/06/2024 260,32
QXV3G75 Z127194864 50020 10/06/2024 260,32 QXV3G75 Z127264824 50020 10/06/2024 260,32
QXV8A40 Z127197394 50020 10/06/2024 0,00 QXV8A40 Z127197724 50020 10/06/2024 0,00
QXV8A40 Z127198934 50020 10/06/2024 0,00 QXX2D36 R168666517 74550 23/05/2024 130,16
QXY3B38 Z127105654 50020 10/06/2024 260,32 QXZ2D01 A061171326 75870 07/06/2024 293,47
QYU8A59 R168894987 74550 25/05/2024 130,16 QZA6E45 Z127141954 50020 10/06/2024 260,32
QZJ7E91 R168453447 74550 24/05/2024 130,16 QZK6J51 R168357207 56732 23/05/2024 130,16
QZK8E51 Z127268904 50020 10/06/2024 260,32 QZR7A90 Z127131944 50020 10/06/2024 260,32
QZW5E16 Z127085194 50020 10/06/2024 260,32 RAA8H85 Z127220274 50020 10/06/2024 260,32
RAH3E01 Z127287044 50020 10/06/2024 260,32 RAJ0A32 R168424407 60503 24/05/2024 293,47
RAP0I80 R168634617 74550 23/05/2024 130,16 RBE2E36 A061693861 55412 07/06/2024 195,23
RBH8D40 Z127092564 50020 10/06/2024 260,32 RBH8D40 Z127093554 50020 10/06/2024 390,46
RBW8I10 Z127102794 50020 10/06/2024 260,32 RCC3I50 Z127129304 50020 10/06/2024 260,32
RCC4A29 R168474017 74550 24/05/2024 130,16 RCF9F36 R168925787 74550 25/05/2024 130,16
RCF9F36 R168926007 74550 25/05/2024 130,16 RCK2G50 R168422427 74550 24/05/2024 130,16
RCL0F46 Z127086844 50020 10/06/2024 390,46 RCR4G52 R168659477 74550 23/05/2024 130,16
RCW4J70 R168931947 74550 25/05/2024 130,16 RDF9A00 R168772777 74550 24/05/2024 130,16
RDF9E27 Z127273734 50020 10/06/2024 260,32 RDT7D70 R168928317 74630 25/05/2024 195,23
RDV8D78 R168425287 74550 24/05/2024 130,16 RDV8D78 R168798077 74550 24/05/2024 130,16
RDY9J68 R168844507 74630 25/05/2024 195,23 REC3A24 R168873867 74550 25/05/2024 130,16
REH1E82 Z127184634 50020 10/06/2024 260,32 REK1F19 R168967037 74550 25/05/2024 0,00
RER4J33 R168724707 74550 24/05/2024 130,16 RFC4D49 A061134544 60501 09/06/2024 0,00
RFC8D55 A061658268 59910 07/06/2024 293,47 RFC8H02 R168470717 60503 24/05/2024 293,47
RFF4A43 Z127187604 50020 10/06/2024 260,32 RFG0C05 Z127256464 50020 10/06/2024 260,32
RFI1C86 A062123066 67690 07/06/2024 130,16 RFJ7G12 Z127092894 50020 10/06/2024 260,32
RFK0G33 A061584809 76331 06/06/2024 0,00 RFL8E87 A061694027 55412 08/06/2024 195,23
RFO5J97 Z127279454 50020 10/06/2024 260,32 RFO7F99 R168682247 74550 23/05/2024 0,00
RFP0A45 R168755177 74550 24/05/2024 130,16 RFP0B23 R168472587 74630 24/05/2024 195,23
RFP0B23 R168792687 74550 24/05/2024 130,16 RFQ8G90 A062138977 51851 06/06/2024 195,23
RFR4A83 R169078357 74550 26/05/2024 130,16 RFR9D14 R168702817 60503 24/05/2024 293,47
RFT2J11 R168656507 74550 23/05/2024 0,00 RFT2J71 R168893997 74550 25/05/2024 130,16
RFU3I45 R168884537 74630 25/05/2024 195,23 RFU5E33 Z127109724 50020 10/06/2024 260,32
RFU5J60 Z127123804 50020 10/06/2024 260,32 RFU7J98 A062142915 55412 10/06/2024 195,23
RFU8A07 R168664757 74550 23/05/2024 130,16 RFV6F05 A061602629 75870 07/06/2024 293,47
RFW2D03 Z127177704 50020 10/06/2024 260,32 RFW2J59 Z127109614 50020 10/06/2024 0,00
RFY8G22 R168873317 74550 25/05/2024 130,16 RFZ1H67 Z127169014 50020 10/06/2024 260,32
RFZ4D27 Z127118304 50020 10/06/2024 390,46 RGA0C33 A062129498 55412 08/06/2024 195,23
RGB0J10 R168992447 60503 25/05/2024 293,47 RHA3J29 Z127270434 50020 10/06/2024 260,32
RHB5F80 Z127239304 50020 10/06/2024 390,46 RHE7J84 Z127242494 50020 10/06/2024 260,32
RHG2J16 Z127246454 50020 10/06/2024 260,32 RHH4A27 Z127170664 50020 10/06/2024 260,32
RHI1E00 A062128920 55412 06/06/2024 195,23 RHJ7B52 Z127103124 50020 10/06/2024 260,32
RHK2E82 R168977377 74630 25/05/2024 195,23 RHK2G70 A061564611 54522 10/06/2024 0,00
RHL4A70 A061339693 55412 06/06/2024 0,00 RHN0F47 R168475887 74550 24/05/2024 130,16
RHN1F94 R168811717 74550 25/05/2024 130,16 RHN8E91 Z127179134 50020 10/06/2024 260,32
RHP5A77 Z127224904 50020 10/06/2024 260,32 RHR5D74 R169095517 74550 26/05/2024 130,16
RHW8J51 Z127249534 50020 10/06/2024 390,46 RHZ2G97 Z127216754 50020 10/06/2024 0,00
RHZ7F66 Z127188814 50020 10/06/2024 390,46 RIR2E43 Z127111154 50020 10/06/2024 260,32
RIW6F95 Z127281004 50020 10/06/2024 586,94 RJF3A83 R168786967 74550 24/05/2024 130,16
RJK4B84 Z127217084 50020 10/06/2024 260,32 RJL3F17 R168618887 74550 23/05/2024 130,16
RJP1H68 Z127127874 50020 10/06/2024 586,94 RKA7E20 Z127166044 50020 10/06/2024 260,32
RKA8B91 Z127241504 50020 10/06/2024 260,32 RKE9F17 A061084300 55500 05/06/2024 130,16
RKM3F02 Z127107204 50020 10/06/2024 260,32 RKS1E62 Z127230944 50020 10/06/2024 260,32
RKV2J99 A062148417 55412 06/06/2024 195,23 RLF1G46 A061028566 55500 06/06/2024 130,16
RLH2I92 Z127110054 50020 10/06/2024 586,94 RLN7A25 R169017967 74550 25/05/2024 130,16

RLP6A56 Z127261304 50020 10/06/2024 260,32 RMD0D19 R168728557 74550 24/05/2024 130,16
RME6G07 R168911707 74550 25/05/2024 130,16 RME6G90 Z127161204 50020 10/06/2024 586,94
RME7E61 A061262909 55500 06/06/2024 130,16 RME9H82 A062129188 55412 07/06/2024 0,00
RMF4F48 R168702157 74550 24/05/2024 130,16 RMF6D51 Z127113354 50020 10/06/2024 260,32
RMF8I75 Z127166594 50020 10/06/2024 260,32 RMG1C68 R168445527 74550 24/05/2024 130,16
RMG8J83 Z127142174 50020 10/06/2024 260,32 RMK6H22 A061084156 55500 05/06/2024 130,16
RML5H25 A061084105 55500 05/06/2024 130,16 RMM3G35 R168633627 74550 23/05/2024 130,16
RMM7I43 R168822167 74550 25/05/2024 130,16 RMN4F06 R168660467 74550 23/05/2024 130,16
RMN6I53 R168928107 74550 25/05/2024 130,16 RMO9B21 R168878047 74550 25/05/2024 130,16
RMP0E62 Z127125014 50020 10/06/2024 260,32 RMQ0H92 R168599207 74550 23/05/2024 130,16
RMQ0H92 R170572707 74550 26/05/2024 130,16 RMQ8G58 Z127223794 50020 10/06/2024 260,32
RMQ9E84 R168921937 74550 25/05/2024 130,16 RMR3E16 A062139620 60412 09/06/2024 195,23
RMT7H76 Z127096524 50020 10/06/2024 260,32 RMT7H76 Z127209604 50020 10/06/2024 260,32
RMU5G12 R168982657 74550 25/05/2024 130,16 RMV3G83 Z127221814 50020 10/06/2024 176,76
RMV4F91 R169065927 56732 26/05/2024 0,00 RMW0G98 Z127087394 50020 10/06/2024 260,32
RMW1F97 R168806547 74550 25/05/2024 0,00 RMW4F05 Z127090034 50020 10/06/2024 0,00
RMW5A22 R167953057 74550 20/05/2024 130,16 RMW5A22 R168633297 74630 23/05/2024 195,23
RMX3F60 Z127251844 50020 10/06/2024 0,00 RMY1A13 Z127256134 50020 10/06/2024 390,46
RMY4F49 R168666737 74550 23/05/2024 130,16 RNB0B60 A061664900 76331 08/06/2024 293,47
RNB0B60 A061664918 60681 08/06/2024 195,23 RNB6J16 Z127154274 50020 10/06/2024 390,46
RNB9D48 A061683190 55412 07/06/2024 195,23 RNC1E71 Z127083544 50020 10/06/2024 260,32
RNE1E13 Z127269334 50020 10/06/2024 260,32 RNE2H33 A062162622 55412 10/06/2024 195,23
RNE4J34 Z127112474 50020 10/06/2024 260,32 RNE8D22 Z127146574 50020 10/06/2024 0,00
RNE9G92 Z127244804 50020 10/06/2024 260,32 RNG0B43 A061664853 60501 08/06/2024 293,47
RNH9A25 Z127246014 50020 10/06/2024 390,46 RNH9G23 A061196256 75870 07/06/2024 293,47
RNI4A89 A061751845 55500 30/05/2024 130,16 RNI7I47 A061743222 55417 08/06/2024 195,23
RNL9D61 R168612067 74550 23/05/2024 0,00 RNM6B06 R168683677 74550 23/05/2024 130,16
RNN4J61 R168432437 74550 24/05/2024 130,16 RNN6H98 R168659587 74550 23/05/2024 130,16
RNO8C66 A061456436 76331 07/06/2024 293,47 RNO9E49 A062139086 51852 08/06/2024 195,23
RNP5G41 Z127161314 50020 10/06/2024 586,94 RNP9H16 R168789167 74550 24/05/2024 130,16
RNQ6H26 A061251168 60501 04/06/2024 293,47 RNQ6J77 Z127270654 50020 10/06/2024 260,32
RNR3H89 R168965057 74550 25/05/2024 130,16 RNS1C31 R168698307 74550 24/05/2024 130,16
RNT0G63 A061658063 58434 06/06/2024 195,23 RNU3A23 Z127179024 50020 10/06/2024 260,32
RNU5B10 R168857807 74550 25/05/2024 0,00 RNU8I20 Z127105984 50020 10/06/2024 260,32
RNV9B28 A062167748 55500 07/06/2024 130,16 RNV9C86 Z127264934 50020 10/06/2024 0,00
RNW2C88 Z127270984 50020 10/06/2024 260,32 RNX1D33 R168758697 74550 24/05/2024 130,16
RNX8H75 Z127103454 50020 10/06/2024 0,00 RNY0E05 R169053387 74550 26/05/2024 130,16
RNY0E05 Z127129414 50020 10/06/2024 260,32 RNY1G36 R168594027 60503 23/05/2024 293,47
RNY6J62 R168459507 74550 24/05/2024 130,16 RNZ1F13 R168831297 74630 25/05/2024 195,23
ROL8G96 R168905107 74550 25/05/2024 130,16 ROY9H68 R168472807 74550 24/05/2024 130,16
RPB3J94 Z127129634 50020 10/06/2024 586,94 RPI0E55 R169036447 74550 26/05/2024 0,00
RPP3J57 R168455317 60503 24/05/2024 293,47 RPW4D55 R168348067 60503 23/05/2024 293,47
RQM1J71 Z127229404 50020 10/06/2024 260,32 RQS1D99 A062014372 57030 07/06/2024 130,16
RRI9E56 A061481627 73662 05/06/2024 130,16 RRY1D47 A062148298 55412 06/06/2024 195,23
RRZ8F56 A061602599 76332 07/06/2024 293,47 RSF1I88 A061743214 57030 08/06/2024 130,16
RTA4B65 R169005207 74550 25/05/2024 0,00 RTB6F07 R168738017 74550 24/05/2024 130,16
RTB7A23 R168489637 74630 25/05/2024 0,00 RTB7A23 R169066147 74550 26/05/2024 0,00
RTC4I13 R168604037 74550 23/05/2024 130,16 RTC6I51 Z127152954 50020 10/06/2024 260,32
RTC9J63 A062167420 55500 07/06/2024 130,16 RTD2G11 Z127217964 50020 10/06/2024 0,00
RTE2F86 A061568005 60501 07/06/2024 293,47 RTE7B20 A061111188 55500 06/06/2024 130,16
RTH6F12 R168610747 74550 23/05/2024 130,16 RTJ4I62 A062167543 55500 07/06/2024 130,16
RTJ7C04 Z127286504 50020 10/06/2024 390,46 RTK0C63 Z127104004 50020 10/06/2024 260,32
RTK1F53 R168489197 74550 25/05/2024 130,16 RTL5D50 R168836907 74550 25/05/2024 130,16
RTL5D85 R168359507 60503 23/05/2024 293,47 RTL8G37 R168644187 74630 23/05/2024 195,23
RTL8G37 Z127273294 50020 10/06/2024 260,32 RTM4G33 Z127249314 50020 10/06/2024 390,46
RTM6E98 Z127129854 50020 10/06/2024 0,00 RTN0D02 A062162690 55412 10/06/2024 0,00
RTN1H00 Z127139754 50020 10/06/2024 0,00 RTO1A27 R168612177 74550 23/05/2024 0,00
RTO1A27 R168614047 74550 23/05/2024 130,16 RTQ1D13 Z127143604 50020 10/06/2024 260,32
RTQ2B94 Z127245904 50020 10/06/2024 260,32 RTQ5F33 Z127283964 50020 10/06/2024 260,32
RTQ7F93 Z127211584 50020 10/06/2024 586,94 RTR0E37 R168864187 74550 25/05/2024 130,16
RTR2F21 Z127151634 50020 10/06/2024 0,00 RTR8A22 A061564557 76331 10/06/2024 293,47
RTS2A35 R169091227 74550 26/05/2024 130,16 RTS6D12 Z127104224 50020 10/06/2024 260,32
RTS6D12 Z127175944 50020 10/06/2024 390,46 RTS6E56 R168843837 74630 25/05/2024 195,23
RTT0B33 Z127132934 50020 10/06/2024 390,46 RTU2D38 R168718987 74550 24/05/2024 130,16
RTU2E49 R168675427 74550 23/05/2024 130,16 RTU4G14 A061243203 55920 06/06/2024 0,00
RTV0F61 A061262801 60501 05/06/2024 293,47 RTV6E86 R168744837 74550 24/05/2024 130,16
RTV6E86 Z127100924 50020 10/06/2024 260,32 RTW0F69 Z127088054 50020 10/06/2024 0,00
RTW0F69 Z127178364 50020 10/06/2024 0,00 RTW8E19 Z127131064 50020 10/06/2024 1.760,82
RTX0B24 Z127219394 50020 10/06/2024 260,32 RTX7E39 Z127096634 50020 10/06/2024 0,00
RTX7E39 Z127096744 50020 10/06/2024 0,00 RTY8G50 R168665967 74550 23/05/2024 130,16
RTY8G52 Z127231504 50020 10/06/2024 0,00 RTY8G82 R168785867 74550 24/05/2024 0,00
RTY9A22 R168984417 74550 25/05/2024 130,16 RTY9J50 Z127281214 50020 10/06/2024 260,32
RTZ0D68 R168961537 74630 25/05/2024 195,23 RTZ1F23 Z127152404 50020 10/06/2024 260,32
RTZ3B75 Z127201464 50020 10/06/2024 390,46 RTZ4J35 Z127110494 50020 10/06/2024 260,32
RTZ5B25 R168816667 74550 25/05/2024 130,16 RTZ8B00 R168463907 74630 24/05/2024 195,23
RUA4E98 R168746267 74630 24/05/2024 195,23 RUA6A55 Z127196304 50020 10/06/2024 260,32
RUB2C34 Z127286164 50020 10/06/2024 390,46 RUB4C42 Z127207184 50020 10/06/2024 0,00
RUB7J83 R169033697 74550 26/05/2024 130,16 RUB8E27 Z127162304 50020 10/06/2024 390,46
RUC2E36 Z127117754 50020 10/06/2024 260,32 RUC5D37 R168971657 74550 25/05/2024 130,16
RUC7I45 R168650677 74550 23/05/2024 130,16 RUD0F29 Z127276704 50020 10/06/2024 260,32
RUD0G88 A061683572 60501 10/06/2024 293,47 RUD4J97 Z127212804 50020 10/06/2024 0,00
RUD5E37 Z127119074 50020 10/06/2024 260,32 RUE3G31 A061693934 55412 07/06/2024 0,00
RUE6G07 R169034577 74550 26/05/2024 0,00 RUF9C61 Z127188924 50020 10/06/2024 0,00
RUG1I80 R168713047 74550 24/05/2024 130,16 RUH0A70 Z127242054 50020 10/06/2024 0,00
RUH0E41 A061262860 55500 06/06/2024 130,16 RUH5C84 Z127216644 50020 10/06/2024 260,32
RUH7J78 R168432657 74550 24/05/2024 0,00 RUI5E52 R168450697 56732 24/05/2024 130,16
RUI6J65 A061084288 55500 05/06/2024 130,16 RUJ5E66 R168741757 74550 24/05/2024 130,16
RUL4J10 Z127199604 50020 10/06/2024 260,32 RUL7H44 A061052025 55411 05/06/2024 195,23
RUL9D61 Z127106644 50020 10/06/2024 0,00 RUL9D61 Z127261964 50020 10/06/2024 0,00
RUM6B01 Z127164064 50020 10/06/2024 260,32 RUM6D14 R168786637 74550 24/05/2024 130,16
RUN8B31 Z127238314 50020 10/06/2024 0,00 RUP0A80 Z127223244 50020 10/06/2024 0,00
RUP0C32 Z127154714 50020 10/06/2024 260,32 RUP1C34 R168849337 74550 25/05/2024 130,16
RUP2A95 Z127084314 50020 10/06/2024 260,32 RUP2A95 Z127117314 50020 10/06/2024 260,32
RUP2E18 R169079017 74550 26/05/2024 130,16 RUP2H33 Z127278354 50020 10/06/2024 0,00
RUP7F32 Z127249094 50020 10/06/2024 586,94 RUQ3I51 R169044707 60503 26/05/2024 293,47
RUQ6D20 Z127251294 50020 10/06/2024 260,32 RUQ6D89 Z127220054 50020 10/06/2024 0,00
RUR1A16 Z127188604 50020 10/06/2024 390,46 RUS1B02 Z127192664 50020 10/06/2024 260,32
RUS3C14 R168952077 60503 25/05/2024 0,00 RUS4J22 R168812157 74550 25/05/2024 0,00
RUS6A85 A062167578 55500 07/06/2024 130,16 RUS6A85 A062167799 55500 07/06/2024 130,16
RUT2G80 R168461587 74550 24/05/2024 130,16 RUT6A38 A061731992 67261 06/06/2024 195,23
RUT8G76 Z127250204 50020 10/06/2024 260,32 RUU9I05 R168784767 74550 24/05/2024 130,16
RUW2G60 Z127223804 50020 10/06/2024 260,32 RUW2G60 Z127223904 50020 10/06/2024 260,32
RUW2G60 Z127224014 50020 10/06/2024 260,32 RUW2G60 Z127224124 50020 10/06/2024 260,32
RUW2G60 Z127242164 50020 10/06/2024 390,46 RUW2G60 Z127242274 50020 10/06/2024 260,32
RUW6C45 R168739667 74550 24/05/2024 130,16 RUW6H19 R168684007 74550 23/05/2024 130,16
RUX0G20 A061084237 55500 05/06/2024 130,16 RUX5C09 Z127286274 50020 10/06/2024 0,00
RUX5D23 Z127234464 50020 10/06/2024 586,94 RUX5G61 Z127166604 50020 10/06/2024 586,94
RUX5G66 Z127083104 50020 10/06/2024 260,32 RUX7B42 Z127217634 50020 10/06/2024 390,46
RUX7J08 Z127284954 50020 10/06/2024 260,32 RUX8B65 R168793787 74550 24/05/2024 130,16
RUY1B67 R168675757 74550 23/05/2024 130,16 RUY2B93 R168728227 74550 24/05/2024 130,16
RUY2H31 A061187230 76332 06/06/2024 293,47 RUY6G61 Z127194314 50020 10/06/2024 586,94
RUY6G61 Z127228414 50020 10/06/2024 260,32 RUY6J02 R168944267 74630 25/05/2024 0,00
RUZ0B29 R168781687 74630 24/05/2024 0,00 RUZ1E48 Z127234904 50020 10/06/2024 0,00
RUZ3J19 A062128408 55412 05/06/2024 0,00 RUZ4F13 R168470497 74550 24/05/2024 130,16
RUZ8A08 Z127248214 50020 10/06/2024 586,94 RUZ8G91 R168685767 74630 23/05/2024 195,23
RVA3H03 Z127148334 50020 10/06/2024 260,32 RVA6D57 Z127188374 50020 10/06/2024 260,32
RVA6E29 Z127102134 50020 10/06/2024 260,32 RVA6E29 Z127276594 50020 10/06/2024 260,32
RVC0G36 A061084253 55500 05/06/2024 130,16 RVC8F19 Z127207304 50020 10/06/2024 260,32
RVC8J98 R168460927 74550 24/05/2024 130,16 RVD1J44 A062014496 57030 10/06/2024 130,16
RVE7F05 Z127151524 50020 10/06/2024 260,32 RVE9E99 Z127205104 50020 10/06/2024 586,94
RVE9I50 R168876287 74550 25/05/2024 130,16 RVF3G14 R168760907 74550 24/05/2024 130,16
RVF4I59 Z127091574 50020 10/06/2024 0,00 RVF4I59 Z127244034 50020 10/06/2024 0,00
RVF5A33 R168719867 74550 24/05/2024 130,16 RVF5D25 R168666847 74550 23/05/2024 130,16
RVF5E91 Z127265704 50020 10/06/2024 260,32 RVF7A31 R168706447 74550 24/05/2024 130,16
RVF9I50 A062128491 55412 05/06/2024 195,23 RVG2I29 R168427707 74550 24/05/2024 0,00
RVG3C61 Z127137334 50020 10/06/2024 0,00 RVG7B41 Z127210814 50020 10/06/2024 260,32
RVG7G25 A061092370 60501 07/06/2024 0,00 RVH0C64 R168871887 74550 25/05/2024 130,16
RVH0D67 A062167691 55500 07/06/2024 0,00 RVH0E52 Z127236114 50020 10/06/2024 390,46
RVH3A62 R168476767 74550 24/05/2024 130,16 RVH8E95 A061568064 73400 07/06/2024 130,16
RVI7D13 R168733507 74550 24/05/2024 130,16 RVI7D13 R168766287 74550 24/05/2024 130,16
RVI7D53 Z127215764 50020 10/06/2024 390,46 RVI9D88 Z127125904 50020 10/06/2024 260,32
RVJ9G60 Z127140204 50020 10/06/2024 0,00 RVL2B52 R168652657 60503 23/05/2024 293,47
RVL5D65 Z127241614 50020 10/06/2024 0,00 RVM0I03 R168642647 74550 23/05/2024 0,00
RVN2D40 A061052076 56731 06/06/2024 0,00 RVN2F65 R168695997 74550 24/05/2024 130,16
RVN5C28 R168471047 74550 24/05/2024 130,16 RVN6E69 R168823817 74630 25/05/2024 195,23
RVN7A00 Z127116004 50020 10/06/2024 260,32 RVN9C69 R168722507 74550 24/05/2024 0,00
RVN9C69 R168832407 74550 25/05/2024 0,00 RVO0F13 R168416607 74550 24/05/2024 0,00
RVO1H89 R168781907 74550 24/05/2024 130,16 RVO3H17 A062167667 55500 07/06/2024 130,16
RVO3J05 R168992997 56732 25/05/2024 130,16 RVO5F90 A062167608 55500 07/06/2024 130,16
RVO8B63 R168959667 56732 25/05/2024 130,16 RVO8D23 R168771677 74550 24/05/2024 130,16
RVP2C48 Z127286384 50020 10/06/2024 0,00 RVP2G26 A061275997 76331 06/06/2024 0,00
RVQ2J71 R168800717 74550 25/05/2024 0,00 RVQ2J75 R168787307 74630 24/05/2024 0,00
RVQ4I04 Z127190464 50020 10/06/2024 260,32 RVQ6G26 Z127212464 50020 10/06/2024 1.760,82
RVR1F20 R168663327 74550 23/05/2024 130,16 RVR4I34 A062014259 57030 06/06/2024 130,16
RVR5H34 Z127252284 50020 10/06/2024 0,00 RVR7F47 Z127146904 50020 10/06/2024 260,32
RVR8I65 R168694017 74630 24/05/2024 195,23 RVR8I65 R168836687 74550 25/05/2024 130,16
RVR8I65 R168837127 74550 25/05/2024 130,16 RVS0F54 R168784657 74550 24/05/2024 0,00
RVS6F27 Z127136014 50020 10/06/2024 260,32 RVT2I62 Z127159994 50020 10/06/2024 0,00
RVU1D33 R168653427 74550 23/05/2024 130,16 RVU1I40 R168625927 74550 23/05/2024 130,16
RVU1I59 R168851207 74550 25/05/2024 130,16 RVU1I59 R168867047 74550 25/05/2024 130,16
RVU5F61 R168753087 74550 24/05/2024 130,16 RVU6C11 R168611957 74550 23/05/2024 130,16
RVU7B81 Z127229184 50020 10/06/2024 390,46 RVU8D26 A061201683 72340 07/06/2024 130,16
RVV6B10 Z127174304 50020 10/06/2024 260,32 RVV6H11 Z127189474 50020 10/06/2024 586,94
RVV8E41 R168900377 74550 25/05/2024 0,00 RVV8F44 R168905217 74630 25/05/2024 195,23
RVV9G72 R168486557 74550 25/05/2024 0,00 RVW9I43 Z127233364 50020 10/06/2024 0,00
RVX3G22 R168654207 74550 23/05/2024 130,16 RVX4B48 Z127256244 50020 10/06/2024 260,32
RVX5I30 A061694159 55412 08/06/2024 195,23 RVX6F18 R168690497 74550 23/05/2024 130,16
RVX6F43 R168677407 74550 23/05/2024 130,16 RVY1H83 A061128242 55500 10/06/2024 130,16
RVY1J20 R168968577 60503 25/05/2024 293,47 RVY7E03 Z127092124 50020 10/06/2024 260,32
RVY8B35 R168728667 74630 24/05/2024 195,23 RVZ0A30 Z127252064 50020 10/06/2024 0,00
RVZ2I47 Z127234574 50020 10/06/2024 0,00 RVZ3G89 R168706667 74550 24/05/2024 0,00
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RVZ3H34 Z127183104 50020 10/06/2024 0,00 RVZ4E37 R168434207 74550 24/05/2024 0,00
RVZ4E46 Z127160324 50020 10/06/2024 0,00 RVZ4E46 Z127260424 50020 10/06/2024 0,00
RVZ4F39 R168996307 74550 25/05/2024 130,16 RVZ4J51 A062167551 55500 07/06/2024 0,00
RWF6D23 R169017307 74550 25/05/2024 130,16 RWM4J24 Z127108734 50020 10/06/2024 260,32
RXQ6C57 R168857697 74550 25/05/2024 130,16 RXU2C36 A062142737 55412 10/06/2024 195,23
RYA0I19 R168574667 74550 22/05/2024 130,16 RYE8E39 R168889927 74550 25/05/2024 130,16
RYI8H06 Z127091904 50020 10/06/2024 390,46 RYI8H06 Z127092454 50020 10/06/2024 390,46
RYT1B01 R168655627 74630 23/05/2024 195,23 RYU3E16 A061693446 55412 05/06/2024 195,23
RYY0I96 R168969677 74550 25/05/2024 130,16 RZI7G67 R168688957 74550 23/05/2024 130,16
RZO0G71 R168656837 74550 23/05/2024 130,16 RZO0G71 A062138802 66700 05/06/2024 195,23
RZO0G71 A062138810 66102 05/06/2024 195,23 RZO0G71 A062138829 64080 05/06/2024 130,16
RZO0G71 A062138837 66371 05/06/2024 195,23 RZO0G71 A062138845 66532 05/06/2024 195,23
SAD3C59 R168721297 74630 24/05/2024 195,23 SAD3C59 A061722748 55414 10/06/2024 195,23
SAF0E11 A062167802 55500 07/06/2024 130,16 SBW0A13 A061564360 55500 07/06/2024 130,16
SBW0D05 Z127120504 50020 10/06/2024 260,32 SBX4A78 Z127101034 50020 10/06/2024 260,32
SCB9D90 A061578507 55500 07/06/2024 130,16 SCD6C66 Z127255704 50020 10/06/2024 260,32
SCG1H52 Z127218844 50020 10/06/2024 260,32 SCI5I32 R168658707 74550 23/05/2024 130,16
SCK2A12 Z127091804 50020 10/06/2024 260,32 SCQ3F81 R170579527 74550 26/05/2024 130,16
SDC4C50 R168419127 74550 24/05/2024 130,16 SDG3A88 Z127130074 50020 10/06/2024 176,76
SDG3I03 A062167438 55500 07/06/2024 130,16 SDI6I20 Z127123254 50020 10/06/2024 260,32
SDP1C08 R168698417 74550 24/05/2024 130,16 SDP1C57 R168973207 74550 25/05/2024 130,16
SDP5C38 Z127154494 50020 10/06/2024 390,46 SDU1I91 R168703367 74550 24/05/2024 130,16
SDU4F44 R168462907 74550 24/05/2024 130,16 SDW3B71 Z127160764 50020 10/06/2024 260,32
SDW6G91 Z127134704 50020 10/06/2024 260,32 SDX8D56 Z127141304 50020 10/06/2024 260,32
SEA4I83 Z127177044 50020 10/06/2024 260,32 SEA4I83 Z127213904 50020 10/06/2024 390,46
SEB1C48 A062142729 55412 10/06/2024 195,23 SEB5G84 Z127230614 50020 10/06/2024 260,32
SEC4J27 Z127249424 50020 10/06/2024 390,46 SED1B32 A061411637 60501 06/06/2024 293,47
SED9F61 R168745607 74550 24/05/2024 130,16 SEI1E58 Z127164284 50020 10/06/2024 260,32
SEI1J61 Z127160874 50020 10/06/2024 0,00 SEI5H99 Z127121504 50020 10/06/2024 0,00
SEI9G24 Z127229844 50020 10/06/2024 260,32 SEM3G13 A062167713 55500 07/06/2024 130,16
SEM7B94 R169073077 74550 26/05/2024 130,16 SEN9B92 R169088707 74550 26/05/2024 130,16
SEO5F44 Z127144264 50020 10/06/2024 260,32 SEQ0E09 Z127095204 50020 10/06/2024 0,00
SEQ0G91 Z127125124 50020 10/06/2024 0,00 SET7B60 A062122981 73662 06/06/2024 130,16
SEU2D52 R168961097 74550 25/05/2024 130,16 SEW7D61 A061128234 55500 10/06/2024 130,16
SEW8A51 Z127083324 50020 10/06/2024 260,32 SEX1H89 Z127132384 50020 10/06/2024 0,00
SEX1H89 Z127166264 50020 10/06/2024 0,00 SEY2H87 Z127265594 50020 10/06/2024 260,32
SEZ3I68 Z127084094 50020 10/06/2024 0,00 SFB1A09 Z127158904 50020 10/06/2024 586,94
SFB4H80 Z127218954 50020 10/06/2024 0,00 SFB4H80 Z127280994 50020 10/06/2024 0,00
SFB4J41 Z127097304 50020 10/06/2024 260,32 SFD7E01 R168769807 74550 24/05/2024 0,00
SFE1B22 Z127178584 50020 10/06/2024 260,32 SFE1B22 Z127178704 50020 10/06/2024 260,32
SFU3G40 R168626367 74550 23/05/2024 130,16 SGC9D69 A061592879 55500 10/06/2024 130,16
SGD9A57 A061128226 55500 10/06/2024 130,16 SGN5G08 A061111269 55500 06/06/2024 130,16
SGO6I35 A062128424 55412 05/06/2024 195,23 SGX5D75 R168748247 74550 24/05/2024 130,16
SHB0G34 Z127145694 50020 10/06/2024 0,00 SHB2D97 Z127178474 50020 10/06/2024 586,94
SHB2G32 R169088917 74550 26/05/2024 130,16 SHB3D71 Z127258224 50020 10/06/2024 260,32
SHB3D87 R168772557 74550 24/05/2024 130,16 SHB7A66 A061084342 55500 05/06/2024 130,16
SHB9D66 Z127246234 50020 10/06/2024 260,32 SHB9D66 Z127281434 50020 10/06/2024 260,32
SHB9D66 Z127282644 50020 10/06/2024 260,32 SHC8E01 Z127245804 50020 10/06/2024 260,32
SHD1A46 A062123058 67690 07/06/2024 130,16 SHE0B20 R168754297 74550 24/05/2024 130,16
SHE2A52 R168424957 74550 24/05/2024 130,16 SHE2I67 R168921507 74550 25/05/2024 130,16
SHE2I67 Z127164174 50020 10/06/2024 260,32 SHE8D86 Z127228854 50020 10/06/2024 586,94
SHE8G32 R168681147 74550 23/05/2024 130,16 SHE9J26 R169038647 74630 26/05/2024 195,23
SHF2H08 Z127156034 50020 10/06/2024 390,46 SHF5G75 R168655297 74630 23/05/2024 195,23
SHF5J02 R168704797 74550 24/05/2024 130,16 SHG4A34 Z127151744 50020 10/06/2024 260,32
SHH5E45 Z127093994 50020 10/06/2024 0,00 SHH5F32 R168697757 74550 24/05/2024 130,16
SHH5J66 A061718180 51852 07/06/2024 195,23 SHI3D12 R168923697 74550 25/05/2024 130,16
SHI7J39 A062142710 55412 10/06/2024 195,23 SHI7J76 A061683220 55412 07/06/2024 195,23
SHJ3F39 Z127138104 50020 10/06/2024 0,00 SHJ8J85 Z127214224 50020 10/06/2024 260,32
SHK2F39 Z127162854 50020 10/06/2024 260,32 SHK3J53 R168986397 74550 25/05/2024 130,16
SHL8B65 R168710737 74550 24/05/2024 130,16 SHL9G05 Z127133374 50020 10/06/2024 260,32
SHM3J96 R168838447 74550 25/05/2024 130,16 SHM8D01 R168983427 74550 25/05/2024 130,16
SHN1F36 R169033707 74550 26/05/2024 0,00 SHN2F98 R168889267 74630 25/05/2024 195,23
SHN9J06 R168828547 74630 25/05/2024 195,23 SHO0J69 R168990797 74550 25/05/2024 130,16
SHO1A74 R168840107 74630 25/05/2024 195,23 SHO1H41 R170570287 60503 26/05/2024 0,00
SHO7B88 Z127188044 50020 10/06/2024 0,00 SHO7F51 R168748577 74550 24/05/2024 130,16
SHO7I60 R168466537 74550 24/05/2024 130,16 SHP0C21 Z127245244 50020 10/06/2024 390,46
SHP0J39 Z127248004 50020 10/06/2024 586,94 SHP1F19 Z127147674 50020 10/06/2024 260,32
SHP1I35 R168879257 74550 25/05/2024 130,16 SHP1J62 R168584457 74550 23/05/2024 130,16
SHP1J62 R168487987 74550 25/05/2024 130,16 SHP2I34 R168609207 74630 23/05/2024 195,23
SHP4B60 A061992117 54525 07/06/2024 195,23 SHP4F24 R168873977 74550 25/05/2024 130,16
SHP4F24 Z127210484 50020 10/06/2024 260,32 SHP4F62 Z127184854 50020 10/06/2024 260,32
SHQ2B31 Z127209824 50020 10/06/2024 260,32 SHS0I25 R168880907 74550 25/05/2024 130,16
SHS0J22 Z127254604 50020 10/06/2024 260,32 SHS1J88 A061732026 76331 07/06/2024 293,47
SHS3G73 R168472367 74550 24/05/2024 130,16 SHS5I91 Z127167034 50020 10/06/2024 0,00
SHS8B14 Z127141844 50020 10/06/2024 260,32 SHS8C17 R168950867 56732 25/05/2024 130,16
SHS9J51 Z127152304 50020 10/06/2024 0,00 SHT5A38 R168821507 74550 25/05/2024 130,16
SHT8J10 Z127084424 50020 10/06/2024 260,32 SHT9J31 Z127095314 50020 10/06/2024 260,32
SHU2B45 Z127284184 50020 10/06/2024 260,32 SHV4B54 R168783227 74550 24/05/2024 130,16
SHV4H82 R169042167 74550 26/05/2024 130,16 SHW0C09 R168851107 74550 25/05/2024 130,16
SHW1E94 R168882557 74550 25/05/2024 130,16 SHW1J85 Z127179904 50020 10/06/2024 260,32
SHW7D79 R168697867 74550 24/05/2024 130,16 SHW9G33 Z127216864 50020 10/06/2024 260,32
SHX8B99 R168624167 74630 23/05/2024 195,23 SHX9A19 Z127132714 50020 10/06/2024 260,32
SHY2J19 R168900047 74550 25/05/2024 130,16 SHY4C25 R168489087 74550 25/05/2024 130,16
SHY4H17 Z127110934 50020 10/06/2024 0,00 SHY5B81 Z127260754 50020 10/06/2024 260,32
SHZ7I44 Z127252614 50020 10/06/2024 260,32 SHZ8B07 Z127220824 50020 10/06/2024 260,32
SIA5H00 R168835807 74550 25/05/2024 130,16 SIA7D19 Z127272194 50020 10/06/2024 260,32
SIB5J05 Z127166374 50020 10/06/2024 260,32 SIB8G56 R169092107 74550 26/05/2024 130,16
SIC2A72 A062148310 55412 06/06/2024 195,23 SIC2B01 Z127205644 50020 10/06/2024 390,46
SIC4E34 A061243262 61220 06/06/2024 293,47 SIC4H46 Z127132274 50020 10/06/2024 0,00
SIC6G63 R169036337 74550 26/05/2024 130,16 SID4F60 R168906097 74550 25/05/2024 130,16
SID9B65 Z127094874 50020 10/06/2024 260,32 SIE0J28 Z127223024 50020 10/06/2024 260,32
SIE7F93 R168424077 74550 24/05/2024 130,16 SIF8E21 Z127193984 50020 10/06/2024 586,94
SIG2F77 Z127124244 50020 10/06/2024 390,46 SIG5D26 A061732000 56221 07/06/2024 88,38
SIG8G67 R169086057 74550 26/05/2024 130,16 SIH1C49 Z127280334 50020 10/06/2024 390,46
SIH4F38 R168984967 74550 25/05/2024 130,16 SIH9G74 Z127282534 50020 10/06/2024 390,46
SIH9H69 Z127094654 50020 10/06/2024 260,32 SII3C47 R168995857 74550 25/05/2024 130,16
SII4F17 Z127135464 50020 10/06/2024 260,32 SII4G97 R168800507 74550 25/05/2024 130,16
SII6B81 Z127167254 50020 10/06/2024 0,00 SII6G38 Z127135904 50020 10/06/2024 260,32
SII7C28 R168655187 74550 23/05/2024 130,16 SII7F29 Z127216534 50020 10/06/2024 0,00
SII9B26 R168805007 74550 25/05/2024 130,16 SII9C04 Z127219724 50020 10/06/2024 0,00
SIJ1H30 R168631317 74550 23/05/2024 130,16 SIJ3F65 Z127171874 50020 10/06/2024 0,00
SIJ5D20 Z127209714 50020 10/06/2024 260,32 SIJ7H19 Z127119184 50020 10/06/2024 260,32
SIJ7H64 R168661237 74550 23/05/2024 130,16 SIK3F09 Z127237004 50020 10/06/2024 260,32
SIK4G27 R168756057 60503 24/05/2024 0,00 SIK6J89 Z127128974 50020 10/06/2024 586,94
SIK6J89 Z127129084 50020 10/06/2024 0,00 SIL1A31 R168424307 74550 24/05/2024 130,16
SIL1A31 R168788837 74550 24/05/2024 130,16 SIL1C08 Z127259984 50020 10/06/2024 260,32
SIL1G08 R169070547 74550 26/05/2024 130,16 SIL1G08 Z127231934 50020 10/06/2024 0,00
SIL7E74 R168949877 56732 25/05/2024 130,16 SIL9B47 R168701507 74550 24/05/2024 130,16
SIL9J01 Z127085414 50020 10/06/2024 0,00 SIM0F60 R168417917 74550 24/05/2024 130,16
SIM3E44 R168436947 56732 24/05/2024 130,16 SIN0I85 Z127168794 50020 10/06/2024 0,00
SIN5G83 Z127172424 50020 10/06/2024 0,00 SIN6H86 Z127257674 50020 10/06/2024 260,32
SIN7I67 Z127114784 50020 10/06/2024 390,46 SIN9D02 A062128513 55412 05/06/2024 195,23
SIN9E10 Z127133924 50020 10/06/2024 260,32 SIO2A77 R168597007 74550 23/05/2024 130,16
SIO4B76 Z127161094 50020 10/06/2024 390,46 SIO8G97 Z127105764 50020 10/06/2024 0,00
SIP2D18 Z127159224 50020 10/06/2024 586,94 SIP3F02 R168746157 74550 24/05/2024 130,16
SIP5E18 Z127177924 50020 10/06/2024 0,00 SIP7F86 R168757157 74550 24/05/2024 130,16
SIP8B03 Z127235894 50020 10/06/2024 390,46 SIQ4C12 R168298127 74550 22/05/2024 130,16
SIR8G02 R168947457 60503 25/05/2024 293,47 SIS0J71 R168887837 74550 25/05/2024 130,16
SIS5A37 R168836577 74550 25/05/2024 130,16 SIS5B35 Z127117104 50020 10/06/2024 0,00
SIS5B50 A061612403 55500 10/06/2024 130,16 SIS5E79 A061028523 55500 06/06/2024 130,16
SIS6A14 R168617677 74630 23/05/2024 195,23 SIS6A14 R168620647 74550 23/05/2024 130,16
SIS6D63 R168909617 74550 25/05/2024 130,16 SIS7J03 Z127274174 50020 10/06/2024 390,46
SIS8A69 Z127258004 50020 10/06/2024 0,00 SIS9D16 Z127269444 50020 10/06/2024 0,00
SIS9E46 A061191610 76332 06/06/2024 293,47 SIT2G07 A061128072 76332 07/06/2024 293,47
SIT5H12 A061743257 57030 08/06/2024 130,16 SIT6G54 A061243246 76252 06/06/2024 293,47
SIT6G54 A061161371 55500 06/06/2024 130,16 SIT8C15 Z127118524 50020 10/06/2024 260,32
SIU0H10 R168797857 74550 24/05/2024 130,16 SIU2F25 R168612947 74550 23/05/2024 130,16
SIU8H17 Z127264274 50020 10/06/2024 260,32 SIW3A39 R168775307 60503 24/05/2024 293,47
SIW3J60 Z127217744 50020 10/06/2024 0,00 SIW4C47 Z127124574 50020 10/06/2024 260,32
SIW4F71 R168646937 74550 23/05/2024 130,16 SIW4G98 Z127258114 50020 10/06/2024 0,00
SIX3J56 R168689727 74550 23/05/2024 130,16 SIX4A29 A061034230 60501 07/06/2024 293,47
SIX4A61 Z127284304 50020 10/06/2024 0,00 SIX7F23 Z127095534 50020 10/06/2024 0,00
SIX8I19 Z127114234 50020 10/06/2024 260,32 SIX9D34 R168950647 60503 25/05/2024 293,47
SIY3G69 Z127249104 50020 10/06/2024 0,00 SIY4G35 Z127189584 50020 10/06/2024 0,00
SIY6C97 Z127281984 50020 10/06/2024 260,32 SIY9E18 Z127117094 50020 10/06/2024 0,00
SIY9I09 Z127113574 50020 10/06/2024 0,00 SIY9I30 Z127273514 50020 10/06/2024 0,00
SIZ2J82 Z127250964 50020 10/06/2024 0,00 SIZ3G03 Z127280884 50020 10/06/2024 390,46
SJA1E46 Z127226764 50020 10/06/2024 390,46 SJA3F81 Z127133604 50020 10/06/2024 0,00
SJA3F81 Z127133704 50020 10/06/2024 0,00 SJA5G86 Z127195414 50020 10/06/2024 260,32
SJA7H12 A061941920 60502 09/06/2024 293,47 SJA9A02 R168989697 74550 25/05/2024 130,16
SJB8G48 R168684117 74550 23/05/2024 130,16 SJC1C88 Z127173524 50020 10/06/2024 0,00
SJC1G01 R168800167 74550 25/05/2024 130,16 SJC1I04 Z127183974 50020 10/06/2024 260,32
SJC3I34 R170581287 74550 26/05/2024 130,16 SJC3I43 A061023947 60681 06/06/2024 195,23
SJC6I72 Z127109284 50020 10/06/2024 0,00 SJC7C06 R168847807 74550 25/05/2024 130,16
SJC7C50 R168731417 74550 24/05/2024 130,16 SJC8E11 Z127265814 50020 10/06/2024 0,00
SJC8J13 Z127210704 50020 10/06/2024 0,00 SJD0D20 Z127101804 50020 10/06/2024 260,32
SJD1I44 Z127219504 50020 10/06/2024 260,32 SJD2C98 R168683897 74550 23/05/2024 130,16
SJD3B18 Z127138654 50020 10/06/2024 390,46 SJD3B19 Z127151854 50020 10/06/2024 260,32
SJE5F53 Z127222364 50020 10/06/2024 260,32 SJE9C53 R168998497 60503 25/05/2024 293,47
SJG2C61 Z127257784 50020 10/06/2024 0,00 SJG5E15 Z127132824 50020 10/06/2024 586,94
SJG6C10 R168955707 74550 25/05/2024 130,16 SJG6F41 A061578418 55500 06/06/2024 130,16
SJG6H73 Z127191564 50020 10/06/2024 260,32 SJG6I07 R169064717 74630 26/05/2024 195,23
SJG7C63 Z127087614 50020 10/06/2024 260,32 SJG7H43 R168778717 74550 24/05/2024 130,16
SJI0H34 A061024021 55417 07/06/2024 195,23 SJI1D25 Z127214334 50020 10/06/2024 260,32
SJI4E08 Z127287484 50020 10/06/2024 260,32 SJI6G08 A061664896 76251 08/06/2024 293,47
SJI6H99 R169092767 74550 26/05/2024 130,16 SLG1H18 Z127251954 50020 10/06/2024 0,00
SNM9A61 R168656947 74550 23/05/2024 0,00 SNQ1B27 Z127089374 50020 10/06/2024 260,32
SNR2C84 Z127183534 50020 10/06/2024 390,46 SPD5H68 R168751547 74550 24/05/2024 130,16
SPD5H68 Z127231824 50020 10/06/2024 260,32 SQW4A39 R169021267 74550 25/05/2024 130,16
SSR3E40 A062014526 57030 10/06/2024 130,16 SSR3H79 R168955157 60503 25/05/2024 293,47
SSR5D45 Z127190134 50020 10/06/2024 1.760,82 SSR5F56 R169019837 74550 25/05/2024 130,16

SSR6H15 Z127193434 50020 10/06/2024 260,32 SSR9D17 R168484027 74550 24/05/2024 130,16
SSR9J29 R168822827 74630 25/05/2024 195,23 SSS0G09 Z127170444 50020 10/06/2024 260,32
SSS1B50 R168599307 74550 23/05/2024 0,00 SSS1F70 Z127158014 50020 10/06/2024 260,32
SSS5H87 R168450917 74550 24/05/2024 130,16 SSS6H84 R168859127 74550 25/05/2024 130,16
SSS9G39 R168697977 74550 24/05/2024 130,16 SST2I69 R168487107 74630 25/05/2024 195,23
SST2I69 R168489527 74630 25/05/2024 195,23 SST2I69 R168943387 74630 25/05/2024 195,23
SST2I69 R168944047 74710 25/05/2024 880,41 SST2I69 R169017857 74710 25/05/2024 880,41
SST2J90 A061339553 55412 06/06/2024 195,23 SST4A62 R168904887 74550 25/05/2024 130,16
SSU0I78 Z127151964 50020 10/06/2024 260,32 SSU2E93 Z127227094 50020 10/06/2024 0,00
SSU2H78 Z127159664 50020 10/06/2024 260,32 SSU3A25 Z127174074 50020 10/06/2024 260,32
SSU5C40 R168938877 74550 25/05/2024 130,16 SSU7F49 A061028450 55500 05/06/2024 130,16
SSV0D13 Z127127434 50020 10/06/2024 0,00 SSV0D13 Z127127544 50020 10/06/2024 0,00
SSV2H55 Z127158674 50020 10/06/2024 586,94 SSV9B19 R168737357 74550 24/05/2024 130,16
SSW1C93 R168905547 74550 25/05/2024 130,16 SSW1H91 Z127236334 50020 10/06/2024 260,32
SSW4J78 Z127096084 50020 10/06/2024 260,32 SSX0G21 R168964727 56732 25/05/2024 130,16
SSX3E34 Z127222914 50020 10/06/2024 390,46 SSX7A01 R168870907 74550 25/05/2024 130,16
SSX7H58 R168449817 74550 24/05/2024 130,16 SSX7H58 A061683386 55412 07/06/2024 195,23
SSX8F96 Z127258994 50020 10/06/2024 260,32 SSY4A41 A061243211 55920 06/06/2024 130,16
SSY4D30 R168735047 74550 24/05/2024 130,16 SSY6H65 R168847247 74550 25/05/2024 130,16
SSY9A55 R169020057 74550 25/05/2024 130,16 SSY9A55 R168932167 74550 25/05/2024 130,16
SSZ0D43 R168776957 60503 24/05/2024 293,47 SSZ1H67 Z127116984 50020 10/06/2024 0,00
SSZ6A80 R168866167 74550 25/05/2024 130,16 SSZ7A36 A062129684 55412 08/06/2024 195,23
STA0E10 R169054597 74630 26/05/2024 195,23 STA3E50 A061196264 75870 07/06/2024 293,47
STA5F73 A062167780 55500 07/06/2024 130,16 STB0B66 R168626147 74550 23/05/2024 130,16
STB3H90 Z127258884 50020 10/06/2024 0,00 STB4G83 R168428697 56732 24/05/2024 130,16
STB6D98 Z127090144 50020 10/06/2024 260,32 STB7C79 Z127180784 50020 10/06/2024 260,32
STB8B28 R168898287 74630 25/05/2024 195,23 STC0B46 A061134498 76332 08/06/2024 293,47
STC8H86 Z127194424 50020 10/06/2024 260,32 STD4E86 R168437277 60503 24/05/2024 293,47
STE1G39 Z127242504 50020 10/06/2024 0,00 STE1G39 Z127242934 50020 10/06/2024 0,00
STE3G85 Z127104884 50020 10/06/2024 260,32 STF5A03 Z127085304 50020 10/06/2024 260,32
STF5F96 A061742951 57030 06/06/2024 130,16 STF6D19 Z127095644 50020 10/06/2024 260,32
STG0C92 Z127245794 50020 10/06/2024 390,46 STG0J21 R169002897 74550 25/05/2024 0,00
STG2I71 A061941903 76332 06/06/2024 293,47 STG2J89 A061722756 55414 10/06/2024 195,23
STG3E93 R170575127 74550 26/05/2024 130,16 STG7F41 R168660797 74550 23/05/2024 130,16
STG8F64 Z127257124 50020 10/06/2024 390,46 STH3G70 R168838117 60503 25/05/2024 293,47
STH5A78 R168784107 74710 24/05/2024 880,41 STH6B19 R168631537 74550 23/05/2024 130,16
STH7H09 R168046777 60503 20/05/2024 293,47 STI2C94 R168825027 74550 25/05/2024 130,16
STI6D50 R169074617 74630 26/05/2024 195,23 STI9G23 R168795007 74550 24/05/2024 130,16
STI9G23 Z127176604 50020 10/06/2024 260,32 STI9G23 Z127184204 50020 10/06/2024 260,32
STI9G23 Z127261854 50020 10/06/2024 390,46 STJ6J40 R168450477 60503 24/05/2024 293,47
STJ8G84 Z127087504 50020 10/06/2024 260,32 STK2F15 R168825247 74550 25/05/2024 130,16
STK2G49 R168631097 74630 23/05/2024 195,23 STK2G49 R168732307 74550 24/05/2024 130,16
STL4F30 A062057241 73400 06/06/2024 130,16 STL4F30 A062057250 76841 06/06/2024 130,16
STL6D78 R168442447 74550 24/05/2024 130,16 STM0I31 A061111323 55500 06/06/2024 130,16
STM3C24 R168902247 74550 25/05/2024 130,16 STM9E98 R168891357 74550 25/05/2024 130,16
STN1B34 A061052050 76331 06/06/2024 293,47 STN1E58 R168680927 74550 23/05/2024 130,16
STN1E58 R168681697 74630 23/05/2024 195,23 STN4G49 R168469407 74550 24/05/2024 130,16
STO2A34 R168881787 74550 25/05/2024 0,00 STO3J17 R168442997 74550 24/05/2024 130,16
STO6G90 R168991897 74550 25/05/2024 0,00 STO8A12 R168862867 60503 25/05/2024 293,47
STP3J31 Z127170224 50020 10/06/2024 586,94 STP4H19 R168643637 74550 23/05/2024 130,16
STP6C45 Z127168464 50020 10/06/2024 260,32 STP6E99 A061034183 75870 06/06/2024 293,47
STP6E99 A061034256 75870 07/06/2024 293,47 STP8B44 R168962207 60503 25/05/2024 0,00
STP8G11 R167599187 74630 18/05/2024 195,23 STP8G11 R168694787 74550 24/05/2024 130,16
STP8G11 R168694907 74630 24/05/2024 195,23 STP9E98 R168639677 74550 23/05/2024 130,16
STQ1H60 Z127093774 50020 10/06/2024 260,32 STR3F22 Z127254484 50020 10/06/2024 260,32
STR4I99 Z127124904 50020 10/06/2024 260,32 STR5B63 Z127168024 50020 10/06/2024 260,32
STR7I23 Z127280774 50020 10/06/2024 260,32 STS0B23 R168852967 74550 25/05/2024 130,16
STS3A93 A061187214 76332 06/06/2024 0,00 STS4C47 Z127225224 50020 10/06/2024 260,32
STS4D06 Z127146354 50020 10/06/2024 260,32 STS9J34 R168942507 74550 25/05/2024 130,16
STT6E11 R168751107 74550 24/05/2024 130,16 STT9B50 Z127144594 50020 10/06/2024 260,32
STU2I22 A061496179 60681 06/06/2024 195,23 STU4I44 R168995207 60503 25/05/2024 293,47
STV1H30 Z127088384 50020 10/06/2024 260,32 STV3J68 R168470387 60503 24/05/2024 293,47
STV3J68 A061403499 60501 06/06/2024 293,47 STV4E23 R168828657 74550 25/05/2024 130,16
STV5B08 R168863087 74630 25/05/2024 195,23 STV7G27 Z127086954 50020 10/06/2024 0,00
STV7G27 Z127262624 50020 10/06/2024 0,00 STV7G27 Z127263944 50020 10/06/2024 0,00
STV8G90 Z127241944 50020 10/06/2024 390,46 STW6F11 R168924247 74550 25/05/2024 130,16
STW6I29 A061743265 57030 08/06/2024 130,16 STW9E96 Z127104334 50020 10/06/2024 260,32
STW9J93 A061657989 69120 06/06/2024 88,38 STX3J03 Z127240514 50020 10/06/2024 260,32
STX4E89 Z127143054 50020 10/06/2024 260,32 STX4E89 Z127226324 50020 10/06/2024 260,32
STX4E89 Z127243044 50020 10/06/2024 260,32 STX4G83 Z127197404 50020 10/06/2024 0,00
STX4I05 Z127180454 50020 10/06/2024 260,32 STX9D16 R168680817 74630 23/05/2024 195,23
STX9D16 R168681037 74550 23/05/2024 130,16 STY3I30 R168461147 74630 24/05/2024 195,23
STY8F98 R168918197 60503 25/05/2024 293,47 STZ1F89 Z127147014 50020 10/06/2024 586,94
SUB1G68 A061682916 76842 05/06/2024 130,16 SUB1H19 A061339600 55412 06/06/2024 195,23
SUC5E93 R168859457 74550 25/05/2024 0,00 SUC8C09 R169019177 74550 25/05/2024 130,16
SUD2H64 R168955487 74550 25/05/2024 130,16 SUD5B85 R169088037 74550 26/05/2024 130,16
SUD9J37 R168954277 74550 25/05/2024 130,16 SUE1G39 R170566877 74550 26/05/2024 0,00
SUE7J08 R169008727 60503 25/05/2024 293,47 SUG1H88 R168382057 60503 23/05/2024 293,47
SUH0I54 R168395037 74550 23/05/2024 130,16 SUH2F07 Z127230394 50020 10/06/2024 260,32
SUI0G19 R168854407 74550 25/05/2024 130,16 SUJ0C25 R168687857 74550 23/05/2024 130,16
SUJ3I67 R168607447 60503 23/05/2024 293,47 SUJ5J90 Z127234804 50020 10/06/2024 586,94
SUJ6F98 R168421007 60503 24/05/2024 293,47 SUK3I74 Z127221484 50020 10/06/2024 260,32
SUL5E95 R168479187 74550 24/05/2024 130,16 SUL8J57 Z127196844 50020 10/06/2024 260,32
SUM2F63 R168760457 74550 24/05/2024 130,16 SUM3A40 R168853407 74550 25/05/2024 130,16
SUM6E28 Z127235784 50020 10/06/2024 586,94 SUM6I11 R168780147 74630 24/05/2024 195,23
SUM9C66 Z127147344 50020 10/06/2024 390,46 SUN0A26 Z127234134 50020 10/06/2024 260,32
SUN1I41 R168901147 74550 25/05/2024 130,16 SUN4F75 A062014216 57030 05/06/2024 130,16
SUN7E91 Z127173634 50020 10/06/2024 260,32 SUN8E54 R168940307 74550 25/05/2024 130,16
SUN9I78 R168819527 74550 25/05/2024 130,16 SUN9J35 R168599417 74550 23/05/2024 130,16
SUO0H80 A062133983 66700 06/06/2024 195,23 SUP2F69 A061557810 60501 08/06/2024 293,47
SUP2J11 R168739777 74550 24/05/2024 130,16 SUR4G78 R168468737 74630 24/05/2024 195,23
SUR4I89 Z127272854 50020 10/06/2024 260,32 SUS0I86 R168732297 74550 24/05/2024 130,16
SUS1H55 Z127233474 50020 10/06/2024 260,32 SUS6A28 R168749907 74550 24/05/2024 130,16
SUU5G81 R168970557 74550 25/05/2024 130,16 SUU8B20 R170574577 74550 26/05/2024 130,16
SUU8B20 Z127155374 50020 10/06/2024 260,32 SUU8H22 R168908627 74630 25/05/2024 195,23
SUV0G40 A061743087 54521 06/06/2024 195,23 SUV2E56 A062162339 60501 06/06/2024 0,00
SUV2G02 A061743133 57030 06/06/2024 130,16 SUV3B06 Z127230174 50020 10/06/2024 390,46
SUV5F59 A061403502 60501 06/06/2024 293,47 SUV6E21 A061262984 51851 07/06/2024 195,23
SUV7B57 R168897297 74550 25/05/2024 130,16 SUV7E85 R168820077 74630 25/05/2024 195,23
SUW7C84 R168641007 74550 23/05/2024 0,00 SUX0A46 R168649577 74550 23/05/2024 0,00
SUX1F81 R168973197 56732 25/05/2024 130,16 SUX1H79 R168850217 74710 25/05/2024 880,41
SUX4G09 R169081007 74550 26/05/2024 0,00 SUX9C92 R168765307 74630 24/05/2024 195,23
SVA3B00 Z127259874 50020 10/06/2024 260,32 SVA6C22 R169009507 60503 25/05/2024 293,47
SVA8J24 R168633957 74550 23/05/2024 0,00 SVB4B42 R168822277 74550 25/05/2024 130,16
SVB9I31 Z127238094 50020 10/06/2024 260,32 SVC5B27 R168845377 74550 25/05/2024 130,16
SVC6D00 R168656287 74550 23/05/2024 130,16 SVD8D81 R168747257 74550 24/05/2024 130,16
SVE1A69 R168650237 60503 23/05/2024 0,00 SVE4G75 A061578558 55500 08/06/2024 130,16
SVE8H70 A061564310 60501 07/06/2024 293,47 SVF4H38 R168440137 74550 24/05/2024 130,16
SVG5A85 Z127146794 50020 10/06/2024 260,32 SVH1C08 R168855277 74630 25/05/2024 195,23
SVH2E38 R168621197 74550 23/05/2024 130,16 SVH2F17 R168593257 60503 23/05/2024 293,47
SVH6G97 Z127145584 50020 10/06/2024 260,32 SVH7D75 R168863967 74550 25/05/2024 0,00
SVJ4J56 Z127117974 50020 10/06/2024 260,32 SVJ9I11 R168482707 74550 24/05/2024 130,16
SVJ9I11 R168950977 60503 25/05/2024 293,47 SVK0C60 R168745827 74550 24/05/2024 130,16
SVK0F51 R168787187 74550 24/05/2024 130,16 SVK2F40 A061084202 55500 05/06/2024 130,16
SVK4G70 Z127111484 50020 10/06/2024 260,32 SVK6J00 R169068567 74550 26/05/2024 130,16
SVM9A23 Z127200034 50020 10/06/2024 586,94 SVM9B94 R168964067 74550 25/05/2024 130,16
SVN2J67 R167867367 74630 19/05/2024 195,23 SVN2J67 R168994317 74710 25/05/2024 880,41
SVN6F67 R168987497 74550 25/05/2024 130,16 SVN9I09 R168632207 74710 23/05/2024 880,41
SVO8J78 R168947677 60503 25/05/2024 293,47 SVO9E57 R168730977 74550 24/05/2024 130,16
SVP1B92 R168639237 74550 23/05/2024 130,16 SVP1F19 Z127083654 50020 10/06/2024 260,32
SVP2B29 Z127157354 50020 10/06/2024 260,32 SVP5E41 R168930627 74550 25/05/2024 130,16
SVP6D09 R168977927 74550 25/05/2024 130,16 SVP6D41 R168426607 74550 24/05/2024 130,16
SVQ0E24 Z127282204 50020 10/06/2024 260,32 SVQ1G02 A061578477 55920 06/06/2024 130,16
SVQ3A98 R168798187 74710 24/05/2024 880,41 SVQ4A70 R168446517 56732 24/05/2024 130,16
SVQ4F14 Z127278904 50020 10/06/2024 0,00 SVQ9I10 R168619987 74550 23/05/2024 0,00
SVS4D36 R168973747 74550 25/05/2024 130,16 SVS7H50 Z127112144 50020 10/06/2024 390,46
SVS9F76 Z127092014 50020 10/06/2024 260,32 SVS9I44 R169003337 74550 25/05/2024 130,16
SVT7C03 A061117810 55411 07/06/2024 195,23 SVT9C59 Z127226984 50020 10/06/2024 586,94
SVU1C35 Z127114894 50020 10/06/2024 260,32 SVU2F25 R168868477 74550 25/05/2024 130,16
SVU5D59 R168475997 74550 24/05/2024 0,00 SVU7I77 Z127090254 50020 10/06/2024 260,32
SVU7I77 Z127106974 50020 10/06/2024 260,32 SVU8I26 Z127280224 50020 10/06/2024 260,32
SVV3A53 R168893447 74550 25/05/2024 130,16 SVV3B30 R168741427 74550 24/05/2024 130,16
SVV7J90 R168618227 74630 23/05/2024 195,23 SVV9E88 Z127203334 50020 10/06/2024 0,00
SVW4J25 R169063837 74550 26/05/2024 130,16 SVW5I69 R168420227 74550 24/05/2024 0,00
SVW6C78 R169009497 60503 25/05/2024 293,47 SVW6I40 R169001247 74550 25/05/2024 130,16
SVX5D13 R168923147 74550 25/05/2024 130,16 SVX6J30 R168688847 74550 23/05/2024 130,16
SVX9F60 R168952517 56732 25/05/2024 130,16 SVX9H09 A062139248 66532 08/06/2024 195,23
SVY0A10 R168963407 74550 25/05/2024 130,16 SVY2E49 R168826457 74550 25/05/2024 130,16
SVY3B94 R170574247 74710 26/05/2024 880,41 SVY3B94 R170574357 74550 26/05/2024 130,16
SVY4C69 A062128653 55412 05/06/2024 195,23 SVY4D11 R168759137 74550 24/05/2024 0,00
SVZ3D76 Z127261084 50020 10/06/2024 260,32 SVZ7A77 Z127258664 50020 10/06/2024 260,32
SWA1A88 R168877167 74550 25/05/2024 130,16 SWA1D29 R168680377 74550 23/05/2024 130,16
SWA5A18 R168918857 60503 25/05/2024 293,47 SWA5F66 R169076157 74550 26/05/2024 130,16
SWA8F10 Z127212134 50020 10/06/2024 0,00 SWB1D06 R170571277 74550 26/05/2024 130,16
SWB7F00 A062167470 55500 07/06/2024 130,16 SWB9B59 R168976497 74550 25/05/2024 130,16
SWC1A47 R168986837 74550 25/05/2024 130,16 SWC7G58 R168757707 60503 24/05/2024 293,47
SWE2D84 R168862207 74550 25/05/2024 0,00 SWE4C59 R168818427 74630 25/05/2024 195,23
SWE8E11 A062142800 55412 10/06/2024 195,23 SWF4J50 Z127135794 50020 10/06/2024 260,32
SWF6B91 R168616247 74630 23/05/2024 195,23 SWF6B91 R168907967 74550 25/05/2024 130,16
SWF7G04 R168785107 74630 24/05/2024 195,23 SWF8B95 R168999707 60503 25/05/2024 293,47
SWG0G00 R168924907 74550 25/05/2024 130,16 SWH0G20 R168949007 60503 25/05/2024 293,47
SWH2F69 R168766067 74550 24/05/2024 130,16 SWH2G01 R168586547 74550 23/05/2024 130,16
SWI6I30 A061143381 58191 07/06/2024 880,41 SWI8C17 R168783007 74550 24/05/2024 130,16
SWJ3D68 A061067537 75870 08/06/2024 293,47 SWJ7B39 R168771237 74550 24/05/2024 130,16
SWK0G47 R167296577 74550 17/05/2024 130,16 SWK3F21 R169025337 74550 25/05/2024 130,16
SWK4F20 R168882117 74550 25/05/2024 130,16 SWL2B80 R169021487 74550 25/05/2024 130,16
SWM1G66 R168716907 74550 24/05/2024 130,16 SWM7A55 Z127142834 50020 10/06/2024 260,32
SWM7E00 Z127195744 50020 10/06/2024 260,32 SWO2E20 A061658004 69120 06/06/2024 88,38
SWO4B00 R168696767 74550 24/05/2024 130,16 SWO4C06 R168932717 74630 25/05/2024 195,23
SWP4F80 R168978257 74550 25/05/2024 130,16 SWP6I48 Z127236554 50020 10/06/2024 260,32
SWR2H67 R168935907 74550 25/05/2024 130,16 SWR7D49 R168800937 74550 25/05/2024 130,16
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SWR8G97 R168788177 74630 24/05/2024 195,23 SWR8G97 A061350352 76841 06/06/2024 130,16
SWT3I54 R168737467 74630 24/05/2024 195,23 SWT9G05 Z127172644 50020 10/06/2024 260,32
SWT9G05 Z127267244 50020 10/06/2024 260,32 SWU1D32 Z127225334 50020 10/06/2024 260,32
SWU2B68 A061683122 56221 07/06/2024 88,38 SWU7E70 R168915557 74550 25/05/2024 130,16
SWU9A52 R168455977 74550 24/05/2024 130,16 SWV0F10 A062057306 66371 09/06/2024 195,23
SWV0F10 A062057314 65800 09/06/2024 293,47 SWV0F10 A062057322 58350 09/06/2024 195,23
SWV0J70 R168478527 74630 24/05/2024 195,23 SWV2G38 A061098114 55500 06/06/2024 130,16
SWV3D70 Z127095974 50020 10/06/2024 260,32 SWV4E30 R168640117 74550 23/05/2024 130,16
SWW4A67 R168868147 74550 25/05/2024 130,16 SWW4D89 R168959997 74630 25/05/2024 195,23
SWW6A75 Z127193324 50020 10/06/2024 260,32 SWW6F59 A062014348 55417 07/06/2024 195,23
SWW8D95 A061339596 55412 06/06/2024 195,23 SWW9D55 R168738567 74550 24/05/2024 130,16
SWX3D58 R169093537 74550 26/05/2024 130,16 SWX3G90 R168776737 60503 24/05/2024 293,47
SWX3I35 R168442777 74550 24/05/2024 130,16 SWX5C46 R169028637 74550 26/05/2024 130,16
SWX7A47 R168485907 74630 25/05/2024 195,23 SWX8F32 R168811827 74550 25/05/2024 130,16
SWY3B02 Z127156804 50020 10/06/2024 0,00 SWZ2C81 R168940207 74630 25/05/2024 195,23
SWZ5J65 R169059877 74550 26/05/2024 130,16 SWZ9D84 Z127126004 50020 10/06/2024 260,32
SXB6D71 Z127100264 50020 10/06/2024 260,32 SYA0C38 A061584949 76331 10/06/2024 293,47
SYA2A59 Z127257564 50020 10/06/2024 260,32 SYA2I31 Z127283304 50020 10/06/2024 260,32
SYA3C18 R168728777 74550 24/05/2024 130,16 SYA7A03 Z127200914 50020 10/06/2024 260,32
SYA9F00 Z127134694 50020 10/06/2024 260,32 SYB0I02 Z127191674 50020 10/06/2024 0,00
SYB9A91 Z127173854 50020 10/06/2024 260,32 SYC1F34 Z127237984 50020 10/06/2024 0,00
SYC1J38 A062062407 76332 06/06/2024 293,47 SYD0B83 Z127222474 50020 10/06/2024 390,46
SYD0D53 Z127164404 50020 10/06/2024 0,00 SYD1A19 Z127225774 50020 10/06/2024 260,32
SYD1B66 Z127163514 50020 10/06/2024 260,32 SYD1D20 A061572851 76331 05/06/2024 293,47
SYD2A04 Z127244914 50020 10/06/2024 586,94 SYD8H86 A061403448 51851 06/06/2024 195,23
SYE1I36 R169100247 74550 26/05/2024 130,16 SYE2E61 Z127199374 50020 10/06/2024 260,32
SYE2J73 Z127190024 50020 10/06/2024 260,32 SYE3B02 Z127223134 50020 10/06/2024 260,32
SYE3F06 R168647267 74550 23/05/2024 130,16 SYE5B65 Z127154384 50020 10/06/2024 390,46
SYF2E28 Z127133154 50020 10/06/2024 260,32 SYF2E32 R168748797 74630 24/05/2024 195,23
SYF2F44 R168625157 74550 23/05/2024 130,16 SYF2F56 Z127233694 50020 10/06/2024 260,32
SYF4E09 R169041507 74550 26/05/2024 130,16 SYF4E09 Z127195194 50020 10/06/2024 0,00
SYF5F99 Z127189694 50020 10/06/2024 390,46 SYF5F99 Z127189704 50020 10/06/2024 1.760,82
SYF5F99 Z127247444 50020 10/06/2024 260,32 SYF7B06 A061353181 57030 07/06/2024 130,16
SYF8A11 R168859787 74550 25/05/2024 130,16 SYF8J37 R168623407 74550 23/05/2024 130,16
SYG3B55 Z127094544 50020 10/06/2024 260,32 SYG3B55 Z127158124 50020 10/06/2024 260,32
SYG3B55 Z127160214 50020 10/06/2024 260,32 SYG3B55 Z127160654 50020 10/06/2024 260,32
SYG3B55 Z127217414 50020 10/06/2024 260,32 SYG3B55 Z127259214 50020 10/06/2024 260,32
SYG3I00 Z127217194 50020 10/06/2024 390,46 SYG6G04 Z127117204 50020 10/06/2024 586,94
SYH6I04 R168808637 74550 25/05/2024 130,16 SYH7H04 R168916217 74550 25/05/2024 130,16
SYH9A27 Z127152074 50020 10/06/2024 0,00 SYI9C53 R168873647 74630 25/05/2024 195,23
SYI9C53 R168874417 74550 25/05/2024 130,16 SYJ0C09 Z127214114 50020 10/06/2024 260,32
SYK3F28 Z127267024 50020 10/06/2024 260,32 SYK4G05 Z127257894 50020 10/06/2024 260,32
SYL5C72 R168429807 74550 24/05/2024 130,16 SYM1E07 Z127150534 50020 10/06/2024 260,32
SYM5B28 A061564387 55500 07/06/2024 130,16 SYN0I74 R168445857 60503 24/05/2024 293,47
SYO5F43 R168900607 74550 25/05/2024 130,16 SYO6A56 R169034357 74550 26/05/2024 130,16
SYP0G61 R168457627 74550 24/05/2024 130,16 SYP8A02 Z127118964 50020 10/06/2024 260,32
SYP8E33 Z127134914 50020 10/06/2024 260,32 SYP8E36 Z127222584 50020 10/06/2024 586,94
SYQ3B94 A061111153 55500 06/06/2024 0,00 SYQ7A77 Z127266584 50020 10/06/2024 260,32
SYR7F22 Z127270104 50020 10/06/2024 260,32 SYT3J37 R168719757 74550 24/05/2024 130,16
SYT7J88 A062167730 55500 07/06/2024 130,16 SYU0A27 A061411645 76331 07/06/2024 293,47
SYU2C31 R168626477 74550 23/05/2024 130,16 SYU3C73 R168700617 60503 24/05/2024 293,47
SYU3C76 R169018957 74550 25/05/2024 130,16 SYU3F80 R168834047 60503 25/05/2024 293,47
SYU4H06 R168739117 74550 24/05/2024 130,16       

FERNANDO DE CAIRES BARBOSA
Secretário Municipal de Transportes

RESOLUÇÃO Nº 246/2024
O Secretário de Transportes, no uso das suas atribuições legais, e
CONSIDERANDO a realização da 10ª Conferência Municipal de Mobilidade Urba-
na de Campinas; e
CONSIDERANDO que o art. 4º, inciso II, alínea “a” da Lei Municipal nº 11.833, de 
19 de dezembro de 2003, estabelece que a composição das macrorregiões de Campi-
nas, para fins de eleição dos membros do Conselho Municipal de Mobilidade Urbana 
- CMMU, será objeto de Resolução do Secretário Municipal de Transportes.
RESOLVE:
Art. 1º- Divulgar a seguinte composição das macrorregiões de Campinas, a ser obede-
cida para a eleição dos representantes do segmento “Representantes da População de 
Campinas” ao Conselho Municipal de Mobilidade Urbana - CMMU

Região Central - AR1, AR2 e AR3

Administração Regional 01 Administração Regional 02 Administração Regional 03

B CAMBUI

B CENTRO CAMPINAS ALTO NOVA CAMPINAS ARR JOAO HERMANN

B NOVA CAMPINAS ARR FRCO B MIRANDA B ALTO PQ TAQUARAL

CH DE RECREIOB ARR IAPC B CAFEZINHO

J AMERICA B ALTO BELA VISTA B GUANABARA

J BOM RETIRO B ALTO DA BARRA B MANSOES ST ANTONIO

J BOTAFOGO B CAMBUI B NOVO TAQUARAL

J GUANABARA B DAS PALMEIRAS B TAQUARAL

J GUARANI B ILLE DE FRANCE CH BOCAIUVA NOVA

J MARILIA B MENINO J DE PRAGA CH HERMANN

J PARAISO B NOTRE DAME CH NOVA BOCAIUVA

J PLANALTO B NOVA CAMPINAS CH PRIMAVERA

J PRIMAVERA B NOVO CAMBUI COND CHAC SAO QUIRINO

J PROENCA B TAQUARAL FAV SANTANA QUIRINO

J STA IZABEL CH DA BARRA J ALTO TAQUARAL

J STA MARCELINA CH GRAMADO J BELA VISTA

LOT SANASA (DAE) CH OAK HILLS J CAMPINAS

PQ N CAMPINAS CH SAO GERALDO J COLONIAL

V ANGELINO ROSSI CH SAO JOSE J DOM BOSCO

V AVENIENTE CONJ R IAPC J JOAO PAULO II

V CAMBUI J ALTO CAMBUI J LAFAYETE

V COLUMBIA J ALTO DA BOA VISTA J MARGARIDA

V EDUARDO LANE J BELO HORIZONTE J MARILAR

V ELIZA J BOA ESPERANCA J N S AUXILIADORA

V ELIZABETE J BRANDINA J NILOPOLIS

V ELOISA J CARLOS GOMES J PROFA TARCILA

V ELZA J CONCEICAO J S DOMINGOS SAVIO

V ERNESTINA J DAS PAINEIRAS J SANTANA

V ESTADIO J FLAMBOYANT J STA CANDIDA

V ESTANISLAU J GUARARAPES J STA GENEBRA

V HELOISA J ITAMARATI PQ DAS ANHUMAS

V ILKA J LIDIA PQ DAS FLORES

V ITAPURA J LUMEN CHRISTI PQ PORTUGAL

V IZABEL J MADALENA PQ R FAZ STA CANDIDA

V JAIME BADIA J MARILIA PQ SAO QUIRINO

V JEQUITIBA J MOREIRA PQ TAQUARAL

V JOAO JORGE J NOVA CAMBUI V ANA MARIA

V LIDIA J NOVA CAMPINAS V COLOMBIA

V MARTA J NOVA HIPICA V COSTA E SILVA

V POVOA J NOVO CAMBUI V CURY

V SAGR COR JESUS J NOVO GRAMADO V DEL

V SILVA TELES J PALMEIRAS V ESMERALDA

V SIQUEIRA J PINHEIROS V EST ANHUMAS

V SOARES J PLANALTO V LINA

V STO ANTONIO J PRES WENCESLAU V MAC HARDY

J SAO CARLOS V MIGUEL

J SISALPINEA V NOGUEIRA

J STA FLORINA V NOVA

J STA INES V POGETTI

LOT DAE V ROSSI E BORGHI

PQ BRASILIA V SAO JOSE

PQ HIPICA V VIRGINIA

PQ IMPERADOR VILA IZA

PQ R D MARCONDES F

V 31 DE MARCO

V BRANDINA

V EST ANHUMAS

V ESTANISLAU

V GUARARAPES

V LAFAYETE ALVARO

V SAMPAINHO

V TOFANELO

Administração Regional 14 Subprefeitura de Sousas Subprefeitura de Joaquim Egídio
BANANAL B. ADRIANO C. BARROS ÁREA RURAL

CHÁCARA GARGANTILHA B. CENTRO SOUSAS B. DA ESTAÇÃO

CHÁCARA SÃO RAFAEL B. COLINA DAS NAÇÕES CENTRO JOAQUIM EGÍDIO

JARDIM CARLOS GOMES B. COLINA DO ERMITAGE COLONIA F. COMIND

JARDIM MIRIAM B. IMPERIAL PARQUE FAZENDA DAS CABRAS

JARDIM MIRIAM M. COSTA CHÁCARA BELA VISTA FAZENDA SANTA MARIA

JARDIM MONTE BELO COND. C. SAN CONRADO FAZENDA TRÊS PEDRAS

JARDIM SAO RAFAEL CONJ. R. CÂNDIDO FERREIRA MORADA NASCENTES

LOT. ALPHA VILLE JARDIM ANA LUIZA VILA SÃO JOAQUIM

PARQUE DOS POMARES JARDIM ATIBAIA

PARQUE LUCIAMAR JARDIM BOTANICO

PARQUE XANGRILA JARDIM CONCEIÇÃO

RECANTO D. DOURADOS JARDIM ERMITAGEM

JARDIM MARTINELLI

JARDIM ROSANA

JARDIM ROSELIA

JARDIM SÃO FRANCISCO

JARDIM SORIRAMA

NOVA SOUSAS

PARQUE DAS COLINAS

PARQUE DAS HORTÊNCIAS

PARQUE IMPERIAL

PARQUE JATIAIA

PARQUE JATIBAIA

VILA BEL MONTE

VILA BOURBON

VILA EMI

VILA IORIO

VILA JANETE

VILA JUDITE

VILA SANTA RITA

VILA SANTANA

VILA SONIA

Região Leste - AR14, além dos distritos de Sousas e Joaquim Egídio

Administração Regional 06

BACURI VILA ANGELA MARTA FAV. V. FORMOSA JARDIM TAMOIO

CHÁCARA ÁRVORE GRANDE VILA ANHANGUERA FAV. V. GEORGINA N. R. CH. REGINA LUCIA

CIDADE JARDIM VILA BELMIRO JARDIM ALIANÇA NOVO GRAMADO

CIDADE SINGER VILA CONSTANTINO JARDIM AMAZONAS SIT. RECREIO 

CONJ. R. VILA TEIXEIRA VILA DAS SEDAS JARDIM ANTONIO VON ZUBEN VILA BARONESA

FAV. JD. DO LAGO VILA DIAS JARDIM BOM SUCESSO VILA ELZA

FAZENDA BRADESCO VILA DISCOLA JARDIM CENTENÁRIO VILA LEMOS

FAZENDA TAUBATÉ VILA DONA INÁCIA JARDIM DAS OLIVEIRAS VILA OROZIMBO MAIA

FIRMINO COSTA VILA DUTRA JARDIM DO VALE

FUND. DE CASA POPULAR VILA GUILHERME JARDIM ESMERALDINA

JARDIM BONFIM VILA HELENA JARDIM ESTORIL

JARDIM CAMPO BELO I II II VILA IAPI JARDIM MAISA

JARDIM CELESTE VILA INDUSTRIAL JARDIM MONTE LÍBANO

JARDIM CONCEIÇÃO VILA JOÃO MILANI JARDIM OKITA

JARDIM DAS BANDEIRAS VILA LOURDES JARDIM PITA

JARDIM DAS BANDEIRAS II VILA MIMOSA JARDIM SAMAMBAIA

JARDIM DO LAGO VILA N. S. DE LOURDES JARDIM SANTO EXPEDITO

JARDIM DO PARQUE VILA NICOLA JARDIM SÃO GABRIEL

JARDIM DO TREVO VILA PALMEIRAS JARDIM SÃO PEDRO

JARDIM DOM NERY VILA PAULINA JARDIM SÃO VICENTE

JARDIM DOM VIEIRA VILA POMPEIA JARDIM TUPÃ

JARDIM DONA EMÍLIA VILA PRESIDENTE DUTRA JARDIM TUPI

JARDIM FERNANDA VILA RIALTO PARQUE DOS CISNES

JARDIM FORTUNATO VILA RICA PARQUE PRADO

JARDIM ICARAI VILA RODRIGUES PONTE PRETA

JARDIM IRACI VILA SANTA ANGELA SWIFT

JARDIM IRAJÁ VILA SANTA LAURA VILA ALBERTO SIMOES

JARDIM IRMÃOS SIGRIST VILA SANTA MOCINHA VILA ANTONIO FRANCISCO

JARDIM ITAGUACU VILA SANTA TEREZA VILA ANTONIO LOURENÇO

JARDIM MARIA ANTONIA VILA SANTANA VILA CARLITO

JARDIM MARISA VILA SÃO JOSÉ VILA CARMINHA

JARDIM MOEMA VILA SÃO PAULO VILA CURA D'ARS

JARDIM N. S. LOURDES VILA SATURNIA VILA D. PAULO T. CAMPOS

JARDIM NOEMIA VILA SEGALIO VILA ELZA

JARDIM NOVA AMÉRICA VILA SETE QUEDAS VILA FORMOSA

JARDIM NOVA MERCEDES VILA TEIXEIRA VILA GEORGINA

JARDIM SANTA CRUZ VILA TUPINAMBA VILA HORACIO TULLI

JARDIM SANTA MARIA Administração Regional 08 VILA IPÊ

JARDIM SANTO ALBERTO CHÁCARA SANTO SAUDADE VILA JOAQUIM INÁCIO

JARDIM SAO DOMINGOS CHÁCARA SÃO MARTINHO VILA MARIETA

JARDIM SÃO JOÃO JARDIM DO TREVO VILA PARAÍSO

JARDIM SÃO JOSÉ JARDIM FUTURAMA VILA PROGRESSO

JARDIM SÃO NICOLAU JARDIM LEONOR VILA SANTA ODILA

JARDIM SÃO PAULO JARDIM NOVA EUROPA Administração Regional 10
JARDIM SIGRIST N. R. PARQUE DA FIGUEIRA FAVELA PARANAPANEMA

JARDIM STA RITA DE CASSIA PARQUE DA FIGUEIRA FAZENDA MATO DENTRO

JARDIM STELA PARQUE JAMBEIRO JARDIM ANDORINHAS

JARDIM TRIÂNGULO PARQUE PRADO JARDIM CARLOS LOURENÇO

PARQUE CAMBORIÚ PONTE PRETA JARDIM GUARANI

PARQUE CENTENÁRIO SÃO MARTINHO JARDIM HELENA

PARQUE DAS CAMÉLIAS VILA CAMPOS SALES JARDIM ITATIAIA

PARQUE INDUSTRIAL VILA JOÃO JORGE JARDIM ITAU

PARQUE ITÁLIA VILA MARIA JARDIM ITAYU

PARQUE R CARVALHO VILA MARIETA JARDIM LEMOS

PEDRA BRANCA VILA MEIRELES JARDIM NOVA YORK

REFORMA AGRÁRIA Administração Regional 09 JARDIM OURO BRANCO

SALTINHO B. DA CONQUISTA JARDIM PARANAPANEMA

SANTA MARIA BRASILIA - D.F. JARDIM PAULISTANO

SÃO BERNARDO CHÁCARA BURITI JARDIM PROENÇA

SETE QUEDAS CHÁCARA SANTO ANTONIO JARDIM SANTA EUDÓXIA

TRÊS VENDAS CHÁCARA SÃO DOMINGOS JARDIM SÃO FERNANDO

TRÊS VIAS CONJ. R. J. ESTORIL JARDIM SÃO JOSÉ

VILA ALTIMIRA D. PAULO TARSO CAMP JARDIM SÃO LOURENÇO

Região Sul - AR6, AR8, AR9 e AR10
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Administração Regional 4 JARDIM NOVO CHAPADAO JARDIM SAO JOSE

BONFIM JARDIM PACAEMBU JARDIM SANTA ELISA

BOTAFOGO JARDIM SAO BENTO JARDIM SANTA GENEBRA

CAMPOS AMARAIS JARDIM STA VITORIA LOT. BARAO DO CAFE

CASTELO PARQUE BEATRIZ LOT. JOQUEI CLUBE

JERONIMO PICOLOTO PARQUE CAMPINAS LOT. STA MARGARIDA

RECANTO FORTUNA II PARQUE FAZENDINHA PARQUE CEASA

CHACARA DOS AMARAIS PARQUE INDUS BOA VISTA PARQUE DAS UNIVERSIDADES

CHACARA JOAO HERMANN PARQUE SAO JORGE PARQUE DOS JACARANDAS

CONJ H BANDEIRANTES PARQUE STA BARBARA PARQUE FAZ. STA CANDIDA

CONJ R N S DE FATIMA PARQUE VIA NORTE PARQUE R RIO DAS PEDRAS

FAV CH AMARAIS VILA AUROCAN VILA AGOSTINHO PATTARO

FAV JD CAMPINEIRO VILA BOA VISTA VILA DONA NINOCA

FAV SAO MARCOS VILA ITALIA VILA HOLANDIA

FAV STA MONICA VILA MANOEL FERREIRA VILA JOSE MARTINS

JARDIM BRASIL VILA NOVA BOA VISTA VILA LUTECIA

JARDIM CAMPINEIRO VILA OLIMPIA VILA MODESTO FERNANDES

JARDIM CHAPADAO VILA PROST DE SOUZA VILA MOKARZEL

JARDIM GUANABARA Subprefeitura de Barão Geraldo VILA RIO BRANCO

JARDIM NOVO BOTAFOGO ARR FAIM JOSE FERES VILA SAO JOAO

JARDIM QUINTINO ARR LUIS PATTARO VILA STA ISABEL

JARDIM SAO MARCOS ARR LUIZ VICENTIN VILA STA LUIZA

JARDIM STA CRUZ BOSQUE B GERALDO VILA STA LUZIA

JARDIM STA MONICA BOSQUE PALMEIRAS VILA TUPA

PARQUE IMP LEOPOLDINA CIDADE UNIVERSITARIA Subprefeitura de Nova Aparecida

VILA ANDRADE NEVES ENTRO BARAO GERALDO APARECIDINHA

VILA FERREIRA JORGE COLONIA TOZAN BEIRA RIO

VILA JOSE MARIA GUARA DO PARI

VILA JOSE MATTAR REAL PARQUE MATAO

VILA MAC HARDY RECANTO ST ANTONIO MENDONCA

VILA MARTINI RECANTO YARA NOVA APARECIDA

VILA NOVA RODHIA TRES MARIAS

VILA ROSSI BORGHI E SIQ SOLAR DE CAMPINAS BOA VISTA

VILA SANTIAGO TIJUCO CHACARA ANHANGUERA

VILA VALVERDE VALE DAS GARCAS CHACARA MARIA HELENA

Administração Regional 11 VILLAGE CAMPINAS JARDIM APARECIDA

BOA VISTA BETEL JARDIM NOVA APARECIDA

NOVA BOA VISTA CAMPUS DA PUCC PARQUE CD CAMPINAS

RIBEIRAO CASTELO CHACARA BELVEDERE PARQUE MARIA HELENA

RIBEIRAO CASTELO CHACARA BOA SORTE TERM INTERMODAL CARGAS

CHACARA CNEO CHACARA MARIANGELA VILA FRANCISCA

CHACARA DA REPUBLICA CHACARA RECR UIRAPURU VILA INDEPENDENCIA

CHACARA DO VOVO CHACARA RECREIO BARAO VILA PADRE ANCHIETA

CHACARA NOVA BOA VISTA CHACARA STA LUZIA VILA ROSALIA

CHACARA NUC STA IZABEL CHACARA STA MARGARIDA VILA SAN MARTIN

COND REGINA CONJ R BURATO VILA SAO NICOLAU

COND V REGIO CONJ R SAO MARTINHO

JARDIM AURELIA FAV REAL PARQUE

JARDIM BANDEIRANTES JARDIM AFIFE

JARDIM BOA VISTA JARDIM ALTO CID UNIVERSIT

JARDIM CHAPADAO JARDIM AMERICA

JARDIM DO VOVO JARDIM ARUAN

JARDIM EULINA (1 PARTE) JARDIM CIDADE ALTA

JARDIM INTERLAGOS JARDIM DO SOL

JARDIM IV CENTENARIO JARDIM INDEPENDENCIA

JARDIM LICINIA JARDIM JOSE MARTINS

JARDIM MAGNOLIA JARDIM N B GERALDO

JARDIM MIRANDA JARDIM SAO GONCALO

Região Norte - AR4, AR11, Subprefeitura de Barão Geraldo e a Subprefeitura de Nova Aparecida

Administração Regional 7 N R SAPUCAI JARDIM BOM JESUS PIRAPORA

CHACARA CAMPOS ELISEOS N R VILA PALMARES JARDIM CALIFORNIA

CHACARA REC SANTA FE N R VILA UNIAO JARDIM CIDADE UNIVERSITARIA

CONJ HAB JD TELESP NOVO CAMPOS ELISEOS JARDIM COLUMBIA

CONJ R COSTA AZUL PARQUE CANADA JARDIM CRISTINA

CONJ R COSTA VERDE PARQUE IPIRANGA JARDIM CRUZEIRO DO SUL

CONJ R COUNTRY VILLE PARQUE MONTREAL JARDIM ESPLANADA

CONJ R FLAMBOYANT I PARQUE SAO PAULO JARDIM GUAYANALA

CONJ R JEQUITIBA PARQUE TROPICAL JARDIM HANGAR

CONJ R MACEIO PARQUE UNIAO JARDIM INTERLAND PAULISTA

CONJ R SOUZA QUEIROZ SAO JOAO JARDIM INTERNAC VIRACOPOS

CONJ R.COSTA DOSOL STA LUCIA JARDIM MARAJO

CONJ VILAG AMOREIRAS VILA BOURBOM JARDIM MARIA HELENA

ESTR HELVETIA VILA LOVATO JARDIM MELINA I E II

FAV CAMPOS ELISEOS VILA MINGONE JARDIM MERCEDES

FAV JD BANDEIRA I VILA PALACIOS JARDIM NOVO ITAGUACU

FAV JD ESPLANADA VILA PERSEU L BARROS JARDIM NV HORIZONTE

FAV JD IPIRANGA VILA QUI-SI-SANA JARDIM OURO VERDE

FAV JD LONDRES VILA REGINA JARDIM PAMPULHA

FAV JD PAULICEIA VILA UNIAO JARDIM PAR VIRACOPOS

FAV STA R DE CASSIA Administração Regional 12 JARDIM PAULISTA

FAV TANCREDO NEVES CD DOS MENORES JARDIM PLANALTO VIRACOPOS

JARDIM 14 BIS CHACARA AEROP VIRACOPOS JARDIM SANTOS

JARDIM AERO CONTINENTAL CHACARA DOIS RIACHOS JARDIM SANTOS DUMONT

JARDIM ALVORADA CHACARA FORMOSA JARDIM SAO CRISTOVAO

JARDIM ANCHIETA CHACARA N SAO PAULO JARDIM SAO FRANCISCO

JARDIM AYRES DA COSTA CHACARA POUSO ALEGRE JARDIM SAO JERONIMO

JARDIM BORDON CHACARA REC CAMP VIRACOP JARDIM SAO JOAQUIM

JARDIM CAMPOS ELISEOS CHACARA REC CAMPESTRE JARDIM SAO JORGE

JARDIM CAPIVARI CHACARA SANTOS DUMONT JARDIM SAO PEDRO VIRACOPO

JARDIM DAS AMOREIRAS CHACARA SAO JOSE JARDIM SAO ROQUE

JARDIM ESPERANCA CHACARA SAO JUDAS TADEU JARDIM STA ISABEL

JARDIM IEDA CHACARA STA LETICIA JARDIM STA LETICIA

JARDIM INDIANAPOLIS CHACARA VISTA ALEGRE JARDIM STO AMARO

JARDIM IPIRANGA CONJ R M MARCONDES JARDIM STO ANTONIO

JARDIM ITATINGA CONJ R VIDA NOVA JARDIM UMUARAMA

JARDIM LONDRES DESCAMPADO JARDIM UNIVERS. VIRACOPOS

JARDIM MARCIA DESCAMPADO JARDIM VERA CRUZ

JARDIM MARIA DIC I LUIS F ABREU JARDIM VISTA ALEGRE

JARDIM MARIA EUGENIA DIC II ANT M BARROS JARDIM YARA

JARDIM MARIA ROSA DIC III RUY NOVAES LOT STA FE

JARDIM MORUMBI DIC IV LECH WALESA N R ITAPUA

JARDIM N CAMPOS ELISEOS DIC V CHICO MENDES PARQUE CAMPINAS

JARDIM PAR DE VIRACOPOS DIC VI PARQUE CENTRAL VIRACOPOS

JARDIM PAULICEIA DISTRITO INDUST PARQUE DAS INDUSTRIAS

JARDIM PETROPOLIS FAV JD CAMPO BELO PARQUE DOM PEDRO II

JARDIM ROSEIRA FAV JD OURO VERDE PARQUE SHANGAI

JARDIM STA AMALIA FAV JD SAO CRISTOVAO PARQUE UNIV DE VIRACOPOS

JARDIM STA LUCIA FAV PQ UNIVERSITARIO PARQUE VISTA ALEGRE

JARDIM STA TEREZINHA FAV RECANTO SOL I RECANTO DO SOL

N R 21 DE ABRIL FAV V AEROPORTO RECANTO DO SOL II

N R CRISTO REDENTOR FAZENDA CASTELO SITIO SÃO JOSE

N R N INDEPENDENCIA FAZENDA ROSEIRAS VILA AEROPORTO

N R N IPAUSSURAMA FAZENDA SAO JOAO VILA CONGONHAS

N R NOVA ALIANCA FRIBURGO VILA ESPLANADA

N R NOVA ANCHIETA JARDIM ACADEMICO VILA NILZA

N R NOVA MORADA JARDIM ADEMAR DE BARROS VILA PROFILURB

N R NOVA REPUBLICA JARDIM AERONAVE VILA TANCREDO NEVES

N R NOVO PAULICEIA JARDIM AEROPORTO CAMPINAS VILA TODESCAN

N R PQ SOCIAL JARDIM AEROPORTO DE VIRACOPOS VILA VITORIA

N R PQ STO DUMONT JARDIM ATLANTICO

N R PQ UNIAO JARDIM AVIACAO

Região Sudoeste - AR12 e AR7

 

Administração Regional 05 Administração Regional 13

CASA DOS VELHINHOS CHACARA B. JESUS PIRAPORA PARQUE VALENCA I E II

CASTELO BRANCO CHACARA COLINA VERDE PORTAL CPO GRANDE

CHACARA REC COLINA VERDE CHACARA CRUZEIRO DO SUL SANTA CLARA - CLUBE

DELTA I CHACARA MARINGA

JARDIM GARCIA CHACARA MARISA

JARDIM IPAUSSURAMA CHACARA MORUMBI

JARDIM LONDRES CHACARA PARAISO

JARDIM MONTE ALTO CHACARA PRIMAVERA

N R STA ISABEL CIDADE SATELITE IRIS

NOVA V TEIXEIRA DELTA II

PARQUE EUCALIPTOS FAV JD MARACANA

RIBEIRAO FAV JD METANOPOLIS

VILA ANTONIO VITORINO FAV JD SAO JUDAS

VILA FERREIRA FAZENDA AGRO-PEC. ACACIA

VILA FORTUNA FAZENDA BELA ALIANCA

VILA MOGIANA JARDIM CAMPINA GRANDE

VILA PADRE MANOEL NOBREGA JARDIM CAMPO GRANDE

VILA PASSADORE JARDIM FLORENCE

VILA TEIXEIRA JARDIM ITACOLOMI

JARDIM LILIZA

JARDIM LISA

JARDIM MARACANA

JARDIM MARIALVA

JARDIM MARINGA

JARDIM MARLENE

JARDIM METANOPOLIS

JARDIM NOVA ESPERANCA

JARDIM NOVO MARACANA

JARDIM PAMPULHA

JARDIM PRINCESA D'OESTE

JARDIM RECREIO LEBLON

JARDIM ROSSIM

JARDIM S B JESUS PIRAPORA

JARDIM SÃO CAETANO

JARDIM SAO JUDAS TADEU

JARDIM STA CLARA DO LAGO

JARDIM STA ROSA

JARDIM SUL AMERICA

PARQUE DA FLORESTA

PARQUE ITAJAI

PARQUE R CAMPINA GRANDE

Região Noroeste - AR5 e AR13

Art. 2º- Esta Resolução entra em vigor na data de publicação.
Campinas, 01 de agosto de 2024

FERNANDO DE CAIRES BARBOSA
Secretário Municipal de Transportes

SECRETARIA DE URBANISMO
SECRETARIA MUNICIPAL DE URBANISMO

COORDENADORIA DEPARTAMENTAL DE 
PREVENÇÃO CONTRA INCÊNDIO E PÂNICO - 

DEPARTAMENTO DE CONTROLE URBANO
EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE INTIMAÇÃO

Secretaria Municipal de Urbanismo, no uso de suas atribuições, torna pública a pre-
sente intimação de seus proprietários/possuidores/representantes legais de condomí-
nios residenciais neste município e abaixo relacionado(s), e vem através do presente 
Edital, intimá-lo(s) da obrigação constituída no Decreto 8890/86, Artigo 4º, estabele-
cendo-se que devam apresentar documentação técnica comprobatória de prevenção 
contra incêndio e pânico no prazo de 30 (trinta) dias a contar desta publicação, para 
o(s) local(is) abaixo relacionado(s). O não cumprimento da presente intimação ense-
jará a imposição de multa conforme determinada na Lei Complementar 09/03, Artigos 
164º e 182º e adoção de medidas previstas nos citados diplomas legais.
1) Condomínio Raquel Mendonça Ferreira - CNPJ 54.665.773/0001-16 - Intimação 
1062 - Processo SEI PMC.2023.00056437-01 - Data: 31/07/2024.
2) Condomínio Edifício Rio Negro Açú - CNPJ 57.520.207/0001-04 - Intimação 2041 
- Processo SEI PMC.2022.00094047-86 - Data: 31/07/2024.
3) Condomínio Edifício Residencial Campinas - CNPJ 67.167.031/0001-02 - Intima-
ção 2042 - Processo SEI PMC.2023.00086677-59 - Data: 31/07/2024.

Processo SEI PMC.2024.00010135-41. Interessado: Condomínio Edifício Verti-
cal.
Decisão: INDEFIRO a solicitação de cancelamento do A.I.M. nº 10577 apresentada 
através do processo PMC.2024.00082613-88 por falta de amparo legal e indefiro a 
solicitação de prorrogação de 180 (cento e oitenta) dias de prazo para o atendimento 
à intimação 2034.
De acordo com o Art. 175 § 1º, da Lei Complementar nº 09 de 2003, o interessado 
poderá interpor recurso desta decisão dirigido à Secretária Municipal de Urbanismo, 
no prazo de quinze dias, contados da data da publicação - Data: 01/08/2024.

Processo SEI PMC.2024.0011962-89. Interessado: Condomínio Edifício Mesbla.
Decisão: INDEFIRO a solicitação de cancelamento do A.I.M. nº 10697 apresentada 
através do processo administrativo 2024/11/08289 por falta de amparo legal e indefiro 
a solicitação de prorrogação de 180 (cento e oitenta) dias de prazo para o atendimento 
à intimação 2030, tendo em vista a interdição administrativa da edificação.
De acordo com o Art. 175 § 1º, da Lei Complementar nº 09 de 2003, o interessado 
poderá interpor recurso desta decisão dirigido à Secretária Municipal de Urbanismo, 
no prazo de quinze dias, contados da data da publicação. - Data: 01/08/2024.

Processo SEI PMC.2024.00010311-07. Interessado: Condomínio Edifício Paraíso.
Decisão: INDEFIRO a solicitação de cancelamento do A.I.M. nº 0868 apresentada 
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através do processo PMC.2024.00086467-60 por falta de amparo legal e indefiro a 
solicitação de prorrogação de prazo para o atendimento à intimação nº 1085.
De acordo com o Art. 175 § 1º, da Lei Complementar nº 09 de 2003, o interessado 
poderá interpor recurso desta decisão dirigido à Secretária Municipal de Urbanismo, 
no prazo de quinze dias, contados da data da publicação - Data: 01/08/2024.

Campinas, 01 de agosto de 2024
HÉLIO CÉSAR GOMES 

DIRETOR DECON

DEPARTAMENTO DE CONTROLE URBANO
COORDENADORIA DEPARTAMENTAL DE FISCALIZAÇÃO DE OBRAS 

- CDFO
EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE INTIMAÇÃO
COORDENADORIA DEPARTAMENTAL DE FISCALIZAÇÃO OBRAS - CDFO 
A Secretaria Municipal de Urbanismo, no uso de suas atribuições, torna pública a 
presente intimação N°2104, lavrada em nome de THALITA DAIANE DE MELO, 
CNPJ/CPF 322.688.798/01, referente ao imóvel localizado à RUA IBRANTINA 
CARDONA, 630 - CÓD. CARTOGRÁFICO 3453.11.85.0249.00000, neste municí-
pio, cujas vias se encontram no protocolo SEI.PMC.2024.00087683-69. A intimação 
corresponde a obrigação constituída na Lei Complementar Nº 09/2003, Art.43, para-
grafo 1ª, estabelecendo-se que DEVERÁ REGULARIZAR A CONSTRUÇÃO, SOB 
PENA DE MULTAS E DEMAIS MEDIDAS CABÍVEIS, no prazo de 30 (TRINTA) 
dias a contar desta publicação. O não cumprimento da presente intimação ensejará a 
imposição de multa e adoção de medidas previstas nos citados diplomas legais.

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE INTIMAÇÃO
COORDENADORIA DEPARTAMENTAL DE FISCALIZAÇÃO OBRAS - CDFO 
A Secretaria Municipal de Urbanismo, no uso de suas atribuições, torna pública a 
presente intimação N°2107, lavrada em nome de THALITA DAIANE DE MELO, 
CNPJ/CPF 322.688.798/01, referente ao imóvel localizado à RUA CARMEM DE 
ÂNGELIS NICOLETTI, 222 - CÓD. CARTOGRÁFICO 3453.11.85.0001.00000, 
neste município, cujas vias se encontram no protocolo SEI.PMC.2024.00087683-69. 
A intimação corresponde a obrigação constituída na Lei Complementar Nº 09/2003, 
Art.43, paragrafo 1ª, estabelecendo-se que DEVERÁ REGULARIZAR A CONS-
TRUÇÃO, SOB PENA DE MULTAS E DEMAIS MEDIDAS CABÍVEIS, no pra-
zo de 30 (TRINTA) dias a contar desta publicação. O não cumprimento da presente 
intimação ensejará a imposição de multa e adoção de medidas previstas nos citados 
diplomas legais.

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE INTIMAÇÃO
COORDENADORIA DEPARTAMENTAL DE FISCALIZAÇÃO OBRAS - CDFO
A Secretaria Municipal de Urbanismo, no uso de suas atribuições, torna pública a 
presente intimação N°2108, lavrada em nome de THALITA DAIANE DE MELO, 
CNPJ/CPF 322.688.798/01, referente ao imóvel localizado à RUA CARMEM DE 
ÂNGELIS NICOLETTI, 230 - CÓD. CARTOGRÁFICO 3453.11.85.0007.00000, 
neste município, cujas vias se encontram no protocolo SEI.PMC.2024.00087683-69. 
A intimação corresponde a obrigação constituída na Lei Complementar Nº 09/2003, 
Art.43, paragrafo 1ª, estabelecendo-se que DEVERÁ REGULARIZAR A CONS-
TRUÇÃO, SOB PENA DE MULTAS E DEMAIS MEDIDAS CABÍVEIS, no pra-
zo de 30 (TRINTA) dias a contar desta publicação. O não cumprimento da presente 
intimação ensejará a imposição de multa e adoção de medidas previstas nos citados 
diplomas legais.

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE INTIMAÇÃO
COORDENADORIA DEPARTAMENTAL DE FISCALIZAÇÃO OBRAS - CDFO
A Secretaria Municipal de Urbanismo, no uso de suas atribuições, torna pública a 
presente intimação N°2109, lavrada em nome de THALITA DAIANE DE MELO, 
CNPJ/CPF 322.688.798/01, referente ao imóvel localizado à RUA CARMEM DE 
ÂNGELIS NICOLETTI, 242 - CÓD. CARTOGRÁFICO 3453.11.85.0018.00000, 
neste município, cujas vias se encontram no protocolo SEI.PMC.2024.00087683-69. 
A intimação corresponde a obrigação constituída na Lei Complementar Nº 09/2003, 
Art.43, paragrafo 1ª, estabelecendo-se que DEVERÁ REGULARIZAR A CONS-
TRUÇÃO, SOB PENA DE MULTAS E DEMAIS MEDIDAS CABÍVEIS, no pra-
zo de 30 (TRINTA) dias a contar desta publicação. O não cumprimento da presente 
intimação ensejará a imposição de multa e adoção de medidas previstas nos citados 
diplomas legais.

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE INTIMAÇÃO
COORDENADORIA DEPARTAMENTAL DE FISCALIZAÇÃO OBRAS - CDFO
A Secretaria Municipal de Urbanismo, no uso de suas atribuições, torna pública a 
presente intimação N°2110, lavrada em nome de THALITA DAIANE DE MELO, 
CNPJ/CPF 322.688.798/01, referente ao imóvel localizado à RUA FRANCISCA 
JÚLIA DA SILVA, 185 - CÓD. CARTOGRÁFICO 3453.11.85.0206.00000, neste 
município, cujas vias se encontram no protocolo SEI.PMC.2024.00087683-69. A 
intimação corresponde a obrigação constituída na Lei Complementar Nº 09/2003, 
Art.43, paragrafo 1ª, estabelecendo-se que DEVERÁ REGULARIZAR A CONS-
TRUÇÃO, SOB PENA DE MULTAS E DEMAIS MEDIDAS CABÍVEIS, no pra-
zo de 30 (TRINTA) dias a contar desta publicação. O não cumprimento da presente 
intimação ensejará a imposição de multa e adoção de medidas previstas nos citados 
diplomas legais.

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE AUTO DE INFRAÇÃO E MULTA
COORDENADORIA DEPARTAMENTAL DE FISCALIZAÇÃO OBRAS - CDFO
A Secretaria Municipal de Urbanismo, no uso de suas atribuições vem, pelo pre-
sente Edital, notificar THALITA DAIANE DE MELO, CPF: 322.688.798/01, do 
Auto de Infração e Multa n.º 12363 lavrado em 30/07/2024, referente ao imó-
vel localizado à RUA IBRANTINA CARDONA, 630, CÓD. CARTOGRÁFICO 
3453.11.85.0249.00000, por ter infringido a Lei Complementar 09/2003, Art. 43 § 
1º, cujas vias se encontram no protocolo SEI.PMC.2024.00087683-69. A infração 
aplicada nos termos do Art. 161, da Lei Complementar 09/2003, corresponde ao valor 
de R$ 16.881,23(DEZESSEIS MIL, OITOCENTOS E OITENTA E UM REAIS E 
VINTE E TRÊS CENTAVOS). É facultada aos proprietários a interposição de defesa 
por escrita. O prazo máximo é de 15 (quinze) dias a contar da presente data, sob pena 
de inscrição do valor não quitado em Dívida Ativa e posterior cobrança judicial.

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE AUTO DE INFRAÇÃO E MULTA
COORDENADORIA DEPARTAMENTAL DE FISCALIZAÇÃO OBRAS - CDFO
A Secretaria Municipal de Urbanismo, no uso de suas atribuições vem, pelo presente 
Edital, notificar THALITA DAIANE DE MELO, CPF: 322.688.798/01, do Auto de 
Infração e Multa n.º 12364 lavrado em 30/07/2024, referente ao imóvel localizado 
à RUA CARMEM DE ÂNGELIS NICOLETTI, 222, CÓD. CARTOGRÁFICO 

3453.11.85.0001.00000, por ter infringido a Lei Complementar 09/2003, Art. 43 § 
1º, cujas vias se encontram no protocolo SEI.PMC.2024.00087683-69. A infração 
aplicada nos termos do Art. 161, da Lei Complementar 09/2003, corresponde ao valor 
de R$ 4.699,26(QUATRO MIL, SEISCENTOS E NOVENTA E NOVE REAIS E 
VINTE E SEIS CENTAVOS). É facultada aos proprietários a interposição de defesa 
por escrita. O prazo máximo é de 15 (quinze) dias a contar da presente data, sob pena 
de inscrição do valor não quitado em Dívida Ativa e posterior cobrança judicial.

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE AUTO DE INFRAÇÃO E MULTA
COORDENADORIA DEPARTAMENTAL DE FISCALIZAÇÃO OBRAS - CDFO
A Secretaria Municipal de Urbanismo, no uso de suas atribuições vem, pelo presente 
Edital, notificar THALITA DAIANE DE MELO, CPF: 322.688.798/01, do Auto de 
Infração e Multa n.º 12365 lavrado em 30/07/2024, referente ao imóvel localizado 
à RUA CARMEM DE ÂNGELIS NICOLETTI, 230, CÓD. CARTOGRÁFICO 
3453.11.85.0007.00000, por ter infringido a Lei Complementar 09/2003, Art. 43 § 1º, 
cujas vias se encontram no protocolo SEI.PMC.2024.00087683-69. A infração apli-
cada nos termos do Art. 161, da Lei Complementar 09/2003, corresponde ao valor de 
R$ 15.397,47(QUINZE MIL, TREZENTOS E NOVENTA E SETE REAIS E QUA-
RENTA E SETE CENTAVOS). É facultada aos proprietários a interposição de defesa 
por escrita. O prazo máximo é de 15 (quinze) dias a contar da presente data, sob pena 
de inscrição do valor não quitado em Dívida Ativa e posterior cobrança judicial.

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE AUTO DE INFRAÇÃO E MULTA
COORDENADORIA DEPARTAMENTAL DE FISCALIZAÇÃO OBRAS - CDFO
A Secretaria Municipal de Urbanismo, no uso de suas atribuições vem, pelo presente 
Edital, notificar THALITA DAIANE DE MELO, CPF: 322.688.798/01, do Auto de 
Infração e Multa n.º 12366 lavrado em 30/07/2024, referente ao imóvel localizado 
à RUA CARMEM DE ÂNGELIS NICOLETTI, 242, CÓD. CARTOGRÁFICO 
3453.11.85.0018.00000, por ter infringido a Lei Complementar 09/2003, Art. 43 § 
1º, cujas vias se encontram no protocolo SEI.PMC.2024.00087683-69. A infração 
aplicada nos termos do Art. 161, da Lei Complementar 09/2003, corresponde ao valor 
de R$ 5.733,22(CINCO MIL, SETECENTOS E TRINTA E TRÊS REAIS E VINTE E 
DOIS CENTAVOS). É facultada aos proprietários a interposição de defesa por escrita. 
O prazo máximo é de 15 (quinze) dias a contar da presente data, sob pena de inscrição 
do valor não quitado em Dívida Ativa e posterior cobrança judicial.

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE AUTO DE INFRAÇÃO E MULTA
COORDENADORIA DEPARTAMENTAL DE FISCALIZAÇÃO OBRAS - CDFO
A Secretaria Municipal de Urbanismo, no uso de suas atribuições vem, pelo pre-
sente Edital, notificarTHALITA DAIANE DE MELO, CPF: 322.688.798/01, do 
Auto de Infração e Multa n.º 12367 lavrado em 30/07/2024, referente ao imóvel 
localizado à RUA FRANCISCA JÚLIA DA SILVA, 185, CÓD. CARTOGRÁFICO 
3453.11.85.0206.00000, por ter infringido a Lei Complementar 09/2003, Art. 43 § 1º, 
cujas vias se encontram no protocolo SEI.PMC.2024.00087683-69.
A infração aplicada nos termos do Art. 161, da Lei Complementar 09/2003, corres-
ponde ao valor de R$ 20.529,96(VINTE MIL, QUINHENTOS E VINTE E NOVE 
REAIS E NOVENTA E SEIS CENTAVOS). É facultada aos proprietários a interposi-
ção de defesa por escrita. O prazo máximo é de 15 (quinze) dias a contar da presente 
data, sob pena de inscrição do valor não quitado em Dívida Ativa e posterior cobrança 
judicial.

Campinas, 01 de agosto de 2024
PAULO HENRIQUE CREDEDIO

COORDENADOR DEPARTAMENTAL DE FISCALIZAÇÃO OBRAS/CDFO

COORDENADORIA DEPARTAMENTAL DE 
APROVAÇÃO DE PROJETOS - CDAP

DEFERIDOS
PROT. 24/11/8245 EDNEL DE JESUS SANTOS - PROT. 23/11/9664 BENJAMIN 
BORDIN - PROT. 22/11/12668 EDUARDO TADEU BARACAT FILHO - PROT. 
23/11/9550 SERGIO LUIS DA SILVA - PROT. 23/11/11325 ANA CLAUDIA CA-
ZZONATTO CAGLIARI.

DEFERIDO O PEDIDO DE RENOVAÇÃO DO ALVARÁ DE EXECUÇÃO Nº 
3898/2022
PROT. 24/11/7907 SANTA HELENA EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS 
LTDA.

DEFERIDA A TROCA DE RESPONSABILIDADE TÉCNICA
ANTIGO RESPONSÁVEL: JULIO LUZ DOS SANTOS
NOVO RESPONSÁVEL: THIAGO DONADON DA SILVA
PROT. 24/11/8151 SANTA HELENA EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS 
LTDA.

INDEFERIDOS
PROT. 24/11/4419 FELIPE MARÇAL FIDELIS - PROT. 24/11/6887 MARCOS RO-
BERTO BOMFIM.

COMPAREÇAM OS INTERESSADOS - 1006
PROT. 24/11/6897 FELIPE MARÇAL FIDELIS - PROT. 13/11/12876 LUIS ANTO-
NIO FERREIRA DA SILVA - PROT. 24/11/7504 MATHEUS PONCE MATOS.

COMPAREÇAM OS INTERESSADOS - 1008
PROT. 23/11/8519 IRMAOS MUFFATO S.A. - PROT. 21/11/15967 MRV PRIME 
LXIV INCORPORAÇOES LTDA - PROT. 23/11/13445 EMPREENDIMENTOS 
IMOBILIARIOS 01 CAMPOS SPE LTDA - PROT. 23/11/12083 CASA DE MARIA 
DE NAZARÉ - PROT. 22/11/13945 ADILSON FRANCISCO XAVIER.

CANCELAM-SE OS ALVARÁS, VISTO QUE HÁ REQUERIMENTO ARI 
PELO SISTEMA APROVA FÁCIL
ALVARÁ DE EXECUÇÃO Nº 3730/2022 - PROT. 22/11/4959 DALTON ROSALEN 
SACILOTO;
ALVARÁ DE EXECUÇÃO Nº 2197/2021 - PROT. 21/99/1387 FABIO DE BARROS 
AMARAL;
ALVARÁ DE EXECUÇÃO Nº 743/2021 - PROT. 21/99/500 LARYSSA MENDES 
COLONISIO;
ALVARÁ DE EXECUÇÃO Nº 675/2021 - PROT. 21/11/3046 M.D.O. EMPREENDI-
MENTOS E PARTICIPAÇOES LTDA;
ALVARÁ DE EXECUÇÃO Nº 2618/2022 - PROT. 21/11/1182 VLADIMIR DOMIN-
GUES NUNES;
ALVARÁ DE EXECUÇÃO Nº 1582/2020 - PROT. 20/99/937 GILMAR JOSE GON-
ÇALVES;
ALVARÁ DE EXECUÇÃO Nº 903/2021 - PROT. 20/11/5377 FERNANDA LOU-
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REIRO DE ANDRADE ORSI;
ALVARÁ DE EXECUÇÃO Nº 1658/2019 - PROT. 19/11/11508 JOSE HAROLDO 
MONTEIRO VIEGAS;
ALVARÁ DE EXECUÇÃO Nº 1985/2015 - PROT. 15/11/18899 VIVIANE RODRI-
GUES DE LAURENTIS DA COSTA;
ALVARÁ DE EXECUÇÃO Nº 580/2011 - PROT. 10/11/15242 MARCO ANTONIO 
CRUZ;
ALVARÁ DE EXECUÇÃO Nº 620/2013 - PROT. 13/11/1013 LUCIMAR ALVES 
LAS CASAS;
ALVARÁ DE EXECUÇÃO Nº 469/2020 - PROT. 19/11/16066 NELSON SANTINI 
NETO;
ALVARÁ DE EXECUÇÃO Nº 1130/2015 - PROT. 15/11/6868 UNIAO ADMINIS-
TRAÇAO E PARTICIPAÇOES LTDA;
ALVARÁ DE EXECUÇÃO Nº 2002/2015 - PROT. 15/11/18804 MARIANA MILAN 
FABRINI;
ALVARÁ DE EXECUÇÃO Nº 1939/2019 - PROT. 19/11/4903 LUIZ HENRIQUE 
BASTOS LANCI.

CANCELAM-SE OS ALVARÁS POR CADUCIDADE
ALVARÁ DE EXECUÇÃO Nº 848.7.3 - PROT. 02/0/42459 AGUIDA CONTE;
ALVARÁ DE EXECUÇÃO Nº 632/2006 - PROT. 05/11/10419 CAIO RODRIGO DE 
LIMA ANDRADE.

CANCELA-SE A APROVAÇÃO DO PROTOCOLO Nº 2023/11/7891 E SEU 
RESPECTIVO ALVARÁ DE EXECUÇÃO Nº 204/2023 EM NOME DE RAFA-
EL DE JESUS FEDRE CALASTRO, TENDO EM VISTA QUE NÃO HOUVE 
INÍCIO DE OBRA CONFORME DECLARAÇÃO APRESENTADA PELO RES-
PONSÁVEL TÉCNICO.

CONCEDIDO SUSPENSÃO DE PRAZO
PROT. 24/11/7228 ROBERT APARECIDO DA SILVA.

Campinas, 01 de agosto de 2024
FERNANDO PRIMANTE DOS SANTOS

COORDENADOR DEPARTAMENTAL DE APROVAÇÃO DE PROJETOS

COORDENADORIA DEPARTAMENTAL DE REFORMA, 
DEMOLIÇÃO E CONCLUSÃO DE OBRAS - CDRDC

DEFERIDOS
PROT. 24/11/8572 KLEBER EIJI TAKAZAWA - PROT. 24/11/8640 ELAINE SIL-
VA DE MORAES - PROT. 24/11/6507 CAZO MOTEL LTDA - PROT. 24/11/7425 
ALINE DE OLIVEIRA - PROT. 24/11/7814 FLAVIO MARCIO DA SILVA - PROT. 
23/11/14685 ANTONIO JOSE SCALABRINI.

COMPAREÇAM OS INTERESSADOS
PROT. 24/11/7412 MARIA SILVIA RIBEIRO ROMEIRO DE GENNARO - PROT. 
24/11/2833 LILIA MARIA ROSAMILIA MARQUES - PROT. 24/11/7405 TÂNIA 
CRISTINA GARCIA - PROT. 24/11/2388 VANDERLEI APARECIDO PEREI-
RA - PROT. 24/11/6295 LF ADM INVESTIMENTOS E PARTICIPAÇÕES LTDA 
- PROT. 23/11/8895 FABIO AUGUSTO ROSPENDWSKI - PROT. 24/11/6277 
PEDRO SILVEIRA MACHADO - PROT. 24/11/8391 MARINA PIMENTA GAZE-
TI - PROT. 24/11/8183 EDSON RODRIGO BOTELHO - PROT. 24/11/6432 SO-
NIA MARIA DUPAS VALIM - PROT. 24/11/3602 DIRCE DIONISIO PACHELA 
- PROT. 24/11/5095 JOÃO GUILHERME AGUIAR - PROT. 24/11/4829 EDUAR-
DO ROBERTO DE BARROS - PROT. 24/11/7860 SÉRGIO DE OLIVEIRA AL-
QUIMIM - PROT. 24/11/5451 MÁRIO LUIZ FERIANI - PROT. 24/11/7399 RENE 
BAPTISTA ALVES - PROT. 24/11/7232 LUIS CARLOS DE ALMEIDA - PROT. 
24/11/7536 ELIZABETH LEONG - PROT. 24/11/7256 GIRARE ADM DE BENS 
PRÓPRIOS LTDA - PROT. 24/11/8371 PLAENGE EMPREENDIMENTOS LTDA 
- PROT. 24/11/8180 SAVEGNAGO - EMPREENDIMENTOS E PARTICIPAÇOES 
LTDA - PROT. 24/11/8344 NOVO TEMPO EMPREENDIMENTOS IMOBILIA-
RIOS LTDA.

Campinas, 01 de agosto de 2024
PATRÍCIA DERRICO DE SOUZA STREY

COORDENADORA DEPARTAMENTAL DE REFORMA, DEMOLIÇÃO E CONCLUSÃO DE 
OBRAS

GABINETE DA SECRETÁRIA
COMPAREÇA O INTERESSADO
PROT. 24/11/6294 MORADORES DOS BAIRROS JD. FLAMBOYANT E CHACA-
RA DA BARRA - CAMPINAS/SP.

Campinas, 01 de agosto de 2024
CAROLINA BARACAT DO NASCIMENTO LAZINHO

SECRETÁRIA DE URBANISMO

DEPARTAMENTO DE USO E OCUPAÇÃO DO SOLO - 
DUOS

DEFERIDO O RECURSO
PROT. 24/11/3860 REGINALDO ANTONIETTO.

Campinas, 01 de agosto de 2024
RUI ANTÔNIO CEREGATTI

DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE USO E OCUPAÇÃO DO SOLO

DEPARTAMENTO DE CONTROLE URBANO - DECON
DEFERIDOS - CANCELAM-SE OS AUTOS DE LACRAÇÃO
PROT. 23/11/12345 LIZETH DE PAULA SILVA - PROT. 18/11/2655 LIZETH DE 
PAULA SILVA - PROT. 17/11/16006 RUBENS DA SILVA - PROT. 23/11/14554 PEI-
XINHOS II BAR LTDA.

DEFERIDO - FICA CANCELADO O AUTO DE INFRAÇÃO E MULTA Nº 1101
PROT. 24/11/4559 MARIO DO CARMO VENTURA.

INDEFERIDOS
PROT. 23/11/12344 LIZETH DE PAULA SILVA - PROT. 18/11/4482 FRANCISCO 
ANTONIO DE QUEIROZ GUIMARAES - PROT. 24/11/4494 LUIZ FERNANDO 
NEVES GALVAN - PROT. 23/11/16289 COMPANHIA DE HABITAÇAO POPU-
LAR BANDEIRANTE - COHAB BANDEIRANTE - PROT. 24/11/2116 FABRICIA 
& IAGO ORGANIZAÇAO DE EVENTOS LTDA.

Campinas, 01 de agosto de 2024
HÉLIO CÉSAR GOMES

DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE CONTROLE URBANO

ESTUDO DE IMPACTO NA VIZINHANÇA EIV

GABINETE DO SECRETÁRIO
COMISSÃO DE ANÁLISE EIV/RIV

Parecer Técnico EIV/RIV nº 50/2024
Protocolo: 2024/11/01699
Interessado: Companhia Brasileira de Distribuição (Supermercado Pão de Açú-
car)
Assunto: EIV (Estudo de Impacto de Vizinhança)

PREÂMBULOS
Trata-se de Empreendimento do Tipo:CSEI - Comércio, Serviços, Institucional e In-
dustrial, para construção de supermercado, situado na Rua Antônio Marchilli, nº 54 
sobre Lote 06-UNI do quarteirão 3458, quadra 25 do loteamento Bairro das Palmeiras. 
O estabelecimento está situado em terreno de 3.573,00m², com construção em subso-
lo, pavimento térreo e pavimento superior, totalizando 4.350,60 m² de área construída 
e população estimada em 95 funcionários e 1.600 clientes por dia. Os Lotes 2, 4, 5 e 6 
possuem registros no 1º Cartório de Registro de Imóveis de Campinas, sob Matrículas 
nº 29.813, 29.814, 57.561, 41.514, respectivamente, sendo o lote 6-UNI, local onde 
está previsto o empreendimento, resultado da anexação desses. O terreno está inseri-
do na Zona Mista 1 - ZM1, na Macrozona de Estruturação Urbana, APG Brandina, 
UTB EU-25. O Código Cartográfico do lote unificado, conforme Ficha Informativa nº 
230119, é: 3424.21.74.0018.01001. 
O Estudo de Impacto de Vizinhança foi protocolado em 15 de fevereiro de 2024, 
tendo sido analisado na vigência do Decreto nº 20.633/2019. A partir das infor-
mações e documentações apresentadas, das complementações fornecidas e das 
consultas realizadasa outros órgãos públicos, esta Área Técnica faz a seguinte 
manifestação:

CONSIDERANDO QUE:
Trata-se de análise de EIV para construção de empreendimento não habitacional, 
destinada ao Comércio, Serviço, Institucional e/ou Industrial - CSEI - supermercado 
denominado Pão-de-Açúcar.
O Lote 06-UNI, local onde está previsto o empreendimento, resulta da anexação dos 
lotes nº: 2-MOD (lote 2 com parte do antigo lote 3), 4-UNI (lote 4 com parte do antigo 
lote 3), 5 e 6-UNI (resultado de anexação prévia dos lotes 6 e 7), aprovados pelo pro-
tocolo 2023/11/14192, segundo indicado no EIV.
As Área de Influência Direta (AID) e Área de Influência Indireta (AII), indicadas na 
fl.86, foram consideradas satisfatórias para o empreendimento pretendido.
A edificação será constituída por pavimento subsolo, pavimento térreo e pavimento 
superior, sendo o subsolo utilizado exclusivamente para estacionamento e o térreo 
para atividade de supermercado, totalizando 4.350,60 m² de área construída em terre-
no de 3.573 m²(fl.388).
A população fixa prevista é de 95 funcionários, além de 1.600 clientes por dia, na Fase 
de Operação(fl.141).
Estima, de acordo com o EIV, o custo de R$ 9.286.716,03 da obra, baseando-se no 
CUB divulgado em janeiro de 2024 para o tipo CSL-8 (R$ 2.113,23/m²), correspon-
dendo a 1.990.337,56188 UFICs de ano-base 2024. 
A Ficha Informativa nº 230119 indica 401,20 m² de CCO do Tipo Residencial e faixas 
de viela sanitária, não constando bens tombados ou envoltórias de proteção incidentes 
sobre o local.
O Estudo informa que foi solicitada desativação da faixa de viela sanitária instituída 
no terreno, questão que não cabe à Comissão de Análise EIV/RIV avaliar.
O EIV, às fls. 148, indica que para o empreendimento, a caminhabilidade desempenha 
um papel importante e que tanto a caminhabilidade quanto a acessibilidade nas áreas 
de influência possuem diversos trechos inadequados, descontínuos e inseguros, com 
clara priorização ao tráfego motorizado em detrimento dos pedestres.
Informa a necessidade de intervenções para estabelecer um ambiente mais propício à 
acessibilidade e assegurar uma experiência condizente com as normativas pertinentes 
e que a implantação do empreendimento deverá garantir a segurança dos pedestres. 
Sugere como medida mitigadora a implantação de faixas elevadas nos pontos de aces-
so de pedestre ao empreendimento (fl. 35).
Indica às fls.138 que o projeto de iluminação para o empreendimento deverá contem-
plar iluminação direcionada aos passeios públicos, sendo que a altura das luminárias 
deve ser focada no caminhante, contribuindo para a sensação de segurança, facilitando 
o uso pelos pedestres.
Indica que, quanto à capacidade das vias de acesso, a maioria das interseções viárias 
apresenta os níveis de serviço "F" - insatisfatórios para o fluxo da região, sendo que 
o RIT conclui que o fluxo de veículos gerado e seus impactos no entorno não geram 
grandes mudanças no cenário atual.
Entende que as vias circundantes à área de estudo apresentam condições boas ou razo-
áveis, com nível satisfatório de manutenção. 
Indica que o empreendimento poderá acarretar acréscimo na atual procura por trans-
porte público, em especial pelos funcionários do empreendimento. 
Aponta às fls.118/120, que os pontos de parada de ônibus mais próximos (10.688 e 
10.684) estão situados na Rodovia Heitor Penteado, em ambos os lados da via, dis-
tantes 220 m e 130 m do empreendimento respectivamente, com abrigos, bancos e 
sinalização horizontal da via.
Prevê acesso de veículos (automóveis e carga), pedestres e ciclistas pela Rua Antônio 
Marchilli (fl.132) saída de veículos exclusivamente pela Rua Sylvia Siqueira Steven-
son. 
Indica às fls. 147, que uma entrada secundária pela Rodovia Heitor Penteado, pre-
vista no projeto, foi analisada pela EMDEC no Processo 2023/15/28, com cópia do 
Requerimento do interessado à EMDEC solicitando anuência desta para implantação 
do empreendimento com frente para a Rodovia Dr. Heitor Penteado e do Parecer da 
EMDEC de 05/05/2023 - Anexo 9 do EIV. 
Informa que a entrada projetada respeita as recomendações da EMDEC, garantindo 
caixa de acumulação e faixa de desaceleração e que no projeto do empreendimento 
estão previstas alterações pontuais na estrutura viária local, conforme solicitado no 
referido Parecer.
Há dinâmica de pedestres norteada principalmente pela localização das paradas de 
transporte público, frente à caracterização urbanística da área do entorno, portanto, 
tendo em vista os possíveis percursos a serem feitos pelos clientes e funcionários, 
bem como a priorização do pedestre como diretriz da LC 189/2018, foi solicitada em 
Comunique-se de Análise Preliminar a previsão de ao menos 1 acesso de pedestres 
pela Rodovia Doutor Heitor Penteado, o que não foi atendido pelo interessado.
A Área Técnica entende que a alteração do uso pretendido, a partir da unificação dos 4 
lotes (em parte ocupados anteriormente por residências unifamiliares e em parte deso-
cupados), a dimensão do terreno resultante, sua inserção urbana, bem como a atração 
de 1.600 clientes/dia, impactarão de forma significativa a dinâmica atual do entorno 
imediato da Área Diretamente Afetada, de predominância residencial (fl.94), intensifi-
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cando fluxos veiculares e de pedestres, estes últimos para acesso ao empreendimento e 
ao transporte público próximo, sendo necessárias a qualificação dos passeios lindeiros 
e a sinalização das travessias para priorização dos pedestres, em complementação às 
medidas mitigadoras relacionadas à análise do RIT, indicadas pela EMDEC.
O projeto apresenta 86 vagas de veículos, além de 10 vagas para motos e 2 para carga 
e descarga (fl.388).
Quanto à paisagem urbana, o Estudo destaca as ruas arborizadas na AID e quanto ao 
impacto do empreendimento na paisagem, mapeia o gabarito das construções vizinhas 
(fl.97 - figura 12), com predominância de edificações horizontais.
Indica à fl. 152 que o empreendimento adota uma volumetria horizontal e incorpora 
recuos frontal e lateral, minimizando impacto de sombreamento sobre a vizinhança.
O Projeto Simplificado (fl.388) demonstra a altura máxima de 10 m da edificação. 
Dessa forma, de acordo com Anexo II da O.S. nº 04/2020 e com a definição contida 
no inciso XXIV do artigo 2º da LC nº 208/2018, a Matriz de Insolação só é obrigatória 
para edificações com altura superior a 10 m.
Indica que a região do empreendimento é atendida por serviço de coleta de resíduos 
domiciliares com frequência alternada de 3 dias por semana.
Consta que o processo de gestão de resíduos durante a Fase de Operação será de 
responsabilidade do Grupo Pão de Açúcar (GPA) e que esses contratarão empresa 
particular para tal (fl.140). 
Para a Fase de Implantação, informa que será implantado Programa de Gestão dos 
Resíduos Sólidos.
Embora o Anexo III indique no item "resíduos sólidos" que se trata de alteração de uso 
rural para urbano, o equívoco não compromete a análise técnica.
Quanto a incomodidades da Fase de Implantação, afirma que ruídos e particulados se-
rão mitigados através da adoção de controle ambiental da obra, na Matriz de Impacto 
Geral (Anexo III - fls. 35/37).
Informa o funcionamento da obra entre 7h00 e 17h00 de segunda-feira a sexta-feira e 
entre 7h00 e 14h00 aos sábados, com 60 funcionários trabalhando em cronograma de 
aproximadamente 5 meses (150 dias) para Fase de Implantação.
Entende que o empreendimento trará valorização dos imóveis do entorno.
Consta no EIV que não incidem nascentes ou corpos hídricos sobre a Área Direta-
mente Afetada (ADA), sendo o córrego mais próximo localizado cerca de 150 m do 
empreendimento. Também indica que o terreno não se encontra em área suscetível a 
inundações.
Identifica equipamento da Guarda Municipal situado dentro da Área de Influência e 
que esse se localiza no lote 6-UNI, ou seja, na Área Diretamente Afetada. 
Foram apresentadas cópia do Informe Técnico da SANASA nº 11/2024, que dá as 
diretrizes para viabilidade do empreendimento no âmbito da competência da mesma e 
da solicitação à CPFL, que indica viabilidade de atendimento pela empresa.
Foram apresentadas ART nº 2620240236079, referente ao RIT, assinada pelo respon-
sável técnico, e RRT nº 13897726, referente ao EIV, assinado eletronicamente pelo 
responsável técnico.
Foram solicitadas adequações ao projeto inicialmente encartado, incluindo no Comu-
nique-se croqui com a indicação das diretrizes para adequação dos passeios públicos 
no projeto do empreendimento, tendo em vista a localização do lote em relação às 
áreas adjacentes, com reapresentação do Projeto Arquitetônico (fls.386/387) e Pro-
jeto Simplificado (fls.388/389), vistados, além de complementação com imagens 3D 
(fls.366/368), onde se pode observar:
- Os acessos de veículos da Rua Antônio Marchilli e da Rua Silvia Siqueira Stevenson 
apresentam solução de travessia elevada de pedestre com redução da largura em nível 
do passeio, tendo já sido solicitado previamente que apenas as guias sejam rebaixadas;
- O acesso pela Rodovia Dr. Heitor Penteado, indica exclusividade veicular, não tendo 
sido atendida a solicitação do Comunique-se de previsão de acesso de pedestres por 
essa via, segregado dos veículos, alegando (fl. 368) que esse item "(...) não engloba 
área objeto do estudo";
- Não há representação de fechamentos nas plantas, porém há indicação de fechamen-
to nos cortes e o interessado declarou que não haverá fechamento fora da área do lote 
(fl. 369);
- Apresentou calçada com largura mínima de 4,00 m para a Rua Antônio Marchilli 
(classificada como Coletora II pelo Decreto 21.384/2021) e de 3,64 m para Rua Sil-
via Siqueira Stevenson, variando até 4,00 m, o que foi tido como suficiente, consi-
derando que a Rua Silvia Siqueira Stevenson (via local em área de abrangência da 
Rede Estrutural de Mobilidade - LC 189/2018) confronta com área pública em trecho 
(Praça 12, com código cartográfico 3424.2174.0171, conforme informado no SEI 
PMC.2024.00047266-29, Despacho 11133579, pelo DIDC/SMPDU);
- Apresentou previsão de calçada sem indicar cotas de largura para a Rodovia Dr. 
Heitor Penteado, não tendo atendido solicitação do Comunique-se previsão de passeio 
com no mínimo de 5,00 m de acordo com a classificação da via, como Arterial II 
(Decreto 21.384/2021);
Apresentou relatório fotográfico de arborização do entorno do empreendimento às 
fls. 390/391, não indicando a previsão de arborização nos passeios lindeiros ao lote.
A Secretaria de Planejamento e Desenvolvimento Urbano - SMPDU foi consultada 
através do SEI supracitado, onde o Departamento de Cadastro - DIDC ratificou que 
o Lote 6-UNI apresenta parte da testada para a Rua Antônio Marchilli, confrontando 
com remanescente de sistema viário não implantado quando comparado o projeto do 
loteamento a Ortofoto PMC2014. 
O remanescente de sistema viário não implantado configura área contígua ao empre-
endimento e como parte das mitigações urbanísticas da unificação dos lotes e alteração 
da dinâmica urbana, a fim de beneficiar a população vizinha e os próprios funcionários 
do empreendimento, o mesmo deverá implantar elementos paisagísticos e mobiliário 
urbano nessa área como bancos, lixeiras, iluminação, e quaisquer outros necessários 
para que se possa garantir a fruição do espaço com segurança e conforto.
Em consulta ao DIDC (SMPDU), através do SEI PMC.2024.00047266-29, foi in-
formado, no Despacho 11133579, que a faixa entre a Rodovia Dr. Heitor Pentea-
do e o lote 06-UNI, indicada na Ficha Informativa nº 230119, trata-se de sistema 
viário de propriedade da municipalidade, o que foi ratificado pela EMDEC (SEI 
PMC.2024.00038316-31 - Despacho 11033802): "Não existe concessão neste trecho 
da Avenida Rodovia Heitor Penteado, cabendo somente à municipalidade o consenti-
mento ou não do acesso ao empreendimento por essa via".
O RIT foi encaminhado à EMDEC, através de SEI PMC.2024.00038316-31, com so-
licitação da Área Técnica de informações complementares, diante da apresentação do 
Anexo 9 do EIV - cópia de manifestação da EMDEC, em 05/05/2023, constante do 
Processo 2023/15/28, que transcrevemos parcialmente a seguir: "sob o ponto de vista 
da Eng. de Tráfego, nada temos a opor, neste momento, com relação a acessibilidade 
ao empreendimento, reiterando que as condições de acesso e aprovação do projeto de-
verão ser definidas através de estudos específicos conduzido (sic) pelo DUOS/Seplurb 
e respeitando os procedimentos regulamentares.
Neste contexto, para aumentar as condições de segurança e fluidez viária local, apon-
tamos a inclusão da execução de uma terceira faixa de rolamento a Rod. Heitor Pen-

teado no trecho compreendido entre a Rua Sylvia Siqueira Stevenson e a Rua Antonio 
Marchilli neste sentido, bem como inclusão de estudos e adequações no cruzamento 
e alça de acesso da Rua Antonio Marchilli x Rua Açaí x Rod. Heitor Penteado cruza-
mento com Av. Papa João Paulo I."
No Despacho 10924699, a Área Técnica solicitou esclarecimentos quanto ao sistema 
viário do entorno e à terceira faixa de rolamento supracitada.
O interessado informou, em resposta ao Comunique-se (fl.372) que: "(...) de acordo 
com o parecer EMDEC datado de 05/05/2023 (anexo 09 do EIV) e ratificado por esta 
autarquia, foi apontado a inclusão de execução de uma terceira faixa de rolamento. 
(Ainda não implantada)." (grifo nosso).
Foi apresentada, nos projetos às fls. 386/389, demarcação de faixa de rolamento com 
largura de 3,20 m no que aparenta ser o atual leito carroçável da Rodovia Dr. Heitor 
Penteado, e não na referida faixa entre lote e a via.
No Despacho 11033802, a EMDEC esclarece que "(...) não se trata apenas de uma 
terceira faixa, mas um espaço reservado para ampliação futura da rodovia existente. 
Dentro deste espaço não deverá ser executado qualquer tipo de edificação nem indica-
do faixa de desaceleração como apresentado no projeto no anexo 10723309.
Quando for executada a edificação do empreendimento em análise no terreno perten-
cente ao empreendedor, além do espaço em referência permanecer livre, deverá ser as-
segurado que o greide (inclinação vertical do eixo da via) deste local, irá acompanhar 
o mesmo greide da rodovia esperando sua ampliação.
A faixa de desaceleração para acesso ao empreendimento pela Avenida Rodovia Hei-
tor Penteado deverá ocorrer dentro dos limites do terreno do empreendimento obe-
decendo a tabela 03, do Anexo V, da Lei Complementar 208/2018 para velocidade 
operacional de 70km/h, sendo projetada com 15m de faixa de transição e comprimento 
de baia de 50m, totalizando 65m de comprimento. (...)"
No Despacho 11194382 a EMDEC ratifica o Parecer de 05/05/2023 e no Despacho 
11675774 informa que"(...) após reunião ocorrida nas dependências da EMDEC em 
16/07/2024 com a participação de representantes do interessado e representantes da 
EMDEC, ficou estabelecido que caberá ao interessado adequar ajustes necessários 
para que o projeto do empreendimento em análise atenda à legislação urbanística mu-
nicipal", indicando por fim no Despacho 11793564 as mitigações.
O interessado consultou a SMPDU no SEI PMC.2024.00083247-20, que no Despacho 
11700060 
informou que não há projeto para ampliação na Avenida Rodovia Dr. Heitor Penteado 
e em resposta ao questionamento quanto à possibilidade da faixa de desaceleração 
ocorrer em viário municipal e fora do lote onde se pretende edificar, afirmou que "Tra-
ta de faixa ajardinada da marginal esquerda que foi cadastrada como faixa da Avenida 
Rodovia Dr Heitor Penteado com destinação de integração do Sistema Viário, portanto 
garantido o acesso aos imóveis lindeiros, confinantes e ou confrontantes."
No mesmo SEI, a SEINFRA (Despacho 11710350) corrobora com a manifestação da 
SMPDU e informa que o interessado deverá apresentar o projeto executivo do viário 
a ser implantado para a aprovação desta SEINFRA, bem como as obras deverão ser 
acompanhadas e fiscalizadas por esta Pasta. Informa ainda que "por se tratar de obra 
essencial de acesso ao empreendimento, não se caracterizando como obra comple-
mentar, sendo que a sua não execução inviabilizaria o funcionamento do mesmo, esta 
SEINFRA entende que a não estimativa dos custos não é impeditivo para a continui-
dade da aprovação (...)"
A Secretaria de Segurança Pública foi consultada através do SEI PMC.2024.00047285-
91, tendo se manifestado com mitigações no Despacho 11651264.
O EIV é instrumento urbanístico instituído pelo Estatuto da Cidade (Lei Federal nº 
10.257/2001), tendo entre seus objetivos, pautados pelo art. 104 da Lei Complementar 
nº 189/2018, definir medidas mitigadoras, intensificadoras e compensatórias em rela-
ção aos impactos causados pelos empreendimentos.

Diante de todo o exposto,a Área Técnica recomenda que a aprovação deste EIV 
esteja condicionada ao firmamento de Termo de Acordo e Compromisso junto ao 
empreendedor, com as seguintes obrigações:
I. Implementação de Programa de Gestão e Controle Ambiental da Construção duran-
te a fase de implantação do empreendimento, com funcionamento da obra de acordo 
com a legislação municipal, especialmente as leis 11.642/2003 e 14.011/2011;
II. Implantação e operação de sistema para a captação e retenção de águas pluviais, 
com volume que atenda à Lei Estadual nº 12.526/07;
III. Aprovação do projeto de drenagem, assinatura de termo de uso do solo públi-
co e emissão de ordem de serviço da SEINFRA de viabilidade para interligação do 
sistema de drenagem predial à drenagem urbana. Se, eventualmente, os projetos dos 
equipamentos urbanos (redes de galeria, de água e de esgoto do empreendimento) 
passarem sobre áreas de terceiros, caberá ao empreendedor realizar as tratativas com 
os proprietários atingidos, arcando com os custos diretos e indiretos da instituição da 
servidão ou da desapropriação;
IV. Atendimento às exigências de mitigação essencial dos impactos urbanísticos oca-
sionados pela unificação dos lotes e alteração na dinâmica da vizinhança a partir da 
implantação do empreendimento:
a) o passeio público em todo o perímetro do lote, incluindo o trecho que confronta 
com a Rodovia Dr. Heitor Penteado, deverá ser mantido integralmente no nível de 
circulação do pedestre, com pavimentação contínua e adequada, mantendo-se a mes-
ma largura ao longo de toda sua extensão,sendo rebaixadas apenas as guias nos 
acessos veiculares, com sinalização clara da priorização do pedestre, garantindo sua 
segurança nos pontos de conflito, sem descontinuidade do passeio ou quaisquer inter-
ferências na caminhabilidade e segurança do pedestre, de acordo com as diretrizes da 
LC 189/2018, principalmente nos artigos 4 e 53;
b) os passeios públicos deverão obedecer às seguintes dimensões: largura mínima de 
4,00 m para a Rua Antônio Marchilli, por se tratar de via classificada como Coletora II 
pelo Decreto 21.384/2021; larguras indicadas pelo Projeto apresentado à fl. 386 para a 
Rua Silvia Siqueira Stevenson, considerando sua classificação como via local em área 
de abrangência da Rede Estrutural de Mobilidade (LC 189/2018) e que, em trecho da 
divisa do empreendimento a calçada faz limite com área pública; largura mínima de 
5,00 m para a Rodovia Dr. Heitor Penteado, por se tratar de via classificada como Arte-
rial II pelo Decreto 21.384/2021. O passeio público deverá ser projetado e implantado 
com base no croqui abaixo, levando em consideração que o croqui demonstra a articu-
lação do fluxo das calçadas e não reflete necessariamente a geometria dessas e a escala 
de medidas. O interessado deverá levar em conta a segurança da travessia de pedestres 
para determinar a geometria do passeio. Não deverá ter barreiras ou interferências à 
circulação de pedestres, sendo o passeio público mantido integralmente no nível de 
circulação destes, demonstrando sua priorização e observando todas as diretrizes da 
NBR 9050:2020.
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Imagem - Croqui mitigação calçadas
c) previsão em projeto e execução de, pelo menos, um acesso de pedestre ao empre-
endimento pela Rodovia Dr. Heitor Penteado, segregado dos veículos e de forma que 
garanta a segurança do pedestre;
d) implantação de permeabilidade visual nos alinhamentos voltados para os logra-
douros públicos, possibilitando integração com o entorno e segurança dos moradores 
e vizinhança, com permeabilidade visual de no mínimo 2/3 da fachada para a Rua 
Antônio Marchilli e 1/2 da fachada da Rua Silvia Siqueira Stevenson e para a Rodovia 
Dr. Heitor Penteado, não podendo haver muro ou elemento que impeça a visão entre a 
divisa do lote e a construção, em no mínimo a extensão supracitada;
e) observar para atendimento à permeabilidade visual que essa deverá iniciar a, no 
máximo, 0,80 m (80 centímetros) de altura, e ter no mínimo 1,50 m (1 metro e 50 
centímetros) de altura, contados a partir do nível do passeio público; anteparos que, 
embora vazados, impeçam a visualização da área interna não serão computados como 
área de permeabilidade visual; elementos transparentes e/ou vazados que façam inter-
face com paredes cegas da edificação não serão computados como área de permeabi-
lidade visual;
f) observar que todos os elementos construtivos relativos ao empreendimento deverão 
ser implantados em sua totalidade dentro dos limites do lote;
g) implantar arborização urbana nos passeios públicos (observando o subitem "b" aci-
ma) em todo o entorno do terreno do empreendimento, para melhorar o conforto da 
vizinhança, seguindo as orientações do Guia de Arborização Urbana de Campinas e da 
Lei Complementar 355/2022 que institui o "Programa Mais Árvores, Mais Qualidade 
de Vida", considerando que a arborização urbana tem impacto positivo para o conforto 
ambiental;
h) atender à medida potencializadora do impacto urbanístico com a requalificação 
da área entre o lote do empreendimento, a Rua Antonio Marchilli e a Rod. Heitor 
Penteado (indicado no croqui - Imagem 1) com elementos paisagísticos e mobiliário 
urbano, incluindo bancos, lixeiras, iluminação, e outros elementos necessários para 
que se possa garantir a fruição do espaço com conforto e segurança, bem como realizar 
manutenções periódicas no espaço. Deverá ser elaborado projeto das intervenções e 
apresentá-lo à Comissão de Análise EIV/RIV para validação junto as demais Secre-
tarias pertinentes; 
i) atender à recomendação do EIV quanto ao projeto de iluminação para o empreendi-
mento, devendo contemplar iluminação direcionada aos passeios públicos, sendo que 
a altura das luminárias deve ser focada no caminhante, contribuindo para a sensação 
de segurança, facilitando o uso pelos pedestres.
V. A área de armazenamento e separação dos resíduos deve atender a NBR 10.004, 
NBR 11.174 e RDC nº 216 - ANVISA e demais legislações pertinentes, em área co-
berta, ventilada, com acesso adequado e controlado, sobre base impermeável, devida-
mente identificados, controlados e segregados segundo suas características de infla-
mabilidade, reatividade e corrosividade, evitando-se a incompatibilidade entre eles, e 
armazenados em local separado da área de preparação e armazenamento de alimentos, 
de forma a evitar focos de contaminação e atração de vetores e pragas urbanas;
VI.O projeto deverá atender a lei 14.011/2011 e NBR 10.151, contendo medidas mi-
tigadoras dos impactos decorrentes dos ruídos emitidos pelo empreendimento durante 
a fase de operação, com monitoramento através de medições do nível de ruído interno 
e externo, para verificar a efetividade das medidas implementadas, se necessário, pro-
mover adaptações no prédio de forma a garantir a proteção acústica, além de observar 
o horário de carga e descarga de forma a não gerar incomodidade para a vizinhança.
VII. Atendimento às condições para viabilidade do acesso veicular pela Rod. Dr. Hei-
tor Penteado, a) indicadas pela EMDEC no Parecer de 05/05/2023, constante do Pro-
cesso 2023/15/28, e ratificadas no Despacho 11194382 do SEI PMC.2024.00038316-
31:
"sob o ponto de vista da Eng. de Tráfego, nada temos a opor, neste momento, com 
relação a acessibilidade ao empreendimento, reiterando que as condições de acesso e 
aprovação do projeto deverão ser definidas através de estudos específicos conduzido 
(sic) pelo DUOS/Seplurb e respeitando os procedimentos regulamentares.
Neste contexto, para aumentar as condições de segurança e fluidez viária local, apon-
tamos a inclusão da execução de uma terceira faixa de rolamento a Rod. Heitor Pen-
teado no trecho compreendido entre a Rua Sylvia Siqueira Stevenson e a Rua Antonio 
Marchilli neste sentido, bem como inclusão de estudos e adequações no cruzamento 
e alça de acesso da Rua Antonio Marchilli x Rua Açaí x Rod. Heitor Penteado cruza-
mento com Av. Papa João Paulo I."
b) e pela SEINFRA no Despacho 11710350 do SEI PMC.2024.00083247-20:
"informamos que o interessado deverá apresentar o projeto executivo do viário a ser 
implantado para a aprovação desta SEINFRA, bem como, as obras deverão ser acom-
panhadas e fiscalizadas por esta Pasta."
c) as condições de segurança e fluidez viária local, indicadas pela EMDEC no subitem 
a) deverão ser submetidas à análise e aprovação da mesma.
VIII. Atendimento das mitigações essenciais apontadas pela EMDEC, no valor total 
de R$ 150.000,00, (Cento e cinquenta mil reais) ou 32.148,13862277374 UFICs 
com data base 2024, conforme transcrição abaixo do Despacho11793564 do SEI 
PMC.2024.00038316-31:
"Considerando o parecer expresso no despacho11700060 do SEI PMC.2024.00083247-
20, emitido pela Secretaria de Planejamento e Desenvolvimento Urbano, que informa 
não haver impedimentos quanto ao acesso proposto em área pública, segueamanifes-
tação quanto às medidas mitigadoras necessárias para o empreendimento.
O protocolo solicita parecer técnico da EMDEC para a implantação de um empre-

endimento comercial, um supermercado, localizado na Rua Antonio Marchilli, lote 
006-UNI, quadra 25, quarteirão 03458, ZM1, Bairro das Palmeiras, em Campinas, SP.
Análise do empreendimento:
O empreendimento apresentado possuirá 4.394,56 m² de área construída, sendo que 
2.038,67 serão utilizados como estacionamento de veículos, para o salão de vendas foi 
projetada uma área de 2.105,91 m² e mais 249,98 m² de mezanino. No que se refere 
ao atendimento da Lei Complementar nº 09/03 e Lei Complementar nº 208/2018, foi 
analisado e com base na legislação citada, nada temos a opor quanto à implantação 
do empreendimento.
Análise em relação ao sistema viário:
Os acessos viários ao empreendimento são realizados pela Rua Antônio Marchilli e 
Avenida Rodovia Dr. Heitor Penteado.
O sistema viário do entorno necessita das seguintes adaptações para absorver a nova 
demanda gerada pelo empreendimento:
O Plano Diretor de Campinas em vigência (Lei Complementar Nº 189, de 08 de ja-
neiro de 2018) determina que "Art 4º: São diretrizes gerais da política urbana do mu-
nicípio de Campinas: [...] X - priorização do pedestre, dos modos de transporte não 
motorizados e do transporte público [...]". Além disso, no tocante à mobilidade e ao 
transporte, determina que "Art. 51º. A Política de Mobilidade e Transporte no muni-
cípio deve observar o disposto na Lei Federal nº 12.587, de 3 de janeiro de 2012, que 
institui as Diretrizes da Política Nacional de Mobilidade Urbana [...]. De acordo com 
a lei federal "São infraestruturas de mobilidade urbana: [...] III - terminais, estações e 
demais conexões; IV - pontos para embarque e desembarque de passageiros e cargas." 
Um dos direitos dos usuários do transporte público garantidos nesta Lei Federal é: 
"IV - ter ambiente seguro e acessível para a utilização do Sistema Nacional de Mobi-
lidade Urbana, conforme as Leis nos 10.048, de 8 de novembro de 2000, e 10.098, de 
19 de dezembro de 2000".Esses direitos demonstram a necessidade de infraestrutura 
adequada em todos os pontos de parada/ estações de transferência, que são os locais 
através dos quais os usuários têm acesso ao sistema. 
Com base nesses argumentos apresentados, a EMDEC solicita a complementação de 
infraestrutura para o transporte público coletivo como condicionante para a instalação 
e funcionamento de novos polos geradores de tráfego. 
1. Implantar 05 (cinco) abrigos completos, padrão Glicério com as respectivas sinali-
zações horizontais e pinturas demarcadoras de parada de veículos específicos no solo 
nos pontos de parada de ônibus;
Valor estimado para o item 1.: R$ 150.000,00 (Cento e cinquenta e um mil reais) ou 
32.148,13862277374 UFICs.
2. Todos os projetos das intervenções acima descritas deverão ser apresentados para 
a EMDEC e Prefeitura Municipal de Campinas, para aprovação dos órgãos compe-
tentes,
3. Todas as intervenções deverão ser executadas às expensas do empreendedor.
Em face do exposto acima, do ponto de vista de trânsito, no que diz respeito ao sistema 
viário, nada temos a opor quanto à implantação do empreendimento em questão, desde 
que atendidas as exigências acima."
IX. Atendimento das mitigações essenciais apontadas pela Secretaria de Segurança 
Pública, no valor total de R$ 18.500,00 (dezoito mil e quinhentos reais), corres-
pondendo a 3.964,93709UFICs comdata-base 2024, conforme transcrição abaixo do 
Despacho 11651264 do SEI PMC.2024.00047285-91:
"Diante da mitigação do presente EIV, esclareço que no tocante a Unidade da GM 
dentro do empreendimento, não temos dados a informar.
Quanto a mitigação das necessidades do novo empreendimento, será necessária a ins-
talação de uma câmera Dome e quatro fixas na rotatória de acesso, diante do aumento 
de fluxo e probabilidade de intercorrências.
1)Instalação de Infraestrutura para câmera de monitoramento (Instalação de Poste de 
8m, com caixa hermética;interligação do ponto a rede CICC; Modem de8 portas e 5 
terminadores ópticos)valor estimado R$ 7.000,00
2) Aquisição de uma câmera Speed Dome out door 32x (360º) com braço de fixação e 
caixa VBox.Valor Estimado R$ 5.500,00
3) Quatro Câmeras fixas Bullet 2MP Out door com 4 caixas VBox (externa) Valor 
estimado R$ 6.000,00
Valor Total da referida Mitigação: R$ 18.500,00 ( dezoito mil e quinhentos reais)"
X. A estimativa do valor das mitigações soma 36.113,075719UFICs, que representa 
1,814% do valor estimado do custo da obra. Conforme determinado pelo Decreto nº 
20.633/2019, artigo 29, no caso das mitigações necessárias ultrapassarem a referência 
de 5%, caberá ao interessado optar por arcar com os custos e prosseguir com o em-
preendimento.
Lembramos que o EIV/RIV é instrumento regulamentado pelo município e estabelece 
medidas mitigadoras e potencializadoras de impactos do empreendimento para a vizi-
nhança e essas medidas complementam as obrigações exigidas na legislação vigente.
Futuras obras e ampliações não estarão isentas de novo EIV, de acordo com a legisla-
ção vigente. No momento da aprovação do projeto poderá haver pequenas alterações 
de área construída do empreendimento, entendemos que, caso haja variação de até 
5% de área construída, esta variação não implicará a necessidade de revisão das miti-
gações de impactos do empreendimento em relação aos dados originalmente tratado 
pelo EIV/RIV.
Não foram analisados os demais parâmetros que competem ao processo de aprovação 
do empreendimento.
Este parecer não isenta a responsabilidade do empreendedor quanto à veracidade das 
informações apresentadas ou a outras exigências e leis, bem como atender a possíveis 
exigências de outros órgãos municipais.

Campinas, 01 de agosto de 2024

Camila Bortoluzzi Caser - Arquiteta Urbanista - Matrícula: 139.304-9
Daniela Zacardi - Arquiteta Urbanista - Matrícula: 126.192-4
Graziela Z. Mingati- Arquiteta Urbanista - Matrícula: 138.227-6

Campinas, 01 de agosto de 2024
MÁRCIO RODRIGO BARBUTTI 

COORDENADOR DA COMISSÃO EIV-RIV GS/SEMURB

SOCIEDADE DE ECONOMIA MISTA E 
AUTARQUIAS

CAMPREV
INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DO MUNICÍPIO DE CAMPINAS

COMUNICADO
O Instituto de Previdência Social do Município de Campinas - CAMPREV COMUNI-
CA o resultado do Exame Médico Pré-Admissional dos candidatos ao cargo público 



74 Campinas, sexta-feira, 02 de agosto de 2024Diário Oficial do Município de Campinas

abaixo:

Cargo 001 - AGENTE ADMINISTRATIVO
Nome: MARCIO SANTOS GONCALVES
Avaliação Médica: APTO

Cargo 001 - AGENTE ADMINISTRATIVO
Nome: LEANDRO ALVES MOYA
Avaliação Médica: APTO

Campinas, 01 de agosto de 2024
MARIONALDO FERNANDES MACIEL

Presidente do CAMPREV

PORTARIA CAMPREV Nº 126/2024
O Diretor Presidente do CAMPREV, usando das atribuições de seu cargo, con-
siderando as informações constantes do processo administrativo SEI CAM-
PREV.2024.00002076-19 e o Parecer exarado pela Procuradoria Jurídica do CAM-
PREV,
RESOLVE
Concedera o Sr. Reinaldo Silva de Oliveira, CPF nº 068.927.158-18?, pensão por 
morte como dependente da Instituidora Evanir de Fátima de Oliveira, falecida em 
22/05/2024, servidora ativa da FUMEC desde 10/06/2002, no cargo de AG. Apoio 
Geral, inscrito no PIS/PASEP nº 1209924821601, com fundamento no art. 30, I, "a", 
LC n. 10/2004, cálculo com base no art. 2º, da lei federal 10887/2004, e art. 73, LC n. 
10/2004, conforme expressamente determinado pelo art. 23, § 8º, da EC n. 103/2019.
As documentações de qualificação, composição dos proventos e valor da pensão, 
encontram-se anexadas ao processo administrativo em epígrafe.
A pensão de que trata essa Portaria é concedida a partir da data do óbito em obser-
vância ao disposto no art. 74, I ou II, da lei federal n. 8213/1991, aplicado subsidiaria-
mente ao RPPS municipal com base no art. 40, § 12, CF.
As despesas correrão por conta do Instituto de Previdência Social do Município de 
Campinas - CAMPREV.
Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a 
partir de 22/05/2024.

Campinas, 01 de agosto de 2024
MARIONALDO FERNANDES MACIEL

Presidente do CAMPREV

COHAB
COMPANHIA DE HABITAÇÃO POPULAR DE CAMPINAS

CAPED - COORDENADORIA DE ANÁLISE DE 
PROJETOS DE EDIFICAÇÕES

"PELA LC 312/2021 - PROTOCOLO 2023/19/05 - MRV PRIME III INCORPORA-
ÇÕES LTDA.
EMITIDO ALVARÁ DE EXECUÇÃO HE002/2024 EM 07/05/2024 E RETIRADO 
PELO INTERESSADO NA DATA 08/05/2024.
REFERENTE AO PROJETO DEFERIDO, CONFORME PUBLICADO NO D.O.M 
EM 22/12/2023.

Campinas, 31 de julho de 2024
PEDRO LEONE LUPORINI DOS SANTOS

Diretor Técnico de Empreendimentos Sociais

EMDEC
EMPRESA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO DE CAMPINAS S/A

EXTRATO DE TERMO DE CREDENCIAMENTO
Termo de Credenciamento nº 2.9/2024 - Protocolo SEI EMDEC.2024.00001600-43, 
Chamamento Público nº 002/2024 - Credenciante: EMDEC S/A, Credenciado: VAM 
TRANSPORTES RODOVIÁRIOS LTDA. - CNPJ: nº 26.051.526/0001-94 Objeto: 
Credenciamento para prestação de serviços de remoção de veículos leves e pesa-
dos no município de Campinas/SP, Lote 02 Vigência: 24 (vinte e quatro) meses a 
contar de sua assinatura. Em 01/08/2024.

DIVISÃO DE COMPRAS

REDE MÁRIO GATTI
REDE MÁRIO GATTI

EXTRATO
ATA DE REGISTRO DE PREÇO
Processo Nº: HMMG.2024.00000627-18. Modalidade:PREGÃO ELETRÔNICO 
Nº 90061/2024. Ata de Registro de Preços.Objeto: Registro de Preços de material 
hospitalar (acido graxos, coletor de urina e outros). Empresa:CSMED PRODUTOS 
MÉDICOS E HOSPITALARES LTDA-EPP.CNPJ: 42.587.791/0001-48. Item 2 - R$ 
0,37. Item 6 - R$ 14,35. Item 7 - R$ 14,35. Item 8 - R$ 14,35. Empresa:DISMATH 
DISTRIBUIDORA DE MATERIAIS MEDICOS E HOSPITALARES LTDA-ME. 
CNPJ: 34.180.445/0001-12. Item 3 - R$ 4,1725. Empresa:RHODES DISTRIBUI-
DORA DE MATERIAIS HOSPITALARES LTDA - EPP.CNPJ: 29.196.670/0001-07. 
Item 4 - R$ 6,84. Item 12 - R$ 3,50. Empresa:L.D.M EQUIPAMENTOS LTDA-
-EPP.CNPJ: 00.538.079/0001-79. Item 5 - R$ 10,00. Empresa:ROSICLER CIRUR-
GICA LTDA-EPP.CNPJ: 57.365.116/0001-41. Item 9 - R$ 6,15. Item 14 - R$ 6,75. 
Item 15 - R$ 0,4570. Item 16 - R$ 0,43. Empresa:IDEALE TECNOLOGIA EM 
SAUDE LTDA-ME.CNPJ: 23.349.869/0001-41. Item 10 - R$ 0,37. Empresa:NEO 
MEDICAL COMERCIAL HOSPITALAR LTDA-EPP.CNPJ: 20.956.481/0001-10. 
Item 11 - R$ 4,60. Empresa:TALKER REPRESENTAÇÃO COMERCIAL LTDA-
-ME.CNPJ: 24.248.295/0001-88. Item 18 - R$ 9,70. Prazo: A validade da Ata de Re-
gistro de Preços será de 1 (um) ano, contado a partir do primeiro dia útil subsequente 
à data de divulgação no PNCP, podendo ser prorrogada por igual período, mediante a 
anuência do fornecedor, desde que comprovado o preço vantajoso. Data de assinatu-
ra ARP:31/07/2024.

Campinas, 31 de julho de 2024
DR. CARLOS HENRIQUE MAMUD ARCA

Diretor Presidente em exercício
EMMANUEL CARLOS PIERANGELLI

Diretor Administrativo

AUTORIZAÇÃO
HMMG.2024.00000838-98
A vista dos elementos contidos no presente processo de dispensa de licitação que 
comprovam o atendimento aos requisitos artigo 72, I ao VII, em especial do parecer 

jurídico doc.11795229 e visando o cumprimento ao disposto no artigo 72, VIII, ambos 
da Lei Federal nº 14.133/21, AUTORIZO A CONTRATAÇÃO DIRETA POR EX-
CLUSIVIDADE DO FORNECEDOR e a despesa decorrente abaixo identificadas, 
com fundamento no artigo74, inciso I, da Lei n.º 14.133/2021:
Objeto: Contratação por exclusividade de serviço de manutenção corretiva de 
ventiladores pulmonares marca Drager;
Contratado: Drager do Brasil Ltda.,CNPJ61.185.922/0001-05;
Documentação: docs. 11740663,11775146,11740589e11817593;
Valor total da despesa: R$ 416.142,72 (quatrocentos e dezesseis mil cento e quarenta 
e dois reais e setenta e dois centavos);
Dotação orçamentária: doc. 11772074,11772085 e 11772100
Minuta de Contrato: doc.11776005

Campinas, 31 de julho de 2024
DR. CARLOS HENRIQUE MAMUD ARCA

Diretor Presidente em exercício

AUTORIZAÇÃO
HMMG.2022.00001141-81

À vista das informações lançadas neste processo, das providências já adota-
das pelos setores competentes e ainda, do parecer da Procuradoria Jurídica em 
doc.11775964,AUTORIZO FORMALIZAÇÃO POR APOSTILAMENTO DO 
REAJUSTE CONTRATUAL abaixo identificado:

Empresa: LOCALIZA VEICULOS ESPECIAIS S.A., inscrita no CNPJ n° 
02.491.558/0001-42;
Termo de Contrato nº:00030/2023;
Objeto:Contratação de empresa para locação de veículos customizados (Ambulância) 
nas Unidades que compõem a Rede Dr. Mário Gatti;
Reajuste: 3,23278% pelo índice IPC-FIPE,retroativo a 10/05/2024;
Valor Global:R$ 3.819.096,00 (três milhões, oitocentos e dezenove mil noventa e seis 
reais).

Campinas, 31 de julho de 2024
DR. CARLOS HENRIQUE MAMUD ARCA

Diretor Presidente em exercício

AUTORIZAÇÃO
HMMG.2023.00000700-44

À vista das informações lançadas neste processo, das providências já adota-
das pelos setores competentes e ainda, do parecer da Procuradoria Jurídica em 
doc.11808633,AUTORIZO FORMALIZAÇÃO POR APOSTILAMENTO DO 
REAJUSTE CONTRATUALabaixo identificado:

Empresa: BOAS NOVAS GESTÃO DE SAÚDE - EPP, inscrita no CNPJ n° 
44.568.747/0001-16;
Termo de Contrato nº:H00134/2023;
Objeto:Contratação de empresa para prestação de serviços médicos na área de ANES-
TESIOLOGIA, com fornecimento de equipamentos para o Complexo Hospitalar Pre-
feito Edivaldo Orsi "Ouro Verde" (CHPEO);
Reajuste: 2,95669% pelo índice IPC-FIPE,retroativo a 18/07/2024;
Valor Global:R$ 6.949.575,96 (seis milhões, novecentos e quarenta e nove mil qui-
nhentos e setenta e cinco reais e noventa e seis centavos);

Campinas, 31 de julho de 2024
DR. CARLOS HENRIQUE MAMUD ARCA

Diretor Presidente em exercício

RESOLUÇÃO Nº 09/2024
Regulamenta o pagamento da contribuição científica instituída pelo pará-

grafo 2º do artigo 9º da Lei nº. 14.605, de 10 de maio de 2.011 aos exercen-
tes de preceptoria e coordenadoria de programas de residência junto a 
Rede Municipal Dr. Mário Gatti de Urgência, Emergência e Hospitalar

O Presidente da Rede Municipal Dr. Mário Gatti de Urgência, Emergência e Hospita-
lar, no uso de suas atribuições legais, RESOLVE:
Art. 1º.O pagamento a título de contribuição científica assegurado aos coordenado-
res de subprogramas e preceptores de campos de estágio junto à Rede Municipal Dr. 
Mário Gatti de Urgência, Emergência e Hospitalar, estabelecido pelo parágrafo 2º do 
artigo 9º da Lei nº. 14.605, de 10 de maio de 2.011, será realizado através de lança-
mento em holerite pela autarquia na categoria FEQ- Função Específica Qualificada.
Art. 2º. Os servidores aprovados no processo seletivo para exercer preceptoria e coor-
denadoria de programas de residência serão nomeados por portaria específica, gerando 
matrícula própria junto à Rede Mário Gatti.
Art. 3º. A presente Resolução entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário.

Campinas, 01 de agosto de 2024
DR. SÉRGIO BISOGNI

Diretor Presidente

RESOLUÇÃO Nº 10/2024
Regulamenta a compensação entre o pagamento da verba prêmio produtividade aos 
servidores cedidos sem prejuízo de benefícios lançada pelo Município com a verba 
prêmio produtividade concedida a exercentes de função de gestão pela Rede Munici-
pal Dr. Mário Gatti de Urgência, Emergência e Hospitalar
Tendo em vista que os servidores públicos municipais cedidos para labor junto à 
autarquia mantêm o recebimento da verba prêmio produtividade estabelecido pelo 
Decreto Municipal nº. 23.194, de 08 de fevereiro de 2.024, na categoria geral do 
cargo de origem, diante da cessão realizada sem prejuízo de remuneração e demais 
benefícios;
Tendo em vista que servidores cedidos designados para exercício de ações de gestão, 
monitoramento, acompanhamento, ordenação e operacionalização do sistema e uni-
dades de saúde, nos termos do artigo 3º, inciso IV, do Decreto referido, são enquadra-
dos em tabela específica diversa da tabela do cargo original;
Tendo a vista a vedação contida no artigo 10 do Decreto Municipal de acúmulo de 
valores entre tabelas, sendo necessária compensação entre o valor total devido a ser 
pago pela autarquia com o valor-base lançado pela municipalidade;
Tendo em vista a necessidade de regulamentar o lançamento do valor remanescente 
pago pela autarquia, após compensação com o valor pago pelo Município, constando 
somente o lançamento do valor remanescente;
O Presidente da Rede Municipal Dr. Mário Gatti de Urgência, Emergência e Hospita-
lar, no uso de suas atribuições legais, RESOLVE:
Art. 1º.O pagamento a título de prêmio produtividade a servidores cedidos junto à 
autarquia e designados para exercício de ações de gestão, monitoramento, acompa-
nhamento, ordenação e operacionalização do sistema e unidades de saúde nos termos 
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do artigo 3º, inciso IV, do Decreto Municipal nº. 23.194, de 08 de fevereiro de 2.024, 
será realizado pela autarquia observando-se a compensação entre o valor total do prê-
mio devido e o valor lançado pelo Município relativo ao enquadramento do cargo de 
origem do servidor, lançando a autarquia em holerite próprio somente o valor corres-
pondente à diferença devida.
Art. 2º. A presente Resolução entra em vigor na data de sua publicação, retroativa a 01 
de julho de 2.024, revogadas as disposições em contrário.

Campinas, 01 de agosto de 2024
DR. SÉRGIO BISOGNI

Diretor Presidente

PORTARIA Nº. 53/2024
O Presidente da Rede Municipal Dr. Mário Gatti de Urgência, Emergência 

e Hospitalar, no uso de suas atribuições legais, DETERMINA:
Art. 1º. Nomear os seguintes servidores para compor a Comissão de Acompanhamen-
to, Avaliação e Monitoramento de Execução de Convênios junto a Rede Municipal Dr.
Mário Gatti de Urgência, Emergência e Hospitalar:
- Anderson Neri Guido, matrícula 13200-84 - Presidente;
- Juliana Pereira Baldovinotti Rezende - matrícula 10337-51 - Secretário
- Carolina de Mendonça Carvalho, matrícula 121133-1- Membro;
- Daniele Cristiane Grana de Toledo, matrícula 9393 - Membro;
- Eliana dos Santos Paião Pereira - matrícula 748-6 - Membro;
- Haira Caverzan Paganotto - matrícula 121573-6 - Membro
- Taline Moretto Bordin - matrícula 127531-3 - Membro;
- Cassiana Kelly Sales - matrícula 110.057-2 - Suplente;
- Érica Rondini - matrícula130.370-8 - Suplente
Art. 2º. A presente portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as 
disposições em contrário, em especial a portaria RMG nº 056/2023.

Campinas, 01 de agosto de 2024
DR. SÉRGIO BISOGNI

Diretor Presidente

PORTARIA Nº 54/2024
O Senhor Diretor-Presidente, usando das atribuições de seu cargo e, com 

base na Lei Complementar 191, de 08 de março de 2018 pela presente, 
RESOLVE

Art. 1º. Designo, para o período de 05 de agosto de 2024 a 19 de agosto de 2.024, o 
servidor CARLOS HENRIQUE MAMUD ARCAmatrícula n° 030-2, para responder 
cumulativamente pela Diretoria Urgência e Emergência pertencente a Rede Mário 
Gatti de Urgência, Emergência e Hospitalar, durante o período de fruição de férias 
regulares do titular STENO SOBOTTKA PIERImatricula nº 121-0.
Art. 2°. A presente nomeação se dará sem custos ao Erário, percebendo o servidor 
designado somente a remuneração prevista para seu cargo original.
Art. 3º. A presente portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a 
partir 05 de agosto de 2.024.

Campinas, 01 de agosto de 2024
DR. SÉRGIO BISOGNI

Diretor Presidente

EXTRATO
Protocolo nº: HMMG.2021.00001836-55. Modalidade: Artigo 24, inciso XXII. Ob-
jeto do Contrato: A contratação por exclusividade da Companhia Paulista de Força 
e Luz para fornecimento de energia elétrica para o imóvel localizado no endereço 
Avenida Amoreiras 315 - Jardim do Lago com fulcro no artigo 25 da Lei Federal nº 
8666/93. Termo de Contrato: 168757/DPCP E 168758/DPCP. Contratada: COM-
PANHIA PAULISTA DE FORÇA E LUZ - CPFL. CNPJ: 33.050.196/0001-88. Valor 
do Contrato: R$ 130.000,00. Prazo: A presente contratação vigerá pelo período de 
04 meses, a partir de 10/08/2024.

Campinas, 01 de agosto de 2024
EMMANUEL CARLOS PIERANGELLI

Diretor Administrativo
DR. SERGIO BISOGNI

Diretor Presidente

EXTRATO
TERMO DE CONTRATO
Processo SEI: HMMG.2024.00001166-56. Modalidade: Pregão Eletrônico nº 
90084/2024. Objeto do Contrato: Contratação de empresa para prestação de ser-
viços de Locação de equipamentos de canais de bomba de infusão volumétrica pe-
ristáltica ou linear para uso enteral em pacientes adultos e pediátricos. Termo de 
Contrato: H00132/2024. Contratada: FRESENIUS KABI BRASIL LTDA. CNPJ: 
49.324.221/0001-04. Valor do Contrato: R$ 1.236.000,00. Prazo: A prestação de 
serviços vigerá pelo período de 24 (vinte e quatro) meses a contar do recebimento de 
ordem de serviço pela Contratada, podendo ser prorrogada nos termos do art.107 da 
Lei Federal nº 14.133/21, mediante aditivo, se houver interesse das partes. Assinatu-
ra: 01/08/2024.

Campinas, 01 de agosto de 2024
EMMANUEL CARLOS PIERANGELLI

Diretor Administrativo
DR. SERGIO BISOGNI

Diretor Presidente

SANASA
SOCIEDADE DE ABASTECIMENTO DE ÁGUA E SANEAMENTO - SANASA

RESUMO DE APOSTILA
Apostila ao Contrato n 2022/7471 PRE 2019/246; Contratada:CTIS TECNOLO-
GIA LTDA. CNPJ:01.644.731/0001-32 Objeto:SERVIÇOS DE IMPRESSÃO; rea-
juste de 3,93%; valor R$ 26.886,38.

SETEC
SERVIÇOS TÉCNICOS GERAIS - SETEC

HOMOLOGAÇÃO
OBJETO:CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS DE ASSISTENCIA MÉDICA OU 
SEGURO SAÚDE, nos tipos e especificações técnicas constantes no Termo de 
Referência.

EDITAL 05 de 2024 DO PREGÃO Nº 07 de 2024
PROCESSO ADMINISTRATIVO: SETEC.2024.00002646-80

Em face dos elementos constantes no presente Processo Administrativo declaro HO-
MOLOGADO o presente processo licitatório desenvolvido na modalidade Pregão 
Eletrônico, adjudicado a favor da licitante:

SAÚDE SANTA TEREZA LTDA, CNPJ 05.029.064/0001-39,VALOR ANUAL ES-
TIMADO: R$ 1.718.992,20

Campinas, 01 de agosto de 2024
ENRIQUE JAVIER MISAILIDIS LERENA

PRESIDENTE DA SETEC 

PORTARIA Nº 44 - PAD - DE 31 DE JULHO DE 2024.
O Ilmo. Sr. Presidente da SETEC - Serviços Técnicos Gerais, no uso das atribuições 
previstas no artigo 20, caput, da Resolução nº 07/2022 da SETEC e tendo em vista o 
disposto nos artigos 208 e seguintes da Lei nº 1399, de 08 de novembro de 1955 c/c 
artigos 19 e seguintes da Resolução nº 07/2022 da SETEC.

RESOLVE:

Art. 1º. Determinar a instauração de PROCESSO ADMINISTRATIVO DISCIPLI-
NAR a ser conduzido pela Comissão Permanente de Processo Administrativo Disci-
plinar, constituída nos termos da Portaria nº 50, de 18 de novembro de 2022, publi-
cada no dia 22 de novembro de 2022, no Diário Oficial do Município de Campinas, 
bem como Portaria n° 41, de 27 de Julho de 2024, para, sob a presidência do Dr. 
Alan de Souza Videira (matrícula n. 1637), apurar, no prazo de 60 dias úteis, pror-
rogável justificadamente por 30 dias úteis, os fatos de que trata o Processo SEI SE-
TEC.2023.00007847-56, bem como os eventuais fatos conexos que emergirem no 
decorrer dos trabalhos.

Art.2º. O Servidor averiguado possui a seguinte identificação funcional:
I - Matrícula nº 1558 - cargo de Agente de Fiscalização;

Art.3º. Os fatos apurados consistem, resumidamente (Súmula 641 do STJ), em suposta 
prática de assédio sexual ou de conduta inadequada no ambiente de trabalho.

Art.4º. Sem prejuízo de eventual requerimento de aditamento, nos termos do artigo 20, 
§ 1º, da Resolução nº 07/2022 da SETEC, apurar-se-ão, a priori, possíveis infrações 
aos seguintes artigos da Lei municipal n. 1.399/55: Art. 184, IV -- dever de urbanidade 
--; Art. 184, VI -- dever de observância das normas legais e regulamentares --; Art. 
184, VII -- dever de obediência às ordens superiores exceto quando manifestadamente 
ilegais --; Art. 185, I -- proibição referir-se de modo depreciativo em informação, 
parecer ou despacho às autoridades e atos da administração pública, podendo, porém 
em trabalho assinado, criticá-los do ponto de vista doutrinário ou de organização do 
serviço --; Art. 185, III -- Promover manifestação de apreço ou de desapreço, fazer 
circular ou subscrever lista de donativos no recinto da repartição --.

Art.5º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

PUBLIQUE-SE
CUMPRA-SE

Campinas, 31 de julho de 2024
ENRIQUE JAVIER MISAILIDIS LERENA

PRESIDENTE DA SETEC

PORTARIA Nº 45- PAD - DE 31 DE JULHO DE 2024.
O Ilmo. Sr. Presidente da SETEC - Serviços Técnicos Gerais, no uso das atribuições 
previstas no artigo 20, caput, da Resolução nº 07/2022 da SETEC e tendo em vista o 
disposto nos artigos 208 e seguintes da Lei nº 1399, de 08 de novembro de 1955 c/c 
artigos 19 e seguintes da Resolução nº 07/2022 da SETEC.

RESOLVE:

Art. 1º. Determinar a instauração de PROCESSO ADMINISTRATIVO DISCI-
PLINAR a ser conduzido pela Comissão Permanente de Processo Administrativo 
Disciplinar, constituída nos termos da Portaria nº 50, de 18 de novembro de 2022, 
publicada no dia 22 de novembro de 2022, no Diário Oficial do Município de Cam-
pinas, bem como Portaria n° 41, de 27 de Julho de 2024, para, sob a presidência 
do Dr. Alan de Souza Videira (matrícula n. 1637), apurar, no prazo de 60 dias úteis, 
prorrogável justificadamente por 30 dias úteis, os fatos de que trata o Processo SEI 
SETEC.2022.00003632-11, bem como os eventuais fatos conexos que emergirem no 
decorrer dos trabalhos.

Art.2º. O Servidor averiguado possui a seguinte identificação funcional:
I - Matrícula nº 1550- cargo de Agente de Fiscalização;

Art.3º. Os fatos apurados consistem, resumidamente (Súmula 641 do STJ), em su-
posta prática de procedimento irregular com relação às autorizações de instalação de 
engenho publicitário.

Art.4º. Sem prejuízo de eventual requerimento de aditamento, nos termos do artigo 20, 
§ 1º, da Resolução nº 07/2022 da SETEC, apurar-se-ão, a priori, possíveis infrações 
aos seguintes artigos da Lei municipal n. 1.399/55: Art. 184. São deveres dos fun-
cionários: V - Lealdade às instituições constitucionais e administrativas a que servir; 
VI - Observância das normas legais e regulamentares; VII - Obediência às ordens 
superiores exceto quando manifestadamente ilegais; VIII - Levar ao conhecimento da 
autoridade superior irregularidade de que tiver ciência em razão do cargo;

Art.5º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

PUBLIQUE-SE
CUMPRA-SE

Campinas, 31 de julho de 2024
ENRIQUE JAVIER MISAILIDIS LERENA

PRESIDENTE DA SETEC

DIVERSOS

EDITAL DE CONVOCAÇÃO
O Instituto Phenix para Estudo e Pesquisa Ambiental, CNPJ 67.993.162/0001-49, 
convoca todos os associados para a Assembleia Geral Ordinária a ser realizada no 
dia 03 de setembro de 2024, no endereço a Rua Antônio Zaine 30, Barão Geraldo, 
Campinas - SP, às 19h00 em primeira chamada ou, não havendo quórum legal, às 
19h30 do mesmo dia em segunda chamada, para deliberar sobre a seguinte ordem do 
dia: - Extinção da Associação, pois a mais de 06 anos está inativa, portanto necessita 
realizar a extinção e baixa do CNPJ junto à instituições competentes.
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